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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

041ª Vara do Trabalho de São Paulo

 

TERMO DE ABERTURA DE EXECUÇÃO

Nesta data, faço o cadastro CCLE do processo nº 0002510-95.2011.5.02.0041.

Certifico que as partes foram intimadas da conversão dos autos do meio físico para o eletrônico e os autos físicos foram 
arquivados.

São Paulo, 20/12/2019 

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 19122021095000000000163772892

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19122021095000000000163772892
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 20/12/2019 22:12:43 - 493c5b9

ID. 493c5b9 - Pág. 1

Fls.: 2



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041

RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS (7)

SAO PAULO/SP, 10 de janeiro de 2020.

MIRIAN PAULA OLIVEIRA TRINDADE DA COSTA

Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2° Região 

041° Vara do Trabalho de São Paulo • Capital
ti

Proc. 0002510-95.2011.5.02.0041*•»

AÇÃO TRABALHISTA 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)' «.•»

is Observações:

"4 '

O
CM
O
IO Processo distribuído e autuado em 14/10/2011 ,.às 16:22:54'

Autor :Agnaldo Rínaldi de Oliveira 
End: Rua Ocasos,347

bloco 14 • apto. 23- Parque Panamericano 
São Paulo. U '' SP - CEP: 02992-070CM

IO 61* Adv: ALESSANDRA SOUZA MENEZES 
OA8:147696/SP -O

a> (FLS.. )»

End: Praça Dom Jose Gaspar, 76 - Conjunto 55 
República 
São Pauloi-> CM SP - CEP: 01047-010

I

CD

?os
Réu :Lufan Materiais Para Construção Ltda.
End: Rua Horácio Vergueiro Rudge,157 

- Casa Verde 
São Paulo SP -CEP:02512-060

Réu tLufanvomérci 
End: Rua Horácio V^^udroll

- Casa Verdp**''''’''''''^^ 
SâoPaulõ

ogistica de Areia e Pedra Ltda.
udge,157

.SP - CEP: 02512-060

t

>

Audiência designada: 17/04/2012, 08h:45min - Una 
Distribuído eletronicamente; AILTON SILVA ALMEIDA JUNIOR

Unidade de Atendimento de 
Autuação Centralizada de 1° Instância

Montagem dos autos;.
t

Volumes: Documentos:s. Pacotes: FIs:
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1/PageloflTribunal Regional do Trabalho da 2° Região I
*

í

■.

Tribunal Regional do Trabalho 2" região - São Paulo

Distribuição dos Feitos em São Paulo - Capital

TERMO DE distribuição 14/10/11, 16:22:54• A

Processo n” 00025109520115020041

Autor(a) : Agnaldo Rinaldi de Oliveira
Ré(u) : Lufan Materiais Para Construção Ltda. 

Lufan Comércio e Logistica de Areia e Pedra Ltda.

AÇAO trabalhista (ORDINÁRIO)

Audiência :17/04/12 / 8:45 - Una

Endereço da Vara: 41 ^ Vara do Trabalho 

Certifico que o autor ficou ciente quanto ao dia, hora e local 

da audiência acima designada.

f-
!■

‘ -r,

■'i

Distribuição Eletrônica - AILTON SILVA ALMEIDA JUNIOR
*

í
i
V
»

t

Certifico, para os devidos fins, que o Processo n**00025109520115020041 foi
devidamente autuado pelo servidor__________

matricula n Certifico mais,

volume(s) de documentos apresentados pelo 

sendo que o último documento recèbeu n** .

os autos do processo
1

contêm folhas e
i

autor. NADA MAIS.

t

*1 • •
http://apIicacoes.trtsp.jus.br/precad/pet/termo.jsp 14/10/2011
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30UZ.A M6NBZ,eS SOCISX^AT^B DE At>VOí::iADOS

Alt&&Oiv\AÍYa Souza 
■ T>avúelc de Souza MeiA>eze&

KxcelGntiss imo Senhor l)out;or . Ju i x da Mori.t issima 
Trabalho da CapíLal do KsLado do São Paulo.

Vara do

AGNALDO RINALDI DE OLXVEIRA
brasilcjro, casado, •moLdrisLa, nascido cm 11 dc dexombro dc 
1962, filho dc Dcysc Rinaldi
11.26^.922-1 (SSP-SP) c da CTPS 7h266 serio 0C0^6/SP, 
no Cadastro dc Pessoas,Klsicas do MinisLcrio da Kaxenda sob o

residente c
domiciliado nesta CapiLa!, .Kstado de São Paulo, à Rua Ocasos,

CKP: 02992-070, representado, 
por suas advoqadas c procuradoras i‘níra assinadas

doe.

dc Oliveira, portador do R.G.
i nscrito

n® CPK: 0>J0.17^ .778-60 c P!S n" 170.117.807-16,

• 347 bloco 14 apto. 23
neste ato, 
(instrumento de 
respeitosamente,, à 
presente

manda to anexo 
presença dc Vossa

01), vem,
Mxcciôncia, propor a

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

contra LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA., 
sob o n° 09.099.910/0001-48,
São Paulo, á Rua üorácio Verqueiro Rudqe, n° 1b7 
OèO c LUFAN COMÉRCIO E LOGÍSTICA DE AREIA E PEDRA LTDA. , 
desconhecido, com sede nesta Capital, KsLado dc São Paulo, â 
Rua Horácio Verqueiro Rudqe, n® 1 h7 = CKP: 02.bl2-060,

. razões dc fato c dc direito a sequir indicadas.

inscriLa no CNPJ
com sede nesta Capital, Estado^ de

CKP: 02bl2-
CNPJ

p1clas

Praça Dom Josè Gaspar, n” 76 conjunto 55 - República - CEP: 01047-010 - São Paulo - SP 
Fone (55 11} 3259-1079/3129-6416
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SOUULA MBNeZ^eS SOC(ei:>AT:>6 At>V0^AD03

ÍLs. 2

J(A CQMXSSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

Tal como comprova o incluso documcnLo =(doc. 2)=, o 
disposiLivo rolaLivo à passaqom pola Comissão de 
Conciliação prévia cnconl.ra-so suspenso por liminar 
concedida pelo Supremo Tribunal l•*edora!, na ADL 2160- 
MC-DP, dc modo que esLá dispensada, o AuLor, de cumprir 
qua 1 quer * í orma 1 i dado rolaLiva ao arL. 62b-I) da CIiT.*

(01)

« . DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO

(02) O AuUor incluiu as 02 (duas) empresas no pólo passivo 
da demanda, porque o Ias perl.oncem ao mesmo grupo 
econômico. Além disso, embora coriLraLado pela Primeira 
Ré, o AuLor prestou serviços às duas empresas.

Assim, nos Lermos 'do arl.iqo 2°, § 2® da CLT, devem as 
Rés responderem so 1 i dar i ámeriLo quanto aosLíLulos.

(03)

DO CONTRATO DE TRABALHO 
DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

DA AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO DA CTPS

(04) O AuLor íoi contratado cm 26.10.2009 pela Primeira Ré 
para exercer a função de motorista do caminhão truck, 
prestando serviços a ambas as Rés.

• (Ob) Não obstant.e o Autor l.enha sido c:ontratado para atuar
horá rio pré-determinado.cmprcqado,

subordinado aos Srs. Atila (Gorento das Rés) e Fernando 
(sócio das Rés),

como com

diriqindo o caminhão do propriedade 
dc sou empreqador, não teve o contrato de ‘trabalho 
registrado em sua C'I'Pí> desde o início da relação 
-laborai, * .

• . (06) Nom SC aloque quo o Autor íosso írctista, porque ele 
trabalhava com exc1usividado para as Rés, utilizando o 
caminhão truck delas e com as despesas do caminhão por 
elas c:usLeadas, além do receber salário fixo mensal o 
comissões, o quo não se* coaduna com a condição de 
frotista.

■O'Praça Oom José Gaspar, n** 76 - conjunto 55- República - CEP. 01047*010 - São Paulo - SP 
Fone* (55 11) 3259-1079/3129-8416
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SOHZ,A MeNe2LBS SOCISX^AT^S V>B AT>VOC^At^O^

f 1 s. 3 •

Do SC cscUjroccr que a i^rlrr-.eira Hé forneceu ao Autor 
carta de reíerência :nf ornando que elo f.o: seu 
omproqrjdo pelo período da r.eí;es, exercendo a íunçao 
do motorista =<doc. 4) = . Krnbora a !’rime ira Rò Lenha 
feito constar no referido documento que a relação de 
empreqo viqcu por T8 meses e não por ?A meses como de 
fato ocorreu, La 3 documento comprova a relação de 
empreqo nanl.ida entre as ,pf3 r l,es. Além. disso, a Primeira 
Ré entreqou-lhe requ 1 arnent.o interno, com obrigações o 
direitos típicos de empregados =(doc. 5)=.

(07)

O Autor JAMAIS recebeu férias » 1/3, décimos terceiros
salários, tampouco foram reaiii^^ados os depósitos do 
FGTS.

(08)

No fina! de ma:o/^0'“, o Autor entregou sua CTPS à 
Primeira Re, que acabou písr aíel.uar duas anotações em 
seu document o. A pr imaira, cor.star.do admissão em 
01.03.1^010 e demissão em lu.OO.^OlC. Já, a segunda 
anotação, consta data de admissão em 01.06.2011. K.m 
ambas anotações, consta a função de motorista =(doc. 03 
- f1. 03)=. Aliás, causou surpresa ao Autor, quando da 
devolução de sua a a.notação de dois cont.ratos de
traba1ho.

, (09)

(10) foi 1rrado. Inclusive, contrato do 
=(doc. 6)=, o que é, 

considerando que o Autor 
Assinou, também, na mesma 

que .não tinha sequee a 
e prorrogação de horas

Ressa 1 l.a-se • que 
experiér:cia datado de Cl i . 36.2Cr. 1
no íTÍn irro, um contra-senso, 
f o: adm i f,: do em. 26.1 C. ?0:)9 . 
data, acordo de compensação, 
jornada de trabalho anrítada
=(doGS. 7/8)=.

(11) Ocorre que, como já dilo, o Autor ío: empreqado das 
Rés, se.m solução de corif i nu i dade, no período que vai do 
26.10.2ÍI09 a ""..07.2011, ocasião em que foi dispensado 
sem justa causa.

(12) Assim, requer se diqr.e Vossa Kxce! ônc i a reconhecer a 
relação de emprego entre as part(is de.sde 26.10.20C9, 
co.m a retificação da C!-cs dele pa.-^a que conste a 
correta data de admis.são, sob pena de multa diária do .*

\Praça Dom Josè Gaspar, n” 76-conjunto 5S- República - C6P 01047*010 - São Paulo • SP 
Fone. (55 11) 3259*1079/3129*6416 >

jy ,
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SOUZ.A MENeZ^es SOCIEliAlie DE ADVOGADOS

I ls. 4 ^

R$ 1.000,00 (um mil reais).

DO SALARIO

(13) O AuLor recebia inicialmenLe -salário fixo de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais mensais), sendo 
que R$ 1.000,00 (um mil reais) eram paqos no dia 20 do 
mês. trabalhado o o restante, no ,d I «3 05 do môs 
subsequente. Depois, passou a receber salário mensal do 
R$ 2.633,00 (dois mi! seiscentos e trinta e três 
reais), o que perdurou ate o -fim do pacto laborai. K o 
que se vê dos extratos bancários anexos, juntados por 
amostraqem =(docs. 9/14)=.

iU) Além disso, até 31.07.2010, o Autor recebia R$ 20,00 
(vinte reais) pára cada viaqem noturna realizada, o que 
totalizava K$ 60,00 (sesscsnt.a reais) por dia e R$ 
1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais) mensais, 
em média, já que naquela época, ele realizava três' 
viaqens noturnas por turno de trabalho. Ksses valores 
eram paqos d i reta.meríte ao Autwr, em moeda corrente, 
porem, a prova testemunhai c:orr.provará que se .tratava de 
prática corrente nas Rés.

. (15) Por ocasião dos feqistros eletuados em sua CTPS, a 
Primeira Ré íez c:onstar do refeuido documento, salários 
do R$ 1.078,00 (um mil e seí.enla e oito reais) mensais

cento e sessenta reais) mensais, 
fl. 03) = . I^orém, continuou 

fixo om valor de R$ 
trinta e três reais)

e R$ 1.160,00 (um mi 1 
respectivamente =(doc. 03 
paqando-lhe o mesmo salário

(dois mií seisí:nntcí? e2.633,00
mensais fixos, sendo que a diferença íoi paqa de forma 
oficiosa, conforme comprovam o recibo salarial 
referente ao salário paqo na folha de paqamento =(doc. 
15)= e os extratos bancários «anexos =(docs. 13/14) = .

(16) Portant.o, o Autor tem o direito á inteqraçào do salário 
paqo "por fora" a partir do reqistro do contrato de 
trabalho cm sua CTPS na remuneraçào e bem as‘sim, os 
reflexos em aviso prévio, lérias i 1/3, décimos 
terceiros salários e I''ClT5j i ^0 .

Praça Dom José Gaspar, n” 76 - conjunto 55 » República - CEP 01047-010 - São Paulo • SP
Fone: (55 1 f) 3259-1079/3129-8416
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- fls. 5

(17) Requor, tjiride), soja roLiíiccJdci cj CTPS do AuLor para 
consLar o úlLimo salário rcalmcriLc recebido, qual seja: 
R$ 2.633,00 (dois mii seiscentos e trinta e/três reais) 
mensais fixos i comissões, sob pena de multa diária de 
R$ 1.000,00 (um mii reais).

DAS COMISSÕES
DAS INTEGRAÇÕES DAS COMISSÕES

Tal como já dito no item anterior, até julho/2010,
o Autor recebia R$ 20,00 para cada viaqem realizada à 
noite, totalizando o montante de R$ 60,00 (sessenta 
reais) diários e R$ 1.3b0,00 (um mil trezentos e 
cinquenta reais) mensais, em media, já que naquela 
época realizava trê.s viaqens noi.urnas por turno de 
trabalho. >

(18)

(19) Ocorre que essas comissões JAMAIS integraram a 
remuneração do Autor para qualquer Mm. Portanto, tem 
direito à integração das comissões pagas á remuneração 
e bem assim, os ref lexos no pagamento de DSR's e desses 
(comissões + DSR's) cm férias acrcsõldas de um terço, 
décimo terceiro salário, FGTS + 'lO^, aviso prévio.

DA SUPRESSÃO DAS COMISSÕES

(20) A partir de aqosLo/2010, quando o Autor passou a 
trabalhar exclusivamente om jornada noturna de segunda 
a sexta-ícira, ele passou a fazer, em média, sete 
viaqens por turno. Todavia, as Rés deixaram de lhe 
pagaT a comissão de R$ 20,00 (vinte reais) por viagem 
realizada, pagando-lhe, apenas o tão somente o salário 
fixo de R$ 2.b00,00 (dois mil o quinhentos reais) 
mensais, tendo tido aumento para R$ 2.633,00 (dois mil 
seiscentos e trinta e.três reais) nos últimos quatro 
meses do pacto laborai =(docs. 9/14)=.

(21) A supròssão das comissões, tal como levada a efeito 
polas Res, fero o artigo ^60 da Cl.T, cuja disposição é 
a seguinte:

"Nos conimios individuti is do Lrabulho só é 
líciLü ü âlLcnjçüo das rcspocLiviJs condições

Praça Oom José Gaspar, n** 76 conjunto SS •> República > CEP 01047-010 - São Paulo • SP 
Fone (55 11)3259-1079/3129-8416

V

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879119

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879119
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - c04b483

ID. c04b483 - Pág. 7

Fls.: 11



8
SOKZ-A MENEZ^ES SOCIErsAIsE v^e ax^voc^ahos.

= íMs. 6 =

por mútuo consenLimcnLo, c, ainda assim, 
desde que nào resultem, direta ou 
Indiretamente, prejuiaos ao empregado, sob 
pena do nalidade da cláusula iníringente 
desta garantia."

Neste senLido, a jurisprudência dominante nos Egrégios 
Tribunais Regionais do TrabaJho:

(22)
I

"COMISSÕF.S. SUPHKSSÁO Hestando patente nos 
autos a continuidade da prestação de 
serviços nas mesmas condições originalmente 
avençadas, irrequJar a supressão das 
comissões pactuadas, importando em inegável 
redução salarial." (Processo 0121000- 
61.1997.5.05.0016 RO, -ac. n" 013Q86/2005, 
Relator Desembargador l,Ul/. TADF.U LEITE 
VLEIRA, 7". TURMA, DJ O'í/07/2005)

(23) No caso em Leia, a supressão das comissões importa em 
prejuízo direto ao Autor, que deve ser reparado..

Portanto, tem direito às comissões pendentes do périodo 
que vai do 01.08.2010 ate a ruptura do contrato de 
trabalho. Tem direito, ainda, à integração dessas 
comissões à remuneração e os reílexos no pagamento de 
DSR's c desses (comissões pagas i l)SR's) em férias 
acrescidas de urn terço, décimo terceiro salário, FGTS + 
40%, aviso prévio.

(24)

DA EQÜIPARAÇAO SALARIAL

(25) 0 Autor desempenhava atividades idênticas ás dos 
colegas "Doriedson de Tal" o ‘."Rui Aparecido Barboza", 
com a mesma produtividade e mesma perfeição técnica, 
porém recebia salário fixo de R$ 2..500,00 (dois mil o 
quinhentos reais) mensais, . enquanto os paradigmas 
recebiam salário de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos 
reais mensais.*

(26) 0 Autor chegou a indagar a Primeira Ré acerca da 
diferença salarial c nos últimos quatro meses do pacto 
laborai, passou a receber salário da ordem de R$ 
2.633,00 (dois mil seiscentos c trinta o três reais) 
mensais =(docs. 13/14) = .
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(27) De se esclarecer que o paradiqma "Doriedson" tinha 
tempo na função superior que o Autor Cm apenas um ano e 
o paradiqma "Rui. Aparecido Darboxa'' tinha tempo na 
função inferior ao do Autor.

' (28) O artigo ^61 da ChT dispõe que:

"Sondo IdcnLicü a função, a Lodo LrabaJho de 
igual valor, presLado ao mesmo empregador, 
na mesma localidade, corresponderá igul-e

dlsL inçrãosalário, 
nacionalidade ou idade.

desem sexo.

§ 7® Trabalho de igual valor, para os fins 
desLe capitulo, será o que for feito com 
igual produtividade e com a mesma perfeição 
técnica, entre pessoas cuja diferença de 
tempo de serviço não for superior a dois . 
anos.

(29) Por isso, requer o Autor se diqne V. Kxa. condenar as 
Rés no pagamento de diferenças salariais decorrentes da 
equiparação salarial, bem como os seus reflexos no 
aviso prévio, ferias, acrescidas de um terço,' décimo 
terceiro salário e f;GTS, incluindo a multa de 4 0%.

• I

DA DISPENSA

Em juJho/2011, o gerente da Primeira Ré, Sr. Átila, 
disse ao Autor que o caminhão que ele utilizava estava 
amassado, que elo o teria colidido e, que deveria arcar 
com o conserto, no ‘ importo de R$ 2.b00,00 (dois mil e 
quinhentos reais).

(30)

(31) 0 Autor não concordou em arcar com o respectivo 
já que não tinha colidido o caminhão.conserto,

tampouco lhe causado qualquer estrago. Além disso, nâp 
lhe foi apresentado qualquer orçamento para conserto do
‘caminhão.

O Sr. Átila comunicou *o Sr. l''ornando (sócio das Rés) 
acerca da recusa do Autor quanto ao pagamento do 
conserto do caminhão. Kntâo, o Sr. l•■ernando disse ao

(32)
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AuLor, aos gritos, dl.rvjvóíi do rádio Noxi.ol quo olo náo 
proc: 1 i5«a r i f3 rifais £:omp<a rocuír <io l.rfabfalho c que fosse 
procurar seus dl rei Los na Justiça do 'rrabalho.

0 AuLor foi dispensado som justa causa cm 11.07.2011 e 
a Primeira Ré soliciLou-Ihe que fosso ao escritório 
receber
apresentado o TRCT 
trabalho) estava aposto naquele documento que o motivo 
da rescisão contratual era "PHOlOO 1>K DKMISSAO" =(doc. 
16) = .

(33)

Quando
(termo de rescisão do contrato de

resc I r.ór i as. 1 hc foive rba sas

Ocorro que, tal como )á dito alhures, o AuLor nâo pediu 
demissão, mas sim íoi dispensado sem justa causa. 
Aliás, o Autor não preeru:heu ou assinou qualquer 
documento solicitando demissão do empreqo.

(34)

(35) Kntretanto, a Primeira Ré lhe disse quo se olo não 
assinasse o TRCT (termo de rescisão do contrato do 
trabalho) da forma como ostava rediqido, nSo receboria 
qualquer verba rescisória. Pori.anto, não lhe rostou 
outra alternativa, senão a.sf5:nar referido documento, 
não obstante, ele nào fosse condixente com a realidade.

(36) Além disso, as verba.s consiqnadas no termo de rescisão 
foram, paqas cons; derandn ‘ipenas a salário reqisLrado na 
CTPS do Autor e as verbas decorrenl.os do período de 
rcqistro do pretextado "conlrato de expcricncla" (de 
01.06.2011 a 11.07.2011), coní;)rm'e se observa do TRCf e 
depósito bancário respectivo =(docs. 14 e 16)=.

(37) Assim, requer se diqne Vossa Mxceiéncia declarar a 
nulidade do pedido de demis.sãcj e rec:onhecer quo o Autor 
í:oi dispensado sem justa causa em 11.07.2011, som 
determinação de cumprimento de aviso prévio.

(38) Postula, o paqamenl.o de saldo salarial (11 dias), 
aviso prévio, décimo terceiro saiário dos anos dc 2009 

2010 {inteqraij e proporciona! dc 2011 
férias vencidas de 200-3/2010 e proporc i ona i s 

(10/12), ambas acrescidas dc um torço, 
além da entroqa das quias para 1 evantamoriLo do l‘’GTS,

(02/12), 
(07/12), 
do ‘ 2010/2011
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acrescido da mull.a do A0'h, sob porja do oxocuçao direta 
do valor correspondente e Indenixação correspondente a 
04 (quatro) parcelas do sequro desempreqo.

(39) Requer seja feita a compensação da importância de R$ 
508,60 (quinhentos e oito reais e í5essenta centavos) 
paga por ocasião da rescisão contral.ual =(docs. 14 e 
16)=. ' .

DAS^ MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

(40) Tem direito, ainda, às multas do artiqo 467 o parágrafo 
8® do artiqo 4/7, ambos da a úll. irna no vaior de um 
saIário mensa!. • .

DA JORNADA DE TRABALHO 
DO TRABALHO EXTRAORDINÁRIO

(41) Nos primeiros nove meses do trabalho(até 31.07.2010), o 
Autor .iniciava a jornada sempre às bhOO da manhã, 
quando peqava o caminhão no estacionamento e segura 
para a empresa Pedrasi! para carreqá-lo. Km seguida, 
iniciava as entregas, íaxendo, em média, 05 (ci..nco) 
entregas por dia (entre entregas feitas na Capital e em 
outros Municípios do Kstado de 5íão Paulo). Retornava à 
empresa diariamente pòr volta das 18h00/18h30 e ficava 
à disposição até às 21h0(), para realizar entregas no 
período noturno na região denominada quadrilátero 
(locais de São Paulo, a exemplo da Avenida Vinte c Três 
do Maio onde caminhões não podern circular antes das 
21h00).

(42) .Realizava três entregas rio período noturno e encerrava 
a jornada por. volta do 1 hOO da manhã, quando voltava á 
empresa para entregar o caminhão.

Ressalta-se que o Autor não usufruía intervalo de uma 
hora para refeição e descanso, fazendo apenas um rápido 
lanche, porque do corit.rário, não consegui ria fazer as 5 
entregas diárias.*

(43)
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Siqniíica di/.or quo o AuLor Lrabalhava de soqunda a 
soxLa-ícira, das bhOO (do um dia) à IhOO do dia 
scquint.o, som roqul.jr inlorvalo i nL ra jornada. Aos 
sábados, o AuLor Lrabaihava da bhOO às 1^h30/lbhOO, 
também, som usufruir o iriLorvalo do uma hora para 
reíciçâo o descanso, rcalixando, om média Lrês viagens 
nesses dias.

(44)

(4b) Hm uma oporl.un Idado, ainda nos novo primeiros meses do’ 
Lrabaiho, iniciou a jornada do 'Lrabalho numa soxLa- 
teira às bhOO da manha, roLornàndo à .Ré às 18h30, 
quando lhe foi soJiciLado quo íixosse uma ontreqa 
qrando o do caráLor urqont.o. Hssa onLroga consistia em 
transportar pedras para urna obra no quilômetro 18 (KM 
18) da Rodovia Anhariquora o para a consecução do 
trabalho, foram ro.alixadas várias viaqons.

• (46) Kntào,
das lBh3()‘ às 2-\h00, 
dessas ontroqas urqontos na obra do Km 18 da Rodovia 
Anhanquora. Nossa ocasião, olo fox diversas viaqons, o • 
que perdurou até às lOhOO da manhã do dia sequinte.

o Autor ficou na Primeira Ré, à sua disposição, 
quandcí saiu para íaxor a primeira

(47) Ao final da última viaqont, o Autor retornou à Primeira 
Ré o lhe so I i c i taram * quo íixosso mais duas ontroqas, 
'Lendo, olo encerrado a jornada às 13h00, ou soja, o 
AuLor iniciou a jornada do trabalho às bhOO da manhã da 
sexta-feira o trabalhou até às 13h30 do sábado, som o 
roquiar intervalo para refeição, a 1 i.mcntando-se 
rapidamente.

(48) A partir de aqosto do ?()1ü, o Autor passou a cumprir 
jornada noturna, de soqunda a sexta-feira, das ^IhOO às 
bhOO horas, sem intervalo para refeição o descanso e 
aos sábados, das l^hOO às 18h00, rcalixando sempre, cm 
média, 0/ ontroqas por noite e uma ou duas viaqons aos 
sábados.

(49) F.mbora o Aut.or trabalhasse externamente, sua jornada de 
trabalho era controlada, haja vista que eram as Rés 
quem íaxiarn a programação do . carrcqamento, número de 
entregas a serem realixadas por dia, bem assim, seu /
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itinerário. Além di«so,.o Autor olüborfavrj rcflatórioís do 
vlaqom o, ao lonqo da jornada do trabalho ora obriqado 
a manter c:or.tal.o com a l^^^lmoira Kó atravóí» do telefono 
celular o rádio "MoxtoS", sempre prestando informações 
acerca dás entreqas realixadas durante a jornada, No 
í;inal da jornada, voltava a IVimeira Kc para entreqar o 
caminhào.

(50) Mas, r.áo é só: oí5 caminhões utilizados pelo Autor 
possuíam tacóqrafo e rastreador via satclito,

. possibilitando, assim, que sua jorrsada do trabalho 
fosse amp1amente íiscaIIzada.

(51) Nem se aieque que a existõncia de t.acóqrafo nào pode 
ser utilizada como i nstrume.nto de controie de jornada, 
haja vista que nos primeiros dez meses río contrato do 
trabalho, o Autor era o único empreqado que utilizava 
sempre o camirihao de piat:» KKX.-BO^ífí, tanto para as 
entreqas diurnas quanto para as noturnas. A partir do 
aqosto de ^010, o Autor passou a utiiizar apenas o 
caminháo de placa KJ!!-^Ji76.

(52) Portanto, as anot.açõcss do.s lacóqraíos de tais caminhões 
rcíorem-sê apenas e l.ífo so.mer.te ás viaqens realizadas 
pelo Autor.

(53) Vcriíica-scí pe! a jor.cada acima dec: M nada que o Autor 
extrapolava o limite diário de oito .noras e semanal de 
AA horas. Kntretaríto, eSe gamais recebeu qualquer valor 
a Lí Luio de horas extras.

(54) Além disso, o Autor JAMAIS recebeu c adicionai noturno, 
tampouco as horas decor rerstes da redução f i.cLa da hora 
not.urna, coníorr.e doter.r.ina a artíqo 73, 1 ® o 2®, da
ChT.

(55) Postula,
diária e quadraqésima quarta semanal, 
50^>, 
assim.

assim, • horas extras excedentes da oitava
com adicional do

com a observância da hora .noturna reduzida o bom 
adicional noturno de 23- pelo trabalho realizado 

no por iodo cor respondente ás 22.hC0 dn um dia e ObhCO do 
dia sequinte. Na ocasiáo em que l,rabaihou das bhOO de

r ■ í
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um dia al.6 às 13h00 do d i *3 soquinLc, como relatado nos 
itens 'Ib/^IV, o adiciona! noturno do deverá ser pago 
no período compreendido entre de um dia e 7h00 do 
dia seguinte.

(56) Devem, ainda, as Kós ser condenadas na inteqralidade da 
hora do intervalo suprimida, somada ao adicional leqal 
e convencional de bOí;, corisoanl.e disposição emergente 
do artigo 71, S ‘ , da Ci.T c entendimento 
consubstanciado nas Orientações Jurisprudcnciais 307, 
3A?. c 35^1 do TST a seguir enumeradas:

inLorv.j Io int f t) jorntjda"OJ r>i)i i do TfiT.iOV 
(pura ropouso a a I imcnitiçtio) . Nüo concossão 
ou concossSo pcirciaJ. /.c?/ n’* 6.9;?3/9'7. (DJ
11.08.P003)
Após ü edição da l,ci n** 8.OP3/100A, u não 
concessão LoLal ou parcial do inLarvalo 

min inio,inLra jornada 
aJ imenLação, implica o paqamcnt.o Lola I do 
pariodo corrcspondanl.a, com acréscimo dc, no 
minimo, b0% sobre o valor da remuneração da 
hora norma! de trabalho (art. 71 da CLT)."

pa r a repouso a

"OJ n. 3A?. 
repouso 
redução.
Va i idade. (DJ P.P. OO.P.QOn)
!•: inválida cláusula de acordo ou convenção 
CO IeLiva 
supressão
inl.rajornada porque est.e constitui medida dc 
hiqiene, saúde e sequrança do LrabaIho, 
qaranl ido por norma de ordem pública (art. 
71 da c:i,T e art. 7*\ XXII, da CI-V88}, 
inienso à neqociação colei iva."

Ir.í.erva !o intra jornada para 
e alimentação. Não concessão ou 

Previsão CO I etiva.em no rma

traba Iho 'contemplar\do 
redução . do intervalo

de a
ou

"OJ n. 3.bA. Intervalo i.ntrajornada. Art. 72, 
§ A**, da CI,T. Não' concessão ou redução.
Naiurey.a jurídica salarial. (DJ 1^.03.P0Ó8} 
Possui naturey.a salarial a parcela prevista 
no art. 71, , da ChT,
introdijy.ida pela l.ei ;í" H.0P3, de 27 do
julho da 199A, quando não concedido ou 
rcduy.ido pelo empreqador o intervalo minimo 
i nl. ra jornada para repouso e alimentação, 
repereuf. indo, assim, no cálculo de outras 
parcelas salariais."

redaçãocom

I í

..fx)'r‘
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(57) De se destacar que as comissões paqas ao Autor devem 
servir de base de cálculo para o pagamento das horas 
extras, consoante entendimento c'r Lsta l i xado na Súmula 
340 do C. TST.

(58) Tem direito, ainda, aos reflexos das horas extras e do 
. adicional noturno nos DSIV s o de ambos (horas extras + 

adicional noturno i DSIVs) nas. férias acrescidas de um 
terço, décimos terceiros salários, TOPS i 40% e aviso 
prévio.

DO INTERVALO INTERJORNADA

(59). As Rés não observavam o intervalo do onze horas entre, 
duas jornadas, no período compreendido entre a data de 
admissão (^6.10.2009 o 31.07.201.0), na medida em que o 
Autor trabalhava das 5h00 da manhã do um dia até IhOO 
da manhã do dia seguinte, cumprindo tai jornada 
jxjtinelramonto, tal como informado nos M tens 41/47, 
restando, assim, afrontado o artlqo 66 da Cl.T. Neste 
sentido:

" TNTr.RVAI.O INTHRJORNADAS. INOUSF.RVÂNCTA DO 
ARTIGO 66 DA ChT. HORAS RXTRAS. A 
consequôncia do desrespeíLo ao intervalo 
mínimo dc ony.c horas cnLrc o Lónnino do uma 
jornada o o inicio da scguinLc ó o paqamonLo 
do Lempo Lraba lhadò cm prcjuiy.o dosse 
descanso, acrescido do respectivo adicional 
e reClexos. Aplicação do entendimento 
contido na Orientação Jurisprudêncial n.® 
355 da SDI 1 do C. TST, sequndo a qua! a 
inobservância da raqra contida no artlqo 66 
da ChT acarreta os mesmos efeitos previstos 
no á*"'?® do artlqo 71 da Cl/l’ c na Súmula n.° 
110,
Trabalhista. "(TRT 1.‘}‘ Região 
0259800 -68.2008.b. 15.012.5 
051417/2011 PATR,
Fábio Grassei Ii 
19/08/2011)

também Corteda altamais
Proc. 

Decisão n° 
Desemba rqado r 

publ. DOESP de
Relator: 

■/*“ 'câmara

(60) A questão, aJiás, e objeto da Orientação 
Jurisprudência I n“ 3bb, da Si)l-1, do Colendo Tribunal 
Superior do Trabalho:.

w
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/ NTKRJORNADAS. ■ I NOliSRRVÁNC TA.
RRRiOnO RACO COMO 

Cl.T. ARLICAÇÂO 
DA CLT. DJ 

O doa rcapc i Lo üo intervalo 
minimo intorjornadas pròvisto no art.. 66 da 
CLT acarreta, por analogia, os mesmos 
efeitos previstos no § 1® do art. 71 da CLT 
e na Súmula n® 110 do TST, devendo se pagar 

integra l idado das horas que foram 
subtraídas do intervale, acrescidas do 
respectivo adicional."

"LNTKRVALO 
ItORAS KX TRAS.
SORRRJORNADA. ART. 66 DA 
ANAJéaiCA DO 1® DO ART. '/I 
IA.03.7.008.

a

PortanLo, Lòm direito a seto horas diárias no período 
indicado no i tom antbrior, com adicional de 50%, assim 
como os seus reílexos em :)5IVs e do amboíi (hora extra \ 
DSR's) em aviso prévio, íérias acrescidas de um terço, 
décimo terceiro salário e KG'i’S «

(61)

DO ADJCJONAX DE PEEJCC7LOSJZ2AD!E

(62) A Primeira Re mantinha um tanque de combustível com 
capacidade de aproximadamente 6.000 (seis mil) Litros o 
o Autor, assim como os demais motoristas, realizavam 
pessoal o diariamente, o abastecimento do caminhão que 
uti 1 j xavarn.

(63) Além disso, até 31.07.2010, quando o Autor cumpria 
jornada diurna e noturna, no período .das 18h00/18h30 
até às 21h00, em que ele íicava na sede da Prlnicira Ré 
aguardando ordens o bem assim, o horário para início 
das entregas noturnas (21h00), permanecia 
escritório, que era próximo ao tanque de combustível 
mencionado no item anterior. ‘

no

(64) Assim, nos termos do artigo 193, da Cl.T o NR-16, 
postula adicional de pericuIosidade de 30% sobre o seu 
salário, assim como seus reflexos em aviso- prévio, 
férias i 1/3, décimos terceiros salários e KGTS \ 40?;.
Além'disso, o adicionai de per i cu 1 os 1 dade devo servir 
como base de cálculo para o pagamento de horas extras o' 
rei 1exos postuIados, 
consagrado na Súmula 
Superior do Trabalho.

termos do entendimento 
do C. Tribunal

nos 
132, item I

• í
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I

DAS NOBMAS COLETIVAS

Aplica-sc ao AuLor âs corwonçõos coletivas anoxas 
=(docs. 17/19)=, cujas cláusulas roram violadas 
reite radamento.

(65)

(a) PajTtlclpaçâo nos Lucros e Resultados
sogunda da norma coletiva 
pagamento çlc PliR no valor 
cláusula do instrumento de 2009/20^0 prevê o pagamento 
da importância de R$ 3bO,CO c cláusula décima quarta da 
convenção .de
.importância de R$ 3b0,00, o que r.áo íoi honrado.

A cláusula 
de 2008/2009 provê o 

do R$ 300,00; a mesma

2010/2011, prevê pagamento dao

(b) Reajuste salarial. A cláusula primeira da norma 
coletiva de 2009/2010 prevê reajuste salarial de '/,b% 
na data-base que era maio/2C-.0. Já, a cláusula quarta 
da norma coletiva de 2010/201.1, prevê reajuste salarial 
de 9% na data-base (maio/2011).

Portanto, de acordo c:oín o ; n.st.rumeríto de 2009/2010, o 
Autor deveria ter tido o salário íixo reajustado para 
R$ 3.010,00 (três mil e dex reais) mensais. A partir de 
rnaio/2011 (norma coletiva de 2010/2011 ), o salário fixo 
do Autor deveria ler sido reajustado para R$ 3.280,90 
(três mi! duxentos e oitenta reais e noventa centavos) 
mensais.

0 Autor JAMAIS teve qualquer reajuste salarial, razão 
pola qual, tem direito ás diferenças salariais o bem 
assim, aos reflexos em íériejs acrescidas de um terço, 
décimo terceiro salário, aviso prévio e IGTS' < 'lO?;.

A cláusula sexta das normas 
coletivas do 2008/2009 e 2009/2010, assim como a 
cláusula vigésima nona, do instrumento de 2010/211, 
prcvêem que as horas extras devem ser acrescidas do 
adicional de bOí.

(c) Horas Extras.

(d) Reembolso de Despesas com Alimentação (almoço e ■f'

!
jantar) A cláusula nona da , convenção coletiv de

h ■ VPraça Dom José Gaspar, n** 76 > conjunto 55 ~ República - CtP 01047*010 - São Paulo • SP 
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2008/2009 prove que ofs Irabü 1 h^doreíj Lcm direito ao 
reembolso de despesras reíerenl.es às refeições, no v,alor 
de R$ 11,00 para o almoço e K$ 11,00 para "^o jantar 
diariamente. A mesma cUiusula da norma de 2009/2010, 
prevê que o valor diário da despesa com almoço será de 
R$ 11,80 c com jantar, também R$ 11,80. A cláusula 
décima quinta da norma coletiva do 2C10/2011 prevê que 
o trabalhador tem direit.o a reembolso de K$ 12,90 para 
o almoço o o mesmo valor para o jantar.

Até julho/2010, o Autor cumpria jornada diurna o 
noturna, de sequnda a sexta feira e jornada diurna aos 
sábados, do modo que tem direito aos valores 
correspondentes às despesas para almoço o jantar,, de 
segunda a sexta-feira o para o almoço aos sábados.

A partir de aqosto/2C10, o Autor passou a cumprir 
jornada noturna de sequnda a scxta-ícira ê diurna aos 
sábados, de modo que tem direito ao reembolso do jantar 
(sequnda a sexta-feira) e do almoço aos sábados.

(e) Intervalo Intrajornada. A cláusula décima das 
,normas coletivas de 20C8/2C09 o de 2009/2010, além da 
cláusula trigésima primeira do instrumento de 2010/2011 
determinam que as empresas respeitem o intervalo 
intra jornada de uma hora, ta: corno determina o artigo 
71, da CI.T.

(1) Adiantamento Salarial. A cláusula décima sétima das 
normas coletivas dc 2CC8/2009 e 2009/2010, assim como a 
cláusula quinta do i n.st ruinento de 2010/2011, preveem 
que a empresa deve efetuar o pagamento do adiantamento 
salarial do ^0?; do salário nominal., até 15 dias após o 
pagamento do saiário mensal. ,0 Autor recebia 
adianta.T.onto salarial, porém, cm percentual inferior ao 
estabelecido, já que recebia salário de K5 1.800,00 no 
dia Ob dc cada mês e adiantamento do K$ 1.000,00 no dia 
20 de cada mês, quando, na verdade, o adiantamento 
deveria ser dc R$ 1.120,00 {AO-i de 2.800,00).'

(g) Comprovantes de Pagamento. A cláusula vigésima 
quarta dos instrumentos do 2008/2009 e 2009/2010, bem
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como a.cláusuJa scUima da norma dc determinam %
. que as empresas forneçam comprovantes de pagamento aos ' 

empregados, o que nunca foi honrado.

(h) Multas Normativas. Tendo em vista o descumprimento 
das 'Cláusulas normativas citadas neste tópico, tem 
direito ò Autor à muita dc 10% sobre o salário mínimo 
para cada uma das infrações, conforme* determina a 
‘cláusula quadragésima oitava dos instrumentos de 
2008/2009 e 2009/2010 e quinquagósima segunda da norma 
de 2010/2011. *

\

DA COMPOSIÇÃO DA MÉDIA REMÜNERATÓRIA PARA FINS DE CÁLCULO DAS
HORAS EXTRAS

(66) A média remuncratór i a a ser considerada para fim de 
cálculo das horas extras postuladas nesta demanda deve 
englobar o salário fixo pago ao Autor’, assim como ás 
diferenças
salarial postulada e
adiciona I dc pericuIosidade postuIados.

sa I a r i a i s decofrcntcs da , equiparaçáo 
dos reajustes normativos e

(67) De se destacar, que as comissões paqas ao Autor devem 
servir de base de cálculo para o pagamento das horas, 
extras, consoante entendimento cristalixado na Súmula 
3^0 do C. TST.

DO DANO MORAL

(68) 0 ambiente de trabalho do Autor JAMAIS foi'saudável, na 
medida cm que o clima de tensão causado pelo Sr. 
Fernando, sócio das Kés era constante, pois ele sempre 
se dirigia aos empregados, o que inclui o Autor, de 
forma ríspida, aos gritos.

(69) AJ.ém disso, no primeiro ano do contrato de trabalho, 
numa determinada oportun Üdade, o Autor i'nformou ao Sr.

. Fernando que havia encostado o caminhão que eJe 
utilizava para a troca dc óleo. O Sr. Fernando, aos 
gritos c, na frente de outros trabalhadores, mandou o 
Aütor parar com "conversa liada", pois não havia 
qualquer necessidade dc trocar o óleo do veículo.
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(70) 0 AuUor osclarcccu quo já L i nhani passado 4b. 000 
quilômetros após o pra/.o íixadb para Lroca e, aos 
gritos, o 55r. Fernando disse: "Deixa fundir o motor" o 
perguntou se o Autor preLcrídia "baLcr do frente com 
elo."

(71) 0 Autor sentiu-se constrangido o hu.mifhado por ter sido 
tratado aos grilos peranLe seus colegas do trabalho.

(72) Numa outra oportunidade, quando o Autor havia sido 
transferido para o período noturno, em uma sexta-feira, 
a maçaneta do caminhao que ele utilizava, que já estava 
quebrada há mais de uir. ano, acabou saindo em sua mâo.

(73) No dia seguinte, o gerente do Autor o proibiu de 
trabalhar e disse para elo comparecer ao departamento 
pessoal na segunda-feira, ü Autor, apesar do nâo ter 
tido culpa río incider.te com a maçaneta (que já estava 
quebrada), acatou a ordem de seu gerente, rjáo trabalhou 
naquele dia o na segunda-ícira, compareceu ao 
■departamento pessoa!. Nessa ocasiao determinaram quo 
ele voltasse a trabalhar noi^r.a 1 ment.e.

(74) O episódio da maçaneta foi oivulgado na empresa c todos 
passa*ram a comentar que o Autor seria demitido, 
inclusive f>orque ele havia sido proibido do trabalhar, 
o que foi considerado peios empregados, uma forma de 
punição. Fsse fato tíjrnou o ambiente de trabalho, que 
normal mente já era tenso, mais compiiçado ainda.

(75) Fm )u1 ho/2011, 
caminhao que ele 
causado

o Autor íoi acusado do Ler colidido o 
t raba I fiava . 

ac 1denle
K!e, negou quo tivesse 

caminhao.qua ! (^ue r
Posteriormente, íoi constatado que real mente o caminhão 
estava amassado e que tal aba! roarnento tinha sido 
provocado por uma máquina, dentro da pedreira onde o 
caminhão estava sendo feito o seu carregamento.

com o

(76) O gerente do Autor determinou que eie eíoLuasse o 
pagamento do conserto do caminhão que, segundo ele, 
ficaria em aprox 1 madamenl.e 2.bí)C,C0 (dois mil e m/

'Kj
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quinhcnl-os roais), o quo íoi rocusado polo AuLor, na 
medida cm quo cio Linha corLc/a dc quo nâo havia 
colidido o veículo, o local abalroado demonstrava do 
torma clara que somonLo a máquina da pedreira poderia 
ter causado aquele acidenLc c, ainda, porque, nenhum 
orçamento dc conserto Linha sido lhe apresentado.

' (77) Diante da recusa do Autor em efetuar tal pagamento, o 
Sr. ^■ernando (sócio das Kós), disse-lhe, aos gritos, 
através do rádio NoxLol, que ele estava demitido e que 
deveria procurar seus direitos, porque nâo receberia um 
centavo sequer. 0 Sr. Fernando gritava tão alto no 
rádio Nextcl quo todos que estavam próximos ao AuLor 
conseguiam ouvir o que ele di/ia.

Em suma, o dia a dia do AuLor já era tenso o ele sempre 
trabalhava em clima de total insegurança, porque 
qualquer coisa que desagradasse o Sr. Fernando, ele o 
destratava, assim como Lodo o grupo de empregados, 
deixando-os sempre constranqidos.

(78)

' (79) Todavia, nos três fatos citados, o AuLor viu-se mais 
constrangido e envergonhado do que nos dias normais, 
que já nâo eram tranquilos e saiutar(2s.

(80) Nâo se discute o direito poLcsLativo do empregador de 
dispensar, contratar e punir empregados. Entretanto, 
esse direito potestativo nâo pode expor o trabalhador a 
situações vexatórias o constrangedoras.

É inadmissível que o empregador ou seus prepostos, em 
nome do poder diretivo, passem a tratar os empregados 
de. forma humilhante e constrangedora.

(81)

(82) Deu-se, no presente caso, a 1 érn do dano moral 
interpessoal, a chamada "gestão por injúria'', uma voz 
quo, em re*gra, a forma de tratamento utilizada pelas 
Rés era a mesma para todos os trabalhadores. Além 
disso, apesar da reiteração da conduta ilícita, a 
intenção das Rés não era afastar o Autor do ambi.ontc dc 
trabalho, como ocorre no assédio moral.

I
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(83) A qcsLâo por injúria, assim como o assedio moral, 
confiqura al.o ilícil.o o devo ser repelida.

Sequndo Marie l•’rance Hiriqoyen, na obra "Mal KsLar no 
Trabalho Rodei inindo o Assédio Moral". (Ri,o de
Janeiro. licrLrand Brasil, p. ^8), a maior estudiosa do. 
tema assédio moral, muitos ad.m i n i stradores nâo sabem 
lidar com. as susceLib:!idádes individuais o manejam 
melhor o chicote que a carroça.

(84)

(85) Ainda, sequndo a osLudiosa, o que diferencia a qcstâo 
por injúria do assédi.o* mora! é que esLa é notada por 
todos o l.odos os cmprcqados sao maiLraLados, sem 
distinçào.

• (86) Kvi dente que a conduta das Ré.s com trabalhador 
absolutamenLe exemplar . vioia o seu nome, honra e 
imaqem, íerindo, por consequinte, a diqnidade humana, 
violando nâo só o art. 1°, :ii da C.í-'. , mas também os
artiqos 18'/, 4^?! e ^22 do Códiqo Civil.

A respeito da qestâo por injúria, assim-se maniCesLou o 
Bqréqio Tribunal Reqionaí do Trabalho da Segunda 
Regiâo:

(87)

"DANO MORAI,. TIRANIA DF. íiURFRlORA. DIRFITO Á 
• INDFNi/.AÇÂO. Aindti qu(' ruio conf igun} iiaísôdiq 

morwjl, porqutinLo ausonlay o a(?rao, o a 
discr iinine}çíja, ’ o uaráter aoniinurido das 

* aqras.nõas' praLh:adiJS pí^Sa Qmpn^aa, airavôs 
dc preposLa, com invüsLidura de supervisão, 
ca racLariy.a a qasLão por injúria, que 
imporia indenização por dano moral. O fãl.o 
de c iraiamenio despóLiao ser diriqido a 
Iodos os ampraqados, indisiiniamenLe, não 
leqilima a Lirania paironaJ, inaompaiivcl 
com a diqnidade da pessoa humana, com a 
valorização do trabalho e a função social da 
propriedade, asseguradas pela Consliiuição 
Federal (ari. /// e IV, ar/..ò*’, Xlli,
ari. V/G, capuL e !!I). O trabalhador ó 
sujeito e não objeto da relação contratual, 
e tem direito de preservar sua integridade 
Í!i'yica, intelecLua i o moral, em face do 
poder diretivo do empregador. Á subordinação 
no contraio de trabalho não compreendo

rs
' :\
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porLanto, a pessoa do empregado, mas tão-
somenLe a aiividade laboraLiva, esLa sim 
submeLlda de forma llm.i Lada e sob ressalvas, 

jus variandi. Comprovado que a
supervisora da equipe submetia a reclamante

LraLamcnLo injurioso e
degr/idante, resta coní igurado atentado à
dignidade çlos trabalhadores, ensejador da 
indenização por dano moral (art. ò° V e X, 
CF; 186 e 9J?7 do NCC) . Recurso da reclamante 
ao qual se dá provimento neste aspecto." 
(TRT Segunda Região 
02365.2007.082.02.00 3 
Relator: Desembargador Ricardo Artur Costa e 
Triguciros
29.06.2010 data publ. 16.07.2010)

ao

colegasc a

- . RO 
Ac. 20100612061

Proc.

data juJg.Tu rma

/
(88) De .se dcsLacar, ainda, que a conduta da F^és causou 

enorme abalo psíquico cao Autor, que se sentiu 
hurai.lhado, triste, cbnstranq ido, diminuído, ou seja, as 
Rés investiram de íorma violenta contra os direitos da 
personalidade do Autor, ra/.âo pola qual, se justifica o 
pedido de indenixaçào por dano moral.

(89) • A indenização polo dano moral, na verdade, tem como 
escopo: a)reeducar, através da punição, o aqente de 
conduta desrespeitosa; b) levar ao oí.endido aiqum 
conforto material, como forma d,e compensar as 
consequências deletérias desse tipo de ocorrência, que 
extravasam os limites patrimoniais para adentrar a 
diqnidade e a honra da pessoa do trabalhador e c) 
.desmotivaçâo social da conduta lesiva.

(90) Por todos esses motivos, vem o Autor socorrer-se do 
Judiciário para encontrar o desaqravo que merece 
através da condenação da Ré ao paqamerito do indenização 
por danos morais, tudo com vistas a coibir-esse tipo de

dosprocedimento 
constitucionais de proteção aos 
trabalho c da diqnidade humana.

ã princípios 
direitos sociais* do

restauraçãoe

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
ARTIGO 389 DO CÓDIGO CIVIL

r\.(91) Postula, também, honorários advocatícios com fundamento

: F
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son^A MENez^es socieüArse üb ax>voc,av>os

/
= fls. 22 =

389 c 404 do Códiqo Civil que dj»põe:nos arLs.

"ArL. 389. Não cuipprida a obrigação, 
responde o devedor por perdas e danos, mais 
juros c atua l iy.ação monetária segundo 
Índices oficiais regularmente estabeJecidos, 
e honorários dc advogado.

Art. 404. >í\s perdas c danos, nas obrigações 
de pagamento em dinheiro, serão pagas com 
atual iy.ação monetária segundo índices 
oficia is
abrangendo juros,

■ advogado, 
convencionaL."

regularmente 
custas 

prejuízo

estabeiecidos, 
e honorá rios de

dasem pena

(92) De se esclarecer que os honorários posLu lados nâo sào 
■ os de sucumbêncla, do modo que não se aplica no caso em 

tela o arLiqo 14 da l.ei b.b84/70 o as Súmulas 219 e 
329, ambas do C. 'PST-.

(93)’ Aliás, *a quesLào já íoi decidida LanLo no âmbito da 
Segunda quanto da Décima-Quinta Regiões desta Justiça 
Especializada:

"Honorá rios aàvocaiícios. Cabimento na 
Justiça do TrabaIho. A interpretaçâo 
reiLeradamenie dada aos artigos 74 e 16 da 
Lei 5.ò8á/70,, crista L i y.ada nas Súmulas 219 
o 329 do TST não mais sc sustenta diante 
do advento da Lei. 8.906/9^ (arts.
3o, 4o, 22 c 23),
Código Civil (arts. 389 o 404i. Portanto, 
são devidos honorá rios advocat iclos,
mormente pelo fato dc ser o reclamante 

^ beneficiário da justiça gratuita, o que 
atrai a apl icação^ da Súmula AbO do Suptemo 
Tribunal Federal., 
provido. " (TRT 2“
200080182857, 12^
Desembargador Davi Furtado MeirclLcs, data 
julg. 06/03/2008, data publ.: lA/03/2008)

lo, i; 
bem como do Novo

Recurso Ordinário não 
Região, Ro - . Ac. 

Turma, Relator:

"HONORÁRIOS
Inadimplemento dc obrigação 
Aplicação dos arts. 389 e AOA do CC/02. 
Hodi e rna men t o, 
também, são devidos honorários advoca tidos 
pc lo
trabalhista, por aplicação subsidiária dos

advocatícios Devidos.’ 
trabaIhista.

Justiça do Trabalho,na

inadimp!emento obrigaçãoda
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<.-25
soi/tZ-A MENeaies sociev-Ans i>e axívo^ados

' fls. 23

ürt.r>. 389 c do nova CC/0?., cuja inovação 
.dovc: ser prasLiqiada como forma dc reparação 
doH prcjuiy.os aolridoa pelo Lraba lhador, 
que, para receber o crédito LrabaIhisLa, 
neceaaiLóu contratar advogado àa
expensac, causando lhe perdas. De sorte que 
a reclamada deve responder pelos honorários 

' advoca tidos, a fim de que a reparação do 
inadimplemento da obrigação trabaIhista soja 
completa, ou seja, a reparação deve incluir 
juros, atua l iy.ação monetríria e ainda os 
honorários advocaticios, cujo ideal está cm 
perfeita
fundamental da proteção ao
Honorários advoCaticios da ordem de 20%, a 
favor do reclamante (não se trata dc
honorários de sucumbência") (TRT 1b“ Região, 
Proc.
3'l3bl/200b,
Pefegrini,
22.OV.200b)

suas

sintonia o „ principio 
trabalhador.

• com

1381.2003.028. Ib. 00 (> Ac.
Relator: Juiy. F.dson dos Siantos 
Se.^La 'Turma, pubi. DOF.SR dc

n®

Z» JUSTIÇA GRATUITA

(94) AuLor füx )uí» f3 iííonÇflü dc poií5 no momonLo, não
tendo condi ÇÕOJ5 do dcmdndtjr í?om 
susLcriLo o do sua família, aLondondo, 
rcquisit.os 'das i.ois 1.060/!)0, í).'i)í?4/70 o do § 3° do
art. 790 da Cl.T =(doc. 20) = .

projuízo dc seu 
porLanto, aos

DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

(95) irroqular idades 
requerí rnonLo 
Reqj ona 1
MinisLório Público do Trabalho, 
as medidas cabíveis.

As acima relatadas justificam o. 
de expedição de ofícios à Doleqacia 

do Traba ifio. Caixa Hconômica Pcdoral c
para que sejam tomadas

DO PEDIDO

(96) Por todas essas razões ó que vem o Autor socorrer-se do 
Judiciário para obter sentença que, consideradas as 
razões dc fato c de direito acima expostas, condene a 
Ré no sequint.e:

I
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SOMZ.A MENez^es soc\ei^Av>e i>e Av>voc^Av>os

* fls. 2^ «

a) , ReconheclmBnto do vínculo
enpjre^atlcio com a Primeira Ré desde 
26.10.2009 e determinação de que eJ.a 
retifique a ' CTPS do Autor, com a 

• anotação motorista de caminhão
trucJc> com salário já reajustado de 
R$^ 2.800,00 ^dois mil e oitocentos. 
reais^ mensais fixos + comissões, 
sob pena de multa diária de’ R$ 
1.000,00, conforme itens 04/17;

b) Condenação solidária de ambas 
as Rés quanto aos pedidos abaixo 
formulados, conforme itens 02/03;

. c) Integração das comissões paqas 
á remuneração e bem assim, os 
reflexos dessas comissões 
paqamento de DSR's e 
(comissões f DSR's) 
acrescidas de um terço, décimo 
terceiro salário, FGTS +'40%, av-iso' 
prévio, conforme itens 18/19;

no
desses
férias<am

d) Comissões pendentes a partir 
agosto/2010,de assim como 

comissõesintegração 
postuladas à remuneração * e bem 
assim, os reflexos dessas comissões

desses 
em férias 

décimo

dessas

' no pagamento de DSR's e 
^comissões. + DSR's) 
acrescidas de um . terço, 
terceiro salário, FGTS + 40%, aviso 
prévio, conforme itens 20/24;

e) Diferenças 
decorrentes, de equiparação salarial, 
assim como os seus reflexos em aviso 
prévio, férias acrescidas de um 
terço, décimos terceiros salários e 
FGTS .+ 40%, conforme' itens 2S/29; *

salariais

I
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30UZ.A ^oc\Bv>Av>e AT>vòc^At>os

= fls. 25 « ■

f) ■ Conversâp do pedido de 
demissão constante do TRCT em 
dispensa sem justa 
11.07.2011, cônfojcme itens 30/37;

causa• em

Saldo sãlarial (11 dias);

Aviso prévio;. h)

Décimo terceiro salário de 
2009 (02/12), 2010 (integral)
proporcional de 2011 (07/12);

i)
e

\ Férias vencidas de 2009/2010, 
acrescidas de um terço;
3)

k) Férias proporcionais 
2010/2011 (10/12)j acrescidas de um
terço;

de

\ FGTS de todó -o pacto laborai 
acrescido- da multa de 40%, assim 
como a liberação das guias para 
levantamento, sob pena de execução 
direta do valor correspondente;

1)\

m) ■ Indenização correspondente a 
parcelas doquatro 

desenprego;
seguro

n) Multa prevista no artigo 467 da 
CLT, conforme item 40;

o) Multa prevista no artigo 477 da 
CLT, conforme item 40; -

p) Adicional Noturno de 20% e horas 
extras excedentes da oitava diária e 
.quadragésima quarta semanal, 
adicional de 50%., com observação da 
hora noturna reduzida, considerando- 
se o salário fixo e também, o valor-

com
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SOUZ.A M6N6Z.es SOCI6DA12»e V^S AT^VO^AT^OS

1

« fls. 26 “

hojra dBS comissões auferidas no mês, 
com. reflexos de ambos nos DSR's e 
desses (horas extras + adicional 
noturno + DSR's) em aviso prévio, 
décimo terceiro salário, férias 
acrescidas de um terço e FGTS + 40%, 
lios termos dos itens 41/55;

q) horas extras referentes ao
intrajornada

usufruído, com adicional .de 
. considerando-se o* salário fixo e, 

também, o valdr-hora das comissões 
auferidas no mês, com reflexos de 
ambos nos DSR's e desses Choras 
extras + DSR's) em aviso prévio, 
décimo terceiro salário, férias 
acrescidas de um terço e FGTS +'40%, 
nos termos dos itens 56/58;

náo
'50%

intervalo

r) horas extras referentes ' ao 
intervalo interjornada inferior, a 
onze horas, com adicional de 50% 
considerando-se o salário fixo e, 
também, o valor-hora das 'comissões 
auferidas no ' mês, com reflexos de 
ambos nos DSR's e desàes Choras 
extras + DSR's) exâ aviso prévio, 
décimo terceiro salário, • férias' 
acrescidas de um terço e FGTS + 40%, 
nos termos dos itens 59/61;

I

s^ adicional de periculosidade de 
30% sobre o salário e reflexos ém . 
aviso prévio, férias acrescidas de 
um terço, décimos terceiros salários 
e FGTS + 40%, além do valor a ser 
utilizado para corposiçào da 
remuneração para efeito de cálculo 
de horas extras e reflexos, conforme 

.'itens 62/64;

✓

Praça Oom José Gaspar, n* 76 - conjunto 55 - República - CEP. 01047-010 ~ São Paulo • SP 
Fone; (55 11) 3259-1079/3129-8416

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879119

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879119
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - c04b483

ID. c04b483 - Pág. 28

Fls.: 32



SOUCZ.A hABNeZ^e^ 3ÓCiei^Al>6 T>B AT>VOCiAV>OS

=•fls. 27 «

Participação 
Resultados nos anos de 2009, 2010 e 
2011, conforme item 65, letra "a";

t) Lucrosnos e

u) diferenças salariais decorrentes 
dos reajustes normativos (normas de 
2009/2010 ’ e 2010/2011), 
reflexos em aviso prévio, férias + 
1/3, décimo terceiro salário e FGTS 

• 40%, conforme item 65, letra "b";

bem como

v) reembolso de■ despesas
alimentação (almoço' e 
conforme item 65, letra "d";

com 
jantar) ,

‘ v) Multas Normativas, conforme ’ item 
65, letra "h";

médiaX) Reconhecimento da
remuneratória <p2ç englobe salário 
fixo. diferenças 
decorrentes dé equiparação salarial 

de reajustes normativos 
adicional de periculosidade, além

salariais

•e e

das comissões pagas e postuladas,' 
pajTâ fim * de cálculo das horas 

reflexos postulados.extras 
conforme itens 66/67;

e
0

y) * indenização^ por dano moral em 
valor que for fixado pelo D. Juízo, 
observado o limite m-ínimn de 50 . 
vezes o 'valor da remuneração do 
Autor, conforme itens 68/90;

z) honorários advocatícios, conforme 
itens 91/93;

zl) concessão dps benefícios dà 
Justiça Gratuita, conforme item 94;

K
z2) expedição de ofícios, conforme
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3o
SOUZ.A MeNez.es sociei^Aiie i>e ai^vo^aisos

fis. P.8 ^r.^

Item 95/0

z3J Juros moratórias e correção 
monetária,. esta descie a época 
própria e aqueles sohre o principal 
corriqldo;

z4) Compensação da Importância de R$ 
508^60 ^quinhentos e oito reais e 
sessenta centavos^, conforme item 
39.

Requer, por fim, respeiLosamenLo, sc digne Vossa 
Excolôncia determinar* a citação das Rés, nos endereços 
fornecidos, para que compareçam á audiência que for 
designada e apresentem, querendo, suas defesas, sob 
pena do revelia o confissão, e que, ao final, seja 
condenada no podido. Protesta o Autor pela produção de 
todas asprovas em direito permitidas, em especial pelo 
depoimento pessoal dos representantes legais das Rés, 
sob pena do confissão, oitiva .de testemunhas, perícia 
contábil, e as domais que se fizerem necessárias.

(97)

Dá-se á causa o valor de R$ 30.000,00 
reais).

(trinta mil,(98)

São Paulo, do outubro de 2011.

iie s sla Menezes 
.696 - Seção S. Paulo

u •/:
LOA r'

“,■5 I V'

í rtafi I ele rs Zf^MenéT:
OAIÍ - 268.396^^- Seção S. Paulo

Praça Dom José Gaspar, n** 76-conjunto 55 - República - CEP: 01(}47°010- São Paulo - SP 
Fone; (55 11) 3259>1079/3129-8416

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879119

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879119
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - c04b483

ID. c04b483 - Pág. 30

Fls.: 34



é.

SOUZ.A MeNez.es societ^Ai^e i>e advocíai^os
Aie&&avu;(ra Souza hAtMzes 
t^avútle dt Souza Meuvezes

*.,

DOC. A /FLS.

PROCURAÇÃO

A6NALD0 RINALDI DE OLIVEIRA brâsllolro, casadq,
motorista, portador do R.G. 11.264.922-1 (SSP-SP) e do CPF: 
040.174.778-60, residente c domiciliado nesta Capital, Estado de Sâo 
Paulo, à Rua Ocasos, 347 ^ bloco 14 -- apto. 23 
pelo prçsente instrumento de procuração, 
bastantes procuradoras as advogadas 
brasileira, solteira, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil,
Secção de Sâo Paulo sob o n° J47.696 c DANIELS DE SOUZA MENEZES, 
brasileira, solteira, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil,
Secçâo de Sâo Paulo sob o n^ 268.396, ambas com escritório na 
Capital do Estado de Sâo Paulo, â Praça Dom Josó Gaspar, 76 -
conjunto 55 ' República “ CEP: 01047-010, a quem confero ampJos

CEP: 02992-070; 
nomeia e constitui suas 

ALESSANDRA SOUZA ^NEZES,

poderes para o ^oro em geral, para representarem a Outorgante, com a 
cláusula judicia",
independentemente da ordem de nomeação, em qualquer que seja a 
Comarca, Instância, Tribunal ou Corte, cm qualquer, açâo, processo ou 
medida judicial, acompanhando c prosseguindo com tais ações o 
processos, ató a decisão íinal; podendo inclusive, receber citações; 
firmar compromissos; impugnar; argüir suspeição; transigir em Juizo 
ou fora delo; desistir ou renunciar; Voceber e dar quitação, 
praticar, enfim, todos os atos que se fixerem necessários ao bom e 
fiel cumprimento deste mandato, que possui fim especifico c 
exclusivo de propor açâo trabalhista contra Lufan Comércio de Pedra 
e Areia e Outra.

conjunto"ad separadamente.cm ou e

Sâo Paulo, 08 de julho de 2011.
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D0C.o2< / FLS.j/iI
Acompanhamento Processual

ATENDIMENTO STF | MAPA DO PORTAL 
ESPAÇO 00 SERVIDOR | ENGLISH | ESPAÍIOL

ADI 2160 - AÇÃO DIRETA DE IN^QM^TJUGlOfilALilDADE 
(Processo físico)

[Ver peças eletrônicas]
Origem: DF > DISTRITO FEDERAL 
Relator: MXN. CÁRMEN LÚaA
REQTE. CONFEDERAÇÃO NAaONAL DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO - CNTC 
ADVDOS. ANA MARIA RIBAS MAGNO E OUTRO 
REQDO. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
REQDO. CONGRESSO NACIONAL

Favoritos;

Andamentos
Data

DJ/DJe Jurisprudência Deslocamentos Detalhes Petições PctiçSo Inicial Recursos 
Andamento ÓrgSo

Julgador
Observação Documento

25/02/2010 Decorrido o prazo Em 3/11/2009, sem que fosse 
Iflteqrasto recurso, de qualquer 
espécie, do acórdão publicado em 
22/5/2009.
PG 9207/2010, da Advocacia- 
Geral da União, apresentando 
defesa.
da Advocacia-Geral da União, em 
24/2/2010, com defesa.
PG n^ 9207/2010, da Advocacia- 
Geral da União, apresentando 
defesa.

* MIN. CÁRMEN LÚOA

25/02/2010 Juntada

25/02/2010 Recebimento dos 
autos

24/02/2010 Petição

24/1^2009 Substituição do
Relator, art. 36 do 
RISTF

05/11/2009 Lançamento 
' indevido

04/11/2009 Transitado(a) em 
julgado

23/10/2009 Juntada do mandado 
de intimação 
devidamente 

,. cumprido
23/10/2009 Publicado acórdão,

04/11/2009 - Transitado(a) em- 
julgado
em 03/11/2009.

DATA DE PUBLICAÇÃO DJE
23/10/2009 • ATA N» 33/2009. DJE íntegra da
ni* 200, divulgado em 22/10/2009 Decisão

Ementa

DJE

22/05/2009 Decisão de
julgamento (Lei 
9.868/99) publicada 
no DJE e no DOU

22/05/2009 Juntada PG no 81781/2008, do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, requerendo preferência 
no julgamento.
ATA NO 11, de 13/05/2009. DJE rfl 
94, divulgado em 21/05/2009
50-P/MC, à Câmara dos Deputados.

22/05/2009 Dedsão publicada.
DJE

20/05/2009 Comunicada detísão, 
Ofedo no

20/05/2(M)9 Comunicada dedsão. 
Ofício n®

20/05/2009 Comunicada dedsão, 
Ofído n®

15/05/2009 Expedido telex/fex

49-P/MC, ao Senado Federal.

Mensagem n® 35, ao Presidente da 
República.
2925 em 15/05/2009, ao 
Presidente da República
2924 em 15/05/2009, à Camara 
dos Deputados
2923 em 15/05/2009, ao Senado 
Federal

, da certidão de julgamento 
referente à sessão plenária de 
13.5.2009.

I

n®

15/05/2009 Expedido telex/fex
n®

15/05/2009 Expedido telex/fax
n®

14/05/2009 Juntada
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p

ÜQC. Sy I
13/OS/2009 Umlnar deferida em ^ TRIBUNAL Dedsão: Prosseguindo no ^

julgamento, o Tribunal, por maioria íntegra da 
e nos termos do voto do Senhor Oedsão 
Ministro Marco Aurélio, que redigirá 
0 acórdão, deferiu parcíalmente a ‘ 
cautelar ^ra dar interpretação 
conforme a Constituição Federal 
relativamente ao art. 625*0, 
introduzido pelo ait. l’* da Lei n^

, 9.958, de 12 de janeiro de 2000, 
vencidos os Senhores Min^ros 
Relatór e Cezar Peluso. Não 
participaram da votado o Senhor 
Ministro Menezes Direito c a 
Senhora Ministra Ellen Gracie por 
sucederem aos Senhores Ministros 

■' Sepútveda Pertence e Octavío 
Galtottl. Ausentes o Senhor Ministro 
Gilmar Mendes (Presidente), em 
representação do Tribunal no 
exterior, é o Senhor Ministro Celso 

■ de Mello, licendado (art. 72, indso 
II, da Lei Complementar 
35/1979 • LOMAN). Presidiu o 

' i julgamento o Senhor Ministro Cezar 
Peluso (Vice-Presidente). Plenário,
13.05.2009.,
22/10/2008 14:19:39-

PLENO. parte

IV

22/10/2008 Vista - Devolução dos 
autos para 
julgamento

09/06/2008 Petição PG no 81781/2008, do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, requerendo preferência 
no julgamento. Ao Gabinete do 
Ministro Joaquim Barbosa, sem os 
autos.

11/09/2007 DECISÃO PUBUCADA 
NO D.J. E NO D.O.U 
(LEI NO 9.868/99)

11/09/2007 DECISÃO
PUBLICADA, DJ:

17/08/2007 JUNTADA

ATA NO 33, de 16/08/2007 •

CERTIDÃO DE JULGAMEIfTO DA .
SESSÃO PLENÁRIA DE 16Í8.2007.

' JOAQUIM BARBOSA. DECISÃO:
APÓS O VOTO-VISTA DO SENHOR íntegra da 
MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE, Dedsão 
QUE ACOMPANHOU A 
DIVERGÊNCIA INICIADA PELO 
SENHOR MINISTRO MARCO 

' AURÉLIO, PARA DEFERIR 
PARCIALMENTE A CAUTELAR, NO 
QUE FOI ACOMPANHADO PELOS 
VOTOS DA SENHORA MINISTRA 
CÁRMEN LÚCIA E PELOS DOS 
SENHORES MINISTROS RICARDO 
LEWANDOWSKI E EROS GRAU,

. PEDIU VISTA DOS AUTOS O 
SENHOR MINISTRO JOAQUIM 
BARBOSA. PRESIDÊNCIA DA 
SENHORA MINISTRA ELLEN 
GRACIE. PLENÁRIO, 16.08.2007.
26/07/2007 19:22:00 -

I
16/08/2007 VISTA AO MINISTRO

26/07/2007 VISTA • DEVOLUÇÃO 
DOS AUTOS PARA 
JULGAMENTO

28/04/2004 VISTA RENOVADA
JUSTIFICADAMENTE, 
A PEDIDO, POR 10

DEaSÃO: RENOVADO O PEDIDO 
DE VISTA DO SENHOR MINISTRO 
SEPÚLVEDA PERTENCE, 
JUSTIFICADAMENTE, NOS TERMOS 

, DO § 10 DO ARTIGO 1» DA 
. RESOLUÇÃO NO 278, DE 15 DE 

DEZEMBRO DE 2003. PRESIDÊNCIA 
DO SENHOR MINISTRO MAURÍCIO 
CORRÊA. PLENÁRIO, 28.04.2004.
RESOLUÇÃO NO 278/2003

DIAS

29/03/2004 VISTA AO MINISTRO

30/08/2000 . REMESSA DOS 
AUTOS

AO GABINETE 00 SENHOR 
MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE
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DOC. <2y/FLS.?)lH
DEVIDO AO PEDIDO DE VISTA DO 
MINISTRO.

i*

• 04/08/2000 DEaSÃO PUBLICADA 
. ■ NO DJ. E NO D.O.U

(LEI NO 9.668/99)
04/08/2000 OEQSAO

, PUBUCADA. DJ;
30/06/2000 JUNTADA

/

ATA NO 19, de 30/06/2000 /

DA CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
DA SESSÃO 00 DIA 30.6.2000.
SEPÚLVEDA PERTENCE.

: PREUMINARMENTE, O TRIBUNAL,
' POR MAIORIA, VENCIDO O 

SENHOR MINISTRO MARCO 
AURÉLIO, NÃO CONHECEU OA 

^ AÇÃO DIRETA NO QUE TOCA AO 
ARTIGO 10 OA LEI N» 9.958, DE 12 
DE JANEIRO DE 2000, NO PONTO 
QUE INTRODUZIU NA 
CONSOUDAÇAO DAS L£IS DO 
TRABALHO (aT) O PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ARTIGO 625-E. VOTOU 
O PRESIDENTE. PROSSEGUINDO 
NO JULGAMENTO, O TRIBUNAL, 
POR UNANIMIDADE, INDEFERIU A 

. MEDIDA LIMINAR NO QUE TOCA 
AO ARTIGO 10 DA LEI N» 9.957,
DE 12 DE JANEIRO DE 2000, NO 
PONTO EM QUE INTRODUZIU NA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO (CLT) O INCISO II DO 
ARTIGO 852-B. VOTOU O 
PRESIDENTE. E APÓS O VOTO DO 
SENHOR MINISTRO OaAVIO 
GALLOTTI (RELATOR), 
INDEFERINDO A CAUTELAR, E DO 
VOTO DO SENHOR MINISTRO 
MARCO AURÉLIO, DEFERINDO-A, 
EM PARTE, REFERENTEMENTE AO 
ARTIGO 625-D, INTRODUZIDO 
PELO ARTIGO l*» DA LEI N» 
9.958/2000, O JULGAMENTO FOI 
ADIADO PELO PEDIDO DE VISTA 
DO SENHOR MINISTRO 
SEPÚLVEDA PERTENCE.
AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, 
OS SENHORES MINISTROS 
SYDNEY SANCHES E CELSO DE 
MELLO.
ADI/2139. ADI 2139

30/06/2000 VISTA AO MINISTRO

26/06/2000 APENSADO AO 
PROCESSO NRO.

16/06/2000 CONCLUSOS AO 
RELATOR

16/06/2000 JUNTADA PG 46086 / CNTC JUNTANDO 
- PROCURAÇÃO COM PODERES 

ESPECIAIS E ESPECÍFICOS.
DESPACHO DE 30.05.2000.07/06/2000 PUBLICADO

DESPACHO NO DJ
30/05/2000 DESPACHO

ORDINATORIO
EM CONFORMIDADE COM O 
RESOLVIDO EM SESSÃO PLENÁRIA 

• DE 24 DO CORRENTE (ADI 2187- 
QO), APRESENTE, A REQUERENTE, 
EM 10 (DEZ) DIAS, INSTRUMENTO 

. DE MANDATO COM PODERES 
. ESPECÍFICOS PARA IMPUGNAR AS 

NORMAS QUE CONSTHUEM O 
OBJSTO DESTA AÇÃO. PUBLIQUE-
SE.

10/04/2000 REDISTRIBUÍDO POR 
PREVENÇÃO

10/04/2000 REMESSA DOS 
AUTOS

MIN. OCTAViO GALLOTTI

À COORDENADORIA DE 
CLASSIFICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PROCESSOS
OS PRESENTES AUTOS FORAM 
RENUMERADOS A PARTIR DA FL. 
69, EM CUMPRIMENTO AO 
DESPACHO DE FL. 69/70.

10/04/2000 CERTIDÃO

»
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DOC. FLS.Mh
DE CERTIDÃO DA DECSAÃO DA 
ADIN N. 2.139-7/DF (QUESTÃO DE 
ORDEM • MEDIDA CAUTELAR), DA 
SESSÃO DE 06.04.2000.
0 Coordenador de Sessões do 
Plenário • por telefone, a 
Requerente e os Requeridos - por 
telefone e telegrama
"1. "NSo se admitem, nos atos e 
termos, espaços em branco..." art. 
171 do CPC. A folha 69 está em 
branco. Corrija-se. 2. Com relatório 
e voto em fita magnética. 3. Indico 
como data provável de apreciaçSo 
do pedido acautelador 30 próximo.- 
Ao Gabinete, para cientificar o 

, Secretário do Pleno, a 
Confederação requerente e os 
Requeridos."

i 06/04/2000 JUNTADA

27/03/2000 GENTE

26/03/2000 DESPACHO
ORDINATORIO

21/03/2000 CONCLUSOS AO 
RELATOR

21/03/2000 JUNTADA PG. 19279 (MSG. 374) DO 
PRESIDENTE DA REPUBUCA, COM 
INFORMAÇÕES.
PG. 189S9 (OF. 54/2000 - PRES) 
DO PRES. DO CONGRESSO 
NAGONAL, COM INFORMAÇÕES.
MSG. 374 ( PG. 19279 ), DO 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA.

21/03/2000 JUNTADA

20/03/2000 INFORMACOES
RECEBIDAS, OFICIO 
NRO.:

20/03/2000 INFORMACOES
RECEBIDAS, OFIGO 
NRO.:

15/03/2000 PEDIDO INFORM.
PRESIDENTE DA 
REPUBUCA

15/03/2000 PEDIDO DE INFORM. ^ 
CONGRESSO 
NAGONAL

08/03/2000 REMESSA DOS 
AUTOS

03/03/2000 DESPACHO
ORDINATORIO

' OP.54/2000 • PRES(PG. 18959) DO 
PRESIDENTE DO CONGRESSO 
NAGONAL.
OF.524/R

I
OF.523/R

À SEÇÃO CARTORÁRIA.

SOLIGTEM-SE OS 
PRONUNCIAMENTOS PRÉVIOS 
CABÍVEIS OBSERVANDO-SE COM 
ISSO O TEOR DO ARTIGO 10 DA 
LEI 9868/99, INGUSIVE QUANTO 
AO PRAZO DE CINCO E NAO 

, TRINTA DIAS.
MIN. MARCO AURÉUO02/03/2000 DISTRIBUÍDO
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36
DOC. 3 /FLSJ13

"r
4

■ MlNISTÉR10'^í}qj“^B^LH0
SECRETARlit^ .&MPREG<r'^^LÁRIO&SiA CARTEIRA PROFISSIONAL

'l yPor menos que pnreçe e por mais trabalho que 
dê 00 Interessado, a carteira profissional é um do* 
cumento Indispensável ê proteçfio do trabalhador

lAiSOCIALCARTEIRA OE

Elemento de qusMflcc^o f '* ^ de habilitação 
profissional, a cartrir' r.prp 
originário para a c 9«.j;âo, 
dical e. ainda, um instrur-** * 
individual da trabalho. •

título
í

A carteira, pelos iançam> 
figura a história de uma vida 
logo verá se o portodor é um 
etndo ou versátil: se ama o profissuo escolhida ou 
ainda não encontrou a própria vocação: se andou 
de fábrica em fábrica, como uma abelha, ou per« 
maneccu no mesmo estabelecimento, subindo a es* 
cala’ profissional. Pode ser um padrão de honra. 
Pode ser uma advertência.

§<
.ito aqui*

Sí*olr*{jci Dírfítto
CO i2CO iI cvj ' i ^á t

• Uv;tPs
•I 1•D' (a) Aleaandro MareeiNlos Filho Vi-i7 ^ A«

;
\
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3f
DOC. 3 /FLS.^ #

5

i
7ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 

(Com nhçio BMie. est drt e dttt lusc.)
ouAlificãçAo civil . .

....................... .
l.’ía.o...L.C).......... ....
._....Daiytrl.^ .... ..STIlk/.

e
.

lel... iNome

sf y!.(«. Nasc.
Doc. ..

est. IJlaEE)
3;c.ri.à%.¥?.

Kuao Nome i"

...K.)..\fl.í). Doe.t r Doc. N*»Est. Gv»
I NomeKeg CtsilLiv.FK’ 1*

% 1 ?.. Outro doc. \l■p7ü:‘i'»^..... jDoc.
^acüo Miliur: Doc. 

jj Ôrpjlo
I

I >EsL Gv3 I

Ti ... < Em \ •Naturalizado Dec. N."..... Doe. r
ESTRANGEIROS .1Chegada ao Brasif em 

Doc. Idenl. N"........

Ea Gvil «
.../..... •yU\t>. em

DocEstado ) NascimentoObs.

■ ãr, .. .'....
Data Emb«8ffis2í5j.^^=3si:rA&!3^^!

. DRT .m
Doc.c-ft, J! t

lê

m

%

\
t

:
I\

\ •

V

%
f . r

\

\
\

I

V/ I
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DOC. B /FLS. 3l3
«

Emp:ega(Jor LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

Empregadof LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO LTDA
' CNPJ:09.099.S10/0001-48 

End: RUA CABO JOAO ASSUNCAO 
PAunidpio; SAO PAULO 
Esp.doEstab.:

; ° Caigo: MOTORISTA ‘
! Data da Admissão; 01 de Março de 2010 

Registro N*; 1

I Remuneração espcdf.: 1.078^)0 (UM MIL, SETENTA E OITO REAIS 
')PORMÊS

J.

N»:60

EsL:SP
CNP,J 09099910/0001-48 
End RHORACIOVEGUEIRORUDGE 
MuNctpío: SAO PAULO 
Esp doEstab.:
Cargo: MOTORISTA
Data de Admissão 01 de Junho de 2011

Registro N*. 0

r
iN*; 157 

Est.:SP
s

l
CBON*: 782510

CBON*: 782510
FisJFtcha; 11

FisJFicha 0
Remuneração e»ecíf.. 1.160,00 (UM MIL, CENTO E SESSENTA 
REAIS) POR MES

■I ; i
I

!

!

-
LUFAN MATERIAIS ^ARA CONSTRUÇAO LTDA

Ass. do cmprcgjHtor ou a rogi» C' ‘rvsi .. LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇAQ.LTDA
Ass. d<i emprcfjdor <iu a mgn e/ lesL

l«...I ;
l“, „

2“.,. , í
2»' U dc l•^ . *.de../ ^ de 49 .uDA-Í jOjta saída . W..Data saída de........«!,

Ass. tt» emptegador ou a rogo < / lesi.
AÜ- do cmpiejudor ué a' rogo c/ lest.

4 .••>

:® ........

1“

2® í
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3‘=)

DOC. ^ / FLS. —' í»

São Paulo, 26 de julho de 2011

CARTA DE REFERÊNCIA

Declaramos para os devidos fins, que o Sr Agnaldo Rínaldí de Oliveira, 
portador do CPF 04.174.778-60 , foi nosso funcionário no período de 
18(dezoito) meses, exercendo a função de motorista, sendo que nada 
consta em nossos arquivos que desabone sua conduta profissional.

Atenciosamente,

Lufan Materiais par^Qlnstruçâo Ltda
I.

’‘Õ9.099.9lO/0001-4?
LUFAN MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO ITOA
^v. CKi. Edgar Facò, 144J • sl. 05 
freguesia ao Ó • CEP 02924^000

JSÂO PAULO • SP
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No
OOC. 5/FLSJ/3

REGULAMENTO INTERNO

CAPITULO I

Da Integração no Contrato Individual de Trabalho

Alt. 1* - O presente Regulamento integra o contrato individual de trabalho. A ação reguladora nele contida estende-se a todos 
os empregados, sem distinção hieráwiuica, e supre os princípios gerais de direitos e deveres contidos na Consolidação das Uís

P^^fo único - A obrigatoriedade de seu cumprimento permanece por todo o tempo de duração do Contrato de trabalho, não 

sendo permitido, a ninguém, alegar seu desconhecimento.

CAPÍTULO II

Dos Deveres. Obrigações e Responsabilidades do empregado.

Art. 2® - Todo empregado deve:
Cumprir os compromissos expressamente assumidos no contrato individual de trabalho, com zelo, atenção e competência 

profissional;
b) Obedecer às ordens e instruções emanadas de superiores hierárquicos;
c) Sugerir medidas para maior eficiência do serviço;
d) Observar a máxima disciplina no local de trabalho;
e) Zelar pela ordem e asseio no local de trabalho;
f) Zelar pela boa conservação das instalações, equipamentos e máquinas, comunicando as anormalidades notadas;

Manter na vida privada e profissional conduta compatível com a dignidade do cargo ocupado e com a reputação do quadro
h) **P^tor**toda wlabòração à Empresa e aos colegas, cultivando o espírito de comunhão e mútua fidelidade na realização do

quem mantiverem contato por motivo de
cinDrcfio*
j) Responder por prejuízo causados ã Empresa, quer por dolo ou culpa (negligência, imperícia ou imprudência), 
caractcrizando-se a responsabilidade por:

• sonegação de valores e objetos confiados;
- danos c avarias em materiais sob sua guarda ou sujeitos à sua fiscalização; e
- erro doloso de cálculo contra a Empresa 

§ 1® - A responsabilidade administrativa não exime o empregado da responsabilidade civil ou criminal cabível.
§ 2® - As indenizações e reposições por prejuízos causados são descontadas dos salários.

CAPÍTULO 111

Do horário de trabalho

Art. 6" - O horário de trabalho estabelecido deve ser cumprido rigorosamente por todos os empregados, podendo, entretanto,
' ser alterado conforme necessidade de serviço.

Parágrafo único - O horário básico da Empresa é de 44 horas semanais, podendo variar de acordo com o cargo do empregado, 
através de contrato ou descrição de cargos e salários.

Art. 7® - Os empregados deverão estar nos respectivos lugares à hora inicial do trabalho, não sendo permitidos atrasos, exceto 
se as justificativas apresentadas estiverem em consonância com as normas internas da Empresa.

CAPÍTULO IV

Das Atisências e Atrasos

Art. 12-0 empregado que se atrasar ao serviço, sair antes do término da jornada ou faltar por qualquer motivo, justifica o fato 
ao superior imediato, verbalmente ou por escrito, quando solicitado.
§ 1® - À empresa cabe descontar os períodos relativos a atrasos, saídas mais cedo, faltas ao serviço e o conseqOente repouso
semanal, excetuadas as faltas e ausências legais. .. .. ^ ....
§2® • As faltas ilegais, não justificadas perante a correspondente chefia, acarretam a aplicação das penalidades previstas no 
Capítulo XIV.

a)

S)

serviço em prol dos objetivos da Empresa;
i) Respeitar a honra, boa fama e integridade física de todas as pessoas com

.'2
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HJLDOC.'5 /FLS.^

S S® - As faltas decorrentes de doença, deverão ser abonadas através de Atestado Médico fornecido pelo ^
^ Emoresa ou na inexistência deste, poi Médico do INSS, Médico do SESI ou Médico Particular, nessa ordem de priondade. 

fi As solicitações de abono de faltas, somente serão aceitas, se as justificativas, com os correspondentes documentos de

do salário do mês subseqUente, caso ocorram faltas após wta data.

CAPÍTULO V

Do Pagamento
Art. 13 - A empresa paga os salários no 5" (quinto) dia útil do mês subseqüente, e quando solicitando, o funcionário recebe um 
adiantamento salarial (vale) no dia 20 do mês corrente.

Art. 14 • O salário é depositado em conta corrente.

CAPÍTULO VI

Das Férias
As férias sáo gozadas, anualmente, em período a ser fixado segundo a conveniência da Empresa, ressaivado asArt. 16 - 

exceções legais.

capítulo vii

Das Licenças
Art. 17 - A empresa concede ao empregado, licença de'acordo com a CLT ou condições mais favoráveis definidas em 
Acordos, Convenções Coletivas ou Termos Aditivos, por motivo de:
-TaSwnto^de cônjuge, asc,cníisnte,rdésí:endente ou dependente declaredo na CTPS; e
§T'rem°p“«.n,uniea, por escriío ao Departamento'de RH, na hipdtese de casamento, com antecedência mínima dCiS ..,

f 2" - Em caso de morte e nascimento de fiiho, saivo absoiuta impossibilidade, o empregado comunica o evento-ào 

Departamento de RH no respectivo dia.
§ 3® - Em qualquer caso, exige-se comprovação mediante prova documental.

CAPITULO VIII

Dos Benejicios

Art. 21 - A empresa oferece as seguintes vantagens: 
a) Vale transporte, como estipulado na lei

CAPÍTULO IX 

Das Proibições

a) '‘ocupãMTdrq^quer'’X^id^ que possa prxrjudiear os interesses de serviço, bem conto a utilização de máquinas. 
cLputadores, tlfones, etc. disponíveis no ambiente de trabalho, parri uso pessoal, sem autonzaçao superror.
b) Promover algazarra, brincadeiras e discussões durante a jornada de trabalho,
c) usar palavras ou gestos impróprios à moralidade e respeito, nw dependências da Empresa,
d) fumar no ambiente interno e em locais proibidos;
e) retirar do local de trabalho, sem prévia autorização, qualquer equipamento, objeto ou documento.
0 fazer parte de empresa ou iniciativas que concorram com quaisquer atividades da empresa; 
g) propagar ou incitar a insubordinação ao trabalho;
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DOC. 5 / fls.3)3

h) 'introduzir pessoas estranhas ao serviço, em qualquer dependência da empresa, sem prévia autorização;
i) na condição dos motoristas, desrespeitarem leis de transito. Todos e quaisquer dano causado a empresa, será descontado do 
respectivo salário.

CAPÍTULO X

Penalidades

Alt. 28 - Aos empregados trans^^sores das normas deste Regulamento, aplicam-se as penalidades seguintes:
• advertência verbal;
- advertência escrita;
- suspensão;e
• demissão, por justa causa.

Alt. 29 - As penalidades são aplicadas segundo a gravidade da transgressão, pelo Departamento de Gerencia.

Alt. 30 - As respectivas chefias elaboram relatório escrito e circunstanciado aos casos de demissão por justa causa.

CAPÍTULO XI

Das Disposições Gerais

■ Alt. 31 - Os empregados devem observar o presente Regulamento, circulares, ordem de serviço, avisos, comunicados e outras 
instruções expedidas pela direção da Empresa.

Alt. 32 - Cada empregado recebe um exemplar do presente Regulamento. Declara, por escrito, tê-lo recebido, lido e estar de 
acordo com todos os seus preceitos.

Alt. 33 - Os casos omissos ou não previstos são resolvidos pela empresa, à luz da CLT e legislação complementar pertinente.

Alt. 34-0 presente Regulamento pode ser substituído por outro, sempre que a empresa julgar conveniente, em consequência 
de alteração na legislação social.

Recebi um exemplar do Regulamento Interno da empresa.

São Paulo, 23 de julho de 2010.

Lufan Materiais para construção Ltda

«NOME EMPREGADO»

Á
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H3
COHTRATO J PE | EXPERIÊNCIA^

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Experiência, a empresa LUlíAU KkTERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTOA com sede à R HORACIO VE6UEIR0 RUOGE,157 CASA VERDE Cidade SAO PAULO Estado SP, 
inscrita no CNPJ do MF sob No 09.099.910/0001-48 denominada Empregadora, e o Sr. AGNALDO RZNALDI 

' DE OLIVEIRA domiciliado à RUA OCASOS, 347 CENTRO Cidade SAO PAULO Estado SP, portador da CTPS
doravante designado Empregado, celebram o presente Contrato

conforme legislação trabalhista em vigor.
No/Série 00075266/00046/SP
Individual de Trabalho para fins de experiência, 
regido pelas cláusulas abaixo e demais disposiçOes vigentes:

1- 0 Empregado trabalhará para a Empregadora na função de MOTORISTA e mais as funções que 
vierem a ser objeto de ordens verbais, cartas ou avisos, segundo as necessidades da Empregadora 
desde que compatíveis com as suas atribuições.

2- 0 local de trabalho situa-se O MESMO DA EMPRESA podendo a Empregadora, a qualquer tempo, 
transferir o Empregado a titulo temporário ou definitivo, tanto no âmbito da unidade para a qual 
foi admitido, como para outras, em qualquer localidade deste Estado ou de outro dentro do Pais, 
em conformidade com o parágrafo lo do artigo 469 da Consolidação das Leis do Trabalho.

3- 0 horário de trabalho do empregado será o seguinte:

4- 0 Empregado perceberá a remuneração de R$ 1,160.00 por Mês (UM MIL, CENTO E SESSEINTA REAIS).

5- 0 prazo deste contrato é de 45 dias, com inicio em 01/06/2011 e término em 15/07/2011.

6 - Além dos descontos previstos em Lei, reserva-se a Empregadora o direito de descontar do
fundamentoEmpregado as importâncias correspondentes aos danos causados por ele, 

parágrafo lo do artigo 462 da Consolidação das Leis de Trabalho.
com no

- O Empregado fica ciente do Regulamento da Empresa e das Normas de Segurança que regulam suas 
tividades na Empregadora e se compromete a usar os equipamentos de segurança fornecidos, sob a 

pena de ser punido por falta grave, nos termos da Legislação vigente e demais disposições 
inerentes a segurança e medicina do trabalho.

8 - Permanecendo o Empregado a serviço da Empregadora após o término da experiência, continuarão 
em vigor as cláusulas constantes deste contrato.

9 - A rescisão do presente contrato, sem justa causa, por parte da empregadora ou do empregado, 
antes do término do contrato, implicará em indenização, e por metade, a indenização que teria 
direito até o término do contrato, conforme art. 479 e 480 da CLT.

Tendo assim contratado, assinam o presente instrumento, em duas vias, na presença da testemunha 
abaixo.

SAO PAULOXl de JUnho dé2^1

/
/ AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRAUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTOA

Responsável quando for menorTestemunha

Por mútuo acpcdo, o presente contrato/)e- 
SAO PAULO^

/ /«eriência fica prorrogado até
de

y/h\3WMl MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

Responsável quando for menorTestemunha

. \
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a— - Doe.#- __
ACORDO DE COMPENSAÇÃO DEWORAS DE TRABALHO

/ l-LÒ. —

Pelo presente acordo para compensação de horas de trabalho, firmado entre a empresa 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

UF; SPSAO PAULOcom estabelecimento em 
R HORACIO VEGUEIRO RUOGE

na
No: 157

Bairro: CASA VERDEComplemento;
09.099.910/0001-48 neste ato representada pelo(a) Srfa).inscrita no CNPJ(MF)/CEI sob o n*

AGNALDO RINAU3I DE OLIVEIRAe seu empregado(a)

portadofta) da Carteira de Trabalho e Previdência Social n*/série 

com as disposições legais vigentes, o seguinte horário normal de trabalho semanal:

0007526e/00046/SP fica convencionado, de acordo

INTERVALO PARA REPOUSO E AUMENTAÇÃOhorArio de trabalhoDIAS DA SEMANA

Segunda

Terça

Quarta

Quinta

Sexta

Sábado

Domingo

E, por estarem de pleno acordo, as partes contratantes assinam o presente em 2 (duas) vias, 
o qual vigorará por prazo indeterminado.

SAO PAULO, 01 de Junho de 2011

----- f--
^FAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDAAGNALDO RINALDI DE OUVEIRA

TestemunhaTestemunha
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DOC- 8 / FLS. —

ACORDO DE PRORROGAÇÃO DE HORAS
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDAEntre a empresa, 

com estabelecimento à R HORACIO VEGUEiRO RUDGE No; 157

Complemento: 

Cidade: UF:^SAO PAULO

, neste ato representada

--------eseu empregado

_____ ,abaixo assinado,
________ ,fiea acertado

com o ramo de.

pelo Sr.-----------------------------------
AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

00075266/00046/SPportador da Carteira de Trabalho e Previdência Social n* 
este acordo para Prorrogação da Jornada de Trabalho, que se regerá pelas cláusulas abaixo:

1") A duraçãr» do Trabalho diário poderá ser prorrogada poríl

sendo considerada(s) extra-ordinárla(s) e pagas com acréscimo abaixo as horas que uKrapassarem o horário 
normal de trabalho.

2”) A remuneração de trabalho será a seguinte: 
Hora normal R$ 5,27 CINCO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS

60 % (SESSENTA POR CENTO)Hora extra a
R$ 8,43 OITO REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOSno valor de

3*) O horário de trabalho durante a vigência deste contrato será acrescido com:

0

4*) As horas extras serão feitas de acordo com as necessidades da empresa, conferindo assim com o cartão 
de ponto, ponto eletrônico ou livro de ponto, conforme Artigo 59 da CLT.

5*) Comprovada a conveniência para isso, fica facultado a qualquer das partes rescindir unilateralmerrte este 

acordo, mediante aviso escrito, a partir do qual ficará cancelada a prorrogação de horário.

E, por estarem de pleno acordo, as partes contratantes assinam o presente em 2 (duas) vias, 
o qual vigorará por prazo indeterminado.

SAO PAULO, 1 de Junho de 2011

/ LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDAAGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

Testemunha Testemunha
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DOC. q / FLS. —

•rs Bradesco Dia & Noiteii

80N - BRAÜSSCO DIA E NOIIF 
EXTRAIU MESFS ANÍERIORES CCNTA CORRENTE

TERH :011159

.11:05 HKS 
.H/0UT/(2Bn

AGNALDO RINALDl DE OLIVEIRA 
AGENCIA 8277 CONTA 8158828 8

DATA HISÍURICO ’ N.DOCTO VALOR

21/86 SALDO ANTERIOR 
05/07 TRANSI' CONTAS 0117448

LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
SALDO E«. 05/07

3,83
1.500,00

■ \

1.508,03

' .87/0/ RECIBO RETIRADA 0130812 
ESPcCIE ‘
SALDO EM 07/07

1,400.00-

100,03

8.00-12/87 2 VIA CART OEB 0878/10 
2K via CARTAODFBITO 

. SALOD EM 12/07 ' • 32.03

9,30-lb/07 lARlI-A'BANCARIA 0010710 
CESIA BASICA OE SERVIÇOS 
SALDO EM 15/87 82,13

.19/07 SAOüc CCVttJTOAT 4250798. 
AG00066HAQ034250SFCO1798' 
SAlDO em 19/07

d8.00‘

2.13
»

1.080.0020.'87 TRANSF contas 8117658
LUFAN materiais PARA CONSIRLíCííO 
SALDO EM 20/07 1.002.13

I15.030.0022/07 TRANSF AUTORl/ 0117977 
LuiS Fernando Canpos Petta 

. 22/07 ESTORNO LANCTO* 0020117 
• SALOO EM 22/07

15,000.00-N 
* 1.002.13

600,00-26/07 SAQUE CC AUTOAI 6768329 
AG080&6MAQ0 l67'66SEO0ã529 

26/07 SAQUE CC AUTOAI 6767989 
. SALOO EM 26/0'/

400.06-
2.13

Denxinstrativo para sinples confarencia. 
Sujeito'a.alterações ate o final do dia.
Fone Fácil - 4002 0822/0800 570 0022.
<SAC Alo Btadesco - 6608 7048383.
Deficiente Auditivo ou de Fala 0808 7220099. 
Atendimento 24 horas. 7 dias por séoana. 
Ouvidoria - 0603 7273933 das 0Sh as Í8h. 
dç segunda a sexta-feira, exceto feriados.

I

1 Ot(9c-
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DOC. JO / FLS.

Bradesco Dia & Noite

, . mi - BRfiorííco DIA n notte
KXIKAia HESIS' AMTÈRIUKEG CÜMÍA CQKRENIE

lERH :010469 .

AONALOÜ RINALDI OL (K.IVEIRA.' 
^ AGENCIA 0277 CONTA 019802870

.10:40 HRS 
13/SEÍ/20U

ÜATA HISTURICÚ^ VALOR ^ •N.DOCIU

22/10 SAIDÜ ANirRIÜH •
01Í/11 TRANSf- CONTAS 0117662

‘ ^LUI AN «AIERiAlS PARA CONSTRUCAO^ 
SAIOO EM 06/11

2.49-
1.600,00

A J

1.602,43

, 08/11 SAOl/F CC AlITOAT 6708882 
AG000OIM0l676aSi.Q0l8B2 

H8/U SAOUl; CC.AUTOAI Ü8192/Í1 
AG03346HÂQ03O619SÍ 00/278 
SAlWr 1=m'08/11

700.00-

. 800.00-

2.43/
t\

19/11 TRANSI'..i:ONiAS / 0117813
/1ÜFAN MAIPRTAIS PARA COMSIRUCAÒ 

líl/n TARIFA HANGAR!A 0011110 
CHRTA HASiCA llí- Sl^RVÍCÜS 
SALDO FM líl/11

1.000,0ff*

Ü.Ü0-
f

í
' 992.63'»*

V• ^
22/11 SAOllt cr; AUIUAI 426095)2 

AG00066MAq0342b0ST;O099n2 
. SALDO FM 22/11

700.00-

I 292.53

26/11 SAQUl: CG AUIDAI 0488303 
A<j0060l(n.i(|0 l0486.SG(|0It303 
SALDO LM 26/n.

260.00>

32.63
f

•'30/11 TRANSF GONTAS 011/060 ’
IJll-AN MAIFRIAIS PARA COHSTIUOO 

30/11 SAOlíF GC AUTOAÍ .n6li!)Í2!i '
A(j00601 maijD 1066!)si‘(|0612!)

• ' SALDIJ LM 31Í/11 ♦ .

•729.08

700.00
I

61.63

D»flii)n.s(|at.lvo liaiii sirniHus cfmífítonciii.
SiiiGíio a aíttíiacnos.aiu n final dii (ha. 
ronü 1 ac H * 4002 0022/0800 670 0022.
SAC Alo líratlfibco 0600 7048383.
Daltciünle Auililiv» nu de laia 0800 7220099, ' 
Atondmunto 24. hnnis, 7 dias pa: .semana. 
ritiviUoi la - 0800 72/9933 (la.s 081) as 18h.
(Ic segunda a sexta feíia, excaiu Tnriadns.'
E.sta em vigor a nova l egra de cnbiiinea 'do 
Lxtiaio. Gonsiiliq a Tabela de larifas. •

\

I

rI\ y

A

i oiec. ■
\
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%

DOC.JJU FLS. —
Bradesco Dia & Noite

IVIUAI ' BRAOrSCO DIA r NOITE
f^XlKAia MESES ANILRUMS UtNfA cURHLNIf.

»fRM :ü:iATgi

AIjNAIOU HINAlOi I)|* U| |VT,|RA
aíjíncia h?// noNiA ijiíífiflpa o 

DAIA mSTOHiCiJ

SA(I)Ü ANltPIOH,
0VÍÍ1 IHANS SAI. P/C/C WMW/ 
01-'ül SAOUr CC AUIIJAI HhOüIIH 

Ag006fl im.ii|0iü‘«)HseiiO/110 
05»/tíl SAOUE Ci: AUrOAI 6/6fiH6l 

SAI on FM 00/01

Hl)/01 SACIUt Ct: AUKjAI 04fl«/í|/ 
Ag00B01ni;iq010488seM06;97 
SAi 00 EH 06/0]

IAIUFA HANCAIliA 0030111 
OESFA ÜASíCÂ ÜE SIRVICÜS 
SAiüO FM 14/01

1«‘30 HRS 
ílâ/Stl/701J

N.uncin VAEOR

j /0,í)3 
1.1100.00 

/00.00

300.00- 
n?0,r)3 -

bÜ0.00

20.63
M/01

y,ii0'

m,V3
í*0/01 IRANS SAI f»/í:/C 200011/ 
28/01 VISA EIECIRON 1.120.00 ° 

30.000201B3H 
IHJSlí) PEDRA ÜRANCA ■ 
SALDO EM 20/01

1.100.73

21/01 VISAElEOIRON 
. f*osro AiHopíiRro 

2I/0I VISA eiClHON 
WISIO ALROPORIO 
SAI DO EM 21/81

24/01 saque Cf; AlilOAI /3903Í14 
An0017 /MAO03/390SECItf 1394 

1/01 saque; cc AuroÁi 7391800
Ag00r77fflaf|03/39iseq0pgfl0 
SALDO l:M 24/01

000167/ 20.Í30

0001(1/8 24.50-

1.055.73

700.00

350.00

5.73

Be®iin.si,uliv() uma siiii|)le.s tunfç.-Biicia.

• srar7)‘ mT’
ifli. aii) Iiiadesco mm /I«83fl3.
Jefiijiante fliidiUvo ou de Fala ■ 0B00 /?20on„ 
Mendioenlu M hoias. ? dias |)o. semana 
Ouvidor ia 0800 das 08li as I8h'
úu segunda a sexta ie„a, exueto fer iados
F^;'‘T “ “'“•inta de
È*ti>ito. ronsiille a TaOela tie farifas

Ã dsc,.
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mz.j£j as. —

Día& Noite <Bradesco
BON BRADTSnn DIA E NOITE

i;UNIA CÜKKbNiC.
IÍ.RM :0373ai

fXTUAlü WiilS ANIEKIURhS

16:4^ HRS
Hfl/SIT/?0n

AntíAlDÜ RINAIDI DE t)l IVülRA 
AGENCIA 0?// CDNIA «IbBBÜ» ü

VAIQRN.DOCiUDAIA HISIORICU

22/03 SlJt-OÍI ANTERIOR x
05/04 TRANS SAI P/C/C 0590117 \ 

SALDO EK 05/04

•9.51.
\ 1.680.00] 

1.695.51/

740.00
15.50

06/04 SAQOt; CC AUIÜAI 6/Ü90J7 
06/04 VIGA rirCTROíJ 0370804 

auto P l ini-R S ÜUMON 
06/04 VISA MtCIRUNx 0550B33 

PAU A MASSI U XAVÍLH 
06/04 VISA Etr.CIRQN 065603J 

AUlO PÓS10 PAPA 
SAIDO EM 96/04

:i40,00'

• 28.65-

571.36

5/0.00-0//04 SAUU-. CC AUIQAT /2232‘J4
Ag014IGnuqO1/273bHq032940/041746 
SALDO EM 07/94 1.36

5.2Ü/.8120/04 DIP IX: AUlOAI 7389140 
. A(j00l7/ntiq03/:iBHSüq04140 

29/94 TARIfA BANCARIA 9010411 
CESIA BASlCA DE SLRVICOS 
SALDO EM 29/04

10;99

5.258.'2 /

Dünonbtrqtivü |)qi;i simples úníqieniMJ. 
SiijiMld a íilKiiar.nBS ate o final do dia, 
F(mB>a(:il'- 4002 0022/0800 570 0022.
SAC Alo Bradesco • 0800 7048383.
Deficiente Auditivo ou de tala 
Aténdimento 24 hoias, 7 dias poi semana. 
Oiividot la 0869 /2/9033 das 0BK as 181).

' do segunda a sexia teiia. exceto leiiados. 
. Fsta em vigor a nova regra de cnbiancd de 

Extrato. Consulte e labeia de larifas.

0800 7220099.
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5o

• FLS. —

Bradesco Día& Noite

‘ ■ ,BDN - BRAOESCO OlA E NOITE '
UERArO MESES ANTERIORES ’ CONTA CORRENTE

TFRM ;035133Dia & NoiteBradesco
hGNAiDO RINAIOI Of aiVElRA. 
/íGENCíA 02^7 CONTA* 0158028-0

06:13 HRS 
22/SET/2B11 0BON - BRADESCO UIA t NOITE

• CONTA CORRENÍl
TÊRM :0'J519iextraio meses ANTERIORES

■ líATA HISfURICO N.DOUTO VALOR
08:12 ur.
22/SE’./2011 .'1/06.SALDO ANTERIOR 

05/0/ iRANS SAL.IVC/C 050011? 
SAIOO EH 05/07

AGNALOO RINAIDI ÜE OLIVEIRA, 
agencia 0277 CONTA 0158028-0

data HISIORICO

53/05 SALDO ANTERIOR 
20/06 TRANS SAL P/C/C 230011/
20/06 tarifa bancaria 0010511 

CESTA BASIÇA DE SERVIÇOS 
20/06 TARIFA BANCARIA 0020511 

SALDO EM 20/08

21/08 SAQUE CC AUTOAT 0489801
Ag00B01»aR010^fl9sefi0l80l2lS8í‘’31
SALDO EM 21/08

llBRonstrativo paia simples cunfuicncia.
■ Sujeito a alterações ato o fmal do dia. 

Tone Fatril - 4002 0022/0800 570 0022.
SAC Alo Bradesco - 0803 7048183.
Deliciente Auditivo ou de Fala 
rtiendlmento 24 horas. V dias poi semana. 
Ouvidoria - 0800 7279933 das C8h as I8h. 
de segunda a sextarfeira. exceto fenarios.

36.72
1.633,73
1.870.45

\
VALORN.DXTO

08/07 SAQUE CC AUTOAT 0489974 
'JAl(>a EH 06/07

1.000.00-
670.45

8.52
1.00B.00

10.90 • í/0/ SA3UE CC AUTOAT 8919852
AG032hbMAQ038y19SFQ05852100/1226 
SAlOü EM 11/07

’ 800.00-
k

10.90*
9fib.7? 70.45

.5/07 TARIFA BANCARIA 0010711 
CESTA 8ASICA DE SERVlCOS 
SALDO E.M 15/07

10.90-950.00’

59.553b./7

26/0/ üfcP CC AUTOAT : 0817733
Ag000B6naq0408l7seg00733 

■ SALDO EM 26/07

508.60

568.15

mUi Cl. MiTOAT b/6BS42
. AgQ00âCfli3q816766seq049422/Ü71003

SALDO EM 2//07

50.00-- «600.7220099.

518.15

29/0/ SAQUE CC AUTOAT 0486365
Ag00601naq010488seq0g38ã29070933
SALDO EM 29/07

500.00-

18.15

fJbiiionstiativo paia siapies conferência. 
Sujeito a alterações ate o final do dia. 
lone Facíl - 4002 0022/0800 570 0022.

. SAC Alo Bradesco - 0600 7048383.
fJeficienle Auditivo qü de Fala - 0800 7220099. 
Atendimento 24 horas. 7 dias por semana. 
Ouvidoria 0800 72/9933 das 0Bh as IBhi 
'lü segunda a sexta- feua. exceto feriados.

£>3 •
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Lüfaw-MATERIAIS PARA CQNSTRUCAQ-Defrionotjwttvo de Pagamento de Salário
HORACIO VeÍsUEIRO RUDBE 157 OOC iS/FLS.—

Q9,099.910/0<^1-4B _____ t_
CMIgs Noma tfa Fundenário

30 AGNALDO RINALDI DE ‘OLIVEIRA 
lÍQTOR-I-STA---------------------------------------------

/
SAO PAULO - SP MENSAL 

JUNHO/2011
CBO Emp. Local Dcpu». §?Setor Scçao Fl. 

0 1 :782510 0 0 1UI

zi
Cóá. Descrição Rolerftnda Vencimentos Descontos

% I
30.00 ' 
|9,00 ! 
2,00 j 
'ijOO I

SALAR10
INSS SOBRE SALAR10 

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 
CONTR. SINDICAL (ADMISSAO)

1 1.160,00
11 104.40

23.20
38.67

33
35

li’*Ss
■Si --------ilv
g ;!I o jc.

4 lO
ú3
ti •X

j

/Total do Vondmentos 
1-160,00

Total do Descontos
166,27r/ *

ti3í993.73Valer Liquide
í O fBaso Cdic. IRRF Fofaca IRRF 

1.160,00 0,00
Sal. Contr. I.N.S.S.

J^l-60,00
Baso Cálc. FGTS 

1.160,00
F.G.T.S. do MôsSaiáiio Base 

1.160.00- 92,80

á_____ Im
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5^’__________________ nnr <ig; /hs
. TERMO DE RESCISÍ»0'DO CPOTR«TCTT)E TRSBW30'Xa V

IDEHUFIC^^AO DO EMPREGWORb

02 Razão SociaVNome
LUFAN MATERIAIS P>«A CONSTRUÇÃO LTDA

01 CNPJ/CEI 
09.099.910/0001-48

04 Bdrro 
CASAVERDE03 Enj^g|^íto|ragwjw^rF.^n^. ^f^rtamento)

09 CNPJfCEITonadar/OtraOeCNAE
4744099

07 CEP
02512-060

06 UF05 Município 
SAP PAULO SP

• • • IDENTIFICACAOPOTRigALH/OOR. '
11 NORO
AGNALOO RINALDI DE OUVEIRA

10
17011760716

13 BaíiTO
CENTRO

12 EndereçoOesradftforf*. andar, opartanmo) 
RUA OCASOS 347

17 CartelradaTrabatp(if,8ér1e,UF)
75266 7 00046/SP

16 CEP
02992-070

19 UF14 Miflc^e
SAO PAULO SP

20 Nemadanão
OEYSE RINALDI DE OUVEIRA

16 DatadaNastírrenlo 
11/12/1962

18 CPF
040.174.778^

... : ■ V DADOS DO CONTRATO•• - .
22 CeusadoAtastanvatt
Pedido de Demissão •

21 TipodoCcrtrtfD 
1. Prazo indeterminado.

24 DatadaaMssflo
01/06/2011

25 OdadoA^soMue
11/07/2011

26 OatadoefiBlanGftt
11/07/2011

23 RonumçaoMteAnterlerAtast 
^Cdd'mstanBrte

1.160,00
29 Pensaae(lmenlida(m (Saquo FGT^ 30 Cetegorfedo (rMha±r26 Pensflo Allmanilda (K) (TRCT)

01t Não
32 CNPJ e Nema da Entidada Snded labera
00.769.148/0001-95 • SINDICM>RO

SlCdageSrtfea

■DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS ■ ■ • v ■ > ~ ■!

VERBAS RESCISÓRIAS
ValorValor RubricaValor RubricaRubrica

SZGrs&ficaçBoSiCerrfssOesso sadede ii/das SaAie (ilqiidoda Qfratas 
nqrastidasdoDSRt ___________

425,33

SSAddena Netano horas %S4 Adeíena de PerictiosidadelAtfdena deínsauMcâde
58 Descanso Saiana Ronuerade (DSR)57Ga{eias(HorasEdras her8S%
61MiiaArt47S/CLT60 Mii la Ari 477, § 0VCLT59 RtfetodoDSR* seCre Saário VSriãiiâ

64l3PSdãrioE)erelde /12aws6313PSaárÍoRreperdana 1/12 «os 96,6762 Sadrio-Farrflla
esTercoConstituciena deFàies 32,2266FériasVancldasPer.Aqiiative a /12aMS66 Fdrias Roperdenas 1/12 atos 96,67
71 Férias (AnísoMUo Inderizad^7013^ Sadrio (Aúso-Rédo tnderfzad^69 Avise Prédolndenizato
TOTAL RESCISÓRIO BRUTO; f. . : . 680.W

DEDUÇÕES
ValorValor DescontoDesconto

l02AitaZamanted9l3PSaarie101 /Ufantanrenie SdarialOOPoRsaoAUnatlda
lOSEfiQrésiifneemCendenacõe104 lnderfzaeaoArt480CLT 77.103 Avisó -Prédio tndentendo

7.73flt4.01 IRRP
O^OfflTQTALOASDEDUCaES -V ^ '• *

RESCISÓRIO LIQUIOO

11202 Roudénda Soda - laP sadrio34,0311201 ^défcia Soda
-> 449 enlldflgIHHF At*ra 19P SUlMa

'•> 508,60 ?1 . '.j ■ :•f. -.^>'VALOR•, i*

-i,ve.;;. poRMALizACÃo;oAREscisÃOL>y'.;‘: •-•rv-:
\si/íatura deenoregadar euj

IIAIS PARA CWSTRI
151 Cartirboi 
LUFAN tM
FANNy^INE DE PAULA PETI^IGyA^PF;é70.^.436-68

ISO Locaedataderceednnrto lOL*

1S2 /láinaimdjtritalhader 1!

1 U''^afclfaíífflatófaíâ lega154 HOMOLOGAÇÃO
Fol piestada, sratuitamente, assistôneia ao trabalhador, nos termos do 
art. 477, § 1*. da Consolidação das Lds do Trabalho - CLT, sendo 
comprovado, neste ato, o letivo pimento das verbas rescisórias

/

Loededata 158 Rec^çdepae Sanee (data ecarintx^

Carinto e asdnatira deasasterte

157 tdeftfflGaçãedodrgaohemdegador

\ ftdeòt4balhadòriniciàríaçâojuàfcll^'?ant6á^cSlftOT°Ste^f'Ãt?e^&S^TrabàÍhó^^^^l!rT!Síie;:doÍs,l^^^
-:dôhtrâtò.da^trabaÍhofe^XXbc:Art:^dá"tetítuieaoí^eral/Í9B8^:--'.^-^\ -~
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53
:.-í:;fe-fíS/:;::;:^!ÍSíp?;«iÍfl5ç3| I

■ '”“si“s:íS‘ís;j?ss""

Sll-TCeS3/=»

f i 

" -.lÉi

*.■■

D0C.J4 / FLS.i/il i

W •è\ .

COí-jVEMÇÃO COtETaVA DE TTintAlBALHiO ‘ 
2009/2010

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CAROAS
. SETCESP - OPERACIONAL SÃO PAULO

ÍNDICEr

k *

clAusula 1". RKAjusre salahiai

cuusuua»

So ó'°Morr
CLÁUSULA ir • HORAS EXTRAS
rl^Ançnl^í C' DE HORAS EXTRAS
Cl AUS A S. ■ «rr° "^‘^O'’P0R'«.'AO Dl- benefícios AO SALAflIO

ísr «SI SSS'"»"’
cI^AusuI^ li" -fichaampeieta de si=-rviços externos 

• Ausu^a ll- ' ['^''•^«''DRTADOR rodoviário AUTONOMO
ULAU&ULA 13 - MUU AS ÜE Tr^ÂNSITO 
C*I.AUSULA M" - dispensas COLETIVAS 
Cl AuqmI^ 1 ín ^''OMlSfíAO- ÜI!: CONCIIJACÂO PRlSVlA
r Au-ui A y.''■ EM dinheiro
C .A JoULA 17». ADIANTAMENTO DE SAI.ARIO
. A -mÍ^Í !;!. ■autoridades 
ulauoula la- - DisscoN ros wo sai Amo

rl i’agami-ntü

óúJlis : s;;;,S'ss™s°c''“““"
<..lAU4»ULA 30 - qarantia a CSS) an'i i*
CLAUSULA 30“. ' vík.^ianii.
ClAusula :n

• I
- PLR

i V ;
«i ;

i

l

^ - MOM^OI APOtír:NTAnOKlA /\ /
/

tt

1
VÍÍ “dMÍ^SniIo . S|. 

«•nwil. &utCdap(Q^»ei(:aKp.oi0,hr 
Síii»; www.actc49|).of<).iir

/-..J* *
/

i
'rAGELlAO DE1^!%* RflMito

k

\

^ TEL: 'i-
^ 3392-2384^

mm
tiil líM

JçrffiííiS/RCsaft-í A jíí^Nnêá 
ílwniíiííSnnÉíipmiiHí 2.00

«lOSfi\ ■•is í
I' ; •l^•^»'2.. .

A,
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li 5^
. ;^^ircásíà DOC._tíl/ H.S.£M

• \
■ CLAUSUUA 32? •- OBRIGATORIEDADE DE HOMOLOGAÇÕES 
CLÁUSULA 33? - RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
CLÁUSULA • MENSALIDADES SINDICAIS '

• CLÁUSULA 35" - CONTRIBUIÇÕES AO SINDICATO PROFISSIONAL 
CLÁUSULAI38® - RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS •' 
CLÁUSULA 37* - CARTA DE REFERÊNCIA
CLÁUSULA 30* '. DISPENSA-POR JUSTA CAUSA 
CLÁUSULA 39* - ATESTADO DE AFASTAMENTO E SALÁRIOS 
CLÁUSULA 40* - AUXiLlO AO FILHO EXCEPCIONAL 
CLÁUSULA 41* • ELEIÇÁO OA CIPA 
CLÁUSUU 42* - DOCUMENTOS 
CLÁUSUU 43* - QUADRO DE AVISOS 

. CLÁUSULA 44* - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE
■ ■ ■CLÁUSULA46"-UN'lFÕRMÊSeEPV............... " ........... '

CLÁUSULA 46“ - ÁGUA POTÁVEL, SANITÁRIOS E VESTIÁRIOS 
ClAUSULA 47* - AUXILIO FUNERAL 
CLÁUSULA 46“-MULTA

• CIÁUSULA 49“ - AVISO PRÉVIO DE 43 DIAS
CLÁUSULA 60" - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 
CLÁUSULA 61* - CONTROLE DE JORNADA POR EQUIPAMENTOS 
CLÁUSULA 52"- JORNADA EXTERNA 
CLÁUSULA 63" - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 
CLÁUSULA 64" - CONTRATO DE TRABALHO COM JORNADA REDU2I0A 
CLÁUSULA SS*-ARQUIVOS E SISTEMAS ELêTRONICOS 
CLÁUSULA 66*- REUNIOES DE AVALIAÇÁO 
CLÁUSULA 67" - CATEGORIA DIFERENCIADA • •
CLÁUSULA 66" - COMPROMISSO DO SINDICATO PROFISSIONAL 
CLÁUSULA 60“ - TOLERÂNCIA DE ATRASOS 
CLAUSULA 60' • VIGÊNCIA
ANEXO - NORMAS DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÁO PRÉVIA /

N ••

i
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CONVEIMÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

2009/2010
TRANSPORTE RODO VIÁRIO.DE CARGAS 

SETCESP ■ OPERACIONAL SÃO PAULO

PErUC(a CPF ÍM.54tl7ff4;rrG3^^^^^^^
6 0

Í^7Ò3 Ü8a^x°°°’ Pftt^lclonto, NATAÜCIO FERREIRA ALVES,' CPF B42.401.7Ofl.O7 , RG

repreaemaniea Itígois Infra-nsainadoB, consaanio nutorizaçõoe do buiio reopoeiivâa Aonomblélan 
Gorais Exiraordinár us, após negociações, lõm onire si, luslo. acordodo o convonclonado eniu 
inotrumonio normativo, onvolveniio maiôrlua ailnonioo às rolaçõos de tcobalho das entoaòrlüs 
aclrna aludidas, nos llmiles da roprosonlnçâo em suas bases lerrlloflnlô, que oeró rooldo poino 
clóusuiHs u condições, que so seguem: w «

CLÁUSULA PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL

SO/wAooo'****^^^** salQtlHl, Incidünlo sobro os asUóiloe coniratuaia ou normollvoa vlgonleô

§ i** - Afl emproHOâ qua u pnrilr de ’l«/0S/200e. concedoram unlõclpeções uolorlula 
Bijpontânooa, poderoo procodor ae respocllvou componauçOes, oxcalo quento e eiimento& 
docorrorjtoc do promoções, oquiparoçdea oíiiorleia, Irfinirofônciaa, aumenloa rouie 
S®í« íorinolmonte. o lôrmlno du coniralo do oxporldnciB.
§ 2" - Para os admilldoa apòa r/05/200a.'llofl naaooMrado o roíijuale aolarlnl proporcionai
S»’.«brdão“4“i 3“«M/2000.^4p«llf„uto.»« o

em

/

.. ... ./Riin aa QAvas, laeo. vtts Maria > C»p 03121*000
(11) 2032-1000 - Piw (11) 29M44Q7 • 6Ao Paulo. ap 

o-iAoll: *aie«B|)4|)MieMp.ero.ar 
RHo: wviMi.a«iMRp,ero.br

i.
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■ § 3“ - Aos.empregados que perceberem salário superior a' 
2f" A®.t® ®?"eção nxada no "capul”. etâ esse valor. 

uUjeita á livre negociação entre o empregado
a R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

e o que exceder a esse teto. ficará 
e o seu empregador.

CLÁUSULA.SEGUNDA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS -PLR

-“'*>• -"“O “ pá-ÍIT./are\roundã
.................

688

i l

importância de R$ I6.ü0 (quinzo) reais o Lr ciencL^rfL^^ í ^ ° desconto da
lUulo de contribuição ao elncilcato proflatiional. Porcoia do mesmo, a

CLAuSULA terceira - PISOS SALARIAIS

represando oTnlorSio a aor aos ^0^^^ficam aS'nJ‘ue'{ndo“:''“°°''''

....."JSaíõTíÕW
"R 07230,70

____________ CARGOS   *1
Motorista do “DI-from"T“cie7iurrr 

composições com 7 (seio) 
____________mnia eixos___
----------±loloiÍ^l!>..jíolc.g.Lri t a~ "'
-______ Mnloflala

•--..-Op^tSiioi^ritijlinprQiFdal^

ou
t,M

\H 1.Õ77.2Ü 
,-.JIÍLO0iT28
^Wí..82U5--------
__Rg» 8ÔÇL80""...RiTo-rsS"••amit

5 1V -, Q Oporndorjle EmpjiluKíoirH dovurá 
ito Item 11.1.0,1c.n Pe.l«r,n do M,ntrrd?r«rhVr^,^p".“o‘íl“'’““^^ ' ’

• %
CLAuSULA quarta - PRI; MIO POR TEMPO DE SERVIÇO

d« nnfSlS"^® Ruo completar 2 e 3 nnoa de efetivo imbolho 
de um Prômio porTampo üo Serviço - PTS monsnL

TftL (tl) 30U.1000. Pb»; (ll) 2064-1407. QAa p*„|d . nu 

8iib: wsvw.»lcev.oiB.t)r

' na empreso, fará luo ao (ecabiinento 
^tnlea percentuaia;

.. -M j/
noa aa

<1
..

^ .B33lQBHtisra^gnferBBir,

M PKW MpfMMXè talTÍÉfe í

V/ fjVT TEL: H-
^ 3392-2384^
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BusKCAta au citvnsMt aETwtiisroincs
RC CARtM BD SAO IVkULU G RCOIAB

a) ̂ Ao compíeiar 2 anos de casa s 5,0%
b) Ao completar 3 anos de casa s 8Ío%

• •
tempo de SERVicn MAIO/200D

RS 53,88 
•R$ 66.17

2 ou mais anos = 5%
3 ou mais anoa 8%

• ramundralírln
que 0 empregado vier 0 comolelar 2 ou •'^ ““ "'®® se0u'nlo àquele

.....«Igido da forma cumulailvar- POdendo
ein
ser

CLÁUSULA QUINTA - BANCO DE HORAS

olSI^^'Sre1rndTou*X!;Tjrna^
qup necessária ao atendimento de esuscirLirinHrin contratual, desde
que decorram de eveniosTom do coSe operaçflo de tranaporlo ou
municipal do trânsito de caminhões- acidentes de alleraçfiocolein/entrega; quebra ou defeitos merânlcoa nn^e filas de 
que 0 excessi de Jornada errríum^dla oo^^^^ T ® íof?» >T'ator. oando
previeio no perágrefo pTeiró deote cli "iuir^®"^ compensado em oulroe. dentro do prozo

O Banco do Horas objelo desla cláusula, aerá rugida pelas seguintes rrigras:

posili;o'!'seíffi“e?n^ãu”nld"n2fd‘rco^ t '^°T- "®aPtlvo ou
débito), para cada hora utilizada ' ro^fto de uma hora cleposiinda (crédito ou

pSSSHSSSSSH
LLL.?“.eírrno»I^rIloTanco ""“í ''«'"'pBpo «

íj.»»rxrArsr.s«»^^^^^
nfio eSr"pèn8udÕ‘^"8oíS ““ irtinsolm, uma vez

naSra P^^bil^ndo da compeniaçío ouTseonlo de qTalqSLr

KSSr.-íSSSa.SlK.,..» > ■W;,;^'.-
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§8? - As horas extras realizadas e lançadas no Banco de Horas, bem como todas as 
movimentações feitas durante o irimeslre, sejam a crédito ou a débito constarão de 
demonstrativo especial ao fínal de cada méa com assinatura do emprwadro do 
empreg^^or, lícando ã disposiçfio do mesmo, ou do seu sindicato de classe 
verificações que se fizerem necessárias. '
§ 9* - A ampliação da Jornada laborai, para fins de Banco da Horas, deverá obedecer ás

C="re"'‘a'’,im°eC'S’ío -
§ 10 - As empresas que desejarem Implantar o Banco de Horas, deverão ajustar seus

• •^'^os;poni--aoüo-empregados o,-solicitarem a-radaçao do'coinpetenle Instrumento ao 
SETCEfaP, sindicato da categoria econômica iimtrumonio oo
com

:

para* as

incumbirá de assiná-lo. iunlamênta 
documenta ^íintftà^nRTwS’'^ categoria profissional, depositando esse
Trfhrího* instrumento aditivo á presente Convenção Coletiva do
Trabalho. Fica lerminantemenie proibida a Implantação do Banco de Horas 
requisitos acima, mencionados. v o» noras
noVfl**ri4' *>^slcas dânnjdas neste instrumento normativo não
podará o sindicato profissional recusar-se e assinar o Iristrumenlo Insiítuldor do Banco de
eS de suaTplteaçáa ® ® arquivamento na DRT/SP

^íoverá tBr comprovonte de entrega do 
instrumento ao sindicato da categoria profissional pura que' este posso se for o caso 
formulor aa razões de sua recusa em oseiná-lo que deverão esiü. lim° edar 
desatendlmonto das regras básicas conlldns nesta cláusula.
§ 13-» - Os ebusoB verificados n» utilização do Bonco da Moras, desde uue 
expressamenie pelos empregados qo iieu sindicato de classe o uma voz conataladn n 
veracidade de Irrogulorlüado, facultará no mearno denunciar oaln cláusula do Insirumonio 
ÍSho?' uHHzd-la durante a vigôncla da presente nomia coleilia de

WnrnlT proflssloniíl não podará se opor é nusínuiura u adoção do Banco du
quando cis mosmos ostejam Inadimplentes com as conirlbuiçõüs dsvidos aos sindicatos patronal o proflsalonol, dovidanionio Juatlflcadao

eem na

para

ao

denunciados,

CLAUBULA SEXVA • HORAS EXTRAS

. ^ sirsrr.ris;; r.arrrsâ‘.““
âíiísarrcrstar “ “■ - “““

• I

Rtw da <Mv6A. 13fW. wa Mana. Cou 02131.900 
Tôl.: (11) 3032*1000* roji; (11) 2Q({a*44S7 - Sfio Paulo* SP 
H.maü: MicMp^(Hli:e>p.oig.hr 
Slle: wwsv.<«icoitp.oin.hi

ri /f '
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MITtfl
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• 59 da CLT, sejâ pelo disdplínamenlo constante do Banco de Horas avençado entre os 
Sindicatos profissional e patrona).

CLÁUSULA SÉTIMA * CALENDÁRIO DE HORAS E3CTRAS

As empresas poderão adotar calendário diferenciado para apuração das horas extras, desde que 
fique assegurado o pâgamenlo atualizado ou a compensação futura, nas condições e’ prazos 
fíxados neste, instrumento normativo.

§ Único « Entende-ae por calendário diferenciado ou flexível, aquele período de 30 dias, que
• vai de um certo dia de um más, atô o dia anterior do mâs subseqüente, dentro do qual se 

apuram as horas extras realizadas, para a sua inclusão na Folha de Pagamento ou no 
Banco de Horas, evUando-ae._a8sim,.a plabpraçâp^d.e.mala.ds.uina.Folhax)6.Pagamento no 
mâs.

,1

CLÁUSULA OITAVA - NÁO INCORPORAÇÃO DE BENEFtCÍOS AO SALÁRIO
I

Quaisquer beneficlos adicionais espontâneos, que ae/empresas já concedem, ou venham a 
conceder aos seus.empreoâdos, como estimulo á qualidade dos serviços ou â produtividade, nâo 
poderSo aer conatderâdoa, em nenhuma hipótese, como integrantes do salário ou remuneração 
nem ser objeto do postulfição, seja a que titulo for.

CLÁUSULA NONA • REEMBOLSO DE DESPESAS/AUXiUO AÜMENTAÇÁO E PERNOITE

As omprottos M compromeiom a reembolsar, odUinior valor, ou o fornecer, direlamoniD, ou por 
. melo do loreeiroe, deada quo a rofelçâo soja íâlia no local da prestação do serviço, refeições a 

todos os seus erriprogadoo. Essa obrigação poderó ser cumprida atravós do refeitórios 
reotourantes próprios ou do lorcelros, rpembolso cio dospesas ou lornecimento do vales acoltos 
em oBiabolecimontos oproprlados o osso linQlldado, Paro trabolhadorea em serviços externos o 
ompfdso deve oforacor tlclcot-rofolção.
Parti Qs emprosao quci optaram pelo lornocimento de vnlos ou reembolso do dospàstis, o valor 
dovldo rofaronie As refeições, bom como puro o Pernoito, n partir cio molo/200ü, sarflo os 
seguintes;

ou

MAIO/2000
:

RllLOO______
í^'l'Tg!so _

9 1“ - o reetnbülso do Doapeses/Allnierjtação ou pernolla tem cmóter Indonlzotúrto, uma voz 
()U9 se deetlnum a alencier neceeoldnde hóslca do irabAlhnrfor, não se Integrando ou 
incorporando ao salórto ou â remurtereção de empregado, podendo a empresa exigir 
não, a eomproveção dos gastos correspondentes,
§ 2® • Entende-se como Psrneile, a potfnenâncla de empregiulo fora de sua base de 

, Irobelho. em docorrõnOa exclusiva dd>8lm8'l8refa6; obrigações e responsabilidades das 
lunçOos por ele desempenhadas, de tal sorte* que esses circunstâncias Impeçem o 

..' invlablllxem o seu retorno â sun residânolfl, no mesmo dis. -

------ MnMP—....
Joniar 

Pornoiie

ou

*%

’ :X 'y >h>/ZRuaSflOSvM, 1SOO*VIloMdm.C6p03l21-fiQO 
Tai,! (It) 2038» tOOO • Fox: <11) 9004M4S7 • SSs Psuie - SP 
o-mal: 8etwipClfiOtesap<oto.br 
8118: wwwjelwip.oro.br

4 *• > .
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§ 3"- - As empresas que nâo concedem o auxilio-alimenlaçâo referente ao jantar sa

CLÁUSULA DÉCIMA - INTERVALO DE REFEIÇÃO. '

Encontra-se Implícito no fornecimento do reembolso de despesas/Alimentacão e oarnoiia a
descanr° P®'® ]^'®rva'o Para as refeições, de no mínimo 01 hora (art7l CLT) e
descanso entre jornadas (Art. 66. CLT) ao trabalhador, direitos que lhes são assegSos por S

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FICHA/PAPÊLETA DE SERVIÇOS EXTERNOS

mnnnAÍwf'rt P® °'^®rnfltíva ÜB controlfi do jornada. • como cartao de ponlo ou cbrtâo
magnético, desobnga a empresa da adoção e porlo da ficha ou papeleta de seivicos externos 
prevista no artigo 74, parágrafo 3“ da CLT, nas operações de coletas e entregas urbanas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO AUTÔNOMO '

A presente Convençfio Coletiva do Trabalho nâo se aplica aos transoortadorea redn^Wrine 
autünomos que lôrn atividade disciplinada nas Lola 7.290. de 19/12/84 e 11 442 e os oí 2007

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MULTAS DE TRÂNSITO

r;i5;rr« r:.Kcompetente Recurso ou Defesa, prevista na Lei n®0.503, de 23/09/97 - CTB.-

LnVir "STJífrfr! ° Multa de Trânsito, o Moiorlsla autuado terâ obrlgaçflo de
líljfnrtft f informações aobra a ocorrônclu gerndoru da autuacSo
pSalrneme® procedimento ser observado, também, quando ü multa Iho seja entregue

Qoiprosü tarnbôin ficaré deaobilgndn do Interpor defesa ou Recurso em nome do 
Motorista, quando o multo oolivor capliulada em excesso do velocidade ombrianuôií 
rflnal 0 no conlromBo cio cliroçao o ouIcm Infroçfiori oravoo, co “o onfqSo oo JtóS S 

Molorio a a omprosa iiia lornocorâ oa docunionloa diaponivols, pa?n ciua ele 0 60*^80 
ocupo do forrnnlKar. ás suas exponsos. sua dofean. ^ ^ ^

CLAÜSULA DÉCIMA QUARTA - DISPENSAS COLETIVAS

a aprooontar o

IA»

'“^“árr’lmZ.blÍK,
uniprsQrj, ou ulig Qxtlnçõn, sorõo observadas oh negulnles critérios:

I- prlmôlromttnie, serâe desligados 
dlüpenao: OR irabalhodorea que, ccineiiliotíoa. optarem pelo

M0«®Sdôdn"da‘ni.£','l'í'“® «‘"''I>™9a;l08 qiio eslivero.n recabando benellcloa da 
3 nSíihtwntf «í f providéncln social ou alguma lonno de pravídéncia privodo* |i
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. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 5

Selrorz^oTcbS"^ Lei g.SSB. de 12

de Trabalho, aob a fama de anexo ® integranle desta Convenção Coletiva
(

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALE TRANSPORTE EM DINHEIRO

n->3063eO/87.4. por V.U.. DJu- o/ya^Iol Seçáot °

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ADIANTAMENTO DE SALÁRIO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -

« V

APOIO JUNTO ÀS AUTORIDADES

a enlidade e“namlcrpQraiXtodníos”auíorldS'cori3lllu!d"^^ acordos afastados com

ijí s" s^si^Tsrvr *0^ “ 1.

dos

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DESCONTOS NO SALÁRIO

carga, gó aorflo aclmlUdo^8ü^*’G8u»e? coXw da veiculo o avorln da
dOGpasaG pnra a obionçtto dos Boloiino da OconMa So JupoMndoH

CLÁUSULA VIQÊSIMA ■ INTERVALO PARA PAGAMENTO

InfailTo r.un“re“dt'n”cii?6rdre“mbfa!,rdê S ■»“ '™b“"'«'«lor. '
aerviço, ptiro quo rnmsnio r“cab« se rõnnm <> «ndainenlo do
âqualadeailitadoaoiBpouaüouBlínBninçflo dí einprèãStlo

CUUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ■ ATESTADOS MÉDICOS

módicos 0 ocloniolSao9*ofh8e*!doa**uelo ífiss naioa*n°i' rLT'^If"e“ «celiarSo os afastados 

fafa 0 empregado, i?óo mfa“óróíirq®*^'.rsfl,rrèr^
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■ CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DE DÉNOItíllNAÇÃO DE l=UNÇÃO '

Na forma do pac^ado nesta convenção, não serão admitidas aa alterações de denominação de 
cargos ou funções, que objetivem isentar as empresas do cumpHmento dos aalérlos.normativos • 
ajustados pelas entidades concordanles. salvo no caso de menores e aprendizes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA-SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO •

Aos empregados admíndoa para exercer função idânllca a de outro, cujo- contrato de trabalho ' '
lenha... sido rescindido, exceto por motivo de justa causa, será garantido, ressalvadas ait 
promoçoes e vantagens pessoais, o mesmo salário da função ou o salário normativo oara etii 
existente. '

CLÁÜSÜLÁ VÍGÉSÍiviÃ quarta - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

■As empresas fornecerão aos seus empregados comprovante de pagamento, que deverá conter ri 
identificação da firma, a discriminação de todas as verbas pagas e os descontos nor elti' 
efetuados. > . ' ,

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - TEMPO A DISPOSIÇÃO CO EMPREGADOR

Everituals interrupções do trabalhú, ocasionadas por culpa da emprena ou decorrentes da caso 
fortuito ou força maior, nâo poderão ser, descontadas e nem trabalhadas poslerlormente sob a 
mbrica de compensação, exceto aa previstas pelas regras do Banco de Horas, conforma Cláusula 
Quinta deste instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

As partos acorclanlea estabelecem que o Conlratò de Exporiôncb terá prazo máximo de 00 
(noventa) dias, podendo sofrer, durante esse período, uma única prorrogação, sem orelulzo de 
suo natureza de contrato a termo. ^

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ANOTAÇÕES EM CARTEIRA PROFISSIONAL E
DOCUMENTOS AOMiSSIONAIS

Ao empresas cuidarão poro que nas Carteírns Prollaslonals da satis ompregudos, sojarn onotadoe ’■ " 
os cnrgott efetivos doo meamos, respelladim us estruturas de corgos e salários uxiatenloa nna 
mosmos.

.• I

CUUSULA VIGÉSIMA OITAVA - PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

O pagoinenio do salário dovurú ser leiio stâ o qulnio dle úii) cie cada môs uubsaqüento ao 
vencido, incoaendo a empreso Inírotoro em multn de 10% (dez por conio), por cKn de otroso 
coso do infiOlmpiáncin, em favor do omprogudo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - GARANTIA A GESTANTE

ein

Â floeíamo ^llco-ao o conilclp no Ari. 7, Inciso XVIII do C.F. e Ari. 10, Inciso II, ollneo B, Uas
Disposições ConotilucfennisTransiiõria. .. • ;/ », «pngy», u»»

''V
/.
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Df; Páule Rãttono PernnixtM - lObaMe 
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CLÁUSULA'TRIGÉSIMA - GARANTIA AO TRABALHADOR EM VIAS DE APOSENTADORIA •
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - HOMOLOGAÇÕES

•“ Ao reoclo^s de Contratos de Trabalho, na forma do previsto no Art. 477 da CLT nAmpni»
(^ailohtÚ dosTraSSSVrofo dofempreaaTieS^^

T?í documentos estobelacidos na Portaria 3 283 dò 11 in n«Sí"f".5“£‘,:K srii KSiErií""” " “»«v.!.»
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA -

uos

vim

OBRIGATORIEDADE DE HOMOLOGAÇÕES

CLÂUaUU TRIGÉSIMA TERCEIRA -

• Por ocquIAo do recolhimento da ConirlbulcSo’ Sindirni 
Solm louüihimeiiu;.

RECOLHIMENTO ÜA CONTRIBUIÇÁO SINDICAL

ns eniprâuos enviarão oo Hindicolo do 
luiituiiienie com o relação nominal doa

') f.s
Rua da Oõvn, 1300 • Mia Maila *. Coa 03131*000
ToU 111) 2033.1000 * Fu: (11) 20M-4467 - Sfia Paulo * 8P ’
o>mall: iotcQtpd)iatees|xon).br
Sita: wwMf.ioi6«»p.orQ.ar
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - MENSALIDADES SINDICAIS

■ ssssi” 2“™SÃrss;r s" “?•»»
_ OLAUSUUA trigésima OUINTA - CONTRIBUIÇÕES AO SINDICATO PROFISSIONAL '

r®*?2j”í®a categoria profissional represanlada pelo sindicâio
coniribulçoes, conforme decisão da Assembléia beral do cateooria

■ ln«1«m8m“"ST «««'a» r'e»l«

oncaroo», exceto da Conlrlbulçâo Sindical ‘

ocordante, serão devidas'

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA^- RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DOS

SEInS»Si^£rcorraapondenld u 10% (doa por canto ®do valor a aor recolhtóo a7C'do“a7uros'lêU“ 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CARTA DE REFERÊNCIA

.Oconundo hjflcloAo do Conlrmo üo Trabolho 
foíMucnr CuMa de Râíorénclo aaantpreflodo, q “/SC^ira^ollXVa^SSrir^ “

s.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA ■ :'i

ntoilvofldmeilmliSee ® cttPlInloçftolôflnl doa

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA -

Aa empreesa, deidâ qua aoilcliociQu 
fornecerão e mui empregodoi. 
benofielot providenciéríoi.

ATESTADO OE AFASTAMENTO E SALÁRIOS
por obcdio 0 com oniecadéiida minima clQ 48 haroii. 

0 niesinclo cte nfasiemonlo e ftalérloQ, pore o fef|iiftilm©f>io de
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■■ CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-AUXÍLIO AO FILHO EXCEPCIONAL

As empresas pdQOrão aos seus empregados que comprovarem ter filhos‘excepcional8 um auxilio 
mensal .correspondente a R$ 100,00 (cem reais) por filho nessa'condição, valor que não s» - 
agrega ao salário. A obrigatoriedade no pagamento do referido auxüío cessa com o falecimento do 
fílho excepcional.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - ELEIÇÁO DA CIPA

As empresas se comprometem a informar ao respectivo sindicato profissional, no prazo do Kl 
■ (dez) dias após a posse, ^s nomea e oa cargos dos componGnle8_tía CIPA, flcnndo qb mesmos. 
" irhpddídos ■dè"trésónvólvBr alivldãdõs 0siranlVaâ'§ciiielâ'8 definidas n Norniã Regulamontadora NR 

S, sob pena de prálica de falta grava, nos termos do Ari. 482, da Consolidação das Laís do 
Trabalho.

j

y
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DOCUMENTOS 

1

As empresas flcanvobrlgadas, quando da admissão de seus empregados, a fornocor as cópiau 
dos contratos do trabalho e quaisquer outros documentos que resultem do vlncuio laborai, que 
sejerh firmados na sua vigáncia.

i: i.

i.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - QUADRO DE AVISOS

As empresas colocurflo a disposição do Sindicato dos Empregados, quadro de avisos nos locaic 
do trabalho, para a aílxoção da comunicados‘oflcluls da categoria prufissionsl, desde quo, nãu 
conlenlium^ rnntórin político partidária ou ofensiva a quem quer que soja, devendo esses uvlsuti 

. aorain nnvibdos no solor competenio da empreso, que se encorrogorá de oílxá-lps pronlnmanlo.

CLÁUSUI^ QUADRAGÉSIMA QUARTA - ABONO DE PALTÁ DO ESTUDANTE

O umpropado estudanlo om esluboloclinonto de onsino oficiol, çutorizudo ou reconhecido pelo 
poder compuionie, terá obonadn o fnllu pura prostnção de exnmos oucoluros, dêsdo que aviue 
ftüu eruprogudor, no tnlnlmo 72 (soionta « duos) horas antos, sujeiiando-se n comnrovnçhci 
ponienor. %.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - UNIFORMES E EPI

Quando exigido o iiuo de untrormos polo timprugador. oslo Horá obrigado o foinocâ<io ' 
graiiJltHinente eo empregado, o mesmo ocoiremlo quundo lor exigldu o uao de aqutpnmenios dc» 
segurança preserilou por lel, ou «m fuco de notuieza do trnboiho prostodo. \!

CLÁÜSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - ÀÜUA POTÁVEL, SANITÁRIOS E VESTIÁRIOS

A» empreses se obrigam n manlor no locnl da Irubailto água poiável pnrn consumo do aeuB 
emprogedoso Bonildrios mesculinou e lenilninoa om perleitnn condiçOos de higiene, armários 
irtdívlduelB pero guarda üe roupas o penanues pesaonis dos empregiidoa, dosde que a troco de 
roupo decorra de exigância do atividade de bmpreaa. \ ' y

P !•

Rua4nQAvaq, iaQa*^nMsrlA'C»p03t31<00Q 
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CLÁUSULA quadragésima SÉTIMA - AUXÍLIO t-UNERAL 

• máximo de 2 (dois) pisos saiariais do Molorisla df Cadela ^ conlraluals iimitado ao vaior

Si »i:z,r«':sg:".“S£.sis“ “k - r™r ri~,sir“X:”si 'ss."?"”. “■«“ » “«•■ .cumprimonio çlesla Cláusula. ^ ° parágrafo l estão dispensadas du

4

CLÁUSULA quadragésima OITAVA

gagagassnRsg^das rolaçôes do trabalho; com a limitação de que^rLla o Art 4l?do C6dT“ r-^í®a^ |;eOülaçãc 
sorá destinada à parte n quem a infringèncla prejudiMr* ^ Brasileiro, que

-MULTA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - AVISO PRÉVIO DE 45 DIAS • 

AO elTIp^ega^do com muls de 45 (quarenta « cinco) anos de Idoda
dr5“dncSráhos%'e'SaTh“"°"‘’“
cinco) dias.

. k •«

<9 que, na ocusífio de seu '
na empresa, será assegurodó’ um Aviso Pilvtodà^S^^qSorêtíiiirü

. CLÁUSULA QÜINQÜAGÉSIMA

dlspflo o Art. S13, oiinoa "o" da C L.í Ácirdao So c2 eír'.-rr ®^='''C'^SP. eonsoanle 
220.ro0-l. naslm apravmlo- Acoruao cio Colonclo islF. no proceauo R.E. n**

CLÁUSULA QÜINQÜAGÉSIMA PRIMEIRA - CONTROLE DE JORNADA POR
equipamentos

Moiorliln, cio volculo. ciii cnroo ò dtt vicín da loiíolrS ^ P«»8üivoçfio da fl*flureinçn cio

CLÁUSULA QOINQOaGÉSIMA SEGUNDA

2íí'iirí.S5r“cstt £«ar:f7” »■ '■'*
Rw da QAvta, 1300 * \4ia MadR • Can Qon t.ooti M: Ml) SB38.im - PbwDD 3W4-Í|87 - 50™ aiHo • !H» 
e>mal: io(caipQ|«elMip.Ciro.N 
8itoM1ww.tQiMip.or9.t1r

- CONTRIBUIÇÃO ASSISTEMCIAL PATRONAL

-JORNADA EXTERNA ii

;

/
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. comunicação, por escrilo, ao SETCESP. a rim de que se esgotem as possibilidade de busca de • 
solução suasória, consoante disposto na Cláusula 56“ supra.

5 «..
CUVUSULA QÜINQÜÁGÉSilUIA WONA - TOLERÂNCIA OE ATRASOS

As empresas, durante a vigência do presente Insliurnento normativo concederão uma iblerancia 
de stlraso, de ato 30 (trinta) minuloa. por. semana, desde que nao ocorram rnais de 02 (duas) 
vezes durante a mesma, sendo que esses atrasos deverão ser compensados no mesmo dia òu- 
durante a semana de sua ocorrência, salvo a existência de outro critério, como, por exemoío o 
Banco de Horas, estabelecido entre a emjsresa e o empregado.

,__ _______ __________ cláusula sekãgi^sima ^ji/igència„___________ ..................

Este Instrumento normativo vigerá por 12 meses, contados a paitír de r de maio da '^ooe 
encerrando-se em 30 de abril de 2010. -wwo.

E. por eisQim estarem justos o convericionodoo, firmnn 
todos os eleitos de direito. j o preseiuo cíòcurríônto para quo produzo »

.São Paulo. 10 de maio de 2009.
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• ANEXO.Â CONVENÇÃO COLET0VA OE TRABALHO
20CS/2010

, ; • NORMAS DE FÚNC.ONAMENTO OA COMISSÃO J^TERSINDICAL DE CONCLIAÇÃO.PRêVIA - f ’
•'!<

I■ >y-i
empresas de transportes de carga de sãoE.REGIÃO, CNPJ 60,961.003/0001-07, tendo como baso territorial oa muniftni ^

Sâo Paulo (CaMIal); Arulâ; BariierI; BIrítIba Mirim: Caieiras: Cajamar: Carapicuofa cSoi^ Embí " 
•EmbM“Gua^;.-;Fôfraz do Vaaconcelos;. Francisco Moralo- Franco ria Rnrh-,’.
Cr»T«-o' ““P®''’- *lac|uaqueceluba: Jandira; Juquiliba; Malrlporâ- MonMa^'
Cruzes: Oaascor PlraporsrajBom- JeaüsrPdâT-SãlèsópòlIs;" Sãntá- izibel; 'Sarnáíirdo Parnelba^............. íarasf ír Wfixsrs “sssr ss ss- ^ s-K^ra-arr.iSs sknas* ~ss„x-2
PELUCIO, CPF 120.5íí0.17BO'l, RG 3.41S.ÍÍ58:

i

por sou proaldenlo, FRANCiSCO i

Q 0 í
I

. SINDICATO DOS__  trabalhadores em EMPRF<5iiq
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS OE CARGAS SFCAS F &n a c
DE SÂO PAULO E ITAPÊCERICA DA SERRA, CNPJ 61 399 600/0001

•.PaulO/SP*®c|p"''o'^22/ooo°"®° 238, Santa Cacflia SSo
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OE
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. . qualquer (empo; rnedianle o mesmo processo de suas indicaçães, podendo ser elevado o número de ' 

conciliadores, na medido da necessidade ou a requerimento por escrito dos membros da Comissão'.
CLÁUSUL^ 3* - A Comissão continuará instalada na Rua Frederico Abrânches 23b ‘ <3-»nfa .

' profeeni;e oS aindicaL' ' ^ '
I

CLÁUSULA 4* - As reuniões poderão ocorrer entre 2" e 6* feiras, das 0;0Ò às 18-00 hs conforme ' 
pauta de reuniões a ser previomenle elaborada pelo Secretário da Comissão, sendo àdmS úm^ ■ 
tolerância de atraso do 10 (dez) minutos para ambas as partes.

......... ..........................................................................................................................................................concHiUçat” ^ remetida A empresa, juntamenta còm a convocação para aVeunlfio cie
I

;CLÁUSULA 6* TiRecebIdB a reclamação a Comissão lerá um prazo de II) (dez) dias para desiemar d)a 
e hora para a reunlõq de conciliação, devendo ser convocada a emproondora por via postal ^ 
oii outra forme que comprove o seu recebirnônlo. acompanhada de cópia da reclamucão. constando
Kicomandação para c|uo a mesmo traga á Comissão os documonioa que Julgar necossãrlos Dtira 
poasibllMor uma composição amigável do conllilo. ^ ^ ^ necosaarios pnrj

foímu».! ocnmponhar por advogado, sondo doonocosoPila o

- AOÚ conciliadores compota huscnr ume composição eiitie as portos, uendo ciun na ■ 
hipótese de conúliação será lavrado rormo de Conciliação, fixando a diilii e o modo de pognrnento 
dtívunüo ser assinado peto raclamnniB. pelo anipiogador ou seu prepoiiln dovldamania crudenciailo tl 
puioa monibros da ComlssQo. íornecando-se cópias ãs partes, valendo o roíoriop termo como titulo 
uxücuiívo extrajudicial e possuindo oncâcla Ue quliação geral, excelo quoiuo As verbus ubjelo clei 
rossolva expressn, com a Indicação de seus hindementos fAtlcos e logam.

f

com "AR", f

§ único - Aos concllladoroB não se nplica o disposto no parúornfo l"do artigo 625-Q cia CLT.

r " Qfflllvanrio a conciliação, aurâ fomecldo ãa pniles Dciclaraçflo do Teniiiiiva . ‘
”'^“'i lirmuda isolos inutnbros dn Comíosfio o pulun '

piirtiiii), quo doverã um Junlüdn a ovontual «çAo Irebolhlsia. -Ji *,
• *• t

Coiioitliiçno devoió ürtncrovor oapoiilrioa objeto du conciliação o u rosunivo qunnto oqiielüs quo nõo foram objoio de acordo 
corto quit avuniuul «ção Irnbuilitolu ttcarú rosiiitM iioh Itoim expraosainonle rossolvadoB.

i. t

?
Hondü

■i

iCuícrnnrflifrlmJ *=»i“ lioonntonto «ojo ptifcüluuo. devem o Tormo cio
"* P«0Bmpn,on. b«,n

. CLÁUSULA 12^ >• Quando do oou compaiecimonto Aa. reuniões da (JCP. 
comprovar o recQlhimanlo dn caniribuiçAo sindioni iirolisRlonnl a patronal.

Rm dn QAvna, 1300 • Merln > Cua 02l3 MHXl
Tal.: <11) 2032>1000. rw (11)20IMHAS7 - 800 Pnuto • 81* 
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CLÁUSULA i-ia* Para custeio e manutenção das despesas da Comissão será cohr-irin

c2rd“io"crdrs»,fo “™^
■

CLÁUSULA *14“- CONClLlArlr» Do^yi? S® consWuiçâo da COMISSÃO INTERSINDICAL OE
Sriüf, O ® Coletivo de Trabalho de 2000, produzindo

Pví««rH^fAl entidades signatárias, .conforpif decisão de suas Assambióias
nrn?«iftn^t ffliín * í®"’ °'V ® ínt^rópíes da categoria econômica e
yS/f^riTrAj? “í® respectivos sindIcatM. pelo qim éí^llcâvel o preceito contido no ari 7"

. XXVI, da Constituição Federal e artigo fl20*C da CcS^ndaçâ^ÍMlels do Trabalho.
✓/ ✓ ✓

São Paulo, 18 de maio 2000.' ' ' ; '
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VSETÇESR;- SINPICÀRGAS - OPERACIONAL SÂO PAULO *
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■/^sÊTCESR.t SINDÍCÁTÒ DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGA-DE SÃO 
■;j^PAULO E REGIÃO, CNPJ.60.961.063A)001-07, tendo como base territorial os municípios 

v. de; <Sãò Paulo '(Çapitai);''Arujá; Baruêrí; Birítiba Mirim; Caieiras; Cajamar; Carapícuibà;
Cotia; Embu; Embu-Guaçú; Rerraz de Vasconcelos; Frâncisco Morato; Franco da .Rocha;

• •.vGuararema;.Guarulhps; jtapeçerica da Serra; Itapevi; Itaquaqüecetubai Jandirâ; Juquiliba; 
•^Mairíporã; Mogí das Cruzes; Osasco; Pírapora do‘Bom Jesús; Poá; Salesópoiís; .Sahtà • .

. ;.lzabel; Santana'dp Parnalba; Taboão da Serra; Vargem Grande Paulista;.Suzano; Alibaía; •
“ '■'•Bom'Jesus dos--. Perdões; Bragança, Paulista; Itatiba;'Campo Limpo Paulista; (tupeva;

.. vJarínu; Joanópolis; Jundiai; Louveira;'Morungaba; Nazaré Paulista; Pedra Bela; Piracaia e ' 
Várzea •Paulistá^.estabelecidò* na Rua da Gávea, 1390, Vila Maria, São Paulo/SP, CEP ‘

V 02120-900,V por ..seu'presidente, FRANCISCO PELUCIO, CPF-120.549.178-34. RG • ' ’ 
i 3.415.858 ■ •
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SINDICATO.-.■•■.DOS .TRABALHÁDORES -EWl EMPRESAS DE TR;\NSP0RTES 

-.RODOVIÁRIOS DE.CARGÀS SECAS E MOLHAtíAS DE SÂO PAULO E ITAPECERICA'
; DA SERRA,, CNPJ“61-399.6B9/0001-63, com sede na Rua Frederico Abranches, 233 “•

'::;Santa'-Cec!lia.-3.âo- Paulo/SP, CEP: 01225-000,* poi* seu presidente, NATALÍCIO ' 
FERREIRA ALVES, CPF 842;4B1.7.08-87, RG 12.703.089-X

• *v . . ■ •• .
' ................................................... •*.•■*

; ,-representantes-. |egaiS''lnfra-;assinados, consoante autorizações de siias respectivas 
.'•.•Assemblèiàs.Gerais Bctradrdínárias,.após. negociações, têm entre si, jiislo, acordado e 
--convencionado este instrumento'nomiativo, envolvendo matérias atinentes ás relações de 

trabalho' das categorias acima atudidãs, nos limites da> representação em suas bases 
que sêrá.régidó'pe)as cláusulas e condições, que se seguem:

C CLÁUSULA PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL
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As empresas concederão, á.partir de'1*^/05/2010, a toàos os empregados Integrantes clá 
'.^.^cãtegòria profíçsional representadái que percebem salário de até R$ 2.000,00 (d.ois mii . *

reais),-7p5% (sele vírgula cinco por cento) de reajuste salarial. Incidente sobré us 
■•-sálárips;contratuci|soü,normativos vigentes em 30/04/2010. .

V, . ........................................... * , * * * • • I •

.. § i^> "As.:ernpresas-que a-partir de 1®/05/2009, concederam antecipações salariais;

. -.àspontânées, poderão' -procéder as respectivas compensações, exceto quanto a
de-promoções, êqüiparações salariais, transferências, - ' 

'-i-.r'ãumentos'r0aís.cònvencronados'.formaímente, e término do contrato de experiência. ■
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1“/05/2009;-fica abségurado'o ra^usts salarial '
■ -f’ decorridos, desde a admissão, até a data de 2Q^Q^I20^Q '^

° ® seus parágrafos, daCLT:'-
salário superior a R$ 2.000,00 (dois mil •' '

... .. .rf^®);:®^ca-se a correção íixada no "caput", até esse valor, e o que exceder a esse * ‘'

' “ participação nos lucros ou resultados - PLR

■-; 'i"i. »«■ .xt - -
® ‘íisposiçses da Lei n.io.101, de.19/12ffi000, que facultam às

' ......'^ rfiâSi ® profissionais celebrarem instrumentos coletivos pára
■ lucros e resultados das empresas, as
'narai V4 * Tesolvem estabeleccr como critério obletívo

' representados pelo sindicato' .'.■
nas empresas a ser alcançado em todo ‘
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, . .profissional, o menor índice de absenteismo 

• 0 período de vigência desta convenção.
■ --j?" •'“fâ condicionada à apüraçâo dá •.' .

-■ ■■ •>■ ínsbílííén^^^^ “ dois semestres de vigêncto deste ' .

■••!■•' 'iVf?”'''Í“° fafiprrlnjustificadamente ao serviço pté'3 (três) vezes no"
; perderá O direito à parcela correspondente a PLR-. . ’
•íSnjustSa P®!'®"'®®' ®P!io®do pira cada',

mantiverem programas de . partidpáçâo em .'lucras ou ' • ■
, .. -resultadps, elaborados na forma da Lei 10.101/2000. com a parücipação do sindicato - ‘ 

DrofisBional- onri^ran H-I». para suprir-as obrigaçOes contidas nesta ‘ ■ ‘
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i-v.v. i-'--. ^;. •• ■•• • . . ..
•/"••;.;• ^S^.- Nas datas estabelecidas para os pagamentos do PLR. será devido o desconto ■; . . 

>•".•>.?'da importância de R$ 15,00 (quinze) reais, a ser descontadasde cada'parcela do 
. ■•' í- mesrno,.a título dé contribuição ao sindicato prôfissíonál. .. .' •

■ ..•/■':••• ■ . ' ‘ ‘ • ■ ! •

CUAUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS

■ . D0Ç.Jg_/FLS.sJ^'. .. .HiETCreSR;
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3 ‘V. •
.•V Os .-pisos'.salariais pré-^exlstentes, para os empregados -Integrantes da categoria 

prpfissional, representando o valor mínimo a ser .pago aos mesmos, ficam '.assim 
;, J'aiustados:.-;

■ Si‘:
i

v.'é*: f • t:; CARGOS IVlAIO/2010
R$'1.331,68:-:Motorísta de/Bi-Trem" e

^..dqrn'üis'cqm;po‘slções com ?
• '•••"'(sete) oii mais eixos 
/-'.Motorista de Carreta. ' .

tf.' •í
i .'V' - ••:

t

' R$-1.157.99

v‘

V'
<'■ . Motorista ' • R$ 1.054.87

• - -R$.88B.43 
R$ 752.Q7

---.ArrumadorÍ-.•r ••,
•• • Ajudante •'

'■••Operador de EmpHhadeira
•••

r<:. R-$ 1.054.07
r*

•;7 -:,§ 1® - 0'Óperádor de Empilhadeira'deverá estar habilitado, nâ forma do disposto na 
NR 11 no Item 11.1.6, da Portaria n.3.214/78 do Ministério .do Trabalho e Emprego.

. .‘•..-í; CLÁUSULA QUARTA-PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO '' '
.. • ".l,'. ■ "j •. ’ * . - •• • - • " • .

■ êniprtígado que completar 2 e 3-anos de efetivo trabalho na'empresa, fará jus ao 
;x .-;receblrnünto,de um, Prêmio por Tempo de Seiviço - PTS.mensal,
percentuais.:.

• ■''‘•V:-’-;*.;’-.'.';';. ''?': a) Ao completar 2 anos de casa = 5.0% •
■ ''k(. completar 3 anos de casa = 8,0%

tomará por referência o salário base do empregado, limitado o'seu valor ao Salário- 
-.'iViNormatívo do Motorista de Carreta,-que considerando o mês de.maiof201ü o valor .- 

--‘çnáximpserá: ' ' * '
■ ‘•• •• ••

.............
PTS náp tem natureza salarial -ou qualquer outro, efeito de natureza 

" 'Vreniuneratóriá ou para lins.de equiparação salarial, sendo devido só a partir do mês
® empregado yier.a completar 2 ou 3 anos de serviço na‘. 

'.‘.empresa, nãopoderidosere)dgidodeformacumuialíva.. • • '

- - •. - . .• .
.•.. •.'.Rui Orlando'Montelfo; 01--CEP02121-021 ...

.'.r •.'Í^ÍhOD2632-1000-I:i«c:;2632:i085 
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TEMPO DE SERVIÇO ■ • MAÍO/2010
/ 2 ou mais anos = 5% • . - -R$.S7.B9 • ■
- 3 ou mais anos 8% • R$ 92,63 •. •, /
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•.V •. ■../ CLÁpSULA QUINTA * BANCO DE HORAS *
. v-f: "■•„■. •;.••".■ . ■-■■'•, . . ■ .

• As empresas .'interessadas ,poderão, de comum acordo com o empregado, sindicato \ 
•'■profissional e b sindícato-pâtronal. .estender ou reduzir a-jornada de.trabalho‘'além do 
.* '.limite contratual,'desde que necessária ap atendimento de especificidades dos serviços, •'

' ;''...da operação de.transpbrte ou que decorram de eventos fora do controle do empregador e '
.'.d6:empre’gadp,'tai5 como: alteração municipal de trânsito de.caminhões; acidentes de . 

' '' ':trãnsito: .'congest(onamentds;.'.den:)oras e filas de, coleta/entrega;- quebra oú defeitos * ' * .
''./ mecânicos nos'veículos e ocorrências de força maior, sendo que o excesso de jornada 

V-'^. ei]n'^v(um) dia poderá ser compensado .em' outros, dentro do prazo previsto no parágrafo 
primeiro'.dé5ta cláusula.^O .Barico, de Horas-objeto desta cláusula, será regido pelas '!, 
seguintes'.regras:-.

•..Ni • •y*'

I

# ' •
• :

• • ^4

r»

. ;
A

o Banco dè Horas ajustado entre as partes terá vigência de 120 (cento'e vinte)
‘..'/dias-podendo-registrar-saldo positivo (crédito) ou saldo negativo (débito), em nome 

■ ■■..•'•'.'doempregado.' j-.''v *. . !
§-2* -.A utilização' de saldb existente no Banco de Horas, regtetre ele saldo negativo * 
ou pbsi.tivo, será feita .em igualda'de de condições, na razão de uiria hora depositada 

/(crédito ou-débito), para.cada hora utilizada, 
v -§ 3^.-. Esta utilização de saldos depositados no Banco de Horas demandará prévio 

aviso de 46 (quarenta ê oito) horas dá empresa para o empregado e deste para a ■ ..
...- empresa,' salvo 'ern casos de emergência ou necessidade imperiosa, quando as 

" -partes poderão.acòfdar prazo menor. ...
§ 4” r As horas-extras,realizadas durante o mês, exceto as prestadas em dorningos e ".

'\ .rfehados/ serão depositadas no Banco de Horas peta metade do total registrado no 
'••'.período,’ou. seja,'-dnqüenta pôr cento das mesmas serão pagas com adicional legal' ■. ' .

e.as réstantes.(cinqQenta por cento) serão-creditadas ao empregado no banco de •
.. 'Choras. .; '-. 'v " . - ’ ' • ‘ •

. §-.5^ • As horas extras realizadas em domingos e feriados não serão regidas pelas. -''. 

.^-.regras desta cl.áusula,'devendo,ser pagas no mês de competência, com o acréscimo 
-estabelecido em lei;.

' § 6”-• p. saldo credor-do empregado no Banco de'Horas, ao final de cada "
-.' -..-.quadrimestre, uma-vez não cornpensado, será pago ao mesmo com acréscimo legal '- 

-•''••f'.. -:•^-de dnqüenta por .'cento; calculado pelo salário do mês de-pagamento e. caso haja 
. ..$aldo .devedor, o;mesmo será absorvido pela empfesa, sem possibilidade de'
• "-t''^!'Compensaçãob'u desconto de qualquer natureza.'* * ./ '

7? ‘ Em caso de.desligamento do erripregado, por pedido de demissão, demissão^- ‘ 
irriotívada' ou justa'causa; o saldo positivo existente no Banco de Horas, ser*lhe-á 

-.-i-jpagb com'ò acréscimo e,reflexos legais, no TRCT • Termo de Rescisão do Contrato ' - 
.'-/'.de'Trabalho..Ocorrendo desligamento.por iniciativa da empresa o saldo negativo 

- ;,:V.^.(devedor) do èrripregado no èanco de Horas, será absorvido pela empresa.-.
.'>:f-..§ 8? - As horas extras realizadas e lançadas no Banco de Horas, bem como.-.todas.. - 
■s'-.'< '--,-as. movimentações .feitas, durante o quadrimestre, sejarh a crédito ou a débito, .' 

ivi''^V.’:cdnstárão de .demonstrativo especial ao final de cada quadrirfiestre com assihatura' --

;•
V

• :

%
: • • •••j••

t\ *•

••
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: • ••
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. ?®,tEsB'rcE^ iV ,,
.- : enipregador, ficando'à disposição do mesmo,, ou de seu -•

”®^fi^2ções qus ss fizerem necessárias. ' •. • • ■.
• 'iV'!* •••:•;; § ®". ‘ampliação da jornada laborai, para 'fins de Banco de Horas, deverá obedecer' 

desta.clâusula, respeitando o principio da râzoabilídade,“assegurando-se 
' repouso e allmentaçad do trabalhador. '

I : ■:■ 1ê_/fls.^3■ DOC.::
i

■

• ;•;
t

■5
:

I,

4

I ;

• j ■.; §-10* - As.empresas que desejarem Implantar 0 Banco dé-Horas,'d'everâp ajustar'' 
•V..y-seus .termos. com seus • empregados e, solicitarem a redação do xompetente •
■■ :''t..:instrumentO;ao SETCESP, sindicato da categoria econômica,vque se incumbirá de •
* ;; » ..assiná-lo, juntamenle com a empresa,, bem como do. sindicato .da categoria *

■ ' ■p^fissipnal, depositando esse documento junto á DRT/SP,'’como instrumento aditivo
.à •presente . Convenção-Coletiva, de .Trabalho. Fica terminantemente proibida a ' ' 
.-implantação dq Banco de Horas sem os requisitos acima, mencionados.

■*'^“;;’- *pesde*.que atendidas ás regras básicas definidas neste instãimènto • 
r.nonmativo não poderá 0 sindicato profissional recusar-se a assinar o instrumento * 

’,:lnstitulcldr.do Banco de Horas, que mesmo assim, .poderá ser levado a depósito e 
'. V<-arquivamento na D.RT/SP para efeito de sua aplicação.

‘ § 12 > A emoresa. ou seu sindicato de classa dRÚará ti»r nnmnn

!
*

r
■ í:

t .,*.: ■

i ,••: . . I%

11\ ■

..
___________________ __ í . •

• ■ § 12 - A empresa, ou seu sindicato de classe deverá tsr comprovante de entrega do 
* instrumento ao sindicato da categoria profissiona) para que este possa, se for o

-. caso, formularas razõas de sua recusa em assiná-io que deverão*estar limitadas ao 
- ‘desatendimento das regras'básicas contidas nesta cláusula.

<§, 13? Os .abusos verificados na utilização do Banco de Horas, desde que ■
• ..denunciados,•.expressámente, pelos-empregados po seu sindicato de classe e uma

“. i.-. ve^constata.da:a veracidade da.irregularidade, facultará ab'mesmo denunciar esta • •
.. . f:\íy..cláusüla do lnstrumento, ficando.a empresa impedida de utilizá-la durante 'a vigência *

■■■•!: 4.’/‘daprésentenórrna coletiva de-.trabalho.
'-.§.''1^“” O sindicato profissional não poderá se opor â assinatura e adõçâo do Baiico ' •

....... •; jde Horas pelas empresas,' exceto quando as mesmas estejam inadimplentes com as • ■
•V ' contribuições-.'devidas, aos sindicatos patronal e ' profissional, . devidamente

...-justificadas. ‘

*,
Ií

i.S

>•

s V-.. :*
....

V-

U■: .4 ;

. CLÁUSULA SEXTA - HORAS EXTRAS '.?•

t*•
if-- ••

. •: .• Considerando- as-peculiaridades do segmento econôrnico do 'transporte'íôdoviârio de 
cargas,-.'.'tais.como:* leis de restrições à circulação de veículos; rodízio de placas de ' 

•''®^culos;’demora .-no descarregamento e coletas em grandes embarcadores; cenbosde ■ 
■'v;,-.i^distribulçao; supermercados:-.acide.ntes de trânsito; congestionamentos; demora.e'filas 

'i”®? ®"*^9®® '®- ®.®l®1®® ‘*® í”®rcaclorias; quebra ou defeitos mecánlcós nos veículos;’ 
•‘••■^enchentes;.alagamento de nias, avenidas e marginais .ou outras ocorrências de força •; 

•-.-i - '® Jornada.extraordinária,', em decorrência dos motivos anteriormente citados e que • ■
•: '■'•Vy.ipdependeiTi-da vontade.,de empregado e empregador, poderá èxceder òs limites 
"' V ; .-estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT. .

"-'ãI-JJ'.
As-^empresas ^ ramúnerarâo as horas'extras-com um .'aci-éscimo de 50% ' '

. . * .:}v.{cinqüenla.pofscento) .sobre a hora normal, conforme a lei vigente e quando habituais •

;
...

i

: s e»
s.

:
1'

I.!
f -.1••
;

'.V
\é\

; ••
'i*:

-... Rua Orlando.Montèlro,-01VCEP 02121-021' 
yaaMaria'-.S.aoPaulo-SP ‘-..*'• :\.- 
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. integrarâo a^êmvjneração do empregadó, para fins do DSR, férias. 13“ salário, Aviso 
Prévio, FGTS e verbas rescisórias. ‘ •
§ 2“ • Ás empresas qué adotarem os dispositivos do Banco de Horas, referido na 

. Cláusula Quinta, no que tange a integração das horas extras de que trata o ^caput" 
desta Ciáusula, deverão respeitar os critérios ali ajustados.

■-' § 3“ partes se ajustam.' para -os fins previstos ho Art. inciso XIII, da * ■ 
. Constituição .Federal, ’no sentido de que têm plena .validade os acordos individuais '

‘ de. prorrogação e compensação de horas de trabalho firmados pelas partes, quando 
da' admissão oq durante a vigência do contrato de trabalho. ’ .

4” A. extrapolação .da jornada normal, por acréscimo de horás extras habituais,
. face acordo de 'cbrnpensação, não .0 descaracteriza nem 0 invalida, seja pelo que' 
'dispõe 0'ArL 59.dá CLT, seja peto. disciplinamento constante do Banco de Horas . 
aviençado entremos Sindicatos profissional e patronal.

'•* - CLÁUSULA SÉTIMA • CALENDÁRIO DE HORAS EXTRAS .

;; I •*
;•

• •.*•
E

•/•% •Cí 'v.*

,i

:

t.'

:
-.V .V . •.s

1

As empresas poderão adotar calendário diferenciado para apuração das horas extras, ' ■ • ' 
desde que fique assegurado q pagamento atualizado qu a compensação futura, nas*

' condições e prazos.fixados neste instrumento normativo.

-.2< • ••

X\ ••:
-.§ Único'- Eritende-se por calendário diferenciado ou ftexivel, aquele período de 30 • • 
dias, que.vai.de um certo dia de um mês, até 0 dia anterior do mês sObseqüente,

. dentro do'qual se apuram as horas .èxtras'realizadas, para a sua Inclusão na Folha 
-Vi- ■ dé.Pagamento ou no Banco de Horas, ev|tando-se, assim, a elaboração de mais de .<

' uma Folha de Pagamento no mês. ..

.VV- CLÁUSULA'0ITAVA- NÃO INCORPORAÇÁODÉ BENEFÍCIOS AO.SALÁRIO

% ••

^ *•
••

r-i
I

•s .' Quaisquer benefícios adicionais espontâneos, que as empresas já concedem, ou venham.
. .-'s .-ta .conceder aos-seus'.empregados, cortio estimulo à qualidade'dos serviços ou, à 

- produtividade, não poderão ser considerados, em nenhuma hipótese, como integrantes do 
. salário ou remurieração, nem-ser objeto de pcstulaçâo, seja a que titulo for. <■

• - CLÁUSULA NÓNA - REEMBOLSO DE OESPESAS/AUXiLtO ALIMENTAÇÃO e'
•\ PERNOITE

:

:
••f

é
V

.'• As empresas se comprometem a reembolsar, adiantar valor, ou a fornecer, diretamente,- 
' .. ou por meio.dè terceiros, desde que a refeição seja feita no local da prestação do serviço,.'. 
'* refeições a todos os .seus empregados. Essa obrigação poderá.ser cumprida através de '*

' -.' Tefeítõnos ourestaurantes próprios ou de terceiros, reembolso de despesas, ou
fornecimento .de vales aceitos em'estabelecimentos apropriados a essa finalidade. Para ■ 

V'trabalhadoms ém serviços'externos a empresa deve oferecer tiçkel-refeição.
•■'“■.-.para as empresas que optarem pelo fornecimento de vales ou reembòlso de despesas'0 

: valor-devido rèferénte ãs refeições, bem como para 0 Pernoite, a partir d&‘maio/2010, ' 
.^"serâo os seguintes:' . • ' ^

I

••

;
•• .. :

•* : - l

• • 8^r :%
0.... 

, • • •í•:
. •' Rua Orlando Monteiro. 01 -'CEP02121421 
-.-.Vila Mariã--.seõ Paulo • SP

Tet:': (11) 2632-1000 • Pax: 2632-10B5 
'. E-rniii:.sBtcesp@setcesp.eis.br 
*Silê: w^,sel6e5p.o^.br.
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f

MAIO/2010 . * • \< R$11.80 .•Almoço ■
.RS 11,80 > •• Jantar '• •
R$17.75 •- •Pernoite'.• :

, t' v. ' § i? .'O-reemboisp de pespesas/Aiimentação ou pernoite tem caráter indenízatório,!, 
^-'‘•-\'r-.uma\vez que se destinam a atender necessidade básica do trabalhador, não se \- 

V Integrando ou incorporando ao salário ou â remuneração-do empregado, podendo a 
. --^empresa exibir qu não, a comprovação dos gastos correspondentes.

•V.V' .'§ 2° • Entende-se como Pernoite, a permanência do empregado fora de sua base de •
'' V trabalho, em' decorrência* exclusiva de suas taiefas, obrigações e responsabilidades ;

C: das funções pòr elê desempenhadas, de tal sorte que essas circunstâncias impeçam.
•:. e inviabilizem o seu retomo à sua residência, no mesmo diá. 
c § y.-. Aá empresas que. não concedem o auxUio-aiimentação referente ao jantar, se .

.comprometem a formular planos e critérios para eventual adoção desse pagamento.
'* .independentemente de ajuste em norma coletiva.

CLÁUSULA DÉCIMA - INTERVALO DE REFEIÇÃO E ENTRE Jornadas

' Encontra-se implícito hò fornecimento do reembolso de despesas/Alímentação e pernoite,- '' - 
■'.a concessão pela empresa, do intenralo para as refeições, de no mínimo 01 hora (art.71, '
''CLT) .e descanso entre-jornadas (Art. 66, CLT) ao trabalhador, direitos que lhes são 
assegurados por lei! /. ' •

'CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-FICHA/PAPELETA DE SERVIÇOS EXTERNOS '
'i.''..

A existência de forma alternativa de controle de jornada, como bahâo de ponto óu cartão 
[magnético,* desobriga á empresa da adoção e porte.da ficha ou papeleta de serviços

• .-.externos, prevista nq artigo 74, parágrafo 3” da CLT. nas operações de coletas e entregas '
• -'urbanas. ‘ .

[cláusula DÉCIMA SEGUNDA-TRANSPORTADOR RODOViARIÒ AUTÔNOMO
é.* ••** * ^ * * * ♦ * ** ' * * • * * *• ' *

''A-presente .Cdnvênçãd .Coletiva de Trabalho não* se aplica nos transportadores'.- - .
..-i rodoviários autônomos que têm atividade disciplinada nas Leis 7.290, de 19/12/64 e - -' > - '

.■.'.'•i"'11A42,e05.0L2007.’ -[• ■.• •.*.

• . CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MULTAS DE TRÂNSITO ‘
.- • • • •• -■ . •. • . .

S- ' * • • -. . .
•\A empresa se obriga*'a comunicar ao Motorista, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias a -" 

'.'..[.'iQontar do.sau recebimento postal, a ocorrência de notificação de Muita de Trânsito é, a .
' apresentar u competente Recurso ou Defesa, prevista na Lei n^O.SOa, de 23/09/97 - CTB.. - ’
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‘■•'"'■■■^'-".''.V i -. r..-.. .. .. • • .
§ 1°'.^, 'Cómúnicada a-ocorrência'da Multa de Trânsito, o Motorista autuado terá 
obrigação de fornecer à .empresa todas as informações sobra a ocorrência geradora 

■ ''df. àutuaçâo; devendo, esse procedimento ser observado, também, quando a -multa •
Jhé seja entregue pessoalmente. •

^.2?‘vA'3mpresa também'ficará desobiigada de .interpor defesi ou Récòrso em '• 
j.'. nome-.do Motorista, quando-a multa -estiver capitulada em excesso de velocidade, . 
' { embriaguez, trânsito na contramão de direção, e outras irifraçõês graves,' caso em' 

que,'\se...s6llcitada pelo Motorista, .a empresa' lhe fornecerá ôs-.documentos' • • 
>díspõniveís,*para-.que e.le próprio se ocupe de formalizar, às-suas expensas, sua '-, 

defesa'.

I

4

• x . •:
-•:

;
• •.

I ■I

.*
I

s /: \
. *. «• - •«/ •

'CLAÚSULA'DÉCIMA QUARTA- DISPENSAS COLETIVAS •.••
; . * • \

. '.Ocòrrehdo 'dispensa coletiva de empregados, exceto nos casos de baixa produtíví.dade7 - 
'.-'-incompatibilidade prófi.ssionaÍ,'.'práticade falta grave, impossibilidade econômico-financeira •' i 
'- da empresa, ou suã extinção, serão observados os seguintes critérios: '

. -.iiV prímeirdmente, serão desligados os'trabalhadores que, consultados, optarem '•
■.- •'Re!® dispensa; -•• ' '

' 2--;'ern '-’seguida,serão demitidos os'empregados que estiverem recebendo 
;'-.‘.'.'benefícios de aposentadoria definitiva da previdência social ou alguma forma’de' ' ^ 
.'..'.•'.■•'previdênciaprivada;' . • ^
■J-.i finalm.ente, os empregados de menor, tempo de casa e dentre lesses os solteiros 

Y'é^os de menor encaixo de famllia.

••...
■ - ■:• \

: (
>

••.-'
V, .•»

. . r
0...

CI^ÜSULA DÉCIMA QUINTA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO*PRÉVIA•*••: i; r •:.v. ^ : • •;
''- '' As'partes.-reafiimam o compromisso de continuarem adotando as disposições da Lei 

; '.9.9SB,.-de .12-de Janeiro de 2000, comprometendo-se a submeter todas as demandas e • '
' '.conflitos'trabalhistas do segrhento á tentativa de’conciliação, conforme disposto nâ 

■ -referida .Lei.'

.Únlcô-- Ó teirto que disciplina e as normas de funcionamentò da Comissão de 
.' fConciliação prévia existente' r)a base territorial é -parte .integrante desta' Convenção - 

Coiétíva de Trabalhoi.sob a forma de anexo.'

j

!
!
: I . l'í 'r :

! i! .. *.
5 í I« - J H- •V■

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALE TRANSPORTE-EM DINHEIRO' '

. ''.'.-.É-facúltadô.-às Í3mpre’sas"êfe,tuarem, por questão-de segurança e pratícidade operacional,
'. 0 pã'gaménto -ào vãle transporte em dinheiro, observados os critérios estabelecidos na Lei 

7.'4’l8,-dé''16/12/85|'o Decreto 95.247, de 17/11/07,-como já decidido pelo Colendo T.S.T,, - 
■ no.Proc.^TST-AA.n«36636Ô/97.4; por V.U..DJU-07J38.98, Seção l.pág.314. ■

• ••■i:;;..-o-.- •■•■•V: •:' /l

!
í'.-. .'i-v lí- - í

•'i; .
I
I

V•:
- s•íi:

II . .•
j’.

*:í-y
\:•/ I.

í-.-:
I

'Rua Orfando Manielre, oÍ.-CEP0212l'>021 
'f '-Vila Maria <840 Pauto'i;SP /' -■

. • Tel.: (11) 2632-1000.- Fax: 2632-l08ã 
■ -E<mail:aelcespdietèe5p'.erg.br-*'

:SÍte: www.selcesp.oro.br
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' ' K^VÍ.^cLÃUSULA décima sétima - ADIANTAMENTO DE SALÁRIO

:»••• ••
í,

f • t% ,•
/

‘/♦V • 'v' • . . . 5 . . ..
'.As empresas fcmecsrâo, exceto se ocorrer pedido expresso-do funcionário em sentido -; 
•'cohtráríc|, ;vaié de adiantamento .de 40% do Salário nominal contratual, até quinse dias 
após.'o;'pagam9ntd do salário rnensal.'’

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA • APOIO JÜNTO ÀS AUTORIDADES

•v* %
;í ;

% t • •: :
•• •;

•• . . .Vv V

- . ....
'..'.'As entidades pronssionais emprestarão apoio* incondicional ás. iníciatlvás* e acordos 

:.**'ajustados com a entidade econômica,' perante todas as autoridades constituídas, visando ' 
prevalência de todas as .cláusulas e condições aqui*pactuadas, que refletem a livre 

* ' *' manifestação de vontade dos integrantes de ambas as categorias.'
'v:*

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DESCONTOS NO SÁLÁRIO

; f . i: ;

V'r*''*: • •*. . .* • .....
'' '-Os-*descòntos'salariais, em caso de multa de trânsito, furto, roubo; quebra de veículo e 
. •àvaria'''da-carga, sõ serão'admitidos se resultar configurada a; culpa ou dolo do 

-..-.empregado,, sendo que as-despesas para a obtenção dos Boletins.de Ocorrência serão 
i,)' suportadas pela empresa. ' -

V*• • •
t0

•*
V s

I

v;« : S

•ã- \y. f: •
CLÁUSULA VIGÉSIMA - INTERVALO. PARÁ PAGAMENTO

'»V... ':/• -. ■/ ...

;Serrípre'qüé os salários'fórem pagós através de bancos,-será assegurado ao trabalhador.
<: .Intervalo remunerado, a critério da empresa, de tal modo que não prejudique o andamento 

-'■7-.;do serviço,-^para-que o'mésmó'.-receba seu ganho,', sendo que esse-intervalo não* ' - 
'."'i corresponderá àquele destinado ao .repouso ou alimentação do empregado. • - *

;-'vOir^VVcLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA-ATESTADOS MÉDICOS ’■ . .

• t
í‘

l

•r-: .*•:: . •f • t *
í4

t
Ts r\ j I

I
..- '-V

^ .
-;'.•Para.:efeito.'de justificação &''abono de faltas e.atrasos,-as empresas aceitarão os 
• .'atestados , fnédicos :e odontplóglcos fornecídõs, pelo INSS, pelos-ambulatórios do 

V [-Sindicato-acordante, desde que o empregador pão rnantênha convênio que substitua .■• 
-. esses serviços. :

t % •• é. • --

CLÃ.USÜU VIGÉSIMA SEGUNDAALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO*DE FUNÇÁO
■*'-. Ví . • . -*■.« - -

---'W Na* forma.-do pactuado - nesta convenção, não-serão admitidas as ' alterações de* . - : 
'^denonvínaçâO:de cargos ou funções, que objetivem isentar as empresas do curnpfimento 
V'./dos 'sãlárips normativos ajustados .pelas entidades'concordantes, salvo no caso.de

merioresèaprendizes.^ ..................
' • •'•••

y.-:-

> •*
i ;;;: •

• í
‘ {•

•* f -. .
I -:,

-.í t; -- CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃOí ::
:V

,, Aos'ernpregádos admitidos^para exercer função idêntica a de outro, cujo contrato de 
:;-'^v'|rabalhp'Uenha sido* rescindidd, exceto por motivo de Justa causa, s^ garantido, .

•• V

•*
:i I..

... ... '• -/ -. -.- 
;Rua Orlando Montelraj 01’<CEP021Í1*021 
'.VilaMaria-SaoPãulof.SP'- 
•.••.Tel.;(11)2632-100l3_.Fax:'2632-Í085.
, E-mail^selee3p'@setce8p.prg.br--'.
'•.-Sile: ww.<elcaap.oíg.br

á>\ ,•
,g-.11 «

i
!t i

. .-OK! s '. •. >:j ii !•.. •- ''t
V, ís ^ !0~.: mMi 'w

-..'ÁiOO lom=:í7= c-o: ’ c-
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ressalvadas as promoções e vantagens pessoais, o mesmo salário da função ou o salário 
normativo para ela existente.

. í

• CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO • • • •• • , • «
As empresas fornecerão aos seus empregados comprâvante de pagamento, que deverá 
conter a identíncação da firma, a discriminação de todas as verbas pagas e os descontos 
por ela efetuados.'

CLÁUSULA VIGÉSIMA QÜINTA • TEMPO Á DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR

Eventuais interrupções do trabalho, ocasionadas por culpa da empresa ou decorrentes de 
caso fortuito ou força maior, hão poderão ser descontadas e nem trabalhadas 
posteriormente, sob a rubrica de compensação, exceto as previstas pelas regras dp 
Banco de Horas, conforme Cláusul^ Quinta deste instrumento. ..

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

As partes acordantes estabelecem que o Contrato de Experiência terá prazo máximo de 
90 (noventa) dias, podendo sofrer, durante esse período, uma única prorrogação, sem 

. prejuízo de sua natureza de contrato a termo.

. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ANOTAÇÕES EM CARTEIRA PROFISSIONAL E '
DOCUMENTOS ADMiSSIONAIS

• ' ■ * * *

. As empresas cuidarão pára que nas Carteiras Profissionais de seus empregados, sejam * 
anotados os.cai^os efetivos dos mesmos, respeitadas as estruturas de cargos e salários 
existentes nas mesmas..

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

O pagamento do salário deverá ser feito até o quinto dia útil de cada mês subseqüente ao •. 
vencido, incorrendo a empresa infratora'em multa de 10% (dez por cento), por dia de 
atraso, em caso de inadimplência,- em favor do empregado.

- CLÁUSÚLÂ VIGÉSIMA NONA - GARANTIA A GESTANTE

A gestante aplíca-se o contido no Art. 7, inciso XVlll dá C.F. e ÁrL10, inciso II, alínea B,
- das Disposições Constitucionais Transitória. ' ' •

§ Único - Para fazer jus à estabilidade .provisória, nos termos üo "caput” desta 
cláusula, a empregada grávida deverá, comunicar o estado gravídíco, rip ato da

« t . 12

, Rua Ortando Monteiro, 01 «CEP 02121-021 
Vila Marta • SãoPauIo • SP 
Tal.: (11) 2632-1000 • Fax: 2632-1065 
E-mail: aeleespigtselcesp.otg.br 
Site; www.8atcesp.org.br • /
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. .dispensa OU, em caso de desconhecimento, dentro do praze de 30 (trinta) dias, 
contados* da comunicação do rompimento do contrato de trabalho, hipótese em que 
ser*lhs;â.assegurado o direito à reintegração ao cargo que ocupava.

■ • CLÁUSULA TRIGÉSIMA ■ GARANTIA AO TRABALHADOR EM VIAS DE
APOSENTADORIA'

As empresas assegurarão aos empregados que estiverem, cdmprovadamente, há 2 (dois)
. anos da aquisição do direito a aposentadoria integral, e que tenha pelo menos, 5 (cinco) 

anos de serviços na empresa, o emprego ou salário, durante o período que faltar para que 
seja possível o requerimento do beneficio da aposentadoria.

.§ A empresa deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias. a contar da 
/ • assinatura deste instrumento normativo, levantamento da situação de

* empregados, quanlo.ao disposto no "caput" desta cláusula.
■ § 2" - Por sua vez. o empregado que preencher as condições da garantia supra,

, . durante a vigência deste instrumento normativo, deverá comunicar, formalmente, tai 
condição â empresa; sotx peria de perda da garantia dessa estabilidade provisória!

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - HOMOLOGAÇÕES 
« • ’ * •

, Às rescisões de Contratos de Trabalho, na forma do previsto no Art. 477 da CLT, somente 
. - serão homologadas pelo sindicato profissional, se acompanhadas das guias de 

.. recolhimento das contribuições legalmente devidas ao sindicato dos trabalhadores e das * 
* empresas,'referente aos últimos doze meses, além dos documentos estabelecidos na 

Portaria* 3.263, de 11.10.68, do Ministério do Trabalho, sendo que. por ocasião da 
primeira homologação, o sindicato profissional deverá reter cópias das guias, para facilitar 
as demais.. . '

seus

§ Único • Após a primeira homologação, o sindicato profissional, diante da exibição 
dos documentos comprobatórios da regularidade da empresa, adotará 
procedimentos' internos* ou expedirá declaração, que dispensará a empresa de 
novas comprovações, por um período de 120 (cento e vinte) dias.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - OBRIGATORIEDADE DE HOMOLOGAÇÕES 

. O sindicato da categoria profissional se compromeie a não recusar a homologação, desde
que, não conste manifestaincorreção no recibo de quitação; reafirmando-se a validade do
Enunciado 330 do Tribunal Superior .do Trabalho e ficando * preservado o direito da 

. entidade .profissional de proceder as ressalvas que julgar cabíveis, devendo, em caso de 
. recusa, fornecer carta contendo os motivos da não homologação.

,

* RuaOrisndoMonteiro,01 •CEP0212l>021 
, VilaM3ria<S0ePauÍe>SP 
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■ CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA ■ RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL ...

■ Por ocasiSo do recolhimento da-Contribuição Sindical,-as empresas enviarão ao sindicato 
da categoria profissional, cópias das guias de recolhimento, juntamente com a relação 
nominâl dos seus empregados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA-MENSALIDADES SINDICAIS -

Observando o disposto no Art. 545 da CLT, as empresas desconta/ão em folha de 
pagamento, ãs ' mensalidades'. associativas de ' seus empregados* procedendo o 
recolhimento até 5 (cinco) dias após a efetivação do. aludido desconto, sob pena de 
sujeição à muíta prevista neste instrumento.

. . § Único - Os sindicatos profissionais deverão, obrigatoriamente,' informar às
empresas, por èscríto, em expediente protocolado, os nomes dos empregados
sindicalizados à sua entidade, .bem como informar mensalmente os casos de. •
inclusão e exclusão de sócios. - - ‘

• / * ♦

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÕES AO SINDICATO ■
PROFISSIONAL

Pelos integrantes da categoria profissional representada pelo sindicato acordante. serão 
.. devidas contribuições, conforme decisão da Assembléia Geral da categoria..

... § 1” - A coritribuição contida no ‘caput* desta cláusula incidirá sobre o salário base 
" ' do trabalhador, limitada ao valor do salário normativo do Motorista de Carreta.

§ 2” - Será assegurado ao trabalhador direito à oposição ao desconto, nos termos do 
art.545 da CLT, feita de forma Individual, na sede do sindicato profissional.

’ § 3” -. As contribuições contidas nesta cláusula, serão recolhidas nas datas, fixadas • 
neste instrumento nonnativo. ■'
§ 4*’ • As contribuições contidas nesta cláusula, garantirão ao empregado, sem 

• qualquer ônus. o direito de usufruir dos serviços médicos, jurídicos, odontológicos e 
• outros oferecidos pela entidade profissional,'durante a vigência desta C.C.T., ficando 

isentos de outros encargos, exceto da Contribuição Sindical.

' CLÁUSUU TRIGÉSIMA SEXTA - RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DOS
EMPREGADOS

As empresas .se comprometem a repassar às entidades .profissionais, até o día 10 (dez) 
do mês seguinte,'todas as contribuições descontadas dos empregados em favor, da 
respectiva categoria profissional e a relação de empregados com nome e função, sob 

. pena de uma multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor a sêr recolhido, .além 
dos Juros legais.-

, i

%

I

Rua OHando Monteiro. 01 • CEP 02121-021 
' \^a l/.aría • São Paulo - SP
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CARTA DE REFERÊNCIA

Ocorrendo rescisão'do Contraio de Trabalho sem justa causa, as empresas ficam 
'.obrigadas a fornecer Carta de Referência ao empregado,’quando por ele solicitada por 

escrito. * •

-CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA • DISPENSA POR JUSTA CAUSA

' Ao empregado dernitido,-por justa causa,-as empresas darão, por escrito, a capitulação 
. . legal dos motivos determinantes da rescisão contratual.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA • ATESTADO DE AFASTAMENTO E SALÁRIOS

..As empresas, desde que solicitadas por escrito e corrí antecedência mínima de 48 horas,* 
fornecerão a seus empregados, o, atestado de afastamento e salários, para o 

' - requerimento de benefícios previdenciários.-
• •

CLÁUSULA QUADRAGÉSIiyiA -ÀUXiUO AO FILHO EXCEPCIONAL

As empresas pagarão aos seus empregados que comprovarem ler filhos excepcionais um 
; . auxílio mensal correspondente a R$ 100,00 (cem reais) por filho nessa condição, valor

.que não se agrega ao salário. A obrigatoriedade no pagamento do referido auxilio cessa 
' com ò falecimento do filho excepcional.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - ELEIÇÃO DA CIPA

As empresas se comprometem a Informar ao respectivo sindicalo profissional, no prazo 
de 10 (dez) dias após a posse, os nomes e os cargos dos componentes da CiPA, ficando 

■ os mesmos impedidos de desenvolver atividades estranhas àquelas definidas na Norma 
Regujamentadora NR 5. sob pena de prática de falta grave, nos termos do Art. 482, da 
Consbiídação das Leis do Trabalho.

' CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA • DOCUMENTOS

; As emi^esas ficam obrigadas, quando da admissão de seus emprégados. a fornecer as 
’ cópias dos contratos de trabalho e quaisquer outros documentos que resultem do vinculo 

laborai, que sejam firmados na sua vigência.

■ CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - QUADRO DE AVISOS 
. * * *•* * . ,

I As erhpresas colocarão a disposição do Sindicato dos Empregados, quadro de avisos nos * 
‘ • tocais de trabalho,.'para a.afixação de comunicados oficiais da categoria profissional, ’

^ -desde que, não contenham matéria político partidária ou ofensiva a quem quer que.seja, *

. «

• 15’.

hua Orlando Monteiro, 01 • CEP 02121<021 *. 
Vila Maria • SSo Paulo - SP ’ .

. 'Tel.: (11) 2632>10Q0 • Fax: 2632-1065 
E-mail; setcesp@seteesp.org.br >
Site: www.seteesp.org.br
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devendo esses avisos. serem' enviados ao 
encarregará de afixá-ioVprontamente.

■ CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE ’

: O empregado estudante em estabelecimento de ensino oficial, autorizado ou reconhecido ■ 
pelo poder competente, terá abonada a falta para prestação de exames escolares, desde 
que avise seu empregador, no mínimo 72 (setenta .e duas) horàs antes, sujeitando-se a 

' comprovação posterior.

■ CLÁUSÜLA QUADRAGÉSIMA QUINTA-UNiFORMESE EPI

. Quando exigido o uso de uniformes pelo empregador, este será obrigado a fomecê-lo 
gratuitamente ao’ empregado, o mesmo ocorrendo quando for exigido o usb de 
equipamentos de segurança prescritos por iei, ou em face da natureza do trabalho 
prestado.

. CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - ÁGUA POTÁVEL, SANITÁRIOS E
VESTIÁRIOS

As empresas se obrigam a manter no local de trabalho água potável para consumo de. 
seus empregados, saniláríos-masculinos e femininos êm perfeitas condições de higiene,

. armários individuais parâ guarda de roupas e pertences pessoais dos empregados, desde 
que a troca de roupa decorra de exigência da atividade da empresa. .

CLÁUSULA QUADRAGÉSiMA SÉTIMA - AUXiLIO FUNERAL

setor competente da empresa, que se.

Em caso de falecimento do empregado, as empresas ficam obrigadas a pagar a seus 
dependentes, habilitados perante a Previdência Social, dois salários contratuais limitado 
ao valor máximo de 2 (dois) pisos salariais dó Motorista de Carreta.

■ Par.1®.- As empresas se responsabilizarão pelas despesas corn o traslado do
corpo em caso .de falecimento do .empregado fora do seu domicilio
Par.2".- As empresas que possülrem seguro de vida com cobertura idêntica ao ' 
auxílio-funeral e cubra a despesa de que (rata o parágraío‘l® estão dispensadas 

. * do cumprimento desta cláusula. - ■

• cLAUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - MULTA

Fica estabelecida a multa de 10% (dez por cento) do salário mínimo, por cláusula, 
independente de.outras cominaçôes legais, no caso de descumprimènto do presente’ 
instrumento de regulação das relações do trabalho, com a limitação de que trata o Art. 
412; do Código Civil Brasileiro,* que será destinada ã parte .a quem a Infringênciâ 

• prejudicar. - *

. -Rua Orlando Monlelro, 01 • CEP 02l'2l«021 *' * 
Vfila Maria • Sío Paulô • SP 
IbL: (11) 2'632-1000-Pax: 2B32-100S 
E*mail:,selGespiS)setcesp.erg.br 
Sita; www.setcesp.org.br
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - AVÍSO PRÉVIO DE 45 DiA3 
. ’ »_ ' • 1 ' . . * ■

Ao empregado'com mais de 45 (quarenta e cinco) anos de idade e que na ocasião de’ 
seu desligamento, nâp estiver recebendo nenhum benefício de aposentadoria e que • 
contar com mais de 5 (cinco) anos de trabalho na empresa, será assegurado um Aviso * 
Prévio de 45 (quarenta e cinco) dias.

CLÁUSULA QÜINQÜAGÉSIMA- CONTRIBUIÇÃO ASSISTÉnCIAL PATRONAL ’

As empresas integrantes da categoria econômica, por decisão unânime da AGE ficam 
obrigadas ao pagamento de uma Contribuição Assistencial Patronal em favor do 
SETCESP, consoante dispõe o Art. 513, alínea "e" da CLT e acórdão do STF no 
processo RE n* 220.700*1, assim aprovada:'

^ ” 02 (dois) Pisos Salariais do Ajudante, fixado para as Microempiesas;
B - 02 (doís).Pisos Salariais do Motorista de Carreta, para as demais empresas- 
C - As contribuições fixadas nas alineas 'A" e “B* supra, poderão ser oagas em 
duas parcelas iguais, em 31/07/2010 e 31/10/2010. ou em outras datas a critério do 
SETCESP^ através de boletos bancários que serão enviados as empresas.

CLÁUSULA QÜINQÜAGÉSIMA PRIMEIRA - CONTROLE DE JORNADA POR ‘
EQUIPAMENTOS

O rastreador por- satélite, o regislrador eletrônico de velocidade (tacôgrafo) o telefone 
celular e o BIP, não se prestam ao controle de jornada de trabalho e sim ã preservação da 
segurança do Motorista, do veiculo, da carga e da vida de terceiros. .

CLÁUSULA QÜINQÜAGÉSIMA SEGUNDA-JORNADA EXTERNA

■ el snnpregados com funções externas serão regidas pelo disposto no Art '
62.1. da CLT. desde que sejam incompatíveis com a fixação de horário de trabalho. •

-' CLÁUSULA QÜINQÜAGÉSIMA TERCEIRA -ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Não é devido o adicional de periculosidade, nò caso de abastecimento do próprio .veículo ■ 
ou equipamento automotor, quando feito em caráter eventual e não rotineiro.

• CLÁUSULA QÜINQÜAGÉSIMA QUARTA - CONTRATO DE TRABALHO COM
JORNADA REDUZIDA

. •• Em atividades especiais, como o transporte de mudanças, a empresa poderá contratar 
empregados para jornada inferior a 44 horas semanais, para corripatibillxar seu quadro '

. . funcional és suas necessidades operacionais, desde que, firmem Acordo Coletivo êm • 
assistência profissional.

Rua Ofiando Monteiro. 01 «CEP 02121<021 
Vila Maria • Sâo Paulo «'SP 
Tel.: (11) 2632*1000 • Fax: 2632-lQBS * 
E*maíl: selcesp1Slsetce8p.or9.br ■
Slle: www.tetce8p.org.br
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§ 1** Aà ccntraiaçõsõ, nos têrniGã desta Cláusula, terão jornada scmaríal fixada, ’
' -'entre 20 .(vinte) e 30 (trints) horas e os salários .contratados obedecerão, 

proporcíonalmente, ao salário normativo ou piso salarial -do cargo 'ou função 
respectiva.
§ 2” - Ainda que com a 'redução horária de que trata esta dáusúla,-serão garantidos 

. .todos os benefícios ajustados para os contratos de 44 horas' semanais, quanto a * 
reembolso de despesas alimentação / pernoite, PTS e demais direitos pactuados 
neste instrumento.
§ 3” - A excepcionalidade contratual prevista no "caput" obriga a empresa a remeter - ' 
aos Sindicatos convenentes, até o dia 15 (quinze) de cada mês, relação contendo os 
nomes e cargos dos empregados contratados nos lermos desta Cláusula.

■ CLÁUSULA QÜINQÜAGÉSIWIA QUINTA-ARQUIVOS E SISTEMÂ ELETRÔNICOS ’ . ' '

. Os arquivos de dados, as informações armazenadas eletronicamente, os sistemas de 
- ‘ infoninaçães utilizados pelo empregado para 0 exercício de sua função, são de exclusiva 

propriedade da empresa, respor^dendo o empregado pelo uso incorreto e. danos que 
causará empresa.

CLÁUSULA QÜINQÜAGÊSIMA SEXTA - REUNIÕES DE AVALIAÇÃO

As partes pacluantes assumam o conípromísso de buscar solucionar as dúvidas que 
. surgirem durante a vigência deste instrumento .normativo, através de reuniões conjuntas,

' nas quais poderão ser convidadas as empresas envolvidas a fim de se solucionar através 
do entendimento e do diálogo as questões apresentadas.

§ Único - As partes, de comum acordo,, poderão elaborar calendário 
. . finalidade de dar cumprimento ao disposto nesta cláusula.

. CLÁUSULA QÜINQÜAGÊSIMA SÉTIMA-CATEGORIA DIFERENCIADA

O disposto nesta Convenção Coletiva de Trabalho é aplicável a todos os Motoristas que 
• atuem na base'-territorial .representada e, inclusive, aos Moloristàs que integram a 

Categoria Difei-enciadaj o mesmo ocorrendo, por .analogia e conexão, aos Operadores de 
- Empiihadeira.

. • . . • . *' í

• - CLÁUSULA QÜINQÜAGÊSIMA OITAVA - COMPROMISSO DO SINDICATO
PROFISSIONAL '

I. ... - •

A entidade reprassntaíivá de caíegaria profissional assüms compromisso expresso ds .
■ ■ não promover, nem fomentar movimentos de paralisação nas empresas, exceto em casos '

. de comprovado descumprímento da presente Convenção ou das leis vigentes e após - 
, prévíacomunlcação,.porescríto, ao SETCESP, a-fim de que se esgotem as possibilidades 

de busca de sulução suasóiia, consoante disposto na Cláusula 56^ supra, lj .

com a

. 1

• •
Rua Orlando Montalra, 01 - CEP 02121-021 ' 

. Vila Maria • SSo.Paulo • SP 
Tel.: (11) 2692-1000 • Fex:.2632-I0B5 

- E-inatl; selcesp@ae(eeip.Grg.br'
Site: www.seis8splorg.br
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CLÁUSULA QÜINGÜAGÉSIPflA NONA - TOLERÂNCIA DE ATRASOS

, As empresas, durante a vigência do presente instrumento normativo concederão 
tolerância dé atraso, de até 30 (trinta) minutos, por semana, desde que nâo ocorram mais 

'■' .de 02 (duas) vezes durante a mesma,' sendo que esses atrasos deverão ser 
. compensados no mesmo dia, ou durante a semana de sua ocorrência, salvo a existência 

de outro critério, como, por exemplo o Banco de Horas, estabelecido entre a empresa e o 
empregado. .

uma .

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - VIGÊNCIA

Este instrumento normativo vigerá por 12 meses, contados a partir de 1® de maio de 2010, 
'encerrando>se em 30 de abril de 2011.

■ E. por assim estarem justos e convencionados, firmam o presente documento para que 
produza todos os efeitos de direito. *

S^Paulo, 05 de maio de 20Í0.

.»

SETCESP • de Transportes 
de Carga âà^ão Pai4l0-e^egíão 

FRANCISCü^^UCIO 
PresidentSy >

CPF 120.54á.1^34

. SINDICARGAS-Sindicatj ibalhadores em Empresas de Transportes . 
odovíários

Cargas .Secas^Molhans de São Paulo e Itapecerica da Serra 
•/ NÀT>y:íCIO FERREIRA ALVES 

• / Presidente
7 CPF 842.461.708.87 .

‘ 19 •

Rua Orlando Monteiro. 01 • CEP 02121^21* 
Vila Marta • sao Paulo - SP 
TeL: (11)2632.-.1000.F^x:2632-1085 •.. 
E-mail: seleesp@setcesp.org,br 

■ Slla: www.5etcesp.org.br ~ •: f m{
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ANEXO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
■ 2010/2011

NORMAS DE FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO
PRÉVIA - Lei n:9958 de 12/01/2000

• I

; l • %
• f

■ SEiTCESP - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGA DE SÃO
. PAULO E REGIÃO, CNPJ 60.961.083/0001-07, tendo como base lerritorial os municípios

de: Sâo Paulo (Capital): Aaijá; Barueri; Biritiba Mirim; Caieiras; Caiamar; Carapicuiba; 
Cotia; Embu; Embu-Guaçú; Ferraz de Vasconcelos; Francisco Morato; Franco da Rocha; • 
Guararema; Guarulhos; Itapecerica da Serra; ttapeví; Itaquaquscetuba; Jandira; Juquilíba'' 
Mairíporã; Mogí das Cruzes; Osasco; Pírapora do Bom Jesus; Poá; Salesõpolís' Santa 

• Izabel; Santana do Parnafba; Taboâo da Serra; Vargem Grande Paulista; Suzano; Âtibaia;
• • ^ BomJesus dos perdões; Bragança Paulista; Itatiba; Campo. Limpo Paulista; llupeva; 

Jarinu; Jbanópolis; Jundiaí; Louveira;.Morungaba; Nazaré Paulista; Pedra Bela; Piracaia e 
' • Várzea Paulista, estabelecido na Rua da Gávea, 1390, Vila Maria, São Pauío/SP CEP 

02120-900, por seu presidente. FRANCISCO PELUCIO, CPF 120.549.178-34 RG •* ■ 
3.415.65B; • • • • ’ •

eo

.SINDICATO DOS • TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS .DE CARGAS SECAS E MOLHADAS 

■ DE SAO PAULO E ITAPECERICA DA SERRA. CNPJ 61.399.689/0001- . 
63, com sede na Rua Frederico Abranches, 236, Santa Cecília Sãó

■ AUvÉfcPF SÍl4èÍ7l.Í”;RG“l2.ÇSÍol|.X .
representantes legais infra assinados, consoante autorizações de suas respectivas 
Assembléias Gerais Extraordinárias respectivas e o contido na Convenção Coletiva de 
Trabalho de 2010 e no artigo 625-C da CLT, têm entre si acordado e convencionado a

. constituição e implantação da presente COMISSÃO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO
PRÉVIA que será regida pelas seguintes normas:

CLÁUSULA 1“ - A Comissão Iníersindical de Conciliação Prévia é um organismo de 
- ' ' solução extrajudicial dos conflitos individuais de trabalho, constituída nos termos da Lei

; n.9958. de 12/01/2000, que trouxe nova redação ao artigo 625 da CLT e está sendo 
criada por consenso entre os sindicatos signatáilos do presente instrumento. • •

...... § único ■ Considerando que o objetivo da referida Comissão, é a solução amigável
. -.das controvérsias e conflitos individuais de trabalho entre a empresa e o trabalhador. • ■

■fica expressamente ressaltado que, nos termos do parágrafo 2® do arl.625-D da CLt! ’ 
a; apreciação dos conflitos individuais de'trabalho, pela Comissão, é condição 
essencial para o*ajuízam8nto de eventual açãc^abaihista,-sendo certo que a CCP

: *

Rua Orlando Monteiro, 01 • CEP 02121<021 
Vila Maria’» São Paulo -'SP 
Itei.: (11) 2632-1000 - Fax: 2632-1085 
E-fflail: setcesp|g|setcesp.org.br. ' ^ 
Site: wuw.selcesp.org.br'
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' * .somente poderá conciliar conflitos das respectivas categorias das entidades sindicais .
signatárías.deste instrumento.

CLÁUSULA 2“ ' A Comissão de poncilíação Prévia será composta ínicíalmente de, no 
mínimo, dois' membros por entidade, 01 titular e bl suplente, denominados conciliadores 
que serão nomeados pelos respectivos Presidentes, através de Portarias Internas, sendo 
suas cópias trocadas entre os dois sindicatos, para a formalização desses atos, podendo 
ser operada a substituição dos mesmos a qualquer tempo, medianfe o mesmo processo 
de suas indicações, podendo ser elevado o número de conciliadores; na medida da 
necessidade ou a requerimento por escrito dos membros da Comissão. '

CLÁUSULA '3* - A Comissão continuará instalada na Rua Frederico Abranches, 238, 
Santa Cecília. São Paulo/SP, CEP 01225>000, sede do sindicato profissional, conforme 
consenso entre os sindicatos profissional e patronal.

. CLÁUSULA 4* - As reuniões poderão ocorrer entre 2® e 6® feiras, das 8:00 às 18:00 hs, *
' conforme pauta de reuniões a ser previamente elaborada peio Secretário da Comissão] 
sendo admitida uma tolerância de atraso de 10 (dez) minutos para ambas as partes.

CLÁUSULA 5* - Ás reclamações serão recebidas verbalmente ou por escrito, de 
segunda às sextas-feiras, das 8:00 âs 17:00 horas, devendo ser lavrada em formulário 
próprio, em 3. (três) vias. constando, discríminadamente, as verbas pleiteadas, ficando 

. uma delas com o reclamante, outra com a Comissão e. outra que será remetida à 
empresa, juntamente com a.convocação para a reunião de conciliação.

CLÁUSULA 6" - Recebida a reclamação a Comissão terá um prazo de 10 (dez) dias para 
designar dia e hora para a reunião de condiiaçâo, devendo ser convocada a empregadora 
por via postal, com “AR", ou outra forma que comprove o seu recebimento, acompanhada 
de cópia da reclamação, constando recomendação para que a mesma traga à Comissão 
os documentos que julgar necessários para possibilitar uma composição amigável do 
conflito. . ‘

§ único - As partes poderão ou não se fazer acompanhar por advogado, sendo 
desnecessária a formulação de defesa pela empresa.

CLÁUSULA 7*Aos conciliadores compete buscar uma composição entré as partes,'
■ sendo que na hipótese de conciliação .será lavrado Termo de Conciliação, fixando a data 

• e 0 modo de pagamento, devendo ser assinado peio reclamante,'pelo empregador ou seu 
preposto devidamente credenciado e pelos membros da Comissão, fornecendo-se cópias 

. ás partes, valendo o referído termo como titulo executivo extrajudicial e possuindo ertcácia ** 
de quitação geral, exceto' quanto âs verbas objeto de ressalva expressa, com a indicação*

. de seus fundamentos fátícos e legais. - , -

§ único - Aos conciliadores não se aplica o disposto no parágrafo 1® do artigo 625-B

!

Rua Orlando Monlelro. 01-CEP02121«42t ' 
, Vila Maria-SSo Paulo-SP 

. • Tél: (11) 2S32-.10a0 - Fax: 2632-I0B5 
E-rrtail; setcesp@3etce8p.Qrg.br 
Site; www.setcQsp.org.br
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CLÁUSULA 6?'- Não se efetivando a conciliação, será fornecido às partes Declaração de 
Tentativa Conciliatória Frustrada, com a descrição do seu objeto, firmada.pelos membros' 
da Comjssão e pelas partes, que deverá ser juntada a eventual ação trabalhista.

.CLÁUSULA 9* - Em havendo conciliação parcial, o Termo de Conciliação deverá 
descrever os pedidos objeto de.conciliação e a ressalva quanto aqueles que.não foram 
objeto de acordo,'sendo certo que eventual ação trabalhista fícará restrita aos itens 
expressamente ressalvados. • *

' CLÁUSULA 10* - Tratando-se de conciliação cujo pagamento seja parcelado, deverá o .. 
Termo de Conciliação conter, necessariamente, o número de parcelas, as datas e o local - 
dos pagamentos, bem como eventual multa por descumprimento.

’■ CLÁUSULA 11* - Caso'a empresa não compareça à reuriião de conciliação, a Comissão •' ' 
expedirá a Declaração de Tentativá Conciliatória Frustrada, em 2 (duas)-vias. fornecendo- 
se cópia ao reclamante.

CLÁUSULA 12* - Quando do seu comparecimento às reuniões da CCP, as empresas 
deverão comprovar o recolhimento da contribuição sindical prorissional e patronal.

• • i \ ’ A

CLÁUSULA 13* - Para cUsteio e manutenção das despesas da Comissão será cobrada, 
exclusivamente das ernpresas, uma taxa .a ser fixada de comum acordo entre as 
entidades signatárias, cuja deliberação constará do Livro de Atas da Comissão.

CLÁUSULA 14* - O - presente instrumento de constituição da COMISSÃO 
' .TNTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA passa a Integrar a Convenção Coletiva de 
'* Trabalho de 2010, produzindo todos os efeitos* de direito em relação às entidades 

signatárias, conforme decisão de suas Assembléias Gerais Bctra^inârias, bem como em 
relação a todos os integrantes da categoria econômica eprdfis^nal, filiados ou não .aos

^repéíío cenlido no art.7®. XXVI, da 
jp^as Lpls do Trabalho.

\y\ São Paulo, 05 de maio 2010.

respectivos' sindicatos, pelo que é aplicáve 
. Constituição Federal e artigo 625-C da Cons^

moneeds de Transportes * 
P^o e Região 
^^UCIO

SETCESP .'Síhdldá 
de Cai^a*

FRANCiSC
PresWgfitfe

• SINDlCARGAS .Sindicj^ Taoáihadores em Empresas de Transportes 
Rodoviários Cargas &ê»s e l/olhadas de São Paulo e itapeceríca da Serra 

• /NATj^CiO FERREIRA ALVES 
( /l ■‘Presidente

/'■■■
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Rua Orlando Monielre, 01 - CEP 02121*021 / 
Vila Maria • Sfio Paulo • SP 
Tél: (11) 2832*1000 * Fax: 2832*1085 
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2858-8366 - FAX: 3221-5775 - FUNOAOO EM 26/11/89 SEDE PRÓPRIA: RUA FREDERICO ABRANCHES, 238 - SANTA CECiLIA - SÃO PAULO - SP - CEP: 0122^000aJ fe
■n O . m

DDC Ag m Q J-^
íKJi

MSp

ATA DA A^EMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA do Sindicato dos Trabaihadones em Emoresas de 
Transportes Rodoviános de cargas Secas e Moihadas. Empresas de Logística no Ramo de Transwte de
Cargas de Sâo Paulo eltapecenca da Serra, realizada em 29/11/2009. '«huhb ae

caivocstio, Olfcims eOy pubiiJóIílííífS íftnhsTSi Ife a SS*i^’S''pL*"2

^ T^sistz s*
^orttnána para discutirem e aprovarem a seguinte Ordem do Dia: a) Leihrra 
^embléia antenor b) Dismtir e aprovar ou nSo a Contribuição A. Sindicato para o ano de 2010 naen

Sindicato,, agradece a participação dos trabalhad
e* para secretariá-fo

- Ibiúna/SP. reafeou-se a Assembléia Geral
aprovação da ata da 

Aberto os
oresô®Secretário Geral da Entidad*,, HO,u «BuiBian™

assembléia ç para tor a leitura da ordem do dia constante no Edital e da Ata da 
^semblàa antenor, da qual é feita e depois de lida e achada conforme foi aprovada por unanimidade 
Cur^rlrido-se awta o Kem 'a' do edital. Com a palavra, Natallcio explica aos presentes sobre ã

,1"' ‘^'-T, lembrando a todos que o referido d^nto s^
provado, será para todos os trabalhadores da categoria profissional, uma vez que todos os contribuintes e

^ oferecidos ã categoria. Após essa explanação o presWCTte“5° da palavra, e, ninguém se manifeétando avisa que sS. 
® aprovaçao da Contribuição A. Sindicato de 2%' (dois por cento) ao mês^ a oS 

a^aran n ®"’ vofação, 6 0 Nafellcio pergunta ao plenário para quem esliver a favo^r da
'í’® lavantou o braço, e o Natallcio pergunta novamenfe ao 
'®'®"® ° 2 votos contra, então fica aprovado >ela maioriaV sem

f,^ra Contribuição A. Sindicato de 2% (dds por cenM m mte Afodã
com a palavra, o Natalicio alerta os trabalhadores, que de acordo com o Art MS da CLT r^ncniw^ã-
sobre* rito ®*^'^® * ®®“‘° ‘^® 1"*'”'° Poderão se maiifeS?
sobre o J^^esconto. desde que os mesmos sejam entregue na Secretária Geral do Sindicato no nra?»

presença de todos e como nada mais houvesse a tratari foi encerrada a Assembléia e o Rr Mãf9tr/«m c
SaStoíJeSde®‘’'®®®"'®®*®''®®®®®'"‘’'é'®' N®dS

\

IWOTCiO FERREIRA ALVES 
PresMente

\Eü/giii
Secretário Gerai

lEi

^3.yíX

^ TEL-. V
^ 3392-238ÃO
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2011/2012

D0C.J9_/ )i

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SP005378/2011 
DATA DE REGISTRO NO MTE:

. NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

01/06/2011
MR024006/2011
46219.010942/2011-11
30/05/2011

Confira a autenticidade no endereço http://www.nite.gov.br/nfiediador.

SIND T EM EMP DE T R DE C S E M DE SP E ETAP DA SERRA, CNPJ n. 61.399.689/0001-63, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). NATALICIO FERREIRA ALVES;

E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGA DE SAO PAULO E REGIÃO. CNPJ n. 
1.961.083/0001 -07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FRANCISCO PELUCIO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DÂTA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Converíçãõ Coletiva de Trabalho no período de 1° de maio de 
2011 a 30 de abril de 2012 e a data-base da categoria em 1° de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) setor de transporte 
Rodoviário de cargas,, com abrangência territorial em Itapecerica da Serra/SP e São Paulo/SP.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO

PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS

Os pisos salariais pré-existentes, para os empregados integrantes da categoria profissional, 
representando o valor mínimo a ser pago aos mesmos, ficam assim ajustados:

i
MAIO/2011CARGOS
R$1.451,53Motorista de “Bi-Trem" e demais

composições com 7 (sete) ou mais eixos

5 TEI; „ 
^ 3392-2384 S’
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DOC.^ FLS.^ í
Motorista de Carreta R$ 1.262,21

Motorista R$ 1.149,81
Arrumador R$ 968,39
Ajudante R$ 819,72

Operador de Empilhadeira R$ 1.149,81

§10-0 Operador de Empilhadeira deverá estar habilitado, na forma do disposto na NR 11 
no Item 11.1.6, da Portaria n.3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego,

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

As empresas concederão, a partir de 10/05/2011, a todos os empregados integrantes da categoria 
profissional representada, que percebem salário de atè R$ 2.000,00 (dois mil reais), 9,00% (nove por 
cento) de reajuste salarial, incidente sobre os salários contratuais ou normativos vigentes em 
30/04/2011.

§ 1** - As empresas que a partir de 1^/05/2010, concederam antecipações salariais 
>pontâneas, poderão proceder as respectivas compensações, exceto quanto a aumentos 
scorrentes de promoções, equiparações salariais, transferências, aumentos reais 

convencionados formalmente, e término do contrato de experiência.
I

§ 2° - Para os admitidos após 1°/05/20.10, .fica assegurado o reajuste salarial proporcional 
aos meses decorridos, desde a admissão', até a data de 30/04/2011, respeitando-se o 
estabelecido no Art. 461 e seus parágrafos, da CLT.

§ 3° - Aos empregados que perceberem salário superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
aptica-se a correção fixada no "caput", até esse valor, e o que exceder a esse teto, ficará 
sujeito à livre negociação entre o empregado e o seu empregador.

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTO DE SALÁRIO

As empresas fornecerão, exceto se ocorrer pedido expresso do funcionário em sentido 
contrário, vale de adiantamento de 40% do Salário nominal contratual, até quinze dias após 
o pagamento do salário mensal.

CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO

Aos empregados admitidos para exercer função idêntica a de outro, cujo contrato de 
trabalho tenha sido rescindido, exceto por motivo de justa causa, será garantido, 
ressalvadas as promoções e vantagens pessoais, o mesmo salário da função ou o salário 
normativo para ela existente.

Sl

s/5 ^
í. 3392 238''?v'.
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q4DOC.^ / FLS.3JI)
CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus empregados comprovante de pagamento, que deverá conter a 
identificação da firma, a discriminação de todas as verbas pagas e os descontos por ela efetuados.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

O pagamento do salário deverá ser feito até 0 quinto dia útil de cada mês subseqüente ao vencido, 
incorrendo a empresa infratora em multa de 10% (dez por cento), por dia de atraso, em caso de 
inadimplência, em favor do empregado.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA NONA - DESCONTOS NO SALÁRIO

Os descontos salariais, em caso de multa de trânsito, furto, roubo, quebra de veiculo e avaria da carga, 
só serão admitidos se resultar configurada a culpa ou dolo do empregado, sendo que as despesas para 
~ obtenção dos Boletins de Ocorrência serão suportadas pela empresa.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PÁRA CÁLCULO

CLÁUSULA DÉCIMA - NÃO INCORPORARÃO DE BENEFÍCIOS AO SALÁRIO

Quaisquer benefícios adicionais espontâneos, que as empresas já concedem, ou venham a 
conceder aos seus empregados, como estímulo à qualidade dos serviços ou à 
produtividade, não poderão ser considerados, em nenhuma hipótese, como integrantes do 
salário ou remuneração, nem ser objeto de postulação, seja a que título for.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO

O empregado que completar 2 e 3 anos de efetivo trabalho na empresa, fará jus ao recebimento de um 
Prêmio por Tempo de Serviço - PTS mensal, nos seguintes percentuais:

a) Ao completar 2 anos de casa = 5,0%
b) Ao completar 3 anos de casa = 8,0%

O PTS tomará por referência o salário base do empregado, limitado 0 seu valor ao Salário Normativo do 
Motorista de Carreta, que considerando 0 mês de maio/2011, 0 valor máximo será:

3

V

ü
'V
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^0DOC.^q /FLS.<f/jM

TEMPO DE SERVIÇO MAtO/2011
2 ou mais anos = 5% R$ 63.11

3 ou mais anos 8% R$ 100,98

Parágrafo Único - O PTS não tem natureza salarial ou qualquer outro efeito de natureza 
remuneratória ou para fins de equiparação salarial, sendo devido só a partir do mês seguinte 
àquele em que o empregado vier a completar 2 ou 3 anos de senriço na empresa, não podendo 
ser exigido de forma cumulativa.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

; .1Não é devido o adicional de periculosidade, no caso de abastecimento do próprio veiculo 
ou equipamento automotor, quando feito em caráter eventual e não rotineiro.

*
'•‘li*

V

PRÊMIOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PRÊMIO PRODUÇÃO

Em havendo pagamento de prêmio produção, não será considerada verba de natureza salarial ou 
qualquer outro efeito de natureza remuneratória ou para ftns de equiparação salarial.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS - PLR

As empresas pagarão a todos os seus empregados, a titulo de Participação nos Lucros ou Resultados 
- PLR o valor correspondente a R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) em duas parcelas iguais 
de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais), sendo a primeira parcela 1^/08/2011 e a segunda em 
1*'/02/2012.

§1® Considerando a disposições da Lei n.10.101, de 19/12/2000, que facultam ás entidades 
sindicais patronais e profissionais celebrarem instrumentos coletivos para a fixação de critérios 
para a participação nos lucros e resultados das empresas, as entidades signatárias deste 
instrumento resolvem estabelecer como critério objetivo para o recebimento desta verba, pelos 
empregados representados pelo sindicato profissional, o menor índice de absenteísmo nas 
empresas a ser alcançado em todo o período de vigência desta convenção. .. ^ j
§2® Fica ajustado que a concessão do PLR ficará condicionada à apuração da assiduidade do 
empregado ao trabalho nos dois semestres de vigência deste instrumento.
§3® O empregado que faltar injustificadamente ao serviço até 2 (duas) vezes no semestre nao 
perderá o direito à parcela correspondente a PLR.
§4® A partir da 3® falta injustificada no semestre, perderá o empregado ^0% (dez por cento) do 
valor da parcela da PLR, sendo o referido percentual aplicado para cada falta injustificada.
§5® Entende-se por falta injustificada, toda ausência em que o empregado não comprovar através

§6® As empresas que mantiverem programas de participação em lucros ou resultados, elaborados

4^

á

1
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DOC.^ / FLS.5/A ^
na forma da Lei 10.101/2000, com a participação do sindicato profissionai, poderão utiiizar-se 
deles para suprir as obrigações contidas nesta cláusuia, não se cuidando de beneficio cumuiativo. 
§7® - As entidade profissionais se comprometem a apoiar todas as iniciativas das empresas que 
impiantarem programas de participação em iucros ou resultados e mecanismos que objetivem o 
aumento de produtividade e qualidade dos serviços das empresas. O apoio será na forma de 
recepção, iegitimaçâo, treinamento dos participantes, homoiogaçâo dos programas entregues 
sindicatos profissionais, tudo com observância da iegislaçâo a isso apiicávei.
§8® - Para apuração do direito dos empregados ao recebimento do PLR, serão observadas as 
regras de proporcionalidade, tomando-se como termo inicial à data de 01/05/2011.
§9® - Nas datas estabelecidas para os pagamentos do PLR, será devido o desconto da importância 
de R$ 15,00 (quinze) reais, a ser descontada de cada parceia do mesmo, a títuio de contribuição 
ao sindicato profissionai.

aos

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - REEMBOLSO DE DESPESAS/AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E 
PERNOITE

As empresas se comprometem a reembolsar, adiantar vaior, ou a fornecer, diretamente, ou por meio de 
terceiros, desde que a refeição seja feita no local da prestação do serviço, refeições a todos os seus 
empregados. Essa obrigação poderá ser cumprida através de refeitórios ou restaurantes próprios ou de 

ceiros, reemboiso de despesas ou fornecimento de vaies aceitos em estabeiecimentos apropriados a 
sa finalidade. Para trabaihadores em sérví^s externos a empresa deve oferecer ticket-refeiçâo.

Para as empresas que optarem peio forneoiménto de vaies ou reembolso de despesas, o valor devido 
referente às refeições, bem como para o Pernoite, a partir de maio/2011, serão os seguintes:

MAIO/2011
Almoço R$12,90
Jantar R$12.90

Pernoite R$19.30

§ 1® - O reembolso de Despesas/Alimentação ou pernoite tem caráter indenizatório, uma vez que 
se destinam a atender necessidade básica do trabalhador, não se integrando ou incorporando ao 
salário ou à remuneração do empregado, podendo a empresa exigir ou não, a comprovação dos 
gastos correspondentes.
§ 2® - Entende-se como Pernoite, a permanência do empregado fora de sua base de trabaiho, em 
decorrência exciusiva de suas tarefas, obrigações e responsabiiidades das funções por eie 
desempenhadas, de tai sorte que essas circunstâncias impeçam e inviabiüzem o seu retorno à sua 
residência, no mesmo dia.
§ 3® - As empresas que não concedem o auxíiío-aiimentação referente ao jantar, se comprometem 
a formular planos e critérios para eventuai adoção desse pagamento, independentemente de 
ajuste em norma coietiva.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALE TRANSPORTE EM DINHEIRO

5É facuitado às empresas efetuarem, por questão de segurança e praticidade operacionai, o pagamento 
do vale transporte em dinheiro, observados os critérios estabelecidos na Lei 7.418, de 16/12/85, o 
Decreto 95.247, de 17/11/87, como já decidido pelo Colendo T.S.T., no Proc. TST-AA n®366360/97.4, 
por V.U.. DJU - 07.08.98, Seção I, pág.314.

ofc %
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AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - AUXÍLIO FUNERAL

Em caso de falecimento do empregado, as empresas ficam obrigadas a pagar a seus dependentes, 
habilitados perante a Previdência Sociai, dois saiários contratuais limitado ao valor máximo de 2 (dois) 
pisos salariais do Motorista de Carreta.

Par.1®.- As empresas se responsabilizarão pelas despesas com o traslado do corpo em caso 
de falecimento do empregado fora do seu domicílio
Par.2^.- As empresas que possuírem seguro de vida com cobertura idêntica ao auxílio-funeral
e cubra a despesa de que trata o parágrafo 1° estão dispensadas do cumprimento desta 
cláusula.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AUXÍLIO AO FILHO EXCEPCIONAL

As empresas pagarão aos seus emprégádos^ que comprovarem ter filhos excepcionais um auxílio 
mensal correspondente a R$ 150,00 (ceritd ê cinquenta reais) por filho nessa condição, valor que não se 
agrega ao salário. A obrigatoriedade no pagamento do referido auxílio cessa com o falecimento do filho 
excepcionai. ^' ;•

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 

NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÂO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ANOTAÇÕES EM CARTEIRA PROFISSIONAL E DOCUMENTOS 
ADMISSIONAIS

^s empresas cuidarão para que nas Carteiras Profissionais de seus empregados, sejam anotados os 
:argos efetivos dos mesmos, respeitadas as estruturas de cargos e salários existentes nas mesmas.

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPENSAS COLETIVAS

Ocorrendo dispensa coletiva de empregados, exceto nos casos de baixa produtividade, 
incompatibilidade profissional, prática de falta grave, impossibilidade econômico-financeira da empresa, 
ou sua extinção, serão observados os seguintes critérios:

1- primeiramente, serão desligados os trabalhadores que, consultados, optarem pela dispensa: 
em seguida, serão “ demitidos os empregados que estiverem recebendo benefícios de 

aposentadoria definitiva da previdência social ou alguma forma de previdência privada:
2-

V/
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3- finalmente, os empregados de menor tempò dé Cãi»cJ üuiiliu esses os solteiros e os de 

menor encargo de família.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA

Ao empregado demitido, por justa causa, as empresas darão, por escrito, a capitulação legal dos 
motivos determinantes da rescisão contratual.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA > AVISO PRÉVIO DE 45 DIAS

Ao empregado com mais de 45 (quarenta e cinco) , anos de idade e que, na ocasião de seu 
'^^sligamento, não estiver recebendo nenhum benefício de aposentadoria e, que contar com mais de 5 

inco) anos de trabalho na empresa, será assegurado um Aviso Prévio de 45 (quarenta e cinco) dias.
-1r -

>.•
CONTRATO A TEMPO PARCIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRATO DE TRABALHO COM JORNADA REDUZIDA

Em atividades especiais, como o transporte de mudanças, a empresa poderá contratar 
empregados para jornada inferior a 44 horas semanais, para compatibilizar seu quadro 
funcional às suas necessidades operacionais, desde que, firmem Acordo Coletivo em 

assistência profissional.

§ 1® As contratações, nos termos desta Cláusula, terão jornada semanal fixada, entre 
20 (vinte) e 30 (trinta) horas e os salários contratados obedecerão, proporcionalmente, 
ao salário normativo ou piso salarial do cargo ou função respectiva.
§ 2® - Ainda que com a redução horária de que trata esta cláusula, serão garantidos 
todos os benefícios ajustados para os contratos de 44 horas semanais, quanto a 
reembolso de despesas alimentação / pernoite, PTS e démais direitos pactuados 

neste instrumento.
§ 3® - A excepcionalidade contratual prevista no “caput” obriga a empresa a remeter 

Sindicatos convenentes, até o dia 15 (quinze) de cada mês, relação contendo os 
cargos dos empregados contratados nos termos desta Cláusula.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE y
CONTRATAÇÃO '

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

As partes acordantes estabelecem que o Contrato de Experiência terá prazo máximo de 90 (noventa)

aos
nomes e

N/
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dias, podendo sofrer, durante esse período, umal única DrorrQgacãQ. s sm prejuízo de sua natureza de 
contrato a termo.

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÂO/DESVIO DE FUNÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO DE FUNÇÃO

Na forma do pactuado nesta convenção, não serão admitidas as alterações de denominação de cargos 
ou funções, que objetivem isentar as empresas do cumprimento dos salários normativos ajustados pelas 
entidades concordantes, salvo no caso de menores e aprendizes.

NORMÀS DISCIPLINARES
•f

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - TOLE^NCIA DE ATRASOS

As empresas, durante a vigência do presente instrumento normativo concederão uma 
tolerância de atraso, de até 30 (trinta) minutos, por semana, desde que não ocorram mais 
de 02 (duas) vezes durante a mesma, sendo que esses atrasos deverão ser compensados 
no mesmo dia, ou durante a semana de sua ocorrência, salvo a existência de outro critério, 
como, por exemplo o Banco de Horas, estabelecido entre a empresa e o empregado.

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - GARANTIA A GESTANTE

Â gestante aplica-se o contido no Art. 7, inciso XVIII da C.F. e Art.10, inciso II, alínea B, das Disposições 
Constitucionais Transitória.

§ Único - Para fazer jus à estabilidade provisória, nos termos do “caput” desta cláusula, a 
empregada grávida deverá comunicar o estado gravidico, no ato da dispensa ou, em caso de 
desconhecimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação do rompimento 
do contrato de trabalho, hipótese em que ser-)he-á assegurado o direito à reintegração ao cargo 
que ocupava.

ÈSTABILIDADE APOSENTADORIA gCLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - GARANTIA AO TRABALHADOR EM VIAS DE APOSENTADORIA

As empresas assegurarão aos empregados que estiverem, comprovadamente, há 2 (dois) anos da 
aquisição do direito a aposentadoria integral, e que tenha pelo menos, 5 (cinco) anos de serviços na 
empresa, o emprego ou salário, durante o período que faltar para que seja possível o requerimento do 
beneficio da aposentadoria.

ot ü,
I
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§ ~ A empresa deverá proceder, no prajn rie 60 (aftRRpnta^ Híbft a contar da assinatura deste
instrumento normativo, levantamento da stuaçâo de seus empregados, quanto ao disposto no 
“capuf desta cláusula.
§ 2° - Por sua vez, o empregado que preencher as condições da garantia supra, durante a 
vigência deste instrumento normativo, deverá comunicar, formatmente, tal condição á empresa, 
sob pena de perda da garantia dessa estabilidade provisória.

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE,
FALTAS

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - HORAS EXTRAS

Considerando as peculiaridades do segmento econômico do transporte rodoviário de cargas, tais como: 
leis de restrições à circulação de veículos; rodízio de placas de veículos; demora no descarregamento e 
soletas em grandes embarcadores; centros-de distribuição; supermercados; acidentes de trânsito; 
congestionamentos; demora e filas nas entregas e coletas de mercadorias; quebra ou defeitos 
mecânicos nos veículos; enchentes; alagamento de ruas, avenidas e marginais ou outras ocorrências de 
força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos motivos anteriormente citados e que 
independem da vontade de empregado e empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos 
artigos 58 e 59 da CLT.

§ 1*’ As empresas remunerarão as horas extras com um acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) 
sobre a hora normal, conforme a lei vigente e quando habituais integrarão a remuneração do 
empregado, para fins do DSR, férias, 13° salário, Aviso Prévio. FGTS e verbas rescisórias.
§ 2° - As empresas que adotarem os dispositivos do Banco de Horas, referido na Cláusula Quinta, 
no que tange a integração das horas extras de que trata o “caput” desta Cláusula, deverão 
respeitar os critérios ali ajustados.
§ 3° • As partes se ajustam, para os fins previstos no Art. 7°. inciso XIII, da Constituição Federal, 
no sentido de que têm plena validade os acordos individuais de prorrogação e compensação de 
horas de trabalho firmados pelas partes, quando da admissão ou durante a vigência do contrato 
de trabalho.
§ 4° - A extrapolação da jornada normal, por acréscimo de horas extras habituais, face acordo de 
compensação, não o descaracteriza nem o invalida, seja pelo que dispõe o Art. 59 da CLT, seja 
pelo discipiinamento constante do Banco de Horas avençado entre os Sindicatos profissional e 
patronal.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA
Q

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - BANCO DE HORAS

As empresas interessadas poderão, de comum acordo com o empregado, sindicato profissional e o 
sindicato patronal, estender ou reduzir a jornada de trabalho além do limite contratual, desde que 
necessária ao atendimento de especificidades dos serviços, da operação de transporte ou que decorram 
de eventos fora do controle do empregador e do empregado, tais como: alteração municipal de trânsito 
de caminhões; acidentes de trânsito; congestionamentos; demoras e filas de coleta/entrega; quebra ou 
defeitos mecânicos nos veiculos e ocorrências de força maior, sendo que o excesso de jornada em 1 
(um) dia poderá ser compensado em outros, dentro do prazo previsto no parágrafo primeiro desta
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cláusula. O Banco de Horas objeto desta cláusula, será rej k jras:

b'£S““ •
§ 3“ - Esta utilização de saldos depositados no Banco de Horas demandará prévio aviso de 48 
(quarenta e oito) horas da ernpresa para o empregado e deste para a empresa, salvo em casos de 
ernergencia ou necessidade imperiosa, quando as partes poderão acordar prazo menor.
§ 4 - As horas extras realizadas durante o mês, exceto as prestadas em domingos e feriados 
serão depositadas no Banco de Horas pela metade do total registrado no período, ou seja

cento das mesmas serão pagas com adicional legal e as restantes (cinqüenta por 
cento) serão creditadas ao empregado no banco de horas. ^ ^
^1* ** ’ realizadas em domingos e feriados não serão regidas pelas regras desta
cláusula, devendo ser pagas no mês de competência, com o acréscimo estabelecido em lei.
9 o - O saldo credor do empregado no Banco de Horas ao final de cada quadrimestre, uma vez 
não cornpensado. será pago ao mesmo com acréscimo legal de cinqüenta por cento, calculado 
pelo salário do mês de pagamento e. caso haja saldo devedor, o mesmo será absorvido pela 
empresa, sem possibilidade de compensação ou desconto de qualquer natureza.
§ 7® - Em caso de desligamento do empregado, por pedido de demissão, demissão imotivada ou 
justa causa, o saldo positivo existente no Banco de Horas, ser-lhe-á pago com o acréscimo e 
reflexos legais, no TRCT - Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho. Ocorrendo desligamento
absoivklo^pel^empresa^^ ° negativo (devedor) do empregado no Banco de Horas, será

§ 8 - As horas extras realizadas e lançadas no Banco de Horas, bem como, todas as 
movimentações feitas durante o quadrimestre, sejam a crédito ou a débito, constarão de 
demonstrativo especial ao final de cada quadrimestre com assinatura do empregado e do
empregador, ficando à disposição do mesmo, ou de seu sindicato de classe, para as verificações 
que se fizerem necessárias. ^
§ 9 - A ampliação da jornada laborai, para fins de Banco de Horas, deverá obedecer às regras 
desta cláusula, respeitando o princípio da razoabilídade, assegurando-se os intervalos destinados 
ao repouso e alimentação do trabalhador.
§ 10® - As empresas que desejarem implantar o Banco de Horas, deverão ajustar seus termos com 
seus empregados e, solicitarem a redação do competente instrumento ao SETCESP, sindicato da 
categoria econômica, que se incumbirá de assiná-lo, juntamente com a empresa, bem como do 
sindicato da categoria profissional, depositando esse documento junto à DRT/SP, como 
instrurnento aditivo à presente Convenção Coletiva de Trabalho. Fica terminantemente proibida a 
implantação do Banco de Horas sem os requisitos acima mencionados.
§ 11® - Desde que atendidas as regras básicas definidas neste instrumento normativo não poderá 
0 sindicato profissional recusar-se a assinar o instrumento ínstítuidor do Banco de Horas, que 
mesmo assim, poderá ser levado a depósito e arquivamento na DRT/SP para efeito de sua 
aplicação.
§ ^ empresa ou seu sindicato de classe deverá ter comprovante de entrega do instrumento ao
sindicato da categoria profissional para que este possa, se for o caso, formular as razões de sua 

assiná-lo que deverão estar limitadas ao desatendimento das regras básicas contidas

1

recusa em 
nesta cláusula.
§ 13® - Os abusos verificados na utilização do Banco de Horas, desde que denunciados, è ^ 
expressamente, pelos empregados ao seu sindicato de classe e uma vez constatada a veracidade ^ C
da irregularidade, facultará ao mesmo denunciar esta cláusula do instrumento, ficando a empresa 
impedida de utilízá-ia durante a vigência da presente norma coletiva de trabalho.
§ 14® - O sindicato profissional não poderá se opor à assinatura e adoção do Banco de Horas 
pelas ernpresas, exceto qüando as mesmas estejam inadimplentes com as contribuições devidas 
aos sindicatos patronal e profissional, devidamente justificadas.

% 
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INTERVALOS PARA DESCANSO

. CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - INTERVALO DE REFEIÇÃO E ENTRE JORNADAS

Encontra-se implícito no fornecimento do reembolso de despesas/Alimentaçâo e pernoite, 
a concessão pela empresa, do intervalo para as refeições, de no mínimo 01 hora (art.71 
CLT) e descanso entre jornadas (Art. 66, CLT) ao trabalhador, direitos que lhes são 
assegurados por lei.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - CALENDÁRIO DE HORAS EXTRAS

As empreMs poderão adotar calendário diferencjado para apuração das horas extras, desde que fique 
assegurado o pagamento atualizado ou a^compérisa^o futura, nas condições e prazos fixados neste 
instrumento normativo. . r.

§ Unico - Entende-se por calendário diferenciado ou flexível, aquele período de 30 dias. que vai 
de um certo dia de um mês, até o díà anterior do mês subseqüente, dentro do qual se apuram as 
horas extras realizadas, para a sua . inclusão na Folha de Pagamento ou no Banco de Horas, 
evitando-se, assim, a elaboração de máís de üma Folha de Pagamento no mês.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FICHA/PAPELETA DE SERVIÇOS EXTERNOS

A existência de forma alternativa de controle de jornada, como cartão de ponto ou cartão magnético, 
desobriga a empresa da adoção e porte da ficha ou papeleta de serviços externos, prevista no artigo 74, 
parágrafo 3 da CLT, nas operações de coletas e entregas urbanas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - CONTROLE DE JORNADA POR EQUIPAMENTOS

O rastreador por satélite, o registrador eletrônico de velocidade (tacógrafo), o telefone 
celular e o BIP, não se prestam ao controle de jornada de trabalho e sim á preservação da 
segurança do Motorista, do veículo, da carga e da vida de terceiros.

FALTAS
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE

O empregado estudante em estabelecimento de ensino oficial, autorizado ou reconhecido 
pelo poder competente, terá abonada a falta para prestação de exames escolares, desde 
que avise seu empregador, no mínimo 72 (setenta e duas) horas antes, sujeitando-se a 
comprovação posterior.

N/
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SOBREAVISO-------------------------

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - TEMPO A DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR

Eventuais interrupções do trabalho, ocasionadas por culpa da empresa ou decorrentes de caso fortuito 
ou força maior, não poderão ser descontadas e nem trabalhadas posteriormente, sob a rubrica de 
compensação, exceto as previstas pelas regras do Banco de Horas, conforme Cláusula Quinta deste 
instrumento.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA EXTERNA
• > ;

As atividades de empregados com funções externas serão regidas peto disposto no Art. 62, I, da CLT, 
desde que sejam incompatíveis com a fixação de horário de trabalho.

>

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ÁGUA POTÁVEL, SANITÁRIOS E VESTIÁRIOS

As empresas se obrigam a manter no local de trabalho água potável para consumo de seus 
empregados, sanitários masculinos e femininos em perfeitas condições de higiene, armários individuais 
para guarda de roupas e pertences pessoais dos empregados, desde que a troca de roupa decorra de 
exigência da atividade da empresa.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - UNIFORMES E EPI

Quando exigido o uso de uniformes pelo empregador, este será obrigado a fornecê-lo gratuitamente ao 
smpregado, o mesmo ocorrendo quando for exigido o uso de equipamentos de segurança prescritos por 
lei, ou em face da natureza do trabalho prestado.

CIPA - COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ELEIÇÃO DA CIPA Áí
As empresas se comprometem a informar ao respectivo sindicato profissional, no prazo de 10 (dez) dias 
após a posse, os nomes e os cargos dos componentes da CIPA, ficando os mesmos impedidos de 
desenvolver atividades estranhas àquelas definidas na Norma Regulamentadora NR 5, sob pena de 
prática de falta grave, nos termos do Art. 482, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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ACEITAÇAO DE ATESTADOS MÉDldoS —

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADOS MÉDICOS

Para efeito de justificação e abono de faltas e atrasos, as empresas aceitarão os atestados médicos e 
odontológicos fornecidos, pelo INSS, pelos ambulatórios do Sindicato acordante, desde 
empregador não mantenha convênio que substitua esses serviços.

que o

RELAÇÕES SINDICAIS 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - REÇQLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

Por ocasião do recolhimento da Contribuição Sindical, .as empresas enviarão ao sindicato da categoria 
profissional, cópias das guias de recolhimento,. -juntamente com a relação nominal dos seus 
empregados.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MENSALIDADES SINDICAIS

Observando o disposto no Art. 545 da CLT, as empresas descontarão em folha de pagamento, as 
mensalidades associativas de seus empregados, procedendo o recolhimento até 5 (cinco) dias após a 
efetivação do aludido desconto, sob pena de sujeição à multa prevista neste instrumento.

§ Único - Os sindicatos, profissionais deverão, obrigatoriamente, informar às empresas, por 
escrito, em expediente protocolado, os nomes dos empregados sindicalizados à sua entidade, 
bem como informar mensalmente os casos de inclusão e exclusão de sócios.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÕES AO SINDICATO PROFISSIONAL

Pelos integrantes da categoria profissional representada pelo sindicato acordante, serão devidas 
contribuições, conforme decisão da Assembléia Geral da categoria.

§ - A contribuição contida no “caput” desta cláusula incidirá sobre o salário base do trabalhador,
limitada ao valor do salário normativo do Motorista de Carreta.
§ 2** - Será assegurado ao trabalhador direito à oposição ao desconto, nos termos do art.545 da 
CLT, feita de forma individual, na sede do sindicato profissional.
§ 3® - As contribuições .contidas nesta cláusula, serão recolhidas nas datas fixadas neste 
instrumento normativo.
§ 4** - As contribuições contidas nesta cláusula, garantirão ao empregado, sem qualquer ônus. o 
direito de usufruir dos serviços médicos, jurídicos, odontológicos e outros oferecidos pela entidade 
profissional, durante a vigência desta C.C.T., ficando isentos de outros encargos, exceto da 
Contribuição Sindical.

^3
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DOS 
EMPREGADOS

As empresas se comprometem a repassar às entidades profissionais, até o dia 10 (dez) do mês 
seguinte, todas as contribuições descontadas dos empregados em favor da respectiva categoria 

® ® relação de empregados com nome e função, sob pena de uma multa correspondente a 
10 /o (dez por cento) do valor a ser recolhido, além dos juros legais.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As empresas integrantes da categoria econômica, por decisão unânime da AGE ficam obrigadas ao 
pagamento de uma Contribuição Assistenclal Patronal em favor do SETCESP, consoante dispõe o Art. 
513, alinea “e" da CLT e acórdão do STF, no processo RE n° 220.700-1, assim aprovada:

A - 02 (dojs) Pjsos Salarjais do AJudánté, íRxado parà as Microempresas;
B — 02 (dois) Pisos Salariais do Motòrísta dè Carreta, para as demais empresas:
C — As contribuições fixadas nas alíneas “A" e ^B" supra, poderão ser pagas em duas parcelas 
iguais, em 31/07/2011 e 31/10/2011, òü em outras datas a critério do SETCESP, através de 
boletos bancários que serão enviados as empresas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - HOMOLOGAÇÕES

As rescisões de Contratos de Trabalho, na forma do previsto no Art. 477 da CLT, somente serão 
homologadas pelo sindicato profissional, se acompanhadas das guias de recolhimento das contribuições 
legatmente devidas ao sindicato dos trabalhadores e das empresas, referente aos últimos doze meses, 
além dos documentos estabelecidos na Portaria 3.283, de 11.10.88, do Ministério do Trabalho, sendo 
que, por ocasião da primeira homologação, o sindicato profissional deverá reter cópias das guias, para 
facilitar as demais.

§ Único - Após a primeira homologação, o sindicato profissional, diante da exibição dos 
documentos comprobatórios da regularidade da empresa, adotará procedimentos internos ou 
expedirá declaração, que dispensará a empresa de novas comprovações, por um período de 120 
(cento e vinte) dias.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - OBRIGATORIEDADE DE HOMOLOGAÇÕES

O sindicato da categoria profissional se compromete a não recusar a homologação, desde que, não 
conste manifesta incorreção no recibo de quitação, reafirmando-se a validade do Enunciado 330 do 
Tribunal Superior do Trabalho e ficando preservado o direito da entidade profissional de proceder as 
ressalvas que Julgar cabíveis, devendo, em caso de recusa, fornecer carta contendo os motivos da não 
homologação.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - COMPROMISSO DO SINDICATO PROFISSIONAL

r TEL;
3392-23840
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io°i' representativa da categoria profissional 88Sti^â-^<5li?|âw/i «o expresso de não

promover, nem fomentar movimentos de paralisaç^ nas empresasrexceto em casos de 
^ comprovado descumprímento da presente Convenção ou das leis vigentes e após prévia 

comunicação, por escrito, ao SETCESP, a fim de que se esgotem as possibilidades de 
busca de solução suasória, consoante disposto na Cláusula 51® infra.

DISPOSIÇÕES GERAIS 

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS
• .V-

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - COMISSÃO DÉ CONCILIAÇÃO PRÉVIA

As partes reafirmam o compromisso de contiríúarem adotando as disposições da Lei 9.958, de 12 de 
Janeiro de 2000. comprometendo-se a submeter todas as demandas e conflitos trabalhistas do 
segmento a tentativa de conciliação, conforme disposto na referida Lei.

I Unico - O texto que disciplina e as normas de funcionamento da Comissão de Conciliação 
Prévia existente na base territorial é parte integrante desta Convenção Coletiva de Trabalho, sob a 
forma de anexo.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - REUNIÕES DE AVALIAÇÃO

REUNIÕES DE AVALIAÇÃO

As partes pactuantes assumem o compromisso de buscar solucionar as dúvidas que surgirem durante a 
vigência deste instrumento normativo, através de reuniões conjuntas, nas quais poderão ser convidadas 
as empresas envolvidas a fim de se solucionar através do entendimento e do diálogo as questões 
apresentadas.

§ Único - As partes, de comum acordo, poderão elaborar calendário com a finalidade de dar 
cumprimento ao disposto nesta cláusula.

descumprímento do instrumento coletivo

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - MULTA

Fica estabelecida a multa de 10% (dez por cento) do salário mínimo, por cláusuia, independente de 
outras cominações legais, no caso de descumprímento do presente instrumento de regulação das 
relações do trabalho, com a limitação de que trata o Art. 412, do Código Civil Brasileiro, que será 
destinada à parte a quem a infringência prejudicar.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

cláusula QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO AUTÔNOMO

s/ y 
T tEL:
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A presente Convenção Coletiva de Trabalho não se aplica aos transportadores rodoviários autônomos 
^ que têm atividade disciplinada nas Leis 7.290, de 19/12/84 e 11.442, e 05.01.2007.

CLÁUSULA QUINQUA6ÉSIMA QUARTA - MULTAS DE TRÂNSITO

A empresa se obriga a comunicar ao Motorista, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias a contar do seu 
recebimento postal, a ocorrência de notificado de Multa de Trânsito e, a apresentar o competente 
Recurso ou Defesa, prevista na Lei n°9.503. de 23/09/97 - CTB.

§ 1** - Comunicada a ocorrência da Multa de Trânsito, o Motorista autuado terá obrigação de 
fornecer ã empresa todas as informações sobre a ocorrência geradora da autuação, devendo esse 
procedimento ser observado, também, quando a multa lhe seja entregue pessoalmente.
§ 2® - A empresa também ficará- desobrigada de interpor defesa ou Recurso em nome do 
Motorista, quando a multa estiver capitulada, em excesso de velocidade, embriaguez, trânsito na 
contramão de direção e outras infrações graves, .caso em que. se solicitada pelo Motorista, a 
empresa lhe fornecerá os documentos’disponíveis, para que ele próprio se ocupe de formalizar, às 
suas expensas, sua defesa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA • APOIO JUNTO ÀS AUTORIDADES

As entidades profissionais emprestarão apoio incondicional às iniciativas e acordos ajustados com a 
entidade econôrnica, perante todas as autoridades constituídas, visando a prevalência de todas as 
cláusulas e condições aqui pactuadas, que refletem a livre manifestação de vontade dos integrantes de 
ambas as categorias.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - INTERVALO PARA PAGAMENTO

Sempre que os salários forem pagos através de bancos, será assegurado ao trabalhador, intervalo 
remunerado, a critério da empresa, de tal modo que não prejudique o andamento do serviço, para que o 
mesmo receba seu ganho, sendo que esse intervalo não corresponderá àquele destinado ao repouso ou 
alimentação do empregado.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA • CARTA DE REFERÊNCIA

Ocorrendo rescisão do Contrato de Trabalho sem justa causa, as empresas ficam obrigadas a fornecer 
^arta de Referência ao empregado, quando por ele solicitada por escrito.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - ATESTADO DE AFASTAMENTO E SALÁRIOS
As empresas, desde que solicitadas por escrito e com antecedência mínima de 48 horas, fornecerão a 
seus empregados, o atestado de afastamento e salários, para o requerimento de benefícios 
previdenciários.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA • DOCUMENTOS

As empresas ficam obrigadas, quando da admissão de seus empregados, a fornecer as cópias dos

'V
^ TEL; .
^ 3392-2384 ü
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' f“mados®na®su‘^vigência. documentos

b

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - QUADRO DE AVISOS

™rpa4fSodl*Smu'n^ <í «visos nos locais de
matéria político partidária ou ofensiva a auam nnar profissional, desde que, não contenham

reAjltom do-vínoulo labbral. que sejam

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA -fÁRQUIVOS E SISTEMA ELETRÔNICOS

utHizaT^llo lm'p^Sdfpára
respondendo o empre|ado pelo uso incorreto e danos causar à e®rípresr

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - CATEGORIA DIFERENCIADA

ter?iS reDresLtedrr'fn°.P°!®“''® '^® J/®*’®"’® ^ ® Motoristas que atuem
na base 

, 0 mesmo

NATALICIO FERREIRA ALVES 
PRESIDENTE

SIND T EM EMP DE T R DE C S E M DE SP E ETAP DA SERRA

FRANCISCO PELUCIO 
PRESIDENTESINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGA DE SAO PAULO E REGIÃO

ANEXOS
ANEXO I - NORMAS DE FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO INTERSINDICAL

DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - L

4^
REfflÃo'’rNP®! 0"'*'*“*® transportes DE CARGA DE SÃO PAULO E
Amiâ*Baruerr‘^Blritiba^ iSfrim °r ‘•«s® territorial os municípios de; São Paulo (Capital);

® Cajamar; Carapicuiba; Cotia; Embu; Embu-Guaçú; Ferraz de
Vasconcelos FrancisM Morato; Franco da Rocha; Guararema: Guarulhos; Itapecerica da Serra; Itapevi; 
llaquaquecetuba; Jandira; Juquitlba; Mairiporâ; Mogi das Cruzes; Osasco; Pirapora do Bom Jesus; Poá;

TEL;
5 3392-2384 D
''U
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- Atlbala!’Bomjisil dos^fdTel"Braga^nçTl>auliJte^°l?^ Í^Paulista; Suzano;

Joanópolis; Jundiai; Louveira; Mormg^aba Nala é Paulista; Itupeva; Jarinu;
* estabelecido na Rua da Gávea 1390 d Paulista,FRANCISCO PELUCIO, CPF 120 549.178-34 RG 3 41S ’ P°' PresWente,

eo

CAR^AS^SECAS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE

oÍ2l'5®oTp°o?lel%re°s7dlnt"^^^^^^^^

INIERSIimiCAL OE Sc’,L«Çto PRK,°„“SS“Sy£SS "
normas;

os sindicatos

§ único - Considerando que o objetivo da referida rnmkQâA controvérsias e conflitos individuais de Comissão., , „ é a solução amigável das
trabalho entre a empresa e o trabalhador fica

CLÁUSULA 2^ * Amembros oor entidad^e m Wniar o n? composta inícialmente de. no mínimo, dois
respecívos PresWentes°Vtra!^^^^^ PoSf? ®‘ conciliadores que serão nomeados pelos
sinSorM^ « Portarias Internas, sendo suas cópias trocadas entre os dois
Qualauer temn^ mp!íL^fo desses atos. podendo ser operada a substituição dos mesmos a
MncSoreT^nâ med Hp L nT processo de suas indicações, podendo ser etevado o número de 
conciliadores, na medida da necessidade ou a requerimento por escrito dos membros da Comissão.

»|p*Í:|p oimS^OOO^ Frederico Abranches. 238. Santa Cecília. São
profissional e patronaf'°°°’ ^ sindicato profissional, conforme consenso entre os sindicatos

oe^reuniões ^3® 8:00 às 18:00 hs. conforme pauta

3*ss“%“;srnrurp™.'ss°p."rr“'““ """ *"*“
CLÁUSULA 5»feiras das 8 on a/i 7 nn h« ®®T verbalmente ou por escrito, de segunda às sextas-
dlscriminadamLIp ®"^ formulário próprio, em 3 (três) vias. constando.
oS?a dúe slrTreme^L ^®®r'^° “"^® ‘^®'®® ° reclamante, outra com a Comissão e
ouira que serâ remetida à empresa, juntamente com a convocação para a reunião de conciliação M

5 TEL; 'Í
^ 3392-2384^

,ç,0
^0
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§ Único - As partes poderão ou nâo se fazer acompanWpor advogado, serldo desnecessária a 
formulação de defesa pela empresa.

CLÁUSULA 7® Aos conciliadores compete buscar uma composição entre as partes, sendo que na 
hipótese de conciliação será lavrado Termo de Conciliação, fixando a data e o modo de pagamento 
devendo ser assina^ pelo reclamante, pelo empregador ou seu preposto devidamente credenciado e 
pelos membros da Comissão, fornecendo-se cópias às partes, valendo o referido termo como titulo 
executivo extrajudicial e possuindo eficácia de quitação geral, exceto quanto às verbas objeto de 
ressalva expressa, com a indicação de seus fundamentos fáticos e legais.

§ único - Aos conciliadores nâo se aplica õ disposto no parágrafo 1 ° do artigo 625-B da CLT. 
CLAUSULA 8® - Nâo se efetivando a conciliação, será fornecido às partes Declaração de Tentativa 
Conciliatória Frustrada, com a descriçãò* dovseii .objeto, firmada peios membros da Comissão e pelas 
partes, que deverá ser juntada a eventual ação trabalhista.

CLÁUSULA 9® — Em havendo conciliação parcial, o Termo de Conciliação deverá descrever os pedidos 
objeto de conciliação e a ressalva quanto aqueles que não foram objeto de acordo, sendo certo que 
eventual ação trabalhista ficará restrita aos itens expressamente ressalvados.

CLÁUSULA 10® - Tratando-se de conciliação cujo pagamento seja parcelado, deverá o Termo de 
Conciliação conter, necessariamente, o número de parcelas, as datas e o local dos pagamentos, bem 
omo eventual muita por descumprimento.

CLÁUSULA 11® - Caso a empresa não compareça à reunião de conciliação, a Comissão expedirá a 
Declaração de Tentativa Conciliatória Frustrada, em 2 (duas) vias, fornecendo-se cópia ao reclamante.

CLÁUSULA 12® - Quando do seu comparecimento às reuniões da CCP, as empresas deverão 
comprovar o recolhimento da contribuição sindical profissional e patronal.

CLÁUSULA 13® - Para custeio e manutenção das despesas da Comissão será cobrada, 
exclusivamente das empresas, uma taxa a ser fixada de comum acordo entre as entidades signatárias, 
cuja deliberação constará do Livro de Atas da Comissão.

CLÁUSULA 14® - O presente instrumento de constituição da COMISSÃO INTERSINDICAL DE 
CONCILIAÇÃO PRÉVIA passa a integrar a Convenção Coletiva de Trabalho de 2011. produzindo todos 
os efeitos de direito em relação às entidades signatárias, conforme decisão de suas Assembléias Gerais 
Extraordinárias, bem como em relação a todos os integrantes da categoria econômica e profissional,
filiados ou não aos respectivos sindicatos, pelo que é aplicável o preceito contido no art.7°. XXVI, da 
Constituição Federal e artigo 625-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

São Paulo, 04 de maio 2011.

SETCESP - Sindicato das Empresas de Transportes 
de Carga de São Paulo e Região 

FRANCISCO PELUCIO
Presidente

SINDICARGAS - Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Rodoviários Cargas 
Secas e Molhadas de São Paulo e Itapeceríca da Serra 

NATALICIO FERREIRA ALVES 
Presidente

%

T TEL;
S 3392 2384 Cf
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1\1^^

4ia Vara do Trabalho de Sào Paulo - Capital

PROCESSO NO 00025109520115020041 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: Agnaldo Rinaldi de Oliveira

: Lufaii Materiais Para Construção Ltda. (+ 1)
Autor(es)

Réu(s)

: Intimação/Gitaçào p/ Audiência

■ : Para o(s) Autor(es)

: Intimação: Audiência Una: 17/04/2012 às
ROL DE TESTEMUNHAS, QUERENDO, EM 5 DIAS COMUNS E PRECLUS 
IVOS, SOB*PENA DE SEREM'OUVIDAS SOMENTE AS QUE COMPARECE 
REM ESPONTANEAMENTE.

Despacho

, Opção
8:45 hs.Texto

' Advogado(s):

147696 /SP-D ALESSANDRA SOUZA MENEZES

Publicado no D.O.E. em 21/10/2011 .

Solicitado por Raquel de Souza Dias
em 19/10/2011 às 17:05 hs. 

4251 
2229

Solicitação no 
Edição no
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PODER JUDICIÁRIO’ FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2 a Região

41^ Vara do Trabalho de São Paulo - capital

PROC. 00025109520115020041 INT/CIT.No 6887/2011 RELAÇÃO N®

Destinatário: Lufan Materiais Para Construção Ltda.
Endereço

CEP/Cidade : 02512-0.60 - São Paulo-SP 

Autor: Agnaldo Rinaldi de Oliveira
Réu : Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ 1)

Fica V. Sa. ClTADO(A) quanto aos termos da AÇÃO aqui iden
tificada, conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO(A) para com
parecer à AUDIÊNCIA abaixo designada, perante o(a) MM.(a) Juiz(a) 
do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa cabivel (preferen
cialmente por escrito), acompanhada dos documentos que 
necessários, podendo trazer até três testemunhas dos fatos.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir 
por um preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos 
, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não 
comparecimento â audiência, ou a não apresentação de defesa e docu
mentos em tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, 
presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelO 
Autor e constantes da Petição Inicial inclusa, nos termos do Art. 
844 da CLT, esclarecendo, por -fim, que em se tratando de pessoa 
jurídica, deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto 
constitutivo (contrato social).

Audiência Una para 17/04/2012 ãs 8:45 horas 
Distribuído em 14/10/2011

: AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A 170 andar

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

9,9/2011

: Rua Horácio Vergueiro Rudge,157 
- Casa Verde

1 71l|5l|

mii 

^ ® 2.1

•• 'tis
V 3

• - ?. * S 
/ lí í

5 ã 
5 *•

julgar

&»• -o

Local

Em 19/10/2011
p/ Diretor - Raquel de Souza Dias

Postado em: 21/10/2011

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas nara o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO N» 00025109520115020041 
INT/CIT. NO 6887/2011 RELAÇÃO NO 99/2011 ORDEM NO Carta

TRT. 2* Rtgug
/

■i'--

DESTINATÁRIO: Lufan Materiais Para Construção Ltda. 
Rua Horácio Vergueiro Rudge,157 
- Casa Verde 
02512-060

JJ059806145BR

São Paulo-SP

ECnBRZÇO PARA DEVOLUÇÃO
RB^a:TEUTB: 41^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV.MARQUES OB SÃO VZCEKTE, 23S 
BLOCO A AtJDAR 
01139-001 - SÃO PAULO-SP

APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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V% \\PODER JUDICIÁRIO FEDERALÍ&-5

Justiça do Trabalho - TRT 2 a Região

N '
4ia Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 00025109520115020041 INT/ÇIT.N» 6888/2011 RELAÇÃO N*» 99/2011

Destinatário: Lufan Comércio e Logistica de Areia e Pedra Ltda. 
Endereço : Rua -Horâcio Vergueiro Rudge,157 

- Casa Verde
CBP/Cidade : 02512>060 - São Paulo-SP .

Autor: Agnaldo Rinaldi de Oli^^reira
Réu : Lufan Materiais Par.a Construção Ltda. (+ 1)

S 5 Z 5- S. 
a. o.úM%

O, 3 ®^ 0) 3

lA â ”■ - ttvQA -o u> o o® " 2 Í-O* é 
& <® 3 o r» O

?z 
0) « 2

•S ?.o ^2. 
t o
Ç. ^ 31

g K>«*

Fica V. Sa. CITADO(A) quanto aos'termos da AÇÃO aqui iden
tificada, conforme cópia em anexo, bem comò NOTIFICADO(A) para com
parecer à AUDIÊNCIA abaixo designada, perante o<a) MM.(a) Juiz<a) 
do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa cabível (preferen
cialmente por escrito), acompanhada dos documentos que. 
necessários, podendo trazer até três testemunhas dos fatos.

Na audiência referida lhe ê facultado fazer-se substituir 
por um preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos 
, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não 
comparecimento à audiência,' ou a não apresentação de defesa e docu
mentos em tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, 

• presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo
termos do .Art. 

que em se tratando dê pessoa

julgar

a

o oAutor e constantes da Petição Inicial inclusa, nos 
844 da CLT, esclarecendo, por fim, 
jurídica, deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto 
constitutivo (contrato social).

o.o
o

Audiência Una para 17/04/2012 às 8:45 horas 
Distribuído em 14/10/2011 
Local : AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO A 170 andar 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO O -so
Em 19/10/2011

p/ Diretor - Raquel de Souza Dias
Postado em: 21/10/2011

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao Juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se i*epiitar 
válidas as notificações ou intimacõe.s enviadas para o endereço constante dos autos fart.*39 do CPC).

PROCESSO NO 00025109520115020041 
INT/CIT. NO 6888/2011 * RELAÇÃO NO 99/2011 ORDEM No

TRT . 2* RigdO

■OORRgxO*

■* • *1.»AH

DESTINATÁRIO: Lufan Comércio e Logistica de Areia e Pedra Ltda. 
Rua Horácio Vergueiro Rudge,157 
- Casa Verde *
02512-060 - São Paulo-SP

JJ0598061S9BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 41* Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV.MARQUES DE SÃO VICENTE. 235 
BLOCO A 17* ANDAR 
01129-001 - SÃO PAULO-SP

APÓS A 3® TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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••

soutz^A MeNez.es sociei>At>e i^e ai>vo<í^ai>os
Ale&&oivuira souza Mei^es 
x^avdele de Souza Mei^vezes

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da Meritissima 41® Vara do 
Trabalho da Capital do Estado de Sào Paulo.

o
èL

n
J. Intime(m)-se a(s) lestemunha(s) ora^rolada(s).

SP.O^ liZ^i 11 w
v>

e

P/ Diretor de Secretas S

e
ig

ee>
«sj
IAmAutos n° 0002510-95.2011.5.02.0041

AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA,
Reclamante, 
advogada/procuradora 
mandatário às fls.), nos autos da ação que move contra LUFAN 
MATERIAIS PARA COMSa^RgÇãO

devidamente representado, 
infra-assinada

neste ato, por sua 
instrumento("ut"

Reclamadas,
respeitosamente á presença de Vossa Excelência, mercê do r. 
despacho de fl-, publicado no DOESl? de 21 de outubro corrente, 
apresentar rol das testemunhas que. pretende ouvir, às quais 
requer sejam intimadas por via postal:

OUTRA,e vem

RUI APARECIDO BARBOZA, residente e domiciliado nesta
Capital, Estado de Sào Paulo, á Rua Erancisco Gomes da Costa, 

Pirituban® 114 CEP: 02992-060;

- CARLOS ALBERTO DOS SANTOS REIS, residente e domiciliado 
nesta Capital, Estado de São Paulo, à Rua João Joaquim 
Gouveia, n° 30-B - casa 1 - Parque Buturuçu - CEP: 03803-090.

\x

\
Praça Dom José Gaspar, n” 76 - conjunto 55 - República - CEP: 01047-010 - São Paulo • SP

Fone: (55 11) 3259-1079/3129-8416

r
\
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souiz^A MeNez.es sooietsAí^e i^e at^voí^at^os

* fls. 2 »

Termos em que,
P. deferimento.

Sâo Paulò, 26 de outubro de 2011.

nezes
?696 — Seção Sâo Paulo

buzai

Praça Dom José Gaspar, n* 76 - conjunto 55 - República - CEP: 01047-010 - São Paulo - SP
Fone: (55 11) 3259-107g/3129-B416

r
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J
* PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho-a - TRT 2a Região

41« Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital

INT/CIT.No 7633/2011 RELAÇÃO N*»PROC. 00025109520115020041 1Í1./2011
Destinatário: RUI APARECIDO 
Endereço 
Município 
CEP

BARBOZA
: RUA FRANCISCO GOMES DA COSTA, 114 
: SAO PAULO - SP 
: 02992-060

Autor: Agnaldo Rinaldi de Oliveira 
Réu : Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ 1)

orestar ® comparecer perante este Juízo para1..., coer-

Testemgnha arrolada por:
Autor: Agnaldo Rinaldi de Oliveira ' 
Audiência Una para 17/04/2012 às 
Local ■ . 8:45 horas

: AV.MARQUES DE SÃO VICENTE’, 235 . 
BLOCO A 170 andar 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Em 27/12/2011 ___________________
„ P/ Diretor - fernanda loyola balbo
Postado em: 10/01/2012

I

PROCESSO NO 00025109520115020041 
INT/CIT. NO 7633/2011 RELAÇÃO No Carta^

TIIT*rRã^a #

111/2011 ORDEM NO

M |pESO/«fKICHT(X9) VALOR OBCURADO/1KSUIIIP VALUE

DESTINATÁRIO: RUI APARECIDO 
RUA FRANCISCO GOMES DA COSTA, 114 
02992-060 - SAO PAULO - SP

BARBOZA
JJ072564134BR

BNDEREÇp PARA DEVOLUÇÃO 
RBNBTBHTB; 41 « Vara do Trabalho de São Paulo - 
AV.MARQUBS DB SÃO VICENTE, 235

Capital

BLOCO A 170 ANDAR
APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 

DEVOLVER AO REMETENTE
01139-001 - SÃO PAULO-SP
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PODER JUDICIÁRIO FEDERALr
■Justiça do Trabalho - TRT 2a Região I

41^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 00025109520115020041 INT/CIT.No 7634/2011 RELAÇÃO N»

Destinatário; CARLOS ALBERTO DOS SANTOS REIS 
Endereço
Município ^ : SAO PAULO 

: 03803-090

111/2011
V

: RUA JOAQUIM GOUVEIA, 30-B CASA 1
SP

CEP
í

t

tAutor: Agnaldo Rinaldi de Oliveira
Réu : Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ 1)

:

Fica V. Sa. INTIMADO a comparecer perante este Juízo para 
prestar depoimento como testemunha, na audiência abaixo designada.

Seu não comparecimento poderá implicar em condução coer
citiva, além de multa.

Testemunha arrolada por:
Autor: Agnaldo Rinaldi de Oliveira 
Audiência Una para 17/04/2012 ãs 8:45 horas 
Local : AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO A 170 andar 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Em 27/12/2011
p/ Diretor - Fernanda loyola balbo

Postado eip: 10/01/2012

' .Compete ao advogado ou à paMc comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
L ‘ . válidas as notificações ou intimações enviadas nara o endereço constante dos autos íart. 39 do CPCL^

PROCESSO NO 00025109520115020041
INT/CIT. NO 7634/2011 RELAÇÃO No 111/2011 ORDEM NO Carta

MI»3M0.OMini 
TRT • P R*alÍO

. \

VALOR DCCLARADO/IMURBD VALUEPMO/miCRT(Kg|AR

DESTINATÁRIO: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS REIS 
RUA JOAQUIM GOÜVEIA, 30-B CASA 1 
03803-090 - SAO PAULO - SP

JJ072564Í48BR

/

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 4ia Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 23S 
BLOCO A 170 ANDAR 
01139-001 - SÃO PAULO-SP

I APÓS A 3® TENTATIVA DE ENTREGA’ 
DEVOLVER AO-REMETENTE
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30/01/2012 
R.CARPROA - Pag. 122

16:30:55

4ia Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 00025109520115020041
1Volume(s):

Âutor(es) 
Réu(s)

Agnaldo Rinaldi de Oliveira
Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ 1)

com 121 folhas, a 
telefone (0011)

data, fiz a entrega do processo,
OAB .26839é/SP-D,

Nesta
DANIELE DE SOUZA MENEZES, 
32591079.

São Paulo - Capital , 30/01/2012

Welton Tadeu M. de Oliveira Santos .

Ciente/aà devolução até 06/02/2012.

- Advogado-AutorDANI
OAB 2168396 SP 
Enderteço PRAÇA DOM JOSÉ GASPAR, 76 - CONJUNTO 55 

REPUBLICA 
SÃO PAULO, SP

CEP 1047010

OLDevolvido em
Funcíoná^^^
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SOHZ.A MeNEZ^eS ^OC\eV>AX>B V>B AT^VOqAtsOS
Alessav\^ra 3ouza Met^ezes 
j^avdeU de Souza /Aet^ezes

aExcelentíssimo Senhor Doutor Juiz da Meritissima 41 
Trabalho de São Paulo.

Vara do

- )

se

n c
Caí 0 o

ro
. ftir-

&cn
o

Autos n*’ 0002510-95.2011.5.02.0041

AGNALDO RXNALDI DE OLIVEIRA,
Reclamante, representado 
advogadas/procuradoras

ato,
("ufc"

mandatário à fl.), nos autos da ação que promove contra Lufan 
Materiais para Construção Ltda, e Outra, Reclamadas, vem

neste 
infra-assinadas

suaspor 
instrumento

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, pedir vênia 
para apresentar EMENDA Â INICIAL, o fazendo de forma 
articulada como segue:

DA EQÜIPAEAÇÂO SALARIAL

Por lamentável equivoco, o Autor indicou como paradigma 
o Sr. Rui Aparecido Barboza, quando na realidade, ele 
pretende a equiparação apenas com o Sr. ''Doriedson de 
Tal", que auferia salário superior ao seu realizando as 
mesmas atividades com a mesma perfeição técnica.

(1)

Praça Dom José Gaspar, 76 - conjunto 55 - República - CEP: 01047-010 - São Paulo • SP 
Fone: (55 11) 3259-1079/3129-8416
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SOIáZ^A hASNBZ^BS SOCIBI^AV^B J>B AI>VO<qADOS

* fls. 2 «

DAS NOBMAS COLETIVAS

Outro equivoco, cometeu o Autor, na causa de pedir, 
item "65", letras "a" a "h", pois constou erroneamente 
os periodos de vigências das normas coletivas 
encartadas ao libelo.

(2)

o Autor adita a inicial quanto a este tópicoAssim,
também, para que conste o seguinte:

(3)

Aplica-se ao Autor ás convenções coletivas anexas 
=(doGs. 17/19)=, cujas cláusulas foram violadas 
reiteradamente.

(4)

A cláusula 
2009/2010 prevê o

(a) Participação nos Lucros e Resultados 
segunda da norma coletiva de 
pagamento de PLR no valor de R$ 300,00; a mesma 
cláusula do instrumento de 2010/2011 prevê o pagamento
da importância de R$ 350,00 e cláusula décima quarta da 
convenção de 2011/2012, prevê o pagamento da 
importância de R$ 350,00, o que nâo foi honrado.

(b) Reajuste salarial. A cláusula primeira da norma 
coletiva de 2010/2011 prevê reajuste salarial de 7,5% 
na data-base que era maio/2010. Já, a cláusula quarta 
da norma coletiva de 2011/2012, prevê reajuste salarial 
de 9% na data-base (maio/2011).

Portanto, de acordo com o instrumento de 2010/2011, o 
Autor deveria ter tido o salário fixo reajustado para 
R$ 3.010,00 (três mil e dez reais) mensais. A partir de 
maio/2011 (norma coletiva de 2011/2012), o salário fixo 
do Autor deveria ter sido reajustado para R$ 3.280,90 
(três mil duzentos e oitenta reais e noventa centavos) 
mensais.

0 Autor JAMAIS teve qualquer reajuste salarial, razão 
pela qual, tem direito às diferenças salariais e bem 
assim, aos reflexos em férias acrescidas de um terço, 
décimo terceiro salário, aviso prévio e FGTS + 40%.

Praça Dom José Gaspar, 76 - conjunto 55 - República CEP: 01047'010 - São Paulo ■ SP
Fone: (5511) 3259-1079/3129^416
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RâS
SOUZ^A MeN6Z.e3 SOCiei^Al^Ç X>B Al>VOC\Al>OS

* fls. 3 =

A cláusula sexta das normas 
coletivas de 2009/2010 e 2010/2011, assim como a 
cláusula vigésima nona, do instrumento de 2011/2012, 
preveem que as horas extras devem ser acrescidas do 
adicional de 50%.

(c) Horas Extras.

(d) Reembolso de Despesas com Alimentação (almoço e
jantar)
2009/2010 prevê que os trabalhadores têm direito ao 
reembolso de despesas referentes ás refeições, no valor 
de R$ 11,00 para o almoço e R$ 11,00 para o jantar 
diariamente. A mesma cláusula da norma de 2010/2011, 
prevê que o valor diário da despesa com almoço será de 
R$ 11,80 e com jantar, também R$ 11,80. A cláusula 
décima quinta da norma coletiva de 2011/2012 prevê que 
o trabalhador tem direito a reembolso de R$ 12,90 para 
o almoço e o mesmo valor para o jantar.

A cláusula nona da convenção coletiva de

Até julho/2010, o Autor cumpria jornada diurna e 
noturna, de segunda a sexta-feira e jornada diurna aos 
sábados, de modo que tem direito aos valores 
correspondentes ás despesas para almoço e jantar, de 
segunda a sexta-feira e para o almoço aos sábados.

A partir de agosto/2010, o Autor passou a cumprir 
jornada noturna de segunda a sexta-feira e diurna aos 
sábados, de modo que tem direito ao reembolso do jantar 
(segunda a sexta-feira) e do almoço aos sábados.

(e) Intervalo Intrajornada. A cláusula décima das 
normas coletivas de 2009/2010 e de 2010/2011, além da 
cláusula trigésima primeira do instrumento de 2011/2012 
determinam que as empresas respeitem o intervalo 
intrajornada de uma hora, tal como determina o artigo 
71, da CLT.

(f) Adiantamento Salarial. A cláusula décima sétima das 
normas coletivas de 2009/2010 e 2010/2011, assim como a 
cláusula quinta do instrumento de 2011/2012, preveem 
que a empresa deve efetuar o pagamento do adiantamento 
salarial de 40% do salário nominal, até 15 dias após o 
pagamento do salário mensal. 0 Autor receb>j^

Praça Dom José Gaspar, n* 76 - conjunto 55 República - CEP: 01047-010 - São Paulo • SP 
Fone: (5511) 3259-1079/3129-8416

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879121

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879121
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - 174a736

ID. 174a736 - Pág. 20

Fls.: 133



/?c2jg

30Ut2LA SOCIEDAX^e V>S Al>VOC^At>OS

= fls. 4 *

adiantamento salarial, porém, em percentual inferior ao 
estabelecido, já que recebia salário de R$ 1.800,00 no 
dia 05 de cada mês e adiantamento de R$ 1.000,00 no dia 
20 de cada mês, quando, na verdade, o adiantamento 
deveria ser de R$ 1.120,00 (40% de 2.800,00).

(g) Comprovantes de Pagamento. A cláusula vigésima 
quarta dos instrumentos de 2009/2010 e 2010/2011, bem 
como a cláusula sétima da norma de 2011/2012 determinam 
que as empresas forneçam comprovantes de pagamento aos 
empregados, o que nunca foi honrado.

(h) Multas Normativas. Tendo em vista o descumprimento 
das cláusulas normativas citadas neste tópico, tem 
direito o Autor à multa de 10% sobre o salário mínimo 
para cada uma das infrações, conforme determina a 
cláusula quadragésima oitava dos instrumentos de 
2009/2010 e 2010/2011 e quinquagésima segunda da norma 
de 2011/2012.

DOS PEDIDOS

Por todas essas razões é que vem o Autor socorrer-se do 
Judiciário para obter sentença que, consideradas as 
razões de fato e de direito expostas na petição inicial 
e no presente aditamento, condene a Ré no seguinte:

(5)

a) Reconhecimento do vínculo 
empregratlcio com a Primeira Ré desde 
26.10.2009 e determinação de qae ela 
retifique a CTPS do Autor, com a 
anotação motorista de caminhão 
truck, com salário já reajustado de 
R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos 
reais/ mensais fixos -f comissões, 
sob pena de multa diária de R$ 
1.000,00, conforme itens 04/17 da 
inicial;

Condenação solidária de ambas 
as Rés quanto aos pedidos abaixo
h)
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= fls. 5 *

foimalados, conforme itens 02/03 da 
inicial/

c) Integração das comissões pagas 
á remuneração e bem assim, os
reflexos dessas comissões 
pagamento de DSR's 
^comissões + DSR's) 
acrescidas de um terço, 
terceiro salário, 
prévio, conforme itens 
inicial/

no
desses 

em férias 
décimo 

FGTS + 40%, â7lso 
18/19 da

e

Comissões pendentes a partir 
agosto/2010,

d)
assimde como 

comissõesintegração 
postuladas á remuneração e bem 
assim/ os reflexos dessas comissões

dessas

no pagamento de DSR's e desses 
^comlssdes + DSR's) 
acrescidas de um terço / décimo

FGTS + 40%, aviso 
itens 20/24 da

fériasem

terceiro salário, 
prévio, confozme 
inicial/

salariaisDiferenças 
decorrentes de equiparação salarial, 
assim como os seus reflexos em aviso

e)

prévio, férias acrescidas de um 
terço, décimos terceiros salários e 
FGTS -f 40%, conforme itens 25/29 da 
inicial e Item I do presente 
aditamento/

f) Conversão do pedido de 
demissão constante do TRCT em 
dispensa
11.07,2011, conforme itens 30/37 da 
inicial/

justa causa emsem

Saldo salarial (11 dias)/ff)
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* fls. 6 =

Aviso prévio;
Décimo terceiro salário de 

2009 (02/12), 2010 (integral) e
proporcional de 2011 (07/12);

h)
i)

Férias vencidas de 2009/2010, 
acrescidas de um terço;
D)

Férias proporei onais 
2010/2011 (10/12), acrescidas de um

dek)

terço;

FGTS de todo o pacto laborai 
acrescido da multa de 40%, assim 
como a liberação das guias para 
levantamento, sob pena de execução 
direta do valor correspondente;

1)

m) Indenização correspondente a 
quatro parcelas do 
desenprego;

seguro

n) Malta prevista no artigo 467 da 
CLT, conforme item 40 da inicial;

o) Multa prevista no artigo 477 da 
CLT, conforxae item 40 da inicial;

p) Adicional Noturno de 20% e horas 
extras excedentes da oitava diária e 
quadragésima quarta semanal, com 
adicional de 50%, com observação da 
hora noturna reduzida, considerando- 
se o salário fixo e taiabém, o valor- 
hora das comissões auferidas no mês, 
com reflexos de ambos nos DSR's e 
desses Choras extras + adicional 
noturno + DSR^s) em aviso prévio, 
décimo terceiro salário, férias 
acrescidas de um terço e FGTS + 40%, 
nos termos dos itens 41/55 da 
inicial;
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9^ horas extras referentes
In traj ornada 

usufruído, com adicional 
conslderando-se

ao
nâo 

de 50% 
o salário fixo e, 

também, o valor-hora das comissões 
auferidas no mês, com reflexos de 
ambos nos DSR^s e desses Choras 
extras + DSR's) em aviso prévio, 
décimo terceiro salário, férias 
acrescidas de um terço e FGTS -f 40%, 
nos termos dos itens 56/58 da 
inicial;

intervalo

r) horas extras referentes ao 
intervalo interjornada Inferior a 
onre horas, com adicional de 50% 
considerando-se o salário fixo e, 
também, o valor-hora das comissões 
auferidas no mês, com reflexos de 
ambos nos DSR's e desses ^horas 
extras + DSR's) em aviso prévio, 
décimo terceiro salário, férias 
acrescidas de um terço e FGTS + 40%, 
nos termos dos Itens 59/61 da 
inicial;

s) adicional de periculosidade de 
30% sobre o salário e reflexos em 
aviso prévio, férias acrescidas de 
um terço, décimos terceiros salários 
e FGTS + 40%, além do valor a ser 
utilizado para composição da 
remuneração para efeito de cálculo 
de horas extras e reflexos, conforme 
Itens 62/64 da inicial;

Participaçâo 
Resultados nos anos de 2009, 2010 e 
2011, conforme itens 2/4, letra ''a" 
do presente aditamento;

t) Lucros enos
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= fls. 8 *

dlf&renças salariais decorrentes 
dos reajustes normativos (normas de 
2010/2011 e 2011/2012), Jbem como 
reflexos em aviso prévio, férias + 
1/3, décimo terceiro salário e FGTS 
■f 40%, conforme itens 2/4, letra "b" 
do presente aditamento;

v) reembolso de despesas com 
alimentação (almoço e jantar), 
conforme itens 2/4, letra "d" do 
presente aditamento;

w) Multas Normativas, conforme Item 
2/4, letra "h" do presente 
aditamento;

médiaX) Reconhecimento 
remuneratória gue englobe salário 
fixo,
decorrentes de equiparação salarial 
e de reajustes normativos e 
adicional de periculosidade, além 
das comissões pagas e postuladas, 
para fim de cálculo das horas 
extras e reflexos postulados, 
conforme itens 66/67 da inicial;

da

diferenças salariais

y) indenização por dano moral em 
valor que for fixado pelo D. Juizo, 
observado o limite minimo de 50 
vezes o valor da remuneração do 
Autor, conforme itens 68/90 da 
inicial;

z) honorários advocaticios, conforme 
itens 91/93 da inicial;

zl) concessão dos benefícios da 
Justiça Gratuita, conforme Item 94 
da inicial;

3
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z2) expedição de ofícios, confozme 
item 95 inicial;

z3) Juros moratórios e correção 
monetária, esta desde a época 
própria e aqueles sohre o principal 
corrigido;

z4) Conpensaçâo da inportância de R$ 
506,60 (quinhentos e oito reais e 
sessenta centavos), conforme item 39 
da inicial.

Requer, por fim, respeitosamente, se digne Vossa 
Excelência determinar a citação das Rés, nos endereços 
fornecidos, para que compareçam â audiência que for 
designada e apresentem, querendo, suas defesas, sob 
pena de revelia e confissão, e que, ao final, seja 
condenada no pedido. Protesta o Autor pela produção de 
todas as provas em direito permitidas, em especial pelo 
depoimento pessoal dos representantes legais das Rés, 
sob pena de confissão, oitiva de testemunhas, pericia 
contábil, e as demais que se fizerem necessárias.

(97)

Dá-se à causa o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais).

(98)

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

AlWs S 0-z e s
.696 - Seçâo^. Paulooa;

Daniele de Souza Menezes 
- 268.396 - Seção S. PauloOAB
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132PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
^ Justiça do Trabalho - 2® Região 
t 41® Vara do Trabalho de São Paulo - Capitalwmi0

■c

V

»
Processo n" 2510/11

Conclusão4

Nesta data, faço os presentes autos conclusos i\ 
MM“. Juíza do Trabalho, Dra. Carolinv Cruz VValsh Monteíni.

São Paulo, 01 mm.
Lavânia^ra^ Paixão 

Analista Judiciário

\

Dê-se ciência às reclamadas* acerca do aditamento ii
incial.

São Paulo, 07/02/12.
*

Carolinc Cruz walsh .Monteiro 
Juíza do Trabalho

I

%
/

«

*■

t

N

(Pág. 1/1)
$

*
/
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\PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região

41^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 00025109520115020041 INT/CIT.N» 938/2012 RELAÇÃO M» * 13/2012

Destinatário: Lufan Comércio e LÒgistica de Areia e Pedra Ltda. 
Endereço

Municipio 
CEP

i

I
; Rua Horácio Vergueiro Rudge,157 

- Casa Verde ^t

: São Paulo 
: 02512-060

SP
I

1
I

Autor: Agnaldo Rinaldi de Oliveira
Réu : Lufan Materiais Para Construção Ltda. {+ 1)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão 
ferida, ................

CIÊNCIA DO ADITAMENTO DA INICIAL DE FLS.123/131

: AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A 170 andar 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

pro-

Local
V

Em 14/02/2012
p/ Diretor - Hanna Valéria Hirata Ultchak

Postado em: 16/02/2012

Compete flo advogado ou à pnrtc comunicor ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena do so reputar 
’ válidas as notificações ou intimações enviadas para o cndcrcco constante dos autos fart. 39 do CPCh

PROCESSO NO 00025109520115020041
INT/CIT. NO 938/2012 RELAÇÃO No 13/2012 ORDEM NO Carta

MinBKB^DWBPM
THT.rRtsUD

\

PB80/HBieirr(Kq| VALOR DBCURADO/1NSURBD VALUC1 AR

DESTINATÁRIO: Lufan Comércio e l^gistica de Areia e Pedra Ltda. 
Rua Horácio Vergueiro Rudge,157 
- Casa Verde *
02512-060 - São Paulo - SP

,?J084252615BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 41^ Vará do Trabalho de SSb Paulo.- Capital 
AV.HARQUBS.de são VICENTE, 235 
BLOCO A 170 andar 
01139-001 - SÃO PAULO-SP

APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTEi
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IPODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2® Região

41^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 00025109520115020041 INT/CIT.No 937/2012 RELAÇÃO N» 13/2012

Destinatário: Lufan Materiais Para Construção Ltda. 
Endereço

Município 
CEP

: Rua Horácio Vergueiro Rudge,157 
- Casa Verde

: São Paulo - SP 
: 02512-060

\

Autor: Agnaldo Rinaldi de Oliveira
Réu : Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ i)

4

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos teraos da decisão pro
ferida, conforme cópia em anexo..

CIÊNCIA DO ADITAMENTO DA INICIAL DE FLS.123/131

: AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A 170 andar *

CEP/Cidade : 01139-001’- SÃO PAULO

Local

Em 14/02/2012 -
p/ Diretor - Hanna Valéria Hirata Ultchak

Postado em: 16/02/2012

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança dc endereço, sob pena de sc reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas uara o cndcrcco constante dos autos fart. 39 do CPC).

TRT-rRtgMo

PROCESSO NO 00025109520115020041
INT/CIT. no 937/2012 RELAÇÃO No 13/2012 ORDEM NO

• »

/' \

PESO/ifttCHT|K9) VALOR DECLARADO/IHtURIO VAUIEAR

DESTINATÁRIO: Lufan Materiais Para Construção Ltda. 
Rua Horácio Vergueiro Rudge,157 
- Casa Verde
02512-060 - .São Paulo - SP

JJ084252598BR

l ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 41^ Vara do Trabalho de SSo Paulo - Capital 
AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
DLOCO A 170 ANDAR 
0Í139-001 - SÃO PAULO-SP

' APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA. 
DEVOLVER AO REMETENTE

1
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f^ereim, Coma sStíManfnnatiJldvogadòs

PROCURAÇÃO "AD-JUDICIA"

LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, empresa privada, inscrita no 

CNPJ/MF sob n® 09.099.910/0001-48, com endereço a Rua Horácio Vergueiro Rudge, 157, 
Casa verde, São Paulo (SP), CEP: 02512-060, pelo presente instrumento de procuração 

nomeia e constitui seus bastantes procuradores e advogados:

Marcus Vinícius Corrêa, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - 

Secção São Paulo - sob o n® 239.805 e Renato Manfrinati de Deus, brasileiro, casado, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Secção São Paulo - sob o n® 243.307, ambos 

com escritório na Rua Catão, n° 128, 10° andar - sala 102, Lapa, São Paulo, CEP: 05049-000, 
PABX/FAX: (11) 3801-9357, onde receberam todas e quaisquer notificações; a quem confere 

amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula “ad-judicia”, em qualquer Juízo, 
Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e 

defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até fmal decisão, usando os recursos legais 

e acompanhando-os, conferindo-lhes ainda, poderes especiais para confessar, desistir, 
renunciar, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação agindo em 

conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem 

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. Enfim todos os atos 

necessários, para represcntâ-to nos autos n® 000251009520115020041. em tramite na 41”
Vara do Trabalho de São Paulo (SPL

São Pauk), 17 de AbriKde^012.

-f

\\
\

LUFAN MATERIAIS PAIM CONSTRUÇÃO LTDA

Catão, íP. 12S, saía 102 - tapa - São ^uío /S9 - OE® 05049-000 TeC 11 - 38019357
emaiC pcma(5vogados@üoLasm.6r
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PREPOSIÇÃO

LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA, empresa privada, inscrita no CNPJ/MF sob n® 

09.099.910/0001-48, com endereço a Rua Horácio Vergueiro 

Rudge, 157, Casa verde, São Paulo (SP), CEP: 02512-060,
preposta, NEUSA DE PAULA SILVA, 

portadora da Cédula de Identidade RG n® 8.134.480-6, 
inscrita no CPF/MF sob n® 037.099.108-70, para representá-lo 

nos autos n® 0002510095201 15020041, em tramite na 41“ 
Vara do Trabalho de São Paulo (SP).

apresenta sua

São Paulo, 1 \sde Abril de 2012.

LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE 
CONTRA IO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSI RUÇÃO LTDA • ME 

CNPJO9.O99.91O/OO0M8 
NIRE 35.221.558.747

Pela pmente Instrunieiiio Particular , c »a melhor fcirma tic fllrcliii , os abaito 
assinados :• ____
I.UIS PKKNANDO Campos PETTA . brasileiro . solieiro. empresArio. portador da 
Cédula de Idenlídjide RG 18.927.605 SSP/SPe inscrito no CPI-'/MF'll4.4l0.S08-05 . 
residenteedomiciliado ãRuaDominftosTonesn*231 -Cosa Verde • S3oPaulo, pS.P. 
Cqs. 0252I-I00

FANNV KaRINK DF. PAULA SILVA PKTKICLIA , bnimleiio . solteira, einpresdria. 
potiadora do Cddula de Identidade RG 23.599.757*2 SSP/SP e ínserilo no CPF /MF 
270.96OA3S<88 residente e dumieiliada 5 Rm Domingos Torres 231 - Casa Verde - 
San Paulo •Cep.02521*l00

Pelo presente ínsmimenio. deudetn Alterar uma Sociedade Cmpresdria limíuida, medbmc 
os eliusulos e coiulIfOerscguintes;

Cidusula I. Unictis e uiual* tOcM» da Sucieiide 
l^u!o • GMado df Sa» Pulo ,úioa Rua C^leSo Auuntto r<*60-iiBilnii Sytbiey •Cep.O293l*(l$0 . 
Mbadeamúncande “LUFAN MATF.RIAI5 PARA CONSTRUÇÃO I.TDA < MF, ” . 
deviAimeme inscrita no CNP3 O9.099.9IQ/D00I-48 , Registrada na JUCCSP sob NIRli i<* 
35.221.558.747 em sessSo de^28/0S/2007 c pritiKiia alieracSo repstrada cm 13/08/2009 . 
deliberam de comum aeo^ inirodurír as seguintes aiteiaçAes conforme segue:
Primelru Allcraçdo :>'Altereçao de endereço da empresa;

Os sócios decidem ollcrar o endereço da empresa para a Rua lloracio Vergucirr» Rudgc n* 
157-CasaVente ‘SSoPaulu >S.P.Cep.025l2*(^

Ünitads . tpic Bús no onaúcipio de Slu

s

\

k\
V

......... / ^*9
iji

hI

&&5M1744ÍK
l-

«^R.CtUo-!'-,3SCÍ2,277^
Ces>’.:.i-Zci‘i7ilâUWi

j|£3i)aw,a.Aiv„.UOi,»«

.. .~Rcb6p( r<» Cnsiú • 
RSCRC-VtiWTS -
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f";
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• •«*• ••• • •
Parágrafo Único :SAS!oci«dailfrtiSeiA suas^âtmáito cm 27/0S/2007 e seu |uaro c 
indcteiminado:

Cláusula 2. Pw deUbcKif&o dos sócios . a sociedade poderá abrir .niaDiertronsferire 
ratinguir niiais , em qualquer ponto do tcRilârifi nacional , observadas as prcscríçdes 
legab siseiues.

Cláusula 3. A sodedade icm por Objeto :• '
O Comérrío vaitjisia de nuietiaís para consiruçSo cm geral, sem cspeetali«içflo , como :• 
pedra . areia , cimento , cal, ferragens . rimas. pisos e azulejos, e divcisos

Cláusula 4.0 capital soeid é de RS 15.000,00 (Quinze Mil, Reais ) rvprescmodo por 
15.000 ( Quime mil ) quotas no valor de RS 1,00 (Hum real) cada uma, iiitcifamenle 
imegralirmio, neste ato, em moeda corrente nacional, e assim distribuídas:

ValoresQuoraiSódo
RS 7.500.007J00 50Lui8 Fernando Campos Pena
RS 7.500.00Fannv Karinc dc Paula Silva Petriglia 7.500 50

RS I5.QD0.00Totais 15.000 100

Parágrafo único, A responsabilidade dos sdcíos i restrita oo srator de suas quotas, haja 
vista a total integrulizacSo do Capital Soeial,eon(bnncaRÍg0 IJ)S2daLei 10.40612002.

Oáusuta S, A aJminístraçSo da sociedade será exercida petos sócit» , laiis Pemondo 
Campos PcitD e Fanny Knrine de Paula Silva Pcttiglia . sendodhe (s) vedsilo delegar seu 
(s) poder (c$) de adinínistroçüo o pessoas estranhas aos quadres socids.

Parágrafo I. A sodedade será representada otivn e passivamente, judicbl c extro- 
judícblmentc. iioladamente por quaisquer um dos adtiünisuadercs. sendthllie vedado o uso 
da denominaçSo social cm avais, abonos, fianças c outras obiigacOcs de mero fiivor. 
esiranlns aos intciesses sociais. Nctía vedatile nSo se inclui a^prcsiaçSo de gaiantios e 
ebrigaçOes a emptesaf dd qual a sociedade participe, direta ou indiietamente. podendo, 
ainda, alienar, caueionar ou onerar bens sociais, emitir liiulos de créditos, transigir, assinar 
cheques e renunciar a direitos quando do interesse da sociedade, contrair empréstimos e 
finaiieiamemos, avalizar, endossar, bem como assinar todo c qualquer documento, contrato 
ou papel que implique etn lesponsabílídadc da sociedade, sqa público ou particular.

Parágrafo 2. É licito aos adniiníslRuloies constituir procuradoies. cm nome da sociedade, 
especificando nos insmimenios os atos e operaçAes que poderOo praticar e a dunçüo do 
mandato, exceto mandato judicial que poderá ser por piazo indeleiminado.

I

I

Parágrafo 3. Os administradores, recebeiúo. mensalnienie, pr6-labore a ser a panir do més 
em que as atividades operadonaU da sociedade comportarem a referida reiirada, mediante 
oprovaçáo pela maioria das quotas leprescntativas do capital social.

O
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Parògrafo 4. A mftnSs^ou (Iecl((uS;3o de |^'^^niinU(ntdona, bem coiiui a ílxoçSo da 
lemuneniçSo correspondoite, seiú decidida* êm âs&mbléia de sdciot, mediante apiovaçdo 
pela maioria dat quotas repicscniaiivas do capital social.

Parágrafo 5. Os admintsuadoies ora nomeados declarara, sob as penas da lei. e para 
Atendimento do parOgralb lfdoani{^I.OIl da l.ei 10.406/2002. que nüoeslflo condenados 
por ncitinim crime cuja pena vede a admÍDÍstrac3o de sociedades.

Clâusub 6. Todos os documentos, atos e contratos que cnraU-ain responsabilidade (ura a 
sociedade, inclusive movimentaçSo de ftindos, etnissilo de cliequcs, aceite e avais em litulos 
catnbiSrios, outorga de procutaçOes cin nome de sociedade, serão essinados isoladamente , 
pelos ^niinistradorcs, e as deliberações seiflo de comum acordo.

Cláusula O exercício social serâ encerrado em 31 de dexembro de cada ano, mcdianic 
levantaincmo de balanço patrimonial, e os lucros apurados ou prejulms eventualmenle 
ha\idos. sera» disirtbuidos ou suporiadas pelos sócios na proporção de suòs quotas de 
caiHtal.
Parágrafo I. PodesSo ser leiidos pane ou todo o lucro, pnra manutenção c reforço do 
capital de e de investimento. conrorrr.e deliberação da maioria lepresentatíva do capital
social.
Parágrafo 2. Os lucras apurados em balàneetes intermediótios poderSo ser distribuídos aos 
sócios, sendo compensados com que houver sido apurado por ocasiüo do cncerramenlo do 
exercício.

Cláusula 8. Os sõdos não poderSe alienar ou ceder pane ou a totalidade de suas quotas <le 
capital a pessuas estranhas, sem antes ofcrecã>las aos outras sócios, que em igualdade de 
condições, (eiflo o direito de pieferóncia na aquistçflo das mesmas, na proporção ivsuluuiie 
de sua parttcípaçSo no ea(»tal social.

aáusuiu 9.0 sóeio qu»desejar rctiiar-se da soeiedade deverá comuniear sua intcnçdu av 
outro sócio, por escrito, eoni uiieecdóncia mínima de M (sessenta) dias. Ncs»c caso, os 
seus havetes serão apuiados. era um balanço levantado na ocasião, e pagos em 12 (doze) 
paieclas mensais, iguaU e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o seu 
afastamento.

Cláusula 10.0 falecimento <)e qualquer dos sóeios náo aeanctaiá a extinção da sveiedade. 
Nesta hipótese, o ($) sócio (s) remanescente (s) pagará (ão) aos herdeiros do falecido a sua 
quota de capital e a pane dos lucros que devetSo ser opnrodos cm balanço especial, na data 
do evento, nas irresinas condições da eláusula anterior.

aáusula 11. As alterações,^ presente contrato social, bem como os decisões sociais, 
deperutem da iqnovaçSo dà maioria do capital social, salve aquelas que impliquem 
mudança no controlo social, cujos decisões deverão ser do consenumemo de todos os 
sócios. *

i

4
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Parágrafo prtmeirò. As*<lecisfics (&*t6ctos*sêf£) íont&das cm reuni&es e espccifleodas cm 
teimo pràprio. assinado pdes pnscnies.

Parágrafo segondo. As reuniftes setSo reaiiaidas lodo ( primeiro ) dia úiil do ntes. na 
sede social, independentemente de convocação prévia ou demais fbimalidadcs.

Pordgrsfo terceiro. Keunides exUaoidindrias poderflo ser convocadas por qualquer des 
administradores ou titulares de mais do i/S (um quinto) do capitai social integralinido, 
mediante fundamento e eomunicaçüo escrita, com prova de seu reectúmento.

Parágrafo quarto. Dispcnsam-sc as formalidades de convosaçOo quando todos os sóeíos 
compaiEcercin ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo quinto. A leuniSo 00 a assembléia totitoin^ dispensáveis quando iodos os 
sdeios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas.

Parágrafo sexto. As dclibcraçdes tomadas de conformidade com o lei e o contrato 
vinculam Uidos os sdeios. ainda que ausentes ou dissidentes.

Cláusula 12. É admissível o exclusSo de sócio, desde que per justa causa, considerandos 
como lal uma ou nnis entre as seguimes hipóteses: folia grave no cumprimento de suas 
obrigaçfies, incapacidade supovenienie, declaração de foléncía do sócio ou que lenha lido 
suas quotas liquidadas por credor em piõeesio de exceuçSo.

t
Parágrafo dnleo. Aplicam-sc á exclusSo o pagamento de havenss na forma e prazos 
estipulados na cláusula 9.

Cláusula 13. Em ca.so de dissolução da sociedade, será procedida a devida liquidação e o 
pattimánie será dividido entre os mesmos, proporcionalmente ás cotas dc capital.

Cláusula 14. Os casos omissos neste contrato serão regidos pela,Lei Vigente que rege os 
sociedades enipreaáiias tiiiútada.

Cáusula 15. Os sóetos declaram que não esi&o enquadrados em qualquer penalidade ou 
vedação le^ que os impeçam de exercer a atividade incrcamil.

Cláusula 16. Os sócios elegem o foro e coinatea de SSo Paulo , estado de S.P., para 
dirimir quaisquer questfles oriundas de presente contrato.

Cláusula 17. Declaração dos Sóetos:*

.brasileiro , solteiro, empresário. portador daLUISFEItNAiSnO CAMPOS PEITA 
Cédula de Identidade RG I%.937.ó05 SSP^SP e iiuerito lu CPF /MF 114.41Õ.80S-OS . 
residente e domiciliado á Rua Cuaqiá H* 452 qilo. 102 •> Vila Leopoldina • SBo Paulo • 
S.P.Cep.OS089-00t)EANNYICARlNE DE PAULA SILVA PETKICLIA .brasileira .

,..5
5

0^■
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Mllcilít , umpresSiiI ,»çirtad6rf itóCíjMS^dBSdentidadc RG 23.5M.7S7-2 SSWSP c
1Ixopoldina -Sa» Paulo ^.P. Ccp. 03089-000. Declaram sob as pa^ da lei , 
finnada pelo (s ) adminisliador (es ) que nSo esiSo condenados por nenhum crime . cuja 
pana vede o ocesso â Arividade Mcieantil . confonne Aili^so 1.011 pardgrafo I" Lei 
10.406/02

R aaím, pw «siareni juslos c contratados, assinant o presente contrato social cm 03{ três) 
vias de igual teor. na presenfu dis testemunhas obaixo assinadas.

SBo Pmlp o1 dezembro de 2.010

/Fanny Kaiúic de'1'nub Silva Petriglia 
Rfí 23.S99.7S7-2 SSP-SP 
CPF27a»6«M3S.88

L^-ertàwWCampos Pwta
18.«7!é05 SSP/SP 

CPI-114.^11.8034)3

i

RC;:.20;

Tcsttm :
, ií» I V«

itinirMaiiiriteSauo
44.772 SSP/SP

20AM _ 
Konie:U>üV(ieaaiibiieSoata 
RG: 26.277J23.X!SPn>P

AuL

3
A

6

; gc^íaintsj Mvc-..^^v0M5^1.744g^2 •
■jlõíSSfcagíifigfe'^®
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2® Região 

41® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
« Vs.

I^

DE^ÜDIÊNCIA,
PROCESSO: ' 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE Agnaldo Rínaldi de Oliveira 
RECLAMADA(S) Lufan Materiais Para Construção Ltda. e outro

Em 17 de abril de 2012, na sàla de sessões da MM. 41* VARA DO TRABALHO DE SÂO 
PAULO/SP, sob a presidência da Exmo(a). Jutza DANIELLE SANTIAGO FERREIRA DA ROCHA 
DIAS DE ANDRADE LIMA, realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe.

Às 08h45mín, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). Juíza do Trabalho, 
apregoadas as partes.

Presente o(a) reclamante,' acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). ALESSANDRA 
SOUZA MENEZES, OAB rF 147696/SP.

.Presente o preposto do(a) reclamada Lufan Materiais Para Construção Ltda., Si:(a). Neusa 
de Paula Silva, acompanhado(a) do(a) advogado{a), Dr(a). RENATO MANFRINATI DE DEUS, OAB n® 
243307/SP, que junta neste ato, carta de preposição, procuração e contrato social.

Ausente o(a) reclamada Lufan Comércio c Loglctíca do Areia o Podra Ltda. e seu advogado.

INCONCILIADOS. •

A1® reclamada informa que a sua litisconcorte não oxiste, razão pclá qual. entende que não 
há validade na citação indevidamente encaminhada para o seu endereço. Alega que a citação 
somente foi recebida em virtude da identidade parcial de nomes.

Diante do acima alegado, salientando-se que o reclamante não informou, em sua petição 
inicial, o CNPJ da 2® reclamada, defere-se o prazo de 30 dias para que o reclamante junte cópia do 
contrato social da 2® reclamada, comprovando a sua existência, sob pena de arquivamento do 
presente feito. No mesmo prazo, deverá juntar cópia da pètição de aditamento.

Neste ato, a 1® reclamada devolve a contra-fé da petição inicial que recebeu em nome de
sua litisconsorte.

. Para realização de nova audiência UNA designa-se a data de 25/09/2012, às 14 horas.
A testemunha do reclamante, Sr. Carlos Alberto dos Santos Reis, será intimada na forma do 

PROVIMENTO, servindo esta ata como MANDADO de INTIMAÇÃO à referida testemunha, que deve 
comparecer perante este Juízo para prestar depoimento, na audiência acima designada, sendo que a 
recusa em receber a presente intimação ou o não comparecímento poderá Implicar em 
condução coercitiva, além de multa no valor de R$1.000,00 (um mil reais). Deve a parte 
apresentar em audiência referida intimação, em caso ausência das testemunhas, para providências 
cabíveis.

Saí ciente a testemunha do reclamante. Rui Aparecido Barboza, que deverá comparecer a 
próxima audíênúia sob pena de multa e condução coercitiva

As partes informam que as demais testemunhas comparecerão independentemente de 
intimação, sob pena de preclusão.

Cientes os presentes.
Audiência encerrada às 08h49mín.

DA ROCHA DIAS DE ANDRADE LIMA-I i

âTdo Reclamante >^vogado(a) dô Reclamada

p/ Diretor(a) de Secretaria
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SO\AZ^AtABNBZ.B^^Oa\Bt>AT>BT>B At>VOCiAT^O^ .
Mes&av\^ra 3ouza Meii<eze£ . 
i>avCUU dt Souza tAtv\€ze&

t:zoc
UJ
J-Excelentissimo Senhor Doutor Juiz da Meritissima 41“ Vara 

do Trabalho de Sâo Paulo.
Z
r».
I».s.n
m««
CM15CM
Q.CO
O)a>CC
nCM
HCCK

^57^11.5.02.0041
^AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA, Reclamante, 

representado neste ato, por suas advogadas/procuradoras 

infra-assinadas ("ut" instrumento mandatário à fl.), nos 

autos da açâo que promove contra Lufan Materials • para 

Construgão JDtda. e Outra, Reclamadas, no prazo concedido ao 

ensejo da audiência realizada .aos 17 de abril corrente, vem 

respeitosamente à presença de Vossa -Excelência, DESISTIR DA 

AÇÂO EM RELAÇÃO À SEGUNDA RÉ, requerendo se digne Vossa 

Excelência extinguir o feito nos termos do artigo 267, ■ 
VIII, do Código de Processo Civil em relação a Segunda Ré.

Autos n“ 000251

Requer, portanto, o prosseguimento do feito
em relação à Primeira Ré.

Termos em que,
P. deferimento.

Sâo Paulo, 24 de abril de 2012.

Alessandra Souza Menezes 
OAB n® 147.696 - Seção'Sâo Paulo

Praça Dom Josó Gaspar, n* 76 - conjunto 55 - República - CEP: 01047*010 - São Paulo - SP
Fone: (5511) 3259-1079/3129-6416

SISDOC • Provimento GP/CR n> 14^006 Assinatura Eletrônica 
Documento eletrônico enviado pela OAB 147696/SP * ALESSANDRA SOUZA MENEZES -
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2^ Região
41^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

145

Processo 2510/2011 '
\

CERTIDÃO

Nesta data, faço conclusos os autos supra ao MM. 
Juiz do Trabalho.

São Paulo, 26 de abril de 2012.

_______ A__________
Raphaell^js. Sy Barros

Analist^fj^ydiciário

Vistos, etc.
FI.144: Considerando que o pleito do reclamante'altera os termos 

' da petição inicial, intimem-se as rés para, em 05 dias, nos termos do art. 264 do CPC, manífestarem-se 
sobre o quanto requerido, sob pena de preclusão.

Ressalte-se que o silêncio presumirá a concordância tácita. 
Decorridos, retornem os autos conclusos para deliberações. 
Cumpra-se.
São Paulo, data supra.

Caroline^uz Walsh Monteiro 
Juíza do Trabalho

(Pág. l/l)

l À
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- capitalSão Paulodo' Trabalho àevara

AÇÂO
„0<,25109520»««“"

processo
OlivéitaRinaldi de

Materiais
1): Agnaldo 

; Lufan
Ltda. (+struçaoAutor(es)

Réu(s)

Conpara

i a De*sp&^^?.. Notificação Ciêncta

o(s)
Despacho

opção

Texto

Réu(s) proferido:: para ao despacho 
de fls.145

CORR®^ado(s)• VlNlCldSAdvog marcus239805 /SP-D

09/05/2012emd.o.e.publicado no

ültchakHirata 
às 15:42 hs.Valéria

solicitado por lSf/05/20l2

2346solicitação
Edição
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m PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2^ Régião
41^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital s

K

Processo n° 2510/2011
t

C O N C L U S ÃJO

t%
Faço os autos conclusos.
São Paujpi^l de agosto de.2012.

Viviane Sato 
Diretor de Secretaria*

%

%
I

I

è «

Vistos etc.
Inerte a ré, homologo a desistência e Julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito em face da 2° ré, tal como 
determina o artigo 267, VIII do CPC.

Exclua-se a 2^ ré do polo passivo da demanda.
■ Int.

Nada mais.
São Paulo, 31/08/2012.

-

S

s
Elizio Luíwerez ^ 
Juiz do Trabalho

*

f

s

I

i

f

/
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41^ Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO NO 00025109520115020041

: Agnaldo Rinaldi de Oliveira 

: Lufan Materiais Para Construção Ltda.
Autor (es)'

Réu(s) »*

: Notificação Ciência Despacho

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
fls. 148.’ íntegra na internet, [www.trtsp.jus.br]

Despacho

Opção

.Texto

Advogado(s)

147696 /SP-D ALESSANDRA SOUZA MENEZES 
239805 /SP-D MARCUS VINÍCIUS CORRÊA

Publicado no D.O.E. em 05/09/2012

Adriana Sanches Moimaz 
03/09/2012 às 11:36 hs. 

2148 
'2428

Solicitado por
em

Solicitação no 
Edição n®
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'fSo
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho • 2^ Região 

41^ Vara do Trabaiho de São Pauio - Capital

O

ATA

PROCESSO; 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE Agnaldo Rinaldi de Oliveira 
RECLAMADA(S) Lufan Materiais Para Construção Ltda.

Em 25 de setembro de 2012, na sala de sessões da MM. 41° VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP, sob a presidência do Exmo(a). Juiz ELIZIO LUIZ 
PEREZ, realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe.

Às 14h00min, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do 
Trabaiho, apregoadas as partes.

Presente o(a) reciamante, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). 
ALESSANDRA SOUZA MENEZES. OAB n» 147696/SP.

Presente o preposto do(a) reclamada, Sr(a). Neusa de Paula Silva, 
acompanhado(a) do(a) aclvogado(a), Dr(a). RENATO MANFRINATl DE DEUS, OAB 
n° 243307/SP.

INCONCILIADOS.

Deferida a juntada de defesa escrita com documentos pelo(a) reciamado(a).

O reclamante requer a expedição de ofício ao Banco onde depositados 
seus salários para que forneça extratos com depósitos ou transferências 
efetuados por Lufan Materiais para Construção, bem como por Luis Fernando 
Campos Petta, no período de 26/10/2009 a julho de 2011. Defere-se o 
requerido, valendo a presente ata como ofício dirigido ao Banco Bradesco, 
agência 0277 (conta corrente n° 0158028-0), devendo o autor diligenciar 
diretamente perante à agência bancária. O banco deverá fornecer as 
informações acima no prazo de 15 dias, diretamente ao reclamante, que trará 
as mencionadas informações aos autos.

Determinada a realização de perícia técnica para apuração da alegada 
periculosídade, nomeando perito do Juízo o Sr. Olavo Previatti Neto.

Defere-se às partes o prazo comum de 10 dias, com carga dos autos 
apenas pelo reclamante, para oferecerem quesitos e assistentes, querendo, sendo 
que estes, se indicados, não prestarão compromisso e deverão diiígenciar 
diretamente com o perito judicial, apresentando o trabalho no mesmo prazo a ele 
deferido, apenas em apartado, no que eventualmente divergirem. Fica o reciamante 
autorizado a acompanhar as diligências do sr. perito, devendo contactá-io 
diretamente. No mesmo prazo poderá o reciamante manifestar-se sobre a defesa e 
documentos juntados.

Após, 60 dias para a elaboração e entrega do laudo.

%
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2° Região 

41® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
mm/..i O

íò.

Arbitro honorários periciais prévios, no importe de R$ 1.000,00, sendo R$ 
500,00 a cargo do reclamante e R$ 500,00, a cargo da reclamada, sendo que o 
reclamante é considerado isento, conforme declaração de folhas 114. A parcela a 
cargo da reclamada será depositada no prazo para apresentação de quesitos. 
Protestos da reclamada.

Redesigno audiência de instrução para o dia 18/04/2013, às 15:00 
horas, devendo as partes comparecerem para depoimento pessoal, sob pena de 
confissão.

Sai(5aem) ciente(s) e intimada(s) da redesignação da audiência uma 
testemunha(s) do reclamante:

Rui Aparecido Barboza - RG n° 20050973-1

As partes declaram que se comprometem a trazer suas demais 
testemunhas na audiência redesignada, independentemente de notificação e sob 
pena de preclusão da prova.

Cientes as partes.

A audiência teve seu término às 14h01 min.

Nada mais. \ '
ELIZIO LÜBZ PEREZ

Juizdo Trabalho

í
XReclamadaReclamante

Advogado(a) do Reclamadavogado(a) do Reclamwte
{
\ «.Priscila Frantska Paro 

p/ Diretor(a) de Secretaria
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------------- -------- ------------------------------------ (Pereira, Omea^3\ianJniuitiJUfvogados ^^2

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA MM. 41" VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO - SP

AUTOS OO PROCESSO 0002510-95.2011.5.02.0041

LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. empresa 

privada, inscrita no CNPJ/MF sob n° 09.099.910/0001-48, com endereço a Rua Horácio 

Vergueiro Rudge, 157, Casa verde; São Paulo (SP), CEP: 02512-060, neste ato representado 

por seus advogados e procuradores infra-assinados, nos autos da Reclamação Trabalhista que 

move AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA, vem respeítosamente à alta presença de 

Vossa Excelência apresentar CONTESTAÇÃO, a qual se escuda nas razões de fato e de 

direito a seguir articuladas.

Calcada em equivocadas alegações, invoca o autor a tutela 

jurisdicional pretendendo a condenação da Reclamada no pagamento dos títulos de direito que 

alinhavou em sua peça inicial. Atribuiu ao feito quantia ‘^absurda" que estimou em R$ 

30.000,00 (trinta mil reais).

Entretanto, "data venia" do douto patrono "ex-adverso", certamente 

ilaqueado em sua boa-fé, o nada quanto postula, faz o autor o mais remoto jus. É o que 

procurará demonstrar a contestante dessas razões de defesa a seguir, articuladamente 

expostas;

93IUI Catão, nM28, saía 102 > Capa > São ^ulo/S(P - CEW: 0S049-000 TeC 11 > 38019257
emaiC pcnuuCvf^aíCas@uoCeom.6r
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Í5^(P^rewa, Corna ^ManJHnatíA^vogaJus

DO EXCESSIVO VALOR DA CAUSA

A Reclamada impugna o valor atribuído à causa pelo Reclamante, eis 

que é irreal, indevido e insustentável valor, posto que atribuiu quantia aleatória e não com 

base em cálculo que reflitam aquilo que economicamente se pleiteia, não lhe sendo permitido 

fixar um valor sem estabelecer parâmetros, pois o pedido quando intangível “primae face*\ 
deve responder a estimativa dos riscòs processuais.

Assim sendo, requer o indeferimento do pedido, bem como a 

impugnação ao valor atribuído a causa, retífícando-se, de modo a corresponder à realidade, 
evitando assim, incidentes desnecessários.

- DO MÉRITO

- DOS CONTRATOS DE TRABALHOS

Ao contrario do informado em exordial, o Reclamante laborou para 

Reclamada em diversos períodos, como passará demonstrar nos tópicos que seguem.

- 1** Período - 09/12/2009 até 15/03/2010

Conforme se verifica pelo termo de rescisão de contrato de trabalho 

(doc 02) firmado pelas partes, o Reclamante iniciou suas atividades em 09/12/2009 tendo 

solicitado sua demissão em 15/03/2010 (pedido de demissão doc. 01).
Naquela oportunidade, recebeu a quantia de R$ 2.679,42 (dois mil 

seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e dois centavos) a titulo de verbas rescisórias 

(doc.03), pelo qual requer que sejam compensadas nos termos do art. 767 da CLT.

- r Período - 29/05/2010 até 28/02/2011

Conforme se verifica pelo termo de rescisão de contrato de trabalho 

(doc. 04) firmado pelas partes, o Reclamante após o 1° Período - solicitou nova oportunidade, 
iniciando nova empreitada em 29/05/2010.

93ta Catão, nM28, sala 102 - Capa - São ^ub/S^ - 0S049-000 TeC 11 - 380193S7
emaiC paiuuCvqgados@iioCcom.6r
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pereira, Coma ^ManjnnatiAdvogados sr
Contudo, em 28/02/2011 por estar em dificuldades financeiras, o 

Reclamante solicitou a Reclamada que realizasse um acordo para receber as verbas rescisórias 

do período, sendo prontamente atendido, recebendo naquela oportunidade a quantia de R$ 

4.101,87 (quatro mil cento e um reais e oitenta e sete centavos) a título de verbas rescisórias, 
pelo qual requer que sejam compensadas nos termos do art. 767 da CLT.

- 3° Período - 01/03/2011 até 18/04/2011

Em 01/03/2011 após acordarem, o Reclamante retomou as atividades 

na Reclamada até a data da dispensa injusta ocorrida em 18/04/2011, conforme se verifica o 

termo de rescisão de contrato de trabalho (TRCT - doc. 05).

Naquela oportunidade, recebeu a quantia de R$ 3.216,87 (três mil 
duzentos e dezesseis reais e oitenta e sete centavos) a título de verbas rescisórias (doc. 06), 
pelo qual requer que sejam compensadas nos termos do art. 767 da CLT.

- 4" Período - 01/06/2011 até 11/07/2011

Por fim, pouco mais de um mês da demissão, o Reclamante 

compareceu na Reclamada solicitando nova oportunidade, sendo novamente admitido em 

01/06/2011 até a solicitação da demissão (pedido de demissão doc. 07) em 11/07/2011, 
conforme se verifica o termo de rescisão de contrato de trabalho (TRCT - doc. 08).

Naquela oportunidade, recebeu a quantia de R$ 508,60 (quinhentos e 

oito reais e sessenta centavos) a título de verbas rescisórias (doc. 09), pelo qual requer que 

sejam compensadas nos termos do art. 767 da CLT.

- Conclusão

Portanto, trazida à baila a verdade dos fatos, temos que o Reclamante 

jamais laborou de forma ininterrupta e continua por 21 (vinte um) meses como pretende em 

seu pleito exordial, de modo que, eventual condenação deverá observar os limites dos 

contratos firmados entre as partes, bem como, a compensação dos valores recebidos a títulos 

rescisórios nos termos do art. 767 da CLT.

^ Cataot nU28M saía Í02 ~ Capa - SOo ^ub/SV - CE/R 0S049-000 TeC 11 - 3B0192S7
emaiE pcmaíCvçgaibs@uoCam.6r
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í55^ereim, Corrêa ^9íanffmatiJi<ívogaáós

Nesta senda, improcedem os pedidos de pagamento de férias vencidas 

e proporcionais, bem como de 13° salários do período, posto que foram quitados quando do 

términos dos respectivos contratos com pagamento das verbas rescisórias.

Comprovado ainda, a quitação das verbas rescisórias dos períodos o 

Reclamante não faz jus a multa dos arts. 467 e 477 da CLT.

- DA REMUNERAÇÃO

Durante todos os contratos, a remuneração do Reclamante era 

composta por salário fixo + gratificação, tendo recebido como maior remuneração a quantia 

de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), conforme se verifica a documentação acostada.

A Reclamada impugna as irreais informações sobre comissões e 

integrações, posto que nunca ofereceu comissão aos seus funcionários.

Desta feita, improcede os pedidos de diferenças salariais a título de 

equiparação salarial, bem como, de comissões e integrações, uma vez que a remuneração era 

composta de salário fixo e gratificações.

- DA JORNADA DE TRABALHO

A Reclamada impugna nessa oportunidade as irreais afirmações 

trazidas em exordíal no que tange a jornada de trabalho, por não retratarem a realidade.

Ora Excelência, o Reclamante falseia a verdade dos fatos com único 

intuito de locupletar-se indevidamente, uma vez que até outubro de 2010 a Reclamada não 

possuía sede para estacionamento dos caminhões, ficando cada motorista responsável por 

levar os veículos após efetuar as entregas até o estacionamento custeado pela Reclamada (ver 

item 41 da exordial).
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Portanto, o Reclamante iniciava a jornada as OShOOmin da manhã, 
comparecia na Reclamada para retirar a programação de entregas, nunca superior a cinco, e 

após efetua-las, era responsável pelo retomo do automóvel diretamente no estacionamento 

sem a necessidade de novo comparecímento na Reclamada.

Tal situação perdurou até meados de outubro de 2010, quando a 

Reclamada mudou-se para sede atual com ampla estmtura, inclusive com estacionamento para 

os veículos, momento em que o Reclamante quando prestou serviços, teve o horário alterado 

com entrada as 21:00. retirando 5 (cinco) entregas para cumpri-las até as 5:00 da manhã, onde 

retomava para estacionar o automóvel na sede da Reclamada.

Aos sábados realizava 2 (duas) entregas, iniciando por volta das 5:00 e
com previsão de volta as 9:00.

Nesta senda, e como já informado em exordial, o labor do Reclamante 

sempre foi externo (item 49 da exordial), ou seja, longe das vistas da Reclamada de modo 

que pertence a categoria de trabalhadores diferenciados e como tal obedecem ao estabelecido 

no art. 62,1 da CLT, inclusive no que tange intervalo para refeição e descanso.

Nesta senda é o entendimento do o TRT/SP :

TRABALHO EXTERNO. MOTORISTA DE CAMINHÃO.

O trabalho do reclamante era externo, longe das vistas da 

reclamada, de modo que prevalece o teor do artigo 62, 

inciso I, da CLT, quanto ao intervalo para refeição e

descanso. (RO - TRT/SP N® 04419.2006.088.02.00-2, Rei. 

ALVARO ALVES NÔGA, publicado 14/07/2010)

Portanto, restam assim impugnados a jornada pleiteada em exordial, o 

pedido a titulo de horas extraordinárias, posto que o Reclamante não extrapolava os limites 

legais e as normas previstas para categoria diferenciada.
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Imperioso ressaltar ainda, que a Legislação Trabalhista ao contrário do 

que pretende o Reclamante não admite o tacógrafo como meio de prova capaz de controlar a 

jornada de trabalho do Reclamante, esse é o entendimento da Orientação Jurisprudência! do 

TSTn®332:

“MOTOIUSTA. HORAS EXTRAS. ATIVIDADE EXTERNA. 
CONTROLE DE JORNADA POR TACÓGRAFO. RESOLUÇÃO N° 816/1986 DO 

CONTRAN. DJ 09.12.2003 - O tacógrafo. por si s6. sem a existência de outros

elementos, nâo serve para controlar a lornada de trabalho de empregado que
exerce atividade externa’*.

Por fim, indevidas também as horas extraordinárias requeridas sobre o
intervalo inteijomada posto que inexistentes.

- DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Postula 0 Reclamante adicional de periculosidade sob alegação de 

abastecimento do caminhão na sede da Reclamada. Ora Excelência, tais afirmações não 

devem prosperar, como provaremos a seguir.

Matreiramente, deixou o Reclamante de informar que até meados de 

outubro de 2010 a Reclamada não possuía sede capaz de annazenar os caminhões, assim, 
como anteriormente informado, os veículos ficavam após a jornada em estacionamentos 

particulares custeados pela Reclamada. Nesta toada até aquela data também não existia bomba 

de combustível na sede, toda a frota era abastecida em postos da Região.

Após a mudança ocorrida em outubro de 2010, a Reclamada em razão 

da modernidade e ampliação da sede, optou por implantar um tanque de combustível na sede, 
contudo, jamais autorizou ou permitiu que o abastecimento fosse efetuado pelo Reclamante 

ou qualquer outro motorista, posto que tal função era realizada na época pelo Sr. Atila, 
encarregado pelo abastecimento de toda frota.
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Ora Excelência, as alegações do Reclamante quanto ao abastecimento 

do caminhão são mentirosas, pois se do contrário fosse como seria feita a fiscalização do 

abastecimento?

Mas não é só, narra o Reclamante em exordial que comparecia a sede 

da Reclamada apenas para retirar o serviço e apanhar o caminhão, sendo que sua jornada 

sempre foi externa, o que por si só, também contraria as inverídicas afirmações de que 

permanecia no escritório durante horas com proximidade ao tanque de combustível.

- DO CORRETO ENQUADRAMENTO SINDICAL

Sem atentar aos preceitos trabalhistas, formulou pedidos sobre normas 

coletivas que supostamente tivessem sido violados, contudo,
CONVENÇÃO COLETIVA DO SETCESP (SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

TRANSPORTE DE CARGAS DE SÃO PAULO E REGIÃO), guando o correto 

enquadramento sindical do Reclamante é o SINDICAPRO - SINDICATO DOS
CONDUTORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS PRÓPRIAS DE
SAP PAULO, o que pode ser observado inclusive pelo doc. 16 juntado no campo 32 e pela 

documentação juntada pela defesa.

anexou aos autos

Assim, temos que o Reclamante era motorista e como tal pertence à 

categoria diferenciada, de modo que a Convenção Coletiva de Trabalho juntada com a defesa 

(doc. 11) é quem devería ser aplicada a lide, pois firmadas entre o Sindicato dos Condutores 

em Transportes Rodoviários de Cargas Próprias de São Paulo (SINDICAPRO), que 

representa a categoria do Reclamante e Sindicato do Comércio Varejista de Material de 

Construção, Maquinismos, Ferragens, Tintas, Louças e Vidros da Grande São Paulo, 
representante da Empregadora.

Portanto, improcedente deverá ser os pedidos formulados em normas 

coletivas de categorias diferenciadas e sem representatividade dos Empregados e 

Empregadores, nos termos da fundamentação supra, pelo qual restam desde já impugnados.
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- SOBRE DANO MORAL

Com objetivo de obter indenização por dano moral o Reclamante 

limita-se a mencionar que se sentiu humilhado pelo proprietário da empresa.

Ora Excelência, sem qualquer comprovação, e pior, sem nenhum 

argumento plausível, o Reclamante pleiteia indenização por danos morais. Seria risível e 

cômico se não fosse tão trágico. A incoerência das alegações e o descaramento do Reclamante 

são absurdos!

Primeiro tem-se que a propositura de demanda, infundada e calcada a 

torpeza, visando enriquecimento ilícito, é uma vergonha para a classe dos advogados e uma 

agressão para com todos os membros do Poder Judiciário. Não se pode compactuar com tal 
conduta lesiva.

Assim, limita-se o Reclamante a dizer nue foi humilhado durante
0 pacto laborai nelo proprietário da Reclamada. Contudo, não foi apresentada nenhuma
prova do alegado.

O proprietário apontado pela Reclamante (Sr. “Fernando’’) é um 

senhor de reputação ilibada, casado, bom pai de &milia, patrão extremamente zeloso, 
trabalhou anos como motorista, assim como o Reclamante.

Nessa senda, leciona Carlos Alberto Bittar em citação de Gislene A. 
Sanches in "Dano Moral e suas implicações no Direito do Trabalho", LTr, danos morais são 

aqueles oue atingem a moralidade e a afetividade da pessoa, causando-lhe
constrangimentos, vexames, dores, aue. entretanto, dada sua subjetividade, necessitam
ser cabalmente comprovados Por quem o invoca.

Os requisitos para a configuração do ato passível de indenização são 

elencados pelo Eminente Jurista Nelson Nery Júnior, em seu Código Civil Anotado, p. 152:
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“Elementos Essenciais. Para que se configure o ato 

ilícito, será imprescindível que haja:

a) Fato lesivo voluntário causado pelo agente, por ação ou 

omissão voluntária, negligência ou imprudência.

b) Ocorrência de um dano patrimonial ou moral, sendo 

que pela súmula 38 do Superior Tribunal de Justiça serão 

cumuláveis as indenizações por dano moral e material.

c) Nexo de causalidade entre o dano e o comportamento 

do agente”.

Analisando-se cada um dos requisitos ou elementos elencados acima, 
verifica-se que nenhum deles é cabível na presente demanda, impossibilitando qualquer 

responsabilização da Reclamada.

Acompanhando a exposição da Reclamada e em conformidade com o 

disposto na Lei Civil, a Jurisprudência vem repelindo o enriquecimento sem causa de 

funcionários que buscam a tutela jurísdicional para obter indenização indevida, senão:

TÉRMINO DO CONTRATO. DANO MORAL. A reparação

de dano moral não decorre de aualaucr aborrecimento, de

QualQuer adversidade, nem de transtornos, nois a isso

estamos todos suieítos no dia a dia. Faz parte da préoria
condicâo humana. Não excluo, claro, a possibilidade de

danos morais, mas isso guando há evidente extrapolação do

exercício legal de um direito, Para isso é preciso haver
prova do excesso (Código Civil, artigos 187 e 1881. A

hipótese, portanto, não é de dano, mas de simples
desconforto, contrariedade, aborrecimento. Nada, enfim.

Que seia suscetível de renaracão. Recurso do autor a oue se

nepa provimento.

(TRT/SP Autos n° 00570-2008-443-02-00-5 - julgamento 

07/07/2009, Rei. Eduardo de Azevedo Silva) (grifo nosso).
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DANO MORAL. CARACTERIZAÇÃO.
Requisitos. A caracterização do dano moral
configura-se com o abuso desnecessário e o
tratamento humilhante praticado pelo empregador

ou seus prepostos contra o empregado, de forma
que a pretensão indenizatéria pressupõe a
comprovação de três requisitos, ouais seiam. a
ofensa a uma norma preexistente ou erro de
conduta, o dano e o nexo de causalidade com as
funcôes desenvolvidas pclo funcionário. Recurso
ordinário obreiro não provido.

(TRT/SP Autos n® 00088-2007-046-02-00-0 - julgamento 

22/10/2009, Rei. Davi Furtado Meirelles) (grifo nosso).

Pelo exposto, a presente aventura jurídica está fadada a insucesso pela 

própria inconsistência de suas afirmações e total falta de respaldo probatório conforme lhe 

competia, nos termos do artigo 333,1, do CPC, c/c o artigo 818 da CLT. Infundado, portanto, 
o pleito de danos morais.
- DO SEGURO DESEMPREGO

O Reclamante não preencheu os requisitos previstos no art. 3*^ da Lei 
7.998/99, pois laborou em diversos períodos conforme anteriormente mencionado e como se 

denota inferiores ao previsto em lei para percepção do seguro desemprego, razão pelo qual 
não há que se falar em juntada de guias ou indenização.

- DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Reclamante pretende o ressarcimento na Justiça do Trabalho das 

perdas referente â contratação de advogado, o que não deve prevalecer nessa Justiça 

Especializada.
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Ademais, a concessão de honorários advocatícios, nesta Justiça 

Especializada, continua subordinada ao preenchimento dos requisitos contidos na Lei 5584/70 

que, no caso, estão ausentes. Nesse sentido, é o entendimento estampado nas Súmulas n° 219 

e 329 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, as quais ainda vigoram, razão pelo qual 
improcede tal pleito.

Nesse sentido: A jurisprudência uniforme do TST (Súmula
329) mantém atual o lus postulandi assegurado pelo art, 791 da CLT. Sob esse

sentido» a contratação de advogado representa uma opcâo do autor aue detém a
capacidade postulatéria. De modo que não se poderia» nelo exercício dessa
faculdade, atribuir ao litigante vencido o pagamento das despesas desnecessárias 

assumidas pelo vencedor.

- DOS JUROS £ CORREÇÃO MONETÁRIA

Caso seja deferido algum título ao Reclamante, o que se admite apenar 

por amor ao debate, a correção monetária deverá ser fixada na forma prevista no art. 459, 
parágrafo único, da CLT c/c art. 39, da Lei 8177/91, e, em conformidade com o que dispõe a 

Orientação Jurisprudencíal n*’ 124, da SDI do C. TST, sob pena de violação ao inciso II, dos 

art. 5°, da Constituição Federal.

- CONCLUSÃO

Assim, NADA RESTOU DEVIDO AO RECLAMANTE, 
IMPUGNANDO a Reclamada todos os cálculos e documentos trazidos com a inicial, posto 

que incorretos, indevidos, contestados e controversos.

Todavia, sem qualquer renúncia ou prejuízo do acima contestado.
requer a Reclamada ad cautelam;

que o reclamante faça a prova de suas alegações, nos termos dos
artigos 818, da CLT;
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a observação da compensação ex-vi art. 767, da CLT;

0 direito de proceder às deduções das alíquotas previdenciárías e
fazendárias cabíveis, consoante a Súmula 368, do C. TST.

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em 

especial pelo depoimento pessoal do Reclamante, sob pena de confissão, oitiva de 

testemunhas, juntada de novos documentos, exames, perícias e demais provas que se fizerem 

necessárias, ficando desde já requeridas.

ISTO POSTO, E. JUÍZO, aguarda a Reclamada, convicta, seja 

decretada a TOTAL IMPROCEDÊNCIA DA RECLAMATÓRIA, com a condenação do 

Reclamante nas custas e demais cominações legais, como medida da mais lídima e

impòstergável Justiça!

Nestes termos, /
Pede e espera deferimento.

São Paulo, 25 de Setembro de 2012.

r
nSÍANFRINATI DE DEUS 

OAB/SP-243.307
rena:
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

02 - Razfle Soeíd / Nome01-CNPJ/CEI

09.099.910/0001-48 LUFAN MATERIAIS PARA CONTRÇÃO LTDAO

i
UI

04-Bairre03 - Endeiege (Lopradouro. N*. Andar. Aparlaniemo)

RUA CABO JOAO ASSUNÇÃO 60 JD SYDNEY1 1 
Q o

09 - CNPJICEI Toneder/ObraOB-CNAE07-CEP06-UF05-Murddpie

SÃO PAULO 474409902981-050Q SP
11 -Nema10-PIS-PASEP

AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
K 13-BtfRDo l2-End9reçe(Logiadom, rP, Andar, Apartamente)

RUA OCASOS 347 LAPA
tZ 17 - Carteka de TrabaDw (Número, Sdria e UF)15-UF 16 > CEP14-Mun2dpiD

SAOPAULO 75266/046/SPSP 02992-070UI
S oo 20-NemedaMao19-Data da Nascimenlo18-CPF

DEYSE RINALDI DE OLIVEIRA11/12/1962040.174.778-60
24 - Data do Afastamento23 - Data de Aviso Préne22 - Data da Adntissao21 - Romuneraçao piFins'Restísúrios

§ g 15/03/201015/03/201009/12/20092.500,00g
28 - Categoria do Trabalhador

i s 27 - Pansae ABmentleia (H)26-Cdd.Atataniento25 - Causa do Afastamento

Pedido de Demissão 01J1
DEDUÇÕESvalerValor

47 • Prewdãnciasa-ConnssAes29-Aviso Prévio 
Indenizado 43,12

48 • Prendéncia
13° Salário

39 - GratiticacSes30 - Sddo de Salâríe

15 dias 7.191.250,00i
£C 49 «Adiantamente40-Heras Extras31 -13* Satário 

03 /12av08 624,99ü Horasco
UI 50-IRRF41 «Adieional32-13*Sal.tnder42ado

/12avos
oe

lnsalub.fParicidosidade
o:

51 •33-Férias ventídos 42«
35,93Cont. Sindical596,35FGTS 8%

52-43 «MULTA34 - Férias Propercien^ 
03 /l2avo9 539,00Art. 480 CLT624,99

53«35-1/3 Salúrie S/Férias 44«
K

208,33(O
iuo 54 - Total das DaduçSes36-SelérfoFamíUa

/dias
45-

625,24
55 - Uqiido a Raeeber46-Total Bnite37 - AdicíonBl Notura

2.679,4:3.304,66
57- 'eAssinatiaB56 - Local e Dato do Recebimento.

58 - Astinatura de TraWhador

✓o
•CONSTRUÇÃO LTDALUF/W MATERIAIS Pi

NEUSA DE P/OiLA SILVA« CIV 037.099.106«70
S9-AsaiiabaadeRespetBéwl Legal doTrrtiNhador

62 - Digital do RespcnsSvtí Legal60 «HOMOLOGAÇÃO
Foi prestado ontutamente assistêneis ao trabalhador nos termos do Art. 477, § 1* 
da Consoiidaçãe das L^ de Trabalho - CLT, sendo comprovado nesta ate, e 
efetivo paganiento das verbas restísdrias acána espatíTieadas.

61 - Dí^tBl de Tiabalhader

I
g

LocaleOata

64 - pawapçfln pelD Banco (data o carimbo)
Catinbee Assinatura de Astislente

o 63 - Identíflcaç&o do Orgao Hometogador
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Página 1 de 1Sistema de Consulta de Imagens de Cheque

3
Consulta sem Tarifa
Consulta Cheque

Agência:
Número:
Valor:

117237Banco:
Conta:
Data do Movimento: 
Tipo de Cheque:

1225
2.679,42

131962 
24/03/2010 
COMP. RECEBIDA/INTERNA

■- • ''J-j . .ú.' ■ .

dnmmr -----
Bradesco

\

\ i :\ •• * \ ^

>ct< I tM enitia

jVlfõXo

'UwicoOradesco S,A. 
n.snA.DO ousT-Si’ 
AV.SANIA MAR]NA,30St

UIFAN MAUIIurS PAHA CON»I<U6AOUOA 
CNPJOga999l(HOQOI-40 'J

:'#!

: a;;2í:í7fw.si.5?f:;sa Ei!^i:;;Mu?;>.a;2!i:;5/t Qy!y£iAag(.;rHü;2n;aitf ■T >./ l-i-:
Ir

Aoesco
>E weic* PC* s:6i>vu;o

JlÇc-HctfGouligF... .... 10CA30.897.2249-VJ^--•....-.v;-

PAULO ■ •

M*
»
Ú
'È

9
. §

9 \8

0 i .!I
s 1G0Í* Rcctilailo 

No OrjidtíKO. I 
u piípcl rgcídiido 
(C|»CfcntA 90% 
dotutiiiconuiinhlo

imprimir | voltar |

16/04/2012http://www4.net.bradesco.com.br/wcir/action/ConsultaGeralAction.do
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TERMO DE RESCISÃO DO ÇONTRAtO DE TRABÀLHO

02 - RazOe Social / Nenis01-CNPJ/CEI
09.099.910/0001-48 LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO .TDA ME

04-eairro03 > Endereço (Legradeure, N* Andar. Apartamento)
U UJ CASA VERDERUA HORACIO VERGUEIRO RUDGE, 1571 % 09 - CNPJICEI Tomador/Obra06-CNAE07-CEP08-UF05 - Munld^ •§ 8 SAO PAULO SP

tl 'Nome10-PlS-PASEP
AGNALDO RINALDl OLIVEIRA

e 13 •Bairro12 - ErMeroço (Logradouro, N*. Andar. Apartamento)

17 - Certeira de Trobaho (Número, Súrie e UF)16-CEP15-UF14-MunidplDi
Õ 8 19 - Data da Nascimento 20 - Nome da Mae1B-CPF

24 - Data de Afastamento23 - Data do Aviso Prúvto22 - Data de Admissão21 - Remuneração p/Fins Resclsúrlos
8 g 29/05/2010 28/02/20112.800,00

27 - Pensão AUmentlcia (%) 29 - Categoria da Trabalhador29 - C6d, Afastamento25 - Causa do Afastamento

DISPENSA
DEDUCCESValervalor

47 • Previdãneia39 - ComissOas29-Aviso PrOvio 
indenizado

49 • Prewdãncia
13" Salário

39 • Gratificações30-Saldo deSaiane
dias

49 • Adíantamenie40 - Hores Extras31-13* Salário
446,672 Horas8 /12 avos

w 50-IRRF41 .Adicienal
lnsalub,/Pericuio^de

32-13* Sal, indenizado 
/I2av09íK V

51*42-FGTS$ 33 - Férias Vencidas
835,20i

52-43-MULTA401S34 - Fúrias Proporcionais 
9 /i2avos 2.100,00s 53-1 44-3S-1/3SalãrfoSfFériaso: 700,008g 54 - Total das Deduçòes45-36 - Salérle Família 

/dias
55 - Liquido a Rocctier49 - Total Bnito37 - Adicional Noturno

4.101,87
57 - Carimbo o Auinatura M Empregador ou Proposto56 - Local 6 Data do Recebimento

SÃO PAULO, 29/03/2011 LUFAN MAT PARA CONSTRUCAO LTDA ME
09.Q99.91flfl)D01-46 • CPF

59 - Assinatura de Responsável Legal da Trabalhador

62 - Oii^ial do Responsável Legal60-K0r.1OLOGAÇAO i ^
Foi prestado gratuiiamente astótãnda ao trabalhador nos termos do An. 477. § l* 
da Consolidação das leis do Trabalho - CLT, sendo comprovado neste ate, o 
efetivo pagamento das verbas rosdsótlas acima espadricadas.

61 - Digllal do Trabalhador

I
8
â

Local e Data

64 - Recepção pelo Banco (data e carimbo)
Carimbe e Assinatura do Assistente§ 63 - tdontiflcação do úrgão Hemelegader
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»\ i

!'• ! ix>c S(

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHOí .I

i. i
02 - RozSo Sadsl I Nem>OI-CNPJ/CEI

O U lufan materiais para construção ltda me09.099.910/00.OV48
04-8DÍfTO

03 > Endorofo (Los^Bdoure, 1^, todar, Apsrurranto)

RUA HORACio Vergueiro rudge. 157 CASA VERDE
I I •: DB - CNPJ / CEI Tomador/ObraOB-CNAE07-CEPoa-UFiOSpMúnlâpio iUJ —

S g SPSÂO PAULO ! I í
n .NomeV10-PtS-PASEP

. ■ .

i AGNALDO RINALDi OLIVEIRA‘» ,1 i.1 l3.Bi^rras 12 i- Bnderace (L^radoure, N*. tadar, Apartamento)
ij i •' ■ 'I

17 - CaticiiB de Trobolhe (Número. Sdrio o UF)U V-- 1B>CEP15-UF14-Munkf^e 1,0
I I’ t

}'o 8- 20 - Nomo da MAo10 - Data do Notomonto1B-CPF

24 . oalo de Afaetarnento23 - Data do Aviso Prdvfo22 - Dato da Adirissfle21 - RemunetaçOe pfFiru Rescisdries 18/04/20118 I.w 5 *• ••
01/03/20112.800.00 2B-CatOBeiiadoTra27 - PensSo Almentida (%)26 - Cdd. Alastamente& 26 - Causa de Afaslamcnie

8 DISPENSA
DEDUÇÕESVahVàtor 47 • Providftnda36. Cenvssdes29 - Atiise Pióvio 

Indeiilzado
46 * Providénd39. Gratiflcoçdes30 - Saldo do Saldile
13* Salário1.680,0018i 49 • Adiantamento40-Horas ExtrasK 31 -13^ Salário

<3 466,66 Horas• 2:. /12 avosg S0>IRRF41 - Adiòenal
InsatubJPaiicidesidado

s ■ 32 -13* Sal. Indonizado
/12 avos

í
g 51*42-FGTS33 - Fdrlas Voneidasu

448.003 .
52-o 43-MULTA 40K34 - Fenas Proporcionais

2 112 avos
I 466,66!

53*g 44-36 - 1/3 Saldno SiFériat
B 155,55gSi 64 - Teud das DoduçOos46.36-SBldno Famlia

/dias
a ••

f S6-UquidooR<46 - Total Bruto37 - Adidonol Noturno 3.216.87í

57 - Carimbe o /Vsslnatura de Empregador ou Prepeslo
56 - Locai 0 Data do Rucebimento

SÃO PAULO. 28/04/2011 LUFAN MAT PARA CONSTRUÇÃO LTDAME
OB.oa9.BIOI0C01-4B. CPFmMJsmtÊmLàm 6B - Assinatura do Rosponsáved Logal do Trabairuu

nsâ-rd Logal62-Digital doRi61 -DigitiddoTrobalhaderI

Foi oiósuide orotuiianwnto asdsiBnda oo trabalhador noa termos do Art. 477. § 1* 
da CensoldaçBetlas Lds do Ttobame- CLT. condo eetiiptorailo nesu ato. o 
e/cdvo pagamnto das verbas resdsdrías acima espodtieadas.rI

,1g •<
gr Local e Data

64 - RscopçSe peto Banco (data « carimba)

à Canmbá» Assinatura cte Asdstente
O 63 - Idunblicocae do Úrgilo Homologador

»

A ASSljsTÊNCIA NO ATO DE RESCISÃO CONTRATUAL É GRATUITA
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1 RECIBO!
S. I

1 I

-
i;.

: íI I;
i' It

* I

i
1 ’
I*

t

liecebi, em _29 /04//2011, da LUFAN MATERIAIS 

PARÁ 'construção LTDA, empresa privada, inscrita no CNPJ/MF sob
I

h° 09.099.910/0001-48, com endereço a Rua Horácio Vergueiro Rudge, 157, 

' Casa verde, São Paulo (SP), a importância de RS _3.216,87
> . ' a

(três inil duzentos dezeseis reais e oitenta e sete centavos) - cm cheque ii.
- referente as verbas rescisórias, conforme o Termo

T
\k I

I

^2815.

de Rescisão do Contrato de Trabalho.
*

I

:>
Noinc / 
Aguinsfdo Kirfalw\

CPF: Ü40174778-60I •I

i

1
••t

I

I

i

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879121

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879121
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - 174a736

ID. 174a736 - Pág. 64

Fls.: 177



^■CKX^

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879121

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879121
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - 174a736

ID. 174a736 - Pág. 65

Fls.: 178



«3^ec 8I

^ - -TERMO DE-RESCISÃO DO GONTRATO.deTRABALHOl"^ ; ^ T ^ i V
> . JDENT1FIC/CA0 DO EMPREGADOR--«jf ; ■ ♦ •. 'K

%A-

01. CNPJ/CEI
'09.'(»9.910/0001<4e

02 Razão SoeiaVNome
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

ra En^gj^(|o|ragMire^if.^ndy. ^f^rtamento) 04 Bairro 
CASA VERDE

OS'MunicIp’o
8AO PAULO

07 CEP
02512^

08 UF OeCNAE
4744099

09 CNPj/CEiTomadartObra
SP

•IDENTIFIC/ICAODOTRABALHWOR T

10 PI9PASEP
17011780716

11 Nerre
AGNALDO RINALOI DE OLIV0RA

12 Bifereço (logradaroL iF, aviar, apartamerte^
RUAOCASOS347

13 Bdrro 
CENTRO

14 Mif1c{p(0
SAO PAULO

15 UF 16 CEP
02992^0

17 Carteira do Trabahe(rt>. séria, UF)
75266 / 00046 / SPSP

18 CPF
040.174.77660

19 OatadaNasdnierto
11/12/1982

20 Nemedanão
OEYSE RINALDI DE OUVEIRA

: .-..JU. áJ?;. DADOS PO CONTRATO ... r'»*«4ab^p^
'^íA .U

21 HpodsCortralo
1. Prazo indeterminado.

22 CasadoAiaslarrertt
Pedido de Demissão -

23 RerruaracfleMesArttrlvAâtt.
1.160,00

24 DatadaaOrissfie
01/06/2011

25 OatadoAu'sePr6(ie
11/07/2011

28 Oatadoataloncrto
11/07/2011

27Câd.afBstemerte 28 ftnsBo Alimortlda (%) (TRCT) 29 Pen5aoairrsnlída<%) (SaquaFQT^ 30 Catasorta ds traUhadar
Não 01

SICddoeSndeal 32 CNPjeNema da Erttdadaandeal laberei j
;00.769.148/0001»95 ; SiNDICAPRQ,;

♦•■4r ú:--.-. U -.ç DISCRIMlNAgAO DAS VERBAS RESCISÓRIAS/:-'ê<,-VCv
VERBAS RESCISÓRIAS
Rubrica Valor Rubrica Valor Rubrica Valor
50 Sddoda IlAfas Sdárlo(ltqiide do OlUlas 
acrescidas do PSRI 

SlCorissãas425,33 S2Grelifieacao
v.-.n Addena da insaliirtdado 54 Addend da Períedosidada 55Addond Notimo taras %

IHerasBOas tarasIS 57Gadeias 58 Descanse Seioraf RGrtuierado(OSR)
99 Refleedo*DSR* sabre Sdárie varfávd EOMiilaArtdT/.ãaP/CLT 61MiilaArl479CLT

e2Sdário-Fen6ia 6313  ̂Sdãlo RepORlOnd 1/12 B«8 96,67 64 iSPSdárieEierdde /I2an6
S Férias nrepcrdcnds 1/12 atos 66 Férias VSnddos Per. Aqiidtive a /t2ew>s98,67 eSTarçoCcnslitudand da Férias 32,22
69 A9so ^étio Indcnizato 7013P Sdárie (A9s»RAi{o Menizadq) 71 Férias (Avse4^'e bvlorlzadi^

T0T/4:RESCBÚRI0BRUT0. ?. .y- .650.68
DEDUÇÕES
Doseonto Valor Desconto Valor Desconto Valor
100 Pensflo Allmertida 101 Adasanate Sdarfd 102 Adantamcrted» 13^ Sdárie
108 Adsa-Mkio indenizado 104 (nderlzacaeArt. 4a0CLT 77,33 lOSEmpréstlmeomConsIflnacae
11Z01 RreudBndaSedd 11202 f^dSnda Sodd - ISP Sdárie 114.01 IRRF34,03 7.73

TOTAL DAS DEDUCflES'11402tRRF«<*T«»«aPfe«4rio ,--1 ;44o w11SCBCe"»»<*«*c*«*««i«tnnBial 33.^
' ~VALOR’RESCISÒRIOLlQUIDOr-^* . 608.6I

:tFORBW.IZACÃO.DARESCISÃO : '..t

62^ /^natmdotrebdftav

W^^iiteeas^jgBdowri^adgijBB^^ge^^^ \

FANNY l^jfflNE DE PAUl^/íêmiGo3cPF:yft8SD.4366a /
1

154 homologaçAo
Foi prestada, gratuilamente, assistência ao trabalhador, nos termos do 
art. 477, § 1*, da Consolidação das L^ do Trabalho - CLT. sendo 
improvado, neste ato, o efetivo pagamento das verbas rescisórias

155 Digitd deVabdledor

Locd odsts 156 Recepção pdo Banco (data eearlnte)

Carinboa asslnsbra dosssislenta

157 UerSjSGaçaodoérgáetamdooader

•õ’',

>
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ho^ 3
Recibo

Eu, Agnaldo Rinaldi de Oliveira, recebi em 26/07/2011, de Lufan Materiais para construção 
Ltda, empresa privada inscrita no CNPJ/MF sob o ns 09.099.910/0001*48, com sede situada à 
Rua Horácio Vergueiro Rudge, 157 - Casa Verde - São Paulo - SP - a importância de R$ 508,60 
(quinhentos e oito reais e sessenta centavos), em cheque numero 3088 referente as verbas 
rescisórias, conforme termo de rescisão do contrato de trabalho.

àé OiiiséDé
Agnaldo Rinaldi de Oliveira
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cboc—lo
São Paulo, 12 de Janeiro de 2011.

Carta de Advertência no Trabalho

De: Lufan Materiais para construção Ltda

Para: Aguinaldo de Oliveira

Ref.: Advertência no Trabalho

O Sr. Aguinaldo de Oliveira, cometeu erros na rotina de seu serviço causando prejuízos financeiros 
e desrespeitando procedimentos em seu setor.
Em razão disso será advertido, para que pense em suas atitudes e passe a se enquadrar nas regras 
internas da empresa, evitando a reincidência, que provocará a rescisão do contrato de trabalho por 
justa causa. ___

Sem mai:

an Materiais para Construção Ltda

Ciente 12 âè/í^eiro de 2011.

Aguinaldo d(; Oliveira
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^Uk^d/ú3

2011/2012 0CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
SINDICAPRO - SINCOMAVI - SINCOMACO

Por este Instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, como 
representante da categoria profissional o SINDICATO DOS 
CONDUTORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS 
PRÓPRIAS DE SÃO PAULO, com base no município de São Paulo e 
sede na Rua Conselheiro Crispiniano n^ 398 - 3° e 4° andares - CEP 
01037-909, nesta Capital, CNPJ 00.769.148/0001-95, Registro Sindical 
Processo 46000.006815/95-19, neste ato representado por seu vice 
presidente no exercício da presidência, Sr. José Raimundo Evangelista 
Almeida, portador do CPF 576.088.305-49, assistido por seu advogado, 
Dr. Silvio Cesar Bueno de Camargo, OAB-SP 192.826 e CPF-MF 
258.622.978-98, nos termos da assembléia realizada em 23/07/2011, 
na sede do sindicato, e de outro lado como representantes das 
categorias econômicas, os seguintes sindicatos; SINDICATO DO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
MAQUINISMOS, FERRAGENS, TINTAS, LOUÇAS E VIDROS DA 
GRANDE SÃO PAULO, com sede na Rua Boa Vista n^ 356 - 15^ andar - 
CEP 01014-000, CNPJ 62.809.769/0001-02, Carta Sindical expedida em 
15/05/1941 e Registro Sindical Processo 24000.001666/90-55, neste 
ato representado por seu presidente Sr. Reinaldo Pedro Corrêa, CPF 
813.087.448-20, assistido por seu advogado Dr. Dawison Pires de 
Oliveira, OAB-SP 93.304 e CPF-MF 539.233.328-15, nos termos da 
assembléia realizada em 04/10/2011, na sede do sindicato e 
o SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE. MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Rua da 
Abolição n.o 66- sobreloja- sala 23- CEP 01319-010, CNPJ 
61.786.075/0001-34, Carta Sindical expedida em 15/05/1941 e Registro 
Sindical Processo 46000.014273/2001-21, neste ato representado por 
seu presidente Sr. Cláudio Elias Conz, CPF 531.174.338-72, assistido por 
seu advogado Dr. Roberto Mateus Ordine, OAB-SP 26.528 e CPF-MF 
019.502.078-20, nos termos da assembléia realizada em 04/10/2011, 
todos irmanados no objetivo de uma composição amigável que atenda 
aos interesses comuns das categorias por todos representadas, 
celebram, na forma dos arts. 611 e seguintes da CLT, a 
presenteCONVENÇÃO COLETIVA, em conformidade com as cláusulas e 
condições seguintes:

la Cláusula: VZGÊNCXA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho 
no período de 01/11/2011 a 31/10/2012 e a data-base da categoria em 
10 de novembro.

2» Cláusula: ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a categoria 
profissional dos condutores em transportes rodoviários de cargas 
próprias e as categorias econômicas do comércio varejista de material 
de construção, maquinismos, ferragens, tintas, louças e vidros e do 
comércio atacadista de materiais de construção, com abrangência 
territorial no município de São Paulo.
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3^ Cláusula: SALÁRIOS DE ADMISSÃO

Ficam estipulados os seguintes salários mensais de admissão para os 
empregados da categoria, desde que cumprida Integralmente a Jornada 
legal de trabalho de 44,00 (quarenta e quatro horas) semanais, a partir 
de 01/11/2011:

a) Motoristas = R$ 1.163,76
b) Ajudantes de motorista = R$ 840,94

Parágrafo único: Aos valores fixados nesta cláusula não serão 
Incorporados abonos ou antecipações decorrentes de eventual legislação 
superveniente.

4» Cláusula: SALÁRIOS DE ADMISSÃO NAS MICROEMPRESAS

Os empregados de microempresas, assim registradas na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo ou enquadradas como tal na Receita Federal do 
Brasil, do Ministério da Fazenda, terão garantido o percentual de 95% 
(noventa e cinco por cento) dos valores constantes da cláusula 3^ acima.

5» Cláusula : REAJUSTAMENTO

Os salários serão reajustados a partir de 01/11/2011, data-base da 
categoria profissional, mediante aplicação do percentual de 9,8% (nove 
inteiros e oito décimos por cento) Incidente sobre os salários já 
reajustados em 01/11/2010.

6^ Cláusula : EMPREGADOS ADMITIDOS APÓS 01 DE NOVEMBRO DE 2010

Aos empregados admitidos a partir de 01/11/2010 até 31/10/2011, o 
reajustamento será proporcional conforme a seguinte tabela:

ÍNDICE 
1,0980 
1,0895 
1,0810 
1,0726 
1,0643 
1,0561 
1,0479 
1,0397 
1,0317 
1,0236 
1,0157 
1,0078 
1,0000

ADMITIDOS NO PERÍODO DE
15/11/10 

a 15/12/10 
a 15/01/11 
a 15/02/10 
a 15/03/11 
a 15/04/11 
a 15/05/11 
a 15/06/11 
a 15/07/11 
a 15/08/11 
a 15/09/11 
a 15/10/11 

16/10/11

Até
de 16/11/10 
de 16/12/10 
de 16/01/10 
de 16/02/11 
de 16/03/11 
de 16/04/11 
de 16/05/11 
de 16/06/11 
de 16/07/11 
de 16/08/11 
de 16/09/11 

A partir de
7» Cláusula : COMPENSAÇÃO DE REAJUSTAMENTO

Nos reajustamentos previstos nas cláusulas 5® e 6® serão compensados, 
automaticamente, todos os aumentos, antecipações e abonos, 
espontâneos ou compulsórios, concedidos pela empresa no período 
compreendido entre 01/11/2010 a 31/10/2011.
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Parágrafo único: Eventuais diferenças nos salários de novembro de 2011, 
em função dos reajustamentos acima, deverão ser pagas com o salário 
de dezembro de 2011, bem como os respectivos encargos fundiários, 
trabalhistas e previdenciários.

8» Cláusula : COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIOS

As empresas ficam obrigadas a fornecer comprovantes de pagamentos 
dos salários, com discriminação das importâncias pagas, descontos 
efetuados e depósitos do FGTS, contendo a identificação da empresa e 
do empregado.

9» Cláusula : GARANTIA NA ADMISSÃO

Admitido o empregado para a função de outro empregado dispensado 
sem justa causa, salvo se exercendo cargo de confiança, será 
assegurado àquele, salário igual ao do empregado de menor salário na 
função, sem considerar vantagens pessoais.

10» Cláusula : SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente 
eventual, o empregado substituto fará jús ao salário contratual do 
substituído.

11» Cláusula : CHEQUES DEVOLVIDOS

Os empregados que receberem cheques de clientes e que não atendam 
as normas e requisitos administrativos da empresa, ficarão sujeitos ao 
desconto dos valores correspondentes em seus salários, se esses 
cheques forem devolvidos pelos bancos sacados.

12» Cláusula : ADIANTAMENTO DE SALÁRIO (VALE)

As empresas concederão no decorrer do mês, um adiantamento de 
salário aos empregados, ressalvada a hipótese do fornecimento 
concomitante de "vale-compra", ou qualquer outro concedido pelas 
empresas, prevalecendo, nesses casos, apenas um deles.

13» Cláusula : AUTORIZAÇÃO DE DESCONTO

Os descontos efetuados nas verbas salariais e/ou indenizatórias do 
empregado, ressalvada a cláusula 39^, desde que por ele autorizados 
por escrito, serão válidos de pleno direito.

Parágrafo único: Os descontos objetos desta cláusula, compreendem os 
previstos no artigo 462 da CLT e os referentes a seguro de vida em 
grupo, assistência médica e/ou odontológica, seguro saúde, 
mensalidades de grêmios associativos ou recreativos dos empregados, 
cooperativas de crédito mútuo e de consumo, desde que o objeto dos 
descontos tenha direta ou indiretamente beneficiado o empregado e/ou 
seus dependentes.
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14a Cláusula : DESCONTOS NOS salArios: Ficam proíbídos os descontos nos 
salários a titulo de assalto, multa, roubo, quebra de veículos ou peças e 
outras avarias ao patrimônio da empresa ou de terceiros, desde que 
ocorram por motivos alheios e independente da vontade do trabalhador 
e obedecidos os horários e itinerários estabelecidos pelas empresas.

15» Cláusula : ADIANTAMENTO DO 13» SALÁRIO

As empresas se obrigam ao pagamento do adiantamento de 50% 
(cinqüenta por cento) do 13^ salário, desde que requerido por ocasião 
do aviso de férias.

16» Cláusula : REMUNERAÇÃO DE HORAS EXTRAS

As horas extras diárias serão remunerada com o adicional de 60% 
(sessenta por cento) as duas primeiras e 100% (cem por cento) as 
excedentes de duas, incidindo o percentual sobre o valor da hora 
normal.

Parágrafo único: Quando as horas extras diárias forem eventualmente 
superiores a 2 (duas), a empresa deverá fornecer refeição comercial ao 
empregado que as cumprir.

17» Cláusula : AUXÍLXO-FUNERAL

Na ocorrência de falecimento de empregado, as empresas indenizarão o 
beneficiário do falecido com a Importância de 40% (quarenta por cento) 
do valor do salário de admissão previsto na cláusula 3^, para auxiliar nas 
despesas com o funeral.

18» Cláusula : VEDAÇÃO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DURANTE O AVISO PRÉVIO

Durante o prazo de aviso prévio, dado por qualquer das partes, salvo o 
caso de reversão ao cargo efetivo por exercentes de cargo de confiança, 
ficam vedadas alterações nas condições de trabalho, inclusive 
transferência de local de trabalho, sob pena de rescisão imediata do 
contrato, respondendo o empregador pelo pagamento do restante do 
aviso prévio.

19» Cláusula : AVISO PRÉVIO ESPECIAL

Aos empregados com mais de 45 (quarenta e cinco) anos de idade e 
mais de 5 (cinco) anos de contrato de trabalho na mesma empresa, 
dispensados sem justa causa até 12/10/2011, o aviso-prévio será de 45 
(quarenta e cinco) dias.

Parágrafo único: Em se tratando de aviso prévio trabalhado o empregado 
cumprirá 30 (trinta) dias, recebendo em pecúnia a indenização dos 15 
(quinze) dias restantes, que não serão computados para efeito de tempo 
de serviço, 13° salário, férias e outras incidências.
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20» Cláusula : INDENIZAÇÃO POR DISPENSA

Na hipótese de dispensa sem justa causa até 12/10/2011, o empregado 
fará Jús a uma indenização correspondente a 1 (um) dia por ano 
compieto de serviço na empresa, sem prejuízo do direito ao aviso 
prévio, iegaimente vigente até aqueia data, a que fizer jús.

21» Cláusula : CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

Fica vedada a ceiebraçâo de contrato de experiência quando o 
empregado for readmitido para o exercício da mesma função na 
empresa, se a readmissão ocorrer antes de uitrapassar um ano da 
rescisão.

22» Cláusula : REVISTAS

As empresas que adotarem o sistema de revista, não poderão fazê-ia 
por eiemento do sexo oposto ao do revistado.

Parágrafo único: As revistas deverão ser feitas de forma a não expor o 
empregado a quaiquer tipo de constrangimento.

23» Cláusula : ISONOMIA SALARIAL

A empresa se obriga a tratar seus empregados com justiça, 
consideração, respeito profissionai e pessoai, não discriminando nenhum 
candidato em razão de cor, sexo, idade, reiigião, raça, nacionaiidade ou 
tendência poiítica.

24» Cláusula : GARANTIA DE EMPREGO À GESTANTE

Fica assegurado o emprego à gestante, desde a confirmação da gravidez 
até 75 (setenta e cinco) dias após o término da iicença maternidade, 
salvo as hipóteses de dispensa por justa causa e pedido de demissão. 
Paragrafo Único: A garantia prevista nesta cláusuia poderá ser 
substítuida por uma indenização correspondente aos saiários ainda não 
impiementados do período da garantia.

25» Cláusula: ESTABILIDADE DO EMPREGADO EM IDADE DE PRESTAR O SERVIÇO 
MILITAR

Fica assegurada estabilidade provisória ao empregado em idade de 
prestar serviço miütar obrigatório, inciusive Tiro de Guerra, a partir do 
alistamento compulsório, desde que realizado no primeiro semestre em 
que 0 empregado complete 18 anos, até 60 (sessenta) dias após o 
término do serviço militar obrigatório ou da dispensa de Incorporação, o 
que primeiro ocorrer.

Parágrafo único: Estão exctuídos da hipótese prevista no "caput" dessa 
cláusula os refratários, omissos, desertores e facultativos.
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26» Cláusula : GARANTIA DE EMPREGO AO FUTURO APOSENTADO

Fica assegurado o emprego aos empregados em vias de aposentadoria 
proporcional (para quem possui o direito a este tipo de benefício) ou 
para aposentadoria integral (para quem não possui o direito da 
aposentadoria proporcionai), no período anterior à concessão do 
benefício previdenciário, como segue;

■TEMPO
CONTRIBUIÇÃO

DE IDADE mínima TEMPO NA EMPRESA 
(ACIMA DE)

ESTABILIDADE

PARA HOMENS
51 anos 15 anos 2 anos28 anos

10 anos 1 ano29 anos 52 anos
6 meses29 anos e 6 meses 52 anos e 6 

meses
5 anos

PARA MULHERES
2 anos15 anos46 anos23 anos

10 anos 1 ano47 anos24 anos
6 meses47 anos e 6 

meses
5 anos24 anos e 6 meses

Parágrafo - Para OS empregados sujeitos a aposentadoria integral (por 
não possuírem direito à aposentadoria proporcional), ficam 
acrescentados 5 (cinco) anos nos tempos de contribuição constantes da 
tabela acima.

Parágrafo 2° - Para a concessão das garantia acima, o(a) empregado(a) 
deverá apresentar extrato de informações previdenciárias fornecido pelo 
INSS, que ateste, respectiva mente, os períodos de 2 anos, 1 ano ou 6 
meses restantes para implementação do benefício. A contagem da 
estabilidade inicia-se a partir da apresentação dos comprovantes pelo 
empregado, limitada ao tempo que faltar para aposentar-se como 
mencionado no caput deste artigo.

Parágrafo 3» - A concessão prevista nesta cláusula ocorrerá uma única 
vez, podendo a obrigação ser substituída por indenização 
correspondente aos salários do período não cumprido ou não 
implementado da garantia, não se aplicando nas hipóteses de 
encerramento das atividades da empresa e dispensa por justa causa ou 
pedido de demissão.

Parágrafo 4° - O empregado que deixar de pleitear a aposentadoria na 
data em que a ela fizer jus, perderá a garantia de emprego e/ou 
indenização correspondente, previstas no parágrafo anterior.

Parágrafo 5» - Na hipótese de legislação superveniente que vier a alterar 
as condições para aposentadoria em vigor, esta cláusula ficará sem 
efeito.
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27» Cláusula : ASSISTÊNCIA JURÍDICA

A empresa proporcionará assistência jurídica integral ao empregado que 
for indiciado em inquérito criminal ou responder a ação penal por ato 
praticado no desempenho normal das suas funções e na defesa do 
patrimônio da empresa.

28» Cláusula : COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO

A compensação da duração diária de trabalho, obedecidos os preceitos 
iegais, fica autorizada, atendidas as seguintes regras;

a) manifestação de vontade por escrito, por parte do empregado, 
assistido 0 menor peto seu representante legal, em instrumento 
individual ou plúrimo, no qual conste o horário normal de trabalho e o 
período compensável das horas excedentes, nos termos do parágrafo 2^ 
do art. 59 da CLT;

b) não estarão sujeitas a acréscimo salarial as horas acrescidas em um 
ou outros dias, desde que obedecidas as disposições dos parágrafos 2^ e 
30 do art. 59 da CLT;

c) as horas trabalhadas, excedentes do horário previsto no referido 
dispositivo legal, ficarão sujeitas à Incidência do adicional legal de 60% 
(sessenta por cento), sobre o valor da hora normal, conforme previsto 
na cláusula 21 deste instrumento;

d) para efeito da presente Convenção Coletiva de Trabalho, 0 prazo 
constante do § 2^ do art. 59 da C.L.T. fica ajustado em 120 (cento e 
vinte) dias, para compensação de horas extraordinárias, contado da data 
da prestação de cada hora extra;

e) as regras constantes desta cláusula serão aplicáveis, no caso do 
menor, ao trabalho em horário diurno, isto é, até as 22:00 (vinte e 
duas) horas, obedecido, porém, 0 disposto no inciso I do art. 413 da 
CLT;

f) Para 0 controle das horas extras e respectivas compensações, ficam 
os empregadores obrigados a fornecer aos empregados, até 0 5° 
(quinto) dia do mês subseqüente ao trabalhado, comprovantes 
individualizados onde conste 0 montante das horas extras laboradas no 
mês e o saldo eventuatmente existente para compensação;

g) o saldo individual de horas extras do motorista e ajudante de 
motorista não pode ser superior a 100 (cem horas);

h) cumpridos os dispositivos desta cláusula, as entidades signatárias da 
presente Convenção se obrigam, quando solicitadas, a dar assistência 
sem ônus para as partes, salvo 0 da publicação de editais, nos acordos 
que venham a ser celebrados entre empregados e empregadores, 
integrantes das respectivas categorias, na correspondente base 
territorial.
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Além dos casos previstos em lei, o motorista poderá deixar de 
comparecer ao trabalho, por um dia, para renovação de sua CNH - 
Carteira Nacional de Habilitação.

30» Cláusula : ABONO DE FALTA AO ESTUDANTE

O empregado estudante que deixar de comparecer ao serviço para 
prestar exames finais que coincidam com o horário de trabalho ou no 
caso de vestibular, este limitado a um por ano, terão suas faltas 
abonadas desde que, em ambas as hipóteses, haja comunicação prévia 
às empresas com antecedência de 5 (cinco) dias e com comprovação 
posterior.

31» Cláusula : FALECIMENTO DE SOGRO OU SOGRA, GENRO OU NORA

No caso de falecimento do seu sogro ou sogra, genro ou nora, o 
empregado poderá deixar de comparecer ao serviço nos dias do 
falecimento e do sepultamento, sem prejuízo do salário.

32» Cláusula :TRABALHOS AOS DOMINGOS

Fica autorizada a prestação de serviços facultativos dos comerciários 
abrangidos no âmbito da representação das entidades, em dias de 
domingos, desde que obedecidas as seguintes disposições:

Parágrafo 1» - O trabalho em dias de domingos será facultativo, 
condicionado à vontade do trabalhador em laborar nesses dias, vedada a 
convocação compulsória por parte da empresa.

Parágrafo 2» - Poderão ser adotadas as seguintes escalas de trabalho aos 
domingos:

a) trabalho em domingos alternados - sistema 1x1 - (um por um) OU seJa, a 
um domingo trabalhado segue-se o outro, necessariamente, de 
concessão do Descanso Semanal Remunerado (DSR), ou seja, de 
descanso;

b) trabalho aos domingos peio s/stema 2x1 (dois por um), OU seja, a cada doiS 
domingos trabalhados, segue-se outro, necessariamente, de descanso, 
fazendo jus ao comerciário que cumprir tal jornada a mais 3 (três) dias 
de folga;

1 - As folgas adicionais do sistema 2x1 deverão ser concedidas e 
gozadas em até 30 (trinta) dias da data do término desta norma 
coletiva;

IX - A concessão das folgas adicionais será integral para o sistema 2x1 
apenas para empregados com mais de 90 dias de contrato na empresa.
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Parágrafo 3° - Convencionam as partes que para cada domingo 
trabaihado, sem prejuízo das demais vantagens previstas neste 
instrumento, fará jus o trabaihador a um dia de folga compensatória na 
semana seguinte ao domingo iaborado.

Parágrafo 4» - A jornada máxima estabeiecida para os domingos é de 08 
(oito) horas, sendo que em caso de ser uitrapassada esta jornada por 
motivo excepcionai, as eventuais horas extras trabaihadas, no máximo 
de 02 (duas), serão acrescidas do adicionai de 60% (sessenta por cento) 
sobre a hora normal, não podendo ser incorporadas em eventual Banco 
de Horas mantido pela empresa.

Parágrafo 5» - As empresas concederão vale transporte, antecipada e 
gratuitamente, aos empregados que trabalharem aos domingos.

Parágrafo s» - Fica estabelecida a concessão do vale refeição, ou 
indenização pela alimentação, em dinheiro, aos empregados que 
trabalharem aos domingos no valor de R$ 17,90.

Parágrafo 7» - As empresas que possuem refeitório próprio, nos termos 
do PAT, poderão continuar a fornecer refeição aos seus funcionários.

Parágrafo 8» - Fica estabelecida a multa de R$ 81,20 pelo 
descumprimento de quaisquer das cláusulas aqui convencionadas, 
revertidas em prol da parte prejudicada.

33a Cláusula : TRABALHOS EM FERIADOS

Na forma da legislação federal, estadual ou municipal aplicável, fica 
autorizado 0 trabalho aos feriados com exceção de 25 de dezembro 
(Natal) e 1^ de janeiro (Confraternização Universal), desde que 
atendidas as seguintes regras:

a) Pagamento em dobro das horas efetivamente trabalhadas no feriado;

b) Convencionam as partes que para cada feriado trabalhado, sem 
prejuízo das demais vantagens previstas neste instrumento, fará jus 0 
trabalhador a um dia de folga compensatória, a ser gozada em até 30 
(trinta) dias do feriado trabalhado.

c) Não inclusão das horas trabalhadas aos feriados em sistema de banco 
de horas;

d) As empresas concederão vale transporte, antecipada e 
gratuitamente, aos empregados que trabalharem nos feriados;

e) as empresas que fornecem refeição aos empregados, nos termos do 
PAT, ficam obrigadas a fomecê-la sem custos aos que trabalharem 
nesses dias. Na hipótese de não oferecerem refeição, fornecerão vale- 
refelção no valor de R$ 24,78 ou pagarão em dinheiro valor equivalente, 
vedado qualquer desconto posterior;
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f) O acréscimo da jornada no feriado em iimites superiores aos da 
jornada diária normal ensejará hora extra remunerada com adicional de 
100% (cem por cento);

g) a recusa ao trabalho em feriados não se constituirá em infração 
contratual e nem poderá significar quaiquer sanção ao empregado;

h) serão nulos de pleno direito, não tendo eficácia ou validade, acordos 
celebrados em limites inferiores ao ora estabelecidos, sendo 
indispensável a assistência conjunta das entidades sindicais convenentes 
mesmo em ajustes com maiores concessões aos empregados;

i) O disposto nesta cláusula não desobriga as empresas a satisfazer as 
demais exigências dos poderes públicos em relação à abertura de seu 
estabelecimento;

j) O descumprimento de qualquer disposição desta convenção ensejará 
para a empresa infratora multa de R$ 53,68 por empregado.

Parágrafo único: TRABALHO NO DIA PRIMEIRO DE MAIO: Fica eStipuladO O 
pagamento em dobro das horas efetivamente trabalhadas, limitada a 
jornada nesse dia a 6 (seis) horas, de acordo com as demais condições 
abaixo:

e

I -proibição de horas extras, que, uma vez verificadas, sofrerão 
acréscimo do percentual de 200%.

II - concessão de 2 (duas) folgas: a primeira na semana seguinte e a 
outra em até 60 (sessenta) dias.

III - as empresas fornecerão vale-refeição no valor de R$ 15,17 ou 
pagarão em dinheiro valor equivalente, vedado qualquer desconto 
posterior.

IV - vale transporte gratuito;

V - o descumprimento de qualquer disposição dessa cláusula ensejara 
para a empresa Infratora multa de R$ 328,67 por empregado.

34a Cláusula : INÍCIO DAS FÉRIAS

O início das férias não poderá coincidir com sábado, domingo ou feriado.

35a Cláusula : FÉRIAS COLETIVAS (NATAL E ANO NOVO)

Na hipótese de férias coletivas no mês de dezembro, recaindo Natal e 
Ano Novo em dia útil, os empregados farão jus ao acréscimo de 2 (dois) 
dias em suas férias.
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36^ Cláusula XOXNCXDÊNCIA DE FÉRXAS COM CASAMENTO

Fica facultado ao empregado gozar as suas férias no período coincidente 
com a data de seu casamento, condicionada a faculdade à não 
coincidência com o mês de pico de venda da empresa, por ela 
estabelecido e, comunicação à empresa com 60 (sessenta) dias de 
antecedência.

37» Cláusula : FORNECXMENTO DE UNXFORMES

Quando o uso de uniformes for exigidos pelas empresas ficam obrigadas 
a fornecê-los gratuitamente aos empregados, salvo Injustificado extravio 
ou mau uso.

38» Cláusula : ATESTADOS MÉDXCOS E ODONTOLÓGXCOS

Atendida a ordem de prioridade legal e entendimento da Súmula n.o 15 
do TST, serão reconhecidos os atestados e/ou declarações, de médicos 
ou odontólogos, firmados por profissionais habilitados junto ao sindicato 
profissional ou por médicos e/ou odontólogos dos órgãos da saúde 
federal, estadual ou municipal, desde que estes mantenham convênio 
com 0 órgão oficial competente da Previdência Social ou da Saúde.

39» Cláusula : CONTRIBUXÇÂO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS

As empresas ficam obrigadas a descontar, mensalmente, de cada 
integrante da categoria profissional, beneficiado por este instrumento 
normativo, em favor do Sindicato dos Condutores em Transportes 
Rodoviários de Cargas Próprias de São Paulo, 2% (dois por cento) ao 
mês, do salário já reajustado de novembro de 2011, a título de 
contribuição assistencial, para cobertura dos serviços médicos e sociais 
por ele proporcionados, limitado ao desconto mensal de até R$ 60,00.

Parágrafo 1» - As empresas se obrigam a recolher a contribuição supra, 
até 0 dia 10 (dez) de cada mês subsequente ao desconto, mediante guia 
fornecida pelo sindicato.

Parágrafo 2» - O desconto previsto nesta Cláusula não deve ser efetuado 
no mês de março, tendo em vista o desconto da Contribuição Sindical.

Parágrafo 3» - O recolhimento da Contribuição Assistencial efetuado fora 
dos prazos mencionados nos parágrafos 2° e 3°, será acrescido da muita 
de 2% (dois por cento) nos 30 (trinta) primeiros dias.

Parágrafo 4» - Havendo atraso superior a 30 (trinta) dias incidirá, além da 
multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês, atualização pela variação do IPC/FIPE, aplicando-se as sanções 
sobre o valor atualizado.

Parágrafo 5» - O desconto previsto nesta cláusula fica condicionado à não 
oposição do empregado, sindicalizado ou não, manifestada perante ao
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Sindicato representativo da categoria profíssionai, com cópia 
encaminhada à empresa, até 10 (dez) dias após a assinatura da 
presente norma coletiva.

40» Cláusula : ACORDOS COLETIVOS

Os sindicatos acordantes, objetivando o aprimoramento das reiações 
trabaihistas e a soiução de probiemas envoivendo seus representados, 
obrigam-se à negociação e à ceiebração conjunta, sob pena de ineficácia 
e ínvaiidade, de termos de compromisso, ajustes de conduta ou acordos 
coietivos envoivendo quaisquer empresas, associadas ou não, que 
integrem as categorias econômicas representadas pelos sindicatos 
patronais signatários.

41^ Cláusula : ESTABILIDADE APÓS O RETORNO DE FÉRIAS

O empregado que retornar de férias não poderá ser dispensado antes de 
30 (trinta) dias contados do dia de trabaiho, podendo essa garantia 
ser transformada em indenização, nesse caso, integrando esse período 
ao contrato de trabalho para todos os fins e efeitos.

42» Cláusula : GARANTIA DE EMPREGO OU SALÁRIO AO EMPREGADO AFASTADO 
POR MOTIVO DE DOENÇA: Ao empregado afastado por motivo de doença 
fica concedida garantia de emprego ou salário por período de 30 dias, 
contados a partir da alta previdenciária, podendo essa garantia ser 
transformada em indenização, nesse caso, integrando esse período ao 
contrato de trabalho para todos os fins e efeitos.

43» Cláusula : DIA DO MOTORISTA coMERCiÁRio: Em homenagem ao Dia do 
Comerciário - 30 de Outubro, será concedida ao motorista e ajudante de 
motorista do comércio uma gratificação em dinheiro, de forma destacada 
no recibo salarial, correspondente a 1 (um) ou 2 (dois) dias da sua 
respectiva remuneração mensal auferida no mês de outubro/11, a ser 
paga juntamente com a remuneração, conforme proporção abaixo.

a) até 90 (noventa) dias de contrato de trabalho na empresa, o 
empregado não faz jus ao benefício;

b) de 91 (noventa e um) dias até 180 (cento e oitenta) dias de contrato 
de trabalho na empresa, o empregado fará jus a 1 (um) dia;

c) acima de 180 (cento e oitenta) dias de contrato de trabalho na 
empresa, o empregado fará jus a 2 (dois) dias.

44» Cláusula : FORO COMPETENTE

As dúvidas e controvérsia oriundas do descumprimento das cláusulas 
contidas na presente convenção serão dirimidos pela Justiça do 
Trabalho.
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45a Cláusula : MULTA

Fica estipulada multa no ■ valor de R$ 81,23 por empregado, pelo 
descumprimento das obrigações de fazer contidas no presente 
instrumento, a favor do prejudicado.

46» Cláusula : PRORROGAÇÃO, REVISÃO, DENÚNCIA, OU REVOGAÇÃO TOTAL OU 
PARCIAL

Nos casos de prorrogação, revisão, denúncia, ou revogação total ou 
parcial desta convenção, serão observadas as disposições constantes do 
art. 615 da Consolidação das Leis do Trabalho.

47» Cláusula : CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

Em respeito ao motoristas e para sua melhor capacitação e 
aperfeiçoamento pessoal e profissional, 0 SINCOMAVI disponibilizará, na 
vigência da presente Convenção, uma vaga gratuita nos cursos por ele 
ministrados. O preenchimento dessa vaga será feita por indicação do 
Sindicato dos Condutores em Transportes Rodoviários de Cargas 
Próprias de São Paulo.

São Paulo, 23 de novembro de 2011

JOSÉ RAIMUNDO EVANGELISTA ALMEIDA 
Presidente em exercido

DR. SILVIO CESAR B. DE CAMARGO

Advogado - OAB SP 192.826

Pelo SINDICATO DOS CONDUTORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS 
PRÓPRIAS DE SÃO PAULO

REINALDO PEDRO CORRÊA 
Presidente

DR. DAWISON PIRES DE OLIVEIRA 
Advogado - OAB SP 93.304

Pelo SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
MAQUINISMOS, FERRAGENS, TINTAS, LOUÇAS E VIDROS DA GRANDE SÃO PAULO

CLÁUDIO ELIAS CONZ

Presidente
DR. ROBERTO MATEUS ORDINE
Advogado - OAB-SP 26.528

Pelo SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DE 
SÃO PAULO
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41^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 00025109520115020041
Volume(s): 1

Agnaldo Rinaldi de Oliveira
Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ 1)

Autor(es) 
Réu(s)

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 186 folhas, a 
ALESSANDRA SOUZA MENEZES, OAB 147696/SP-D, telefone (0011) 
32591079.

São Paulo - Capital , 26/09/2012

Hanna Valéria Hirata Ultchak

a devolução até OlV10/2012.Ciente

a
NEZES - Advogado-Autor

traça Dom Jose Gaspar, 76 - Conjunto 55
República
São Paulo, SP

AI^SSAMDRA
0^
Eíiderejc® /

D

CEP 1047010

FuncionáraA

Devolvido em
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da Meritissima 41® Vara 
do Trabalho da Capital do Estado de São Paulo.
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2011.5.02.0041Autos n** 0002510 *95

AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA,
representado 
instrumento mandatário à £1.

devidamenteAutor,
advogada/procuradora ("ut"
31), nos autos da ação trabalhista que move contra Lufan 
Materials para Construção Ltda., Ré, vem respeitosamente à

por sua

presença de Vossa Excelência, no prazo concedido ao ensejo 
da sessão da audiência realizada aos 25 de setembro 
transato, pedir vênia para aduzir pertinente manifestação 
sobre a defesa e documentos, o fazendo, de forma articulada
como segue:

Praça Dom José Gaspar, rfi 76 - conjunto 55 - República - CEP: 01047>010 - SSo Paulo • SP
Fone: (55 11) 3259-1079/3129-8416

SISDOC • Provimento GP/CR n** 14^006 Assinatura Eletrônica 
Documento eletrônico enviado pela OAB 147696/SP • ALESSANDRA SOUZA MENEZES -
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DA IMPUGNAÇÃO AO VALOR CA CAUSA
CM

(1) Não merece acolhimento a impugnação ao valor da 
causa, na medida em que o valor da causa é base 
apenas para o cálculo de custas processuais no caso 
de extinção do feito sem resolução do mérito ou de 
improcedência da pretensão (CLT, artigo 789, II).

9

CM
3
3o
%(2) Além disso, no caso de eventual sucumbência da Ré 

as custas serão calculadas sobre o valor arbitrado 
à condenação e não pelo valor da causa (CLT, artigo 
789, I).

IC.

CM
H
tCH

(3) Portanto, espera que a impugnação ao valor da cusa 
seja rejeitada.

DA UTILIZAÇÃO DE EXPRESSÕES INJURIOSAS NA DEFESA

A Ré alegou em defesa, no parágrafo terceiro da fl. 
159 que:

(4)

"Primeiro tem-se gue a propositura de 
demanda, infundada e calcada a torpeza, 
visando enriquecimento ilícito, é uma 
vergonha para a classe dos advogados e 
um agressão para com todos os membros do 
Poder Judiciário. Não se pode compactuar 
com tal conduta lesiva."
(parágrafo terceiro - conf. fl. 159)

É, no minimo, deselegante a postura do patrono da 
Ré ao fazer as alegações acima transcritas.

(5)

(6) Aliás, o fazer tais alegações, o patrono da Ré não 
está a defender os interesses de seu cliente, mas 
sim a ofender as patronas do Autor com expressões 
injuriosas.

Praça Dom José Gaspar, n* 76 -conjunto 55 - República - CEP: 01047-010 - Sâo Paulo - SP
Fone: (55 11) 3259-1079/3129-8416

SISDOC - ProÁmento GP/CR n” 14/2006 Assinatura Eletrônica 
Documento eletrônico enviado pela OAB 147696/SP - ALESSANDRA SOUZA MENEZES -
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fls. 3 = zcrLUI-Assim, requer, com fulcro no artigo 15, do CPC se 
digne Vossa Excelência determinar que o patrono 
risque as expressões injuriosas contidas no quarto 
parágrafo da fl. 115 da defesa.

(7) s
Z

mIA
ú>
CM
§Requer, ainda, se digne Vossa Excelência determinar 

a expedição de oficio à OAB/SP com cópia da 
contestação apresentada, informando aquela entidade 
acerca da conduta dos advogados da Ré, a fim de que 
o Tribunal de Ética daquele órgão tome as medidas 
previstas no artigo 50, I, do Código de Ética e 
Disciplina da OAB contra os advogados que 
subscreveram a contestação.

(8)
uSo
0.a»
ac»

OC
IBCM
&
H

DO CONTRATO DE TRABALHO

Não é verdadeira a alegação de que o Autor teve 
quatro contratos de trabalho com a Ré, 
desde já impugnada tal alegação.

(9)
ficando

0 Autor foi admitido em 26.10.2009 e trabalhou 
ininterruptamente até 11.07.2011, tal como restará 
comprovado no decorrer da instrução processual. 
Aliás, apesar de não ter negado a relação de 
emprego, a Ré não trouxe aos autos os comprovantes 
de recolhimento do FGTS ou outros docxamentos que 
demonstrassem que, de fato, ela tivesse efetivado 
para todos os fins o contrato de trabalho, pois não 
há comprovante de recolhimento do FGTS, INSS, 
entrega de RAIS e CAGED ao Ministério do Trabalho.

(10)

Além disso, as únicas anotações da CPTS do Autor 
são de contratos do periodo de 
15.03.2010 e 01.06.2011 a 11.07.2011.

(11)
01.03.2010 a

Praça Dom José Gaspar, n* 76-conjunto SS - República - CEP: 01047>010-SSo Paulo-SP
Fone: (55 11) 3259-1079/3129^16
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UJ(12) H-Importante destacar que, nâo obstante a Ré 

reconheça quatro períodos do vínculo empregatício, 
ela fez apenas duas anotações na CTPS do Autor, 
como alegado no item antecedente e, ainda assim, as 
datas de entrada e saída em um desses contratos 
sequer coincide com as datas apostas no TRCT 
juntado.

s

§
á>
CM
§
iso

(13) Sim, porque consta da CTPS do Autor uma anotação 
referente ao período de 01.10.2010 a 15.03.2010 
(fl. 38), enquanto a Ré alega em defesa que o Autor 
foi seu empregado de 09.12.2009 a 15.03.2011 (fl. 
153) e junta TRCT com as mesmas datas de entrada e 
saída (fl. 165).

â>'
CC
ffiCM
ÈH

(14) 0 segundo e terceiro períodos alegados em defesa 
sequer foram anotados na CPTS do Autor.

(15) O quarto período que a empresa alega em defesa foi 
anotado na CPTS do Autor.

(16) Ocorre que, conquanto tenha anotado dois contratos 
de trabalho na CTPS do Autor esses contratos jamais 
foram efetivamente formalizados, tanto que nâo há 
recolhimentos previdenciários e do FGTS feitos.

(17) O Autor requer se digne esse MM. Juizo determinar
que a Ré traga aos autos a RAIS e o CASBd dos
períodos em que reconheceu a relação de **™prego,
tudo sob as penas do artigo 359 do CPC.

(18) Aliás, o Autor postulou no item "1" do rol dos 
pedidos, o FGTS de todo o período trabalhado e a Ré 
nâo juntou aos autos sequer os comprovantes de 
recolhimento do FGTS.

Praça Oom José Gaspar, rf* 76 -conjunto 55 - República - CEP: 01047-010 - São Paulo • SP
Fone: (55 11)3259-1079/3129-8416
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Hfls. 5 = UJzcc
lU

a Ré deve ser condenada na retificação da(19) Assim,
CTPS do Autor e bem assim no recolhimento do FGTS

1
M

acrescido da multa de 40%. 9
tnto<b0 Autor impugna o documento de fl. 164, porque nâo 

foi produzido ou assinado por ele.
(20) cv

§
oa.O Autor impugna, também, os salários declinados nos 

TRCT's de fls. 167/168, uma vez que nâo refletem a 
realidade, já que o Autor nunca recebeu salário da 
ordem de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) 
mensais. Também, nunca recebeu salário da ordem de 
R$ 1.160,00 (um mil cento e sessenta reais) mensais 
declinado no TRCT de fl. 171, que também, fica 
impugnado.

(21) (O
O)Q

QCM

0 Autor reitera os pedidos de letras ”g" a "k" 
referentes ao saldo salarial, aviso prévio, décimo 
terceiro salário de todo o periodo, férias vencidas 
e proporcionais acrescidas de um terço e requer a 
compensação dos valores liquidos constantes dos 
documentos de fls. 165, 167, 168.

(22)

DA REMUNERAÇÃO 
DO SALÁRIO FIXO E CO^SSÕES

A Ré negou que o Autor recebesse comissões, porém, 
admitiu que ele recebia salário fixo e 
gratificações.

(23)

Ora, a Ré alega que:(24)

"...a remuneração do Reclamante era 
composta de salário fixo 
gratificação..."
(conf. fl. 155)

+
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fls. 6 = tüzK
IIJ(25) Se a gratificação é ajustada, tem natureza salarial

nega que a 
na medida

e, no caso dos autos a Ré não 
gratificação tivesse natureza salarial, 
em que afirma que a remuneração do Autor era 
composta de salário fixo + gratificação.

g
§
iS(b
CM
§

(26) Traduzindo, a Ré reconheceu ainda que de maneira 
indireta que o Autor recebia remuneração variável, 
pois não importa se a nomenclatura atribuída à 
verba é "gratificação" ou "comissão".

o

oOC
cdCM
f—í(27) Importante destacar que salário 

recibos e a Ré não juntou 
salarial sequer.

se comprova com 
aos autos um recibo

(28) Então, se reconhece o pagamento de salário fixo + 
gratificações e impugna os valores constantes da 
exordial, sem fazer qualquer prova, como fez a Ré, 
devem prevalecer os valores constantes da petição 
inicial.

(29) 0.Autor jamais recebeu a importância de R$ 2.800,00 
salariais como alega a Ré. Aliás, muito embora, ela 
tenha feito constar dos TRCT's de fls. 167/168 
remuneração de R$ 2.800,00 (dois mil e' oitocentos 
reais), os comprovantes de depósito acostados aos 
autos demonstram que o Autor recebia importâncias 
inferiores a titulo de salário mensal.

(30) Nem se diga que os valores depositados na conta 
bancária se referissem ao salário liquido, porque a 
ausência de formalização do contrato de trabalho 
não autoriza que sejam feitos descontos salariais a 
título de contribuição previdenciária do salário do 
Autor.
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fls. 7 = lUzcc
LUh-a própria Ré junta aos autos TRTC de fl.Aliás,

171, no qual consta salário da ordem de R$ 1.160,00
(31) s

2M
(um mil cento e sessenta reais) mensais, ou seja, 
inferior ao valor que ela mesmo alega em defesa.

n

(b

§De outro lado, a defesa não nega que as comissões 
tivessem sido suprimidas e, como já dito, nenhum 
comprovante de pagamento veio aos autos, razão pela 
qual, deve incidir à hipótese o quanto previsto no 
artigo 302, "caput" da CLT.

(32)
o
0.
tn
O)«)o:
n(M

I-Assim, devidas as integrações das comissões e as 
comissões pendentes e reflexos a partir de 
agosto/2010 (letras ”c" e "d" do rol dos pedidos).

(33)

DA EQUIPARAÇÃO SALARIAL

A Ré não nega que o Autor fizesse trabalho idêntico 
ao do paradigma indicado no aditamento á inicial, 
Sr. Doriedson (fl. 123 e seguintes) e que 
preenchesse os requisitos contidos no artigo 461 da 
CLT, pois se limita a alegar que ele recebeu 
salário , fixo + gratificações e que sua maior 
remuneração foi da ordem de R$ 2.800,00 (dois mil e 
oitocentos reais) mensais.

(34)

Contudo, a Ré não trouxe aos autos os recibos 
salariais do Autor, tampouco os recibos do 
paradigma.

(35)

Aliás, a própria Ré junta aos autos dois TRCTs com 
valores de salários inferiores ao valor que 
declinou na defesa (fls. 165 e IT*!) .

(36)
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fls. 8 = h-UJzo:
lU(37) Desse modo, considerando que os comprovantes de 

depósito encartados á inicial demonstram 
Autor recebia salário da ordem de R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais) mensais e 
negativa quanto à identidade de funções, 
tem direito às diferenças 
decorrentes da equiparação salarial.

Kz
que o

5
que nâo há 

o Autor 
salariais e reflexos

IA
IO

N
i
5$o

DA JORNADA DE TRABALHO ãcr
tàCM(38) Nâo é verdadeira a alegação de que o Autor nâo 

comparecia na Ré após o término das entregas. I-

(39) 0 Autor comprovará no 
processual que cumpria a 
declinada na exordial e que tinha que ir à Ré 
inicio e final da jornada.

decorrer da instrução 
jornada de trabalho

no

(40) Aliás, 
alegar que.

a própria defesa dá mostras desse fato, ao 
após o término das entregas o Autor 

deveria deixar o caminhão no estacionamento por ela 
designado e, após outubro/2010, em sua sede, ou 

a Ré tinha o controle da jornada do Autor 
da data da entrega do caminhão no 

estacionamento, dentre outras formas de controle 
que serão demonstradas na instrução processual.

seja, 
através

(41) Além disso, comprovará que tinha a 
trabalho fiscalizada através de 
relatórios de viagens e também que era a Ré quem 
fazia a programação de carregamento, número de 
entregas e itinerário.

jornada de 
rádio Nextel e

(42) O Autor impugna a alegação de que as entregas não 
eram superiores a cinco, pois, até 31.07.2010,
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fls. 9 = lUzocUJ
fazia, em média, 5 entregas durante o dia e três à 
noite.

Z

A partir de agosto/2010, 
periodo noturno, fazendo, 
por noite.

passou a trabalhar no 
em média sete entregas

inIO(43) ã>
CM
§
O
Q.Assim, resta impugnada a jornada de trabalho 

declinada na defesa, porque nâo corresponde à 
realidade

(44) U)

8*K
cdCM
KI-Quanto à alegação de que o Autor trabalhava 

externamente, melhor sorte nâo assiste à Ré, porque 
o trabalho do Autor era amplamente fiscalizado.

(45)

Quanto ao tacógrafo, melhor softe nâo assiste à Ré, 
na medida em que, segundo a Súmula 332, do C. TST, 
o tacógrafo, por sx só, nâo é suficiente para 
controlar a jornada do trabalhador que exerce 
atividade externa.

(46)

Porém, o tacógrafo, aliado ao rastreador via 
satélite, o controle via rádio Nextel, relatórios 
de viagens e o fato de a Ré efetuar a programação 
de carregamento do caminhão, número de entregas e 
itinerário sâo elementos suficientes a caracterizar 
o controle de jornada, autorizando a condenação no 
pagamento de horas extras.

(47)

Portanto, uma vez comprovada jornada de trabalho 
declinada na exordial, o Autor tem direito ao 
adicional noturno e às horas extras e reflexos 
postulados no item "p" do rol dos pedidos.

(48)
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t-fls, 10 = Uizo:
lDO ADICIONAL DE PBRICULOSIDADE

Realmente, antes de outubro/2010, a Ré não possuía 
tanque de abastecimento e o Autor levava o caminhão 
para abastecer em postos de combustível.

(49) n
IA
IO
à>
CM

§
irj(50) Porém, a partir de outubro/2010, quando a Ré mudou 

a' sua sede e implantou um tanque de combustível 
naquele local, quem fazia o abastecimento de 
combustível era o Autor e nâo o Sr. Átila, como 
alega a defesa.

o

d
CM

A Ré' tenta induzir esse MM. Juizo em erro, ao 
afirmar que o Autor teria narrado no libelo que 
somente comparecia na Ré para retirar o serviço e o 
caminhão, pois essa alegação nâo consta da petição 
inicial, pois ele afirma no item 'Ml" que, após a 
última viagem do turno diurno, ele comparecia à Ré 
ficava à sua disposição até às 21horas, quando saia 
para fazer entregas noturnas.

(51)

(52) A prova técnica comprovará que o Autor, ao fazer o 
abastecimento de combustível ficava exposto a 
condições perigosas e que, ainda que nâo fizesse o 
abastecimento, o que se admite apenas por amor ao 
argumento, permanecia na área de risco enquanto 
aguardava ordens da Ré.

(53) a Ré deve ser condenada no pagamento doPortanto,
adicional de periculosidade e seus reflexos.

DO COBPETO ENQUADRAMENTO SINDICAL

A Ré alega que os instrumentos normativos acostados 
à inicial nâo se aplicam ao Autor e junta convenção

(54)
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K“flS. 11 = lUzKUi
coletiva de outra categoria profissional.

j»g
Entretanto, a Ré não juntou aos autos o comprovante 
de recolhimento da contribuição sindical ao 
sindicato da convenção coletiva que juntou aos 
autos e a convenção coletiva acostada sozinha não é 
apta a demonstrar que trabalhadores e empregadores 
são representados pelos sindicatos que firmaram 
aquele documento.

<»>(55) S
inin

<M
3
3o
a.w
CBeo:
dCM
h-De outro lado, a convenção coletiva juntada com a 

defesa tem prazo de vigência de 01.11.2011 a 
31.10.2012, periodo em que o Autor não era mais 
empregado da Ré.

(56) cr

Portanto, devem ser julgados procedentes os pedidos 
referentes à participação nos lucros e resultados, 
reajuste salarial, reembolso de despesas com 
alimentação (almoço e jantar) e multas normativas.

(57)

DO DRNO MORAli

Apesar de afirmar que o sócio da Ré é pessoa de 
reputação ilibada, bom pai. de familia, patrão 
extremamente zeloso, não impugnou expressamente os 
fatos alegados na petição inicial, de modo que deve 
incidir na hipótese, a disposição do artigo 302, 
"caput", do CPC.

(58)

De todo modo, no decorrer da instrução processual, 
o Autor comprovará TODOS os fatos alegados no 
libelo e que caracterizam a gestão por injúria e, 
consequentemente, o dano moral.

(59)

Ao contrário da tese defensiva, se fazem presentes(60)
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\nfls. 12 = zo:UJHtela. os requisitos para 
moral, pois os fatos

caso
caracterização do dano 
narrados na exordial == e que restarão robustamente 
comprovados == são fatos ilicitos, praticados pelo 
sócio da Ré e seus prepostos, de maneira dolosa, 
que causaram dano ao Autor. Portanto, presente o 
ato ilicito, o dano e nexo de causalidade.

no em a z
CN

n
IO
IO
<b

i
o

(61) De se destacar que para a configuração do dano 
moral, basta o ato ilicito porque o dano é 
presumido, de modo que, havendo prova da conduta 
ilícita, a Ré deve ser condenada no pagamento da 
indenização pleiteada.

£
cy
I-
ú:H

(62) No que tange ao valor da indenização por dano 
moral, é certo que a indenização deve reeducar o 
agente da conduta desrespeitosa, trazer ao ofendido 
algum conforto material, a fim de minimizar as 
consequências deletérias da ofensa sofrida, além de 
desmotivar a conduta lesiva. Neste sentido:

"DANO MORAL 
falta de parâmetros legais, quer pela 
avaliação judicial subjetiva da dor 
alheia, quer ainda pela quantificação da 
dor, a indenização deve ser ao mesmo 
tempo reparatória e punitiva, sendo que 
esta necessariamente há gue ter efeito 
pedagógico. 0 Juiz deve levar em conta a 
situação social, política e econômica do 
ofensor e do ofendido/ as circunstâncias 
específicas em que ocorreu a agressão, 
bem como seu reflexo no campo morai/ a 
intensidade de retratação espontânea, o 
esforço para minimizar a ofensa ou lesão 
e o perdão tãcito ou expresso. Há que 
ser observado, ainda, a capacidade 
financeira do causador do dano de forma 
a não propiciar o enriquecimento sem

Indenização Quer pela
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fls. 13 = UJz
q:

causa, que não guarde relação de causa e 
efeito com o dano causado. Em suma a 
reparação tem que ser exata (ou o mais 
próximo possível) medida do prejuízo 
causado." (TFT 2® Região, Proc. n® 
20010394200, Ac. 20020452181, 5® Turma, 
Rei. : Juíza Ana Maria Contrucci Brito 
Silva, data julg. 02/07/2002, data publ. 
19/07/2002).

cs

9
IOin
ô)
es
i
ir$o
OL
(O
osoPortanto, o pedido de indenização por dano moral em 

valor
princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

(63) tr
forma como pleiteada, respeita os àna cs

&

DO SEGURO DESEMPREGO

A Ré alega que o Autor nâo tem direito ao seguro 
desemprego sob o seguinte fundamento:

(64)

preencheunão
requisitos previstos no art. 3® da Lei 
7.998/99, 
períodos
mencionado e como se denota inferiores

Reclamante"0 os

pois laborou em diversos 
anteriormenteconforme

ao previsto em lei para percepção do 
seguro desemprego, razão pela qual, não 
há que se falar em Juntada de guias ou 
indenização."
^conf. defesa - fl. 161)

Nâo lhe assiste razão. 0 Autor comprovará que 
trabalhou continuamente de 26;10.2009 a 11.07.2011. 
Porém, ainda que tivesse trabalhado apenas nos 
periodos indicados na defesa, o que se admite 
apenas por amor ao argumento, o fato é que nâo 
houve pagamento de indenização legal (FGTS + 40%), 
tampouco, houve dispensa por justa causa.

(65)
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Hfls. 14 = tuz
ú:
lUH(66) Desse modo, a teor do artigo 453 da CLT, os 

períodos descontínuos devem 
considerando a soma dos contratos Indicados na 
defesa, o Autor trabalhou por 18 meses, de modo que 
tem direito à percepção do seguro desemprego.

z
2se somar e. S
ÍOn
V
Ui
IO
ã>
(M
1“

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS on.

Os honorários advocatlclos são devidos, a teor do 
que dispõe os artigos 389 e 404 do Código Civil. O 
Autor não postulou honorários advocatlclos pelo 
principio da sucumbêncla.

(67) £
ri(M

I-

(68) Nem se alegue que o pagamento de honorários é 
Incompatível com o jus postulandl, o que exclui tal 
direito, pois essa condição fazia sentido nos idos 
da Lei 5.584/70, quando os direitos trabalhistas 
restringiam-se a 3 ou quatro títulos de natureza 
especifica, quais sejam: aviso prévio, 13®. 
Salários, férias e fundo de garantia.

(69) Atualmente, a competência da Justiça do Trabalho 
foi ampliada e abarca reclamações. Inclusive, de 
natureza CIVIL.

Além disso, o Direito do Trabalho atualmente é 
multo mais complexo do que quando da publicação da 
Lei 5.584/70, dai porque é imprescindível o 
concurso de um advogado para a defesa dos 
Interesses dos trabalhadores.

(70)

Aliás, a questão já foi decidida tanto no âmbito da 
Segunda quanto da Décima Quinta Regiões desta 
Justiça Especializada:

(71)
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Hfls. 15 = UJz
K
UJ
K"Honorários advocaticios. Cabimento na 

Justiça do Trabalho. A interpretação 
reiteradamente dada aos artigos 14 e 16 
da Lei 5.584/70, cristalizada nas 
Súmulas 219 e 329 do TST não mais se 
sustenta diante do advento da Lei 
8.906/94 (arts. lo, i;' 3o, 4o, 22 e
23), bem como do Hovo Código Civil 
(arts. 389 e 404). Portanto, são devidos 
honorários advocaticios, mormente pelo 
fato de ser o reclamante beneficiário 
da justiça gratuita, o que atrai a 
aplicação da Súmula 450 • do Supremo 
Tribunal Federal. Recurso Ordinário não 
provido." (TRT 2* Região, Ro 
200080182857, 12° Turma, Relator:
Desembargador Davi Furtado Meirelles, 
data julg. 06/03/2008, data publ.: 
14/03/2008)

z

à>
CM

5
o
0.
CO
CD

d
CM
h-tz
H

Ac.

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Inadimplemento de obrigação trabalhista. 
Aplicação dos arts. 389 e 404 do CC/02. 
Hodier/iâmeJite, na Justiça do Trabalho, 
também, são devidos honorários 
advocaticios pelo inadimplemento da 
obrigação trabalhista, por aplicação 
subsidiária dos arts. 38.9 e 404 do novo 
CC/02, cuja inovação deve 
prestigiada como forma de reparação dos 
prejuizos sofridos pelo trabalhador, 
que, para receber o crédito trabalhista, 
necessitou contratar advogado às suas 
expensas, causando-lhe perdas. De sorte 
que a reclamada deve responder peios 
honorários advocaticios, a fim de que a 
reparação do inadimplemento da obrigação 
trabalhista seja completa, ou seja, a 
reparação deve incluir juros,
atualização monetária e ainda os
honorários advocaticios, cujo ideal está 
em perfeita sintonia com o principio
fundamental da proteção ao trabalhador. 
Honorãrios advocaticios da ordem de 20%,

Devidos.

ser
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►-fls. 16 = UJzK
a favor do reclamante (não se trata dè 
honorários de sucumbência")
Região, Proc.
Ac. n° 34351/2005, Relator: Juiz Edson 
dos Santos Pelegrini, Sexta Turma, publ. 
DOESP de 22.07.2005)

(TRT 15“ 
1381.2003.026.15. 00-6 -

Zg
n
in
IO

CN

o
DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS o

0>(72) As irregularidades apontadas e que restarão 
demonstradas justificam o requerimento de expedição 
de oficio, que, aliás, constitui poder-dever do 
julgador.

cr
dCM

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

(73) A. Ré litiga de má-fé, 
parágrafo da fl. 162 que:

ao afirmar no terceiro

"Assim,
RECLAMANTE, IMPUGNANDO a Reclamada todos 
os cálculos e documentos trazidos com a 
inicial,
indevidos, contestados e controversos." 
(conf. terceiro parágrafo - fl. 162)

NADA RESTOU DEVIDO AO

incorretos,posto que

(74) Não se pode alegar que nada é devido ao Autor, se a 
Ré admitiu em defesa a relação de emprego havida 
entre as partes era de emprego e sequer procedeu à 
anotação da CTPS dele ou comprovou o recolhimento 
do FGTS em sua conta vinculada; tampouco teve a 
cautela de requerer prazo em audiência para tomar 
tal providência.

(75) Ora, se confessadamente a relação jurídica mantida 
entre as partes ê de emprego, é incontroverso o 
direito ao recolhimento do FGTS!!!

Pra^ Dom José Gaspar, n* 76 - conjunto 55 - República - CEP: 01047-010 - SSo Paulo • SP 
Fone: (55 11) 3259-1079/3129-8416

SISDOC - Provimento GP/CR n° 14/2006 Assinatura Eletrônica 
Documento eletrônico enviado pela OAB 147696/SP - ALESSANDRA SOUZA MENEZES -

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879122

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879122
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - 8b889ea

ID. 8b889ea - Pág. 21

Fls.: 211



9^

SOK2LA SOCiei>At>Ç T>B AT>VOC^X>OS

tDfls. 17 =
zcc
LUt-Desse modo, alegar em defesa que "NADA RESTOU 

DEVIDO" como fez a Ré é temerário, razão pela qual, 
requer se digne Vossa Excelência reputar a Ré 
litigante de má-fé, condenando-a no pagamento da 
multa prevista no artigo 18, do CPC, além de 
despesas processuais e honorários advocaticios.

(76) z
M

n

(b
CM

§
uSo

DA CONCLUSÃO o.
CO

O)

o:Requer a designação de audiência de instrução, a 
fim de que todas as questões controvertidas sejam 
devidamente comprovadas.

(77) «CM

»“

Diante do exposto, o Autor reitera todos os termos 
do libelo e requer se digne V. Exa. julgar 
totalmente procedente a presente reclamatória, por 
ser medida de

(78)

JUSTIÇA l

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

Alessandra Souza Menezes 
OAB - 147.696 - Seção S. Paulo

Praça Dom Josâ Gaspar, n* 76-conjunto 55 - República - CEP: 01047*010-SSo Paulo 'SP
Fone: (55 11) 3259'1079/3129'8416

SISDOC - Provimento GP/CR n” 14/2006 Assinatura Eletrônica 
Documento eletrônico en^acto pela OAB 147696/SP - ALESSANDRA SOUZA MENEZES •

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879122

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879122
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - 8b889ea

ID. 8b889ea - Pág. 22

Fls.: 212



SOWZA tABNBZ^BS ^OCíBt>AT>B T>B A^VOC\AiV>OS 
Aiessavídra Souza Mei^es 
pavtUle de Souza Mei^ezes

íl}z
K
lU

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da Meritissima 41* Vara 
do Trabalho da Capital do Estado de São Paulo. to

üí
n
o

3
3o
Q.
CO

O)
0
(T
«
(M
hr

/f

íAutos 0002510f95.2011.5.02.0041l
AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA,
representado

advogada/procuradora ("ut" instrumento mandatário â 
31), nos autos da ação trabalhista que move contra Lufan 
Materiais para Construção Ltda., Ré, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, fazer a apresentação de seus 
quesitos que, a seguir estampados, deverão ser respondidos 
pelo D. Perito de nomeação desse Meritissimo Juizç^.^

devidamenteAutor, por sua
fl.

De outra parte, requer se 
digne Vossa Excelência determinar ao D. Perito Judicial que 
decline nos autos, com antecedência, o aprazamento à 
vistoria, de molde a possibilitar o comparecimento do 
Autor, ora autorizado por esse MM. Juizo, assim como 
determina a alteração legal introduzida no diploma 
processual civil pela Lei n° 10.358 .de 27 de dezembro de 
2001:
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fls. 2 =

"Art. 431-A. As partes terão ciência da 
data e local designados pelo juiz ou 
indicados pelo perito para ter inicio a 
produção da prova".

QUESITOS:

(1) Solicita-se ao D. Vistor seja informado o D. Juizo 
== diante do reconhecimento em defesa da existência 
de tanque de gasolina para abastecimento dos 
caminhões de sua frota no decorrer do pacto laborai 
do Autor «= qual o tamanho do tanque e qual a 
capacidade de armazenamento de líquido inflamável.

(2) Solicita-se ao Sr. Expert que 
quantidade de combustível que 
diariamente no tanque.

informe qual a 
a Ré mantinha

(3) Informe o Sr. Perito qual a área de risco 
considerando o local onde estava instalado o tanque 
de combustível.

(4) Explicite o Sr. Expert se, nos momentos em que o 
Autor estava na Ré, aguardando ordens de serviço, 
ele permanecia em local abrangido pela área de 
risco.

(5) Roga-se ao Sr. Expert que informe sobre quem era ou 
funcionários

abastecimento dos caminhões.
responsáveiseram peloos

(6) Informe o Sr. Perito se o Autor era responsável 
pelo abastecimento do caminhão que ele dirigia.

(7) Esclareça o Sr. Perito detalhadamente 
feito o abastecimento dos caminhões e qual o tempo 
de procedimento.

como era
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fls. 3 = HlUz
Ui
t-Queira Sua Senhoria informar, se o Reclamante 

utilizava equipamentos de proteção individual ou, 
se a Reclamada adotava medida de proteção coletiva.

(8)
o

5g
(9) Por derradeiro, 

exposto a condições perigosas no desempenho de suas 
funções.

informe se o Autor estava ou não (M
i
U$O
0.CO
o

QC
Protestando pela apresentação, 

de quesitos suplementares e/ou 
da juntada da presente aos autos.

<M
opportuno
elucidativos, o Autor, 
como e para os fins e efeitos de direito.

tempore. ocH

Termos em que, 
P. deferimento.

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

Alessandra Souza Menezes 
OAB n® 147.696 - Seção São Paulo
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AU&sav^ra Souza fAt¥\Cíe&
^avdeU dt Souza

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da Meritíssima 41* Vara 
do Trabalho da Capital do Estado de São Paulo.

Am

a

s
Ui

cS

>
o

<9

ca

<V>
CO

Autos n® 0002510-95.2011.5.02.0041

AGNALDO RI2IALDI DE OLIVEIRA,
representado 
instrumento mandatário á fl.

Autor,
advogada/procuradora ("ut" 
31),

devidamente por sua

nos autos da ação trabalhista que move contra Luf^^ 
Materials para Construção Ltda., Ré, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto
segue.

DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO E CUMPRIMENTO
DA DETEPMINAÇÃO JUDICIAL

(1) Esse MM. Juízo expediu ofício ao Banco Bradesco S/A 
e determinou que aquela instituição bancária 
fornecesse ao Autor extrato de sua conta corrente 
no prazo de 15 (quinze) dias.
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fls. 2 «

(2) 0 prazo de 15 (quinze) dias encerrou em 10.10.2012; 
entretanto, o Autor submeteu-se 
oftâlmológica e está de repouso, 
atividades =(doc. l)s.

a uma cirurgia 
afastado de suas

(3) Assim, apenas nessa data, 
agência bancária para retirada do extrato de 
conta corrente, que segue anexo s(doc. 2)=.

o Autor compareceu à
sua

(4) Importante esclarecer que o extrato bancário 
fornecido pela Ré não indica o ano a que se referem 
as transações. Apenas por dedução, o Autor chegou à 
conclusão de que 
periodo de março/2010 a julho/2011.

tais extratos se referem ao

(5) De se destacar, ainda, 
determinou que fosse

que esse MM. Juizo 
fornecido extrato de 

26.10.2009 a julho de 2011, porém, o Banco Bradesco 
S/A não encaminhou as informações do período de
26.10.2009 a 04.03.2010, motivo pelo çpial,__________
expedição de novo oficio àquela instituição, a f-»*"
de que dê cumprimento á determinação judicial, sob
pena de crime de desobediência.

requer a

DA ANÁLISE 2X> EXTRATO BANCÁRIO

(6) Conquanto a Ré tenha alegado na defesa a existência 
de diversos contratos de trabalho, o fato é que há 
depósitos efetuados na conta corrente do Autor em
periodo em que, segundo a tese da defesa, não havia 
relação de emprego entre as partes. É o que se vê 
da primeira página do extrato bancário em que foi 
realizado um depósito de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais) no dia 27.05.2010,
"supostamente" o

data
Autor não mantinha

em que 
qualquer
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fls. 3 =

relação jurídica com a Ré.

(7) A Ré tenta induzir esse MM. 
afirmar a existência

Juízo em erro, ao
de quatro contratos de 

trabalho, alegando que o segundo período
o terceiro período iniciou em

encerrou
em 28.02.2011 e
01.03.2011.

(8) Ora, no último dia do mês de fevereiro 
um contrato de trabalho. No dia seguinte, iniciou- 
se novo contrato. Patente a fraude!!!!

encerrou-se

(9) Aliás, nesse período, 
corrente do Autor.

houve depósitos na conta

(10) Outro ponto importante é que a Ré fez anotação na 
CTPS do Autor de um contrato de trabalho com inicio 
em 01.06.2011 
cento e 
junho/2011,
corrente para a conta bancária do Autor no valor de 
R$ 1.000,00 (um mil reais) em 20.06.2011 e, no dia 
05.07.2011, R$ 1.633,73 (um mil seiscentos e trinta 
e três reais e setenta e três centavos).

e salário de R$ 1.160,00 (um mil 
sessenta reais), porém, no mês de 

efetuou transferência de sua conta

(11) Considerando que 
salarial no dia 20 de cada mês e o restante do 
salário no dia 05 do mês subsequente ao vencido, o 
salário de junho/2011 foi de R$ 2.633,73 e não 
aquele constante da CPTS do Autor, tampouco do TRCT 
juntado com a defesa.

a Ré efetuava o adiantamento

(12) Os extratos juntados pela Ré fazem cair por terra 
as alegações da defesa, de modo que a procedência 
da ação é medida que se requer.
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flS. 4 =

Termos em que, 
P. deferimento.

Sâo Paulo, 17 de outubro de 2012.

(
^Mene'zes 

,696 - Seção S. Paulo
Al san(Ifo,
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DOC.^ /FLS.^*'^

Bradesco
,:

Extrato Mensal

15/10/2012 
EXTRATO MENSAL CONTA CORRENTE

REDE BRADESCO 10:38 H

AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
AGENCIA 0277 CONTA 0158028-0

DATA HISTORICO N.DOCTO VALOR

10/09 SALDO ANTERIOR 0,01
05/03 TRANSF AUTORIZ 0117242____ ___ 1.500,00

Luís Fernando Campos Petta 
05/03 TARIFA BANCARIA 0010210 

CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
05/03 TARIFA BANCARIA 0040110 

SALDO EM 05/03

9,90-

9,90-
1.480,21

08/03 SAQUE CC AUTOAT 6767144 
AG00086MAQ016767SEQ09144 

08/03 SAQUE BC024HS 0703429 
SALDO EM 08/03

600,00-

300,00-
580,21

10/03 SAQUE CC AUTOAT 4250571 
Ag00086maq0342S0seq08571 
SALDO EM 10/03

580,00-

0,21

24/03 TRANSF.AG.CHEO. 1020086
õ prOrio^favorecido- ■ ■

24/03 TARIFA BANCARIA 0010310 
SALDO EM 24/03

2.679,42

9,90-
2.669,73

26/03 SAQUE CC AUTOAT 0489462 
Ag00601maq010489seq06462 
SALDO EM 26/03

600,00-

2.069,73

29/03 SAQUE CC AUTOAT 4250314 
AG00086MAQ034250SEQ03314 

29/03 SAQUE CC AUTOAT 6766323 
Ag00086inaq016766seq06323 

29/03 SAQUE OUTRA AG 1020086 
SALDO EM 29/03

650,00-

650,00-

650,00-
119,73

15/04 TARIFA BANCARIA 0010410 
SALDO EM 15/04

9, 90- 
109,83

03/05 SAQUE BC024HS 0105429 
SALDO EM 03/05

100,00-
9,83

27/05 TRANSF AUTORIZ 0117822
Luis^Fernando Campos'Pe£^^“ 

27/05 TARIFA BANCARIA 0030510 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
SALDO EM 27/05

400,00

9,90-

399,93

28/05 SAQUE CC AUTOAT 6768277 
Ag00086maq016768seq07277

390,00-
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. Extrato Mensalr. ^ •::.

SALDO EM 26/05 9,93

15/06 TARIFA BANCARIA 0010610 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
SALDO EM 15/06

9,90-

0,03

18/06 TRANSF AUTORIZ 0117012
Luís Fernando Campos Petta 

16/06 SAQUE CC AUTOAT 6769233 
Ag00066maq016769seq09233 
SALDO EM 18/06

1.000,00

600,00-

400,03

21/06 SAQUE CC AUTOAT 4250481 
Ag00086maq034250seq00481 
SALDO EM 21/06

400,00-

0,03

05/07 TRANSF CONTAS 0117448
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
SALDO EM 05/07

1.500,00

1.500,03

07/07 RECIBO RETIRADA 0130912 
ESPECIE
SALDO EM 07/07

1.400,00-

100,03

12/07 2 VIA CART DEB 0070710 
2 via CARTAODEBITO 
SALDO EM 12/07

8,00-

92,03

15/07 TARIFA BANCARIA 0010710 
SALDO EM 15/07

9,90-
82,13

19/07 SAQUE CC AUTOAT 4250798 
AG00086MAQ034250SEQ01798 
SALDO EM 19/07

80,00-

2,13

20/07 TRANSF CONTAS 0117659
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
SALDO EM 20/07

1.000,00

1.002,13

22/07 TRANSF AUTORIZ 0117977
Luís Fernando Campos Petta 

22/07 ESTORNO LANCTO* 0000117 
SALDO EM 22/07

15.000,00

15.000,00- 
1.002,13

26/07 SAQUE CC AUTOAT 6766529 
AG00086MAQ016766SEQ06529 

26/07 SAQUE CC AUTOAT 6767989 
AG00086MAQ016767SEQ05989 
SALDO EM 26/07

600,00-

400,00-

2,13

05/08 TRANSF CONTAS 0117844
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
SALDO EM 05/08

1.500,00

1.502,13

06/08 SAQUE CC AUTOAT 7467816 600,00-
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Ag03132inaq007467seq09816 
SALDO EM 06/08 902,13

09/08 SAQUE CC AUTOAT 6767252 
AG00066MAQ016767SEQ02252 

09/08 SAQUE CC AUTOAT 6768342 
AG00086MAQ016768SBQ01342 
SALDO EM 09/08

300,00-

600,00-

2, 13

06/09 TRANSE CONTAS
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

06/09 SAQUE CC AUTOAT 4250623 
Ag00086inaq034250seq05623 

06/09 TARIFA BANCARIA 0020810 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
SALDO EM 06/09

0117308 1.500,00

600,00-

9,90-

892,23

09/09 SAQUE CC AUTOAT 6768653 
Ag00086maq016768seq04653 
SALDO EM 09/09

800,00-

92,23

10/09 SAQUE CC AUTOAT 6766923 
Ag00086maq016766seq01923 
SALDO EM 10/09

90,00-

2,23

20/09 TRANSE CONTAS
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

20/09 TARIFA BANCARIA 0010910 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
SALDO EM 20/09

0117352 1.000,00

9,90-

992,33

21/09 SAQUE CC AUTOAT 6769128 
Ag00086maq016769seq05128 
SALDO EM 21/09

700,00-

292,33

22/09 SAQUE CC AUTOAT 6766234 
Ag00086inaq016766seq09234 
SALDO EM 22/09

290,00-

2,33

05/10 TRANSE CONTAS
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

05/10 SAQUE CC AUTOAT 6767408 
Ag00086inaq016767seq03408 
SALDO EM 05/10

0117397 1.500,00

800,00-

702,33

08/10 SAQUE CC AUTOAT 4250224 
Ag00086inaq034250seq05224 
SALDO EM 08/10

700,00-

2,33

20/10 TRANSE CONTAS
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

20/10 TARIFA BANCARIA 0011010 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
SALDO EM 20/10

0117788 1.000,00

9,90-

992,43
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21/10 SAQUE CC AUTOAT 6766410 
Ag00086maq016766seq09410 
SALDO EM 21/10

800,00-

192,43

22/10 SAQUE CC AUTOAT 6769870 
Ag00086niaq016769seq07870 
SALDO EM 22/10

190,00-

2,43

05/11 TRANSF CONTAS 0117682
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
SALDO EM 05/11

1.500,00

1.502,43

08/11 SAQUE CC AUTOAT 6768882 
AG00086MAQ016768SEQ01882 

08/11 SAQUE CC AUTOAT 6819278 
AG03349MAQ036819SEQ07278 
SALDO EM 08/11

700,00-

800,00-

2,43

19/11 TRANSF CONTAS
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

19/11 TARIFA BANCARIA 0011110 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
SALDO EM 19/11

0117813 1.000,00

9,90-

992,53

22/11 SAQUE CC AUTOAT 4250992 
AG00086MAQ034250SEQ09992 
SALDO EM 22/11

700,00-

292,53

26/11 SAQUE CC AUTOAT 0488303 
Ag00601maq010488seq06303 
SALDO EM 26/11

260,00-

32,53

30/11 TRANSF CONTAS
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

30/11 SAQUE CC AUTOAT 0569125 
Ag00601maq010S69seq05125 
SALDO EM 30/11

0117050 729,00

700,00-

61,53

06/12 TRANSF CONTAS
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

06/12 SAQUE CC AUTOAT 1275912 
Ag01416inaq001275seq04912 
SALDO EM 06/12

0117401 1.500,00

700,00-

861,53

07/12 SAQUE CC AUTOAT 5193959 
07/12 SAQUE CC AUTOAT 6768211 

Ag00086maq016768seq03211 
SALDO EM 07/12

510,00-
350,00-

1,53

20/12 TRANSF CONTAS
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

20/12 TARIFA BANCARIA 0011210 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
SALDO EM 20/12

0117993 1.729,00

9,90-

1.720,63
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21/12 SAQUE CC AUTOAT 2728822 
Ag01416maq032728seq00822 

21/12 SAQUE CC AUTOAT 4588026 
Ag01416inaq004588seq04026 
SALDO EM 21/12

300,00-

700,00-

720,63

22/12 SAQUE CC AUTOAT 4589081 
Ag01416maq004589seq09081 
SALDO EM 22/12

700,00-

20,63

05/01 TRANS SAL P/C/C 0500117 
05/01 SAQUE CC AUTOAT 0569110 

Ag00601maq010569seq07110 
05/01 SAQUE CC AUTOAT 6768961 

Ag00086maq016768seq07961 
SALDO EM 05/01

1.500,00
700,00-

300,00-

520,63

06/01 SAQUE CC AUTOAT 0488797 
SALDO EM 06/01

500,00-
20,63

14/01 TARIFA BANCARIA 0030111 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
SALDO EM 14/01

9,90-

10,73

20/01 TRANS SAL P/C/C 2000117 
20/01 VISA ELECTRON

POSTO PEDRA BRANCA 
SALDO EM 20/01

1.120,00
30,00-0201939

1.100,73

21/01 VISA ELECTRON 0001677 
POSTO AEROPORTO 

21/01 VISA ELECTRON 0001678 
SALDO EM 21/01

20,50-

24,50-
1.055,73

24/01 SAQUE CC AUTOAT 7390394 
AG00177MAQ037390SEQ0I394 

24/01 SAQUE CC AUTOAT 7391880 
Ag00177maq037391seq02880 
SALDO EM 24/01

700,00-

350,00-

5,73

04/02 TRANS SAL P/C/C 0400117 
04/02 2 VIA CART DEB 0270111 

2 via CARTAODEBITO 
SALDO EM 04/02

1.680,00
7,90-

1.677,83

07/02 SAQUE CC AUTOAT 5193393 
07/02 SAQUE CC AUTOAT 7391399 

Ag00177inaq037391seq05399 
07/02 VISA ELECTRON 

ESCALADA BAR 
07/02 VISA ELECTRON

POSTO PEDRA BRANCA 
SALDO EM 07/02

300,00-
700,00-

0236856 46,40-

0984005 30,00-

601,43

08/02 SAQUE CC AUTOAT 0482554 600,00-
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Ag00601maq01'0482seq06554 
SALDO EM 08/02 1,43

18/02 TRANS SAL P/C/C 1800117
18/02 TARIFA BANCARIA 0010211

SALDO EM 18/02

1.120,00
97'S'O-

1.111,53

21/02 SAQUE CC AUTOAT 7390212 
Ag00177maq037390seq07212 

21/02 SAQUE CC AUTOAT 7390953 
AG00177MAQ037390SEQ06953 

21/02 VISA ELECTRON 0236962 
ESCALADA BAR 
SALDO EM 21/02

340,00-

700,00-

70,00-

1,53

Oj/03 TRANS SAL P/C/C 0400117 
SALDO EM 04/03

1.594,88
r. 596,41

09/03 SAQUE CC AUTOAT 7388601 
09/03 SAQUE CC AUTOAT 7389050 

A600177MAQ037389SEQ08050 
SALDO EM 09/03

700,00-
890,00-

6,41

21/03 TRANS SAL ?/C/.Ç 2100117 
21/03 TARIFA BANCARlÀ ÒOÍOÍIÍ 

CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
SALDO EM 21/03

464,00 
*10', 90-

459,51

22/03 SAQUE CC AUTOAT 0488664 
Ag00601znaq010488seq04664 
SALDO EM 22/03

450,00-

9,51

05/04 _TRANS_.SAL. P./C/C. 0500117 
SALDO EM 05/04

1..686,.PA
1.695,51

06/04 SAQUE CC AUTOAT 6769037
Ag00086inaq016769seq0103706040619 

0370864
AUTO P líder S DUMON

0550833 
PAULA MASSETI XAVIER 

06/04 VISA ELECTRON
AUTO POSTO PAPA 
SALDO EM 06/04

740,00-

06/04 VISA ELECTRON 15,50-

06/04 VISA ELECTRON 340,00-

0656033 28,65-

571,36

07/04 SAQUE CC AUTOAT 7223294
Ag01416maq017223seq0329407041746 
SALDO EM 07/04

570,00-

1,36

29/04 DEP CC AUTOAT
~~ AgOim7inaq037389seqÓ4140 

29/04 TARIFA BANCARIA 0010411 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
SALDO EM 29/04

7389140 5.267.,.0Jl

10,90-

5.258,27
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04/05 SAQUE CC AUT&AT 7391843
Ag00177maq037391seq0684304050707 

04/05 VISA ELECTRON 0400267

1.000,00-

859,75-

SALDO EM 04/05 3.398,52

05/05 SAQUE CC AUTOAT 7391183
Ag00177maq037391seq0818305050756 
SALDO EM 05/05

1.000,00-

2.398,52

06/05 SAQUE CC AUTOAT 6768366
Ag00086maq016768seq0236606051317 
SALDO EM 06/05

1.000,00-

1.398,52

09/05 SAQUE CC AUTOAT 6766829
AG00086MAQ016766SEQ0182908050932 

09/05 SAQUE CC AUTOAT 7389101
Ag00177maq037389seq0510109051001 
SALDO EM 09/05

1.000,00-

350,00-

48,52

13/05 SAQUE CC AUTOAT 7391450
Ag00177inaq037391seq0845013050822 
SALDO EM 13/05

40,00-

8,52

20/06 TRANS SAL P/C/C 2000117 ____
2 07 06“TARIFA BANCARIA 0010611 

CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
20/06 TARIFA BANCARIA 0020511 

CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
SALDO EM 20/06

1.000,00
‘1Ò','9'0-

10,90-

986,72

21/06 SAQUE CC AUTOAT 0489801
Ag00601iiiaq010489seq0180121061231 
SALDO EM 21/06

950,00-

36,72

05/07 TRANS SAL P/C/C 0500117^ 
SALDO EM 05/07

.1...6.a3.,J7.3
1.670,45

08/07 SAQUE CC AUTOAT 0489974
Ag00601maq010489seq0197408071314 
SALDO EM 08/07

1.000,00-

670,45

11/07 SAQUE CC AUTOAT 8919852
AG00255MAQ038919SEQ0585210071226 
SALDO EM 11/07

600,00-

70,45

15/07 TARIFA BANCARIA 0010711 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
SALDO EM 15/07

10,90-

59,55

26/07 DEP CC AUTOAT _QfLU7-7,73_ 
ÃgÕÕÕÍ6inaq040817seq00733 
SALDO EM 26/07

-.-5.0J8.,^

568,15

27/07 SAQUE CC AUTOAT 6766942 50,00-
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Ag00086maq016766seq0494227071003 
SALDO EM 27/07 518,15

29/07 SAQUE CC AUTOAT 0488385
Ag00601inaq010488seq0938529070933 
SALDO EM 29/07

500,00'

18,15
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41” V3VRA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

Processo n” 2510/2011

1

CONCLUSÃO 
Faço, nesta data, os presentes 
autos conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho.
S.Paulo, 29.10.2012.

Fabrícia Bnerg^us Kokkinakis 
Diretor de Sicretaria '

Vistos etc...
Fls.199: Oficie-se ao Banco Brâdesco,

agência 0277, solicitando que forneça extratos da conta 
corrente, n® 0158028-0, com depósitos ou transferências 
efetuados por Lufan Materiais para Construção, bem como por 
Luis Fernando Campo Petta, no período de 26/10/2009 a julho 
de 2011, no prazo de quin'ze dias, sob as penas da Lei. 
Expeça-se o competente ofício a ser encaminhado ã instituição 
bancária, diretamente pelo autor,.

Int.
S.Paulo, data supra.

J-l. )i.!5

ELIZIOL^ 

Juiz do iitni

\
PEREZ

balho

1
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^ PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
S Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região f-

4ia Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 00025109520115020041 OFÍCIO-N» 1Ó27/2012 RELAÇÃO N® 50/2012

Destinatário: BAMCO BRADESCO S/A 
Endereço : R. DOM PEDRO*H.O.BRAGANÇA,1051

VILA JAGUARA
05117-002 - SÃO PAULO - SP 

SÃO PAULO, 30 de Outubro de 2012

41^ Vara do Trabalho de São Paulo - CapitalDo: MM. Juiz da 
Ao: limo sr. Gerente

Autor: Agnaldo Rinaldi de Oliveira 
Réu : Lufan Materiais Para Construção Ltda.

Prezado Senhor,

Solicito o fornecimento dos extratos da conta corrente 
nooi58028-0 com depósitos ou transferências efetuados por Lufan 
Materiais para Construção,bem como por Luis Fernando Campo Petta 
no periodo de 26/10/2009 a julho de 2011, no prazo de 15 dias,sob 
pena as penas da lei. •

Atenciosamente,

ELIZIO LUIZ PEREZ 
Juiz(a) do Trabalho

(

Endereço do Juizo: AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A 170 andar 

: 01139-001 - SÃO PAULOCEP/Cidade

PROCESSO NO 00025109520115020041 OFÍCIO N® 1627/2012 RELAÇÃO N® 50/2012

Carta
TRT. 2* Rtgile\

®0rr£íO^

destinatário
BANCO BRADESCO S/A
R. DOM PEDRO H.O.BRAGANÇA,1051
VILA JAGUARA
05117-002 - SÃO PAULO - SP

BUDERBÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA
REMETENTE: 41^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 235
BLOCO A 170 ANDAR
01139-001 - SÃO PAULO-SP

í

APÓS A 3® TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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4ia Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO NO 00025109520115020041’

: Agnaldo Rinaídi de Oliveira '

: Lufan Materiais Para Construção^ Ltda.
Autor(es)

Rêu(s)

: Notificação p/ Ciência Decisão 

: Para o(s) Autor(es)
: Notificação quanto aos termos da decisão proferida 

conforme fls. 213.
íntegra disponível na internet.v-irww.trtsp. jus.br

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s):
147696 /SP-D ALESSANDRA SOUZA MENEZES

05/11/2012.Publicado no D.O.E. em

Hanna Valéria Hirata Ultchak 
30/10/2012 às 15:21 hs.

6624
2467

Solicitado por
em

Solicitaçãò n«í 
Edição no

1 i
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09/11/2012 
R.CARPROA - Pag. 216

14:18:32

41® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 00025109520115020041
Volume(s): 1

Agnaldo Rinaldi de OlíVêira
Lufan Materiais Para Construção Ltda.

Autor(es) 
Réu(s) f

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 215 folhas, a 
PERITO OLAVO PREVIATTI NETO, telefone (0011) 22727818. .

São Paulo - Capital , 09/11/2012

Ciente da devolução até 06/02/2013.

PERITO OLAVO PREVIATTI NETO - Perito/Terceiro 
Endereço RUA DOIS DE JULHO, 228, APTO. 101 

IPIRANGA 
SÃO PAULO, SP

CEP 4215000

iZ. r-Z^Devolvido em

^ Funcionário

\
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA MM. 41^ VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO - SP.

tuzo:i ,
Uií K
Z
«2

<o
CM

CM
r“
r3
o>
a
(O
O)
01cc
ti

CM
H
ÜC
I-

Proc.: 0002510-95 2011.5.02.0041

Recte: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
Recda: LÜFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

íí

OLAVO PREVIATTI NETO, Engenheiro de Segurança 

do Trabalho, CREA 0685099795, * perito nomeado e 

compromissado nos autos em epígrafe, tendo efetuado a 

perícia determinada por V. Excia, vem mui respeitosamente 

apresentar o seguinte

PERICIALLAUDO

SISDOC - Provimento GP/CR n” 14/2006 Assinatura Eietrônica 
Documento eletrônico enviado peto CPF10259878880 • OLAVO PREVIATTI NETO •
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INTRODUÇÃO1.
tüzccAGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA, reclamante, move a presente g

ação trabalhista contra a empresa LUFAN MATERIAIS PARA RP>
CONSTRUÇÃO LTDA, reclamada, informando que lhe prestou %

r I
serviços em condições de periculosidade sem receber o ^ 

correspondente adicional.

z

CM

CM

C»
Q.</>

Este signatário foi honrado com a sua nomeação à fls- 

150.
n

ú:

QCH

O reclamante formulou quesitos à fls. 197/198.

2. DILIGÊNCIA

Realizada no dia:
06.12.12, com inicio às 10:00 hs.

Local:
Rua Horácio Vergueiro Rudge, 157.

Acompanhante:
Agnaldo Rinaldi de Oliveira (reclamante); 

Neusa de Paula Silva (gerente).

3. EVOLUÇÃO FUNCIONAL

1° contrato (fls. 165)
Admissão: 09.12.09.
Rescisão: 15.03.10. iSiSOOC • Provimento GP/CR n” 14/2006 Assinatura Eletrônica 

Documento eletrônico enviado peto CPF10259876880 • OLAVO PREVIATTI NETO •
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V^'^y

2° contrato (fls. 167) 

Admissão: 29.05.10. 

Rescisão: 28.02.11.
zalU
eo

r>j3° contrato (fls. 168) 

Admissão: 01,03.11. 

Rescisão: 18.04.11.

<M

«M

a>
Q.
V)

4** contrato (fls. 171) 

Admissão: 01.06.11. 

Rescisão: 11.07.11.

o»a>
K
à
I-o:

•i.

O reclamante alega um único contrato de trabalho 

entre 26.10.09 a 11.07.11 (fls. 5). ‘
Obs:

Função:
Motorista de caminhão truck.

4. LOCAL DE TRABALHO

A reclamada é uma distribuidora de pedra, 
derivados para a indústria da construção civil. Está 

instalada em uma área de aproximadamente 5.000 metros 

quadrados.

areia e

No interior do depósito observamos o armazenamento de 

materiais, a movimentação de pá carregadeira, caminhões e 

veículos estacionados. Este profissional foi informado 

que a reclamada possui uma frota com aproximadamente 15 

caminhões.

SISDOC • Prowmento GP/CR n” 14/2006 Assinatura Eletrônica 
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CAMINHAO CARREGADO DE AREIA

O reclamante conduzia caminhão. Aguardava o carregamento 

no depósito e posteriormente realizava as entregas 

externas (4 a 5 entregas/por dia). No final do turno o 

caminhão deveria ser devolvido no depósito abastecido.

Este profissional foi informado que até setembro de 2010 

o abastecimento era realizado em posto de combustível 
credenciado.

Em outubro de 2010 a reclamada instalou em suas 

dependências um tanque de 5.000 litros de óleo diesel, 

liquido inflamável, e uma bomba de abastecimento. 0 

reclamante alegou que a partir desta data passou a 

realizar o abastecimento do caminhão.

SISDOC • Provimento GP/CR n" 14/2006 Assinatura Eietrônica 
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A representante da reclamada alega que o abastecimento 

era realizado por abastecedores, cita os Srs. Átila e o 

Sr. Renato. Não foi possível entrevistar as pessoas S 

citadas pois ambos deixaram de integrar o quadro de g 

funcionários da reclamada.

Z

COCM(O
CM

CM
CM
o>
Q.CO
c»0)

ÚC
nCM

o:

i

f

4

ANTIGA ÁREA DE ABASTECIMENTO

Após o desligamento do reclamante o tanque e a bomba de 

abastecimento foram retirados do local.

12 2012

AO FUNDO LOCAL ONDE ESTAVA INSTALADO O TANQUE

SISDOC - Provimento GP/CR n” 14/2006 Assinatura Eletrônica 
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5. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES
UJzKUJ• Comparecer no depósito.

• Posicionar o caminhão para o carregamento e aguardar o g 

termino da operação.
• Arrumar a carga e cobrir a carroceria.
• Conduzir o caminhão até o endereço determinado (obra de i 

construção civil) e realizar a entrega.
• Abastecer o veículo. Parar em posto de combustível parí ^ 

o frentista abastecer o caminhão (até setembro de 2010) fe 

ou abastecer no depósito da reclamada (outubro de 2010 

até o seu desligamento).

t-
Z

CM(D
•9
CM
CO
(M

O.(0
o>
4)

CM

H

6. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI' s)

6.1. INFORMAÇÕES SOBRE OS EPI's

O fornecimento de equipamentos de proteção ou a adoção de 

técnicas de proteção ao trabalhador, eximirão a empresa 

do adicional de periculosidade, salvo quando não foi 
eliminado o risco, segundo o parágrafo terceiro do item 

II do Artigo 2 do Decreto 93.412/86.

O equipamento de proteção só poderá ser posto à venda ou 

utilizado com a indicação do Certificado de Aprovação do 

Ministério do Trabalho, segundo o Artigo 162 da CLT.

6.2. EPI's FORNECIDOS

0 reclamante não utilizava EPI's.
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7. AGENTES AVALIADOS - ATIVIDADES OU OPERAÇÕES PERIGOSAS g 

COM INFLAMÁVEIS
a:UJ
h-z
f2
(M(O7.1. METODOLOGIA CM

CM

Análise qualitativa, segundo o artigo 193 da CLT e a NR- g 

16 da Portaria 3.214 de 8 de junho de 1978. Q.(O
aa>
Oí
cs

7.2. RESULTADO DA ANÁLISE CM

q:H

t

Abastecimento em posto
26.10.2009 a setembro de 2010

O reclamante não desenvolveu atividades de risco, segundo 

a NR-16 da Portaria 3.214/78.

O reclamante não realizava o abastecimento de veiculos. O 

abastecimento era uma atribuição do frentista do posto.

% ^
Abastecimento no depósito da reclamada
Outubro de 2010 a 11.07.11

O reclamante informou que operava a bomba de
tanque do caminhão comabastecimento para completar o 

óleo diesel. Trata-se de atividade perigosa segundo a NR-
16 da Portaria 3.214/78.

A alinea "m" do item 1 do Anexo 2 da NR-16 considera que 

o operador de bomba e trabalhadores que operam na área de 

risco são merecedores do adicional de 30%.
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A alínea "1" do item 3 do Anexo 2 da NR-16 considera como
área de risco o enchimento de vasilhames com inflamáveis t;z
líquidos, em locais abertos, um círculo com raio de ,7,5 S 

metros com centro nos bicos de enchimento. Z
to
P>
OJ

Obs: A versão do reclamante não foi confirmada pela § 

representante da reclamada. Caso Fique comprovado que a g 

reclamada possuía abastecedores para realizar o q,
CO

abastecimento a caracterização da periculosidade deve ser râ 

desconsiderada.

(M

a

táCM
H
CC

8. QUESITOS

8.1. RECLAMANTE

1. Solicita-se ao D. Vistor seja informado o D. Juizo - 

diante do reconhecimento em defesa da existência de 

tanque de gasolina para abastecimento dos caminhões de 

sua frota no decorrer do pacto laborai do Autor - qual o 

tamanho do tanque e qual a capacidade de armazenamento de 

líquido inflamável.
Resposta: O abastecimento era com óleo diesel e o tanque 

foi retirado do local.

2. Solicita-se ao Sr. Expert que informe qual a 

quantidade de combustível que a Ré mantinha diariamente 

no tanque.
Resposta: 0 tanque possuía capacidade para 5.000 litros.

3. Informe o Sr. Perito qual a área de risco considerando 

o local onde estava instalado o tanque de combustível. 
Resposta: Veja item 7 deste laudo.
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4. Explicite o Sr. Expert se, nos momentos em que o Autor 

estava na Ré, aguardando ordens de serviço, ele t 

permanecia em local abrangido pela área de risco. ^
Resposta: Não.

z

Z
eo

(M<o
(M
<y>
(M

Expert que informe sobre quem era ou g
aeram os funcionários responsáveis pelo abastecimento dos J 

caminhões.
Resposta: O reclamante relatou que abastecia o seu

osveiculo. A representante da reclamada informou que o •- 
abastecimento era realizado pelos Srs. Atila e Renato.

5. Roga-se ao Sr.

CO

O)a>
OC
tà
rst

6. Informe o Sr. Perito se o Autor era responsável pelo 

abastecimento do caminhão que ele dirigia.
Resposta: Foi o que o reclamante esclareceu.

7. Esclareça o Sr. Perito detalhadamente como era feito o 

abastecimento dos caminhões e qual o tempo de 

procedimento.
Resposta: O tempo de abastecimento é de aproximadamente 5 

minutos.

8. Queira Sua Senhoria informar, se o Reclamante 

utilizava equipamentos de proteção individual ou, se a 

Reclamada adotava medida de proteção coletiva.
Resposta: Veja item 6 deste laudo.

9. Por derradeiro, informe se o Autor estava ou não 

exposto a condições perigosas no desempenho de suas 

funções.
Resposta: Veja item 9 deste laudo.
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9. CONCLUSÃO

Afigura-se a este PeritO/ 

legislação pertinente que o reclamante:
à vista do exposto e da tz

UJ

<2
Não $a) Entre 26.10.2009 até setembro de 2010

<M

desenvolveu atividades perigosas, 

b) outubro de 2010 até 11.07.2011
atividades perigosas em virtude de realizar o 

abastecimento de seu caminhão.

in
CM

desenvolveu S
c»
Q.
Ui

otOitc
(0CM

QCObs: A versão do reclamante de que realizava o 

abastecimento não foi confirmada pela representante da 

reclamada. Caso Fique comprovado que a reclamada possuia 

abastecedores e que o reclamante não realizava o 

abastecimento, a caracterização da periculosidade deve 

ser desconsiderada.

H

10. ENCERRAMENTO

Com tais considerações, expostas em dez laudas, estimando 

em R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) o valor de 

seus honorários, este Perito dá por encerrado o trabalho 

pericial que lhe foi requisitado.

São Paulo, 10 de Dezembro de 2.012.

Eng**. OLAVO PREVIATTI NETO
CREA: 0685099795
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41» Vara'do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00025109520115020041 . AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) ; Agnaldo Rinaldi de Oliveira

: Lufan Materiais Para Construção Ltda.Réu(s)

Despacho : Intimação Laudo e Honorários

: Para o(s) Autor (es) e Réu(s).

: Intimação: Digam sobre o.laudo e honorários em 20 dias, 
sendo os 10. primeiros dias para o autor e os 
subsequentes para o réu.

Opção

Texto

Advogado(s):

147696 /SP-D ALESSANDRA SOUZA MENEZES 
239805 /SP-D MARCUS VINÍCIUS CORRÊA

publicado no D.O.E. em 16/01/2013

Solicitado por José Roberto de Moura Junior
14/01/2013 às 15:56 hs.

7262 .
2503

em
Solicitação no 
Edição no

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879122

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879122
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - 8b889ea

ID. 8b889ea - Pág. 55

Fls.: 245



íílD 1
SOUZJ>t tABNBZ^BS SOCABt>At>B ÜE Al>VOqAt>aS 

AUssat^dra soMza Mevicses 
pavúeU At Souza tAevíeze&

HUJzir
UJI-ExQelentissimo Senhor Doutor Juiz da Meritissima 41* Vara 

do Trabalho da Capital do Estado de São Paulo. o
o>f:

C*>

§(M
0.CO

\ a> 
& '1 •« mCM

/

t

Autos 0002510f951.2011.5.02.0041

AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA,
repr^sentado por

advogada/procuradora .("ut" instrumento mandatário à 
31), nos autos da ação trabalhista que move contra Lufan 
Materials para Construção Ltda., Ré, mercê do r. despacho 
de fl., publicado no DOESP de 16 de janeiro corrente, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
nada tem a opor quanto ao resultado do ■ laudo pericial de 
fls., que concluiu que, ao abastecer o caminhão, o Autor 
trabalhava em ambiente perigoso por exposição a produtos 
inflamáveis.

devidamente suaAutor,
fl.

dizer que

Praça Dom José Gaspar, n* 76 - conjunto 55 > República-CEP: 01047-010-Séo Paulo - SP
Fone: (55 11) 3259-1079/312&a416

SiSDOC - Provimento GP/CR rf 14/2006 Assinatura Eletrônica 
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/

somza MeNez,es sociepAt>e i>e a&vocía&os

4

fls. 2 « uz
,0:

lU
\
Quanto aos honorários periciais, 

esses devem ser arcados pela Ré, que é parte sucumbente 
quanto ao objeto da pericia {CLT, artigo 790-B).

2
' 8\ ■ a* a>

!?
N
fiTermos em que,

P. deferimento.
São Paulo, 28 de janeiro de 2013. .

O

i
CM
Q.
CO

4?¥
Alessandra* Souza Menezes 
OAB - 147.696 -'Seção S. Paulo

«i
,CM

►-
K

I

V

«

f

Praça Dom José Gaspar, n* 76 -conjunto 5S - República - CEP: 01047-010 - Séo Pauto - SP
Fone: (5511) 3259-1079/3129-6416
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t
sowz,A MeNez.es sociecAise i>e ae>voí:íax>os

ALessai^ra Souza Meviezes 
T>avdeU de Souza Mcu^es

?

Exc6lentissiiTio Senhor Doutor Juiz da Meritissima 41 
do Trabalho da Capital do Estado de Sâo Paulo.

Vara

I
' f IProcesso 25100011

J. Dê-se ciência á parte contrária. Reítere-se o expediente de 
SP osraàaoiSr'^^^ ° encaminhado por oficial de justiça.

• I ^
1• -n '■r-

_.C-rtí

o» ^o\
IB "Sf.

^7.! 3>>igtf. tri oç 
«O -L

OD

•t.1-; t
■U‘’f 5

y, ^
Elizio ife Perez 
Juiz ddTf^balho

J

3'• «f

>* *.«

lQ@f

í

Autos n® 0002510-95.2011.5.02.0041
í

I

AGNALDO RINALDl DE OLIVEIRA,
representado 
instrumento mandatário à

suapordevidamenteAutor,
advogada/procuradora ("ut"
31) , nos
Materiais para Construção Ltda,,

fl.
autos da ação trabalhista que move contra Xufan

Ré, vem respeitosamente à 
requerer a juntada dospresença de Vossa Excelência, 

inclusos extratos bancários fornecidos pelo Banco Bradesco
S/A s(docs. 4/21)=.

a Instituição Bancária não deu
esse 

MM. ’Julzo

Esclarece, que 
cumprimento integral ao oficio expedido por 

na medida em que esse

(1)

Juizo,MM.
determinou que fosse emitido extrato do periodo de 
26.10.2009 a julho/2011, e somente foi fornecido do 
período de 05.03.2010 aa 29.07.2011.

I
I

'I

Praca Dom José Gaspar, n® 76 - conjunto 55 - República - CEP: 01047-010 - Sâo Paulo - SP
Fone; (55 11) 3259-1079/3129-8416

Z/9i

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879122

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879122
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - 8b889ea

ID. 8b889ea - Pág. 58

Fls.: 248



so\áZ.a MeNez.es sociei^AT>e i^e advo^at^os

fls. 2 =

De se esclarecer que esse MM. Juizo já expediu dois 
Banco Bradesco S/A para que fornecesse 

do período de 26.10.2009 a julho/2011 
nenhuma das oportunidades, o documentb foi

*(2) I
ofícios ao 
os extratos 
e, em 
emitido corretamente.

»

do extrato, o Autor 
petição anterirmente

análise do teor 
termos da

Quanto à 
reitera os 
protocolizada.

(3)

Termos em que, 
P. deferimento.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2*013.

A

rwJkAgjra-írS Menezes 
rkSe^^eçào S. Paulo

AlesJsaf 
OAB /4ji

t

!

Praça Dom José Gaspar, ri® 76 - conjunto 55 - República - CEP: 01047-010 - Sâo Paulo • SP
Fone: (55 11) 3259-1079/3129-8416

?.« I
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• EXTRATO MENSAL
158.028-0 A6NALDO RINALDX DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ
2&/NOV/2012 10:24 
0277 V.JAGUARA-USP

CICSM12 AT45BRADESCO
07-05

040.174.778-60 
valor debito da cpmf 

0,01 
1.500,00

hlstoxico 
Saldo anterior 
00412 TRANSF AUTORIZ 
Luís Fernando Campos Petta 
00777 TARIFA BANCARIA 0010210 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
00777 TARIFA BANCARIA 0040110 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 05/03/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6767144 
A600086MAQ016767SEQ09144 
00528 SAQUE BC024H5 
Saldo em 08/03/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 4250571 
Ag00086maq034250seq08571 
Saldo em 10/03/2010 
00314 TRANSF.AG.CHEQ. 1020086 
O PROPRIO FAVORECIDO

n.doctodata

05/03/2010 0117242
9,90-

* 9,90-

1.480,21
600,00-

300,00-
580,21
580,00-

0,21
2.679,42

05/03/2010

05/03/2010

08/03/2010

08/03/2010 0703429

10/03/2010

24/03/2010

/
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fíáiTO MENSAL2*8/NOV/2012 10:25 
0277 V.JAGUARA-USP

CICSM12 AT45 
A6NALDO RINALDZ DE OLIVEIRA 
CPF/CNPJ

BRADESCO - EX
158.028-007-05

040.174.778-60 
valor debito da ^m£ 

2.679,63 
9,90-

hlstorico 
Saldo anterior 

24/03/2010 00777 TARIFA BANCARIA 0010310
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 24/03/2010

26/03/2010 00034 SAQUE CC AUTOAT 0489462
Ag00601maq010489seq06462 
Saldo em 26/03/2010

29/03/2010 00034 SAQUE CC AUTOAT 4250314
AG00086MAQ034250SEQ03314 

29/03/2010 00034 SAQUE CC AUTOAT 6766323
Ag00086maq016766seq08323 

29/03/2010 00306 SAQUE OUTRA AG 1020086
Saldo em 29/03/2010

15/04/2010 00777 TARIFA BANCARIA 0010410
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 15/04/2010

n.doctodata

2.669,73
600,00-

2.069,73
650,00-

650,00-

650,00-
119,73

9,90-

109,83

!
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33^CICSM12 AT45
158.028-0 A6NALDO RZNALDI DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ

MENSAL28/NOV/2012 10:25 
0277 V.JAGUARA-USP

BRADESCO
07-05

040.174.778-60 
valor debito da epmf 

109,83 
100,00- 

9,83 
400,00

n.doctohistorico 
Saldo anterior 
00528 SAQUE BC024HS 
Saldo em 03/05/2010 
00412 TRANSF AUTORIZ 
Luls Fernando Campos Petta 
00777 TARIFA BANCARIA 0030510 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 27/05/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6768277 
Ag00086maq016768seq07277 
Saldo em 28/05/2010 
00777 TARIFA BANCARIA 0010610 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 15/06/2010 
00412 TRANSF AUTORIZ 
Luís Fernando Campos Petta

4 a t a
03/05/2010

27/05/2010

27/05/2010

0105429

0117822
9,90-

399,93
390,00-

9,93
9,90-
0,03

1.000,00

28/05/2010

15/06/2010

011701218/06/2010

.}

i
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CICSM12 AT45
158.028-0 A6NALDO RIMALDX DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ

SAL28/NOV/2012 10:25 
0277 V. JAGUARA-USP

BRADESCO
07-05

040.174.778-60 
valor debito da epnvf 

1.000,03 
600,00-

historico 
Saldo anterior
00034 SAQUE CC AUTOAT 6769233 
Ag00086maq016769seq09233 
Saldo em 18/06/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 4250481 
Ag00086maq034250seq00481 
Saldo em 21/06/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
Saldo em 05/07/2010 
00005 RECIBO RETIRADA 0130912 
ESPECIE
Saldo em 07/07/2010 
01962 2 VIA CART DEB 
2“ via CARTAODEBITO 
Saldo em 12/07/2010

n.doctodata

18/06/2010
400,03
400,00-

0,03
1.500,00

1.500,03
1.400,00-

100,03
8,00-

, 92,03

21/06/2010

.011744805/07/2010

07/07/2010

007071012/07/2010
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MS28/NOV/2012 10:25 
0277 V. JAGUARA-USP

CICSM12 AT45BRADESCO - EXTRATO MENSAL 
07-05 158.028-0 A6NALD0 RXNALDZ DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ 040.174.778-60
valor d^ito da çpmf 

92,03 
9,90-

historico 
Saldo anterior
00777 TARIFA BANCARIA 0010710 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo ezn 15/07/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 4250798 
AG00086MAQ034250SEQ01798 
Saldo em 19/07/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
Saldo em 20/07/2010 
00412 TRANSF AUTORIZ 
Luís Fernando Campos Petta 
00016 ESTORNO LANCTO* 0000117 
Saldo em 22/07/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6766529 
AG00086MAQ016766SEQ06529

n.doctodata

15/07/2010
82,13 

. 80,00-

2,13
1.000,00

.1-.002,13 
15.000,00

15.000,00-
1.002,13

600,00-

19/07/2010

011765920/07/2010

011797722/07/2010
22/07/2010

26/07/2010

* •
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CICSM12 AT4528/NOV/2012 10:25 
0277 V.JAGUARA-USP

BRADESCO - EXTRATO MENSAL 
07-05 158.028-0 A6NALD0 RZMALDI DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ 040.174.778-60
valor debito da e^nf 

402,13 
400,00-

historico 
Saldo anterior
00034 SAQUE CC AUTOAT 6767989 
AG00086MAQ016767SEQ05989 
Saldo em 26/07/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
Saldo em 05/08/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 7467816 
Ag03132maq007467seq09816 
Saldo em 06/08/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6767252 
AG00086MAQ016767SEQ02252 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6768342 
AG00086MAQ016768SEQ01342 
Saldo em 09/08/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

n.doctodata

26/07/2010
:

2,13
1.500,00
1.502,13

•■600,00-

902,13
300,00-

600,00-

2,13
1.500,00

011784405/08/2010

06/08/2010

09/08/2010
09/08/2010

011730806/09/2010

•v

!
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CICSM12 AT45 
AGHALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
CPF/CNPJ

28/NOV/2012 10:25 
0277 V. JAGUARA-USP

BRADESCO - EXTRATO MENSAL 
158.028-007-05

040.174.778-60 
valor debito da ^»n£ 

1.502,13 
600,00-

4 a t a historico 
Saldo anterior 
00034 SAQUE CC AUTOAT 4250623 
Ag00086maq034250seq05623 
00777 TARIFA BANCARIA 0020810 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 06/09/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6768653 
Ag00086maq016768seq04653 
Saldo em 09/09/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6766923 
Ag00086maq016766seq01923 
Saldo em 10/09/2010 
01158 TRANSF CONTAS 0117352 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
00777 TARIFA BANCARIA 0010910 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS

n.docto
06/09/2010

9,90-

892,23
800,00-

92,23
90,00-

7 23 
1.000^00

9,90-

06/09/2010

09/09/2010

10/09/2010

20/09/2010

20/09/2010

i
}

• 9
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dki CICSM12 AT45BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 A6NALD0 RZNALDZ DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ 040.174.778-60
valor d^ito da epxnf 

992,33 
992,33 
700,00-

28/NOV/2012 10:25 
0277 V.JAGUARA-USP 07-05

hlstorieo 
Saldo anterior 
Saldo em 20/09/2010*
00034 SAQUE CC AUTOAT 6769128 
AQ00086maq016769seq05128 
Saldo em 21/09/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6766234 
Aq00086maq016766seq09234 
saldo em 22/09/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6767408 
Ag00086maq016767seq03408 
Saldo em 05/10/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 4250224 
Ag00086maq034250seq05224 
Saldo em 08/10/2010

n.doctodata

21/09/2010
292.33 
290,00-

2 33 
1.500^00

. 800,00-
702.33

. 700,00-

2,33

22/09/2010

011739705/10/2010

05/10/2010

08/10/2010

• 9,

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879122

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879122
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - 8b889ea

ID. 8b889ea - Pág. 67

Fls.: 257



clj&tS28/NOV/2012 10:25 
0277 V.JAGUARA-USP

CICSM12 AT45BRADESCO - EXTRATO MENSAL 
07-05 158.028-0 A6NALD0 RZNALDI DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ 040.174.778-60
valor debito da cpmf 

2,33
1.000,00

data

20/10/2010
20/10/2010

historico 
Saldo anterior 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
00777 TARIFA BANCARIA 0011010 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 20/10/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6766410 
Ag00086maq016766seq09410 
Saldo em 21/10/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6769870 
Ag00086maq016769seq 
Saldo em 22/10/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
Saldo em 05/11/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6768882 
AG00086MAQ016768SEQ01882

n.docto

0117788
9,90-

992.43 
800,00-

192.43 
190,00-

2,43
1.500,00

1.502,43
700,00-

21/10/2010

22/10/2010
07870

05/11/2010 0117682

08/11/2010

•9
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28/NOV/2012 10:25 
0277 V.JAGUARA-USP

CICSM12 AT45 
AGNALDO RINALDI DB OLIVEIRA 
CPF/CNPJ

BRADBSCO - EXTRATO MENSAL 
07-05 158.028-0

040.174.778-60 
valor d^lto da cpmf 

802,43 
800,00-

historlco 
Saldo anterior
00034 SAQUE CC AUTOAT 6819278 
AG03349MAQ036819SEQ07278 
Saldo em 08/11/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
00777 TARIFA BANCARIA 0011110 - 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 19/11/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 4250992 
AG00086NAQ034250SEQ09992 
Saldo em 22/11/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 0488303 
Ag00601maq0104885eq06303 
Saldo em 26/11/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

n.doctodata

08/11/2010
2,43

1.000,00
9,90-

992.53 
700,00-

292.53
■ 260,00-

32,53 
.729,00

19/11/2010

19/11/2010

0117813

22/11/2010

26/11/2010

011705030/11/2010

i

;

■t
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CICSM12 AT45 
DE OLIVEIRA 

040.174.778-60 
valor debito da cpxnf

761.53 
700,00-

61,53
1.500,00

700,00-

861.53 
510,00-

350,00-
1,53

1.729,00

BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 A6NALD0 RI 

CPF/CNPJ
28/NOV/2012 10:25 
0277 V. JAGUARA-USP 07-05

n.doctohistorico 
Saldo anterior
00034 SAQUE CC AUTOAT 0569125 
Ag00601inaq010569seq05125 
Saldo em 30/11/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
00034 SAQUE CC AUTOAT 1275912 
Ag01416maq001275seq04912 
Saldo em 06/12/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 5193959 
Ag00601maq035193seq04959 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6768211 
Ag00086maq016768seq03211 
Saldo em 07/12/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

data

30/11/2010

011740106/12/2010

06/12/2010

07/12/2010
07/12/2010

011799320/12/2010

• i
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‘28/NOV/2012 10:25 
0277 V. JAGUARA-USP

CICSM12 AT45BRADBSCO - EXTRATO MENSAL 
07-05 158.028-0 A6NALDO RZMALDZ DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ 040.174.778-60
valor debito da cpmf 

1.730,53 
9,90-

d a t a

20/12/2010

historieo 
Saldo anterior 
00777 TARIFA BANCARIA 0011210 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 20/12/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 2728822 
Ag01416maq032728seq00822 
00034 SAQUE CC AUTOAT 4588026 
Ag01416maq004588seq04026 
saldo em 21/12/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 4589081 
Ag01416maq004589seq09081 
Saldo em 22/12/2010 
01862 TRANS SAL P/C/C 0500117 
00034 SAQUE CC AUTOAT 0569110 
Ag00601maq010569seq07110 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6768961 
Ag00086maq016768seq07961

n.docto

1.720,63
300,00-
700,00-

720,63
700,00-

20,63 
1.500,00 

■ 700,00-
300,00-

21/12/2010

21/12/2010

22/12/2010

05/01/2011
05/01/2011

05/01/2011

V

A
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5*8/NOV/2012 10:25 
0277 V. JAGUARA-USP

CICSM12 AT45 
A6NALD0 RÍMALDZ DE OLIVEIRA 
CPF/CNPJ

BRADESCO > EXTRATO MENSAL 
158.028-007-05

040.174.778-60 
valor debito da cpm£ 

520,63 
520,63 
500,00-

hlstorlco 
Saldo anterior 
Saldo em 05/01/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 0488797 
Ag00601maq0104885eq06797 
Saldo em 06/01/2011 
00777 TARIFA BANCARIA 0030111 
CESTA BASICA OE SERVIÇOS 
Saldo em 14/01/2011 
01862 TRANS SAL P/C/C 2000117 
00901 VISA ELECTRON 
POSTO PEDRA BRANCA 
Saldo em 20/01/2011 
00901 VISA ELECTRON 
POSTO AEROPORTO 
00901 VISA ELECTRON 
POSTO AEROPORTO

data n.docto

06/01/2011

20,63 9,so
lo,73 

1.120,00 
30,00-

1.100,73
20.50-

24.50-

14/01/2011

20/01/2011
20/01/2011 0201939

21/01/2011 0001677

21/01/2011 0001678

k

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879122

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879122
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - 8b889ea

ID. 8b889ea - Pág. 72

Fls.: 262



BBADESCO • EXTRATO MEMSAL
158.028-0 A6NALD0 RZNAIiDI DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ

CICSM12 AT4528/NOV/2012 10:25 
0277 V.JAGUARA-USP 07-05

040.174.778-60 
valor debito da cpmf 

1.055,73 
1.055,73 

700,00-

d a t a hlstorico 
Saldo anterior 
Saldo em 21/01/2011 

24/01/2011 00034 SAQUE CC AUTOAT 7390394
AG00177MAQ037390SEQ01394 

24/01/2011 00034 SAQUE CC AUTOAT 7391880
Ag00177maq037391seq02880 
Saldo em 24/01/2011

04/02/2011 01862 TRANS SAL P/C/C 0400117
04/02/2011 01962 2 VIA CART DEB 0270111

2“ via CARTAODEBITO 
Saldo em 04/02/2011

07/02/2011 00034 SAQUE CC AUTOAT 5193393
Aq00601maq035193seq03393 

0034 SAQUE CC AUTOAT 7391399 
Ag00177maq03739l5eq05399 

07/02/2011 00901 VISA ELECTRON 0236856
ESCALADA BAR

n.docto

350,00-

5,73
1.680,00 

7, 90-

1.677,83 
■ 300,00-
700,00-

• 46,40-
07/02/2011 0

:

!

í

!
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BRADESCO - EXTRATO MENSAL
AGMALDO RZNALDI DE OLIVEIRA 
CPF/CNPJ 040.174.778-60

débito da cpmf

CICSM12 AT4528/NOV/2012 10:25 
0277 V.JAGUARA-USP 158.028-007-05

valor
631,43
30,00-

n.doctohistorico 
Saldo anterior

07/02/2011 00901 VISA ELECTRON 0984005
POSTO PEDRA BRANCA 
Saldo em 07/02/2011

08/02/2011 00034 SAQUE CC AUTOAT 0482554
Aq00601maq010482seq06554 
Saldo em 08/02/2011

18/02/2011 01862 TRANS SAL P/C/C 1800117
18/02/2011 00777 TARIFA BANCARIA 0010211

CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 18/02/2011

21/02/2011 00034 SAQUE CC AUTOAT 7390212
Ag00177maq037390seq07212 

0034 SAQUE CC AUTOAT 7390953 
AG00177MAQ037390SEQ06953

21/02/2011 00901 VISA ELECTRON 0236962
ESCALADA BAR

data

601,43
600,00-

1,43
1.120,00

9,90-

1.111,53
340,00-

700,00-

70,00-
21/02/2011 0
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iaNAU)I
CICSM12 AT45 

DE OLIVEIRA 
040.174.778-60 

valor debito da cpmf 
1,53 
1,53 

1.594,88 
1.596,41 

700,00-
890,00-

6,41
464,00
10,90-

459,51
450,00-

9,51

28/NOV/2012 10:26 
0277 V. JAGUARA-USP

BRADESCO - EXTRATO MENSAL 
07-05 158.028-0 A6NALDO

CPF/CNPJ
data historico 

Saldo anterior 
Saldo em 21/02/2011 
01862 TRANS SAL P/C/C 0400117 
Saldo em 04/03/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 7388601 
AG00177MAQ037388SEQ08601 
00034 SAQUE CC AUTOAT 7389050 
AG00177MAQ037389SEQ08050 
Saldo em 09/03/2011 
01862 TRANS SAL P/C/C 2100117 
00777 TARIFA BANCARIA 0010311 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 21/03/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 0488664 
Ag00601maq010488seq04664 
Saldo em 22/03/2011

n.docto

04/03/2011

09/03/2011

09/03/2011

21/03/2011
21/03/2011

22/03/2011

{
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CICSM12 AT45
AGNALDO RIMALDI DE OLIVEIRA 
CPF/CNPJ

28/NOV/2012 10:26 
0277 V.JAGUARA-USP

BRADESCO - EXTRATO MENSAL 
158.028-007-05

040.174.778-60 
valor debito da çpmf 

9,51
1.686,00
1.695,51

740,00-

d a t a historico 
Saldo anterior 
01862 TRANS SAL P/C/C 0500117 
Saldo em 05/04/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6769037 
Ag00086maq0167695eq0103706040619 
00901 VISA ELECTRON 0370864 
AUTO P líder S DUMON 
00901 VISA ELECTRON 
PAULA MASSETI XAVIER 
00901 VISA ELECTRON 
AUTO POSTO PAPA 
Saldo em 06/04/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 7223294 
Ag01416maq017223seq0329407041746 
Saldo em 07/04/2011 
00351 DEP CC AUTOAT 
Ag00177iTiaq037389seq04140

n. docto

05/04/2011

06/04/2011
06/04/2011 15,50-

340,00-

28,65-

571,36 
' 570,00-

1,36
5.267,81

06/04/2011 0550833

06/04/2011 0656033

07/04/2011

29/04/2011 7389140

-í

i"
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CICSM12 AT4528/NOV/2012 10:26 
0277 V.JAGUARA-USP

BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 A6NALD0 RINALDI DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ
07-05

040.174.778-60 
valor debito da ^mf 

5.269,17 
10,90-

historico 
Saldo anterior 
00777 TARIFA BANCARIA 0010411 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 29/04/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 7391843 
Ag00177maq037391seq0684304050707 
00901 VISA ELECTRON 0400267

n.doctodata

29/04/2011
5.258,27
1.000,00-

859,75-

3.398.52 
1.000,00-

2.398.52 
1.000,00-

1.398.52 
1.000,00-

04/05/2011

04/05/2011

Saldo em 04/05/2011
00034 SAQUE CC AUTOAT 7391183
Ag00177maq037391seq0818305050756
Saldo em 05/05/2011
00034 SAQUE CC AUTOAT 6768366
Ag00086maq016768seq0236606051317
Saldo em 06/05/2011
00034 SAQUE CC AUTOAT 6766829
AG00086MAQ016766SEQ0182908050932

05/05/2011

06/05/2011

09/05/2011
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28/NOV/2012 10:26 
0277 V. JAGUARA-USP

CICSM12 AT45 
A6NALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
CPF/CNPJ

BRADESCO - EXTRATO MENSAL 
158.028-007-05

040.174.778-60 
valor débito da çpxnf 

398,52 
350,00-

n.doctohistorico 
Saldo anterior 
00034 SAQUE CC AUTOAT 7389101 
Ag00177maq037389seq0510109051001 
Saldo em 09/05/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 7391450 
Ag00177niaq03739l5eq0845013050822 
Saldo em 13/05/2011 
01862 TRANS SAL P/C/C 2000117 
00777 TARIFA BANCARIA 0010611 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
00777 TARIFA BANCARIA 0020511 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 20/06/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 0489801 
Ag00601maq010489seq0180121061231 
Saldo em 21/06/2011

data

09/05/2011
48,52
40,00-
8,52

. 1.000,00 
10,90-

10,90-

986,72
950,00-

36,72

13/05/2011

20/06/2011
20/06/2011

20/06/2011

21/06/2011
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obuto28/NOV/2012 10:26 
0277 V.JAGUARA-USP

CICSM12 AT45 
A6MALD0 RIMALDI DE OLIVEIRA 
CPF/CNPJ

BRADESCO > EXTRATO MENSAL 
07-05 158.028-0 Np040.174.778-60 

valor debito da cpmf 
36,72 

1.633,73 
1.670,45 
1.000,00-

n.doctoX d a t a hlstoxico 
Saldo anterior 
01862 TRANS SAL P/C/C 0500117 
Saldo em 05/07/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 0489974 
Ag00601maq010489seq0197408071314 
Saldo em 08/07/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 8919852 
AG00255MAQ038919SEQ0585210071226 
Saldo em 11/07/2011 
00777 TARIFA BANCARIA 0010711 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 15/07/2011 
00351 DEP CC AUTOAT 
Ag00086maq040817seq00733 
Saldo em 26/07/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6766942 
Ag00086maq016766seq0494227071003

05/07/2011
08/07/2011

670,45
600,00-

70,45
10,90-

59,55 
508,60

568,15
50,00-

11/07/2011

15/07/2011

081773326/07/2011

27/07/2011

4*
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BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 A6MALDO RINALDZ DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ 040.174.778-60
valor debito da cpmf 

518,15 
518,15 
500,00-

á%/NOV/2012 .10:26 
0277 V. JAGUARA-USP

CICSM12 AT45
07-05

historico 
Saldo anterior 
Saldo em 27/07/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 0488385 
AQ00601maq0104885eq0938529070933 
Saldo em 29/07/2011

n.doctodata

29/07/2011
16,15

s.

j

\
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41® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00025109520115020041 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

; Agnaldo Rinaldi de Oliveira 

: Lufan Materiais*Para Construção Ltda.
Autor(es)

Réu(s)

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 

Texto

: Para o(s) Réu(s)

: Notificação: Quanta ao despacho proferido: 
Ciência da petição fls.224/246.

Advogado(s):

239805 /SP-D MARCüS VINÍCIUS CORRÊA

(

08/02/2013Publicado no D.O.E. em
• *

Solicitado por Hanna Valéria Hirata Ultchak 
em' 06/02/2013 às ,12:00 hs.

2927 
2519

Solicitação no 
Edição no

.1

\ 4
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j^eteiroj Corrêa e^tM.anjnnatiJíávogaáos

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 41“ VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO (SP)

H
Ulztc
Ui
Z
to
8

CO

«o
c*>

€g
o.
(0AUTOS DO PROCESSO: 0002510^520115020041 e>oo:
o

CM

LÜFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. já

qualificada nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, que lhe move AGNALDO 

RINALDI DE OLIVEIRA, por seus advogados que ao fmal subscrevem, vêm, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar que não se opõe ao resultado do 

laudo pericial, protestando apenas quanto aos honorários periciais, que deverão ser arbitrados

em conformidade com o efetivo serviço prestado.

Termos em que, 
Pede deferimento.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

MARCUS VINÍCIUS CORRÊA 

OAB/SP-238.805

^ Catão, ff" 128, saía 102 - Lapa - São <Baüí6 /S^ - CBR 05049^0 TeC 11 - 38019357
emaiú pcmadxKMados@uoCcom. 6r 

SISDOC • Provimento GP/CR rfi 14/2006 Assinatura Eletrônica 
Documento eletrônico envíadò peta OAB 239805/SP • MARCUS VINÍCIUS CORRÊA -
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: PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
^Justiça do Trabalho - TRT 2^ Região /r

4ia Vara do Trabalho de São Paulo > Capital

PROC. 00025109520115020041 OFÍCIO NO 258/2013 OFICIAL DE JUSTIÇA

Destinatário: Banco Bradesco S/A 
Endereço : R. DOM PEDRO H.O. BRAGANÇA, 1051 

VILA‘JAGUARA 
*05117-002 - SAO PAULO 

SÃO PAULO, 14 de Fevereiro de 2013
SP

Do: MM. Juiz da 41^ yara do Trabalho de São Paulo - Capital 
* Ao: limo. Sr. Gerente

Autor: Agnaldo Rinaldi de Oliveira
Réu : Lufan Materiais Para Construção Ltda.

Prezado Senhor,

Pellro presente, solicito os prêstimos de V. Sa.,para que 
em 10 (dez) dias,forneça os extratos da conta corrente no0158028-0 
com depósitos ou transferências efetuadas por Lufan Materiais para 
Cçiistrução, bem como por Luis Fernando Campo Petta, ocorridos no pe 
riodo de 26/10/2009 a julho de 2011, sob pena de incorrer em crime 
de desobediência. ,

Atenciosamente,

ELIZIO LUIZ PE^Z 
Juiz (a) do' -Trabalho

Endereço do Juizo:*AV.MARQUES DE .SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A 170 ANDAR 

: 01139-001 - SÃO PAULOCEP/Cidade ■

PROCESSO NO 00025109520115020041 OFÍCIO No 258/2013 OFICIAL DE JUSTIÇA

REMETENTE:
410 vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A 170 andar 
01139-001 - SÃO PAULO-SP 
DESTINATÁRIO 
Banco Bradesco S/A 
R.^ DOM PEDRO H.O. BRAGANÇA, 1051 
VILA JAGUARA 
05117-002

*

SAO PAULO - SP

1
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
f Justiça do Trabalho - TRT 2a Região -m'»!

41^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
I

PROC. 00025109520115020041 OFÍCIO N® 616/2013 RELAÇÃO N® 58/2013

Destinatário: BANCO BRADESCO S/A 
Endereço : R. DOM PEDRO H.O BRAGANÇA, 1051 

VILA JAGUARA
05117-002 - SÃO PAULO - SP 

SÃO PAULO, 22 de Marco de 2013
I41® vara do Trabalho de São Paulo - CapitalDo: MM. Juiz da 

Ao: Ilmo. Sr. Gerente

Autor: Agnaldo Rinaldi de Oliveira 
Réu : Lufan Materiais Para Construção Ltda. t

Prezado Senhor,

Pelo presente, reitero a solicitação exaurada no oficio 
n. 258/2013, para que em 10 dias, forneça os extratos da conta cor
rente n. 0158028-0 com depósitos ou transferências efetuadas por 
Lufan Materiais para Construção, bem como por Luis Fernando Campo 
Petta, ocorrido no periodo de 26/10/2009 a julho de 2011, sob pena 
de incorrer em crime de desobediênia.

Atenciosamente,

ELIZIO LUIZ PEREZ 
Juiz(a) do Trabalho

Endereço do J.uizo: AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A 17® ANDAR 

: 01139-001 - SÃO PAULOCBP/Cidade

r

PROCESSO N® 00025109520115020041 OFÍCIO N® 616/2013 RELAÇÃO N® 58/2013

Carta
maams cmwm 

TRT-2>Rigllo

destinatário'
BANCO BRADESCO S/A
R. DOM PEDRO H.O BRAGANÇA; 1051
VILA JAGUARA
05117-002 - SÃO PAULO - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: 41* Vara do Trabalho de SAo Paulo - Capital 
AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 ,
BLÓCO A 170 andar 
01139-001 - SÃO PAULO-SP

t

APÓS A 3^ TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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= PODER CrUDICIÁRIO FEDERAL 
'■Justiça do Trabalho - TRT 2® Região•í

41^ Vara do Trabalho de São Paulo >• Capital

PROC. 00025109520115020041 OFÍCIO No 258/2013 OFICIAL DE JUSTIÇA

Destinatário: Banco Bradesco S/A 
Endereço : R. DOM PEDRO H.O. BRAGANÇA, 1051 

VILA JAGUARA 
05117-002 SAO PAULO 

SÃO PAULO, 14 de Fevereiro de 2013
SP

41^ vara do -Trabalho de São Paulo - CapitalDo: MM. Juiz da 
Ao: Ilmo. Sr. Gerente

Autor: Agnaldo Rinaldi de Oliveira 
Réu

«
: Lufan Materiais Para Construção Ltda.

Prezado Senhor,

Pellro presente, solicito os prêstimos de V. Sa.,para que 
em 10 (dez) dias,forneça os extratos da conta corrente no0158028-0 
com depósitos ou transferências efetuadas por Lufan Materiais para 
Construção, bem como por Luis Fernando Campo Petta, ocorridos no pe 
riodo de 26/10/2009 a júlho de 2011, sob pena de incorrer em crime ' 
de desobediência.

^^^*^^AíerieíSB amente,

BLIZIO LUIZ KREZ 
Juiz(a) do Trabalho

«

Endereço do Juizo: AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A 170 andar 

: 01139-001 - SÃO PAULOCEP/Cidade

PROCESSO NO 00025109520115020041 OFÍCIO No 258/2013 OFICIAL DE JUSTIÇA

REMETENTE:
41^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 235
BLOCO A 170 andar
01139-001 - SÃO PAULO-SP
DESTINATÁRIO .
Banco Bradesco S/A 
R. DOM PEDRO H.O. BRAGANÇA, 1051 
VILA JAGUARA 
05117-002 - SAO PAULO

(Xd .

SP
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - 2° Regiãot

%
tr

41® VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO .
Procesço: 00025109520115020041 
Mand: 0258/2013 
CPF/CNPJ: 0
Reclamante: Agnaldo Rihaldi de Oliveira 
Reclamado: Lufan Materiais Para Construção Ltda.
Endereço: R. DOM PEDRO H.O. BRAGANÇA, 1, 051 Complemento: VILA JAGUARA 
Cidade: SAO PAULO UF: SP

4

CEP: 05117002

\CERTIDÃO
Certifico e dou fé que me dirigi na data de 13/03/2013 à Rua Dom Pedro Henrique Orleans e 

^ Bragança. 1051, e, em sendo aí, realizei a entrega do ofício à Monica Negriso*Íi, supervisora 

administrativa da Agência do Banco Bradesco, que de tudo ficou ciente e recebeu a cohtra-fé.

Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa

SÃO PAULO, 14 DE MARÇO DE 2013.

\

*

\
t

0

Lucas Alberto da Silva 
Oficial de Justiça Avaliador .
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2“ Região 

041^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Proc. 0002510-95.2011.5.02.0041
„ AÇÁO TRABALHISTA , 

AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)
Observações:

4 t-í • r T

'd' c.
O
o
M
U) Processo distribuído e autuado em 14/10/2011, às 16:22:54 

Autor :Agnaldo Rinaldi de Oliveira
End: RuaOc^os.347

bloco 14 - apto. 23- Parque Panameticano 
São Paulo

I

O SP • CEP: 02992-070CM
IO Adv: ALESSANDRA SOUZA MENEZES 

OAB í 14769e/SP -D
End: Praça Dom Jose Gaspar. 76 - Conjunto SS 

Repúúica 
São Paulo

(FLS.. )O)
O
in& SP -CEP:01047-010CM
On
O Réu :Lufan Materiais Para Construção Ltda.

End: Rua Horácio Vergueiro Rudge,l57
- C^a Verde 
São Paulo

Oo
SP - CEP: 02512-060

Adw MARCUSAflNICIUSCORRSA 
OAB. 2898Õ6/8P *D 

Fnd* RCatnn IPI 
Sl^

—SãO^aulo'

(FLS

SP CEPt 05040 000

t

s

Audiência designada: 14/06/2013,18h:43mín - Julgamento 
Distribuído eletronicamente: Ailton Silva Almeida Junior

Unidade de Atendimento de São Paulo - Capital 
Autuação Centralizada de 1* Instância

Montagem dos autos:,
FIs:Pacotes:Documentos:Volumes:
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Bradesco • 13SS148g4S*

São Paulo, 27 de março de 2013.
■ t:
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PROCESSO N": 00025109520115020041 
OFICIO N®: 258/2013

W
UJac

CM

£
lo
CSJ
g
m

BANCO BRADESCO S.A, em atendimento aos ^ 

termos em epígrafe vem respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, remeter os S 

extratos de movimentação financeira do titular da conta n®. 158.028-0, agência 0277 de 2 

AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA, CPF: 040.174.778-60, no período solicitado.

C/

Salientamos, que períodos e contas sem
movimentação não geram extratos.

•r<i
Limitados ao exposto, apresentamos' nossos

sinceros protestos de estima e consideração.

BANCO BRADESCO S/A

Ivamlda/Mami ^scimento Sencias

EXCELKNTISSI^IO (A) SENHOR (A) DOlTrOR (A) JUIZ DO TR/\BAIJIO DA 41* VAR/\ DO TRABALHO DE SAO PAULO -

AV. MARQUES DESAO VICENTE.235 BLOCOA l?" ANDAR 
CEP: 01139-0001 - SÂO PAULO - SP

SP

• f.
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19/MAR/’201.3 09:20 
0277 V.JAGÜARA-ÜSP

d a t’a*

BRADESCO - EXTRATO MENSAL
07-05

CICSM12 AT45 
158.028-0 A6NALD0 RINALDI DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ 040.174.778-60
valor débito da cpmfhistorico

Saldo anterior 
00412 TRANSF AUTORIZ 0117242 
Luís Fernando Campos Petta 
00777 TARIFA BANCARIA 0010210 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
00777 TARIFA BANCARIA 0040110 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 05/03/2010 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 6767144 
AG00086MAQ016767SEQ09144 
00528 SAQUE BC024HS 
Saldo em 08/03/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 4250571 
Ag00086maq034250seq08571 
Saldo em 10/03/2010 
00314 TRANSF.AG.CHEQ. 1020086 
O PROPRIO FAVORECIDO

n.docto
0,01

05/03/2010 1.500,00

05/03/2010 9,90-

05/03/2010 9,90-

1.480,21
600,00-08/03/2010

08/03/2010 0703429 300,00-
580,21
580,00-10/03/2010

0,21
24/03/2010 2.679,42

Sujeito a alterações

PP l=guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr
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.19/MAR/’2013 09:20 
0277 V.JAGÜARA-ÜSP

BKADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

040.174.778-60 
valor debito da cpmf

2.679, 63 
9,90-

CICSM12 AT45
07-05

CPF/CNPJ ■Pd a t'a' historieo
Saldo anterior 
00777 TARIFA BANCARIA 0010310 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 24/03/2010 
00034 SAQÜE CC AÜTOAT 0489462 
Ag00601maq010489seq06462 
Saldo em 26/03/2010 
00034 SAQÜE CC AÜTOAT 4250314 
AG00086MAQ034250SEQ03314 
00034 SAQÜE CC AÜTOAT 6766323 
Ag00086maq016766seq08323 
00306 SAQÜE OÜTRA AG 1020086 
Saldo em 29/03/2010 
00777 TARIFA BANCARIA 0010410 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 15/04/2010

n.docto
24/03/2010

2.669,73
600,00-26/03/2010

2.069,73
650,00-29/03/2010

29/03/2010 650,00-
29/03/2010 650,00-

119,73
9,90-15/04/2010

109,83
Sujeito a alterações

PF l=guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=*extr
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19/MAR/‘2013 09:20 
0277 V.JAGUARA-ÜSP

BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 A6NALD0 RINALDI DE OLIVEIRA

040.174.778-60 
valor debito da cpmf

109,83 
100,00-

CICSM12 AT45
07-05

CPF/CNPJ
d a t a* historico

Saldo anterior 
00528 SAQÜE BC024HS 
Saldo em 03/05/2010 
00412 TRANSF AüTORIZ 0117822 
Luís Fernando Campos Petta 
00777 TARIFA BANCARIA 0030510 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 27/05/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6768277 
Ag00086maq016768seq07277 
Saldo em 28/05/2010 
00777 TARIFA BANCARIA 0010610 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 15/06/2010 
00412 TRANSF AÜTORIZ 0117012 
Luís Fernando Campos Petta

n.docto

03/05/2010 0105429
9,83

27/05/2010 400,00

27/05/2010 9,90-

399,93
390,00-28/05/2010

9,93
15/06/2010 9,90-

0,03
18/06/2010 1.000,00

Sujeito a alterações

PF l=guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr
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1‘9/MAR/2013 09:20 
0277 V.JAGÜARA-ÜSP

BRADESCO - EXTRATO MENSAL CICSM12 AT45 
158.028-0 ASIALDO RINALDI DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ
07-05

040.174.778-60
valor débito da cpaf

1.000,03
600,00-

d a t'a' histoxico
Saldo anterior
00034 SAQÜE CC AüTOAT 6769233 
Ag00086maq016769seq09233 
Saldo em 18/06/2010 
00034 SAQÜE CC AÜTOAT 4250481 
Ag00086maq034250seq00481 
Saldo em 21/06/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LÜFAN MATERIAIS PARA CONSTRÜCAO 
Saldo em 05/07/2010 
00005 RECIBO RETIRADA 0130912 
ESPECIE
Saldo em 07/07/2010
01962 2 VIA CART DEB 0070710
2* via CARTAODEBITO
Saldo em 12/07/2010

n.docto
18/06/2010

400,03
400,00-21/06/2010

0,03
05/07/2010 0117448 1.500,00

1.500,03
1.400,00-07/07/2010

100,03
8,00-12/07/2010

92,03
Sujeito a alterações

PP l=guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr
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1'9/MAR/2013 09:20 
0277 V.JAGÜARA-USP

BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 AOIALDO RINALDI DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ

CICSM12 AT45
07-05

040.174.778-60
valor debito da cpmf

92,03
9,90-

d a t‘a' historico
Saldo anterior
00777 TARIFA BANCARIA 0010710 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 15/07/2010 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 4250798 
AG00086MAQ034250SEQ01798 
Saldo em 19/07/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRÜCAO 
Saldo em 20/07/2010 
00412 TRANSF AÜTORIZ 0117977 
Luls Fernando Campos Petta 
00016 ESTORNO LANCTO* 0000117 
Saldo em 22/07/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6766529 
AG00086MAQ016766SEQ06529

n.docto

■ 15/07/2010

82,13
80,00-19/07/2010

2,13
20/07/2010 0117659 1.000,00

1.002,13
15.000,00

15.000,00-
1.002,13

600,00-

22/07/2010

22/07/2010

26/07/2010

Sujeito a alterações

PP l=guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8=coiit 9=lanctos 10=extr
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19/MAR/2013 09:20 
0277 V.JAGÜARA-ÜSP

BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 AGNALDO RZNALDI DE OLIVEIRA

040.174.778-60 
valor débito da cpmf

402,13 
400,00-

CICSM12 AT45
07-05

CPF/CNPJ
d a t'a* historico

Saldo anterior 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 6767989 
AG00086MAQ016767SEQ05989 
Saldo em 26/07/2010 
01158 TE^NSF CONTAS 0117844 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRÜCAO 
Saldo em 05/08/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 7467816 
Ag03132maq007467seq09816 
Saldo em 06/08/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6767252 
AG00086MAQ016767SEQ02252 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6768342 
AG00086MAQ016768SEQ01342 
Saldo em 09/08/2010 
01158 TRANSF CONTAS 0117308 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRÜCAO

Sujeito a alterações

n.docto
26/07/2010

2,13
05/08/2010 1.500,00

1.502,13
600,00-06/08/2010

902,13
300,00-09/08/2010

09/08/2010 600,00-
2,13

06/09/2010 1.500,00

PF l=guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879122

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879122
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - 8b889ea
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0IS/MAR/aOlS 09:20 
0277 V.JAGÜARA-ÜSP

BRADESCO - EXTRATO MENSAL 
07-05 158.028-0 A6NALD0 RINALDI DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ 040.174.778-60
valor debito da cpinf

1.502;13 
600,00-

CICSM12 AT45

d a t 'a> historico
Saldo anterior
00034 SAQUE CC AUTOAT 4250623 
Ag00086inaq034250seq05623 
00777 TARIFA BANCARIA 0020810 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 06/09/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6768653 
Ag00086maq016768seq04653 
Saldo em 09/09/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6766923 
Ag00086maq016766seq01923 
Saldo em 10/09/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LÜFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
00777 TARIFA BANCARIA 0010910 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS

n.docto
06/09/2010
06/09/2010 9,90-

892,23 
800,00- •09/09/2010
92,23
90,00-10/09/2010
2,23

20/09/2010 0117352 1.000,00
20/09/2010 9,90-

Sujeito a alterações
PF l=guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=*saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879122

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879122
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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r9/MAR/201‘3 09:20 
0277 V.JAGUAI^-ÜSP

data'

BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 A6NALD0 RINALDI DE OLIVEIRA

040.174.778-60 
valor debito da çpmf

992,33 
992,33 
700,00-

CICSM12 AT45
07-05

CPF/CNPJ
historico
Saldo anterior 
Saldo em 20/09/2010 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 6769128 
Ag00086maq016769seq05128 
Saldo em 21/09/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6766234 
Ag00086maq016766seq09234 
Saldo em 22/09/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6767408 
Ag00086mdq016767seq03408 
Saldo em 05/10/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 4250224 
Ag00086maq034250seq05224 
Saldo em 08/10/2010

n.docto

21/09/2010

292,33
290,00-22/09/2010

2,33
05/10/2010 0117397 1.500,00

05/10/2010 800,00-

702,33
700,00-08/10/2010

2,33

Sujeito a alterações

PP l=guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8=cont 9=lanctos lO^extr

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879122

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879122
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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r9/MAR/201‘3 09:20 
0277 V.JAGÜARA-USP

d a t'a'

BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ

CICSM12 AT45
07-05

040.174.778-60
valor debito da cpmfhistorico

Saldo anterior 
01158 TRANSF CONTAS 
LÜFAN MATERIAIS PARA CONSTRÜCAO 
00777 TARIFA BANCARIA 0011010 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 20/10/2010 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 6766410 
Ag00086maq016766seq09410 
Saldo em 21/10/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6769870 
Ag00086maq016769seq07870 
Saldo em 22/10/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRÜCAO 
Saldo em 05/11/2010 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 6768882 
AG00086MAQ016768SEQ01882

n.docto
2,33

20/10/2010 0117788 1.000,00
20/10/2010 9,90-

992,43
800,00-21/10/2010

192,43
190,00-22/10/2010

2,43
05/11/2010 0117682 1.500,00

1.502,43
700,00-08/11/2010

Sujeito a alterações

PF l=guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879122

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879122
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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1‘9/MAR/201'3 09:20 
0277 V.JAGUARA-ÜSP

d a t'a'

BRADESCO - EXTRATO MENSAL CICSM12 AT45 
158.028’0 AGNALDO RINALDl DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ
07-05

040.174.778-60 
valor debito da cpmf

802,43
800,00-

historico
Saldo anterior
00034 SAQUE CC AÜTOAT 6819278 
AG03349MAQ036819SEQ07278 
Saldo em 08/11/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRÜCAO 
00777 TARIFA BANCARIA 0011110 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 19/11/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 4250992 
AG00086MAQ034250SEQ09992 
Saldo em 22/11/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 0488303 
Ag00601maq010488seq06303 
Saldo em 26/11/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRÜCAO

Sujeito a alterações

n.docto
... 08/11/2010

2,43
19/11/2010 0117813 1.000,00
19/11/2010 9,90-

992,53
700,00-22/11/2010

292,53
260,00-26/11/2010

32,53
729,0030/11/2010 0117050

PF l=guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879122

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879122
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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19/MAR/2013 09:k 
0277 V.JAGUARA-ÜSP

da t'a'

BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 A6NALD0 RINALDI DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ

CICSM12 AT45
07-05

040.174.778-60 
valor debito da çpmf

761,53
700,00-

historico
Saldo anterior
00034 SAQÜE CC AUTOAT 0569125 
Ag00601maq010569seq05125 
Saldo em 30/11/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRüCAO 
00034 SAQÜE CC AUTOAT 1275912 
Ag01416maq001275seq04912 
Saldo em 06/12/2010 
00034 SAQÜE CC AUTOAT 5193959 
Ag00601maq035193seq04959 
00034 SAQÜE CC AUTOAT 6768211 
Ag00086maq016768seq03211 
Saldo em 07/12/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LÜFAN MATERIAIS PARA CONSTRüCAO

n.doeto

30/11/2010

61,53
1.500,0006/12/2010 0117401

06/12/2010 700,00-

861,53
510,00-07/12/2010

07/12/2010 350,00-

1,53
20/12/2010 0117993 1.729,00

Sujeito a alterações

PF l=guia 2='desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr

I

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879122

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879122
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Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - 8b889ea

ID. 8b889ea - Pág. 99

Fls.: 289



19/MAR/2013 09:20 
0277 V.JAGÜARA-ÜSP

BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 A6NALD0 RINALDI DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ
CICSM12 AT45

07-05
040.174.778-60 

valor débito da cpmf
1.730,53

9,90-

data* historico
Saldo anterior 
00777 TARIFA BANCARIA 0011210 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 20/12/2010 
00034 SAQÜE CC AUTOAT 2728822 
Ag01416maq032728seq00822 
00034 SAQÜE CC AUTOAT 4588026 
Ag01416maq004588seq04026 
Saldo em 21/12/2010 
00034 SAQÜE CC AUTOAT 4589081 
Ag01416maq004589seq09081 
Saldo em 22/12/2010 
01862 TRANS SAL P/C/C 0500117 
00034 SAQÜE CC AUTOAT 0569110 
Ag00601maq010569seq07110 
00034 SAQÜE CC AUTOAT 6768961 
Ag00086maq016768seq07961

n.docto
20/12/2010

1.720,63
300,00-21/12/2010

21/12/2010 700,00-
720,63
700,00-22/12/2010
20,63

1.500,00
700,00-

05/01/2011
05/01/2011
05/01/2011 300,00-

Sujeito a alterações
PF l=guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879122

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879122
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19/MAR/20I3 09:20 
0277 V.JAGÜABA-ÜSP

BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 A6NALD0 RINALDI DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ
CICSM12 AT45

07-05
040.174.778-60 

valor debito da çpmf
520,63
520,63
500,00-

d a t a' historico
Saldo anterior 
Saldo em 05/01/2011 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 0488797 
Ag00601maq010488seq06797 
Saldo em 06/01/2011 
00777 TARIFA BANCARIA 0030111 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 14/01/2011 
01862 TRANS SAL P/C/C 2000117 
00901 VISA ELECTRON 
POSTO PEDRA BRANCA 
Saldo em 20/01/2011 
00901 VISA ELECTRON 
POSTO AEROPORTO 
00901 VISA ELECTRON 
POSTO AEROPORTO

n.docto

06/01/2011
20,63
9,90-14/01/2011

10,73
1.120,00

30,00-
20/01/2011
20/01/2011 0201939

1.100,73
20,50-21/01/2011 0001677

21/01/2011 0001678 24,50-

Sujeito a alterações
PF l=guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879122

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879122
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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19/MAR/2013 09:20 
0277 V.JAGÜARA-ÜSP

BRADESCO - EXTRATO MENSAL CICSM12 AT45 
158.028-0 A6NALD0 RINALDI DE OLIVEIRA

040.174.778-60 
valor debito da epmf 

1.055,73 
1.055,73 

700,00-

07-05
CPF/CNPJ

d a t' a> historico
Saldo anterior 
Saldo em 21/01/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 7390394 
AG00177MAQ037390SEQ01394 
00034 SAQUE CC AUTOAT 7391880 
Ag00177maq037391seq02880 
Saldo em 24/01/2011 
01862 TRANS SAL P/C/C 0400117 
01962 2 VIA CART DEB 0270111 
2® via CARTAODEBITO 
Saldo em 04/02/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 5193393 
Ag00601maq035193seq03393 
00034 SAQUE CC AUTOAT 7391399 
Ag00177maq037391seq05399 
00901 VISA ELECTRON 
ESCALADA BAR

n.docto

24/01/2011
24/01/2011 350,00-

5,73
04/02/2011
04/02/2011

1.680,00
7,90-

1.677,83
300,00-07/02/2011

07/02/2011 700,00-
07/02/2011 0236856 46,40-

Sujeito a alterações
PF l=guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879122

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879122
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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19/MAR/2013 09:20 
0277 V.JAGUARA-ÜSP

BRADESCO - EXTRATO MENSAL CICSM12 AT45 
158.028-0 AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ
07-05

040.174.778-60
valor débito da cpmf

631,43
30,00-

d a t a* historico
Saldo anterior 
00901 VISA ELECTRON 
POSTO PEDRA BRANCA 
Saldo em 07/02/2011 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 0482554 
Ag00601maq010482seq06554 
Saldo em 08/02/2011 
01862 TRANS SAL P/C/C 1800117 
00777 TARIFA BANCARIA 0010211 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 18/02/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 7390212 
Ag00177maq037390seq07212 
00034 SAQUE CC AUTOAT 7390953 
AG00177MAQ037390SEQ06953 
00901 VISA ELECTRON 
ESCALADA BAR

n.doeto

07/02/2011 0984005

601,43
600,00-08/02/2011

1,43
18/02/2011
18/02/2011

1.120,00
9,90-

1.111,53
340,00-21/02/2011

21/02/2011 700,00-

21/02/2011 0236962 70,00-

Sujeito a alterações

PP l=guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr
ç

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879122

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879122
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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19/MAR/2013 09:20 
0277 V.JAGÜARA-ÜSP

BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

040.174.778-60 
valor debito da cpokf

CICSM12 AT45
07-05

CPF/CNPJ
data' historico

Saldo anterior 
Saldo em 21/02/2011 
01862 TRANS SAL P/C/C 0400117 
Saldo em 04/03/2011 
00034 SAQÜE CC AUTOAT 7388601 
AG00177MAQ037388SEQ08601 
00034 SAQÜE CC AUTOAT 7389050 
AG00177MAQ037389SEQ08050 
Saldo em 09/03/2011 
01862 TRANS SAL P/C/C 2100117 
00777 TARIFA BANCARIA 0010311 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 21/03/2011 
00034 SAQÜE CC AÜTOAT 0488664 
Ag00601maq010488seq04664 
Saldo em 22/03/2011

n.docto
1,53
1,53

04/03/2011 1.594,88
1.596,41

700,00-09/03/2011

09/03/2011 890,00-

6,41
21/03/2011
21/03/2011

464,00
10,90-

459,51
450,00-22/03/2011

9,51

Sujeito a alterações

PF l=guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8®cont 9=lanctos 10=extr

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879122

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879122
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19/MAR/2013 09:20 
0277 V.JAGUAiyi-ÜSP

d a t‘a'

BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 A6NALD0 RINALDI DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ
CICSM12 AT45

07-05
040.174.778-60

valor debito dahistorico
Saldo anterior 
01862 TRANS SAL P/C/C 0500117 
Saldo em 05/04/2011 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 6769037 
Ag00086maq016769seq0103706040619 
00901 VISA ELECTRON 
AUTO P líder S DUMON 
00901 VISA ELECTRON 
PAULA MASSETI XAVIER 
00901 VISA ELECTRON 
AUTO POSTO PAPA 
Saldo em 06/04/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 7223294 
Ag01416maq017223seq0329407041746 
Saldo em 07/04/2011 
00351 DEP CC AUTOAT 
Ag00177maq037389seq04140

n.docto
9,51

05/04/2011 1.686,00
1.695,51

740,00-06/04/2011
06/04/2011 0370864 15,50-
06/04/2011 0550833 340,00-
06/04/2011 0656033 28,65-

571,36
570,00-07/04/2011

1,36
29/04/2011 7389140 5.267,81

Sujeito a alterações
PF l=guia 2=desc 3=at42 4**imprime 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879122
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19/MAR/2013 09:20 
0277 V.JAGüAíy^-USP
d a t'a'

CICSM12 AT45
AGKALDO RZMALDI DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ

BRADESCO - EXTRATO MENSAL
07-05 158.028-0

040.174.778-60 
valor debito da çpmf 

5.269,17 
10,90-

historico
Saldo anterior 
00777 TARIFA BANCARIA 0010411 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 29/04/2011 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 7391843 
Ag00177maq037391seq0684304050707 
00901 VISA ELECTRON

n.docto
29/04/2011

5.258,27
1.000,00-04/05/2011

04/05/2011 0400267 859,75-
Saldo em 04/05/2011
00034 SAQUE CC AUTOAT 7391183
Ag00177maq037391seq0818305050756
Saldo em 05/05/2011
00034 SAQUE CC AUTOAT 6768366
Ag00086maq016768seq0236606051317
Saldo em 06/05/2011
00034 SAQUE CC AUTOAT 6766829
AG00086MAQ016766SEQ0182908050932

Sujeito a alterações

3.398,52
1.000,00-05/05/2011
2.398,52
1.000,00-06/05/2011
1.398,52
1.000,00-09/05/2011

PF l*=guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879122
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19/MAR/2013 09:20 
0277 V.JAGÜARA-USP

BHADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0

CICSM12 AT45
A6NALD0 RZMALDI DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ

07-05
040.174.778-60 

valor debito da çpmf 
398,52 
350,00-

d a t a' historico
Saldo anterior 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 7389101 
Ag00177maq037389seq0510109051001 
Saldo em 09/05/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 7391450 
Ag00177maq037391seq0845013050822 
Saldo em 13/05/2011 
01862 TRANS SAL P/C/C 2000117 
00777 TARIFA BANCARIA 0010611 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
00777 TARIFA BANCARIA 0020511 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 20/06/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 0489801 
Ag00601maq010489seq0180121061231 
Saldo em 21/06/2011

n.docto

09/05/2011

48,52
40,00-13/05/2011

8,52
20/06/2011
20/06/2011

1.000,00
10,90-

20/06/2011 10,90-

986,72
950,00-21/06/2011

36,72

Sujeito a alterações

PF l=guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879122

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879122
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - 8b889ea

ID. 8b889ea - Pág. 107

Fls.: 297



19/MAR/2013 09:20 
0277 V.JAGÜARA-ÜSP

BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 AiaiALDO RINALDI DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ

CICSM12 AT45
07-05

040.174.778-60 
valor débito da cpmf 

36,72 
1.633,73 
1.670,45 
1.000,00-

d a t a' historico
Saldo anterior
01862 TRANS SAL P/C/C 0500117 
Saldo em 05/07/2011 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 0489974 
Ag00601maq010489seq0197408071314 
Saldo em 08/07/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 8919852 
AG00255MAQ038919SEQ0585210071226 
Saldo em 11/07/2011 
00777 TARIFA BANCARIA 0010711 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 15/07/2011 
00351 DEP CC AUTOAT 
Ag00086maq040817seq00733 
Saldo em 26/07/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6766942 
Ag00086maq016766seq0494227071003

Sujeito a alterações

n.docto
05/07/2011
08/07/2011

670,45
600,00-11/07/2011

70,45
10,90-15/07/2011

59,55
508,6026/07/2011 0817733
568,15
50,00-27/07/2011

PF l=guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr
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19/MAR/2013 09:20 
0277 V.JAGÜARA-ÜSP

BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 AGHALDO RINALDI DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ
CICSM12 AT45

07-05
040.174.778-60 

valor debito da cpmf 
518,15 
518,15 
500,00-

d a t a' historico
Saldo anterior 
Saldo em 27/07/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 0488385 
Ag0Ó601maq010488seq0938529070933
Saldo em 29/07/2011

n.docto

29/07/2011
18,15

Sujeito a alterações
PP l=guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 9=lanctos 10=extr
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"'19/MAR/2013 09:20 
0277 V.JAGÜARA-ÜSP

CICSM12 AT42 
158.028-0 A6NALD0 RINALDI DE OLIVEIRA

BRADESCO - AUTO ATENDIMENTO
07-05

;é

++
01 Extrato Mensal
02

26 10 2009 
31 07 2011

03 Data inicial 
Data final..

Data base N

++

agen n.conta

Extrato nao Encontrado

PF l=guia 2=desc 3=at09 4=nov eta 7=saldos 10=extr
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;>C-. %
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2® Regiáo 

41® Vara do Trabalho de São Paulo - Capitali

ATA DE AUDIÊNCIA

PROCESSO: 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE Agnaldo Rinaldi de Oliveira 
RECLAMADA(S) Lufan Materiais Para Construção Ltda.

Em 18 de abril de 2013, na sala de sessões da MM. 41^ VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP, sob a presidência do Exmo(a). Juiz Richard 
Wilson Jamberg, realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe.

Às I4h55min, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do 
Trabalho, apregoadas as partes.

Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). 
ALESSANDRA SOUZA MENEZES, OAB n° 147696/SP.

Presente o preposto do(a) reclamada, Sr(a). NEUSA DE PAULA SILVA, 
acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). RENATO MANFRINATI DE DEUS, OAB 
n® 243307/SP.

INCONCILIADOS.

A(0) reclamante requer o adiamento da audiência em razão de sua(s) 
testemunha(s) RUI APARECIDO BARBOZA, ciente da redesignação (fl. 151) não 
compareceu para depor. Defiro. aplicando a testemunha ausente muita de 01 salário 
mínimo, nos termos do art. 730 da CLT, devendo o autor fornecer o endereço de tal 
testemunha no prazo de 48 hs, sob pena de preclusão, a fim de que a testemunha 
seja conduzida coercitivamente, bem como citada para o pagamento da multa que 
lhe foi imposta.

Tendo em vista o princípio da celeridade processual, elevado a categoria de 
garantia individual (art. 5®, LXXVIII, CF), bem como o princípio da economia 
processual, que conjugados impõem a rápida solução do litígio com o ,máximo 
aproveitamento dos atos processuais, serão colhidas as demais provas orais nesta 
sessão, a qual será adiada apenas para a oitiva da testemunha ausente.Protesto do 
reclamante quanto ao fracionamento da prova. Mantenho a decisão pelos princípios 
acima, que no plano da ponderação dos valores constitucionais, se sobrepõem a 
norma infraconstitucional, além do que é comum o fracionamento da prova, a até 
mesmo admitido pela legislação processual, haja vista, por exemplo, a oitiva de 
testemunhas por carta precatória. Esclareça-se que se eventualmente se fizer 
necessária a realização de acareação, poderá ser designada uma audiência com tal 
finalidade específica.

A patrona do reclamante reitera os requerimentos numerados de 04/08 de 
sua réplica (fis. 188-v e 189). Indefiro, por não vislumbrar qualquer ofensa pessoal 
direta. Se o advogado entende que o "ex adverso” o ofendeu, dispõe de 
mecanismos próprios para buscar as reparações, podendo apresentar 
representação diretamente a OAB, não tendo necessidade de intervenção do Juízo 
que é questão do interesse privado dos advogados. Protestos.

Dou ciência às partes da resposta do Banco Bradesco, (fis. 253/
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2® Regiáo 

41® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

facultando-se a manifestação pelo prazo comum de 05 dias.

Depoimento pessoal do reclamante: Que começou a trabalhar em 
11/07/2009 até 29/08/2011, não se recordando com precisão; que trabalhou de 
forma ininterrupta, durante esse período: que trabalhava das 05:00 às 18/19:00hs, 
permanecendo na reclamada até as 21:00hs, onde aguardava pelo término do 
horário de rodízio para caminhões, partindo para novas entregas, encerrando a 
jornada por volta de 0l:00h; que o caminhão era levado a um estacionamento 
localizado no "morro da pinga", no término de sua jornada; que o depoente residia 
próximo ao estacionamento, gastando cerca de 15 minutos no trajeto, que fazia com 
sua moto; que gastava outros 15 minutos para se dirigir ao estacionamento pela 
manhã; que quando passava na empresa, por volta de l8/19:00hs, prestava conta 
dos serviços executados e já retirava as ordens de serviço do período da noite e do 
dia seguinte: que Átila era quem elaborava os itinerários e a todo momento 
contactava o depoente por nextel, para saber do andamento das entregas; que 
ÁTILA era gerente; que reconhece os documentos de fis. 164/172, que contem sua 
assinatura: que confirma o recebimento dos valores contidos em tais documentos: 
que nega que tenha feito carta de demissão; que chegou a fazer um acordo com a 
empresa, pelo qual recebeu o cheque de fl. 166; que a reclamada inicialmente era 
instalada na avenida Edgar Facor e depois se mudou para o bairro do limão; que 
quando houve a mudança o depoente passou a trabalhar no período da noite, das 
20:00 às 05:00hs; que tal mudança ocorreu nos últimos 05 ou 06 meses de trabalho 
: que não tinha nenhum intervalo; que se parasse para fazer lanche ou almoçar, não 
conseguia cumprir sua rota; que naquela ocasião o depoente chegou a perder lOkg; 
que por vezes parava para entrega e se houvesse alguma lanchonete próximo 
comia um salgado rapidamente; que quando chegava em casa, jantava, tomava 
banho e dormia por cerca de 04 horas; que durante o período em que trabalhou 
para a reclamada, teve 02 acidentes com o veículo: no primeiro, saindo de uma 
obra, 0 pneu escorregou de lado, em razão da lama, havendo pequena colisão com 
um poste, tendo o depoente se proposto a pagar o dano, do qual foi dispensado 
pela reclamada: que no segundo acidente, o depoente parou o veículo para carregar 
na pedreira e o motorista do trator, enquanto fazia o carregamento, bateu a concha 
no chapéu do caminhão; que por conta do segundo acidente o depoente foi 
despedido, pois se recusou a pagar o prejuízo, pois não^e deu causa,^as sim o 
motorista do trator da pedreira. Nada mais. ^ ÒS-

Depoimento da preposta da reclamada: Que o reclamante iniciou a 
prestação dos serviços em dezembro de 2009; que o reclamante trabalhou na 
reclamada por vários períodos; que no primeiro saiu em março de 2010, no segundo 
trabalhou de abril de 2010 a julho de 2010; que no terceiro foi de novembro de 2010 
a fevereiro de 2011; que entre o terceiro e o quarto períodos, o reclamante ficou 
afastado apenas por um final de semana, retornando na segunda da semana j 
seguinte, permanecendo até julho de 2011; que o reclamante, no último período, 
"pediu as contas", alegando que iria fazer um curso para trabalhar num outro 
emprego: que dos vários períodos acima mencionados, apenas alguns foram ^ ^ 
registrados em CTPS; que o reclamante foi registrado apenas em doi períodos, 
conforme anotações da CTPS de fl. 38; que o reclamante não teve qualquer \j 
acidente com veículos da reclamada ; que em outibro de 2010 a reclamada mudou 
sua sede: que antes da mudança o reclamante trabalhava das 06:00 às 14/I5:00hs 
e após a mudança, das 21:00 às 05:00hs: que no período da noite o trabalho er^de
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41® Vara do Trabalho de Sáo Paulo - Capital
i

segunda a sexta-feira e no período da manhã, além do horário mencionado, que era 
praticado de segunda a sexta-feira, o reclamante trabalhava também aos sábados, 
das 06:00 às 10:00/12:00hs: que havia controle indireto da jornada do reclamante, 
de acordo com as viagens que lhe eram passadas; que para um período de 08hs 
são realizadas em média 05 viagens; que aos sábados o reclamante fazia 02 
viagens; que o reclamante passava uma vez por dia na sede da empresa, na Edgar 
Facor, para retiraras ordens de serviços e entregar as ordens de serviço do dia 
anterior, normalmente pela manhã; que havia um itinerário a ser seguido pelo 
reclamante, até por questões de logística; que o itinerário era feito pelo Sr. Atila, 
gerente; que após a mudança a reclamada passou a ter pátio e o veículo ficava lá 
estacionado, comparecendo o motorista no início e final da jornada; que no período 
em que a reclamada estava instalada na Edgar Facor, o reclamante não fazia 
entregas no período da noite; que todos os pagamentos do reclamante foram 
efetuados mediante depósito bancário, exceto as rescisões, que eram pagas em 
cheque; que o reclamante não dobrou sua jornada nenhuma vez; que reconhece o 
documento de fl. 39, feito a pedido do reclamante, para o curso que o mesmo ia 
fazer, onde não poderia constar as interrupções; que tal declaração não é 
verdadeira; que o caminhão que o reclamante utilizava possuía tacógrafo; que não 
se recorda se o veículo que o reclamante usava tinha rastreador; que os 
rastreadores instalados em alguns veículos se destinavam apenas a prevenção que 
quanto a furto, não servindo para acompanhamento diário do itinerário; que o 
reclamante não fazia relatório das entregas; que dentro da programação do itinerário 
estava previsto o intervalo, mas não havia fiscalização, pois era trabalho externo; 
que Átila fazia contato com os motoristas por nextel, para saber do andamento das 
entregas, pois a reclamada tinha compromisso com as obras; que o veículo de placa 
EEZ 8046 é de propriedade da reclamada e acredita que tenha sido usado pelo 
reclamante; que não se recorda de qualquer veículo com a placa EJH4576; que 
Fernando, dono da empresa, mantinha relacionamento profissional com reclamante, 
tendo contato com este apenas no período em que trabalhava durante o dia, pois 
Fernando não permanecia no período da noite; que não houve qualquer atrito ou 
discussão entre o reclamante e o Sr. Fernando; que Fernando nunca gritou com o 
reclamante e outros funcionários; que Fernando tem um tom de voz alto, traço de 
sua personalidade. Nada mais. MJaj

Tendo em vista as afirmações da^preposta da reclamada quanto a 
ausência de anotação do contrato de trabalho na CTPS nos períodos em que a 
ré reconhece que o reclamante tenha trabalhado como seu empregado, fato 
que caracteriza o delito previsto no art. 297, § 4° do CP, e também, o delito de 
sonegação de contribuição previdenciária (art. 337-A, I, CP), delitos em 
concurso formal, bem como o reconhecimento de que a declaração de fl. 39 é 
falsa e se prestou a comprovar fato inexistente, o que caracteriza o delito de 
falsidade ideológica (art. 299, CP), determino, com fundamento nos arts. 5, II, e 
40 do CPP, a expedição de ofício à Polícia Federal, com cópia desta ata e dos 
documentos de fis. 36/39 e 165,167,168 e 171.

Expeça-se também oficio à DRT, com cópia desta ata e dos 
documentos de fis. 36/38.

O reclamante não tem testemunha presente. 
A reclamada dispensa suas testemunhas.
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Redesigno audiência de instrução para o dia 15/05/2013, às 16:15 
horas, para oitiva da testemunha RUI APARECIDO BARBOZA. sendo facultativo o 
comparecimento das partes.

Cientes as partes. 
Término ncia 16h29mín.

ilse»
Juiz do Trabalho

AUTOR

rly
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Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 00025109520115020041 OFÍCIO N» 836/2013 RBLAÇÃO No 74/2013

Destinatário: POLÍCIA FEDERAL 
Endereço : RUA HUGO D'ANTOLA, 94

LAPA DE BAIXO 
05038-090 - SÀO PAULO - SP 

SÃO PAULO, 18 de Abril de 2013

41^ Vara do Trabalho de São Paulo - CapitalDo: MM. Juiz da 
AO: SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA FEDERAL

Autor: Agnaldo Rinaldi de Oliveira 
Réu : Lufan Materiais Para Construção Ltda.

Prezado Senhor,

Venho, por meio deste, encaminhar cópia da ata referente 
ao processo de n. 2510/2011, para adoção das medidas que entender 
cabíveis.

Atenciosamente.

RICHARD WILSON JAMBERG 
Juiz(a) do Trabalho

Endereço do Juízo: AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A 170 andar 

: 01139-001 - SÃO*PAULOCEP/Cidade

PROCESSO NO 00025109520115020041 OFÍCIO NO 836/2013 RELAÇÃO Mo 74/2013

Carta
nmuMJ-QitSBu 

TRT . 2* Rogite
\

**’^ORRe'0^’

DESTINATÁRIO
POLÍCIA FEDERAL
RUA HUGO D'ANTOLA, 94
LAPA DE BAIXO
05038-090 - SÃO PAULO - SP

ENOBREÇO PARA DEVOLUÇÃO OA CORRESPONDÊNCIA
REMETENTE: 41° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
AV.MARQUES DE SÀO VICENTE, 235
BLOCO A 17« ANDAR
01139>001 - SÃO PAULO>SP

APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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PODER JUDICIÁRIO FEDERALtmf Justiça do Trabalho - TRT 2® Região.^jji

41» Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

841/2013 RELAÇÃO N» 75/2013PROC. 00025109520115020041 OFÍCIO NO

Destinatário: DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO 
Endereço : RUA AFONSO SARDINHA,

LAPA
05076-000 - SÃO PAULO - SP 

SÃO PAULO, 19 de Abril de 2013
t

41^ vara do Trabalho de São Paulo - CapitalDo: MM. Juiz da 
Ao: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO

Autor: Agnaldo Rinaldi de Oliveira 
Réu ; Lufan Materiais Parà. Construção Ltda.

Prezado Senhor,

venho, por meio*deste, encaminhar cópia desta ata e docu 
mentos, referente ao processo n. 2510/2011, para adoção das providê 
ncias que entender cabíveis.

Atenciosamente,

RICHARD WILSON JAMBERG 
Juiz(a) do Trabalho

Endereço do Juizo: AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A 170 ANDAR 

: 01139-001 - SÃO PAULOCEP/Gídade

841/2013 RELAÇÃO N® 75/2013PROCESSO NO 00025109520115020041 OFÍCIO N®
Carta

TRT.}*Rtgiao

‘*‘owRe»o^

DESTINATÁRIO
DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO 
RUA AFONSO SARDINHA,
LAPA
05076-000 - SÃO PAULO - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA
REMETENTE: 41* Vara do Trabalho de sao Paulo - Capital
AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 23S
BLOCO A 17 • ANDAR
01i39'001 - SÂO PAULO-SP

APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da Meritissima 41** Vara 
do Trabalho da Capital do Estado de Sâo Paulo.
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Autos n® 0002510 95 2011.5.02.0041
/

AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA,
representado
instrumento mandatário â

Autor,
advogada/procuradora ("ut" 
31),

devidamente por sua
fl.

nos autos da ação trabalhista que move contra Lufan 
Materials -para Construção Ltda. , Ré, no prazo concedido ao
ensejo da audiência realizada aos 18 de abril corrente, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
endereço da testemunha que será ouvida na próxima 
assentada:

vem 
informar o

- Rui Aparecido Barboza, residente e domiciliado à Rua 
Erancisco Gomes da Costa, n® 114, bairro: Pirituba, CEP: 
02919-060, nesta Capital, Estado de São Paulo.

Praça Dom José Gaspar, n** 76 - conjunto 55 - República - CEP; 01047-010 - São Paulo • SP
Fone: (55 11) 3259-1079/3129-8416

L
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SOUIZ^A M^NeZ^eS SOCieDAX^e T>e ADV0(qAC>03
cyI

f.Xs. 2 «

Termos em que, 
1?. deferimento.

Sâo Paulo, 22 de abril de 2013.

e z e s
Seção S. Paulo

AWsBa
47.696a

Praça Dom José Gaspar, n'* 76 - conjunto 55 - República - CEP: 01047-010 - São Paulo • SP
Fone: (55 11) 3259-1079/3129-8416
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I Redistribuiçflo:
I < )CEP__;________
I( )CEP___
I< )CEP___________
|( )DETRAN_______

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA bO'TRABALHO - TRT 2a Região

41B vara do Trabalho do São Paulo - Capital 
End. AV.KARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A 170 ANDAR 
Borârio de atendimento:

. CEP: 0113900Í
das 11:30 ãs 18:00 horas

MANDADO NO 00544/2013PROCESSO NO 00025109520115020041 
Autor: Agnaldo Rinaldi de Oliveira 
Réu:
Exegücntc: Agnaldo Rinaldi de Oliveira 
Exec/Dest: Lufan Materiais Para Construção Ltda. 
Nome Fantasia:
Endereço: Rua Horâcio Vergueiro Rudge,157 

São Paulo

Lufan Materiais Para Construção Ltda.

CPF/CNPJ 09.099.910/0001-48

- Casa Verde
/SP - CEP: 02512-060

CONDUÇÃO, COERCITIVAMANDADO D B

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR{A) JUIZ(A) DA 41^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 

à vista do present** manriAHn, pyt-rafrín Hns antns rin processo ref^renrindo, dlrija-ae anguo,
endereço abaixo indicado e PROCEDA Ã CONDUÇÃO COERCITIVA da testemunha a seguir qualificada atê 
a sede deste Juizo para prestar depoimento.

Testemunha: RUI APARECIDO BARBOZA 
Endereço : RUA FRANCISCO GOMES DA COSTA, 114 

SAO PAULO / SP * CEP: 02919060

Data da Audiõncia: 15 de Maio 
Tipo: Instrução

de 2013 , ãs 16 : 15 horas.
■ Data do Ajuizamento: 14/10/2011

$

ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos do CPC, ingressar em 
as_ dependências do local diligenciado ou onde possa supor encontrar a testemunha, e

arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da

Fica, 
todas
utilizar-se de força policial.
presente ordem.
Pela ausência na audiência anteriormente designada, a testemunha acima qualificada deverá 
efetuar o pagamento re-lativo à multa em favor dos Cofres Públicos da União. O depósito deverá 
sêr efetuado em cinco dias sob pena de execução, no importe equivalente a 
(seiscentos e setenta e oito reais)

R$ 678,00

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 24 de• Abril
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do*Trabalho.

de 2013 .

Mirian Paula Oliveira Trindade da Costa

Assinatura:/____ /Data : 
Cargo:

Nome:
Documento:

/____ /20Remetido ã Central em

•i

f V
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^ ,Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da Meritissima 41® Vara 

do Trabalho da Capital do Estado de‘ Sâo Paulo. So
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Autos n° 0002510-95.2011.5.02.0041

f AGÍfALDO RINALDI DE OLIVEIRA,
representado

advogada/procuradora ("ut" instrumento mandatário à 
31),
Materials p.ira Construção Ltda. ^ Ré,

devidamente *Autor, sua 
fl.

nos autos da ação trabalhista que move contra Lu£an
no prazo concedido ao 

ensejo da sessão de audiência realizada aos 18 de abril 
corrente, vem respeitosamente à presença de Vossa 

•Excelência, manifestar-se acerca dos extratos bancários 
encaminhados pelo Banco Bradesco S/A através, o fazendo de 
forma articulada nos seguintes termos:-

por

Os extratos bancários juntados aos autos referem-se 
ao mesmo periodo daqueles já juntados pelo Autor, 
de modo que fica reiterado, neste ato, os termos 
das manifestações anteriormente apresentadas quanto

(1) ■

Praça Dom José Gaspar, n* 76 - conjunto 55 - República - CEP: 01047-010 - Sflo Paulo - SP
Fone: (5511) 3259-1079/3129-8416

SISDOC - Provimento GP/CR n* 14/2006 As^natura Eletrôniâ 
Documento eletrO-iicso enviado pela OAB 147696/SP • ALESSANDRA SOUZA MENEZES -

i\
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ao tèor do extrato.
So

Termos em que, 
P. deferimento.
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Sâo Pa.ulo, 23 de abril de 2013.
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Alessandra Souza* Meneres 
OAB

u.147.696 - Seção S. Paulo dI CM
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Praça Dom José Gaspar, n" 76 - conjunto 55 - República - CEP; 01047-010 - SSo Paulo - SP
Foné! (55 11) 3259-1079/3129-6416

f

é

f

SISOOC - Provimento GP/CR n* 14/2006 Assinatura Eletrônica 
Documento eletrônico enviado pela OAB 147696/SP • ALESSANDRA SOUZA MENEZES -

t é

i

f
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PROCESSO N": 00025109520115020041

BANCO BRADESCO S. A., em atendimento aos termos do oficio ^ 

11°: 616/2013, vem, respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, informar que tomando 

ciência do referido ofício, esta Instituição promoveu com a busca das infonnações ora requisitadas.
Registramos que esta Instituição Financeira está empregando-tódos 

os esforços possíveis no intuito atender de maneira eficiente a requisição a ela destinada, no entanto, 
ainda não foi possível a localização dos elementos necessários para o atendimento à determinação 

judicial, na forma c tempo determinados por Vossa Excelência.
Ademais, esclarecemos que tão logo sejam concluídas nossas

pesquisas informaremos a esse D. Juízo sobre seus resultados.
Limitados ao exposto, apresentamos nossos sinceros protestos de

estima e consideração.

BANCO BRADESCO S/A
JOÃO VEIRA

r»

excelentíssimo (A) SENHOR (A) DOIH OR (A) JUIZ (A) 1)0 TRABALHO DA 41“ VARA DO TRABALHO DE SAO 
PAUI.O-S1»

^ AV. MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
CEP: 01139-001 SAO PAULO - SP
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São Paulo, 19 de abril de 2013.

S
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CVIPROCESSO N": 00025109520115020041
£

BANCO BRADESCO S/A, em atendimento aos termos dog
.., oficio n®: 616/2013, vem à honrosa presença de Vossa Excelência, remeter os extratos de movimentação § 

financeira da seguinte conta titulada pelo envolvido a saber, de acordo com o período solicitado:
S3

CWJ

SiAGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA - CPF: 040.J74,779-60:
Affe/tcia: 0277 

Conta: ÍSS02H-0

Salientamos que períodos sem movimentação não geram

extratos.
Limitados ao exposto, apresentamos nossos sinceros protestos

de estima e consideração.

BANCO BRADESCO S/A
JOÃO SILVEIRA

.N.Sendas

KNCKl.KN'1'ISSIMO (A) Sl-IMIOK (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DO TRADALtlO DA 41* VARA DO TR/\BALHO DE SAO 
PAtILO-SP
AV. MARQUES DE SÂO VICENTE. 235 
CEP: 01139-001 SÃO PAULO - SP
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, l7/AÍiR/201.3 13:28 
0277 V.JAGUARA-USP

data

CICSM12 AT45 
A6NALD0 RINAliDl DE OLIVEIRA 
CPF/CNPJ

BRADESCO- EXTRATO MENSAL 
158.028-007-05

040.174.778-60 
valor debito da cpmf 

0,01 
1.500,00

n.doctohistorico
Saldo anterior 
00412 TE^NSF AüTORIZ 
Luis Fernando Campos Petta 
00777 TARIFA BANCARIA 0010210 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
00777 TARIFA BANCARIA 0040110 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 05/03/2010 
00034 SAQUE CC AüTOAT 6767144 
AG00086MAQ016767SEQ09144 
00528 SAQUE BC024HS 
Saldo em 08/03/2010 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 4250571 
Ag00086maq034250seq08571 
Saldo em 10/03/2010 
00314 TRAHSF.AG.CHEQ. 1020086 
O PROPP.IO FAVORECIDO

011724205/03/2010
9, 90- 
9, 90-

05/03/2010

05/03/2010
1.480,21 

600,00-

300,00-
580,21
580,00-

0,21 
2.679,42

08/03/2010

08/03/2010 0703429

10/03/2010

24/03/2010
Sujeito a alterações

PF l=gu.i.a 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=exUr
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. 17/AER/2013 13:28 
0277 V.JAGUARA-USP
d a ^ a

CICSM12 AT45BRADESCO - EXTRATO MENSAL 
07-05 158.028-0 AGNALDO RZNALDI DE OLIVEIRA

CPF/CMPJ 040.174.778-60
valor debito da cpmf 

2.679,63 
5, 90-

historico
.Saldo anterior 
00777 TARIFA BANCARIA 0010310 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 24/03/2010 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 0489462 
Ag00601maq0104$9seq06462 
Saldo em 26/03/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 4250314 
AG00086MAQ034250SEQ03314 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 6766323 
Ag00086inaq016766seq08323 
00306 SAQUE OUTRA AG 
Saldo em 29/03/2010 
00777 TARIFA BANCARIA 0010410 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 15/04/2010

n.docto

24/03/2010
2.669,73

600,00-

2.069,73
650,00-

26/03/2010

29/03/2010
650,00-29/03/2010
650,00- 
119,73 

9, 90-

102008629/03/2010

15/04/2010
109,83

Sujeito a alterações

PF l=rjuia 2=desc 3=at42 4=iiaprime 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr
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I» CICSM12 AT45BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 A6NALD0 RINALDI DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ 040.174.778-60
valor debito da cpmf 

109,83 
100,00- 

9, 83 
400,00

.17/ABR/2013 13:28 
0277 V.JAGUARA-USP 07-05

n.doctodata historico 
Saldo anterior 
00528 SAQUE BC024HS 
Saldo em 03/05/2010 
00412 TRANSE AÜTORIZ 0117822 
Luís Fernando Campos Petta 
00777 TARIFA BANCARIA 0030510 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 27/05/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6768277 
Ag00086maci016768seq07277 
Saldo em 28/05/2010 
00777 TARIFA BANCARIA 0010610 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 15/06/2010 
00412 TRANSF AUTORJZ 0117012 
Luis Fernando Campos Petta

.003/05/2010 0105429
27/05/2010

9, 90-27/05/2010
399,93 
390,00-

9, 93 
9, 90-
0, 03 

1.000,00

28/05/2010

15/06/2010

18/06/2010

Sujeito a alterações
PF l=guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8®cont 9=lanctos 10=extr
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. 17/ABR/2013 13:28 
' 0277 V.JAGUARA-USP

CICSM12 AT45BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 AGNALDO RZNALDI DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ 040.174.778-60 
valor debito da 

1.000,03 
600,00-

07-05

n.doctodata historico
Saldo ant:erlor
00034 SAQUE CC AUTOAT 6769233 
Ag00086maq016769seq09233 
Saldo em Í8/06/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 4250481 
Ag00086maq034250seq00481 
Saldo em 21/06/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAN MATERIAIS PAEUV COHSTRUCAO 
Saldo em 05/07/2010 
00005 RECIBO RETIRADA 0130912 
ESPECIE'
Saldo em 07/07/2010 
01962 2 VIA CART DEB 
2* via CARTAODEBITO 
Saldo em 12/07/2010

18/06/2010
400,03 
400,00-21/06/2010

0, 03 
1.500,00011744805/07/2010
1.500,03
1.400,00-

100,03 
8,00-

07/07/2010

007071012/07/2010
92,03

Sujeito a alterações
PF l=guia 2=>desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8*cont 9=lanctos 10=extr

'•i
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CICSM12 AT45 
AGNALDO RINALDX DE OLIVEIRA 
CPF/CNPJ

. 17/ABR/2013 13:28 
0277 V.JAGUARA-USP

data

BRAOESCO - EXTRATO MENSAL 
07-05 158.028-0

040.17*1.778-60 
valor debxto da cpmf 

92, 03 
9,90-

n. doctohistorico 
Saldo anterior
00777 TARIFA BANCARIA 0010710 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo ein 15/07/2010 
00034 SAQtJE CC AÜTOAT 4250798 
AG00086MAQ034250SE001798 
Saldo em 19/07/2010 
01158 TRAHSF CONTAS 
LUFAN I>1ATEF.IAIS PARA COHSTRUCAO 
Saldo em 20/07/2010 
00412 TRANSF AUTORIZ 0117977 
Luís Fernando Campos Petta 
00016 ESTORNO LANCTO* 0000117 
Saldo em 22/07/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6766529 
AG00086MAQ016766SEQ06529

15/07/2010
82, 13 
80,00-

2,13
1.000,00

1.002,13 
15.000,00

19/07/2010

011765920/07/2010

22/07/2010
15.000,00- 
1.002,13 

600,00-
22/07/2010

26/07/2010

Sujeito a alterações

PF l=guia 2=desc 3=at42 4*imprime 7=ssaldos 8*cont 9=lanctos 10=extr

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879123

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879123
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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. 17/ABR/2013 13:28 
0277 V.JAGUARA-USP

data

CICSM12 AT45
A6NALD0 R1NAZJ3I DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ

BRADE SCO - EXTRATO MENSAL 
07-05 158.028-0

040.174.778-60 
valor débito da cpmf 

402,13 
400,00-

n.doctohistorico 
.Saldo anterior
00034 SAQUE CC AUTOAT 6767989 
AG00086MAQ016767SEQ05989 
Saldo em 26/07/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LÜFAM MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
Saldo em 05/08/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 7467816 
A<j03132maq0074 67seq09816 
Saldo eHi 06/08/2010 
00034 .SAOUE CC AUTOAT 6767252 
AG000S6MAO016767SEOO2252 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6768342 
AG00086MAQ016768SEQ01342 
Saldo em 09/08/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAN MATERIAIS PAPA CONSTRUCAO

Sujeito a alterações

26/07/2010
2,13

1.500,00

1.502,13 
600,00-

902,13 
300,00-

600,00-

011784405/08/2010

06/08/2010

09/08/2010

09/08/2010
2,13 

1.500,00011730806/09/2010

PP l*guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldo.s 8*cont 9=lanctos 10=extr

4

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879123

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879123
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CICSM12 AT45BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 AGNALDO RZNALDl DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ 040.174.778-60
valor debito da cpmf 

1.502,13 
600,00-

. 17/ABR/2013 13:28 
0277 V.JAGUARA-ÜSP 07-05

data historico 
.Saldo anterior
00034 SAOUE CC AUTOAT 4250623 
Acj00086inaq0342505eq05623 
00777 TARIFA BAMCARIA 0020810 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 06/09/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6768653 
Ag00086maq016768seq04 653 
Saldo em 09/09/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6766923 
Aq00086maq016766seq01923 
Saldo em 10/09/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRüCAO 
00777 TARIFA BANCARIA 0010910 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS

n.docto

06/09/2010
9, 90-06/09/2010

892,23 
800,00-09/09/2010

92,23 
90,00-10/09/2010
2,23

1.000,00011735220/09/2010
9, 90-20/09/2010

Sujeito a alterações

PP l=guia 2=desc 3=at42 4“imprime 7=saldos 8*cont 9=lanctos lO^extr

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879123

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879123
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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CICSM12 AT45BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 AGNALDO RIMALDI DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ 040.174.778-60
valor debito da cpmf 

992,33 
992,33 
700,00-

• 17/ABR/2013 13:28 
0277 V.JAGUARA-USP 07-05

n. doctohistorico
Saldo anterior 
Saldo em 20/09/2010 
00034 SAOüE CC AUTOAT 6769128 
Ag00086maq016769seq05128 
.Saldo em 21/09/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6766234 
Ag00086maq016766seq09234 
Saldo em 22/09/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAH MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6767408 
AQ00086maq016767seq03408 
Saldo em 05/10/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 4250224 
Ag00086maq034250seq05224 
Saldo em 08/10/2010

data

21/09/2010
292,33 
290,00-22/09/2010

\2, 33 
1.500,00

800,00-
702,33 
700,00-

011739705/10/2010
05/10/2010

08/10/2010
2,33

Sujeito a alterações
PF l«guia 2=sdesc 3=at42 4=imprime 7=saldos Ssacont 9=lancUos 10=extr

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879123

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879123
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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CICSM12 AT45BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 A6NALDO RINALDZ DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ 040.174.778-60
valor debito da cpmf

. 17/ABR/2013 13:28 
0277 V.JAGUARA-USP 07-05

n.doctodata historico
Saldo anterior 
01158 TRANSF CONTAS 
LÜFAN [«íATERIAIS PAPA CONSTRUCAO 
00777 TARIFA BANCARIA 0011010 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 20/10/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6766410 
Ag00086maq0167 66seq0£‘410 
Saldo em 21/10/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6769870 
Ag00086maq016769seq07870 
Saldo em 22/10/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAH MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
Saldo em 05/11/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6768882 
AG00086MAQ016768SEQ01882

2,33
1.000,0020/10/2010 0117788

9, 90-20/10/2010
992.43 
800,00-

192.43 
190,00-

21/10/2010

22/10/2010
2, 43 

1.500,00

1.502,43 
700,00-

011768205/11/2010

08/11/2010
Sujeito a alterações

PF l=guia 2=desc 3=at42 4=iraprime 7=5aldos 8=eont 9=lanctos 10=extr

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879123

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879123
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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ID. 6279939 - Pág. 20

Fls.: 323



CICSM12 AT45
A6NALD0 RINALDI DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ

BRADESCO - EXTRATO MENSAL 
158.028-0

.17/ABR/2013 13:28 
0277 V.JAGUARA-USP 07-05

040.174.778-60 
valor debito da cpmf 

802,43 
800,00-

n.doctohlstorico 
.Saldo anterior
00034 SAQUE CC AÜTOAT 6819278 
AG0334 9MÃ003681,9SEQ07278 
Saldo em 08/11/2010 
01158 TRANSF COHTAS 
LUFAW MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
00777 TARIFA BANCARIA 0011110 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 19/11/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 4250992 
AG00086MAQ034250SEQ09992 
Saldo em 22/11/2010 
00034 SAQUE CC AUTOAT 0488303 
Ag00601niaq010488seq06303 
SalvJo em 26/11/2010 
01158 TRANSF CONTAS 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

Sujeito a alterações

data

■P08/11/2010
2,43

1.000,00011781319/11/2010
9, 90-

992,53 
700,00-

• 19/11/2010

22/11/2010
292,53
260,00-

32,53
729,00

26/11/2010

011705030/11/2010

PF l=sguia 2“de.sc 3=at42 4=imprime 7=saldos Ssscont 9=lanctos 10=extr

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879123

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879123
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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I

. 17/ABR/2013 13:28 
0277 V.JAGUARA-USP
data

CICSM12 AT45BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 A6MALD0 RZNALDI DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ 040.174.778-60
valor debito da cpmf 

761,53 
700,00-

07-05

n.doctohistorieo
Saldo anterior
00034 SAQUE CC AUTOAT 0569125 
Ag00601inaq010569seq05125 
Saldo em 30/11/2010 
01158 TRAMSF CONTAS 
LUFAM MATERIAIS PARA CONSTRÜCAO 
00034 SAQUE CC AUTOAT 1275912 
Ag01416maq001275seq04912 
Saldo em 06/12/2010 
0O034 SAQUE CC AUTOAT 5193959 
Acj00601maq035193seq04 959 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6768211 
Ag00086maq016768seq03211 
Saldo em 07/12/2010 
01158 TRAMSF CONTAS 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRÜCAO

• P30/11/2010
61, 53 

1.500,00

700,00-

861,53 
510,00-

350,00-

011740106/12/2010

06/12/2010

07/12/2010

07/12/2010
1,53

1.729,00011799320/12/2010

Sujeito a alterações

PF l=guia 2=»desc 3=at42 4=imprime 7«saldos B*cont 5«lanctos 10=extr

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879123

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879123
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CICSM12 AT45BRADESCO - EXTRATO MENSAL 
07-05 158.028-0 A6NALDO RINALDZ DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ 040.174.778-60
valor debito da epmf 

1.730,53 
9, 90-

. 17/ABR/2013 13:28 
0277 V.JAGUARA-ÜSP eoodata hxstorico 

.Saldo anterior 
00777 TARIFA BANCARIA 0011210 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 20/12/2010 
00034 .SAQUE CC AüTOAT 2728822 
Ag01416maq032728seq00822 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 4588026 
Ag014lèmaq004588seq04026 
.Saldo em 21/12/2010 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 4589081 
Ag01416maq004589seq09081 
Saldo em 22/12/2010 
01862 TRAHS SAL P/C/C 0500117 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 0569110 
Ag00601mac3010569seq07110 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 6768961 
Ag00086maq016768seq07961

n.docto

20/12/2010
1.720,63 

300,00-

700,00-
21/12/2010

21/12/2010
720,63 
700,00-22/12/2010

20, 63 
1.500,00 

700,00-
05/01/2011
05/01/2011

300,00-05/01/2011
Sujeito a alterações

PP l«guia 2=de.?c 3=at42 4=imprirae 7=saldos 8«cont 9-lanctos 10=extr

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879123

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879123
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CICSM12 AT45 
AGNALDO RIMALDI DE OLIVEIRA 
CPF/CNPJ

BRADE SCO - EXTRATO MENSAL 
158.028-0

. 17/ABR/2013 13:28 
0277 V.JAGUARÃ-USP 07-05

040.174.778-60 
valor d^ito da 

520,63 
520,63 
500,00-

Ò0\n.doctodata historico
Saldo anterior 
Saldo em 05/01/2011 
00034 .SAQUE CC AUTOAT 0488797 
Ag00601maq010488seq06797 
.Saldo em 06/01/2011 
00777 TARIFA BANCARIA 0030111 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 14/01/2011 
01862 TRAHS .SAL P/C/C 2000117 
00901 VISA ELECTRON 
POSTO PEDRA BRANCA 
Saldo em 20/01/2011 
00901 VISA ELECTRON 
POSTO AEROPORTO 
00901 VISA ELECTRON 
POSTO AEROPORTO

06/01/2011
20,63 

9, 90-14/01/2011
10,73

1.120,00
30,00-

20/01/2011
20/01/2011 0201939

1.100,73
20.50-

24.50-

000167721/01/2011

21/01/2011 0001678

Sujeito a alterações

PF l=gu.i.a 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8*cont 9=lanctos 10=extr

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879123

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879123
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I

. 17/ABR/2013 13:28 
0277 V.JAGUARA-ÜSP
data

CICSM12 AT45BRADESCO - EXTRATO MENSAL 
07-05 158.028-0 AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ 040.174.778-60
valor debito da cpmf 

1.055,73 
1.055,73 

700,00-

áo2n.doctohistorico 
.Saldo anterior 
Saldo em 21/01/2011 
00034 .SAOUE CC AÜTOAT 7390394 
AG00177íylÁQ037 390SE001394 
00034 .SAOUE CC AÜTOAT 7391880 
Ag00177maq0373Saseq02880 
.Saldo em 24/01/2011 
01862 TRAMS SAL P/C/C 0400117 
01962 2 VIA CART DEB 0270111 
2“ via CARTAODEBITO 
Saldo em 04/02/2011 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 5193393 
Ag00601maq035193seq03393 
00034 SAOUE CC AÜTOAT 7391399 
Acj00177maq037391seq05399 
OO&Ol VISA ELECTRON 0236856 
ESCALADA BAR

■024/01/2011
350,00-24/01/2011

5,73
1.680,00 

7, 90-04/02/2011
04/02/2011

1.677,83
300,00-
700,00-

07/02/2011
07/02/2011

46,40-07/02/2011
Sujeito a alterações

PP l=guia 2=desc 3=at42 4=»imprime 7=saldos 8=cont 9»lanctos 10=extr

.»

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879123

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879123
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I

. 17/ABR/2013 13:28 
0277 V.JAGUARA-USP

data

CICSM12 AT45BRADESCO - EXTRATO MENSAL 
07-05 158.028-0 AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ 040.174.778'-60
valor debito da cpmf 

631,43 
30,00-

30èn.doetohistorico
Saldo anterior 
OO&Ol VISA ELECTRON 
POSTO PEDPJ\ BRANCA 
Saldo eni 07/02/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 0482554 
Ag00601maq0104 82seq06554 
Saldo em 08/02/2011 
01862 TRAHS SAL P/C/C 1800117 
00777 TARIFA BANCARIA 0010211 
CESTA EASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 18/02/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 7390212 
A<j00177maq037390seq07212 
00034 SAQUE CC AUTOAT 7390953 
AG00177MAQ037390SEQ06953 
00901 VISA ELECTRON 
ESCALADA BAR

098400507/02/2011
601,43 
600,00-

1,43
1.120,00 

9, 90-

08/02/2011

18/02/2011
18/02/2011

1.111,53 
340,00-

700,00-
21/02/2011

21/02/2011
70,00-023696221/02/2011

Sujeito a alterações

PP Issguia 2=desc 3=at42 4“imprime 7=saldos 8*cont 9=lanctos 10=extr

i

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879123

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879123
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. 17/ABP./2013 13:28 
0277 V.JAGÜARA-USP

data

CICSM12 AT45
AGKALDO RlNALDl DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ

BRADESCO - EXTRATO MENSAL 
158.028-007-05 040.174.778-60 

valor dabito da epmf 
1,53 
1, 53 

1.594,88 
1.596,41 

700,00-

n.doctohistorico
Saldo anterior 
Saldo em 21/02/2011 
01862 TRANS SAL P/C/C 0400117 
Saldo em 04/03/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 7388601 
AG00177MÁ0037388SEQ08601 
00034 SAOUE CC AUTOAT 7389050 
AG00177MÃQ037389SEQ08050 
Saldo em 09/03/2011 
01862 TRAWS SAL P/C/C 2100117 
00777 TARIFA BANCARIA 0010311 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 21/03/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 0488664 
Açj00601maq010488seq04 664 
Saldo em 22/03/2011

04/03/2011

09/03/2011
890,00-09/03/2011

6, 41 
464,00 
10,90-21/03/2011

21/03/2011
459,51 
450,00-22/03/2011

9, 51

Sujeito a alterações

PF Issguia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8*cont 9*=lanctos 10=extr

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879123

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879123
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. 17/ABR/2013 13:28 
0277 V.JAGUARA-ÜSP

data

CICSM12 AT45BRADESCO - EXTRATO MENSAL 
07-05 158.028-0 AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ 040.17«1.778-60
valor debito da cpmf

9, 51
1.686,00 
1.695,51 

740,00-

30^historico
.Saldo anterior 
01862 TRAWS SAL P/C/C 0500117 
Saldo em 05/04/2011 
00034 SAQUE CC AUTüAT 6769037 
A^00086maq016769seq0103706040619 
00901 VISA ELECTRON 0370864 
AUTO P líder S DUMON 
00901 VISA ELECTRON 
PAULA MASSETI XAVIER 
00901 VISA ELECTRON 
AUTO POSTO PAPA 
Saldo ein 06/04/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 7223294 
Ag01416maq017223seq0329407041746 
Saldo em 07/04/2011 
00351-DEP CC AUTOAT 
Açj00177maq037389seq04140

n.docto

■ 005/04/2011
06/04/2011

15,50-06/04/2011
340,00-055083306/04/2011
28,65-065603306/04/2011

571,36 
570,00-

1, 36 
5.267,81

07/04/2011

738914029/04/2011
Sujeito a alterações

PF l=guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8-cont 9=lanctos 10=extr

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879123

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879123
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. 17/AkR/201.3 13:28 
0277 V.JAGÜARA-ÜSP

d' a t a

CICSM12 AT45
A6NALD0 RINALDI DE OLIVEIRA 
CPF/CNPJ

BRADESCO - EXTRATO MENSAL 
158.028-007-05

040.174.778-60 
valor debito da cpmf 

5.269,17 
10,90- -Pn.doctohistorico

Saldo anterior 
00777 TARIFA BAWCARIA 0010411 
CESTA BASICA DE SERVICÚS 
Saldo em 29/04/2011 
00034 .SAQUE CC AÜTOAT 739184 3 
Aq00177maq0373&lseq0684304050707 
00901 VISA ELECTRON 0400267

29/04/2011
5.258,27 
1.000,00-

859,75-
04/05/2011

04/05/2011
3.398,52
1.000,00-

Saldo ein 04/05/2011 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 7391183 
Ag00177maq037391seq0818305050756 
Saldo em 05/05/2011 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 6768366 
Aq00086maq016768âeq0236606051317 
Saldo em 06/05/2011 
00034 SAQUE CC AÜTOAT 6766829 
AG00086MAQ016766SEQ0182908050932

Sujeito a alterações

PF l=guia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8*cont 9=lanctos 10=>extr

05/05/2011
2.398.52 
1.000,00-
1.398.52 
1.000,00-

06/05/2011

09/05/2011
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. 17/ABR/2013 13:28 
0277 V.JAGUARA-USP
data

CICSM12 AT45BRADESCO - EXTRATO MENSAL
158.028-0 A6NALD0 RINALDI DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ 040.174.778-60
valor debito da cpmf 

358,52 
350,00-

07-05
n.doctohistorico 

Saldo anterior 
00034 SAQUE CC AUTOAT 7389101 
Acj00177inaq037389seq0510109051001 
Saldo eni 09/05/2011 
00034 .SAQUE CC AUTOAT 7391450 
Ag00177maq037351seq0845013050822 
Saldo em 13/05/2011 
01862 TRANS SAL P/C/C 2000117 
00777 TARIFA BAMCARIA 0010611 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
00777 TARIFA BANCARIA 0020511 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
.Saldo em 20/06/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 0489801 
Ag00601maq010489seq0180121061231 
Saldo em 21/06/2011

Q09/05/2011
48,52 
40,00-

8,52
1.000,00

10,90-

13/05/2011

. 20/06/2011 
20/06/2011

10,90-

986,72 
950,00-

20/06/2011

21/06/2011
36. 72

Sujeito a alterações
PF l-giiia 2=desc 3=aU42 4=imprime 7=saldos 8=cont 9=lanctos 10=extr
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CICSM12 AT45
AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ

. 17/A8R/2013 13:28 
0277 V.JAGUARA-USP

data

BRADESCO EXTRATO MENSAL 
07-05 158.028-0 040.174.778-60 

valor debito da cpm£ 
36,72 

1.633,73 
1.670,45 
1.000,00-

n.doctohistorico
Saldo anterior
01862 TRANS SAL P/C/C 0500117 
.Saldo em 05/07/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 0489574 
Ag00601maq010489seq0197408071314 
Saldo em 08/07/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 8919852 
AG00255MAQ038919SEQ0585210071226 
Saldo em 11/07/2011 
00777 TARIFA BANCARIA 0010711 
CESTA BASICA DE SERVIÇOS 
Saldo em 15/07/2011 
00351 DEP CC AUTOAT 
Ag00086maq040817seq00733 
Saldo em 26/07/2011 
00034 SAQUE CC AUTOAT 6766542 
Ag00086maq016766seq04 94227071003

Sujeito a alterações

05/07/2011

08/07/2011
670,45 
600,00-

70,45 
10,90-

11/07/2011

15/07/2011
55, 55 

508,60081773326/07/2011
568,15 
50,00-27/07/2011

PP l=cjuia 2=desc 3=at42 4=imprime 7=saldos 8*cont 5=lanctos 10=extr
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, 1.7/A^R/2013 13:28 
0277 V.JAGUARA-USP

data

CICSM12 AT45 
A6NALD0 RINALDI DE OLIVEIRA.
CPF/CNPJ

BRADE SCO - EXTRATO MENSAL 
07-05 158.028-0

040.174.778-60 
valor d^ito da cpmf

518.15
513.15 
500,00-

n.doetohistorico
.Saldo anterio.r 
Saldo em 27/07/2011 
00034 SAOUE CC AUTOAT 0488385 
Ag00601maq010488seq0938529070933
Saldo em 29/07/2011

-929/07/2011
18,15

Sujeito a alterações
PF l=guia 2=desc 3=at42 4=iraprime 7=saldos 9=lanctos 10=extr
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I

.041® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

f

AÇÃO TRABALHISTA *(ORDINÁRIO)PROCESSO NO 00025109520115020041

Autor(es) : Agnaldo Rinaldi de Oliveira

: Lufan Materiais Para Construção Ltda.Réu(s)'

Despacho : Notificação Ciência Despacho
# •

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Tomar ciência do ofício enviado pelo Banco Bradesco S/A.

Opção

Texto

.Advogado(s):

147696 /SP-D ALESSANDRA SOUZA MENEZES 
239805 /SP-D MARCÜS VINÍCIUS CORRÊA !

I

*■ Publicado no D.O.E. em 07/05/2013

Mirian Paula Oliveira Trindade da Costa 
03/05/2013 às 16:’37 hs.

7652
2575

Solicitado por
• I

Solicitação no 
Edição

em

no

N

1
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«■

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2® Região 

41® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

ATA DE AUDIÊNCIA

0002510-95.2011.5.02.0041
Agnaldo Rinaldi de Oliveira

PROCESSO:
RECLAMANTE 
RECLAMADA(S) Lufan Materiais Para Construção Ltda.

Em 15 de maio de 2013, na sala de sessões da MM. 41^ VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP, sob a presidência do Exmo(a). Juiz Richard 
Wilson Jamberg, realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe.

Às 20h17min. aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do 
Trabalho, apregoadas as partes.

Ausente o{a) reclamante. Presente o{a) advogado(a), Dr(a). ALESSANDRA 
SOUZA MENEZES. OAB n° 147696/SP.

Ausente o(a) reclamada. Presente o(a) advogado{a), Dr(a). RENATO 
MANFRINATI DE DEUS, OAB n® 243307/SP.

INCONCILIADOS.

Testemunha doía) reclamante: RUI APARECIDO BARBOZA; RG 
20.050.973-1 .SSP/SP; nascido aos 17/08/1967: residente: Rua Francisco Gomes da 
Costa, 114 - Vila Bonilha, São Paulo/SP.

Advertido(a), compromissado(a) e ínqulrido(a), respondeu: Que 
trabalhou na reclamada de 31.7.2010 a 30.6.2011, na função de motorista; que 
trabalhava das 05h00 às I8h00, de segunda a sexta-feira: que trabalhava aos 
sábados das 05h00 às 14h00/15h00; que fazia intervalo de no máximo 10 a 15 
minutos, quando possível; que o reclamante fazia o mesmo horário que o depoente, 
porém o reclamante prorrogava um pouco mais, pois fazia entregas no período da 
noite; que o depoente chegou a trabalhar no período noturno por cerca de um mês e 
depois de forma eventual; que o reclamante chegou a ficar apenas no horário 
noturno, das 21h00 às 05h00/06h00; que quando o reclamante trabalhou no horário 
noturno, também trabalhava aos sábados, a partir das 14h00, não sabendo dizer o 
horário final; que no horário noturno era difícil ter intervalo para refeição; que a 
jornada era fiscalizada por rastreador, rádio nextel e telefone, inclusive no período 
noturno; que os caminhões tinham tacógrafo; que ao que sabe o reclamante não 
ficou afastado do serviço no período em que o depoente trabalhou; que o depoente 
não deixou de ver o reclamante por qualquer período; que chegou a fazer viagens 
com o reclamante: que quando trabalhavam no período diurno, tinham que retornar 
à empresa após as entregas, e aguardar o período de restrição de circulação de 
caminhões na Marginal do Tietê e outros bairros, como Morumbi; que no horário em 
que era permitida a circulação, saia para novas entregas; que enquanto aguardava 
0 horário, o veículo era carregado; que no período da noite também precisava 
retornar para a reclamada após o término da jornada: que o Sr.. Fernando tratava 
mal o reclamante, com arrogância, sendo que qualquer motivo era razão para 
“explodir": que já presenciou o Sr. Fernando gritando com o reclamante: que nessa 
ocasião 0 Sr. Fernando disse que o caminhão era dele e que ele resolvia quando 
deveria trocar o óleo e se quebrasse o motor, mandava arrumar; que tais frases 
foram ditas quando o reclamante pediu autorização para trocar o óleo do motor do 
caminhão: que não se recorda se nessa ocasião houve alguma ofensa pessoal ou 
se foi pronunciado alguma palavra de baixo calão; que quebrou a maçaneta do
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2® Regiáo 

41® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

caminhão e o reclamante foi tratado mal por conta de tal fato; que o reclamante não 
pode trabalhar, tendo sido encaminhado ao escritório para conversar; que Fernando 
estava sempre exaltado; que Fernando agia assim com todos empregados; que tais 
fatos ocorreram na presença de colegas de trabalho que estavam no local; que 
houve repercusão entre os colegas, que criticaram a forma de agir do Sr. Fernando, 
pois todas as peças sofrem desgaste, o que é corriqueiro; que houve comentário de 
que 0 reclamante seria despedido; que isso foi dito pelo Sr. Fernando; que a 
empresa mudou de endereço, não sabendo declinar quando isso ocorreu, 
acreditando ter sido cerca de dois anos atrás; que antes da mudança a empresa 
tinha estacionamento, em uma quadra de futebol fechada, onde eram estacionados 
vários caminhões; que não sabe se o reclamante fez algum acordo com a 
reclamada; que no começo o depoente chegou a revezar o mesmo caminhão com o 
reclamante; que o Sr. Fernando não fica na empresa no horário noturno, sendo que 
o mesmo fica até cerca de 20h00 ou pouco mais, e após isso os encarregados 
assumem; que desconh3pe'''íi^quer ^^identf sgí/ido pelo reclamante com a 
caminhão. Nada mais.' ✓

As partes não têm outras provas a produzir. Fica encerrada a instrução
processual.

Razões finais poderão ser apresentadas no prazo de 5 dias. 
Designa-se para JULGAMENTO a data de 14/06/2013, às 18h43min. 

Audiência encerrada às 20h45min.

icnaroWílson Jamberg 
Juiz do Trabalho

RÉUAUTOR
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2iut;os n** 0002510.2011.5.02.0041

ft
AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA,
representado

a- rogada/procuradora ("ut" instrumento mandatário à fl. 
3i , nos autos da ação trabalhista que move contra Xa£an 
Materials para Construção Ltda., Ré, mercê do r. despacho 
J- fl./ publicado no DOESP de 07 de maio corrente, , vem 

. respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar- 
se acerca dos extratos bancários encaminhados pelo Banco 
Bradesco S/A através,■ o fazendo de forma articulada nos 
seguintes termos:

Àutor, devidamente por sua

(1) Tendo em vista, que Os extratos bancários juntados
aos autos referem-se ao mesmo periodo daqueles já 
juntados pelo Autor, de modo que fica reiterado,

termos.neste ato. das manifestaçõesos
Praça Dom José Gaspar, n” 76 - conjunto 55 - República - CEP: 01047-010 - Séo Paulo • SP

Fone: (55 11) 32S9-1079/312g-8416

SISDOC • Provimento GP/CR n* 14/2006 Assinatura Eletrônica 
• Documento eletrônico enviado pela OAB 147696/SP - /\LESSANORA SOUZA MENEZES •
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SOUZA MÇNeZES SOC\ei>AT>B At^VO^AT^OS

I fls. 2 « lUzaci Ui4

anteriormente apresentadas quanto ac teor do 
extrato.

f

Termos em que, 
P. deferimento.

&)
N

(*J

§I São Paulo, 13.de maio de 2013.
0.

et
Alessandra Souza Menezes 
OAB

CB
CM« K147.696 - Seção S. ?a'-.lc ac
H%

I

A

A•r

/é

Praça Dom José Gaspar, rp 76 -conjunto 55 - República - CEP: 01047-010 - São Paulo - SP 
Fone: (5511) 3259-1079/3129-6416

«
f

• i

SISDOC - Provimento GP/CR n^ 14/2006 Assinatura Eletr<hiica 
' Documento eletrônico enviado peta OAB 147696/SP - ALESSANDRA SOUZA MENEZES -
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I RedxstribuiçSo:
I( )CBP___________
1( )CEP___________
I( )CEP___________
|( )DETRAN_______

'é-' PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2® Região

41B Vara do Trabalho dc São Paulo - Capital 
End. AV.tiARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO ^ 170 ANDAR 
Borári> do atcndiaento:

.1
/

CEP: 01139001 
das 11:30 às 18:00 horas

MANDADO NO 00544/2013PROCESSO NO 0002510)^20115020041 
Autor:•Agnaldo Rinaldi de Oliveira 
Réu:
Excqücnte: Agnaldo Rinaldi. dc Oliveira 
Bxec/Dcst: Lufan Materiais Para Construção Ltda. 
Nome Fantasia:
Endereço: Rua Horácio Vergueiro Rudge,157 

São Paulo

f
Lufan Materiais Para Construção Ltda.

CPF/CNPJ 09.099.910/0001-48

- Casa Verde
/SP - CEP: 02512-060

CONDUÇÃO COERCITIVAMANDADO D E

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 41^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 

ã vista do 'presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado, dirija-se aoque,
endereço abaixo indicado e PROCEDA À CONDUÇÃO COERCITIVA da testemunha a seguir qualificada até
a sede deste Juízo para prestar depoimento.

Testemunha: RUI APARECIDO BARBOZA '*
Endereço : RUA FRANCISCO GOMES DA COSTA, 114 

SAO PAULO / SP CEP: 02919060

Data da Audiência: 15 de Maio 
Tipo: Instrução

de 2013 , às 16 : 15 horas.
Data do Ajuizamento: 14/10/2011

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo*172 e parágrafos do CPC, 'ingressar em 
todas as dependências do local diligenciado- ou onde possa supor encontrar a testemunha, e 
utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem.
Pela ausência na audiência anteriormente designada, a testemunha acima qualificada deverá 
efetuar'o pagamento relativo à multa em favor doa Cofres Públicos da União. O depósito deverá . 
ser efetuado em cinco dias sob pena. de execução, no importe equivalente a 
(seiscentos e setenta e oito reais)

R$ 678,00

CONPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 24 de Abril
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do('a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

de 2013 .

io íP Hirian Paula Oliveira Tifii le da Costa.
LAA^vf».Asainatura: ^ ^JK. ^

3Data 
Gaygo:_

Nome:
Documento:

Remetido è Central em /____ /20

i^loc^l ;u Í-Ka ^5

dA^

wyüv

Mirfan ^iveira^Mdue da Costa 
tora-d^^SecFstaría 
Matr.: 118230

Dir )l

V
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I
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - 2® Região

41® VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
Processo: 00025109520115020041
Mand/lnt./Not.: 0544/2013
CPF/CNPJ: 9099910000148
Reclamante: Agnaldo Rinaldi de Oliveira
Reciamado: Lufan Materiais Para Construção Ltda.
Endereço: Rua Horácio Vergueiro Rudge, 157 - Casa Verde
Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 02512-060

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que me dirigí na data de 06/05/2013 ás lOhOO à RUA FRANCISCO GOMES 
DA COSTA, N° 114, SÃO PAULO/SP, CEP 02919-060 e, em sendo aí, intimei a testemunha 
Sr. RUI APARECIDO BARBOZA, RG 20.050.973-1 na pessoa de sua sogra, Sra. Benedita 
Franco de Lima, RG 12.480.860-8, que de tudo ficou ciente, assinou, recebeu a contra-fé e se 
comprometeu a entregá-la a seu genro; certifico, por fim, que no dia 15/05/2013 ás 14h15min 
me desloquei até o endereço supra e conduzi a testemunha até a Secretaria da 41® Vara do 
Trabalho de São Paulo, apresentando-a á Sra. Mirian Paula Oliveira Trindade da Costa, 
Diretora de Secretaria, que assinou o mandado, atestando a apresentação da testemunha ás 
14h51min.
Diante do exposto, devolvo o mandado e submeto a presente certidão á elevada apreciação 
de Vossa Excelência. Nada mais.
SÃO PAULO, 27 DE MAIO DE 2013.
Adem^T^n^íÕ Toz^tê^ 

dal de-dustiça Avaliador•Ofi
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Excelèntíssimo Senhor Doutor Juiz dá Meritíssima 41® Vara do
f • •

Trabalho de São Paulo.
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Autos n° 0002510^*9^.2011.5.02.0041

\I

\»> • l AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA, Autor, 
representado neste átò, por' suas advogadas/procuradoras infra- 
assinadas ("ut^' instrumento mandatário à fl.), nos autos da 
ação trabalhista qúe promove contra Lufan Materiais ‘para 
Construgão Ltda., Ré, vem respeitosamente à presença de Vossa • 
Bxdelência, no ^..prazo concedido ao ensejo da ^sessão da 
audiência realizada, aos 15 de maio corrente, pedir vênia para 
apre^sentar suas ■

V

%«
t

V \
RAZOES FINAIS

4*' %
fàzén.dò-o de forma articulada, <

* • • •
DOS PROTESTOS LANÇADOS NA ATA DE AUDIÊNCIA DE 18.04.2013

como ‘segue :*
f /

■K

I .. **•
■v

i

% *
Praça Dom José Gaspar. n° 76 - conjunto 55 - República - CEP: 01047*010 Sâo Paulo - SP

, ^ Fone: (55 11) 3259-1079/3129*84164
}
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- fls. 2 ^

0 Autor reitera os protestos lançados por ocasião aa 
sessão de audiência realizada aos 15.Q4.2013 e protesta 
por retornar ao debate do tema "opportuno tempore", *£e 
for o caso.

(1>-

H
UJzcr
UJ>-
zg

CA MULTA APLXCADA À TESTEMUNHA' CM
CM
to
c»CMO Autor requer se digne Vossa Excelência reconsiderar o 

despacho que determinou ,a aplicação de multa à 
testemunha do Autor por se tratar de pessoa pob^^e, cu: o 
pagamento da multa implicará em inúmeros príâjuiaoi: ao" 
seu sustento e de sua familia.

(2) lU
r. CO

QSS

cr
DO VÍNCULO EMPPEGATÍCIO nCM

K

A Ré não negou o vinculo empregaticio, conquanto não 
tenha negado alguns períodos e não tenha formalizado 
qualquer contrato de trabalho.

(3)

Todavia, o documento de fl. 39, confeccionado pela Ré, 
dá conta de que o Autor foi empregado da Ré 
ininterruptamente pelo periodo de 18 mestra.

(4)

De outro lado, a testemunha ouvida declarou que o Autor 
não ficou afastado da Ré no período * em que e.'a 
(testemunha) foi empregada da Ré:

(5)

"...ao que sabe o reclamante não ficou 
afastado do serviço no período om quo o 
dopoente trabalhou; quo o depsc.Uü não 
deixou de ver o reclamante por 
periodo..

. Assim, requer se digne Vossa Excelência reconhecer o 
vinculo empregaticio no periodo declinanc na petiçfo 
inicial.

(6)

DA EQÜIPABAÇÃO SALARIAL

A Ré não contestou especificamehte o pedido c.e 
equiparação salarial, de modo que deve ir.cidir i.a 
hipótese em comento, o quanto disposto no artigo 302, 
"caput" do CPC.

(7)

Praça Dom JosèGaspar, n*76-con]ur)to 55-República CEP: 01047*010-SãoPaulo-SP 
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= fls. 3 *

0 Autor espera que o pedido referente às diferenças 
salariais por equiparação e reflexos seja julgado 

,, procedente.

(8)
H
liJZa.

g
. DA JORNADA DE TRABALHO CM

CM •

IA
C»
CMO Autor comprovou a jornada de trabalho declinada na 

petição inicial.
(9)

|5-‘

CA

O3Com efeito, a testemunha do Autor afirmou que:(10) CM
Q.(O
O)c>.trabalhava das 05h00 às IBhOO, de 

segunda a sexta-feira, gue trabalhava aos 
sábados, das 05h00 às 14h00/15h00; gue fazia * 
intervalo de no máximo 10 a 15 minutos, 
quando possível; que o reclamante fazia p 
mesmo horário que d depoente, porém, o 
reclamante prorrogava um pouco mais, pois 
fazia entregas no período da noite/ gue o 
depoente chegou a trabalhar nO período 
noturno por uin mês e depois de forma 
eventual; que o reclamante chegou a ficar 
apenas no período noturno, também trabalhava 
aos sábados, a partir das 14h00, não sabendo 
dizer o horário final; que no horário 
noturno, era difícil ter horário para 
refeição..."
^conforme ata de audiência^

ri
CM

oc
t-

Além disso, a testemunha ouvida comprovou que a jornada 
de trabalho era controlada:

(11)

fiscalizada por 
rastreador^. rádio nextei e . telefone), 
inclusive no período noturno/ gue os 
caminhões tinham tacógrafo..."
(conforme ata de audiência)

jornada"... a era

Assim, requer se digne Vossa Exfcelência condenar a Ré. 
no pagamento de horas extras e adicional noturno, tal 
como postulado no libelo.

(12)

S

í
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il-L. 4 =

DO DANO MORAL

(13) A testemunha do Autor comprovou que o Sr. 
tratava de maneira desrespeitosa, 
perante os colegas de trabalho;

Hrernando o 
o constrangendo

UJzo;
lU

cn

. .O Sr.
com arrogância, 
era razão para '"explodir"; que já presenciou 
o Sr\ Fernando gritando com o rec^amãnte; 
que nessa ocasião o Sr. Fernando disse que o 
caminhão era dele e que ele resolvia quando 
deveria trocar o óleo e se quebrasse o 
motor, mandava arrumar; que tais frases 
foram ditas ^ quando o reclamante pediu 
autorização para trocar o óleo do motor do 
caminhão;..."
(...)

Fernando tratava mal o reclamante, 
sendo que qualquer motivo

(Mto
taCM
h:
<*)

§CMa

£
aCM

"...quebrou a maçaneta do caminhão e‘* o. 
reciã/nã/ite foi tratado mal por cont.i da lai 
fato; que o reclamante não pode trabú-ihar, 
tendo sido encaminhado ao escritórjo_ paz a 
conversar/ gue Fernando estava sempre 

.exaltado; que Fernando, agi^ assim com- *.?dos 
os empregados; gue tais fatos ocorreram na 
presença de colegas de trabalho que estavam 
no local; que houve repercussão entr. os 
colegas; que criticaram a forma de agir nr. 

Fernando; pois todas as peças srfrem 
o gue é corrigueiro; gue ;jouve 

de que o reclamante se2'ia 
gue isso foi dito pelo ír.

Sr.
desgaste, 
comentário 
despedido;
Fernando..."
^conforme termo de audiência;

(14) Tem direito o Autor indenização por dano moral,- nos 
moldes postulados no libelo.

DO ADICIONAL DE PERICÜLOSXDADE.

0 laudo pericial concluiu que o Autor estava exposto a 
condições
abastecimento do caminhão e 
conclusão pericial, motivo pelo qual, 
periculosidade e reflexos são devidos.

(15)
de periculosidade quando realizava o

a Ré concordou com a 
o adicional c‘e

«
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DOS DEMAIS PEDIDOS

Enfim, diante das contundentes ' provas constantes dos 
autos, o Autor reitera todos os termos da petição 
inicial e réplica, pugnando pela decretação dá 
PROCEDÊNCIA TOTAL DA AÇÃO, por ser esta medida de 
lidima e irrecusável

. (16) UJz
lU

e>

t

JUSTIÇA! • to
3)
iV

1 o.Termos em que. 
Pede deferimento.

<0
e>a>

CC
f nCM

(T
São Paulo, 20 de maio de 2013.

Daniele de Souza Menezes 
268.396 - Seção S. PauloOAB

Alessandra Souza Menezes 
- 147.696 - Seção S. PauloOAB

f

%
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA 2» REGIÃO 

TERMO DE A UDIÊNCIA 
PROCESSO 000251MS,20J1,5.02.0041

Aos catorze dias do mês de junho do ano de dois mil e 
treze, às 18:43 horas, na sala de audiências desta Vara, por ordem do MM. Juiz do 
Trabalho Substituto RICHARD WILSON JAMBERG, foram apregoados os litigantes: • 

AGNALDO RINALDl DE OLIVEIRA, reclamante, e . ,
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, reclamadafs).

Ausentes as partes, foi o processo submetido a
Julgamento e proferida a seguinte

. SENTENÇA

I-^ RELATÓRIO

AGNALDO RINALDl DE OLIVEIRA, qualifwado(a) 
na inicial, ajuizou a presente reclamatória trabalhista em face de LUFAN MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA e LUFAN COMÉRCIO E LOGÍSTICA DE AREIA^E 
PEDRA LTDA, pelas razões que expôs, juntando documentos d formulando sua, 
pretensão. Atribuiu à causa o valor de RS 30.000,00.

Emenda à petição inicial (fls.123/131).
O reclamante desistiu, dos pedidos em face da 

segunda reclamada, com a concordância da ré, sendo homologada a desistência e 
extinto o feito em relação a tal ré sem resolução de mérito.

Regidarmente citado, defendeu-se o réu resistindo às
pretensôe.s.

Manifestação à defesa às fls. 188/196.
Em razão do pedido de adicional de periculosidade, 

foi determinada a realização de perícia técnica, com laudo às fls. 217/221. -
Foram colhidos os depoimentos pessoais das partes e

ouvida uma testemunha.
• ' Sem outras provas, foi encerrada a instrução

processual.
Razões finais escritas pelo reclamante.
As propostas conciliatórias foram rejeitadas. 
È o relatório.

II-FUNDAMENTAÇÃO

(Pág.///P) •
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 2» REGIÃO
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CA USA

Rejeito a impugnação ao valor da causa lançada na 
defesa, tendo em vista que tal prçcedimento'nao é compatível com o Processo do 
Trabalho, salvo quando a inicial é omissa e o Juiz fixa o valor da causa “ex officio ”, 
cabendo à parte, nessa circunstância, oferecer impugnação em razões finais, e, caso seja , 
mantido o valor, requerer revisão ao Presidente do Tribunal (artigo 2.^, §1.°, da Lei 
5.584/70). Ademais, o valor da causa fixado na exordial apenas gera efeitos quanto à 
fixação do rito processual a ser seguido, não resultando prejuízo às parte ou ao 
processo, eis que apenas por ocasião da prolaçãd da sentença de rhérito é que o 
magistrado fixa o valor da condenação (artigo 789, inciso /, CLT), que gerará efeitos 
quanto a condenação de custas processuais e delimitação de eventual depósito recursal 
(art. 899 da CLT), aplicando-se ao caso, assim, os princípios da instrumentalidade e 
transcendência (artigos 794 e 796, “a", da Consolidação das Leis do Trabalho).

MULTA APLICADA À TESTEMUNHA

Em razões finais o reclamante requereu a 
reconsideração da multántaplicada à testemunha Rui Aparecido, alegando ser o mesmo 
pessoa pobre. Não conheço do requerimento, posto que o reclamante não tem 
legitimidade para defender interesses de terceiros.

CONTRATO DE TRABALHO

Narra a petição inicial que o reclamante trabalhou de 
26.10.2009 a 11.7.2011, de forma continua, tendo registro em CTPS nos períodos de 
01.3.2010 a 15.3.2010 e de 01.6.2014 a 11.7.2011. A reclamada alega em defesa que o 

• reclamante manteve quatro contratos de trabalho, nos períodos de 09.12.2009 a 
15.3.2010, 29.5.2010a 28.02.2011, 01.3.2011 a 18.4.2011 e 01.6.2011 a 11.7.2011. ■

Em depoimento pessoal, a preposta da reclamada 
afirmou que o reclamante trabalhou de dezembro de 2009 a março de 2010, de abril a 
julho de 2010, de novembro de 2010 a fevereiro de 2011, ficou afastado por um final de 
semana e depois trabalhou ate julho de 2011.

O reclamante não produziu nenhuma prova efetiva do 
período trabalhado alegado na petição inicial, ônus que lhe cabia.

Considerando a confissão da preposta da ré em parte 
dos períodos trabalhados, declaro a existência de relação de emprego entre as partes, 
em três contratos, nos seguintes períodos: .09.12.2009 a. 15.3.2010, 01.4.2010 a

(Pág. 2119)
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2» REGIÃO 
18.4.20U a üU 01.6.201 J u 11.7.2011, labotwido o reclamante nafimçao de motorista. 

' O salário anotado será analisado no pedido de equiparação salarial.

' , Ressalte-se que os extratos bancários demonstram
que não houve qualquer crédito na conta'do reclamante no mês de maio de 2011, 
confirmando que nessejjeriodo não houve contrato.

\

\

. Deste modo, condeno a reclamada a efetuar a
retificação das anotações na CTPS do(a) autorfa) no prazo de oito dias, para lançar os 
contratos 'de trabalho na forma declarada, a partir da intimação da juntada de tal 
documento aos autos, após o trânsito em julgado desta' sentença, sem prejuízo da 
adoção da providência pela Secretaria da Vara, nos termos do artigo 39 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. ' ' , . *

Na retificação das anotações do contrato de trabalho 
na CTPS do(a) autor(a), seja pelo réu, seja pela Secretaria, fica proibida a utilização de 
qualquer anotação relativa a presente demanda, assim como a utilização de carimbos ou 
insígnias do Poder Judiciário, notadamente no campo “Anotações Gerais". Na hipótese 
da anotação ser realizada pela Secretaria, o(a) Diretor(a) deverá preencher tão somente 
os dados do contrato e, no campo “assitiatura do empregador", consignar a 
denominação da empresa/pessoa física, subscrevendo com a sua assinatura (assinatura 
do Diretor),\ como se empregadór fosse, certificando nos autos as anotações. Ad * 
cautelam, deverá o(a) reclamante guardar cópia do presente julgado para prevenir 
futuros problemas juntò à previdência social.

Tais precauções se justificam tendo em conta que as 
anotações feitas com menção ao processo podem ser prejudiciais aos trabalhadores, 
dificultando-lhes a obtenção de novo emprego, cada vez mais dificiPe disputado nos dias , 
atuais, pois, como é cediço, há na cultura do empresariado brasileiro restrições à 
admissão de trabalhadores que se valeram do Judiciário na busca de seus direitos, 
equivalendo uma anotação que indique a existêjicia de um processo trabalhista a uma 
declaração desabonadora do empregado perante seus futuros empregadores, ressaltando 
que' a própria Consolidação das Leis do Trabalho veda as anotações desabonadoras do 
empregado em sua CTPS (artigo 29, § 4°).

, . Deixo de determinar a expedição de ofícios à DRT e
Policia Federal, pois tal providência já foi adotada (fls. '278 e 280/281).

COMISSÕES

,Alega o reclamante que recebia comissões até jitlho .

(Pág. 3119)
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de 2010, as quais foram suprimidas pela reclamada, requerendo a integração das 
comissões recebidas e o pagamento das comissões com reflexos a partir de agosto de . 
2010.

>

A reclamada nega o pagamento de comissões ao

Negado o fato constitutivo do direito postulado,^ cabia 
ao reclamante o ônus de provar o recebimento das comissões no período anterior a 
agosto de 2010, do qual não se desvencilhau, visto que nenhuma prova foi produzida 
acerca de tal alegação, em razão do que rejeito as pretensões de integração de 
comissões e de pagamento de comissões suprimidas com reflexos (itens “c” e “í/” da 
emenda).

reclamante.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

' Busca o reclamante a equiparação salarial com
"Doried.son de Tal”, que recebia salário superior ao seu, embora desempenhassem 
ambos as mesmas atividades. Na petição inicial, afirmou o reclamante que o paradigma 
recebia RS 2.800,00.

A reclamada não contestou o pleito, presumindo-se
verdadeiras as alegações da petição inicial.

^ Estando presentes os requisitos que autorizam a 
isohomia salarial, notadamente a igualdade de empregador, igual produtividade e , 
responsabilidade (perfeição técnica), inexistência de quadro de carreira, simultaneidade 
na prestação dos serviços e inexistência de diferença dejempo na função de mais de dois 
anos entre os comparandos, em consonância com o artigo 461 da Consolidação das Leis 

. do Trabalho, procede o pleito de equiparação salarial entre o reclamante e o paradigma 
Doriedson de Tal, de acordo com o salário alegado na petição inicial (RS 2.800,00), 
sendo devidos ao obreiro as diferenças salariais respectivas, devendo tal salário ser 
anotado na CTPS e compor a base de cálculo de todos os títulos decorrentes do contrato.

ENQUADRAMENTO SINDICAL

Pretende o reclamante o recebimento de vários títulos 
fundados nas convenções coletivas Juntadas com a petição inicial, firmadas entre 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Rodoviários de Cargas Secas 
e Molhadas de São Paulo e Sindicato das Empresas de Transportes de Cargas jde São 
Paulo.
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/ A reclamada juntou a convenção coletiva que afirma
ser aplicável ao contrato de trabalho das partes, firmada entre Sindicato dos Condutores 
em Transportes Rodoviários de Cargas Próprias de São Paulo e o Sindicato do 
Comércio Atacadista de Materiais de Construção no Estado de São Paulo.

#
O enquadramento sindical do empregado se dá em 

razão da categoria econômica de seu empregador, quef^é, definida pela atividade 
preponderante explorada por este (artigo 511, §§ Ve 2^ da Consolidação das leis do 
Trabalho).

Analisando o estatuto da reclamada (fl. 138), 
notadamente em sua cláusula 5", constata-se quç sua atividade é o comércio varejista de 

• materiais para construção em geral.

De acordo com tal atividade, que inclusive é sugerida ■ 
pela denominação da ré, se enquadra esta como integrante da categoria econômica 
representada pèlo Sindicato do Comércio Varejista de Materiais de Construção, não 
tendo sido Juntada qualquer convenção coletiva firmada por tal sindicato. Logo, 
nenhuma das convenções coletivas aplica-se ao contrato de trabalho do reclamante,.

O trato dispensado pela Consolidação das Leis do 
Trabalho quanto ao enquadramento sindical foi confirmado e mantido pela Constituição 
Federal de 1988, que manteve no Brasil a liberdade • sistdical relativa, mantendo a 
unicidade sindical (art. 8°, inciso II, CF/88) e o custeio com contribuição obrigatória 
(art. 8^, inciso IV), contrariando as diretrizes da OIT (Convenção 87), que prega a ampla ■ 
liberdade com o pluralismo sindical e custeio pelas receitas próprias do sindicato 
(mensalidades dos associados).

• , . A forma imposta pela Consolidação das Leis do
Trabalho para definição do enquadramento não comporta opção do empregador ou dos 
trabalhadores por qual sindicato seja o mais conveniente se associar ou o mais 
representativo, tratando-se de critérios objetivos que devem ser seguidos.

Assim, a mera escolha das partes quanto ao sindicato 
que lhe parece mais conveniente, não pode ser ratificada pelo Judiciário. '

' Deste modo, como as convenções coletivas Juntadas
pelo reclamante não se aplicam ao contrato, rejeito todos os pleitos fundados em tal 
norma, em especial participação nos lucros, diferenças saUiriais por reajuste normativo, 
e reembolso de despesas com alimentação e multas normativas (itens ‘7”, “v 
“w ” do pedido, conforme emenda).

e

t
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* . VERBAS DECORRENTES DOS CONTRATOS E DO ROMPIMENTO

Alega a defesa que o reclâmante se demitiu no último
contrato, comprovando dociimeníalmente o alegadç.

O reclamante não produziu qualquer prova de que 
tenha sido despedido, como alegou, devendo prevalecer a prova documental, ressaltando 
que o último contrato das partes teve duração inferior a um ano, estando dispensada a 
reclamada de promoverj/^^homologação ^ /

N

Os documentos de Jls. 164/172 comprovam o* 
pagamento dé títulos que a petição inicial afirma que não foram não recebidos. O 

' reclamante, em seu depoimento, reconheceu a assinatura nos documentos e o 
recebimento dos valores ali mencionados.

Considerando os períodos trabalhados, bem como a 
forma de dissolução do último contrato, não existindo pedido de títulos rescisórios dos 
dois primeiros contratos declarados, a limifaqão da sentença adpedido, a equiparação 
salarial deferida, são devidos aq reclamante: décimo terceiro salário dos anos de 2009 
(OJ/12 - R$ 233,33), 2010 (integral - RS 2.800,00) e 2011 (05/12, levando-se em conta o 
período dos dois contratos - RS 1.166,66) e férias com um terço, vencidas do período 
aquisitivo de 01.4.2010 a 31.3.2011 (RS 3.733,33) e proporcionais dos períodos de 
09.12.2009 a 15.3.2010 (03/12 - RS 933,33), de 01.4.2011 a 18.4.2011 (01/12 - RS 
311,11) e de 01.6.2011 a 11.7.2011 (01/12 — RS 311,11). Deverão ser deduzidos os 
valores pagos sob iguqj^ítulos, conforme TRCT 's de fi. 165, 167, 168 el71. Do total 
do, crédito deverá também ser'compensado os valores pagos a título de FGTS (fís. 165, 
167 e 168), uma vez que tal parcela deverá sér creditada em conta vinculada do 
reclamante, demissionário. i

Improcede o pedido de saldo de salário de julho, visto 
que a reclamada comprovou o pagamento (fis. 171/172), já tendo sido deferida a 
diferença salarial decorrepte da equiparação sobre tal parcela. Improcede também o 
pedido de aviso prévio indenizado, vez que o reclamante se demitiu.

MULTAS DOS ARTIGOS 477 E 467 DA CLT .

, Tendo em vista que a reclamada efetuou o pagamento
das verbas decorrentes da resilição dos contratos ffls. 165, 167, 168 e 171), sendo 

^deferidas diferenças decorrentes de equiparação salarial e períofios não reconhecidos, 
questões controvertidas resolvidas por esta sentença, improcedem os pleitos das multas

. (Pág. 6119)
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dos aríigos 467 e 477, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE •

• A inspeção técnica realizada "in loco ” constatou que 
o labôr do reclamante se deu em condições de periculosidade no período de outubro de 
2010 a 11.7.2011, por permanecer em área de risco de inflamáveis, já que realizava o 
abastecimento do caminhão.

• * 4

• As partes manifestaram concordância com o laudo •> #
ffls. 223 e 248).

‘ ’ Destarte, procedem os pleitos de adicional de
pericidosidade, correspondente a 30% do salário do autor dos períodos de outubro de 
2010 a I8.4.20I1 e de 01.6.2011 a J 1.7.2011, observando-se, a evolução salarial, corn os 

, reflexos correspondentes em décimo terceiro salário de 2010 é 2011 e férias vencidas e 
proporcionais acrescidas do terço constitucional e depósitos do FGTS dos respectivos 
períodos, estes últimos a serem'creditados na contayinçfflpda do reclamante, sendo . 
descabida a integração em descansos semanais remunerados, vez que o adicional incide 
sobre o salário base do autor, cuja fixação é mensal, já estando incluso, portanto, a 
remuneração dos dias folgados.

y

Sucumbente no objeto da perícia, deverá a reclamada 
arcar com os honorários periciais arbitrados em RS 1.500,00, em razão da complexidade 
do trabalho desenvolvido, considerando as inspeções realizadas, o tempo demandado em 
estudos e pesquisas, a elaboração do latido e esclarecimentos, o zelo profissional e os 
conhecimentos técnico-científlcos do perito, atualizáveis a partir da publicação desta 
sentença, de acordo com os mesmos índices adotados para a atualização dos créditos, 
trabalhistas, visto se tratar de mera recomposição de perdas inflacionárias, não 
resultando nenhum prejuízo a adoção do critério estipulado.

DEPÓSITOS DO FGTS
♦

Em razão da existênciq^e trabalho sem o devido 
■ registro, da ausência de prova quanto ao recolhimento dos depósitos fundiários é da ^ 
demissão voluntária, condeno a reclamada a efetuar os depósitos do FGTS de todo o 
período contratual laborado sem registro e sobre as diferenças decorrentes da 
equiparação salarial dos períodos registrados, arcando com todos os encargos 
decorrentes da mora e das contribuições instituída pela Lei Complementar 110/2001, 
englobando os depósitos mensais as- parcelas de natureza salarial, como restar apurado

(Pág. 7119)
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em liquidação de sentençal no prazo de 30 dias a contar da intimação da fixação do 
“quantum debeatur*’, sob pena de multa de R$ 1.000,00 em favor do(a) autor(a), .sem 

. prejuízo da execução do valor equivalente e realização do depósito pela Secretaria.

A determinação dçt realização do depósito, ao invés 
. de pagamento direto ao beneficiário, apesar de gerar aparente retardo na entrpga da 
prestação jurisdicional, além de decorrer de imperativo legal (artigo 26, Parágrafo 
Único, da Lei 8.036/90) e do fato do reclamante ser demissionário, se faz necessário 

• também para que o empregado possa ter seu tempo de serviço-computado pelo órgão 
previdenciário, eis * que, nos termos da Portaria Interministerial w.® 326/2000 dós . 

: Ministérios da Previdência e Assistência Social e do Ministério do Trabalho e Emprego, 
e, da Circular CEF 372/2005, é através da realização do depósito que a empresa 
informa ao INSS o valor da contribuição do empregado, passando tais informações a 
integrarem o banco de^lfSdos, da previdência, cabendo a tgl órgão, a partir dé então, a 
dispor de meios para eventual cobrança das contribuições devidas pelo empregador, de 
sorte que o pagamento direto dos valores do FGTS ao empregado pode gerar ao mesmo 
prejuízos de ordem previdenciária na contagem das contribuições.

t
' ‘ Na hipótese de execução do valor correspondente e

repasse à Caixa Econômica Federal para crédito na conta vinculada, do ,autor 
(‘'realização do depósito pela Secretaria”), deverá ser expedido pela Secretaria oficio 
dirigido à Caixa Econômica"Federal, constando o n.^do PIS do reclamante e CNPJda 
reclamada, relação dos valores devidos mês a mês a título de FGTS e cópia do oficio de 
transferência do valor executado, com ordem para que seja realizado o crédito na conta 
vinculada do autor com tal observância e cóncessão de prazo de trinta dias para 

, comprovação do crédito, sob pena de desobediência.

r

ê

SEGURO DESEMPREGO

Improcede a pretensão, uma vez que o contrato de 
trabalho foi resolvido por iniciativa do reclamante, de modo que não houve desemprego 
involuntário.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS

Narra a petição inicial que o reclamante trabalhou 
até 31.7.2010 das 05h00 às OlhOO do dia .selante, com rápido intervalo, de segunda à 
sexta-feira, e aos sábados das 05h00 às 14h30/15h00, sem intervalo, sendo que 
sexta-feira trabalhou das OShOO às lOhOO do dia seguinte; a partir dé agosto de 2010 
passou a trabalhar das 21h00 às 05h00] sem intervalo, de segunda à sexta-feira, 
sábados das 14h00 às 18h00.-

em uma.

e aos

(Pág. 8119)
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Sustenta a defesa que o reclamante realizava serviço 
externo, razão pela qual lhe é inaplicável o regime de proteção de jornada, nos termos 
do artigo 62, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. Afirma que o reclamante 
pas.sava na ,^ede da ré às OShOO para retirar a programação de entregas do dia, nunca * 
superior a cinco, e após o término das entregas ia direto para sua casa com o veículo, 
que ficava em seu poder, por não ter garagem. Sustenta que a partir de meados de 
outubro de 2010 o reclamante passou a trabalhar das 2lh00, às OShOO. Aos sábados, 
trabalhava das OShOO às 09h00. Quanto ao intervalo, por se tratar de trabalho externo, 
não havia qualquer fiscalização.

Em depoimento pessoal, a preposta da reclamada 
afirmou que "em outubro de 2010 a reclamada mudou .sua sede; que antes da mudança 
o reclamante trabalhava das 06:00 às l4/lS:00hs e após‘a mudança, das 21:00 às 
OS. OOhs; quePo período da noite o trabalho era de segunda a sexta feira e no período da 
manhã, além do horário mencionado, que era praticado"^ segunda a sexta-feirq, o 
reclamante trabalhava também aos sábados, das 06:00 às 10:00/12:00hs; que havia 
controle indireto da Jornada da reclamante, de acordo com as viagens que lhe eram 
passadas; que para um período de 08hs são realizadas em média 05 viagens; que aos 
sábafios o 'reclamante fazia 02 viagens; que o reclamante passava uma vez por dia na 
sede da empresa, na.Edgar Facor, para retiraras ordens de serviços e entregar as ordens 
de serviço do dia anterior, normalménte pela mttnhã; que havia um itinerário a ser- 
seguido peloreclamunte, até por questões de logística; que o itinerário era feito pelo Sr. 
Atila, gerente; que após a mudança a reclamada passoií a ter pátio e o veiculo ficava lá 
e,stacionado, comparecendo o motorista no inicio e final da jornada ”

Ora, se havia um roteiro elaborado pela reclamada a 
ser seguido pelo reclamante, existindo controle indireto (confessado pela preposta), resta 
de.scaracterizado o serviço externo referido no inciso 1 do artigo 62 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, eis que este pressupõe a plena e total impossibilidade de controle da 
jornada, fato não ocorrido no presente caso, tendo a preposta da ré, inclusive, declinado 
os horário de trabalho do autor.

Restando afastada a aplicação do disposto no inciso I 
do artigo 62 dd Consolidação das Leis do Trabalho, passo a analisar a jornada do 
reclamante.

Em depoimento pessoal o reclamante afirmou que 
"trabalhava das 05:00 às 18/19:00hs, permanecendo na reclamada até as 21:00hs, onde 
aguardava pelo término do horário de rodízio para caminhões, partindo para novas 
entregas, encerrando a jornada por volta de Ol. OOh; que o caminhão era levado a um

• (Pág. P//P)

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879123

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879123
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - 6279939

ID. 6279939 - Pág. 53

Fls.: 356



L - .* ' i

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2^ REGIÃO 

estacionamento localizado no "morro da pinga", no término de sua jornada; que o 
depoente residia próximo ao. estacionamento, gastando cerca de 15 minutos no trajeto, 
que fazia com sua moto; que gastava outros 15 minutos para se dirigir ào 
estacionamento ptela manhã; que quando passava na empresa, por volta de 18/I9:00hs, 
prestava conta dos serviços executados e já retirava as ordens de serviço do período da 
noite e do dia seguinte; [...] que quando houvea mudança o depoente passou atrabalhar 
no período da noite, das 20:00 às 05:00hs; que tal mudança ocorreu nos últimos'05 ou 
06 meses de trabalho; que não tinha nenhum intervalo; que se parasse para fazer lanche 
ou almoçar, não conseguia cumprir sua rota; que naquela ocasião o depoente chegou a 
perder lOkg; que. por yezes parava para entrega e se houvesse alguma lanchonete 
próximo comia um salgado rapidamente; que quando chegava em casa, jantava, tomava 
banho e dormia por cerca de 04 horas

s .
Como se infere do depoimento do autoP, o dia tem 

pelo menos 25 horas e 30 minutos, já que trabalhava das 05h00 às OJhOO, gastava trinta 
minutos no trajeto entre sua casa e o trabalho (ida e volta, com quinze minutos cada), 
jantava e tomava banho (grèsumindo-se mais uma hora) e dormia por quatro horas.

• Evidente que tal jornada jamais podería ser 
cumprida, seja pela própria limitação de horas de um dia (24 horas), seja porque 
nenhunrser humana suportaria cumprir uma jornada tão extensa por tanto tempo!

Demais disso, a única testemunha ouvida, afirmou 
que trabalhava das 05h00 às 18h00, com intervalo de dez a quinze minutos, e que o 
reclamante fazia o mesmo horário, prorrogando um pouco mais por fazer viagens 
noturnas, porém tal testemunha jamais fez entregas noturnas, de modo que não tinha 
condições de afirmar que o reclamante fazia e até a que horas'trabalhava. Assim, não há ' 
como ser acolhida'a alegação de trabalho após às 18h00 antes de outubro de 2010.

O horário do trabalho no período da noite restou
incontroverso: das 2Ih00 às 05h00.

Quanto ao intervalo no período noturno, a 
testemunha Rui afirmou que no horário noturno era difícil fazer intervalo.

Em relação ao trabalho em sábados, a testemunha 
esclareceu que era das 05h00 às I4h00/I5h00 e que quando o reclamante trabalhou 
período da noite trabalhava aoS sábados a. partir das J4h00, não sabendo dizer o 
horário final.

no

Considerando esse cenário, fixo o horário de

(Pág. WII9)
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trabalho do reclamante da seguinte forma, levando-se em conta os periodós trabalhados 
declarados: até 15.10.2010: de segunda à sexta-feira das OShOO às I8h00, com intervalo 
de quinze minutos, e sábados das OShOO às 14h50 (horário mediano, entre I4h00 e 
IShOO), sem intervalo; a partir de^ 16.10.2010, das 21h00 às OShOO, de segunda à sexta- 

feira, e sábados das 14h00 às Í8h00, em ambos os casos sem intervalo.

Diante deste quadro, condeno a reclamada a pagar 
ao autor as horas extraordinárias laboradas além da 5" hora diária e 44° hora semanal, 
bem como uma hora extra por dia laborado em razão da^ sonegação do intervalo 
intrajornada, exceto nos dias em que o trabalho não excedeu de quatro horas (artigo 71, 

. § 4°, da CLT e Súmida 437 do TST), observando-se a jornada reconhecida, a redução
ficta da hora noturna para o trabalho realizado apôs às SífiOO (art. 73, § 1°, CLT), a 
evolução salarial (com a equiparação salarial reconhecida), a inclusão do adicional de 
periculosidade na base de cálculo (Súmula 132,1, TST), o divisor de 220 horas mensais e 
adicional de 50%.

^ Devido à habituàlidade na prestação do serviço
extraordinário, deverá a respectiva remuneração refletir, pela, totalidade da horas 
extraordinárias prestadas, segundo o critério da média física (Súmula 347 do TST), em 
descansos seihanais remunerados, décimo terceiro salários, férias vencidas e 
proporcionais acrescidas do terço e depósitos do FGTS de' todo o período laborado, 
estes últimos a serem creditados na conta vinculada do reclamante. Rejeito o pedido de 
repercussão dos reflexos das horas extraordinárias em descansos semanais remunerados 
nas demais parcelas do contrato, à luz do entendimento fixado pela Orientação 

, Jurisprudencial n° 394 da SDl-1 do TST.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

• • Os fatos alegados pelo autor não restaram
comprovados nos autos, notadamente quanto as ofensas sofridas por conta de acidente 
com o veículo da ré. * * •

Com efeito, a testemunha Rui .afirmou que “o Sr. 
Fernando tratava mal o reclamante, com arrogância, sendo que qualquer motivo era 
razão para 'explodir'; que já presenciou o Sr. Fernando gritando com o reclamante; que 
nessa ocasião o Sr. Fernando disse que o caminhão era dele e que ele resolvia quando 
deveria trocar o óleo e se quebrasse o motor, mandava arrumar; que tais frases foram 

^itas quando o reclamante pediu autorização para trocar o óleo do motor do caminhão; 
que não se recordasse nessa ocasião houve alguma ofensa pessoal ou se foi pronunciado 
alguma palavra de baixo calão; que quebrou a maçaneta do caminhão e a reclamante foi 
tratado mal por conta de tal fato; que o reclamante não pode trabalhar^ tendo sido

(Pág. III19) ■
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encaminhado ao escritório para conversar; que Fernando estava sempre exaltado; que 
Fernando agia assim com todos empregados; que tais fatos ocorreram na presença de 
colegas de trabalho que estavam no local; que houve repercussão entre os colegas, que 
criticaram a forma de agir do Sr. Fernando, pois todas as peças sofrem desgaste, o que é , 
corriqueiro; que houve comentário de que o reclamante seria despedido; que isso foi ditq 
pelo Sr. Fernando; [.!^que o Sr. Fernando não fica na empresa no horário noturno, 
sendo que o mesmo fica até cerca de 20h00 ou pouco mais, e após isso os encarregados 
assumem; que desconhece qualquer acidente sofrido pelo reclamante com a caminhão

A preposta da ré disse que f Fernando, dono da 
empresa, mantinha relacionamento profissional com reclamante, tendo contato com estè • 
apenas no período em que trabalhava durante o dia, pois Fernando não permanecia no 
período da noite; que não houve qualquer atrito ou discussão entre o reclamante e o Sr. 
Fernando; que Fernando nunca gritou'com o reclamante e outros funcionários; que 
Fernando tem um tom de voz alto, traço de sua personalidade ”

f Analisando o depoimento da testemunha Rui com o
depoimento da preposta, conclui-se que não houve qualquer ofensa pessoal praticada 
pelo .sr. Fernando contra o reclamante, contrariando as alegações da exordial, além do 
que Fernando tem alio tom de voz, o que é interpretado pelos empregados como sinal de 
arrogância e temperamej^p'''explosivo".

Vale destacar que os acidentes narrados na petição 
inicial foram negados veementemente pela defesa e depoimento da preposta da 
reclamada, e a testemunha do reclamante afirmou ’ desconhecer qualquer acidente 
envolvendo o reclamante.

Eventuais discussões de trabalho, como as 
' mencionadas pela testemunha Rui, sem ofensa no campo pessoal, é fato comum na 

relação de trabalho e não caracteriza violação à moral do trabalhador.

Para a configuração de dano moral é nece.ssário que 
o constrangimento experimentado pela vitima seja dotado de gravidade que lhe produza 
consequências no plano físico, emocional ou psicológico, o que não se vislumbra no 
presente caso.

Vale destacar o ensinamento de' José -Osório de
Azevedo Júnior':

I AZEVEDO .lÚNiOR, José Osório de. Dano moral e sua avaliação. Revista do Advogado, n. 49, dez. 
1996.

(Pág. 12119)
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"Convém lembrar que não é qualquer clano moral que é indenizável. Os 
aborrecimentos, percalços, pequenas ofensas, não geram o dever ^de, 
indenizar. O nobre instituto, não tem por objetivo amparar as 
suscetibilidades exageradas eprestigiar os chatos...
O Código Civil Português tem dispositivo de grande sabedoria e 
utilidade. É o artigo 496 - Danos não patrimoniais:
J - Na fixação da. indenização deve atender-se aos danos não 

‘ patrimoniais que, pela sua gravidade, ‘mereçam tyépja do direito.
Por outras palavras, somente o dano moral razoavelmente grave deve ser 
indenizado." ‘ *

■s

Destarte, improcede o pleito de indenização por
4danos morais.

I
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Os títulos deferidos serão corrigidos de acordo com a 
variação do IPCA-IBGE, considerando-se como época própria a data de vencimento da 
respectiva obrigação, aplicando-se os termos da Súmula 381 do TST para as parcelas 
que deveríam ter sido pagas Juntameníe com os salários mensais, exceto .se houver 
previsão especifica na própria sentença de adoção de outro crjtério especifico em 
deterniinado(s) itemfns)', o(s) qual(is) prevalecerá(ão).

Deixo de aplicar a Tl^pomo índice de correção 
(artigo 39 da Lei 8. J 77/91), ante o pronunciamento do E. Supremo Tribunal Federal na 
ADI 493~DF, no sentido de que “h taxa referencial. (TR) não é índice de correção 
monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a 
prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda.

(ReJ. Min. Moreira Alves)”.

Os Juros de mora são devidos desde o ajuizamento da 
ação (artigo 883 da Consolidação das Leis do Trabalho), na forma da Lei, incidindo 
sobre o valor total corrigido (Súmula 200 do TST).

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS .

Orientação
Jurispriídencial n° 363 dà SDI-I do TST‘, é responsabilidade do empregador o

entendimentoConforme da

2 OJ 363 da SDI-I do Tribunal Superior do Trabalho: Dçscontos pre^jfjenciários e Jíscdis. Condenação 
do empregador em razãd do inadimplemento de verbas * remuneratórias. Responsabilidade do 
empfvgado pelo pagamento. Abrangência.(DJ 20.05.2008) A responsabilidade pelo recolhimento das 
contribuições social e fiscal, resultante de condenação Judicial referente a verbas remunetvtórias, é do

(Pág. 13119)
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recolhimento das contribuições fiscais e previdenciárias devidas em decorrência de 
reclamação trabalhista, devendo ser descontado do empregado a sua quota-parte.

As contribuições previdenciárias incidentes sobre^ os 
títulos deferidos serão apuradas e recolhidas na forma da Súmula 368 do TST e do 
Provimento 01/1996 da CGJT, ficando autorizada a dedução da parte que cabe ao 
empregado, abrangendo ãs parcelas do empregado e empregador (artigo 22, incisos I e 

, II, da Lei 8.2I2/9I), não alcançando a contribuição,a ''terceiros”, por não ser da 
competência da Justiça do Trabalho a cobrança de tal parcela, haja vista que esta é 
limitada à execução das^ontribuições para custeio da seguridade social incidentes sobre 
à folha de pagamento (artigos 114, inciso VIII, e, 195, incisos I, “a ” e II, da Constituição ^ 
Federal), sendo calculadas mês a mês, limitada^ ao empregado ao teto do salário de 
contribuição vigente à época, deduzindo-se ainda o valor Já descontado do empregado 
na época própria, sendo que se nessa hipçtese já houver sido efetuado o desconto sobre 
o teto, nenhuma contribuição do empregado será devida, sendo tributáveis, por terem 
natureza salarial, as diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial, o 
adicional de periculosidade com reflexos em décimo terceiro salários e as horas 
extraordinárias e seus reflexos em descansos semanais remunerados e décimo terceiro 
salário.

. No que tange ao imposto de renda, revendo meu 
posicionamento anterior, à luz da Lei 12.350/2010 e da Instrução Normativa RFB n'* 
1.127, de 7 de fevereiro de 2011, deverá ser adotado’o regime de competência, incidindo 
sobre os rendimentos tributáveis no mês em que deveria ter sído efetuada a quitação do 

■ direito deferido, observando-se a tabela progressiva do imposto de renda do respectivo 
mês, levando-se em conta, na apuração, os demais rendimentos tributáveis já recebidos 
pelo autor naquele mesmo mês (conforme recibos de salário), cujo valor será deduzido 
dp crédito do reclamante a fim de evitar enriquecimento sem causa, tendo em vista que o 
valor retido poderá ser restituido ao empregado qtiando da apresentação da declaração 
anual de rendimentos. Quanto a forma da arrecadação e retenção do crédito do autor, 
deverá ser observando o procedimento estabelecido pelo Provimento 03/2005 da CG,IT, 
esclarecendo-se que deve ser compreendido como "rendimentos” a- totalidade'das 
parcelas tributáveis e não a totalidade dos créditos deferidos mês a mês, de acordo com 
a interpretação sistemática da' legislação que rege a matéria, não podendo haver 
incidência, tributária sobre parcelas são declaradas isentas pelo artigo 6° da Lei 
7.713/88, tais como o aviso prévio indenizado, depósitos fundiários e respectiva mídta 
rescisória, PIS, seguro desemprego e indenizações por acidente de trabalho, bem como o

empregador e incide sobre o total da condenação. Contudo, a culpa do empregador pelo 
inadimplemento das verbas remuneratórias não exime a responsabilidade do empregàdo pelos 
pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia sobre sua quota- 
parte.

(Pág. Ntl9)
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ressarcimento do vale-transporie (artigo 2°, “c”, da Lei 7.418/85), os juros de mora (art. • 
46, § 1°, inciso I, da Lei 8.541/92 e Orientação Jnrisprudencial n.“400da SDI~1 do TST) 
e as férias proporcionais indenizadas (Súmula 586 do C. ST^ Todas as demais parcelas 
que não constam do rol acima descritas como isentas, estão sujeitas à tributação.

/

• *

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Não há compensação ou dedução de valores pagos a 
ser deferida, visto que foram deferidas apenas verbas não pagas, sendo que, onde coube 

. qualquer dedução esta foi deferida no próprio item.

' LIMITAÇÃO DOS VALORES

Em razão da congruência da sentença ao pedido, os 
valores deferidos não poderão ultrapassar aqueles lançados na exordial, com exceção 
apenas à incidência de juros e correção monetária, assim como na hipótese de pedidos 
iliquidos, deverá observar as limitações do próprio pedido.

JUSTIÇA GRATUITA ^
1

. Ante os termos da declaração de pobreza (fl: 114), 
concedo ao autor a gratuidade da prestação jurisdicional, nos termos do § 3° do artigo 
790 da Consolidação das Leis do Trabalho, rejeitando as impugnações defensivas, à 
vista da previsão expressa da lei.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

* No Processo do Trabalho somente há condenação de
honorários advocatícios diante da constatação da ocorrência concomitante de três 
requisitos: gratuidade da prestação jurisdicional, assistência do empregado pelo 
respectivo sindicato profissional (artigos 14 e 16 da Lei 5.584/70 e Orientação 
Jurisprudencial 305 da SDl^l do TST) e sucumbência do empregador. Nos demais casos, 
por ainda subsistir o ‘jus postulandi” das partes (artigo 791 dá Consolidação das Leis 
do Trabalho), é facultativa a contratação de advogado particular, não sendo devidos % 
honorários advocatícios (Stímulas 219 é 329 do TST), já mesmo que o trabalhador 
não exerça o- ‘jus postulandi", o mesmo pode se valer da assistência jttdiciária que deve 
ser prestada graciosamente pelo sindicato profissional, independentemente da condição 
de filiado do empregado, por ser tal encargo múnus do sindicato (artigo 14 da Lei 
5.584/70), não se aplicando ao caso, pois, o disposto nos artigos 389 ou 404 do Código 
Civil Brasileiro, diante da previsão especifica da assistência judiciária pelo sindicato e

(Pág. I51I9)
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do *'jns posíttlandi No presente caso, verífwa-se não estarem presentes os pressupostos ’ 
legais, em razão do que indefiro o pleito de verba honorária ou reparação da danos 
materiais pela contratação de advogado. ' • * '

III ^DISPOSITIVO
•s

* * ISTO POSTO, face ao direito aplicável e o que dos
' autos consta, jtdgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formidados por âGNALDO 

RINALDTDE OLIVEIRA para declarar a existência de relação de emprego com LUFAN 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA nos períodos de 09.12.2009 a I5.S.2010, 
01.4.2010 a Ifi.4.2QII e de 01.6.2011 a II. 7.2011, laborando o reclamante na função de 
motorista, com salário de RS 2.800,00, e condenar a ré nas seguintes obrigações:

a) DE FAZER:
1. Anotar a retificação do contrato de trabalho na CTPS do(a) reclamante, 

no prazo de oito dias, a partir da intimação da juntada da CTPS nos 
autos, após o trânsito em Jidgado desta sentença, sendo que na inércia a 
providência pela Secretaria da Vara, ficando vedada, em qualquer 
hipótese, "qualquer menção à presente reclamatória. Na hipótese da 
anotação ser realizada pela Secretaria, o(a) Diretorfa) deverá preencher 
tão somente os dados do contrato, e, no campo "assinatura do

' • empregador", consignar a denominação da empresa/pessoa física, 
subscrevendo com a sua assinatura (assinatura do Diretor), como se 
empregadorfosse;

2. Efetuar, no prazo de 30 dias a contar da intimação da sentença de 
liquidação, sob pena de multa de RS 1.000,00 em fdvòr do(a) autor(a), 
sem prejuízo da execução do valor equivalente e realização dò depósito 
pela Secretaria (conj expedição de oficio à CEF com informação do n. ** do 
PIS do rq^amante, CNPJ da reclamada, relação dos valores devidos mês 
a mês e cópia do oficio de transferência, com ordem para que seja 
realizado o crédito na conta vincidada do autor com tal observância no 
prazo ãe trinta dias sob pena de desobediência), nos termos da

, ■ ^fundamentação, os depósitos do FGTS de todo o período trabalhado sem
registro, das diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial, do 
adicional de periculosidade e das horas extraordinárias deferidas, 
arcando com todos os encargos decorrentes da mora e das contribuições 
instituídas pela Lei Complementar 110/2001, englobando os depósitos 
mensais todas as parcelas de natureza salarial,' conforme restar apurado 
em liquidação de sentença;

V

(Pág. 16/19) \
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b) DE PAGAR:
1. Décimo terceiro salário prôporciooal (01/12) de 2009 (RS 233,33);'
2. Décimo terceiro salário de 2010 (RS 2.800,00);
3. Décimo terceiro salário proporcional (05/12) de 2011 (RS 1.166,66); . .*
4. ' Férias vencidas com 1/3 do período aquisitivo de 01.4.2010 a 31.3.2011 (RS 

. 3.733.33); .
5. Férias proporcionais (03/12) com 1/3 do período de 09.12.2009 a 15.3.2010 (RS 

933.33);
6. Férias proporcionais (01/12) com 1/3 do período de 01.4.2011 a 18.4.2011 (RS

311.11) ;
7. Férias proporcionais (01/12) com 1/3 do período de 01.6.2011 a 11.7.2011 (RS

311.11) ; ■ ■ •
8. Diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial entre o reclamante e o 

paradigma Doriedson de Tal, de acordo com o salário alegado na petição inicial
(RS 2.800,00); ' .

9. Adicional de^periculòsidade, correspondente a 30% do salário do autor dos 
períodos de outubro dè 2010 a 18.4.2011 e de 01.6.2011 a 11.7.2011, 
observando-se a evolução salarial, com os reflexos correspondentes em.décimo 
terceiro salário de 2010 e 2011 e férias vencidas e proporcionais acrescidas do 
terço constitucional;

10. Horas extraordinárias laboradas além da 8° hora diária e 44** hora semanal, bem 
como uma hora extra por dia laborado em razão da sonegação do intervalo 
intrajornada, exceto nos dias em que o trabalho não excedeu de quatro horas, 
observando-se a jornada reconhecida, a redução flcta da hora noturna para'o 
trabalho realizado apôs às 22h00, a evolução salarial (com a equiparação 
salarial reconhecida), a inclusão do adicional de pericidosidade na base de^ 
cálculo, o divisor de 220 horas mensais e adicional de 50%, com reflexos, pela

'' totalidade da horas extraordinárias prestadas, segundo o cçitério da média física, 
em descansos semanais remunerados, décimo terceiro salários, férias vencidas e 
proporcionais acrescidas do terço. ■

Os valores dos títidos ilíquidos serão apurados em 
liquidação de sentença por cálculos, incidindo sobre todos os títulos juros, correção 
monetária e os encargos fiscais e previdenciários, na forma da lei e observados os 
parâmetros da fimdamentação, ‘parte integrante do *‘deci.mm”, que não poderão 
ultrapassar aqueles lançados na exordial, com exceção apenas à incidência de juros e 
correção monetária. Deverão ser deduzidos dos créditos do reclamante os valores pagos 

• sob iguais títulos, conforme TRCT 's de fl. 165, 167, 168 e 171, e também deverá ser 
compensado os valores pagos a titulo de FGTS (fls. 165, 167 e 168) dos demais títidos.

(Pág. 17119)
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Deverá a reclamada arcar com os honorários 
periciais arbitrados L500,00, atualizáveis a partir da publicação desta sentença,
de acordo com os mesmos índices adotados para a atualização dos créditos trabalhistas.

Deverá a reclamada comprovar nos autos o 
pagamento das contribuições previdenciárias de todo o período laborado pela 
reclamante sem registro,.sob pena de execução, autorizando-se a compensação da parte 
cjue cabe ao empregado com os valores dos demais créditos que este tiver a receber.

A(s) reclamada(s) Jica(m) absolvida(s) dos demais
pedidos formidados na petição inicial.

Deferida a gratuidade da prestação jurisdicional
à(ao) reclamante.

Atentem as partes ao disposto nos artigos S35, inciso 
If do Código de Processo Civil, e 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo 
admitida a inferposiçõíTÚe embargos declaratórios apenas nas hipóteses de omissãô, 
contradição ou obscuridade do julgado, ou ainda para correção de erro material, não 
cabendo por essa via a alegação de omissão na apreciação da prova ou do Direito que 
a parte entende aplicável, ou de contradição entre a sentença e a prova dos autos, • 
matérias que desafiam recurso próprio, observando que não é aplicável em primeira 
instância o entendimento da Súmula 297 'do TST, de sorte que não se admite embargos 
de declaração com objetivo de prequestionamento, estando suieitos ao não 
conhecimento eventuais embargos que questionem a análise da prova ou do Direito
aplicado ou visem prequestionar matérias, sem aue haia real omissão, contràdicão.
obscuridade ou erro material, o que não interromperá o prazo recursal. na medida em 
que os embargos só tem o condão de interromper o prazo quando presentes os 
pressupostos legais que conduzem á seu conhecimento. Ressalte-se, também, a 
desnecessidade de contraditório na hipótese de se conferir efeito modificativo em sede 
de embargos declaratórios, em conformidade com a Orientação Jurisprudencial n**- 
142, U, da SDI-1 do TST. Na hipótese de interposicâo de embargos, ficam cientes as 
partes que estes serão ful^ados no dia 19.9.2013. às 17hS0. com publicação na forma
da Súmula 197 do Tribíffial Superior do Trabalho.

CUSTAS pela(s) reclamada(s), *no importe de RS 
500,00, calculadas sobre o valor da-condenação ora arbitrado em RS 25.000,00, .que 
deverão ser quitadas no prazo de cinco dias após o trânsito em julgado, sob pena de 
execução.

Transitada em julgado, cumpra-se.

(Pág. 18119)
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2» REGIÃO

Unjão^n*tigo 832, §5°,inem-se as partes
CIT).

RicwmrmrmN JAMB 
JUIZ DO TRABALHO SUBSf

I

A

t

/

t!i

t

/
«

/A
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SR/DPF/SPVp
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Rub:

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
DELEPREV/SR/DPF/SP

Rua Hugo D'Antola, 95, Lapa de Baixo, São Paulo-SP, CEP 05038-090 
Home Page: http:/Avww.dpf.gov.br / Emaíl nutel.srsp@dpf.gov.br 

Tel. (11) 3538-5000 - Fax (11) 3538-5930/6187

Oficio n® 11267/2013 - IPL 1463/2013-5 - SR/DPF/SP

São Paulo/SP, 04 de julho de 2013.

Ao MM. Juiz do Trabalho da 41" V.-do Trabalho de São Paulo 
Av. Marques de São. Vicente, 235, Bloco A, 17“ andar 
São Paulo/SP 

" Cep. 01139-001
^ i

Assunto: Comunicação
Referência; 1463/2013-5-DELEPREV/SR/DPF/SP

MM. Juiz,

Em cumpnmento ao oficio n. 836/2013 - relação n. 74/2013 - comunico a V.- 
-Excelência que foi instaurado o Inquérito Policial n“ Í462/2013-5-DELEPREV/SR/DPF/SP no 

.dia 28/06/2013 sob a presidência deste signatário./—N

Respeitosamente,

ENIO DÉl 
Delegado,dpd^plícii 

Classe Espçpral - Matrícula n*^

SALGADO
leral

fis. 1 /1
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i ALessdi^ra Souza Menezes 
' . ^avkUU de Souza MeiA^es
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•» ■ Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da Meritissima 41“ Vara» do

Trabalho, dé Sâo Paulo. UJ; / • ztc
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2011.5.02.0041Autos h“ 0002510495

AGNALDO, RINALDI DE OLIVEIRA
por ‘suas 

(Vut". instrumento
representado 

advogadas/procuradoras 
mandatário à fl.), hos autos da ação que promove contra Lufan
______________________________________ Ltda,, . Reclamada,
respeitosamente à presença -de Vossa Excelência, requerer a

•Reclamante, . neste
à

infra-assinadas
ato.

Materiais pára . -Construção vem

outorga jurisdicional consistente ho julgamento do feito que 
estava designado para. 14 de junho de 2013.

A

Termos em que, 
■p. deférimento.

Sâo Paulo, 19 de julho' de 2013./•
I / f >r l.

,
Alessandra Sou'za Menezes 

147.696 - Seção S. Pauló
I

OAB

Praça Dom José Gaspar, n* 76- conjunto 55-República-CEP: 01047>010-São Paulo-SP 
. Pone:(5511)3259-.ip79/3129-8416• »

«
>

\ > SISDOC-Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. . 
Documento ertvíado peiã OAB 147696/jP • ALESSANDRA SOUZA MENE^S •'

»
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41^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00025109520115020041 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: Agnaldo Rinaldi de Oliveira 

: Lufan Materiais Para Construção Ltda.

Autor(es) 

Réu(s)

: Intimação Ciência Sentença 

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

Despacho

Opção

: Intimação: Tomar ciência da sentença proferida: 
Procedência em parte de Ação.
Valor R$ 25000,00. Custas R$ 500,00.

Texto

Advogado(s):

147696 /SP-D ALESSANDRA SOUZA MENEZES 
239805 /SP-D MARCUS VINÍCIUS CORRÊA

Publicado no D.O.E. em 26/08/2013

Solicitado por
'I

Solicitação no 
Edição

FERNANDA LOYOLA BALBO 
22/08/2013 às 19:21 hs. 

9560 
2650

em

no

i
Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879123

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879123
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - 6279939

ID. 6279939 - Pág. 66

Fls.: 369



*3N
Cl'

, ♦
i SOíAZíA hABNBZ^BS SOC\BX>AT>B X>B APVOCfAX^OS 
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i^flwULe dt Souza ^Atl^eze&

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da Meritíssima 41* Vara do 
Trabalho de São Paulo. H-

UJzcc
UJ
h-
Z
CO
GO
lO
GO

in

o
CO

i
S

tL^
W

a>
<i>

h-
q:

Autos 0002510-95.2011.5.02.0041
\

OLIVEIRA,AGNALDO RINALDI DE
representada 

advogadas/procuradoras 
mandatário á fl.)/ nos autos das ação trabalhista que promove 
contra Lu£an Materiais para Construção Ltda., Ré, vem 

*respeitosamente à presença de Vossa Excelência, pedir vênia 
para opor

Autora, ato.neste
infra-assinadas

por suas 
instrumento( "ut"

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

à r. sentença proferida pelo MM. Juízo da 41* Vara do Trabalho
de Sâo Paulo, da lavra ilustre de Vossa Excelência, o que faz%
no prazo legal e com fulcro nos artigos 897-A da CLT e 535 a 
538 do Código de Processo Civil, mercê das ponderações a 
seguir articuladas:

Praça Dom José Gaspar, n* 76 ~ conjunto 55 - República - CEP: 01047*010-São Paulo - SP 
Fone; (55 11) 3259-1079/3129*8416i SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.

Documento enviado pela OAB 147696/SP - ALESSANDRA SOUZA MENEZES *
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S0\AZ»A tABNBZéBS SOClBt>AX>B APVOCiAX>OS

= fls. 2 =

Houve por bem esse MM. Juizo julgar procedente em parte 
a reclamatória e condenar a Ré no pagamento de diversas 
verbas.

»-(1) lijzcc
IIJ»-2
COs

Entretanto, em que pese o brilhantismo da r. sentença, 
o Autor entende que há omissões no julgado, que 
necessitam ser sanadas.

(2) !o
r.(O

i- inDO ADICIONAL NOTÜPNO
0.
CO

Esse MM. Juizo reconheceu que o Autor trabalhou em 
jornada noturna, tanto que determinou que seja 
observada a redução ficta da hora noturna, quando do 
cálculo das horas extras.

(3) O)
S

Entretanto, não se manifestou sobre o pedido de 
•adicional noturno e reflexos, constante da letra "p" do 
rol dos pedidos tanto da petição inicial, quanto do 
aditamento:

(4)

"p) Adicional Noturno de 20% e horas extras 
excedentes da oitava diária e quadragésima 
quarta semanal, com adicional de 50%, com 
observação da hora noturna reduzida, 
considerando-se o salário fixo e também, o 
vaJor-hora das comissões auferidas no mês, 
com reflexos de ambos nos DSR's e desses 
(horas extras + adicional noturno + DSR's) 
em aviso prévio, décimo ‘ terceiro salário, 
férias acrescidas de um trerço e FGTS + 40%, 
nos termos dos itens 41/55;" .

(5) Da mesma forma, não foi apreciado o pedido de letra "r" 
(rol de pedidos e aditamento à inicial), referente ao 
intervalo interjornada e reflexos.

(6) Assim, requer se digne Vossa Excelência decidir acerca 
do adicional noturno, horas extras referentes ao 
intervalo interjornada e reflexos de ambos.

DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

(7) Por ocasião da sessão* de audiência realizada aos 18 de

Praça Dom José Gaspar, n* 76 - conjunto SS - República - CEP: 01047-010 - Sâo Paulo - SP
Fone: (55 11) 3259-1079/312&S416

SiSOOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.
Documento enviado pela OAB 147696/SP • ALESSANDRA SOUZA MENEZES -

1
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= fls. 3 =

abril de 2013, esse MM. Juizo determinou a expedição de 
ofícios á Polícia Federal' e Delegacia Regional do 
Trabalho. • zccUJKEntretanto, o Autor postulou expedição de ofícios à S 
Caixa' Econômica Federal, e Ministério Público do S 
Trabalho.

(8)

Io
•a

assim consta, do item *"95" da causa de(9) Com efeito, 
pedir

CO
§iCO
CLAs irregularidades acima relatadas"(95)

justificam o requerimento de expedição de 
ofícios à 'Delegacia Regional do Trabalho,

• Caixa Econômica Federal e Ministério Público

Oi °

a
«i

GC
ti i

do Trabalho, para que sejam Coinacfas as 
medidas cabíveis.",

te.I N-

No rol de pedidos, letra "22" foi formulado o seguinte 
pleito:

(10)

"Z2) expedição de ofícios, conforme item 95"

Assim, .requer se digne Vossa Excelêhcia aprqciar • o 
pleito referente à expedição de ofícios à Caixa 
Econômica Federal e Ministério Público.do Trabalho.

(11)

DA CONCLUSÃO

Nestes termos são opost^os os presentes embargos de 
declaração, requerendo a Embargante ao eminente Juiz 
prolator, com o devido respeito, se digne de determinar

pa;ra o

(12)

o retorno dos autos à mesa^ de julgamento, 
deslinde da matéria suscitada, como for entendido de 
‘direito, por ser da mais lídima e cristalina

A

JUSTIÇA !

São Paulo, 30 de agosto de 2013.

Alessandra Souza Menezes 
OAB 147.696 - Seção S. Pauloi Praça Dom José Gaspar, 76 -conjunto 55 - República - CEP: 01047-010 - SSo Paulo - SP 

Fone: (55 11) 3259-1079/3129-8416

SISDOC • Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.
• Documento enviado pela OAB 147696/SP • ALESSANDRA SOUZA MENEZES •
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2^ REGIÃO

TERMO DE Audiência 
PROCESSO N° 0002150-95,2012.5,02.0041

. Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de
dois mil e treze, às 17:50 horas, na sala de audiências desta Vara, por ordem do 
MM. Juiz do Trabalho Substituto RICHARD ‘WILSON JAMBERG, ^ foram 
apregoados os litigantes:

AGNALDO RINALDI de oliveira, reclamante, e
LUFANMATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTD£, reclamada(s).

• ' . f

' Ausentes as partes, foi o processo submetido a
julgamento e proferida a seguinte

Vistosetc.

Opôs o reclamante embargos de declaração.
alegando omissão na sentença.

Aviados a tempo e modo, conheço dos embargos. ,

• ■ No mérito, razão assiste ao embargante, visto
que há as omissões apontadas, as quais passo a decidir, inserindo os seguintes 
tópicos à fundamentação:

ADICIONAL NOTURNO

•, . Conforme a jornada reconhecida, o reclamante 
trabalhou no período noturno a partir de 16.10.2010, tendo a reclamada quitado o 
adicional noturno devido, não apontando o reclamante qualquer incorreção, ônus 
que lhe competia por alegar incorreção no pagamento, pelo que improcede a 
pretensão.

OFÍCIOS AO MPTECEF

Improcede a pretensão de expedição de ofício ao 
Ministério Público do Trabalho,'por não vislumbrar do processado ofensa a direitos 
difusos a.ensejar a atuação doparquet, nos termos do artigo 7°da Lei 7.347/85.

Da mesma forma, não vislumbro a necessidade 
de expedição de oficio à Caixa Econômica Fdderal, que é uma instituição financeira 
e gestora do FGTS, salientando que houve determinação à ré para recolher os 
depósitos do FGTS na forma da lei.

ISTO POSTO, conheço dos embargos opostos e

- (Pág. 112)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2» REGIÃO

“ OS acolho para sanar a omissão, rejeitando o pedido de adicional noturno e 
expedição de ofícios ao Ministério Público do Trabalho e Caixa Econômica 
Federal*

Publicada ém audiência, cientes as partes na 
forma da Súmula 197JoJ^Àbunal^^enor do TraÕalf^—

■RicHARD mtsefHhm 
JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO%

Diretor (a) de Secretaria

j

0

(Pág. 212)
:j.7

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879123

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879123
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - 6279939

ID. 6279939 - Pág. 72

Fls.: 375



t

4ia Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00025109520115020041 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : Agnaldo Rinaldi de Oliveira 

Réu(s)

1

: Lufan Materiais Para Construção Ltda.
w

i

Despacho : Notificação p/ Ciência Decisão 

Opção : Para o(s) Autor(es)

: Notificação quanto aos termos da decisão proferida 
conforme fls. 334.

Texto

I

Advogado(s);

- 147696 /SP-D ALESSANDRA SOUZA MENEZES 4

t

Publicado no D.O.E. em 25/09/2013

Solicitado por Marilia Bellizzi Santos 
em 23/09/2013 às 17;36 hs. 

8163 
2672

Solicitação no 
Edição no

/

/■
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• lí? ■■ <Pmira, Coma fííkíanfnnatijldvogaáos

rí■ pS? EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA MM 41

DE SÃO PAULO- (SP)
V

VARA DO TRABALHO

1. J. Processe-se o retíurso.
Contra-arrazoado ou no decurso do prazo.-subam ab

^ Elizio tS^rez ‘ ;
Julzdolfabalho’ ,

C
•TJ*T1
OC? _ 

,02^ Fí
;a33r

\
SP.

«• 9> 

icS 2Bt^
»PC!Í 
!»

AUTOS DO PROCESSO N° 0002S10&S20115020041 (02510201104102007^ g CO

' ijí S

I' <

i4
' *

Líl
•• :'fk

C-i
>2>

O

LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. por seus
advogados que ao final subscrevem, nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, que 

lhe move AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA, vem, respeítosamente, à alta presença de 

V.Exa., não se conformando com parte da respeitável sentença, apresentar suas razões de 

RECURSO ORDINÁRIO, com fundamento no art. 895 da CLT.

Desta feita, já que cumpridos os pressupostos legais (custas e depósito 

recursal, anexos) requer seu processamento e encaminhamento ao Colendo Tribunal Regional 
do Trabalho - 2° Região - para os devidos fins de direito.

Termos em que, 
P. Deferimento.

São Paulo, 02 de Setembro de 2013.

MAl^US VINHWS COR^A 

OAB/SP-239.805 '

MANFRINATI DE DEUSRE
lAB/SP-243.307

saía 102 - Lapa ^ São 9au(o/S<P CSSfR 05049-000 reCll - 38019352 
etnaiL pemadi^a^GuoCeom.6r

i 1Vjta
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pereira, Coma ^Manfrinatt^évogados

RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO

R£CORR£NT£: LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

RECORRIDA: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

AUTOS DO PROCESSO N^ 00025109520115020041 (02510201104102007)

ORIGEM: 41“ VARA DO TRABALHO DA CAPITAL

EGRÉGIO TRIBUNAL

COLENDA TURMA

EMÉRITOS JULGADORES

Em que pese o notável saber jurídico do MM Juiz “a quo'‘\ a r. 
sentença de primeiro grau, merecedora de todo respeito, que julgou PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido formulado no processo em epígrafe, não pode prevalecer, impondo-se a sua 

reforma, pelos motivos de direitos a seguir;

- PRELIMINARES

-DA AUSÊNCIA DE PEDIDO / INÉPCIA

Todo pedido deve corresponder a uma causa de pedir, e pedido, como, 
aliás, é cediço em direito e está expressamente descrito no inciso I, do Parágrafo Único, do / 
artigo 295, do Código de Processo Civil.

c/

V
^ Catão, nM28, saiu 102 - Capa - São ^ub/SV - CBP: OS049-000 Tef 11 ~ 380193S7
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Coma ^tManfrinatiJíávogados

íCom efeito, em total arrepio aos dispositivos processuais, o 

Recorrido discorreu sobre “supostá” iornada de trabalho ao loneo da causa de nedin
todavia, não formula aualauer pedido relacionado ao adicional de horas extras além da
8” diária e 44° semanal;

- no item q) do rol dos pedidos, requer pedido de horas 

extras referentes ao intervalo intrajornada não usufruído...

- no item r) do rol dos pedidos, requer horas extras referente 

ao intervalo interjornada inferior a onze oras...

Ante o exposto. REQUER-SE A INVERSÃO DO JULGADO

. COM A EXTINÇÃO DO PEDmO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. NOS

TERMOS DO ART. 267. INCISO I. DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO ULTRA-PETITA

Mas não é só, a Recorrida foi condenada ao pagamento de 13*^ salário 

proporcional (01/12) de 2009, contudo, não houve postulação nesse sentido por parte do 

Recorrente, revelando-se, portanto, ultra petita a R. sentença, razão pela aual deverá ser 

reformada para excluir a condenação do 13° de 2009 de modo a limita-la ao pedido
exordial.

-MÉRITO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

No que tange a condenação em adicional de periculosidade, em que 

pese o relevante saber Jurídico a r. sentença não poderá prevalecer, senão vejamos:

^ Catão» nM28» saía 102 - Capa - São ^uío/SV -> CBf: 0S04MJ0 TeC 11 ~ 38019357
emotC* pcmaâvogaitca@tu^wf!L6r
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pereira, Coma ^OÜanfnnatiJlíívogados

Ao contrário do que trazido na r. sentença, o laudo pericial não 

confirmou que o Recorrente realizou atividade passível de indenização, e sim, aue o
local aoontado onde era realizado o serviço era área de risco.

Assim, pedimos vênia para transcrevermos parte do laudo;

Fls.4/5 - (...) Em outubro de 2010 a reclamada instalou em suas 

dependências um tanque de 5.000 litros de óleo diesel, liquido inflamável, e uma bomba de 

abastecimento. O reclamante alegou aue a partir desta data passou a realizar o
abastecimento do caminhão.

A representante da reclamada alega aue o abastecimento cra
realizado nor abastcccdores. cita os Srs. Átila e o Sr, Renato. Não foi possível 
entrevistar as pessoas citadas pois ambos deixaram de integrar o quadro de funcionários da 

reclamada. (...)

Fls. 10 - (...) 9. CONCLUSÃO

Afígura-se a este Perito, à vista do exposto e da legislação pertinente
que o reclamante:

a) Entre 26.10.2009 até setembro de 2010 - Não desenvolveu
atividades perigosas.

b) outubro de 2010 até 11.07.2011 - desenvolveu atividades 

perigosas em virtude de realizar o abastecimento de seu caminhão.

Obs; A versão do reclamante de aue realizava o

abastecimento não foi confirmada nela representante da reclamada. Caso Fiaue

comprovado aue a reclamada possufa abastecedores e oue o reclamante não

realizava o abastecimento, a caracterização da nericulosidade deve ser

desconsiderada.
v/

*todos os grifos e destaques são nossos
^ Catão, 1^.128, saía 102 ~ tapa - SSo^ulo/SV - C^0S049-000 TeC JS-380í93Sr
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w.^ereim, Coma AtManJrinatiJlávogados n
Portanto, Nobres e Honrados Julgadores NÃO EXISTE NOS 

AUTOS NENHUMA PROVA DE QUE O RECORRENTE REALIZOU O 

ABASTECIMENTO DO SEU CAMINHÃO. A Recorrente como se verifica no laudo 

pericial não confirmou as afirmações do Recorrido, ônus assim que lhe cabia nos termos do 

art. 818 da CLT, e pelo qual deixou de demonstrar e comprovar.

Nesse sentido é o entendimento Jurisprudencial dos Regionais:

RECURSO ORDINÁRIO. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. ÔNUS DA PROVA.

O ônus da prova cabe a Qucm faz a alegação, nos

termos do artigo 818 da CLT. Restando não

demonstrado o exercício das atividades oue

caracterizariam a periculosidade. inviável a

concessão do respectivo adicional.

(TRT 4“ REGIÃO - Ac. 01671-2007-281-04-00-1 RO. julgado

em 14/04/2010, Des." Maria Cristina Schaan Ferreira)

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE ÔNUS DA PROVA.

É do empregado o ônus de provar os fatos aue dão

supedâneo à sua pretensão de ver deferido o

adicional de periculosidade. Inteligência do art.

818 da CLT

(TRT - 20“ REGIÃO - PROCESSO N° 0060600-

86.2009.5.20.0002, Des. Rei. Fabio Túlio Correia Ribeiro)

^ Catão, n'*.128, saía 102 - tapa - São^uí6/SV - CBR 05049-000 TeC 11-3801935/
emotC pemaífínga£u&uoCeom.$r
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_^ereifü, Corrêa eíSiianfTimtiJíávogaáos

íih

Diante do exposto, nos autos não existem elementos e provas robustas 

que evidenciem a indenização, razão pela qual deverá ser a r. sentença reformada para excluir 

da condenação o adicional de periculosidade e reflexos nos termos da fundamentação supra.

- CONCLUSÃO

Ante essas razões, e, confiando nos doutos suprimentos e alto 

espirito de justiça deste E. Tribunal, aflora à evidência que a r. sentença merece ser 

reformada, dando-se provimento ao presente recurso, por ser imperativo de direito e medida

da mais imprescindível JUSTIÇA!

São Paulo, 02 de Setembro de 2013.

MAIU^US VEVmUS C! 
OASÍ/SP-239.805 ^

;a

RENATeriVIANFRINATI DE DEUS
lÃB/SP-243.307

gtlM Catão, fíMlS, saia 102 • Capa - SSo^ub/SV - OBR 0S049-000 HC11--38019357
«moíC pemadv(^ados&uoCeom.êr

6

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879123

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879123
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - 6279939

ID. 6279939 - Pág. 79

Fls.: 382



01 - CorlBbo CIEF ee • Poro UM da CAIXA

ri04/305Vl
I “w

02 SET. 2013
GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social
24 . CoDpttOnela Bli/ano

09/2013
PRBWDeNCIA SOCMl

25 • COdlgo reeolhlBtnto

418
02 • RkIo Soctal/Hsaa do Cepregader os - Poosoa do Contato ODO Tolofona 04 • GGC/CNPJ/KI L. CAIXA ^LUFAN MATERIAIS PARA construção LTDA RENATO 11 3801-9357 09.099.910/0001-48

26 • OUTROS IICFOBUCfiES 
I* froooaao Judicial06 • BaIrrofOlatrIto 07 - CEP 06 - KunlCfpto 06 - UP05 - Enderofo (loeradouro, n*. andar, apartosanto)

02512-060 SÃO PAULO SP 00025109520115020041RUA HORAC10 VERGUEIRO RUDGE, 157 CASA VERDE
16* Toandar da aarvlço (rasio taetal)10 •• FPAS II - CddlgaB de tareelrea 12 - 8XKn.ES IS • Allgueta SAT 14 • CHAE IS - Tesadar da «arvlge (GGC/CNPJ/CEII Vara/JCJ

0,00 47.44-0-99 41®VT/SP0000 0000
22 - Cenpansaçla Prc«. Social20 - Cesarc. Da produgOa rural 21 - Raealta avantaa dotp./patrocínio17 • Valor davlda Previdflncla Saciai 16 - Ccntrlb. daaeontada enprogada 10 - valor SalOrlo-foallIa 2S> Sesatdrio (17rlS*m20r21*22)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20 • AdBiaalo 
(data)

Sl-Racunarocia (acB
parcela de iS* aaiorlo)

S2 • RasunaracOe oosente 
parcela de 18* aalOrla

SS.Oeor 34 • Naae TroPalhader 13 NevlBontagia 
(Data)

27 - H*
PIS/PAUP/inaertcSa da 
contribuinte Individual^

20 - Carteiro de 
Trobairta (N*/Serie)

SD.Cat 80 - Naecisanto 
(Oau)CM

AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA17011780716 75266/00046 01

01 (depósito recursal - Recurso Ordinário)
01
01

01
01

01

01
01

01

01

01

07* Seutdrie (Caipe Si) 80 • Seaatdrio (Coapo 82) 80.8on 40 • Rea. «18* eai 42 - Total a recolher RTSOBS:”GW cfe oso eJrc/os/vo ioere 
t^coJhloiento tecutsa7*‘ R$ 7.058,11 R$ 7.058.11

SAO PAULO. 02 DE SETEMBRO DE 2013
Autenticação

Local e data

C^05iv20ê2vl3l3&?35&vãS37 7.õS0/ITft lOOt
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Geradp a partir do site Secretaria do Tesouro Nadonal
18740-2Código de Recolhimento o

iOMINISTÉRIO DA FAZENDA 200026109820116020041Número do Processo
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Gula de Recollúmento da União 
GRU JUDICIAL

09/2013Competência
«« 
«t03/09/2013Vencimento
OI
ifi

Nome do Contribuinte / Recolhedor: 
Lufan Materials Para Cons^pflo Ltda

09.099.910/000148CNPJouCPFdo Contribuinte

sNome da Urddade Favorecida:
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A.REGIAO 080010/00001UG/Gestão so600JIO(b) Valor do PrincipalNome do Requerente / Autor A6NALD0 WNALDI DE OLIVEIRA

lO
(•) Oesconto/AballmentoCNPJ/CPF do Requerente / Autor; 040.174.778-60 IO

o(•) Outras deduçOesClasse:Seção Judiciária: Vara: 41

i('*') Mora/MultaBase de Cálculo: o
Insbuçftcs; As MOrmaçAos Insorldas nessa sub s8o de exdusiva respensabiOdado 
de eontrUHdiito, quo dovorS, etn case do dúvidas. eensuBor o Unidade Favoredda 
des recursos.

(+) Juros/Encargos ins
i(♦) Outros /Vcréstímos

P^amento Exclui na Cabra EconOmlca Federal ou no Banco do Brasil ons
tn

S/A 600,00(B) Valor Total{STNC68AeD5019A946CEeB0693A77178E6001 to

8S8BOOOOOOS-8 Q0000280187-6 40001042080-3 99910000148-0

etr3wxwív&í0l3J39790ôô334I . 'ãOO/OORDlOôl
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A

4ia Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 000251095*20115020041 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(e5) : Agnaldo Rinaldi de Oliveira 

Réu(s) : Lufan Materiais Para Construção Ltda.

Despacho : Intimação Coptra-arrazoar R.O. 

Opção - : Pára o(s) Autor(es)

: Intimação: Contra-arrazoar Recurso Ordinário.Texto

Advogado(s):

147696 /SP-D ALESSANDRA SOUZA MENEZES

Publicado no D.O.E. em 25/09/2013

Solicitado por Marilia Bellizzi Santos 
em 23/09/2013 às 17:41 hs. 

8222 
2672

Solicitação no 
Edição no

íI
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.

■ Autor(es)
f Réu(s)

27/09/2013 - 18:06:55
R.CARPROA - Pag. 345

41^ Vara do Trabalho de*São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga

Processo 00025109520115020041
.Volume(s): 1

Agnaldo Rinaldi de Oliveira
Lufan Materiais Para" Construção Ltda.’

data, fiz a entrega do processo, com 344 folhas, a 
SOUZA MENEZES, OAB 268396/SP-D, telefone (0011)

Nestâ
DANIELE DE 
32591079.

São Paulo - Capital , 27/09/2013

Guilherme Cimiho Loureiro

Ciente da devolução até 04/10/2013.

ryif'1
DANIELE 1 
OAB 2683
Endereço. PRAÇA DOM JOSÉ GASPAR, 76

republica 
SÃO PAULOy SP

SOUZA MENE 
SP D ^

- Advogado-Autor

CONJUNTO 55
CEP 10470100

0
Devolvido em / /

Funcionário

A
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9HV.
sonz«A MeNez.es sociei^Ate t>e apvoc^iíos

AUíssaioiilra Souza Míi^es 
T>avUeU de Souza ÍAevi>eze&

■v
f t «/tV *

n

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz .da Meritíssima 41* Vara .do 
Trabalho de São Paulo. KUJz

tD8
!o
CO
IOg
(b
CO

§o3
CM
D.(0
a>
OE
(B

CM

I
, /

:

Autos n* 0002510-95.2011.5.02.0041

AGNALDO RINALDI DE OLIVEIPA,
representada neste * ato, 

infra-assinadas ("ut"
Autora,
advogadas/procuradoras 
mandatário à fl.), nos autos da ação trabalhista que promove

suas 
instrumento

por

Ré, Vemcontra Iiu£an Materials para Construção Ltda 
' respeitosamente â presença de Vossa Excelência, pedir vênia

• /

para opor

EMBARGOS lOiCLARATÓRIOS

à r. sentença proferida pelo MM. Juizo .da 41* Vara do Trabalho 
de São. Paulo, da lavra ilustre de Vossa Excelência, o que faz 
no prazo .legal e com fulcro nos artigos 897-A.da*CLT e 535 a 
538 do Código de Processo Civil, mercê das ponderações a 
seguir articuladas:

1

Praça Dom José Gaspar, n* 76 - conjunto 55 - República » CEP: 01047-010 - SSo Paulo • SP
Fone: (55 11) 3259-1079/3129-8416

SiSDOC - Provimento GP/CR14/2006 Assinatura Eletr.
Documento enviado pela OAB 147696/SP - ALESSANDRA SOUZA MENEZES -
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MeN6z.es socieDAt^e t>e apvoc^ax^os

• = fls, 2 =

(1) Houve por bem esse MM. Juizo decidir acerca dos 
embargos declaratórios opostos pelo Autor. Entretanto, 
o Autor entende que remanescem omissões no .julgado, 
conforme'demonstrado abaixo.

UJi
lU

CO(2) Ao decidir os embargos declaratórios, esse MM. Juizo 
pronunciou-se acerca do pedido de letra ”p" da petição 
inicial, referente ao adicional noturno e reflexos. 
Todavia, deixou de se manifestar sobre o item "5" dos 
embargos de declaração, que tratavam do intervalo 
interjornada e reflexos.

8
ínss
o
(O
%§«M
fi.
M

13) • Com efeito, assim consta dos itens "5/6" dos embargos 
de declaração anteriormente opostos: nCM

K(5)Da mesma forma, não foi apreciado o 
pedido de letra “r'' (rol de pedidos e 
aditamento à inicial), referente ao 
intervalo interjornada e reflexos.

(6) Assim, requer se digne Vossa Excelência 
decidir acerca do adicional noturno, horas 
extras referentes ao intervalo interjornada 
e reflexos do ambos.

(4) Assim, para que. se complete a prestação- jurisdicional, 
requer se digne Vossa Excelência sanar a omissão 
apontada, decidindo acerca do intervalo interjornada e 
seus reflexos.

DA CONCLUSÃO

(5) Nestes termos são òpostos os presentes embargos de 
declaração, requerendo a Embargante ao eminente Juiz 
prolator, com o devido respeito, se digne de determinar 
o retorno dos autos à mesa de julgamento, 
deslinde da matéria suscitada, como for entendido de 
direito, por ser da mais lídima' e cristalina

para o

JUSTIÇA t
São Paulo, 20 de setembro de 2013.

Alessandra Souza Menezes 
OAB - 147:696 - Seção S. Paulo

Praça Dom Josô Gaspar, rfi 76 - conjunto 55 - República - CEP: 01047-010 - Sflo Paulo • SP
Fone: (55 11) 3259-1079/3129-8416

SISDOC - Provimento GP/CR 14^006 Assinatura Eletr.
Documento enviado pela OAB 147696/SP - ALESSANDRA SOUZA MENEZES -
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souiz^A MeNez^es ^oc\bi>at>b v>b apvocíat^os'
AUssaktdm £ouza mcm^zcs 
i>flMíele de soMzfl Mei^es

' V

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da líéritissima .41® Vara do 
Trabalho de São Paulo. tDy

z
ec ■

<D.i
CMeo

s;
CM

<*>
•J %

i-
a.m
a«
K
(S

<M

>

\

Autos 0002510-95.2011.5.02.0041,.

AGWaLDO. i^XyALDJ DE OLIVEIPA,
representada 

advogadas/procuradoras 
mandatário à fl.),. nos autos da ação trabalhista que promove 

* contra Xufan Materiais para Construção Ltda., Ré, mercê do r. 
despacho de fl., 335,. publicado do DOESP de 26 -de setembro 
corrente, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
pedir vênia para aduzir pertinente manifestação, o fazendo de 
forma articulada como segue:

Autora, neste
infra-assinadas

ato. suas 
instrumento

por
.("ut"

I

Ao proferir a r. sentença, esse MM. Juizo determinou 
na hipótese de serem opostos embargos t de 

ele seriam julgados em * 19 de ^ setembro 
as partes seriam 'intimadas na' forma da 

Súmula 197 do Colendo Tribunal*Superior do Trabalho.

(1)
que, 
declaração, 
corrente e

Praça Dom José Gaspar, n° 76-conjunto 55-República-CEP: 01 (MT-OIO-São Paulo - SP 
Fone: (55 11) 3259-1079/3129^16

SISDOC • Provimento GP/CR14/2006 Assinatura Eletr.
• • ' Documento enviado pela OAB 147696/SP - ALESSANDRA SOUZA MENEZES *•
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I

Assim, o Autor tomou ciência da r. sentença de embargos 
de declaração em 19 de setembro corrente e opôs novos 
embargos de declaração.

(2)

UJ

(3) Ocorre que, não obstante' esse MM. Juizo tenha 
determinado que a ciência dos embargos de declaração se 
daria na forma da Súmçla 197 do Colendo Tribunal 
Superior do Trabalho, esse MM. Juizo intimou as partes 
acerca da r. sentença de embargos, de declaração em 25 
de setembro corrente.

CO

S .
io
õi.
n
% '

O.Assim, para que não se opere a preclusâo, o Autor 
esclarece que já se manifestou acerca da r. sentença de 
embargos de declaração, opondo novos embargos, sobre os 
quais aguarda julgamento.

(4) (O

o. (M
&I-•»

Termos em que, 
P. deferimento.

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Alessandra Souza Menezes 
OAB - 147.696 - Seção S. Paulo
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K
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da Meritissima 
41® Vara do Trabalho de Sâo Paulo.

1

s

eo
i/
e
0.M
e>o
ncx

I

Autos 0002510-95.2011.5.02.0041

AGNAX.ro RINALDI DE OLVIERIA,
neste ato/ por suas 

("ut" instrumento
Reclamante, devidamente representada, 
advogadas/procuradoras‘ infra-assinadas 
mandatários -à fl.), nâo se conformando, data vênia, com o , 
teor da r. sentença proferida n‘os autos do processo acima, 
em que contende com Lufan Materiais paara Construção Ltda.., 
Reclamada, vem respeitosamente, à presença de ' Vossa 
Excelência, apresentar

fCONXRAMJNUTA
f

ordinário interposto pela Ré para o Egrégio
fazendo-o 
anexas à

ao recurso
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, 
no prazo legal e na conformidade das razões
presente.

1
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Hfls, 2 - UJzcc
. UiKpois,

se digne deferir a 
aos autos 

destes à

Requer,
Excelência, com o devido respeito, 
juntada das razões em causa 
determinar a posterior remessa 
quem", para os' fins de direitp, cumpridas as formalidades 
legais.

Vossaa z
í*>N
&bem assim, 

instância "ad
e, S

e

n
§
§ .o
Q.Termos em que,' 

P. deferimento.
Oi

ti
São Paulo, 30 de setembro de 2013. CM

K
I- r

Alessandra Souza Menezes 
OAB - 147.696 - Seção S. Paulo

• •

f

I
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[Dfls. 3 -
z
d:tu

CONTRAMINUTA
m
CM

(D

s
Razões de contraminuta que apresentra 
o Recorrido AGNALDO RINALDO DE 
OLIVEIRA, nos autos do processo em 
que. contende ’ com Lu£an Materials 

• para Constmiçâo Ltda. .

\ g

CO

i
o
0.m
o>«ec
n

CM

È
H

COLENDA TURMA* !

Fazendo, por primeiro, remissão aos «termos da 
petição inicial, réplica e razões finais ofertadas 
às fls., integrando-os ás presentes razões, para 
todos os fins e efeitos de direito, ' aduz a Autora 
ser inatacável a r. sentença proferida pelo 
primeiro grau de jurisdição, cuja preservação por 
parte dessa Egrégia Corte se faz imperiosa, como 
será evidenciado no seguimento' destas desluzidas 
razões.

(1)

DA ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA INICIAL

A Ré alega inépcia da petição inicial, alegando 
que, ao longo da causa de pedir, o Autor discorreu 
sobre a jornada de trabalho, porém, não formulou 
pedido de horas extras excedentes da oitava diária 
e quadragésima quarta semanal, pois 'formulou apenas 
pedido referente ao intervalo intrajornada e

(2)
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I

tifls. 4 -
z

. K
UI
Hinterjornada. z
CO
(M

(ODa leitura atenta da petição inicial, observa-se 
. que o Autor discorreu sobre a jornada de trabalho e 
.ausência do intrajornada * nos itens 41/58 da causa 
de pedir e formulou pedidos correspondentes ás 
horas extras excedentes da oitava diária e 
quadragésima quarta semanal, assim como pedido 
referente ás horas extras decorrentes do intervalo 
intrajornadâ não * usufruído, nos pleitos de letras 
"p" e "q" do rol dos- pedidos.

(3)
IOg

c*>
T“S
e
O.(0

QCM
Ha
j-

1*(4) Quanto ao intervalo interjornada, ,referido tema ' 
consta do item "59/61" da causa de pedir e do 
pleito de letra "r" do rol dos pedidos

Esclarece, outrossim, que a Ré apresento.u defesa, 
especifica a respeito dos temas em que alega tèr 
havido inépcia (fls. .155/157), o que demonstra que • 
nestá agindo de má-fé, interpondo recurso meramente 
protelatório.

(5)

Assim’, espera o Autor que seja negado provimento 'ao 
recurso ordinário da Ré neste aspecto.

(6)

DO JULGAMENTO ULTRA PETITA

}P) Novamente se observa a conduta temerária da Ré, ao 
sustentar ter havido julgamento ultra petlta, 
ter o MM. Juizo "a quo"

por
ter condenado a Ré no

pagamento de 1/12 de décimo terceiro salário de 
2009 que,, segundo sua ótica. não foi objeto do
pedido.
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Kfls. 5 = Uizcr
Ui
V-De fato, o Autor nâo postulou 1/12 ^ titulo de ' 

décimo terceiro salário de 2009, pois o pleito 
formulado foi de 02/12 da reférida verba. É o que 
se .observa do pleito de letra "i" do rol dos 
pedidos:

(8) z
&
Sms
(*>
a

i) Décimo terceiro salário de 2009 
(02/12), 2010 (integral) e proporcional 
de 2011 (07/12);,
(conf. fl. 27)

o
(Lm
O)a>ir
nCM
H"se o MM. Juizo era competente para

02/12 de décimo
(9) crOcorre que,

apreciar o pleito referente a 
terceiro salário, de 2009, ele poderia condenar a Ré
no pagamento de 1/12 dá mesma verba, pois quem pode 
o mais, pode o menos.

nâo há como prosperar o inconformismo da Ré(10) Assim, 
neste aspecto.

DO ADICIONAL DE PERICÜLOSIDADE

Nâo merece prosperar o inconformismo' da Ré quanto 
ao adicional de périculosidade, pois o laudo

claro. quanto à existência de 
a ' atividade

(11)

pericial foi 
periculosidade 
abastecimento.

dedurante

Ocorre, Nobres Julgadores, que a Ré alegou em 
defesa que o Autor JAMAIS efetuou o abastecimento 
de caminhões, porque, o abastecedor s^eria o Sr. 
Atila:

(12)

'\..Após e mudançé ocorrida em 2010, a 
Reclamada em razSo da modèrnização e 
ampliação da sede, optou por implantar 
um tanque de combustível na sede.
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t-fls. 6 - lUzcc
UJ«

contudò, jamais àutorizou ou permitiu 
que o abastecimento fosse efetuado pelo 
Reclamante ou qualquer outro motorista, 
posto que tal função era realizada na 

.época pelo Sr, Atila, encarregado pelo 
abastecimento de toda frota."

. (conf. fl. 157 - último parágrafo)

z
n
«M
&

(

1^\
ÍO

i
eAo alegar que b abastecimento era feito por outro 

a Ré atraiu para si o 'ônus da prova do
(13) 0.

t/>
empregado,
fato impeditivo ou’ extintivo do direito do Autor,

rSnos termos do artigo 333, II, do CPC, combinado com 
o artigo 818. da CLT. Portanto, incumbia a ela 
comprovar que o Sr. Atila era o abastecedor • dos 
caminhões e, nâo o fazendo, há que prevalecer o 
entendimento esposado pelo MM. Juízo "a quo".

I
K

A respeito do ônus da prova de fato 
impeditivo/extintivo do direito do Autor, assim se 
manifestou o Egrégio Tribunal Regional, do Trabalho 
da Segunda Região:

(14)

incentivo. ^ Servidor do 
Não há

"Prêmio de
Hospital das * Clínicas, 
comprovação de ' fato impeditivo do 
direito- à percepção do prêinio de 
incentivo, ’ cujo ônus recai sobre o 
reclamado (art. 818, CLT c.c. art. 333, 
IX, CPC). Assim, não se desincumbindo o 
réu deste encargo, impõe-se . o
reconhecimento de que a reclamante tem 
direito à vantagem pecuniária decorrente 
das avaliações não efetuadas pelo réu. 
Recurso não provido." (TRT Segunda
Região - RO - Proc. 00015836220125020052 

20130530810 Relator:
- data 

publ...

Ac.
Desembargador Adalberto Martins

da tajulg.
• 28.05.2013)^

22.05.2013

t
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Hfls. 7 = tiizGC
111*espera o Autor que essa Colenda Turma(15) Assim,

Julgadora "entenda, por bem negar provimento ao apelo 
no quê tange ao adicional . de periculosidade e 
reflexos.

2
m
CM
&
S
õ
n

DA CONCLUSÃO 3
« o

(Laguarda o Recorrido que essa(16) Em tais condições.
Egrégia Turma haja por bem negar provimento ao

w
O)a>V
cr

apelo da Ré, para resguardo dos mais sagrados 
principioS de lidima e irrecusável

ri
CM
HKHt

!JUSTIÇA,
é

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

Alessandra Souza Menezes x 
147.696 - Seção S. Paulo\ OAB

I

I

I

•%
t

t

V
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA REGIÁO

PROCESSO N« 0002510-95.2011.5.02.0041 
RECLAMANTE; AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADA(S): LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

Vistos etc.
0* • ;

Opôs o reclamante embargos de declaração,
alegando omissão na sentença de embargos de fis. 334.

Aviados a tempo e modo, conheço dos embargos.
I

No mérito, razão assiste ao embargante, visto que 
’ a sentença de fls. 334 e verso não se pronunciou sobre os itens 5 e 6 dos embargos 

(fl. 332-^), os quais passo a apreciar:
‘o • • ; .

Sem razão o reclamante quanto a alegação de que 
• não houve pronunciamento sobre o pedido de intervalo intrajomada c reflexos, o que 

foi objeto, inclusive, de condenação da reclamada (item 10 das^obrigações de pagar 
do dispositivo).

V»«

ISTO POSTO, conheço dos embargos opostos c
os acolho para sanar a omissão da sentença de fl. 334.

Intímem-se as partes.
9>

Trniln, 03 dr nuhibrn de 2013

—mrnagij-WTT^n^ jambj 
JUIZ DO TRABALHO SUBST

f • •

i

(Pág. l/l)

I
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4ia Vara do Trabalho de ;
São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00025109520115020041 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) *
Autor(es) 

Réu(s)
2 Agnaldo Rinaldi de Oliveira 

• : Lufan Materiais Para Construção Ltda.,

Despacho- ; Notificação Ciência Sent.
Opção ■

^ Texto

E.Dec
: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

; Notificação: Tomar ciência 
Declaração. da sentença de Embargos de. .

Advogado (s),: ;

/SP-D ALESSANDRA 
•239805 /SP-D MARCÜS SOUZA MENEZES 

VINÍCIUS CORRÊA
•• «

f t ;

Publicado no D.O.E. em 08/10/2013

h
'jí

,Solicitado

Solicitação no 
Edição

por FERNANDA LOYOLA BALBO 
03/10/2013 às 21:27 hs.

2681

vi''

em
77

no

5

, K__
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mso\ázj^ MeNez.es societ>Ai^e í>e ax>vocíAx>os
Áles&avuira Souza MCKwezes 
^avdeU dt Souza M^vicses\

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da Meritissima 41* Vara do 
Trabalho de São Paulo.

/*

f

Autos 0002510-95.2011.5.02.0041

OLIVEIRA,AGRAL
representada neste

infra^assinadas
ato.Autora, 

advogadas/procuradoras
suaspor

{"üt" ' instrumento 
mandatário à fl.), nos autos' da ação. trabalhista que promove 
contra Xufan Materiais para Construção Xtda., 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, pedir vênia

Ré, vem

para opor

EMBARGOS VÍECLARATÓRIOS

à r. sentença proferida pelo MM. Juizo da ^l* Vara do Trabalho 
de São Paulo, da lavra ilustre de Vossa Excelência, o que faz 
no prazo legal e cora fulcro nos artigos 897-A da CLT e 535 a 
538 do Código de Prcfcesso Civil, mercê das ponderações a 
seguir articuladas:
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SOUZ^ MeNeZ.es SOC{Bl>Al>B 1>B Al>VOCiAV>OS

- fls. 2 -

Houve por bem esse MM. ' Juizo decidir acerca dos 
segundos embargos declaratórios opostos pelo Autor. 
Entretanto, o Autor entende que remanescem omissões no 
julgado, conforme demonstrado abaixo.

(1)

(D
é
O)Esse MM. Juízo fez constar da r. sentença referente aos 

segundos embargos declaratórios opostos:
(2)

a>m
' *

n*''Sem razão o reclamante quanto a alegação de 
que não houve pronunciamento sobre o pedido 
de intervalo intrajornada e reflexos, o que 
foi obgeto, inclusive, de condenação da 
reclamada (item 10 das obrigações de pagar 
do dispositivo^.
(conf. r. sentença)

5
i

ri

De fato, o intervalo intrajornada foi devidamente 
apreciado na r. sentença. Ocorre que o Autor, ora 

' Embargante, não se insurgiu nos embargos de declaração 
opostos quanto* ao intervalo intrajornada, mas sim
quanto ao intervalo interjornada, ou seja, o intervalo 

.de onze horas entre duas jornadas, previsto no artigo

(3) H

66 da CLT.

Sim, porque esse MM. Juízo não emitiu qualquer 
pronunciamento acerca do pleito referente ao intervalo 
interjornada (CLT, artigo 66) constante da causa de 
pedir da petição inicial (itens S9/61) e da letra "r" 
do rol de pedidos.

(4)

(5) Assim, para que se complete a prestação jurisdicional, 
reqyer se digne Vossa Excelência sanar a •omissão 
apontada, decidindo acerca do intervalo interjornada e 
seus reflexos.

DA CONCLUSÃO /

Nestes termos são opostos 
declaração.

(6) os presentes embargos de 
requerendo a Embargante ao eminente Juiz 

prolator, com o devido respeito, se digne de determina? 
o retorno dos autos à mesa 
deslinde da matéria suscitada, 
direito, por ser da mais lídima e cristalina

de julgamento, para o 
como for entendido de
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= fls. 3 -

JUSTIÇA !
tü
ái SâQ Paulo, 09 de outubro de 2013. UJ

' OI

Alessandra Souza Menezeç 
OAB - .147.696 - Seção S. Paulo
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4ia Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO NO 00025109520115020041

: Agnaldo Rinaldi de Oliveira 

: Lufan Materiais Para Construção Ltda.

Autor(es)

Réu(s)

: Notificação Ciência Sent.E.Dec 

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

; Notificação: Tomar ciência da sentença de Embargos de 
Declaração.
Não disponível na internet (sentença manuscrita).

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s):

147696 /SP-D ALESSANDRA SOUZA MENEZES 
239805 /SP-D MARCUS VINÍCIUS CORRÊA

Publicado no D.O.E. em 19/11/2013

Solicitado por
I

Solicitação no 
Edição

FERNANDA LOYOLA BALBO 
14/11/2013 às 15:09 hs. 

6022 
2708

em

no
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p y SR/DPF/SP 
^ Fl: _

* Rub:’

\

/ r^v
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGÍONAL^EM SÃO PAULO 

DELEPREV/SR/DPF/SP 
■ Rua Hugo D'AntoIa, 95, Lapa de Baixo, Sào PauIo-SP, CEP 05038-090 

Home Page: http:/Avwvv.dpf.gov.br/ Email nuteI.srsp@dpf.gov.br 
Tcl. (II) 3538-5000 ■ Fax (II) 3538-5930/6187

^ .

• Oficio n" 19 í78/2013 - IPL 1463/2013-5 - SR/DPF/SP

São PauIo/SP, 31 de outubro de*2013.

Ao MM. Juiz do Trabalho da 41" V. do Trabalho de São Paulo 
Av. Marques de São Vicente, 235, Bloco A,. 17° andar 
São Paulo/SP 
Cep: 01139-001

. Assuntoisolicita informações.
Referência: 1463/2013-5-DELEPREV/SR/DPF/SP

Senhor Juiz,

Policialdo Inquéritoinstruir.Visando
1463/2013-5-DELEPREV/SR/DPF/SP solicito a Vossa Excelência os pr^timos no sentido de 
informar se houve o pagamento das verbas previdenciárias referentes ao processo n® 
0002510^520115020041, proposto por AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA em faCe de 
LUFAN WtERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. E, ainda, qual o valor líquido, certo .e • 
exigível do crédito previdenciário e se já houve o trânsito em julgado.

autosos

Segue cópia da fl. 05.

Respeitosamente,

marcos^SãKes^stódio
Delegado de Policia Federal 

1" Classe - Matrícula n" 14.482

f fis. 1 /1

i

\‘
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2® Região 

41® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
mm

SWOWSf
ATA DE AUDIÊNCIA 5FLS.

\vex
PROCESSO: 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE Agnaldo Rinaldi de Oliveira 
RECLAMADA(S) Lufan Materiais Para Construção Ltda.

Em 18 de abril de 2013, na 'sala de sessões da MM. 41^ VARA DÒ 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP, sob a presidência do Exmo(a). Juiz Richard 
lV/7son Jamberg, realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe. - 

Às I4h55min, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do 
Trabalho, apregoadas as partes.

Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) do{a) advogadoía), Dr{a). 
ALESSANDRA SOUZA MENEZES. OAB n° 147696/SP.

Presente o preposto do(a) reclamada, Sr(a). NEUSA DE PAULA SILVA, 
acompanhado(a) do{a) advogado(a). Dr{a). RENATO MANFRINATI DE DEUS. OAB 
n® 243307/SP.

INCONCILIADOS.

A(0) reclamante requer o adiamento da audiência em razão de sua(s) 
testemunha(s) RUI APARECIDO BARBOZA, ciente da redesignação (fl. 151) 
compareceu para depor. Defiro, aplicando a testemunha ausente multa de 01 salário 
mínimo, nos termos do art. 730 da CLT, devendo o autor fornecef o endereço de tal 
testemunha no prazo de 48 hs, sob pena de preclusão, a fim de que a testemunha ■ 
seja conduzida coercitivamente, bem como citada para o pagamento da multa que 
lhe foi imposta.

I

Tendo em vista o princípio da celeridade.processual, elevado a categoria de 
garantia individual (art. 5°, LXXVIII, CF), bem como o princípio da economia 
processual, que conjugados impõem a rápida solução do litígio com o .máximo 
aproveitamento dos atos processuais, serão colhidas as demais provas orais nesta 
sessão, a qual será adiada apenas para a oitiva da testemunha ausente.Protesto do 
reclamante quanto ao fracionamento da prova. Mantenho a decisão pelos princípios 
acima, que no plano da ponderação dos valores constitucionais, se sobrepõem a 
norma infraconstitucional, além do que é comum o fracionamento da prova, a até 
mesmo admitido pela legislação processual, haja vista, por exemplo, a oitiva de 
testemunhas por carta precatória. Esc!areça-se que se eventualmente se fizer 
necessária a realização de acareação, poderá ser designada uma audiência com tal 
finalidade específica.

A patrona do reclamante reitera os requerimentos numerados de 04/08 de 
sua réplica (fls. 188-v e 189). Indefiro, por não vislumbrar qualquer ofensa pessoal 
direta. Se o advogado entende que o "ex adverso" o ofendeu, dispõe de 
mecanismos próprios para buscar as reparações, podendo apresentar 
representação diretamente a OAB, não tendo necessidade de intervenção do Juízo 
que é questão do interesse privado dos advogados. Protestos.

Dou ciência às partes da resposta do Banco Bradesco, (fls. 253/275),

nao
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2^ Região 

41® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
I(

Vls X
facultando-se a manifestação pelo prazo comum de 05 dias. \PEL£PREV

Depoimento pessoal do reclamante: Que começou a trabalhar em 
11/07/2009 até 29/08/2011, não se recordando com precisão; que trabalhou de 
forma ininterrupta, durante esse período; que trabalhava das 05:00 às 18/19:00hs, 
permanecendo na reclamada até as 21:00hs, onde aguardava pelo término do 
horário de rodízio para caminhões, partindo para novas entregas, encerrando a 
jornada por volta de OliOOh; que o caminhão era levado a um estacionamento 
localizado no "morro da pinga", no término de sua jornada; que o depoente residia 
próximo ao estacionamento, gastando cerca de 15 minutos no trajeto, que fazia com 
sua moto; que gastava outros 15 minutos para se dirigir ao estacionamento pela 
manhã; que quando passava na empresa, por volta de 18/I9:00hs, prestava conta 
dos serviços executados e já retirava as ordens de serviço do período da noite e do 
diã seguinte; que Átila era quem elaborava os itinerários e a todo momento 
contactava o depoente por nextel, para saber do andamento das entregas; que 
ATILA era gerente; que reconhece os documentos de fis. 164/172, que contem sua 
assinatura; que confirma o recebimento dos valores contidos em tais documentos: 
que nega que tenha feito carta de demissão; que chegou a fazer um acordo com a 
empresa, pelo qual recebeu o cheque de fl. 166; que a reclamada inicialmente era 
instalada na avenida Edgar"Facor e depois se mudou para o bairro do limão: Que 
quando houve a mudança o depoente passou a trabalhar no período da noite, das 
20:00 às 05:00hs: que tal mudança ocorreu nos últimos 05 ou 06 meses de trabalho 
: que não tinha nenhum intervalo; que se parasse para fazer lanche ou almoçar 
conseguia cumprir sua rota; que naquela ocasião o depoente chegou a perder'l0kg: ’ 
que por vezes parava para entrega e se houvesse alguma lanchonete próximo 
comia um salgado rapidamente; que quando chegava em casa, jantava, tomava 
banho e dormia por cerca de 04 horas; que durante o período em que trabalhou 
para a reclamada, teve 02 acidentes com o veículo: no primeiro, saindo de 
obra, 0 pneu escorregou de lado, em razão da lama, havendo pequena colisão 
um poste, tendo o depoente se proposto a pagar o dano, do qual foi dispensado 
pela reclamada: que no segundo acidente, o depoente parou o veículo para carregar 
na pedreira e o motorista do trator, enquanto fazia o carregamento, bateu a concha 
no chapéu do caminhão; que por conta do segundo acidente o depoente foi 
despedido, pois se recusou a pagar o prejuízo, pois não lhe deu pausa 
motorista do trator da pedreira. Nada mais.

nao

uma
com

mas sim o

Depoimento da preposta da reclamada: Que o reclamante iniciou a 
prestação dos serviços em dezembro de 2009; que o reclamante trabalhou na 
reclamada por vários períodos; que no primeiro saiu em março de 2010, no segundo 
trabalhou de abril de 2010 a julho de 2010;. que no terceiro foi de novembro de 2010 
a fevereiro de 2011; que entre o terceiro e o quarto períodos, o reclamante ficou 
afastado apenas por um final de semana, retornando na segunda da semana 
seguinte, permanecendo até julho de 2011; que o reclamante, no último período, 
"pediu as contas", alegando que iria fazer um curso para trabalhar num outro 
emprego; que dos vários períodos acima mencionados, apenas alguns foram 
registrados em CTPS; que o reclamante foi registrado apenas em doi períodos, 
conforme anotações da CTPS de fl. 38; que o. reclamante não teve qualquer 
acidente com veículos da reclamada ; que em outibro de 2010 a reclamada mudou 
sua sede; que antes da mudança o reclamante trabalhava das 06:00 às 14/I5;00hs 
e após a mudança, das 21:00 às 05:00hs; que no período da noite o trabalho era de
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2® Regiáo 

41® Vara do Trabalho de Sáo Paulo - Capital
j

4

segunda a sexta-feira e no período da manhá, além do horário mencionadoÍ^^e^Í^ 

praticado de segunda a sexta-feira, o reclamante trabalhava também aos sábados, 
das 06:00 às 10:00/12:00hs; que havia controle indireto da jornada do reclamante, 
de acordo com as viagens que lhe eram passadas; que para um período de 08hs 
sáo realizadas em média 05 viagens; que aos sábados o reclamante fazia 02 
viagens: que o reclamante passava uma vez por dia na sedé da empresa, na Edgar 
Facor, para retiraras ordens de serviços e entregar as ordens de serviço do dia 
anterior, normalmente pela manhá: que havia um itinerário a ser seguido .pelo 
reclamante, até por questões de logística; que o itinerário era feito pelo Sr. Atila, 
gerente: que após a mudança a reclamada passou a ter pátio e o veículo ficava lá 
estacionado, comparecendo o motorista no início e final da jornada; que no período 
em que a reclamada estava instalada na Edgar Facor, o reclamante náo fazia 
entregas no período da noite; que todos os pagamentos do reclamante foram 

■ efetuados mediante depósito bancário, exceto as rescisões, que eram pagas em ■ 
cheque: que o reclamante náo dobrou sua jornada nenhuma vez; que reconhece o 
documento de fl. 39, feito a pedido do reclamante, para o curso que 
fazer, onde náo poderia constar as interrupções: que tal declaraçáo náo é 
verdadeira: que o caminháo que o reclamante utilizava possuía tacógrafo; que náo 
se recorda se o veículo que o reclamante usava tinha rastreador; que os 

■ rastreadores instalados em alguns veículos se destinavam apenas a prevençáo que 
quanto a furto, náo servindo para acompanhamento diário do itinerário: que o 
reclamante náo fazia relatório das entregas; que dentro da programaçáo do itinerário 
estava previsto o intervalo, mas náo havia fiscalizaçáo, pois era trabalho externo: 
que Atila faziá contato com os motoristas por nextel, para saber do andamento das 
entregas, pois a reclamada tinha compromisso com as obras; que o veículo de placa 
EEZ 8046 é de propriedade da reclamada e acredita que tenha sido usado pelo 
reclamante: que náo se recorda de qualquer veículo com a placa EJH4576: que 
Fernando, dono da empresa, mantinha relacionamento profissional com reclamante, 
tendo contato com este apenas no período em que trabalhava durante o dia. pois 
Fernando náo permanecia no período da noite; que náo houve qualquer atrito ou 
discussáo entre o reclamante e o Sr. Fernando; que Fernando nunca gritou 
reclamante e outros funcionários; que Fernando tem um tom de voz alto, traço de 
sua personalidade. Nada mais.

0 mesmo la

com 0

Tendo em vista as afirmações da preposta da reclamada quanto a 
ausência de anotação do contrato de trabalho na CTPS nos periodos em que a 
ré reconhece que o reclamante tenha trabalhado como seu empregado, fato 
que caracteriza o delito previsto no art. 297, § 4" do CP, e também, o delito de 
sonegação de contribuição prevrdenciária (art. 337-A, I, CP), delitos 
concurso formal, bem como o reconhecimento de que a declaração de fl. 39 é 
falsa e se prestou a comprovar fato inexistente, o que caracteriza o delito de 
falsidade ideológica (art. 299, CP), determino, com fundamento nos arts. 5, II, e 
40 do CPP*, a expedição de oficio à Polícia Federai, com cópia desta ata e dos 
documentos de fis. 36/39 e 165,167,168 e 171.

Expeça-se também ofício à DRT, com cópia desta ata e dos 
documentos de fis. 36/38.

em

O reclamante não tem testemunha presente. 
A reclamada dispensa suas testemunhas.
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SR/DPF/SP ^.1PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2® Regiáo 

41® Vara do Trabalho de Sáo Paulo - Capital
nmI /A

Redesigno audiência de instrução para o dia 15/05/2013. às 16:15 
, horas, para oitiva da testemunha RUI APARECIDO BARBOZA. sendo facultativo o 

comparecimento das partes.

Cientes as partes.
Término de audiência 16h29min.

I Ríchard Wilson Jamberg 
Juiz do Trabalho

AUTOR . REU

9

I
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT^ 2® Região

4ia Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PRpC. 00025109520115020041 OFÍCIO No 2611/2013 RELAÇÃO No
r

216/2013

Destinatário: Delegacia da Receita Federal 
Endereço : RUA HUGO D'ANTOLA, 95

LAPA DE BAIXO 
05038-090 - SÃO PAULO - SP 

' SÃO PAULO, 25 de Novembro de 2013

Do: MM. Juiz da 41^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: Ilmo Sr. Delegado

Autor: Agnaido Rinaldi de Oliveira
Réu : Lufan Materiais Para Construção Ltda.

Prezado Senhor,

Em atenção ao oficio de no 19178/2013 -'IPL 1463/2013, 
informo que ainda não houve o trânsito e{)ii julgado e, tcunbêm, ainda, 
não foram apurados os valores devidos.

AtenciosamentQ,

ELIZIO LUIZ PEREZ 
Juiz(a) do Trabalho ,

• ^

Endereço do Juízo: AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLQCO A 170 andar 

: 01139-001 - SÃO PAULOCEP/Cidade

PROCE8SO NO 00025109520115020041 OFÍCIO No 2611/2Ó13 RELAÇÃO No 216/2013
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Mes&tUMÍíra Souza Meticzes 
pa¥deUdt Souza tAei^eze&

KlUz
UI «

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da Meritissima 
41‘ Vara do’ Trabalho da Capital do E*stado de Estado de Sâo 

. Paulo.,

o

GO
CO
S
tót TT.

eo

§
C4

J. Processe-se o recurso.
Contra-arrazo^o ou no decurso do prazo, subam

Elízío^íz Perez 
Juiz (flfrrabalho

tLCO
cneao K

' csSP. CM

ocK

r
4

Autos 0002510^5^/2011.5.02 ..0041

AGUALDO RINALDI DE OLIVEIRA, 
Reclamante, devidamente representado, neste ato, por suas 
advogadas/procuradoras infra-assinadas ("ut" instrumento 
mandatários ás fls.), não se conformando, data vênia*, com o 
teor da r. sentença proferida nos autos do processo acima, 
em que contende com LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.,

. Reclamada, vem respeitoSaniente, perante esse D. Juizo, dela 
recorrer, como recorrido tem, interpondo o presente

4

AE7CU!R50 ORDXNÁRJO

para o Egrégio Tribunal Regional do*Trabalho da Segunda 
Região, fazendo-o no prazo legal, na conformidade das 
razões anexas e com fulcro na letra "a" do art. 895 da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

I

/
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fls. 2 - tüz
(E
UJ

Esdlarece, por oportuno, que nâo há 
em ‘razão de a ação ter sido

K
Z •

custas a serem recolhidas, 
julgada procedente em parte.

o
CO
COsf
*

Requer a Vossa Excelência, com o 
devido respeito, se digne deferir o- processamento do apelo 

. e determinar a posterior remessa dos autos á instância ad 
1 quem, para os fins de direito, 
legais.

CO

i
CM
O.cumpridas as formalidades C/l

«
(M

h-Termos em que,
P. deferimento.

São Paulo, 27 de novembro de 2013.

Alessandra Souza Menezes 
OAB - 147.696 - Seção S. Paulo
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«

fis; 3 - lU
• Z 
€C
lU

ORDINÁRIORECURSO z
o
CO
COs

Razões de recurso órdinário que 
interpõe a. recorrente AGNALDO 
RINALDI DE OLIVEIRA, nós autos do 
processp em que contende com LUFAN' 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

9
«o

s
M
O.(0
O)
0)OC

CM
Hec

I

COLENDA TURMA !

Irresignado, data venia, çom o teor da r. sentença 
proferida pelo pçimeiro grau de jurisdição, que 
julgou improcedentes diversos pedidos da .demanda, 
interpõe, o Autor o presente apelo, ao desiderato de 
reforma do julgado, a elé integrando de pronto os 
termos de sua inicial entranhada ás fls., como sé 
aqui houvessem sido literalmente transcritos, assim 
como a manifestação sobre defesa e documentos de

I

fls. e razões finais, até por força do efeito 
devolutivo decorrente da interposiçâo do recurso em 
tela, para todos os fins e efeitos de direito.

(1)

«

PRELIMINARMENTE
DA NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

(2) 0 Autor .opôs embargos declaratórios -para o fim de 
que o MM.
referente ao intervalo interjornada 
66),

Juizo "a quo" decidisse • o pedido
(CLT, artigo 

eis que tal pedido não tinha sido objeto de

Praça Dom José Gaspar, n” 76-conjunto 55-República - CEP: 01047*010-São Pauto «SP 
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IDfls. 4 =
z

• K
Ui»-decisão.- « .
o
to
too MM. Juízo ''a quo" não decidiu a questão na r. 

sentença de embargos declaratórios, de modo que o 
Autor aviou novos embargos de declaração que assim 
foram decididos:

(3) S

c*>

i
0."No mérito, razão assiste ao embargante, 

visto que a sentença de fl. 334 e verso 
não se pronunciou sobre os itens 5 e 6 
dos embargos (fls. 332-v^)os quais 
passo a apreciar:

<o

tiCM
i-

Sem.razão o reclamante quanto a alegação 
de que não houve pronunciamento sobre o 
pedido de intervalo intrápornada * e 
reflexos, o que foi objeto, 'inclusive, 
de condenação da reclamada (item 10 das 
obrigações de pagar do dispositivo)
(conf.
declaratórios)

de embargossentençar.

/ * ,
Ocorre que o Autor havia requerido o pronunciamento 
acerca

(4)
do pedido 

interjornada, ou seja, 
entre duas jornadas e 
intrajornada,' de 
alternativa 
declaratórios.

referente intervalo 
o intervalo de onze horas

ao

não sobre o intervalo 
modo que não 

aviar
restou outra 

embargossenão novos

*

(5) Ao decidir os terceiros embargos de declaração, o 
MM. Juízo assim se pronunciou:

"J. Tempestivos, conheço.
Todas as omissões foram sanadas.'
Prestação jurisdicional exaurida.
Ante o exposto, conheço dos embargos e 
os rejeito."
(conf. sentença de. embargos
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tD• fls. 5 -
z
o:
lij

declaratórios)
o
Ti(6) Do teor de julgar dos embargos declaratórios e da 

r..sentença, verifica-se que a questão relativa ao 
intervalo
apreciação, mesmo tendo o Autor requerido que o 
pedido fosse julgado nas três oportunidades em que 
opôs embargos de declaraçãa.

«O
S
*interjornada não foi objeto . de
€0

§(M
O.M .

oc(7) Como é ce^diço, - a completa prestação jürisdicional 
se faz pela resposta a. todos os argumentos 
regulares postos pelos litigantes, não podendo o « 
julgador resumir-se àqueles que. conduzem ao seu 
convencimento. A omissão quanto aos pontos 
relevados pelas partes pode conduzir a pre’juizos 
consideráveis, não só pela possibilidade de sucesso 
ou derrota) mas também em razão das imposições dos 
desdobramentos da competência funcional *.

riCM
ccK

(8) Na hipótese dos autos, a ausência de .decisão quanto 
ao pedido de int.ervalo inter jornada . (matéria 
ventilada nos embargos declaratórios) violou os 
artigos 5®, incisos XXXV e 93, incisp IX, ambos da 
Constituição Federal, . 458 e incisos do Código de 
Processo Civil e o artigo 832 da CLT, restando, 
portanto, patente a nulidade em que incidiu a 
sentença. * • '

(9) De rigor, assim, o provimento do presente apelo, ao 
efeito de declarar a nulidade do processado, a 
partir da r. sentença de embargos de fl., 
determinando-se o retorno dos autos ao MM. Juizo "a 
quo" para que os atos processuais viciados sejam 
renovados validamente, ou seja, para que o Juizo de 
Primeiro Grau profira decisão a respeito das

Praça Dom José Gaspar, n" 76-conjunto SS - República - CEP: 01047>010-São Paulo - SP 
Fone: (55 11) 3259'1079/3129<6416
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tu .fls. 6 - zec(U
questões trazidas > nos embargos declaratórios,, 
especialmente quanto ao intervalo interjornada e 
reflexos. . . ’ '

S
o
IDeo

- S
*

Contudo, caso essa Colenda Turma Julgadora entender 
ser .possivel o julgamento do pedido referente ao 
intervalo 
alternativamente, 
do CPC,
QUE PODE DECIDIR O MÉRITO A FAVOR DO AUTOR.

(10) (*»

§reflexos,
a'aplicação do § 2®, do art. 249 

CASO-ESSA COLENDA TURMA JULGADORA 'ENTENDA

iriterjornada e requer,^ CM
(L
(0

cd
CM

cc
DO MÉRITO

Ultrapassadas ás preliminares, quanto ao mérito, a 
r. sentença também merece r. reforma em sua 
integralidade. . * '

(11)

DA UNICIDADE CONTRATUAL

(12) O MM. Juizo "a quo" reconheceu o vínculo 
empregaticio entre as partes, todavia, concluiu ter 
havido 03 contratos de 'trabalho, nos seguintes 
períodos: de 09.12.2009 a 15.03.2009, 01.04.2010 a 
18.04.2011 e de 01.06.2011 a 11.07.2011.

(13) Ousa o Autor dissentir do entendimento perfilhado 
pelo MM. Juízo "a quo".

' (14) A carta de referência emitida peía Ré declara que o 
Autor era seu empregado pelo período de 18 
sem fazer qualquer ressalva .quanto 
períodos descontínuos álegados 
documento não 
disso,
representante legal da Rjé' reconheceu que produziu

meses, 
aos supostos 

em defesa. Esse 
foi impugnado pela defesa. Além 

prestar depoimento pessoal.ao a
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%

Hfls. 7 - UJzec
UJ

referido documento. Z
o
;;
00ooDe outro.lado, a testemunha ouvida', que trabalhou 

na Ré no periodo de 31.07.2010 a 30.06.2011 
declarou que:

(15) S

n
5 ;
ò5"...ao que sabe o reclamante não ficou 

afastado do iservíço no periodo em que o 
depoente trabalhou; que 6 depoe.nte não 
deixou de ver o reclamante por .gualguer 
periodo;..."
(conf. termo de audiência)

CM
0.
to
OI

d:
CDCM
h-tr

(16) Ora, no periodo- de onze meses, em que a testemunha 
trabalhou na Ré, ela .não deixou de ver o Autor no 
local de trabalho. Significa dizer que nesse 
periodo, ele trabalhou inlnterruptamente, ó que faz 
cair por terra a alegação da Ré. ’

A prova testemunhai, aliada à carta de referência 
elaborada pela Ré, que declara que o Autor foi seu 
empregado pelo pèriodp de 18 meses são provas aptas 
a demonstrar que houve um único contrato de 
trabalho no. periodo declinado na petição inicial.

(17)

I

Assim, o Autor espera que essa Colehda Turma 
Julgadora reforme a r. sentença, para o 
declarar que o contrato de trabalho teve vigência 

periodo
ININTERRUPTAMENTE, assim como condenar a Ré no 
pagamento da proporcionalidade do FGTS, férias 
acrescidas de um terço • e ' décimo terceiro salário 
para os periodos que não foram reconhecidos na 
primeira instância.

(18)
fim de .

• \ 11.07.201126.10.2009de ano

4
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IDfls. 8 -
z
K
UJ

DAS HORAS EXTRAS
o
Ti
CO
COo MM. Juízo "a quç" condenou a Ré no pagamento de 

horas extras e reflexos, porém, reconheceu que, até 
15.10.2010, o Autor cumpriu jornada de trabalho de 
segunda ■ a sexta-feira, das 5h00 às 18h00, com 
intervalo intrajornada de 15 .minutos è aos sábados, 
das 5h00 às 14h30, sem intervalo.

(19) S

n

3
Ü.
CO

(20) Entretanto, a testemunha do Autor declarou que: d
CM

É
Ki. trabalhava das 05h00 às 18h00, de 

segunda a sextâ-feira, gue trabalhava 
aos sábados, das OShOO às 14h00/15h00; 
que fazià intervalo de no máximo 10 a 15 
minutos. póssivel; , gue , o 
recia/nânCe fazia o ,mesmo horário que o 
depoente, porém, o reclamante prorrogava

quando

um pouco mais, poxs fazia entregas no
período da noite/ gue o depoente chegou
a trabalhar no período noturno por 
mês e depois de forma eventual; que o 
reclamante chegou a ficar apenas no 
período noturno, também trabalhava aos 
sábados, a partir das 14h00, não sabendo 
dizer o horário finll; 
noturno era difícil 

• refeição..."
^conforme ata de‘ audiência)

m

um

gue no horário 
ter horário para

t

(21) Portanto,
encerrava

a testemunha ouvida comprovou 
a jornada às 18-hOO e

que
que o Autor 

permanecia na Ré para realizar entregas no período 
noturno.

(22) De outro lado,
^ controles de frequência.

a Ré tinha obrigação de manter
já que restou CONFESSADO» 

que a jornada de trabalho era fiscalizada e nenhum 
documento veio aos autos. Desse modo, deve incidir
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fls. 9 = liJz
lU

na hipótese dos autos, o entendimento cristalizado 
na Súmula 338, I, do C. TST:

z
o
Ticeces"JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA Ç * 2 «Orie/itaçdesPROVA

Jvrisprudenciais n^s 234 e 306 da SBDJ- 
Res. 129/2005, ’ DJ 20, 22 e

25.04.2005

(incorporadas as
€0

1) i
CM
Q.I ~ É ônus do empregador que conta com 

mais de 10 (dez) empregados o registro 
da jornada de trabalho -na forma do art. 
74, § 2®, da CLT. A não-apresentação

dos co^itroies

(O

a>o
QC

CM

deinjustificada 
frequência gera presunção relativa de 
veracidade da jornada de Crahâiho, a 
qual pode ser elidida por prova em 
contrário. (ex-Súmula n® 338 
pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)

4

alterada

se os controles de frequência a que a Rp(23) Portanto,
estava obrigada a manter não vieram aos autos e se
ela não produziu qualquer prova que pudesse dar 
guarida às suas alegações referentes à jornada de 
trabalho, há que prevalecer o horário declinado na 
exordial, sob pena de malferimento da Súmula acima 
transcrita.

i

(24) Assim, 'o Autor espera que essa Colenda Turma 
Julgadora reforme a r. sentença para o fim de 
reconhecer que, até 15.10.2010, o Autor cumpria 
jornada de trabalho das 5h00 às IhOO, condenando a* 
Ré no pagamento de todas as horas extras postuladas 
e seus reflexos.

DO INTERVALO INTERJORNADA

Juízo "a quo" não se pronunciou acerca do
de acordo com a jornada

(25) O MM.
intervalo interjornada e,

4
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fls. 10 = )-lUz
q:
iii

fixada na origem, a Ré teria observado o intervalo 
interjornada.

»-z
o
Ticea»
S(26) Entretanto, caso essa Colenda Turma 

reforme a r.
15.10.2010,
realizava entregas no
declinado na exordial e declarado pela testemunha 

,do Autor, restará claro que o 
interjornada de llhOO NÃO era observado, 
afronta ao artigo 66, da CLT
Jurisprudencial n® 355, da SDI-1,

Julgadora
sentença para reconhecer que, até 

o Autor .iniciava a jornada à 5h00 e 
período

n

noturno. como (M
O.
CO

intervalo 
em total 

e Orientação 
do C. TSÍ:

nCM

”INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. 
HORAS EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO 
SOBREJORNAOA. ART. 66 DA CLT. APLICAÇÃO 
ANALÓGICA DO § 4** DO ART. 71 ■ DA CLT (DJ 
14.03.2008) O desrespeito ao intervalo 
mínimo interjornadas previsto no art. 66' 
da CLT acarreta f por analogia, os mesmos 
efeitos previstos no § 4® do art. 71 da 
CLT e na Súmula n® 110 do TST, deyendo- 
se pagar a integralidade das horas 
foram subtraídas do

que
intervalo, 

acrescidas do respectivo adicional."

(27) A reforma- da r. sentença é de rigor.

. DO ADICIONAL NOTURNO E

p (28) Ao decidir os embargos de declaração, 
"a quo" 
noturno
juntou os recibos salariais 
diferenças em seu favor.

o MM. Juízo 
o adicional 

que a Ré 
e o Autor não apontou

entendeu por bem indeferir 
e reflexos, ao fundamento de

(29) Ousa o Autor dissentir do entendimento perfilhado, 
pois o elenco documental dá conta de que NENHUM

Praça Dom Josó Gaspar, n* 76 - conjunto 55 - República - CEP: 01047-010 - Sâo Paulo - SP
Fone: (SS 11) 3259-1079/3129-8416

^ StSDOC • Provimento GP/CR14/2006 Assinatura Eletr.
Documento enviado peia OAB 147696/SP - ALESSANDRA SOUZA MENEZES •

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879124

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879124
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - 222ed92

ID. 222ed92 - Pág. 26

Fls.: 420



/
t

SOC\Bt>AT>B X>B At>VOCiAt>OS

I-fls. 11 = UJz
ttUJ/ KRECIBO SALARIAL FORA JUNTADO. z
e
eoooPortanto, ao contrário do quanto,decidido, o Autor 

nâo tinha condições ' de apontar diferenças de 
adicional noturno e reflexos.

(30)* S

m

' 3Assim, considerando que o Autor laborou em jornada' 
noturna e* que NÃO há prova de pagamento do 
adicional noturno, a r. sentença deve ser reformada 
para que. a Ré séja condenada no pâgamento do 
referido titulo e acessórios, na forma postulada no 
libelo.

(31) aM
a>
0)

CC
à

OJ

H

t

DO DANO MORAL

Juizo "a quo". julgou improcedente o pleito(32) O MM.
referente à indenização por dano moral postulada.

fundamento de que o Autor nâo comprovou ossob
fatos alegados na petição inicial.

4

Ousa o Autor dissentir do entendimento perfilhado 
na origem, uma vez que sua t'estemunha declarou que:

(33)

‘ >» ...o Sr. Fernando tratava * mal o 
reclamante, com arrogância, sendo que*

razão para 
Sr. '

qualquer motivo
'^explodir"; que já. presenciou o 
Fernando gritando com o reclamante; que 
nessa ocasião o Sr. Fernando disse que o 
caminhão' era dele e que ele resolvia 
quando deveria trocár o óleo. e se 
quebrasse o motor, mandava arruinar/ gue 
tais frases foram . ditas guando o 
reclamante pediu autorização para trocar 
o óleo do motor do caminhão;..."

era

••

4

"...quebrou a maçaneta do caminhão e o
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(T
lUreclamante foi tratado mal por conta de 

tal fato; que o reclamante não pode 
trabalhar, tendo sido encaminhado ao 
escritório para conversar; que Fernando 
estava sempre o?Caltado; que Fernando 
agia assim com todos os empregados; que 
tais fatos ocorreram na presença do 
colegas de trabalho ^ue ostava/n no 
local; que houve repercussão entre os 
colegas; que criticaram a forma de agir 
do Sr. Fernando; pois todas as poças 
sofrem desgaste, o que é ■ corriqueiro; 
que houve comentário de que o reclamante 
seria despodido,\ que isso foi dito pelo 
Sr. Fernando..."
(conformo termo do audiência)

S
o

ss
*
CO

i
CM
Q.
in

àCM
Hr

(34) Verifica-s.e, portanto, que o Autor comprovou que:

a) 0 Sr. Fernando tratava mal o Autor, sempre 
com arrogância e aos gritos, inclusive no episódio 
da troca de óleo do caminhão;

b) O Autor foi tratado mal em razão da quebra 
da maçaneta, tendo sido impedido de trabalhar, 
tendo sido encaminhado ao escritório 
trabalhar,
presenciaram tal fato que, inclusive passaram a 
comentar que o Autor seria dispensado;

para
sendo certo que os colegas de trabalho

c) 0 Sr. Fernando costumava tratar os demais 
empregados de maneira desrespeitosa como fazia com
o Autor.

(35) Tal como comprovado, deu-se no presente caso, além 
do dano moral interpessoal, a chamada "gestão por 
injúria", uma vez que, em regra, a forma de 
tratamento utilizada pela Ré era a mesma para todos
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OS trabalhadores. Além disso, apesar da reiteração 
da conduta ilicita, a intenção da Ré não era 
afastar o Autor do ambiente de trabalho, como 
ocorre no assédio moral.

o

oo

cn
A gestão por injúria^ assim como o assédio moral, 
configura ato ilicito e deve ser repelida.

(36)
§CM
O.
V>

na obra '"Mal Estar 
(RÍo de

28), a maior estudiosa 
muitos administradores não

aSegundo Marie France Hirigoyen, 
no Trabalho - Redefinindo o Assédio Moral".

V
Janeiro. Bertrand Brasil,

(37) oe
niCM

P- ú:
do tema assédio moral, 
sabem lidar com as' suscetibilidades individuais e
manejam melhor o chicote que a carroça.

4

Ainda, segundo a estudioèa, o que diferencia a 
gestão por injúria do assédio moral é que esta é 
notada por todos e todos * os * empregados são 
maltratados, sem distinção.

(38)

Evidente que a 
absolutamente exemplar viola o seu nome, 
imagem, 
humana,
mas também os artigos -187,

• Civil.

conduta da Ré com trabalhador*
honra e

ferindo, ‘por conseguinte, a dignidade 
violando não só o art, 1®, III da C.F. ,

421 e 422 do Códigç

(39)

\

A respeito da gestão por injúria, 
manifestou o ‘Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
da .Segunda Região:

assim se(40)

4

"DANO MORAL. TIRANIA DE SUPERIORA. 
DIREITO Â INDENIZAÇÃO. Ainda que não 
configure assédio moral, porquanto 
ausentes o cerco e a discriminação, o 
caráter continuado ‘ das agressões
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fls..14 - . KUJzcc
lU

’ gpraticadas pela empresa, através de 
preposta,- com investidura de supervisão, 
caracteriza a gestão por .injúria, que 
importa indenização por dano moral. 0 
fato de o tratamento despótico- ser 
dirigido
indistintamente, não legitima a tirania 
patronal, incompatível com a dignidade 
da pessoa, humana, com a valorização do 
trabalho e a função social da

asseguradas

o

s
*«•

todos e/npregados/a os
n

§
CM
O.
f/t

propriedade/ pela ,
Constituição Federal (art. 1°, III e IV, 
art.5^, XIII, art. 170, caput e III). O 
trabalhador é sujeito e não objeto da 
relação contratual, e tem direito- de

m(M
(Ct »-

integridade
em face do poder 

diretivo do empregador. A subordinação 
no contra Co de trabalho não compreende 
portanto, a pessoa do empregado, mas 
tão-somente a atividade laborativa, esta

física/preservar 
intelectual e moral.

sua

sim submetida _ de forma limitada e sob- 
ressalvas, ao jus vãriandi. Comprovado 
que a supervisora da eguipe submetia a 
reciamante colegas a ^ tratamento 

degradante.
e

injurioso
confígurado atentadp à dignidade ' dos 
trabalhadores, ensejador da indenização 

. por dano moral (art. 5® Ve X, CF; 186 e 
927 do NCC). i^ecurso da reclamante ao 
qu'ãl se dá provimento neste aspecto. 
(TRT Segunda Região • - RO 

. 02365.2p07.082.02.00-3 - Ac. 20100612061 
- Relator: Desembargador Ricardo Artur

4* Turma

restae

.Proc.

Costa e Trigueiros 
julg. / 29.06.2010
16. 07.2010)

data
data publ.

Assim, requer a essa Colenda Turma Julgadora que se 
manifeste expressamente sobre se os fatos 
mencionados no item "34" antecedente, letras "a/c" 
foram oU nâo comprovados , e, se tais fatos,*

(41)

/
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K
UJ

representam ato ilícito ensejador^do pagamento de 
indenização por dano moral.

s
o
CO
COs

Espera o Autor que essa Colerida Turma Julgadora 
entenda* por bem reconhecer a prática do dano moral 
interpessoal e gestão por injúria e condenar a Ré 
no pagamento de indenização por dano moral, 
moldes postulados na petição inicial.

(42)
CO

r“• alios CM
0.
CO
O)
«Icc

.DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
CM
J-
QC
I-*(43)’ * Os 'honorários advocaticios foram indeferidos, ao 

fundamento de que ainda vigora na Justiça do 
Trabalho o "jus postulandi", não revogado pelo 
artigo 133 da Constituição Federal ou pela Lei 
8.906/94.

I

Entretanto, o Autor não postulou honorário^ de 
suciimbência, mas sim referentes às perdas e. danos, 
isto é, daquelea que comprovadamenté a parte vier 
a desembolsar para seu advogado na busca de seu 
direito, com fulcro nos artigos 389 e 404 ,do atual 
Código Civil, in v.erbis:

(44)

"Art. 389. Não cumprida a obrigação, 
responde o devedor por perdas e danos, 
/nais juros e atualização monetária 
segundo indices . regularmente
estabelecidos, e honorários de 
advogado."

"Art. 404. As perdas e danos, nas 
obrigações de pagamento em dinheiro, 
serão pagas com atualização monetária 
segundo indices oficiais regularmente 
estabelecidos, abrangendo juros, custas 
e honorários 'de advogado, sem prejuízo * 
da pena convencional." ,I
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N ZAliáS/
Calsoni,
Espirito Santo, em artigo publicado na 

' Juridica da Amatra, a propósito do art. 
Código civil:

(45) esse é cr ensinamento de 'Rbque Messias 
Juiz do Trabalho da 17a. Região

Revista 
389 do

e

ss
*
í*» .

i
"Cumpre notar que os acréscimos sofridos 
na redação não foram em vão, pois as ' 

* leis não contêm palavras inúteis, de 
modo que, forçoso é interpretar que os 
honorários de advogado previstos • no 
artigo 389 do -Novo Código Civil são 
distintos daqueles previstos no art.20 
do CPC.

CM

u.

CM

(T
H

■>

Com efeito, enquanto os decorrentes da 
lei processual são cabíveis em função da 
sucumbênciar os da lei material emergem 
do descumprimento da obrigação.
Os primeiros têm por fim fazer frente 
aos serviçõs profissionais, destinando- 
se, ex legis, aos advogados, ainda- que 
em causa própria (EOAB, artigo 23). Já 
os previstos no Código ' civil visam à. 
piena recomposipáfo do prejuizo sofrido 
pelo credor gue, via de regra, 
os honorários contratuais, 
parágrafo anterior.

arca com 
como di to no 

não Cein o valor
o sucesso da causa e a
parte contrária nessa 

repita-se, .destina 
ela ao advogado que a patrocinou.
Até agui já se têm bem delineados os 

‘ institutos que se pretende explorar, a 
fim de sustentar que, com a vigência do 
Novo Código Civil, 
devidos honorários de 
Justiça
decorrentes da relação de emprego, além
das hipóteses descritas nos precisos
enunciados 219 e 329.

ressarcido cotr 
condenação da 
parcela, posto gue.

i

passaram a ser 
advogado na

do Trabalho, açóesem

De Ipgo, cabe lembrar da aplicação
subsidiária da norina inserida no Código
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Civil, por força do disposto^no art. 8°, 
parágrafo único, da CLT, uma vez que' não 
iiá regra expressa na consolidação, sendo 
patente a compatibilidade da regra civil 
com os . princípios fundamentais dO’\ 
Direito do Trabalho."

K
Z
O

CO
COs
*
n.

ipublicação do Juiz J.ôrge Luiz • 
publicado

No mesmo sentido, 
Maior,

(46) CM
Q."site"Soüto

http://www.trtl5.gov.br/escola da maqistratura/Rev
no COI

g* •I21Art4.pdf, em que conclui: nCM
1“OC*í"Por todos estes argomentos, é forçoso 

concluir que já passou da hora do 
Judiciário »
trabalhista • reformular o e/rte/idi/nento, 
inconstitucional, diga-se de passagem, 
de que na Justiça do trabalho só incide 
o princípio da sucumhêacia guando o 
reclamante estiver assistido por 
sindicato, primeiro porque se aplica tal 

‘ entendimento apenas parciaimente, pois 
se o reclamante é perdedor no objeto que 

. exige perícia este .arca ' com os 
honorários do perito, o gue implica 
dizer que o princípio da sucumbência foi 
acatado, e segundo porque fere os 
princípios constitucionais do acesso á 
justiça e da dsonomia, já que estabelece 
uma
distinçáo injustificada, sob o ponto de 
vista processual" e social, com relação 
aos reclamantes que não estejam 
assisbidos por sindicatos, ainda mais 
guando se sabe gue náo há sindicatos em 
todas as localidades e, mesmo guando 
haja, a prestaçáo da assistência 
juridiça e judiciária aos trabalhadores, 
pelos sindicatos, fica subordinada ,ao 
fato destes se associarem ao 
sindicato, ferindo outro principio 
constitucional, o da liberdade' de

I

4
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UJassociação.

0 entendimento de que no processo do 
trabalho não há condenação em honorários 
advocatícios, trata-se, portanto, do 
posicionamento que fere preceitos 
constitucionais e não se sustenta diante 
dos preceitos jurídicos que lhe dizem 
respeito, ainda. mais diante das 
alterações legislativas impostas pelas 
Xieis ns. 10.288/01, 10.537/02 e. pelo 
novo Código Civil."

z
o

ss

n

icg
%

ià.

ri
Aliás, a questão já foi decidida tanto no âmbito 
da Segunda quanto da Décima Quinta Regiões, desta 
Justiça Especializada:

(47) I-o:

"‘Honorários advocatícios. Cabimento na 
Justiça do Trabalho. A interpretação 
reiteradámente dada aos artigos 14 e 16 
da Lei 5.584/70, cristalizada nas 
Súmulas 219 e 329 do TST não mais se 

diante do advento da Lei 
lo, i; 3o, 4o, 22 e

como do Novo Código Civil 
{arts. 389 e 404). Portanto, são devidos 
honorários advocatícios, mormente pelo 
fato de ser o reclamante beneficiário 
da justiça gratuita, o gue atrai a 
aplicação da Súmula 450 do Supre/no 
Tribunal Federal. Recurso Ordinário não

Ac.
Turma, Relator: 

Desembargador Davi Furtado Meirelles, 
data julg. 06/03/2008, data publ.: 
14/03/2008)

sustenta 
8.906/94 (arts. 
23),• bem

provido." (TRT 2* Região, Ro 
200080182857, 12*

\
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS '
Inadimplemento de obrigação trabalhista. 
Aplicação dos arts*. 389 e 404 do CC/02.

Devidos.

Rodiernamente, na Justiça do Trabalho, 
também, são devido's honorários 
advocatícios pelo inadimplemento da 
obrigação trabalhista, por aplicação
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soiaza MeNez.es sodeDAüe ise advocíahos

#

Kfls. 19 Uiz
K
UJ
Ksubsidiária dos arts. 389 e 404 do novo 

CC/02,' cuja inovação deve ’ ser 
prestigiada como forma de reparação dos 
prejuízos sofridos' pelo trabalhador, 
que, para receber o crédito trabalhista, 
necessitou contratar .advogado às .suas 
expensas, causando-lhe perdas. De sorte 
que a reclamada deve responder pelos 
honorários advocaticios, a fim de que a 
reparação do inadimplemento da obrigação 
trabalhista seja completa, ou seja, a 
reparação deve . incluir juros, 
atualização monetária e ainda, os 
honorários advocaticios, cujo ideal- está 
em perfeita sintonia com o princípio 
fundamental dè proteção ao trabalhador. 
Honorários advocaticios da ordem de 20%, 
a. favor do reclamante (não se trata de 
honorários de sucumbência") (TRT 15* 
Região, Proc. 1381.2003.026.15. 00-6 - 
Ac. /)® 34351/2005, Relator: Juiz Edson 
dos Santos Pelegrini, Sexta^Turma, publ. 
DOESP de:22.07.2005)

z
o

CO
CO

CO

*
<0

i 4
OI
a.w
CAe\
lá

OI

tr

. Assim, aguarda o Autor que a r. sentença seja > 
reformada para o fim de condenar* a Ré no pagamento 
dos honorários advocaticios, tal como postulado.

(48).
4

DA CONCLUSÃO

(49) tais condições, aguarda o ^ Autor, 
confiantemente, que essa Egrégia Turma haja por 
bem prover o presente apelo pára o' efeito de 
acolher a preliminar árgüida, determinando o ’ 
retorno dos autos à Vara de origem para que o MM. 
Juizo "a* quo" profira decisão acerca do intervalo 
interjornada OU, caso não seja esse o entendimento 
dessa Colenda Turma Julgadora, o que não se 
espera, o Autor aguarda, que no mérito, seja dado 
provimento ao recurso ordinário do Autor para

* Em

4
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SOLIZ^ 20CISI>AX>6 AT^VOCíADOS
►

*

t

fls. 20 - tsz
Oí
Uicondenar a Ré no pagamento dos títulos objetos" da 

insurgência, de molde a se resguardar os mais 
sagrados postulados de serena e impostergável

o
'R
S
S
*
(*>

JUSTIÇA /
§
CM
O.Sâo Paulo, 28 de novembro de 2013. tr

lf CL
d

CM

Alessandra Souza Menezes 
OAB - 147.696,- Seção S. Paulo

h-
K

. H

\ \

t

4

S
i

V
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PROCESSO NO 00025109520115020041 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) X Agnaldo Rinaldi de Oliveira 

: Lufan Materiais Para' Construção Ltda.Réu(s)

è

Despacho : Intimação Contra-arrazoar R.O.

: Para o(s) Réu(s)
, i

: Intimação: Contra-arrazoar Recurso Ordinário.

Opção

Texto

Advogado(s):

2.398.05 /SP-D MARCUS *VINICIUS CORRÊA.

i
y

1-
Publicado no D.O.E.' ém 04/12/2013

Manoel dos Santos Lopes Garcia 
02/12/2013 às 19:27 hs.

10296
2718

Solicitado por
r _ *

Solicitação no 
Edição .

em

no

4
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________________________________________ ^rmOf Cotr^O’ ^íHanfrin^tiAdvogados

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DA MM 41" VARA DO 

. TRABALHO DE SÃO PAULO - (SP)
t

r

K
Uiztc
Ui

to

o>r>
t

in

CO ’

g
4 0.AUTOS DO PROCESSO N° 0002510-95.2011.5.02.0041 %n

e>«cc
cd\

CM

LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. por scus 

. ‘advogados que esta subserevem, nos autos da Reclamação Trabalhista em epigraíè, que lhe
4

move AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA.» vem, respeitosamente, à alta presença de 

V.Exa, apresentar, tempestivamente, suas CONTRA RAZÕES AO RECURSO 

ORDINÁRIO, com fundamento no art. 900 da CLT e razões anexas a presente, cuja juntada
t

requer para serem processadas na forma da lei.

ec
I-

9

Termos cm que,

Pede Deferimento.

4

São Paulo, 09 de Dezembro de 2013.
4

9

MARCUS VINÍCIUS CORRÊA 

' OAB/SP-239.8Ò5

è

RENATO MANFRINATI DE.DEUS 

OAB/SP-243.307
r
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(pereira, Corrêa ^Mar^natiadvogados
4

CONTRA RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIOV

4

PROCESSO N" 0002510-95.2011.5.02.0041
K
Uiz
q:

. UJ K
ZRECORRENTE: AGNALDO RINALDl DE OLIVEIRA . R. '
CO
CM
(O
O

inLüFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTpARECORRIDA:
CO

g
S;

EGRÉGIO TRIBUNAL a.
6
(M

eI

COLENDA TURMA

NOBRES E HONRADOS JULGÀDORES

í

Inícialmcnte, pede vênia a Recorrida para que sejam considerados

parte integrante das presentes Contra-Razòcs, os termos das manifestações apresentadas
%

curso do processo, como se aqui estivessem literalmente transcritos, para todos os efeitos 

de direito.

4

como

no

Feito isso, prevalecerá nos pontos atacados a respeitável sentença “a 

guo , JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE, sendo então que nos pontos atacados 

deverá ser mantida, posto o indiscutível acerto da MM. Vara e Juíza que a prolatou.
I

f

(Rjia Catão, n*.128, saía 102 - Lapa - Sãó(Bauí6/S<P - CE(ft 05MP-000 M11-38019352
sisooc ■ Eietr.
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JPereira, Corrêa ^Manjnnatijiávogados ^

/

I - PRELIMINARMENTE

%
Não carecc dc reforma a sentença no que tange a preliminar de 

negativa de prestação jurisdicional formulada pelo Recorrente, posto, que a r. sentença restou
*■ ' ‘ I ‘

muito clara no que tange a fíxação da jornada de trabalho, razão pela qual não faz jus o 

Recorrente ao intervalo interjomada pleiteado.

[D
z
q:

l ‘
iC9

(D

. ' %I
iH’ /
ws •‘ Dessa forma, REQUER o afestamento da preliminar, devendo a r.

decisão ser mantida,*tudo em conformidade da íundamentação supra.
g
a
(O

a
I

ri
M

tc
H

^ U - SOBRE O MÉRITO
i4

%
è\ • 

Quanto ao mérito melhor sorte não assiste o Recorrente, cm que pese

o esforço da patrona, suas alegações traduzem apenas o inconformismo.

- Dos Períodos Trabalhados

\

Conforme se verifica na defesa e documentos juntados, restou 

evidente qüe o recorrente laborou na Recorrida durante diversos períodos, com a realização de 

contratos de trabalhos autônomos, como muito bem reconheceu a sentença.
i

i

t

Ademais, ^nos autos não existe qualquer comprovação da unicidade 

contratual pretendida pelo Recorrente, ônus que lhe competia, razão peía qual deverá ser 

mantida a decisão.

I

✓
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fpBtBtfOf Coma oZ^anJfinatiJldvogàdos

- Da Jornada de Trabalho

I

• #
4

Ao contrário do que pretende o Recorrente, carece de credibilidade a
ft

Kjornada de trabalho fixada em exordial, ante a ausência de comprovação e pelo depoimento da 

> primeira Testemunha que não laborou com o Recorrente no período noturno, como muito bem . i 

salientou o MM. Juiz na sèntença:

tuz.
lU

in
r s

' 8(O
o
IO♦

<o/«

Como se infere do depoimento do autor, o dia tem pelo menos 25 horas 

e 30 minutos, já que trabalhava das 05h00 às OlhOO, gastava trinta minutos no trajeto entre sua casa e * 

0 trabalho (ida e volta, com quinze minutos cada), jantava e tomava banho (presumindo-se mais uma 

hora) e dormia por quatro horas.

g
Q.m

ti

« I

, Evidente que-tal jornada jamais poderia ser cumprida, seja pela própria 

limitação de horas de um dia (24 horas), seja porque, nenhum ser humana suportaria .cumprir uma 

jornada tão extensa por tanto tempo!

É

Demais disso, a única testemunha ouvida, afirmou que trabalhava das 05h00 

às IShOO, com intervalo de dez a quinze minutos, e que o reclamante fazia o mesmo horário, 

prorrogando um pouco mais por fazer viagens noturnas, DOrém tal testemunha iamais fez

entregas noturnas, de modo aue não tinha condicões de afirmar aue o
I •

í

#
reclamante fazia c_ate a eme horas trabalhava. Assim, não há como ser acolhida a

alegação de trabalho após às Í8h00 antes de outubro de 2010...” (grifo nosso)

%
Ante 0 exposto, não restam dúvidas que a sentença deverá ser mantida 

, /
que tange a jornada de trabalho, ante a ausência de comprovação da jornada pretendida.

I

no
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JPemra, Corrêa oíMaí^natiJídvogaáos

- Intervalo Interjornada\
S •

Nesta scnda, não há que se falar . em intervalo intcriornada 

pretendido, uma vez que restou comprovado a inexistência de labor após as 18:00 horas,
é

h- •
lUzcr
LUmotivo pelo qual com a fixação da jornada das 5:00 as 18:00, indevido o referido pleito, pela 

qual deverá ser mantida a sentença também nesse qucsitò.
S
tn

€*»
CM

N
<o
CO
TÇ
IO -
<*>

C S ’« ‘ Spbre o Dano Moral ^
g
(L
CO

a>o
OLInicialmcnte, cumpre ressaltar que o ônus da prova cabia ao 

Recorrente pelo qual não se desvencilhou, os fetos alegados pelo Recorrente não restaram 

comprovados nos autos.

H. tc.

t

Ora nobres Julgadores, o Recorrente traduz seu inconfonhismo quanto 

à ausência de condenação em Danos Morais, baseado cm depoimento de testemunha em * 

contradição com a defesa c depoimento pessoal o que por si só evidenciaria a
É ,

IMPROCEDÉNCIA. 4

Ademais, como previsto na decisão, para a configuração de dano 

moral é necessário'.que o Constrangimento experimentado pela vítima seja dotado de 

gravidade que lhe produza consequências no plano físico, emocional ou psicológico, o que 

não se vislumbra no presente caso.
o'

Acompanhando a exposição da Recorrida e em conformidade com o
•I

disposto na Xei Civil, a Jurisprudência vem repelindo o enriquecimento sem causa’ de 

funcionários que buscam a tutela jurisdicional para obter indenização indevida, senão:

i
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(pereira, Corrêa cíManfrinatiJLávogadosi

TÉRMINO DO CONTRATO. DANO MORAL. A

reparação de danb moral nâo decorre de Qualauer

aborrecimento, de aualauer adversidade, nem de

tütranstornos.’ pois a isso estamos todos suieitos no za.
Ui
I- *
zdia a dia. Faz parte da própria condicâo humana. in

o<*>
(MNâo excluo, claro, a possibilidade de danos morais. (D
O

•A

mas isso guando há evidente extrapolação do
i

exercício legal de um direito. Para isso é preciso e
O.
(0

haver prova do excesso (Código Civil, artigos 187 e
d

CM

188'í. A hipótese, portanto, não é de dano, mas de e
h-

desconforto. contrariedade.simples

aborrecimentò. Nada, enfim, aue seia suscetível de

reparação. Recurso do autor a aue se neea provimento.

(TRT/SP Autos n° 00570-2008-443-02-00-5 - julgamento

07/07/2009, Rei. Eduardo de Azevedo Silva)

DANO MORAL. CARACTERIZAÇÃO.

Requisitos. A caracterização do dano «moral

configura-se com o abuso desnecessário e o

tratamento humilhante praticado pelo empregador

ou seus prepostos contra o empregado, de forma

que a pretensão indenizatéria pressupõe a
»

comprovação de três requisitos, quais seiam. a

ofensa a uma norma preexistente ou erro' de

conduta, o dano e o nexo de causalidade com as

Catão, n\128, saía 102 - Lapa - São^auí6/S(P - CE/R 05049-000 *TeC 11 -38019357
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j:x.« rx
__________ (RgTBira. ComavSL9Aanfnnatiyi£vogaÍos

funções desenvolvidas pelo funcionário. Recurso:

ordinário obreiro não provido. (TRT/SP n® 00088-
f \ 2007-046-02-00-0 - j. 22/10/2009, Rei. Davi Furtado Meirelles)

LUzoctu
Diante do exposto, irrctocável a r. sentença que 'decidiu pela 

improcedência ao pleito de Danos Morais, deverá ser mantida.
jn

CO
.CMu>

* ú>1
CO

I

Honorários Advocatícios' T— *g«■

Q.
t W

a>
o:I «O Recorrente pretende o ressarcimento na Justiça do Trabalho das

' * I

perdas referente à contratação de advogado, o que não deve prevalecer nessa Justiça 

Èspeeializada, como muito bem observado na r. sentença.

'ti
ÇM-

A'concessão de honorários advocatíeios, nesta Justiça Especializada, 

continua subordinada ao preenchimento dos requisitos contidos na Lei 5584/70 que, no caso,

estão ausentes.

V

Nesse sentido, c o entendimento estampado nas Súmulas n® 219 e 329 ' «

do Colcndo Tribunal Superior do Trabalho:

A jurisprudência uniforme do TST rSúmula 329"^ mantém
»

atual o jus postulandi assegurado pelo art. 791 da CLT.

Sob esse sentido, a contratação de advogado representa
V

*
uma Qpeão do autor que detém a capacidade postulatória.

. De modo que não se podería, pelo exercício dessa

faculdade, atribuir ao litigante vencido o pagamento das

despesas desnecessárias assumidas pelo vencedor.* i\%
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,<Bereira, Corrêa ^Marifnnatijídvogados

!
* Ante essas considerações e por não estarem presentes os pressupostos

legais, deverá ser confirmada a r. sentença que indeferiu o pleito de verba honorária ou 

reparação de danos materiais pela contratação de advogado.

UIz
tf. t
UJni - CONCLUSÃO I-
Z
iné

sf

e
o
IADiante de tudo exposto/existem elementos mais do que suficientes 

nos autos para que seja mantida a r. sentença prolatada pela E. Vara de Origem, posto seu 

indiscutível acerto quanto aos pontos atacados. ^

<*>

g
Q.tn

*
CD

tc

Ante essas considerações, exsurge claro que as razões do recurso ora

rebatido, traduzem apenas inconformismo, evidenciado que deverá ser negado

provimento ao mesmo e mantida a r.decisão de Primeira Instância quanto aos pontos 

atacados, p*ara que mais uma vez sobrepaire a soberana JUSTIÇA!
••

São Paulo, 09 de Dezembro dè 2013*.

é

0

MARCUS VINÍCIUS CORRÊA RENATO MANFRINATI DE DEUS

OAB/SP-238.805 OAB/SP-243.307

\

^ Catão, n*. 128, saía 102 - Capa - São^auCo/SfP ^ CEKP: 05049-000 TéClí - S8019357
SISDOC - Eletr

Documento enviado pela OAB 23980S/SR - MARCUS VINÍCIUS CORRÊA •

8

/
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional do Trabalho - 2* Região

%

^ TRT/SP 00028109520115020041

CERTXDAO \

CERTJFiCO qiM^e presente feito fel/âlstribuíde ao Exmo. 
Sf^uic^LSON 6UEN0 00 PRADO daMB* Turma

t

Serviço de Registre, RutuaçSe e 
DistribuiçSe em 2* Xnstftneia

ts /

r *

♦

>

%

t
I

I

i
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\
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I
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SOUZA SO&TZPAPZ ApVO^APOS
6ouz^ Mcwezes 

Pfinieíe <(e Sauz^ Mene^s
c\

Excelentissimo Senhor Doutor Desembargador Nelson Bueno do 
Prado da 16® Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região.

o»

s
•«rsi

g

e

s
(9it SD T16 990 Proe 00025109520115020041

L: 3 t:s10550 P19•ot.
S

;STR1BU1D0 PARA 0 RELATOR 
•UBLXC. 00/00/ 0 Ss

Autos 0002510-95.2011.5.02.0041

AGNALDO RINALDI DE OLVEIRA, 
Reclamante, devidamente representado neste ato, por suas 
advogadas/procuradoras infra-assinadas ("ut" instrumento 
mandatários à fl.), na Reclamação Trabalhista proposta em 
face de Lufan Materials para Constiniçâo Ltda., Reclamada, 
vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
requerer vista dos autos para obtenção de cópia dos 
documentos de fTs. 165/172, a fim de que possa juntá-los na 
carta de sentença extraída para inicio da execuçãp'' 
provisória.

*

0-
Praça Dom José Gaspar, n° 76 - corijunto 56 - República - CEP: 01047-010 - São Paulo - SP 

Fone: (55 11) 3259-1079/3129-8416
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69UZA 60&IZPAPZ PZ ApVO^ApOS

fls. 2 =

Esclarece que necessita fazer a 
juntada dos referidos documentos até 14.04.2014, prazo 
final para contestação dos cálculos da Ré.

Termos em que, 
P. deferimento.

São Paulo, 08 de abril de 2014.

Alessandra Souza Menezes 
OAB - 147.69& - Seção S. Paulo

Q-^96 -'^^çâo S. PauloOAB - 26

Praça Dom José Gaspar, rP 76 - conjurtto 56 - República - CEP: 01047*010 - São Paulo - SP 
Fone: (55 11) 3259*1079/3129-8416
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PODER JUDICIÁRIO .
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2“ REGIÃO

16“ TURMA
PROCESSO TRT/SP N“ 0002510-65.2011.5.02.0041 

RECURSO OMUNÁRIO DA. 41“ VT DE SÃO PAULO 

RECORRENTE: LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

LTDA.
RECORRENTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

\

DESPACHO

1. Junte-se.
2. Defiro a vista dos aütos ao autor por 05 (cinco) dias.
3. Após o cumprimento da determinação supra e 

considerando a distribuição de processos por ordem cronológica, 
determinada pela Presidência deste £. Regional, retomem os autos ao 

Serviço de Distribuição de Processos em 2“ Instância, aguardando o 

momento oportuno para efetiva remessa.

• São Paulo, 15 de abril de 2014.

FERNANDAC l JVACOBkA VALDÍVIA

u íza Rdatora

1
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'A 10,1^ftecebido em
1

Serv. Roq. Auraistribuição 
Fé(tot‘2*in8tâncie

CERTIDÃO
CERTIFICO que os autos foram recebidos no 

10/ // /2014.gabinete em \
è

Dayi Cost^enório FIreman 
TécnicsD Jiuiciaiio^

1
if i

Vis/os. Ao Revisor.

São PaMo, _ i V y H /20I4. '

Fernan 
Juíza Relato

/' a Cobra ValdiviarI

\
I I

Vistos? I

1/2014. 'São Paulo, /3 I

«•

DANIEL DE I^ULA (^MÁ^S 
Aevisor

]• urma

/OSj feMBdãSilva

cEimpÃo
CERTIFICO que o presei m processo fbi incluído na pauta do dia 
29.11.14, publicada nesta datanomModa Justiça do Estado de Sfio Paulo- 
CademodoTRTda2*R^Bo. Sflqj^ulo, 18 de novembro de 2014.

I

SecrnBifa da 16* Turma

ê

if«
I
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\ PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TRT/SP:00025109520115020041NO na Pauta: 134

Recurso Ordinário - 41 VT de São Paulo 
RECORRENTE:
Agnaldo Rinàldi .de Oliveira

1. Lufan Materiais Para Construção Ltda. 2.

CERTIFÍCO que, em sessão realizada nesta data, 
a 16^ TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, julgando o presente processo, resolveu: por 
unanimidade de votos, CONHECER os recursos ordinários 
interpostos e, nç mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso 
interposto pelo autor, a . fim de decretar a nulidade da 
decisão, proferida ãs fls, 352, assim como de todos os atos 
posteriores, determinando ainda a baixa dos autos e a 
prolação de nova decisão de embargos declaratórios, em que o 
Juízo a quo deve se pronunciar de forma expressa acerca do 
pedido plasmado na alínea R da peça vestibular e da emenda, 
como entender de direito, restando prejudicada a análise do 
remanescente, assim cômo do recurso aviado pela ré. 
Prejudicada a fixação de custas.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador ORLANDO 
APUENE BERTÃO. (Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. FERNANDA OLIVA 
COBRA VALDIVIA, DANIEL DE PAULA GUIMARÃES, DÃMIA ÂVOLI.V
Relatora:
VALDIVIA
Revisor: o Exmo. Sr. Juiz DANIEL DE PAULA GUIMARÃES-

Exma. Sra. Desembargadora FERNANDA OLIVA COBRAa

Sustentação Oral: DRA. ALESSANDRA SOUZA MENEZES

São Paulo, 26 de Novembro de 2014.

' Valdi san Xzaima • Gonçalves 
Sdcreltário da 16^ Turmá

I
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2» REGIÃO

16“ TURMA
PROCESSO TRT/SP N“ 0002510-95.2011.5.02.0041 

RECURSO ORDINÁRIO DA 41«VT DE SÃO PAULO 

RECORRENTE 1: LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

LTDA.
RECORRENTE 2: AGNALDO RINALDl DE OLIVEIRA

Inconformadas com a r. sentença de fis. 319/328, cujo 

relatório adoto e que julgou procedente em parte os pedidos da ação 

trabalhista, recorrem as partes com.as razões de fls. 336/341 e 363/372 

verso, argüindo a ré inépcia da petição inicial e a ocorrência de julgamento 

ultra petita, insurgindo-se ainda em face da condenação ao pagamento do 

adicional de periculosidade; e o autor, que suscità preliminar de nulidade 

em razão da negativa na prestação da tutela jurisdicional; insurgindo-se 

ainda em face da rejeição quanto à unicidade contratual, horas extras, 
intervalo interjornada, adicional noturno e reflexos, indenização por dano 

moral e honorários advocatícios de sucumbência..
Tempestividade observada (fl. 336 e 363).
Preparo às fls. 342/343.

Documentg elabgrado e assfnadg em meio digital. Validade legal nos (ermos da Lei n. 11.419A006. 
Dlsponlbilização e veriíicação de autenticidade no site www.trt5p.Jus.t)r. Cddígo do documento: 2883607 
Data da assinatura: 26/11/2014,03:01 PM.Assinado por FERNANDA OLIVA COBRA VALDIVIA i
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f

Contrarrazões às fis. 348/351 e 190/191 verso.

Sem manifestação do Ministério Público do Trabalho 

(Portaria n. 03/05 da PRT/2‘'‘ Região).
É o relatório.

VOTO

Conheço os recursos, eis que presentes os pressupostos
dé admissibilidade.

Considerando que o autor suscita preliminar de nulidade 

por negativa na prestação da tutela jurisdicional, passo à análise, prima 

facie^ do apelo obreiro, por envolver questão prejudicial.

1- Do recurso interposto pelo autor.
1.1- Da preliminar de nulidade por negativa na 

prestação da tutela jurisdicional.
Analisando paulatinamente a prefaciai (fls. 28), assim 

como a emenda apresentada (fls. 129), verifico que o recorrente pleiteou o 

pagamento de horas extras concernentes à suposta violação ao intervalo 

interjornada (pedido R).

Em sentença, o Juízo a qtto deixou de prestar a tutela 

jurisdicional quanto ao tópico específico (fls. 319/328), o que motivou a 

apresentação de embargos declaratórios pela parte (fls. 332/333), em que 

alegou, dentro outros pontos,- a omissão do órgão julgador quanto à 

apreciação dp pedido insculpido na alínea R (item 5 dos embargos - fls. 
332 verso). ^

Em decisão (fls. 334/334 verso), não houve qualquer 

pronunciamento acerca do sobredito tema.

Foram reapresentados os embargos declaratórios (fls.

Documento etaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
OisponiWIizaçao e verificaçflo de autenticidade no site www.lrtspjus.br. Código do documento; 2863607 
Data da assinatura; 26/11/2014, 03:01 PMAssInado pon FERNANDA OLIVA COBRA VALDIVIA
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PODER. JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2* REGIÃO

346/346 verso), eni que a parte alegou novamente a omissão do Juízo a quo 

em analisar o pedido talhado na alínea R da prefaciai, qual seja, horas 

extras decorrentes da suposta violação ao intervalo interjoxnada.
Proferida nova decisão (fls. 352), o órgão originário

assim dirimiu a questão:

Sem razão o reclamante quanto a alegação de qtie^ não 

houve pronunciamento sobre o pedido de intervalo intrajornada e 

reflexos, o que foi objeto, inclusive de condenação da reclamada (item 10 

das^obrigações de pagar do dispositivo).

Adiante, e pela terceira oportunidade, o recorrente opôs 

embargos declaratórios (fls. 354/355), alegando outra vez mais que o 

pedido de R não foi apreciado pelo Juízo a quo. Os embargos foram 

conhecidos e, no mérito, rejeitados, sob o argumento de que todas as 

omissões foram sanadas (fls. 354).
Resta patente, porquanto, a negativa na prestação da 

tutela jurisdicional, uma vez que o Juízo a quo limitou-se a apreciar o 

pedido de horas extras decorrentes da suposta violação ao intervalo 

intrajornada: não 0 pleito de horas extras decorrentes da suposta violação 

ao intervalo internornada (pedido R).
Nesses termos, acolho a preliminar de nulidade por 

negativa na prestação da tutela jurisdicional, a fim de decretar a nulidade da 

■ decisão proferida às fls. 352, assim como de todos os atos posteriores, 
determinando àinda a baixa dos autos e a prolação de nova decisão de

Documento efaborsdo a assinado em meio digital. Validade legal nos termos datei n. 11.418Í20Q6. 
OiSponIblIlzaçAo e venficaçfio de autenticidade no site www.trtsp.Ius.br. Código do documento: 2883607 
Data da assinatura: 26/11^014.03:01 PM.Assinado pon FERNANDA OLIVA COBRA VALOIVIA
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V

embargos declaratórios, em que o Juízo a quo deve se pronunciar de forma 

expressa acerca do pedido plasmado na alínea R^da peça vestibular e da 

emenda, como enténder de direito.

No demais, tenho por prejudicada a análise do interposto
pelo recorrente.

2- Do.recurso ordinário interposto pela ré.
Face a nulidade decretada alhures, tenho por prejudicada 

a análise do recurso interposto pela recorrente.
\

Diante do exposto, ACORDAM os Magistrados da 16° 

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2“ Região em: CONHECER 

os recursos ordinários interpostos e, ho mérito, DAR PROVIMENTO 

PARCIAL ao recurso interpostd pelo autor, a fim de decretar a nulidade da 

decisão proferida às fis. 352, assim como de todos os atos posteriores, 
determinando ainda a baixa dos autos e a prolação de nova decisão de
embargos declaratórios, em que o Juízo a quo deve se pronunciar de forma

* %
expressa acerca do pedido plasmado na alínea R da peça vestibular e da 

emenda, comó entender de direito, restando prejudicada a análise do 

remanescente, assim como do recurso aviado pela ré.
Prejudicada a fixação de custas.

FERNANDA OLIVA COB ALDIVIA
\

Juíza Relatora
N

Documento elaborado e assinado em melo digital. Validade legal nos lermos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponikrilízaçao e verílicaçfio de autenticidade no site www.irtsp.JU8.br. Código do documento: 2683607 
Data da assinatura; 26/11/2014,03:01 PM.Assinado por: FERNANDA OLIVA COBRA VALDIVIA
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iPODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO ^ TRT 2a Região

«

1

134
26/11/2014

t

PROC. TRT/SP NO 00025109520115020041 
RECORRENTE(S): Lufan Materiais Para Construção Ltda. 

Agnaldo Rinaldi de Oliveira

Nesta data, certifico gue -a conclusão do 
V.Acordão no 20141071286 foi publicada 
Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, em 
05 de dezembro de 2014, sexta-feira. 
Decorrido o prazo legal sem a interposição 
de recurso, os autos retornarão à Vara de 
origem, ficando dispensada a emissão de 
certidão de trânsito em julgado, nos termos 
do art.146 da Consolidação das Normas da 
Corregedoria Regional - Provimento GP/CR no 
13/2006.-

no

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

Tatiane parques de Faria 
Analista Judiciário

/

I

t
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41” Vara do Trabalho de São Paulo - Capital Fls. 386

ê

Processo n" 2S10/2011

CONCLUSÃO
j

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho, diahte do retorno dos autos do E. TRT, restando anulada a 
sentença de embargos declaratórios.

SP, 04/03/2015.
if

i

,\1iriam Paula Trínttode Oliveira da Cosia 
Diretora de Secretaria

I

/ /

»

t
1

/

Vistos, etc. ••
Cumpra-se o V.Acórdâo.
A mesa para prolação de nova decisão. 
SP, data supra.

Elízio Luiz Perez 
Juiz do Trabalho

s

Documento elaborado e assinado em melo digital. Valkfede legal nos lermos da Lei n. 11.419/2006. 
Díspoitibilizaçao e verificação de autenticidade no site www.trtsp.Jus.br. Código do documento: 33294SS 
Data da assinatura; 04/03^15.06:17 PM.Assinado por: EUZIO LUIZ PEREZ

r
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2^ Região
41° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Processo n° 00025109520115020041

Julgo com base no art. 132 do CPC.
Vistos etc.
Embargos de declaração opostos pelo reclamante às fls. 346/346v".
Tempestivos e regulares. Conheço.
Diante da jornada reconhecida na sentença (fl. 324), rejeito o pedido de 

horas extras pela redução do intervalo interjomadas, vez que não caracterizado 
desrespeito ao art. 66 da CLT.

Ante o exposto, acolho os embargos declaratórios opostos pelo autor, para 
rejeitar o pleito de horas extras decorrentes da inobservância do art. 66 da CLT.

Intimem-se.
São Paulo, 17/03/2015.

ELIZIOLUIZ PEREZ 
Juiz do Trabalho

(Pág. l/l)

Documento eiabofado e assinado em meto digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
DIsponIbIlizBçSo e verificação de autenticidade no site www.trtsp.Jus.br. Cõdigo do documento; 341S119 
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41^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00025109520115020041 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: Agnaldo Rinaldi de Oliveira 

: Lufan Materiais Para Construção Ltda.

Autor(es) 

Rêu(s)

: Notificação Ciência Sent.E.Dec 

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

: Notificação: Tomar ciência da sentença de Embargos de 
Declaração.

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s):

147696 /SP-D ALESSANDRA SOUZA MENEZES 
239805 /SP-D MARCUS VINÍCIUS CORRÊA

Publicado no D.O.E. em 20/03/2015

Solicitado por Diego Espanhol
em 18/03/2015 às 11:58 hs. 

2782 
3008

Solicitação no 
Edição n®
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Coma ^Mat^finatijídvogadòs ^■ -V

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA MM 41“ VARA DO TRABALHO 

DE SÃO PAULO - (SP)

t

J. Pr6SSupostos válidos. Tompestivo o 
Processe-se. Contra-arrazoado ou no decurso do 
prazo, subam ao p.TRT,
SP. I

recurso.

LU
Z
K

Eiizío Luiz Perea 
Juiz do Trabalho

UJ
S
eo
IOg
s •
tt
•ir
u>

AUTOS DO PROCESSO N°OOO251O05Loi 15020041 (02510201104102007) I
o.I 094
O)oce
tá

<M
H

LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, (Zpor sflus I-

Roclamaçâo Trabalhistu om óplgrufn, quo

AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA, wom, respGUosomonce. a alto prosonço do

advogados qua ao final subscrovom. nos autos da

lha move

V.Exo.,

3_E_Ç_y_R_^BO_0_^_D_LN_Á_R_LO, com fundamento no art. 895 do CLT.

nflo SQ conformando com parte da respoltâvol sontença, oproseneor- suos rnrOos do

Dosto foito.ja quo cumpridos os pressupostos legais (custas o depósito 

anteriormenco) requer sou processa monto o onca m inha momo oa Coiondo 

Tribunal Regional do Trabalho - 2* RegiAo * paro os devidos fins do direito.

recursal rocolhidos

Termos om que.

P. Deforimonto.

Sao Paulo, 23 do Março do 2015..

MARCUS VINÍCIUS CORRÊA 

OAB/SP-239.805

RENATO MANFRINATI DE DEUS 

OAB/SP-243:307

íltfia JttíSc» 271, Ao/á 73, Ca&i ^en& - São ^tixdo - OEKR 02S16-000 • l^eC 39SS-0331
t-maiC vcmaévtMUlbsCvoCam.6r 

SiSDOC - Provimento GPfeR 14/2(ro6 Assinatura Eletr.
Documento enviado pela OAB 239805/SP • MARCUS VINÍCIUS CORRÊA •
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4
, Corrêa eí Mta^rmatijlíoogadós

RAZÕES DÓ RECURSO ORDINÁRIO

RECORRENTE: LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

lUzo:RECORRIDA: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA Ui
1-

<0«og
AUTOS DO PROCESSO N® 00025109520115020041 (02510201104102007) S

IA

ORIGEM: 41“ VARA DO TRABALHO DA CAPITAL I
0.
(O

EGRÉGIO TRIBUNAL r
o

CM
I-
tt.

COLENDA TURMA

EMÉRITOS JULGADORES

I

Em que poso o rtotâvol saber jurídico °do MM Juiz 3 f.

sentença do primeiro grau. merocodora do todo rospeltOi quo Julgou 

PARTE o podido formulado no processo em epígrafe,i^nâo pq.do prevalecer, lmpende~se a suo

PROCEDENTE EM

reforma, pelos motivos de direitos a seguir.

. PRELIMINARMENTE
¥

JUL.GAMENTO ULTRA^PÈTITA

i,

13°A Recorrida foi condenodo ao pagamento do salário proporcional

(01/12) do 2009, contudo, nao houve postulaçâo nosso sentido por parto do Rocorronco,

R.revulando~so, portanto, ultra petita a sentença, rezflo pole quni devora «er reformada

13° de 2009 de modo a hmiea*ln ao oedido exordial.para excluir a condonaeOo do

Z7i, saía 73, Casa São^iauS>(S^)-C^> 02Sl&4)00~*TtC39SS-C331 
o^matã pattaiíiKMié)sCuoCeom.6r 

SISDOC • Provimento GP/CR 14/2(ro6 Assinatura Eletr.
Documento enviado peta OAB 239805/SP - MARCUS VINlCiUS CORRÊA -

2
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Corrêa <í9imfiinaHJÍdvogadós 4'
%

*- MÉRITO
>

% %
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

I-t
UIz

, No que tange a condenação em adicional de perleulosldade* em que 

pese ô relevante sabor Jurídico a r. sentença nAo pqdera prevalecer, sondo vejamos.

ce
UJ

cain«
s
s

Ao contrario do que trazido^ na r. sentença,

Recorrente realizou atividade passível de indenização, d sim, ciuo o IOconfirmou oue o
^ .
5local aooncwdo onde era realizado o serviço era_.a_r_e_fi__d<>__r_isg^«
(L
CO

t
O)ok

Assim, pedimos venia para>transcrevermos parco do laudo! K
õ

CM

K
*

I

F,s.4/5 - (...) E 2010 a reclamada instalou em suasm outubro de

5.000'litros de Olee diesel, liquido inflamdvei, o uma bomba dedepondâncias um tanque de *
. O rectamance aleoou oue a partir desta data passou a realizar oabastecí m ento

abastecimento do cnmlwhflo.

A representante da reclamada aleoa oue o a b astecl m ento H_r_a_

Srs. Â Sr. R Ndo foi possívelrealizado por a bastaeedores. cita os ti I a e e onato.

entrevistar as pessoas citadas pois ambos deixaram, de integrar o quadro da funcionários da

%
■ (■:■)recla m Ada %

F,,. 10-(...) 9. CONCLUSÃO

Perito, a vista do exposto e da legislação pertinenteAf igure~se 8 esta

que o reclamante!

2010 Nao desenvolveu-) E 26.10.2009 ate setanjbro dencre

atividades perigosas.

b) , 2010 ate 11.07.2011 desenvolveu atividadesoutubro de

perigosas em virtude do realizar o abastecimento de seu eaminhao.
I

3271, saía 73, Casa - São ^auío (SV) - 02516-000 - *Tet 39S5’4>331
e-^mai£ paiuuítHMi^SuÜvoCcom^Sr 

SiSDOC Provimento GPfCR 14/2o06 Assinatura Eletr.
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I
Coma fí^iat^rwatiJUCvogados

%
A ;Obs! realiz<i vavaraSo do reclamante de Q ue o

. c F.foi confirmada peta rep rese nta nte da reclamada aao quea b astecl m e nto nAo

►-LU
a bastecedores e aue o reclamante nfto Zreclamada oosaulacomprovado ci y e a. • CC

UI

Z
per icu loal d a de deve sercar aeter IzBcao da ce

IOa baareci mento. ar ea 11 za v a o g
s •t

desconsiderada. o

.5
•A\
§«
scodos os grifes e destaques sAo nossos

0.
Ui

PorxantOf Nobres o Honi^ados Julgadores NÃO EXISTE NOS

AUTOS NENHUMA PROVA DE QUE O RECORRENTE REALIZOU O 

ABASTECIMENTO -DO SEU CAMINHÃO. A Recorrente

‘ (d
(M
h-
H

como se vorlflca no laudo

Recorrido. Onusnssim que lhe°cabla nos termos dopericial nae confirmou as afirmações de

CLT, e pelo qual deixou de demonstrar e com*provar.

♦

arc. 818 da

Nesse sentido e o entendimento Jurisprudoncial dos Regionais!

^ RECURSO ORDINÁRIO. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. ONUS DA PROVA.

O Onus da prova cabe a quem faz a .aleoacao, noa

*
818 da CLT. Rtermos do artioo esta n do n Ao

demonstrado o exercício das atividades q ue

ca r acter i za riam perieulosidade. InvIAvela a

eoneessAo do respectivo adicional.

(TRT 4* REGIÃO - Ac. 01671-2007-281-04-00-1 RO. Julgado

14/04/2010. Des.* Maria Cristina Sehaan F )em errelra

1 \

9juiJltíSo 271, saía 73, Casa Venís^São ^tuíó (S^) • OZSIS-OOO * TeC 3955-0331
ê^ma^ vemaáv<MiéuOvoCam.6r 
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/

«
tT

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE ONUS DÀ PROVA.

É do emoreando o 6nus de provar os facos que dflo

supõdftneo t> sua pretensão de ver deferido o
«

lUzocnteHaÃneia do art.»adicional de per Leu tosi d « d r. UJ

S
818daCLT g

S
€0^

(TRT - 20* REQIÃO - PROCESSO N® 0060600-
lO

Rei. Foblo Túlio Corroía Ribeiro)86.2009.5.20.0002. D ses.

0.
(O
o>
0)

q:«
Diante do exposto, nos autos nao existem elementos o provas robustas ni

CM
»-a

que evidenciem a indenização, razSo pela qual devora SQr a r. sentença reformado para excluir

da condenação o adicional de poriculosidàdo e reflexos no6 termos da fundomentaçAo supra.

- CONCLUSÃO
0

f

Ante essas razOos, e, confiando nos doutos suprimentos o alto

E. Tribunal, afloro O evidância que a r. sentença merece sorespirito de Justiça deste

reformada, dando*se provimento ao presente redurso^ por ser imperativo do direito o medida

do mois imprescindível JUSTIÇA!

Soo Paulo, 23 do Março de 2015.

i

i

RENATO MANFRINATf DE DEUS 

OAB/SP-243.307
MARCUS VINÍCIUS CORRÊA 

OAB/SP-239.805

5 „^tSuMfSo271, saia 73, CasaVerA~‘SSo^ttuÍo(S^)-C^ 02SlM00’*TeC3955-0331
e-masí pcmíU^)tMtdosOuoCeom.6r 
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41a Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital

PROCESSO NÓ 00025109520115020041 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : Agnaldo Rinaldi de Oliveira 

Réu(s) : Lufan Materiais Para Construção Ltda.

Despacho : Intimação Contra-arrazoar R.O.

: Para o(s) Autor(es) •

; Intimação: Contra-arrazoar Recurso Ordinário.

Opção

Texto

Advogado(s):

147696 /SP-D ALESSANDRA SOUZA MENEZES

Publicado'no D.O.E. em 07/04/2015

Sqlicitado por Adriana Sanches Moimaz 
em 31/03/2015 às 15:10. hs. 

5615 
3017

Solicitação no 
Edição no
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de s

P>

ouza Mew^cs

Excelentíssimo
Vara do 

Paulo.
Senhor 

Trabalho da
Doutor 
Capital do

Juiz Federal da 
Estado de Meritissima 

Estado de São

í Pressupostos vá/ídós'

‘ EfeioLuiJtérez •'
’ • Trabalho ■ '

. -ü u>
o«Tempestivo. UIo recurso.- 

no cfecurso .do • •n
• è

./.Ti9 •> "H
5 "ISÍ; ;^f;,
S • «ai Pj>*‘

«o » >3». •
oc:

tí.1j

1 :o i
**i

> I

:|o
U> 'CO

OJ • íl:' . >

Autos n» 0002510-95.
2011.5.02. 0041

Eeclamante, , 
advogadas/procu 
mandatários ás
teor da r. 
em que , 
Eeclamada, 
recorrer.

devidamente -RJHaznr np
neste ato, 

("ut"

OLlVBZltArepresentado, 
infra-assinadasnâo se

J^adoras 
fls.), 

sentença

por suas
instrumentoconformando, ,

nos autos dodata vênia.proferida 
com ZüEAir

com o
processo acima

COMgipp^pg
contende

vem
como ^espeitosamente, 

recorrido tem.
£2Sii. 

Juízo, dela
perante , 

interpondo o
esse D.

- presente
^CORSn

para o Egrégio 
Região, fazendo-o 
razões anexas
Consolidação

Tribunal Eegional
iegal, na 

na letra

=<0 Trabalho dano prazo 
e com fulcro 

das Leis
Segunda

-conformidade das
do art. 895 dado Trabalho.

Praça Dom José G >

í
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SOUIZ^ SOC{BT>At>S t>e AT>V0C^V>0^

fls. 2 =

Esclarece, por oportuno, que nâo há 
custas a serem recolhidas, em razão de a ação ter sido 
julgada procedente em parte.

Requer a Vossa Excelência, 
devido respeito, se digne deferir o processamento do apelo 
e determinar a posterior remessa dos autos à instância ad 
quem, para os fins de direito, cumpridas as formalidades 
legais.

com o

Termos em que,
P. deferimento.

São Paulo, 30 de março de 2015.

Praça Dom José Gaspar, n* 76 - conjunto 56 - República - CEP: 01047-010-São Paulo-SP
Fone: (55 11) 3259-1079/3129-8416

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879124

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879124
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - 222ed92

ID. 222ed92 - Pág. 68

Fls.: 462



h9>

SOUtZ^A hABNBZ.BS SOC{Bt>AV^B X>B AT>VOC^Al>OS

fls. 3 «

ORDINÁRIORECURSO

ordinário que 
recorrente AGNALDO

Razões de 
interpõe
RINALDI DE OLIVEIRA, nos autos do 
processo em que contende com LUFAN 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

recurso
a

COLENDA TüRMA !

Irresignado, data venla, com o teor da r. sentença 
proferida pelo primeiro grau de jurisdição, que 
julgou improcedentes diversos pedidos da demanda, 
interpõe o Autor o presente apelo, ao desiderato de 
reforma do julgado, a ele integrando de pronto os 
termos de sua inicial entranhada às fls., como se 
aqui houvessem sido literalmente transcritos, assim' 
como a manifestação sobre defesa e documentos de 
fls. e razões finais, até por força do efeito 
devolutivo decorrente da interposiçâo do recurso em 
tela, para todos os fins e efeitos de direito.

(1)

DA XJNICIDALE CONTRATUAL

0 MM. Juízo "a quo" reconheceu o vinculo 
empregatício entre as partes, todavia, concluiu ter 
havido 03 contratos de trabalho, nos seguintes 
períodos: de 09.12.2009 a 15.03.2009, 01.04.2010 a 
18.04.2011 e de 01.06.2011 a 11.07.2011.

(2)

Praça Dom José Gaspar, 76-conjunto 56- República-CEP: 01047-010- SSo Paulo - SP
Fone: (SS 11) 3259-1079/3129<^16

15
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SOUCZ^ hABNBZ^BS SOC\BV>AX>B 1>B AT:>VOC^AV>OS

fls. 4 =

Ousa o Autor dissentir do entendimento perfilhado 
pelo MM. Juízo "a quo".

(3)

A carta de referência emitida pela Ré declara que o 
Autor era seu empregado pelo per iodo de 18 meses, 
sem fazer qualquer ressalva quanto aos supostos 
períodos descontínuos alegados em defesa, 
documento não foi impugnado pela defesa, 
disso,
representante legal da Ré reconheceu que produziu 
referido documento.

(4)

Esse
Além

prestar depoimento pessoal. aao

De outro lado, a testemunha ouvida, que trabalhou 
na Ré no período de 
declarou que:

(5)
31.07.2010 a 30.06.2011

''...ao que sabe o reclamante não ficou 
afastado do serviço no periodo em que o 
depoente trabalhou; que o depoente não 
deixou de ver o reclamante por qualquer 
período;..."
(conf. termo de audiência)

Ora, no período de onze meses, em que a testemunha 
trabalhou na Ré, ela nâo deixou de ver o Autor no 
local de trabalho. Significa dizer que nesse 
período, ele trabalhou ininterruptamente, o que faz 
cair por terra a alegação da Ré.

(6)

A prova testemunhai, aliada à carta de referência 
elaborada pela Ré, que declara que o Autor foi seu 
empregado pelo período de 18 meses são provas aptas 
a demonstrar que houve um único contrato de 
trabalho no período declinado na petição inicial.

(7)

Assim, o Autor espera que essa Colenda Turnv(8)

Praça Dom José Gaspar, n” 76 - conjunto 56 - República CEP: 01047*010 - São Paulo • SP
Fone: (55 11) 3259-1079/3129-8416
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9)
SO\AZ.A MeNeZ^eS SOC\Bt>At>B V>B AWO^DOS

fls. 5 =

Julgadora reforme a r. sentença, para o fim de 
declarar que o contrato de trabalho teve vigência 

periodo
ININTERRUPTAMENTE, assim como condenar a Ré no 
pagamento da proporcionalidade do FGTS, férias 
acrescidas de um terço e décimo terceiro salário 
para os períodos que não foram reconhecidos na 
primeira instância.

11.07.2011de 26.10.2009 ano

DAS BOPAS EXTRAS

O MM. Juízo "a quo" condenou a Ré no pagamento de 
horas extras e reflexos, porém, reconheceu que, até 
15.10.2010, o Autor cumpriu jornada de trabalho de 
segunda a sexta-feira, das 5h00 às 18h00, com 
intervalo intrajornada de 15 minutos e aos sábados, 
das 5h00 às 14h30, sem intervalo.

(9)

Entretanto, a testemunha do Autor declarou que:’(10)

"...trabalhava das 05h00 às 18h00, de 
segunda a sexta-feira, que trabalhava 
aos sábados, das OShOO às 14h00/15h00; 
que fazia intervalo de no máximo 10 a 15 
/ninuCos, quando possível; gue o 
reclamante fazia o mesmo horário que o 
depoente, porém, o reclamante prorrogava 
um pouco mais, pois fazia entregas no
período da noxte; que o depoente chegou 
a trabalhar no período noturno por um 
mês e depois de forma eventual; que o 
reclamante chegou a ficar apenas no 
período noturno, também trabalhava aos 
sábados, a partir das 14h00, não sabendo 
dizer o horário final; que no horário 
noturno era difícil ter horário para 
refeiçào. - . "
(conforme ata de audiência^

/
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Portanto, a testemunha ouvida comprovou que 
encerrava a jornada às 18h00 e que o Autor 
permanecia na Ré para realizar entregas no período 
noturno.

(11)

De outro lado, a Ré tinha obrigação de manter 
controles de frequência, já que restou CONFESSADO 
que a jornada de trabalho era fiscalizada e nenhum 
documento veio aos autos. Desse modo, deve incidir 
na hipótese dos autos, o entendimento cristalizado 
na Súmula 338, I, do C. TST:

(12)

^^JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA 
PROVA
Jurisprudenciais 234 e 306 da SBDI~

Res. 129/2005, DJ 20, 22 e
25.04.2005
I - É ônus do empregador que conta com 
mais de 10 (dez) e/npregados o registro 
da jornada de trabalho na forma do art. 
74, §2°, da CLT. A não-aprese/itaçâo
i/ijustif içada 
frequência gera presunção relativa de 
veracidade da jornada de trabalho, a 
qual pode ser elidida por prova em 
contrário. ^ex-Súmula n® 338 
pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)

Orientações^incorporadas as

1)

dos controles de

alterada

Portanto, se os controles de frequência a que a Ré 
estava obrigada a manter não vieram aos autos e se 
ela não produziu qualquer prova que pudesse dar 
guarida às suas alegações referentes à jornada de 
trabalho, há que prevalecer o horário declinado na 
exordial, sob pena de malferimento da Súmula acima 
transcrita.

(13)

Assim, o Autor espera que essa Colenda Turma 
Julgadora reforme a r. sentença para o fim de

(14)

>
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reconhecer que, até 15.10.2010, o Autor cumpria 
jornada de trabalho das 5h00 às IhOO, condenando a 
Ré no pagamento de todas as horas extras postuladas 
e seus reflexos.

DO INTERVALO INTERJORNADA

O MM. Juízo "a quo" entendeu por bem que o Autor 
não tem direito às horas extras referentes ao 
intervalo interjornada, em razão da jornada de 
trabalho fixada na inicial.

(15)

Entretanto, caso essa Colenda Turma Julgadora 
reforme a r. sentença para reconhecer que, até 
15.10.2010, o Autor iniciava a jornada à 5h00 e 
realizava entregas no periodo noturno, como 
declinado na exordial e declarado pela testemunha 
do Autor, restará claro que o intervalo 
interjornada de llhOO NAo era observado, em total 
afronta ao artigo 66, da CLT e Orientação 
Jurisprudencial n® 355, da SDI-1, do C. TST:

(16)

”INTERVALO INTBRJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. 
HORAS EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO 
SOBRE JORNADA. ART. 66 DA CLT. APLICAÇÃO 
ANALÓGICA DO § 4“ DO ART. 71 DA CLT (DJ 
14.03.2008) O desrespeito ao intervalo 
mínimo interjornadas previsto no art. 66 
da CLT acarreta, por analogia, os mesmos 
efeitos previstos no § 4® do art. 71 da 
CLT e na Súmula n® 110 do TST, devendo- 
se pagar a integralidade das horas que 
foram subtraídas do intervalo, 
acrescidas do respectivo adicional."

A reforma da r. sentença é de rigor.(17)

‘
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DO ADICIOIOÍL VfOTüDNO E BEFLEXOS

Ao decidir os embargos de declaração, o MM. Juizo 
"a quo" entendeu por bem indeferir o adicional 
noturno e reflexos, ao fundamento de que a Ré 
juntou os recibos salariais e o Autor não apontou 
diferenças em seu favor.

(18)

Ousa o Autor dissentir do entendimento perfilhado, 
pois o elenco documental dá conta de que NENHUM 
RECIBO SALARIAL FORA JUNTADO.

(19)

Portanto, ao contrário do quanto decidido, o Autor 
não tinha condições de apontar diferenças de 
adicional noturno e reflexos.

(20)

Assim, considerando que o Autor laborou em jornada 
noturna e que NÃO há prova de pagamento do 
adicional noturno, a r. sentença deve ser reformada 
para que a Ré seja condenada no pagamento do 
referido título e acessórios, na forma postulada no 
libelo.

(21)

DO DANO MORAL

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pleito 
referente à indenização por dano moral postulada, 
sob fundamento de que o Autor não comprovou os 
fatos alegados na petição inicial.

(22)

Ousa o Autor dissentir do entendimento perfilhado 
na origem, uma vez que sua testemunha declarou que:

(23)

“...o Sr. Fernando tratava mal o 
reclamante, com arrogância, sendo que 
qualquer motivo era razão para
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""explodir"; que já presenciou o Sr. 
Fernando gritando com o reclamante; que 
nessa ocasião o Sr. Fernando disse que o 
caminhão era dele e que ele resolvia 
quando deveria trocar o óleo e se 
quebrasse o motor, mandava arrumar; que 
tais frases foram ditas quando o 
reclamante pediu autorização para trocar 
o óleo do motor do caminhão;..."

"'...quebrou a maçaneta do caminhão e o 
reclamante foi tratado mal por conta de 
tal fato; que o reclamante não pode 
trabalhar, tendo sido encaminhado ao 
escritório para conversar; que Fernando 
estava sempre exaltado; que Fernando 
agia assim com todos os empregados; que 
tais fatos ocorreram na presença de 
colegas de trabalho que estavam no 
local; que houve repercussão entre os 
colegas; que criticaram a forma de agir 
do Sr. Fernando; pois todas as peças 
sofrem desgaste, o que é corriqueiro; 
que houve comentário de que o reclamante 
seria despedido; que isso foi dito pelo 
Sr. Fernando..."
(conforme termo de audiência)

Verifica-se, portanto, que o Autor comprovou que:(24)

0 Sr. Fernando tratava mal o Autor, sempre 
com arrogância e aos gritos, inclusive no episódio 
da troca de óleo do caminhão;

a)

0 Autor foi tratado mal em razão da quebra 
da maçaneta, tendo sido impedido de trabalhar, 
tendo sido encaminhado ao escritório para 
trabalhar, sendo certo que os colegas de trabalho 
presenciaram tal fato que, inclusive passaram a 
comentar que o Autor seria dispensado;

b)
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Fernando costumava tratar os demais 
empregados de maneira desrespeitosa como fazia com 
o Autor.

0 Sr.c)

Tal como comprovado, deu-se no presente caso, além 
do dano moral interpessoal, a chamada "gestão por 
injúria", uma vez que, em regra, a forma de 
tratamento utilizada pela Ré era a mesma para todos 
os trabalhadores. Além disso, apesar da reiteração 
da conduta ilicita, a intenção da Ré não era 
afastar o Autor do ambiente de trabalho, como 
ocorre no assédio moral.

(25)

assim como o assédio moral,A gestão por injúria, 
configura ato ilicito e deve ser repelida.

(26)

Segundo Marie France Hirigoyen, na obra "Mal Estar 
no Trabalho
Janeiro. Bertrand Brasil, p. 28), a maior estudiosa 
do tema assédio moral, muitos administradores não 
sabem lidar com as suscetibilidades individuais e 
manejam melhor o chicote que a carroça.

(27)
Redefinindo o Assédio Moral". (Rio de

Ainda, segundo a estudiosa, o que diferencia a 
gestão por injúria do assédio moral é que esta é 
notada por todos e todos os empregados são 
maltratados, sem distinção.

(28)

Evidente que a conduta da Ré com trabalhador 
absolutamente exemplar viola o seu nome, honra e 
imagem, ferindo, por conseguinte, a dignidade 
humana, violando não só o art. 1®, 
mas também os artigos 187,
Civil.

(29)

III da C.F. , 
421 e 422 do Código
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A respeito da gestão por injúria, assim se 
manifestou o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região:

(30)

"DANO MORAL. TIRANIA DE SUPERIORA. 
DIREITO Â INDENIZAÇÃO. Ainda que não 
configure assédio moral, porquanto 
ausentes o cerco e a discriminação, o 
caráter continuado das agressões 
praticadas pela empresa, através de 
preposta, com investidura de supervisão, 
caracteriza a gestão por injúria, que 
importa indenização por dano moral. O 
fato de o tratamento despótico ser 
dirigido a todos os empregados, 
indistintamente, não legitima a tirania 
patronal, incompatível com a dignidade 
da pessoa humana, com a valorização do 
trabalho e a função social da

asseguradas pela 
III e IV,

propriedade,
Constituição Federal (art. I®, 
art.5°, XIII, art. 170, caput e III). O 
trabalhador é sujeito e não objeto da 
relação contratual, e tem direito de 
preservar sua integridade física, 
intelectual e moral, em face do poder 
diretivo do enpregador. A subordinação 
no contrato de trabalho não compreende 
portanto, a pessoa do enpregado, mas 
tão-somente a atividade laborativa, esta
sim submetida de forma limitada e sob 
ressalvas, ao jus variandi. Comprovado 
gue a supervisora da eguipe submetia a 
reclamante 
injurioso
configurado atentado á dignidade dos 
trabalhadores, ensejador da indenização 
por dano moral (art. 5® V e X, CF; 186 e 
927 do NCC). Recurso da reclamante ao 
qual se dá provimento neste aspecto."

Proc.
Ac. 20100612061 

Relator: Desembargador Ricardo Artur

colegas a tratamento 
degradante.

e
restae

(TRT Segunda Região 
02365.2007.082.02. 00-3

RO
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Costa e Trigueiros 
julg.
16.07.2010)

data
publ.

4* Turma 
data29.06.2010

Assim, requer a essa Colenda Turma Julgadora que se 
manifeste expressamente sobre se os fatos 
mencionados no item "34" antecedente, letras "a/c" 
foram ou nâo comprovados e, se tais fatos, 
representam ato ilicito ensejador do pagamento de 
indenização por dano moral.

(31)

Espera o Autor que essa Colenda Turma Julgadora 
entenda por bem reconhecer a prática do dano moral 
interpessoal e gestão por injúria e condenar a Ré 
no pagamento de indenização por dano moral, 
moldes postulados na petição inicial.

(32)

nos

DOS HONODÂRIOS ADVOCATÍCIOS

Os honorários advocaticios foram indeferidos, ao 
fundamento de que ainda vigora na Justiça do 
Trabalho o "jus postulandi", não revogado pelo 
artigo 133 da Constituição Federal ou pela Lei 
8.906/94.

(33)

o Autor nâo postulou honorários de(34) Entretanto,
sucumbência, mas sim referentes ás perdas e danos, 
isto é, daqueles que comprovadamente a parte vier
a desembolsar para seu advogado na busca de seu 
direito, com fulcro nos artigos 389 e 404 do atual 
Código Civil, in verbis:

"Art. 389. Não cumprida a obrigação, 
responde o devedor por perdas e danos, 
mais juros e atualização monetária

regularmente 
honorários de

índicessegundo
estabelecidos. e
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advogado."

Mrt. 404. As perdas e danos, nas 
obrigações de pagamento em dinheiro, 
serão pagas com atualização monetária 
segundo índices oficiais regularmente 
estabelecidos, abrangendo juros, custas 
e honorários de advogado, sem prejuízo 
da pena convencional."

o ensinamento de Roque Messias
Região 

Revista 
389 do

Aliás, esse é
Calsoni, Juiz do Trabalho da 17a. 
Espirito Santo, em artigo publicado na 
Juridica da Amatra, a propósito do art.

(35)

Código civil:

“Cunipre notar que os acréscimos sofridos 
na redação não foram em vão, pois as 
leis não contêm palavras inúteis, de 
modo que, forçoso é interpretar que os 
honorários de advogado previstos no 
artigo 389 do Novo Código Civil são 
distintos daqueles previstos no art.20 
do CPC.
Com efeito, enquanto os decorrentes da 
lei processual são caMveis em função da 
sucumbência, os da lei material emergem 
do descunprimento da oJbrigapão.
Os primeiros têm por fim fazer frente 
aos serviços profissionais, destinando- 
se, ex legis, aos advogados, ainda que 
em causa própria (EOAB, artigo 23). Já 
os previstos no Código civil visam à 
plena recomposição do prejuízo sofrido 
pelo credor que, via de regra, arca com 
os honorários contratuais, como dito no 
parágrafo anterior, não tem o valor 
ressarcido com o sucesso da causa e a 
condenação da parte contrária nessa 
parcela, posto gue, repita-se, destina 
ela ao advogado que a patrocinou.
Até aqui já se têm bem delineados os 
institutos que se pretende explorar, a
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fim de sustentar que, com a vigência do 
Novo Código Civil, passaram a ser 
devidos honorários de advogado na 
Justiça
decorrentes da relação de emprego, além 
das hipóteses descritas nos precisos 
enunciados 219 e 329.
De logo, cabe lembrar da aplicação 
subsidiária da norma inserida no Código 
Civil, por força do disposto no art. 8°, 
parágrafo único, da CLT, uma vez que não 
há regra expressa na consolidação, sendo 
patente a compatibilidade da regra civil 
com os principios fundamentais do 
Direito do Trabalho."

do Trabalho, açõesem

No mesmo sentido, publicação do Juiz Jorge Luiz
publicado

http;//www.trtl5.gov.br/escola da magistratura/Rev
21Art4.pdf, em que conclui:

(36)
"site"Maior,Souto no

"Por todos estes argumentos, é forçoso 
concluir que já passou da hora do 
Judiciário
trabalhista reformular o entendimento, 
inconstitucional, diga-se de passagem, 
de que na Justiça do trabalho só incide 
o princípio da sucumbência quando o 
reclamante estiver assistido por 
sindicato, primeiro porgue se aplica tal 
entendimento apenas parcialmente, pois 
se o reclamante ê perdedor no objeto que 
exige perícia este arca com os 
honorários do perito, o que implica 
dizer que o princípio da sucumbência foi 
acatado, e segundo porque fere os 
princípios constitucionais do acesso à 
justiça e da isonomia, já que estabelece 
uma
distinção injustificada, sob o ponto de 
vista processual e social, com relação 
aos gue não estejamreclamantes

Praça Dom José Gaspar, 76 - conjunto 56 - República - CEP: 01047-010 - São Paulo - SP
Fone: (55 11) 3259-1079/3129-8416

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879124

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879124
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - 222ed92

ID. 222ed92 - Pág. 80

Fls.: 474



soucsLA MSNez^es socier>Aiie i>e A&vcxqAoos

fls. 15 =

assistidos por sindicatos, ainda mais 
guando se sabe gue não há sindicatos em 
todas as localidades e, mesmo guando 
haja, a prestação da assistência 
juridica e judiciária aos trabalhadores, 
pelos sindicatos, fica subordinada ao 
fato destes se associarem ao 
sindicato, ferindo outro principio 
constitucional, o da liberdade de 
associação.
0 entendimento de gue no processo do 
trabalho não há condenação em honorários 
advocaticios, trata-se, portanto, de 
posicionamento gue fere preceitos 
constitucionais e não se sustenta diante 
dos preceitos jurídicos gue lhe dizem 
respeito, ainda mais diante das 
alterações legislativas impostas pelas 
Leis ns. 10.288/01, 10.537/02 e pelo
novo Código Civil."

a questão já foi decidida tanto no •âmbitoAliás,
da Segunda quanto da Décima Quinta Regiões desta

(37)

Justiça Especializada:

"Honorários advocaticios. Cabimento na 
Justiça do Trabalho. A interpretação 
reiteradamente dada aos artigos 14 e 16 
da Lei 5.584/70, cristalizada nas 
Súmulas 219 e 329 do TST não mais se 
sustenta diante do advento da Lei 
8.906/94 ^arts. Io, i; 3o, 4o, 22 e
23), bem como do Novo Código Civil 
^arts. 389 e 404). Portanto, são devidos 
honorários advocaticios, mormente pelo 
fato de ser o reclamante beneficiário 
da justiça gratuita, o gue atrai a 
aplicação da Súmula 450 do Supre/no 
Tribunal Federal. Recurso Ordinário não 

(TRT 2“ Região, Ro
Turma, Relator: 

Furtado Meirelles, 
06/03/2008, data publ.:

provido." 
200080182857, 12“
Desembargador Davi 
data jiilÇ’

Ac.

/
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14/03/2008)

HONORÁRIOS ADVOCA TÍCIOS
Inadimplemento de obrigação trabalhista. 
Aplicação dos arts. 389 e 404 do CC/02. 
Hodiernamente, na Justiça do Trabalho, 
também, são devidos honorários 
advocaticios pelo inadimplemento da 
obrigação trabalhista, por aplicação 
subsidiária dos arts. 389 e 404 do novo 
CC/02, cuja inovação deve 
prestigiada como forma de reparação dos 
prejuizos sofridos pelo trabalhador, 
que, para receber o crédito trabalhista, 
necessitou contratar advogado às suas 
expensas, causando-lhe perdas. De sorte 
que a reclamada deve responder pelos 
honorários advocaticios, a fim de que a 
reparação do inadimplemento da obrigação 
trabalhista seja completa, ou seja, a 
reparação deve incluir juros, 
atualização monetária e ainda os 
honorários advocaticios, cujo ideal está 
em perfeita sintonia com o principio 
fundamental da proteção ao trabalhador. 
Honorários advocaticios da ordem de 20%, 
a favor do reclamante (não se trata de 
honorários de 
Região, Proc.
Ac. n® 34351/2005, 
dos Santos Pelegrini, Sexta Turma, publ. 
DOESP de 22.07.2005)

Devidos.

ser

sucumbência") 
1381.2003.026.15.00-6 -

Relator: Juiz Edson

(TRT 15®

Assim, aguarda o Autor que a r. sentença seja 
reformada para o fim de condenar a Ré no pagamento 
dos honorários advocaticios, tal como postulado.

(38)

DA CONCLUSÃO

aguardaEm tais condições, 
confiantemente.

Autor,
que essa Egrégia Turma haja

(39) o
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bem prover o presente apelo para o efeito de 
acolher a preliminar argüida, determinando o 
retorno dos autos à Vara de origem para que o MM. 
Juízo "a quo" profira decisão acerca do intervalo 
interjornada OU, caso não seja esse o entendimento 
dessa Colenda Turma Julgadora, o que não se 
espera, o Autor aguarda, que no mérito, seja dado 
provimento ao recurso ordinário do Autor para 
condenar a Ré no pagamento dos titulos objetos da 
insurgência, de molde a se resguardar os mais 
sagrados postulados de serena e impostergável

IJUSTIÇA

São Paulo, 30 de março de 2015.

A Menezes 
6 - Seção-^. Paulo

sane
OAB

Praça Dom José Gaspar, n” 76-conjunto 56 - República - CEP: 01047-010-São Paulo • SP
Fone: (55 11) 3259-1079/3129-6416

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879124

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879124
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - 222ed92

ID. 222ed92 - Pág. 83

Fls.: 477



I,

4ia Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO NO 00025109520115020041

: Agnaldo Rinaldi de Oliveira 

: Lufan Materiais Para Construção Ltda.'
. Autor(es) 

Réu(s)

; Intimação Contra-arrazoar R.O.

: Para o(s) Réu(s)
; Intimação: Contra-arrazoar Recurso Ordinário. “

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s):
239805 /SP-D MARCÜS VINÍCIUS CORRÊA

08/04/2015Publicado no D.O.E. em

*.
Adriana Sandoval Faleiros 
06/04/2015 às 10:52 hs. 

1047 
3018’

Solicitado por 
' em

Solicitação nc> 
Edição no
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Messávidra Souza Me^ezu 

' PRwXele At SOUZA Mevteses
f

tDz
E

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da Meritissima 
41” Vara do .Trabalho de Sâo Paulo. iSi e

«
U)

e
a.M
e>oC
doi

Autoa 0002510-95.2011.5.02.0041

AGNALDO RINALDI DE OLVIERIA, 
Reclamante, devidamenté representada, neste ato, por suas 
advogadas/procuradoras infra-assinadas ("ut" instrumento 
mandatários à fl.), não.se conformando, data vênia, com o 
teor da r. sentença proferida nos autos do processo acima, 
em que contende còm Lufan Materials para Construção Ltda., 
Reclamada, vem .respeitosamente, à presença de 
Excelência, apresentar

Vossa

CONItiAMXNÜTA

ordinário interposto pela Ré para o Egrégioao recurso
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, fazendo-o 
no prazo legal e na conformidade das razões anexas à
presente.

I
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pois,
se digne deferir a 

bem assim,

Requer,
Excelência, com o devido respeito, 
juntada das razões em causa aos autos 
determinar a posterior remessa destes à instância "ad 
quem", para os fins de direito, cumpridas as formalidades

Vossaa
S
8e. S
o

U)

legais.
f

Termos em que, 
P. deferimento.

0.
tn

0cv
ÈSâo Paulo, 30 de setembro de 2013.

Alessandra Souza Menezes 
OAB, - 147.696 - Seção S. Paulo%

■ •

í ►

V

4

<
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CONTRAMINÜTA
a

ss/
Razões de contraminuta que apresenta 
o Recorrido AGNALDO RXNALDO DE 
OLIVEIRA, nos autos do processo em 
que contende com Lufan Materials 
para Construção Ltda\

o
o '
in. r
o.
CO
O)a>CC
«d ’CM

CC

COLENDA TURMA !

Fazendo, por primeiro,^ remissão aos termos da 
petição inicial, réplica e razões finais ofertadas

(1)

às fls., integrando-os às presentes razões, para 
• todos os fins e efeitos de direito, aduz a Autora 

inatacável sentença proferida peloser
primeiro grau de jurisdição, cuja preservação por 
parte dessa Egrégia Corte se faz imperiosa, 
será evidenciado no 'seguimento .destas desluzidas

a r.

como

razões.

DA ALEGAÇÃO DB JULGAMENTO ULTRA PETITA

A Ré alega que houve julgamento ultra petita, 
porque o Autor não teria postulado décimo terceiro 
salário de 2009 e houve' condenação no referido 
titulo.

(2)

A conduta da Ré é temerária, ao sustentar ter(3)
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havido julgamento ultra petita, por ter o MM. Juizo 
^'a quo" ter condenado a Ré no pagamento de 1/12 de 
décimo terceiro salárdo de 2009 que, segundo sua 
ótica, não foi objeto do pedido.'

83
9f ■

«
u>

De ,fato, o Autor • não. postulou ’ 1/12 a titulo de 
décimo terceiro salário de ^009, pois o pleito 
formulado foi de 02/12 da referida verba. Ê o que 
se observa do pleito de letra ”i" do rol dos 
pedidos:

5(4)
a.(0

«CM <
i

' Pi) Déçimo terceiro salário de 2009 
(02/12), 2010 (integral) e proporcional 
de 2011 (07/12);
(conf. fl. 27)

*

Ocorre que,' se o MM. Juizo era competente para 
apreciar o pleito referente a 02/12 de décimo 
terceiro salário de 2009, ele podefia condenar a Ré 
no pagamento de 1/12 da mesma verba, pois quem pode 
o mais, pode o menos.

(5)

(6) Assim, não há como prosperar o inconformismo da Ré 
neste aspecto.* , ' . ,

DO ADICIONAL DE PERIÇULOSIDAZXE

(7) Não merece prosperar o inconformismo da Ré quanto 
ao •adicional 
pericial foi claro 
periculosidade durante 
abastecimento.

de . periculosidade, pois laudo 
quanto à existência de 

atividade ‘ dea

(8) Ocorre, Nobres Julgadores, 
defesa que o Autor JAMAIS efetuou o* abastecimento 
de caminhões, porque o abastecedor seria o

que a Ré alegou em

Sr.
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Atila:

\ S'\..Após a mudança ^ocorrida em 2010, a 
Reclàmada em razão da modernização e 
ampiiâçSo da sede, optou por implantar 
um tanque de combustível na sede, 
contudo, jamais autorizou ou per^iitiu 
que o abastecimento fosse efetuado pelo 
Reclamante ou qualquer outro motorista, 
posto que tal função era realizada na 
época pelo Sr. Atila, encarregado pelo 
abastecimento de toda frota."
(conf. fl. 157 - último parágrafo)

S
§
a
in•1
O.w
a01oc
dCM

Ao.alegar que o abastecimento era feito por outro 
empregado, a Ré atraiu para si o ônus da prova do 
fato impeditivo ou extintivo do direito do Autor, 
nos termos do artigo 333, 11, do CPC, combinado com 
o artigo 818 'da CLT. Portanto, incumbia a ela 
comprovar que o Sr. Atila era o abastecedor dos 
caminhões e, nâo o fazendo, há que prevalecer o 
entendimento esposado pelo MM. Juizo "a quo".

(9)

de fato 
assim se

A respeito . do ' ônus da(10) prova
impeditivo/extintivo do direito do Autor, 
manifestou o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho
da Segunda Região:

Servidor do 
Não há 

impeditivo do 
do prêmio de 
recai sobre ' o 

333,

"Prêmio de incentivo.
Hospital das Clínicas, 
comprovação de fato 
direito à percepção 
incentivo, cujo ônus 
reclamado (art. 818, CÍT c.c. art.
II, CPC) .* Assim, não se desincumbindo o 
réu deste encargo, impõe-se
reconhecimento de que a reclamante tem 
direito à va;ifcagem peco/iiária decorrente 
das avaliações não efetuadas pelo réu. 
Recurso não provido." (TRT Segunda.

o
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fls. 6 - tliz' a:tuiRegião - RO - Proc. 00015836220125020052 
20130530810 Relator: 

- data 
publ.

Ac.
Desembargador Adalberto Martins

data i22.05.2013jvlg. 
28.05.2013)

3
9
cô
in

Assim/ espera o Autor que essa Colenda Turma 
Julgadora entenda por bem negar provimento ao apelo

* Ino que tange ao adicional de periculosidade e 
reflexos.

(11)

o.tn

t
àcvi

DA CONCLUSÃO &
H

Em tais condições.(12) aguarda o Recorrido que essa 
Egrégia Turma haja por bem negar provimento ao

1 apelo da Ré, para resguardo dos. mais sagrados 
princípios de lidima e irrecusável

J ü S T. X Ç A

• Sâo Paulo, 15 de abril de 2015.
/

Alessandra Souza Menezes 
- Seção S. PauloOAB - 147.696

I

«

ê
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EXCFXENTÍSSIiVlA SENHORA DOUTORA . .lUIZA DA. MM 41* VARA DO
»

' TRABALHO DE SÃO PAULO - (SP) 4
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Z
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to«*
o1

to
T~f g

0.AUTOS DO PROCESSO N" 0002510-95.2011.5.02.0041 (O

S?a.
fli
CM

LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. por seus a 

advogados que esta subscrevem, nos autos da Reclamação 'rrabalhista cm epigrnie, que lhe 

move AGNALDO RINALDI DK OLIVEIRA.*vcm. rcspcitosamcnlc. à alia presença de
t é

V.Bxa. apresentar, tcmpcstivamcntc, suas CONTRÁ RAZÕES AO RECURSO 

ORDINÁRIO, com fundamento no art. 900 da Cl/f c razões anexas a presente, cuja juntada

requer para serem processadas na forma da lei.

I

'lermos cm que.

Pede Deferimento. . t

• é

Suo Paulo, IS de Abril de 2015.

MARCUS VINÍCIUS CORRÊA 

OAB/SP-239.805
ã

\
t •

4

RENATO MANmiNATI DE DEUS
OAB/SP-243.307

t

satã 102 - tapã - S-^o^anfo/S^ - 05049-000 'ttt 11 - 3íi0mS7 I
SISDOC -iPrtfvírhçmo GP/CR 14/20bG Assmâiüra Eletr.

Documento enviado pela OAB 23g805/SP - MARCUS VINÍCIUS CORRÊA -
\

ê

t
à
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CONTRA RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO

0002510-95.2011.5.02.0041PROCESSO N‘*
Hlil
Zce.
UI

zRECORRENTE: ACNALDO RINALDI DE OLIVEIRA g
(O

&«
S
tn«
d

LÜEAN IMAI ERIAÍS PARA CONSTRUÇÃO LTDARECORRIDA: U)

i .c

Ú.
CO

I
I

EGRÉGIO TRIBUNAL tiI (N
a.
h-

COLENDA. TURMA
i

NOBRES E HONRADOS JULGADORES
/

#!
Inicililnxintc, pede vcnia a Recorrida para que -sejam considerados 

parle integranle das pre*senlcs Contra-Ra/ões, os lermos das manifeslações aprescniadas 

no curso do processo, como se aqui esiivcssem lileralmenle iranscriios, para todos os efeitos 

de direito.

como

I

l’eilo isso, prevalecerá nos pontos atacados a respeitável sentença “ii
♦ 4

ifiio’\ JULGADA PARCIALMLNTl; PROClíDHNTK, sendò então que nos pontos atacados 

deverá ser mantida, posto o indiscutível acerto da MM. Vara e Juí/a que a prolalou.
t
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I > SÒBRE O MÉRITO

4

Quánlo ao mérito melhor sorte nào assiste o Kecorrente. cni que^pese
M #

O esforço dn patrona, suas alegações traduzem apenas o inconlbrmismo.

/
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iConforme sic vcrillca na defesa e documentos juntados, restou
Ú. ■
(O

evidente que o recorrente laborou na Recorrida durante diversos períodosv com a realização de' 

contratos de trabalhos auíônomos. como muito bem reconheceu a sentença.
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Ademaís, nos autos não cnísíc qualquer comprovação da unicídade • 

conlràtual pretendida pelo Recorrente, ônus que lhe competia, razão pela qual deverá ser
I

mantida a decisão.

/

• Da Jornada de Tralialho
f

4

1 Ao contrário do que,pretende o Recorrente, carece de credibilidade a 

jornada de trabalho fixada em exordial. ante a ausência de comprovação c pelo depoimento da 

primeira TcslemunlTa que nào laborou com o Recorrente no período noturno, como muito bem 

salientou o MM. Juiz na sentença:

I

4

(

Como se infere do depoimento do autor, o dia Icm pelo menos 25 horas

e 30 minutos, já que trabalhava das OShOO às OlhOO, gastava trinta minutos no trajeto entre sua casa c 

o trabalho (ida c volta, com quinze minutos cada), jantava c tomava banho (presumindo-se mais uma

hora) c dormia por quatro horás.

QjtaCfit£o,n .l28, sala 102 ^-Capa - São ^aulo/>S<e - C^<P: 0S049’000 TeC 11 - 18019357 3
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I

Bvidente que Ui! jomudü jamais poderia' ser tumprida, seja pela própria 

limiUiçao de horas de uio dia (24 horas), seja porque nenhum ser hiimana suportaria cumprir uma 

jornada tilo extensa por tanto tempo! *

tDz
Demais disso, a única testemunha ouvida, afirmou que trabalhava das 05h00

ê

às 18h00, com intervalo de dex a quinze minutos, e que o l•eclamanle fazia o mesmo horíírio,» *%
prorrogando um poiico mais por fazer viagens noturnas, poréni tal tCStcmunha janiais fez 

entregas noturnas, de modo aiie não tinha condições de afirmar que o

ac
UJ
Ks
<o

3
IO
CO«r

ò
to

s
uS

reclamante fazia c ate a aue horas trabalhava. Assim, íiúo há como ser acolhida a 0.
(O

*alegaçao de trabalho após às I8h00 antes de outubro de 2010...” (grifo nosso) nica

4 ♦

I
I

Ante 0 exposto, nào restam dúvidas que a sentença deverá ser mtintida 

no que tange a jornada de trabalho, ante a ausência de comproyaçâo da jornada pretendida.

\
- Intervalo Intcrjornada

.É
à

f

Nesta senda, não há que se fiilar em intcr>»alo _íntcrioriuuia 

pretendido,' uma vez que restou comprovado a inexistência de labor após as I8;()0 horas, 

motivo pelo qual com a lixação da jormida das 5:00 as 18:00, indevido o referido pleito, pela 

qual deverá ser mantida a sentença também nesse quesito.

I

í

- Sobre o Dano Moral

Inicialmente, cumpre ressaltar que o ônus da prova cabia ao 

Recorrente pelo qual nào se desvencilhou, os fatos alegados pelo Recorrente nào restaram 

comprovados nos autos.
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(Ora nobres Julgadores, o Rccorrcnle. traduz seu inconíbrmisnio quanto' 

à ausência de condenação cm Danos Morais, baseado cm depoinxaito de testemunha cm

contradição com a defesa c dcpoinxuito pessoal o que por si só- evidenciaria a

IMPROCRDUNCIA. h-
Uiz
QC
Ui

Z

Ademais, como previsto na decisão, para a configuração de dano 

moral c necessário que o constrangimento experimentado pela vítima seja dotado de 

gravidade que lhe produza consequências no plano llsico. emocional ou psicológico, o que 

não se vislumbra no prcscjitc caso.
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Acompanhando a exposição da Recorrida c cm conformidade com o > ^

disposto na Lei Civil, a Jurisprudência vem repelindo o enriquecimento sem causa de 

funcionários que buscam a tutela Jurisdicional para obter indenização indevida, senão:

f

TI-RMÍNO PO CON1*RArO. DANO MORAI.. A'
\

rcnáracão de dano moral não decorre de qualquer

aborrècimcnto. de Qiialaiicr aclvcrsícladc. nem de

transtornos, noís a isso estamos todos sujeitos no
i

dia a dia. Faz narte ela própria cohdícão humana.
%

Não excluo, claro, a nossibilidadc de danos morais.

isso ‘ guando liá evidente cxtranolacão domas

exercício legal de um direito. Para isso c preciso

haver nrova do excesso tCódigo Civil, artigos 187 c

188). A hinótese. portanto, não c de dano, mas de

contrariedade/desconforto.símnies

aborrecimento. Nada, enfim, anc scia suscetível de

CEÜ*: 0S049-000 reC ti - 3ê019Í5r 5
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reparação. Recui^so do autor a aue sc nctia provimento. *
• y

(TR17SP Aulos* n® 00570-2008-443-02-00-5 - juIgameiUo 

07/07/2009, Rei. liduardo deTVzevedo Silva)
( II

\
* I

. HlU4

CARACTERIZAÇÃO. zDANO MORAL. t 0^ ' UJ. % H
2

Requisitos. A caracterização do' dano moral o
<D

. i
S ‘configura-se com o abuso. desnecessário e o

tratamento humilhante praticado pelo empregador

IAto 1
O

lA/• 1 ••
ou seus nrepostos contra o empregado, de forma

a pretensão incienízatória pressupõe a

0.
CO

que cê
ey
>-

coninrovacão de tres requisitos, quais sejam, a
f*

'. ofensa a uma norma nreexistente ou erro de

conduta, o dano c o nexo ctc causalidade com as4

funções desenvolvidas nelo funcionário. Recurso

ordinário obreiro não nrovido. (TRT/SP n® 00088-

2007-046-02-00-0 -j. 22/10/2009, Rei. Davi Furtado Meirel.les)
I

‘pianlc do exposto, irretocável a r. sentença que decidiu pela 

improcedência ao pleito de Danos Morais, deverá ser mantida.
/

Honorários Advocatícíos
I

d\ /

O Recorrente pretende o ressarcimento na Justiça do 'Frabalho das 

perdas referente à contratação de advogado, o que hão deve prevalecer nessa Justiça 

lispecializada, conx) muito bem observado na r. sentença.
4

A I
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' A conccssHo dc honorários advocalícios, ncsla .lusliça lispcciali/nda.
*

continua subordinada ao prccnchinicnlo dos rcqiiisilns conlidns na l.ci 5584/70 qiio> no caso,
✓

cslào ausentes.
HUJzo:%
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K
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Nesse sentido, c o entendimento estampado nas Súmulas n° 219 e 329
(D

4

.sdo Colendo Tribuna) Superior do Traballio: •onò
m

/ tf

§A jurisprudência iiniíbrmc do TST (Súmula 329^) mantem
i

aliml o ius postulandí asscaurado pelo art. 791 da CL1\
• w

O)a>a.I
d

J?ob esse sentido, a contratacao dc advoaado. renresenta>
q:

, uma oncao do autor auc detém a capacidade nostulatória.

Pe modo que nílo se poderia. pelo exercício dessa

Faculdade, atribuir ao litiuante vencido o naoanxrnto das

despesas desnecessárias assumidas pelo vencedor.

Ante essas èonsidera^^Oes e por iiao e.s(areiii prusenltís o.s pre.ssiiposíos

legius, deverá ser conílniiuda a r. sentença que indeferiu u pleito de verba honorária ou 

reparação de danos materiais pela contratação dc advogado.

\
t

II - CONCLUSÃO
iT

9

Diante dc tudo exposto, existem clcincntos mais do que suficientes^ 

nos autos para que seja mantida a r. sentença prolatada pela \l. Vara dc Origem, posto seu 

indiscutível acerto quanto aos pontos atacados.

I

I
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considerações, exsurge claro qitc as razões do recurso ora
\

traduzem apenas inconformismo, evidenciado* que deverá ser negadcí ,
t

provimento ao mesmo e mantida a r.decisHo de Primeira Instância quanto aos pontos 

atacados, para que mais uma vez sobrepaire a soberima JUSTIÇA!

Ante essas

rebatido,
HUJztr

J o
<o

t o

inn
ò
•A

1
D.
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Sao Paulo, 15 de Abril de-2015.
«
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RENATO MANFRINATI DE DEUS 

OAB/SP-243.307

IMARCUS VINÍCIUS CORRÊA

OAB/SP-238.805%

t

t

t i

%
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional do Trabalho - 2* Região
\

I

Proc. TRT/SP 00025109520115020041
w

CERTIDBO
I

CERTIFICO que o presente feito foi distribuído ú Exma. 
Sra. Oesembargadora FERNANDA OLIVA COBRA VALDTVIA da '6» 
Turma

Z de Junho de 2015São Paulo,

Serviço de RegistroL |lutuaçao e 
Distribuição em 2*Mnstâncla

I

\
• • CERTIDÃO

CERTIFICO queOT autos foram^recebidos no 
j gabinete em OB J .^015-

DaviCoste
TécnIc9JMOlclário

io Fireman
f • •

\
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\

i
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'é Coma ^ManfirmatiAdvogados

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA DA EGRÉGU 16“ TURMA 

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2“ REGIÃO - SÃO PAULO.

á.
e

s
M
N

g
s>s

e»

AUTOS DO PROCESSO N“ 00025109520115020041

m

MARCUS VINÍCIUS CORRÊA e RENATO MANFRDÍATI DE

DEUS, advogados, vem através desta, apresentar RENÚNCIA ao mandato outorgado nos 

autos do processo em que representam LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

LTDA, representado por seu sócio LUIS FERNANDO AMPOS PETTA, de modo a surtir 

seus regulares efeitos, estando ciente (doc. anexo), que deverá constituir novo advogado para 

patrocínio da causa. —
^ Dal SD Tie 183 Proe 80028109828118020041

L: aProt. 18039 P19
DXSTRIBUXOO PAR8 0 RELATOR 
PUBLIC. 00/00/ 0

Nestes termos.
Pede e espera deferimento.

São Paulo, 03 de Junho de 2015.

• r
RENATO MANFRINATT DE DEUS 

OAB/SP - 243.307
iRREAMARC^ vin;

OAB/SP/238.805

L ^JUiSo <P^r, 271, saía 73 - Casa %^rde - SSo Vaub/S^ CBR 02S1&000 HC11 - 39SS-0331
emaií paruubtyaíü)s@tu£com.6r
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Conea ^9íLanfnnatiJí£voQaá6s

A
Lufan Materiais para Construção Ltda. 
A/C Sr. Luís Fernando Campos Petta

Referente: Aos Autos do Processo n° 00025109520115020041, em trâmite 41" Vara do 

Trabalho de São Paulo (SP).

TERMO DE RENÚNCIA

Prezado,

£m razão de sua solicitação, e com a concordância dos advogados ao final assinado, decidiu- 
se pela não continuidade dos serviços de advocacia prestados por este escritório.

Assim sendo, serve a presente para formalmente RENUNCIAR, como por renunciado tem, 
ao mandato que nos fora outorgado e, por conseguinte, solicitar a indicação de outro 

profissional para a defesa de seus interesses no caso acima descrito, ficando expresso desde já 

os termos do artigo 45, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 25 de maio de 2015.

<

RENATO MANFRINATI DE DEUS
OAB/SP 243.307

CIENTE:
Luis FernanRojCampos Petta

^staAtíBo tf. 271, saía 73- Casa 'làríe - São ^auío/S(P - CBR 02SÍ&000 TeC 11 - 39SS4a31
e^maií: pcmadvqgaíüu&uoC€om.6ri y
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\ Vistos. Ao^visfr.

São Pàj^, JL^

Fei’nctncía“Oi^ t Cobro Voidivia 

DesemharQoahi a Relatora.

/v6 /20IS. V ■

\

vVistos. ReoeMdo p. 8ecrtt/6» Turmt i 
- Em:13/06/lS ]/1.^ /2015.São Paulo,

DANIeIí DE PAUl^ GUIMARÃES
|B da Silva]08& AU|

Revisor

JUNTADA
Nesta dãta, junto aos presentes autos 
ò seguinte dpcumento ^ ^ /
Petiâo proln ^-----sao Paulo, ,^CíSZj3^^

Secreta
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Campoi, Tani & Guimarães Pereira Sociedade de Advogados 
Rua Álvaro Alvím, 400,1* andar - Bairro Paulicéia - São Bernardo do Campo/SP 

CEP; 09893-000 - Fone; 4173-5365 / 4178-2320

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA V REGIÃO.

;

<ae

Dst STie TtB 132 Pree 00028109828119020041
3

o
S18228 P12

PROCESSO RGURRORNDO PAUTA OB JULfARENTO 
PUBLIC. 00/00/ 0

Prot.

g
<>•

Processo n.® 00025109520115020041 ^9

40

«5*
<5

LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA, por seu advogado que abaixo subscreve, nos autos da 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, movida por AGNALDO RINALDI DE 
OLIVEIRA, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a 
juntada de procuração.

Nestes termos.

Pede e espera deferimento.

São Bernardo do C^por30 de junho de
2015.

us Campoi 
OAB/SP 223.592

1

<4.
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Procuração “Ad Judicia”

910.0001-48, com sede na Rua Orácio Vergueiro Rudae n® 157 Rairm

n 18.927.605, inscrito no CPF o n® ll4 4i0 80R.ni í1»íL«* ^ 
domiciliado à R. Guaípa n® 452 CEP n^nnQ nnn ’ ®

S sso“?£SS'
MARIANA SAYURI TANI OAB/SP n® 318 032 á 

n. »«»com
“ CEP: 09693-000. “ Sâo Bernardo do Campo/SP

confere amplos poderes para o Foro em geral, com a cláusula “ad
rto''’®‘®"cia ou Tribunal, podendo propor contra 

soniTnrt® direito, as ações competentes e defendê-los nas contrárias 
seguindo uma e outras, até final decisão, usando os recureos leoais p 
acompanhando-os, conferindo-lhe. ainda poderes especiais paTaconfesLr 
desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos receber e dar niiitarãn’

e reserva de iguais poderes, dando tudo por bom firme
po'“íSi '^ííLfdf

00025109520115020041. v^»veira, processo n®

Sâo Bernardo do C; ipo, 16 de junho de 2015.

LUFAN MATÉRIA
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^ PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
% JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Regiáo* I SUI‘I KI>>M

li.-sTi(,A Tkarai IIOmámK

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

*
Processo TRT/SP;00025109520115020041NO na Pauta: 101

ACÓRDÃO NO: 20150698970
Recurso Ordinário - 41 VT de São Paulo

1. Lufan Materiais Para Construção Ltda. 2.RECORRENTE:
Agnaldo Rinaldi de Oliveira

• ^

* CERTIFICO que, em sessão realizada nesta data, 
a 16* TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, julgando ^ o presente processo, resolveu: por 
unanimidade de votos, NÃO CONHECER o recurso ordinário 

, interposto pelo réu, por deserto, e 
ordinário interposto pelo autor e,
PARCIAL PROVIMENTO, a fim de 
pagamento do adicional noturno 
relativanente aos
trabalho, e reflexos em horas extras, 
férias + 1/3, FGTS, nos termos do artigo 73, parágrafos lo e 
20, da CLT, bem como o pagamento dos reflexos do adicional 
noturno em aviso prévio e multa de, 40% do FGTS referente ao 
20 contrato de trabalho (de 01/04/2010 a 18/04/2011), 
conforme fundamentação. Providencie a Secretaria da Vara a 
■atualização da representação processual do recorrido, cçm a 
exclusão dos patronos indicados na petição de fls. 419/420, 
da càpa dos autos,' bem como do sistema informatizado deste 
C.Tribunal.

CONHECER o recurso 
DAR-LHEno mérito,

incluir na condenação o 
a partir de 15/10/2010 e 

períodos reconhecidos de contrato de
DSR, 13<3 salário.

Presidiu o julgamento.o Exmo. Sr. Desembargador NELSON BUENO 
DO PRADO.

julgamento os Exmos. Srs. FERNANDA OLIVA 
DANIEL DE PAULA GUIMARÃES, NELSON BUENO DO

Tomaram psrte no 
COBRA VALpIVIA, 
PRADO.

Relatora': a Exma. Sra. Desembargadora FERNANDA OLIVA COBRA 
VALDIVIA
Revisor: o Exmo. Sr. Juiz DANIEL DE PAULA GUIMARÃES

Sustentação Oral: DRA. ALESSANDRA SOUZA MENEZES

São Paulo, 05 de Agosto de 2015.

i r Ceáan Azanha Gonçalves 
cretár-io da 16 ^ Turma

I
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P0DI:R JUDICIÁRIO
TRIBUNAL RLGIONAL DOTRABAIJIO DA 2” REGIÃO

16“ TURMA
PROCESSO TRT/SP N“ 0002510-95.2011-5.02.0041 (Recurso 

Ordinário)
RECURSO ORDINÁRIO DA 4Í ' VARA DE SÃO PAULO 

/RECORRENTES: 1) . LUFAN MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.

2) AGNALDO RlNALDl DE OLIVEIRA 

OS MESMOSRECORRIDOS :
.*

\

Inconformados com a r. sentença de fls. 319/328, 

complementada pelas sentenças de embargos declaratórios de fls. 334 e ^ 
387, cujo relatório adoto e què Julgou parcialmente procedente a ação, 
recorrem ordinariamente o réu, com as razões às fls. 389/391, e o autor, 
com as razões de fls. 393/409. O réu alega ocorrência de Julgamento ultra 

' petita e postula a reforma do Julgado com relação ao adicional de 

periculosidade. O autor, por sua vez, postula a reforma do Julgado com 

relação a unicidade contratual, horas extras, intervalo intrajornáda, 

adicional noturno e reflexos, dano moral, honorários advocatícios.

l Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11,419/2006. 
DIsponibIlizaçao e veríficaçSo de autenticidade no site www.trtsp.ius.br. Código do documento: 4100847 
Data da assinatura: 05/08/2015,03:59 PM.Assinado por; FERNANDA OLIVA COBRA VALDIVIA
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Tempestividade observada às fls. 389 e 393.

Contrarrazões do autor às fls. 411/413 e do réu às fls.
414/417V.

Sem manifestação do Ministério Público do Trabalho 

(Portaria n. 03/05 da PRT/2" Região).

É o relatório.

VOTO

Não merece conhecimento o recurso ordinário
interposto pelo réu.

Vejamos, o Acórdão de fls. 382/384v decretou a 

mtUdade cia decisão proferida à fl. 352, assim como de todos os atos 

posteriores (...) restando prejudicada a análise do remanescente, assim
como do recurso aviado pela ré (grifo nosso). Ou seja, o recurso ordinário
anteriormente proposto (fls. 336/341) restou prejudicado conforme'
expressamente previsto pelo referido Acórdão, de modo que teve que ser

*■ <

novamente interposto, conforme fez o réu às fls. 389/391. Ocdrre, no 

entanto, que a guia de depósito recursal juntada ao recurso ordinário 

anulado (fl. 342) é aproveitada ao novo recurso interposto de forma parcial, 
na medida em que deve ser complementada até que seja atingido o valor 

correspondente ao depósito recursal vigente à época do aviamento do novo
recurso.

Note-se que a comprovação do depósito recursal ou da 

sua complementaçâo, deve sex feita dentro do prazo para interposiçâo do 

recurso, observando o valor vigente à época da interposiçâo.
Nesse sentido, a seguinte ementa:

DEPÓSITO. RECURSAL, INSUFICIÊNCIA, DESERÇÃO DO íDocumento etaborado a asiinado em melo digital. VaHdade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibitlzaçao e venficaçSo de autenticidade no site www.trtsp.|us.t)r. Código do documento; 4100847 
Data da assinatura; OS/06/2015.03:59 PM.As8inado por FERNANDA OLIVA COBRA VALOIVIA
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PODliR JUDICIÁRIO
• TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2" RBGIÂO ,

RECURSO. É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal,
%

integralmente, em relação a cada novo recurso interposto. Assim, se. o 

montante destinado à complementação do depósito recursal vigente não ^

atende os termos da Jnstruçãô Normativa n.^ 3/93, 11, "b'\ do Ç. TST, não
»

há como se conhecer do apelo, por deserto. Nesse sentido, a súmida n° 

J2S. J, do C. TST. TIPO: RECURSO ORDINÁRIO. DATA DE' 

JULGAMENTO: 14/02/2012. RELATOR(A): MERCIA TOMAZINHO. 
REVISOR(A): ROSANA DE ALMEIDA BUÓNO. ACÓRDÃO N":

20120162835 PROCESSO N°: 007930094200850200/9. ANO: 2011. 

TURMA: 3"DATA DE PUBLICAÇÃO: 24/02/2012
Assim, * ausente um ■ dos pressupostos objetivos do 

recurso ordinário, nego conhecimento ao apelo do réu, por deserção.
No que tangei ao recurso aviado pelo autor, conheço a 

medida, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.

1. Da unicídade contratual
O recorrente postula o reconhecimento da prestação de 

serviços do período de-26/10/2009 a 11/07/2011, alegando que não houve 

interrupção do trabalho. Junta aos autos cópia da CTPS (fl. 38) com a 

anotação de dois contratos de trabalho, o primeiro de 01/03/2010 a 

15/03/20í0e o segundo de 01/06/2011 a 11707/201I.'
O recorrido, por sua vez, junta aos autos quatro Termos 

de Rescisão de Contrato de Trabalho (fl. 165, 167, 168 e 171), cujos 

períodos dos contratos de trabalho apontam as seguintes datas; contrato 

.de 09/12/2009 a 15/03/2010; 2° contrato de 29/05/2010 a 28/02/2011; 3°I Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n.-11.419/2006. 
Oisponibilizaçao e verificação da autenticidade no site vAvw.trtsp.jus.br. Código do documento: 4100S47 
Data da assinatura; 05/08/2015. (0:59 PM.Assinado pon FERNANDA OLIVA COBRA VALOIVIA
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contrato de 01/03/2011 a 18/04/2011 e'4° contrato de 01/06/2011 a 

11/07/2011. Não obstante, em depoimento pessoal, o preposto do recorrido . 
alega Que o reclamante iniciou a prestação dos serviços em dezembro de 

2009; que o reclamante trabalhou na reclamada por vários períodos; que 

no primeiro saiu em março de 2010, no segundo trabalhou de abri! de 

2010 a jtdho de 2010; que no terceiro foi de novembro *de 2010 a fevereiro 

de 2011; que entre o terceiro e o quarto períodos^fo reclamante ficou 

afastado apenas por um fina! de semana, retornando na-segunda da
' . I

I

semana seguinte, permanecendo até julho de 2011 (...) (ata de audiência, fl. 
272).

, Pois, bemí da análise do conjunto fático-probatório que 

contempla os autos, concluo .que p. Julgador de origem sopesou as • 
informações constantes em anotações na CTPS e nos documentos 

‘ rescisórios, bem como nos termos do depoimento do preposto do recorrido 

e da única testemunha ouvida em juízo. Tendo reconhecido o labor em 3 

contratos de trabalho diferentes, nos seguintes pèríodos:

r contrato: de 09/12/2009 a 15/Ò3/2010. Esse período ' 
confere com o.TRCT de fl. 165 e com o depoimento do preposto do 

recorrido. Tendo o recorrido negado labor em data anterior a 09/12/2009,
' era do recorrente o encargo de produzir tal prova, e desse ônus não .se ‘ 
desincumbiu, pois a única testemunha ouvida em juízo, de sua indicação,. ' 
alega que começou a trabalhar na recorrida em 31/07/2010 (ata de 

audiência, fl. 311), de modo que não presenciou o labor do recorrente em 

* data anterior ao seu ingresso.

1

T contrato: de 01/04/2010 a 18/04/2011. Nesse 

período, o início do contrato foi reconhecido em razão da confissão do 

preposto. do recorrido, que admitiu que o recorrente, no segundo contrato,
i

começou a laborar em abril dè 2010, sendo que o seu término coincide com 

oTRCTdefl. 168.

«

*

i

Documento olabonuio e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. . 
DisponibilízaçSo e veríRcaçSo de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento; 4100847 
Data da assinatura: 05/08/2015.03:59 PM.Assinado por FERNANDA OLIVA COBRA VALDIVIA
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' PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABÁLMO DA 2“ REGIÃO

3" contrato: de 01/06/2011 a 11/07/2011. Esse período
I

foi comprovado mediante o TRCT juntado às fis. 171.
. t-

Note-se que o recorrido negou a continuidade da 

prestação de serviços após a rescisão de cada contrato de trabalho, 
admitindo apenas novo pacto laborai ao término de cada um deles. Nesse 

' diapasão, era ônus do recorrente comprovar que após cada dissolução 

* contratual prosseguiu laborando em favor do recorrido, encargo do qual 
não se desvencilhou a contento. Saliento que a rescisão ocorrida em 

15/03/2010 se deu por pedido de demissão do recorrente (fl. 164) e lhe 

conferiu o recebimento de verbas rescisórias (fl. 166), sendo certo que 

inexistem nos autos elementos aptos a invalidar o indigitado pedido de 

demissão. A rescisão ocorrida em 18/04/2011, ai,nda que o TRCT não 

contemple o período reconhecido em sentença de origem para o segundo 

contrato de trabalho, também conferiu ao recorrente o recebimento de 

verbas rescisórias (fl. 169). A rescisão do último contrato de trabalho 

também ocorreu por pedido de demissão (fí. 170), o qual o recorrente 

também não foi capaz de infirmar a sua validade. .
Observo, em respeito à lógica jurídica, que a simples 

ocorrência de curto espaço de tempo entre os contratos de trabalho não é . 

suficiente a caracterizar a unicidade contratual.
Por fim, para que não se alegue omissão, a declaração 

da testemunha do recorrente, Que trabalhou na reclamada de 31.7.2010 a 

30.6.2011 (...) que ao que sabe o reclamante não ficou afastado do serviço 

no período em que o depoente trabalhou; que o depoente não deixou de 

ver o reclamante por qualquer período (...) não foi suficiente para

Documento elaborado o astinado em meio digital. Validade legal nos (ermos da Lein. 11,419/2006. 
Disponibilizaçflo e verificação de autenticidade nó site www.trtsp.jus.br. COdigo do docuniento: 4100847 
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%
«

convencer essa relatora de que houve continuidade na prestação de 

serviços, primeiro pelo fato de que hão se mostra, enfática em suas 

declarações, na medida que ao dizer ao qita sahe não confere 

verossimilhança as suas alegações„segundo por ter iniciado o seu contrato 

de trabalho após o início do 2° contrato do recorrente.
/

Nesse'contexto, entendo'que não restou caractêrizada^a
/

unicidaHe contratual.
Rejeito o apelo nesse sentido. ^ '

2. Das horas extras
* , t ■> *

O recorrente pretende a reforma do julgado com o 

reconhecimento da jornada de trabalho das ShOOmin^à IhOOmin do dia 

seguinte, até a data de 15/10/2*010. ^
- Pois bem, afastadá a exceção legal arguida pelo

• recorrido (art. 62, inciso l.da CLT), era seu o encargo de comprovar que a
jòrnada de trabalho declinada ehi alegações iniciais era inverídica.

É certo que a'prova da jornada de trabalho nos 
- ■ * •

estabelecimentos que contam conVmais de 10 funcionários se faz mediante 

anotação em controle de frequência. No caso, o recorrido deixou, 
Jnjustificadamente, de carrear aos' autòs o referido controle, gerando

• * t #

presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho. Inteligência da 

Súmula 338,1 do C.TST.
\

/
Superada, até aqui; a questão db ônus probatório, o fato 

é que a falta de juntada de controle de frequência gera apenas a presunção
I ' • '

relativa de veracidade da jornada declinada pelo recoiVente em prefaciai, de 

modo que os demais elementos constantes rios autos também servem para 

formar o convencimento do juízo.

. //? o juízo de origem acertadamente entendeu irreal 
e impossível de ser cumprida a jornada de trabalho declinada pelo 

recorrente (das ShOOmin às IhOOmin do dia seguinte), pois da análise de

>

I

V
Documento elaborado e assinado em meio digital. Validada legal nos termos da Lei rt. 11.419/2006. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNÂL REGIONAL DO TRABALHO DA 2" REGIÃO

V

»
I

seii depoimento e somando ós seüs afazeres, extrai-se que o dia tinha 25 

horas e trinta minutos! Tais fundamentos da sentença não foram atacados 

em razões de apelo.
V

Destarte, não obstante a distribuição do ônus probatório,

• .0 fato é que o depoimento da única testemunha ouvida, de indicação do 

autor, é a única fonte de prova nos autos acerca da jornada de trabalho
praticada pelo recorrénte até a data de 15/10/2010, e dele se extrai que a

► . . ’ ' ' ’ ■ ’ -

testemunha nãò tinhá como saber até que, horas a jornada de trabalho do
recorrente era prorrogada, uma vez que laborava até as I8h00min, (...) que • 

'trabalhava dcts 05h00. às JShOO, de segimda a sexta-feira; (..)qué o
4

reclamante fazia o mesmo horário que o depoente, porém o reclamante 

prorrogava um pouco mais, pois fazia entregas nó período da noite; (...) - • 

(ata de audiência, fl. 311).
Com efeito, a pròva.oral produzida não foi conclusiva

s
4

I

S t

9«
t

em relâção aprorrogação da jornada ápós as IShOOmin.
■ Rejeito o apelo nesse sentido. \4

\

3. Do intervalo ínterjornada
K

Considerando que*foi mantida a jornada de trabalho 

fixada na sentehçá de origem, qual seja, das 5h00min às IShOOmin até
15/10/2010, não há que se falar em inobservância do intervalo Ínterjornada

previsto no artigo 66 da CLT, uma vez que o recorrente usufruiu das onze
horas de descanso entre uma jornada e outra.

^ *
Assim, rejeito o apelo nesse sentido.

%
4. Do adicional noturno e reflexos _ 

O recorrente .se insurge em face do indeferimento* do
t

4
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pagamento de adicional noturno ê reflexos, sob o argumento de que o juízo 

a cjiio indeferiu o pedido ao fundamento de que o recorrido Juntou os 

recibos salariais e o recorrente não apontou diferenças, quando, na verdade,
0 recorrido não juntou nenhum recibo salarial.

I •

Razão assiste ao recorrente.

De fato, compulsando os autos, constato que o recorrido 
( *

não* juntou os recibos de pagamento. Mais que isso, o recorrido sequer * 
impugnou a matéria, uma vez que não há qualquer menção sobre adicional 
noturno e reflexos em sua defesa de fls. 152/163.

^ Pois bem, incontroverso nos autos que o recorrente , a 

partir de 15/10/2010 laborou em período noturno, das 21h00min às 

5h00min. O fato é que, em defesa, o recorrido confessa que não pagou o 

adicional noturno. Durante todos os contratos, a remuneração do 

Reclamante era composta de salário-ftxo + gratificação, tendo recebido 

como maior remuneração a quantia de R$2.800,00 (dois mil e oitocentos 

reais), conforme se verifica a documentação acostada, (fl. 155).
Oütrossim, do recibo de salário juntado pelo autor à fl. 

51, datado de 05/07/2011, ou seja, em período em que o recorrente já se 

ativava èm jornada noturno, não há págamento de adicional noturno. ‘
Assim, diante do conjunto fático probatório constante

nos autos, verifica-se que o recorrido não efetuou o pagamento a título de
«

adicional noturno.

Acolho o apelo a fim de incluir na condenação o 

pagamento do adicional noturno a partir de 15/10/2010 e relativamente aos 

períodos reconhecidos de contrato de trabalho (item 1 do presente 

bricardo), e reflexos em horas extras, DSR, 13° salário, férias +1/3, FGTS, 
nos termos do artigo 73, parágrafos 1° e 2°, da CLT. Fica deferido o 

pagamento dos reflexos do adicional noturno em aviso prévio e multa de 

40% do FGTS referente ao 2° contrato de trabalho (de 01/04/2010 a

Documento elaborado e assinado em melo dtgilal. Validade legal noa teimoa da Lei n. 11.419/2006. 
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PÓDÍ-R JUDICIÁRIO
TRIBUNAL RKGIONAL DO TRABALHO DA 2* RliGlÂO

18/04/2011), tendo em vista que nesse pacto laborai o recorrente foi 

dispensado sem justa causa.
Registre-se que, conforme deferido em sentença, (fl. 

320v), as diferenças salariais a título de equiparação salarial devem compor
I

a base de cálculo para apuração do adicional noturno.
5. Do dano moral -

O recorrente se insurge em face do não reconhecimento 

da prática de danos morajs e gestão de injúria, sob o argumento de que sua 

testemunha comprovou que o Sr. Fernando, sócio da recorrida, tratava mal 
0 autor, inclusive nos episódios de troca de óleo e quebra da-maçaneta. 
Sustenta, ainda, que o Sr. Fernando tratava todos os demais funcionários de 

forma desrespeitosa.
Sem razão o recorrente.
Conforme bem asseverou o juízo de origem, da análise 

do conjunto fático probatório conclui-se que não houve qualquer ofensa ao
recorrente, que eventuais discussões de trabalho são fatos comuns e não

\
e psicológica docaracterizam violação à integridade física, moral 

trabalhador.
Nessa toada, a própria testemunha de indicação do 

recorrente alega (...) que não se recorda se nessa ocasião houve algumd 

ofensa pessoa! ou se foi pronunciado alguma palavra de baixo calão; (...) 

(ata de audiência, fl. 311).
No mais, verifico que a insurgência do recorrente nesse 

sentido se relaciona com a análise do conjunto fático probatório dos autos, 
valoração da prova e interpretação do juízo a quo., porém, sem demonstrar
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e^o no julgamento de origem que seja passível retificação. 
Rejeito o appio nesse sentido.

6. Dos honorários advocatícios '
.Não procede a condenação ao* pagamento de honorário^

' advocatícios a título de perdas, e danos, nos termos do artigo 404 do CC,
vez que, com espéque no art. 14 da Lei *n. ° 5.584/70, o- recorrido dispunha
da possibilidade de usufruir de assistência judiciária gratuita. Se assim não

*
procedeu, deve arcar com o custo decorrente de sua escolha.

Rejeito o apelo nesse sentido.

Diante do exposto, ACORDAM os Magistrados da 16“ 
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2“ Região em: NÃO 

CONHECER o recurso ordinário interposto pelo réu, por deserto, e 

CONHECER o recurso ordinário interposto pelo autor e, no mérito, ÜAR- 

LHE PARCIAL PROVIMENTO, a fim de incluir na condenação o 

pagamento do adicionaj noturno a partir de 15/10/2010 e réiativamente aos 

períodos reconhecidos de contrato de trabalho, e reflexos em horas extras, 
DSR, 13® salário, férias + 1/3, FGTS, nos termos do artigo 73, parágrafos 

1® e 2®, da CLT, bem como o pagamento dos reflexos do adicional noturno 

em aviso prévio e multa de 40% do FGTS referente ao 2® contrato de 

trabalho (de 01 /04/2010 a 18/04/2011), conforme fundamentação'.
Providencie a Secretaria da Vara a atualização da

\
representação processual do recorrido, com a exclusão dos patronos 

indicados na .petição de fls^ 419/420j da capa dos •autos, bem como do 

sistema informatizado deste C.Tribiinal.

Fernanda Oliva Cobra Valdívia 
Relatora
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Lufan Materiais*Para Construção Ltda. 
Agnaldo Rinaldi de Oliveira V
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Nesta dataá certifico que a conclusão„dO 
V.Acordão no 20150698970' foi publicada no*'

• Diá^rio Oficial Eletrônico 'deste Tribunal, em ' 
13‘ * de agosto de 2015, quinta-feira. 
Decorrido , o . prazó legal sem a' interposição 
de recurso, os* autos retornarão à Vara de* • 
origem, ficando* dispensada a emissão dè ** 
‘certidão de trânsito em julgado, nos termos 
do art.146 da Consolidação das Normas da 
Corre.gèdoria Regional - Provimento GP/CR no 
13/2006. . '

\

r
\

0 !
y

f

.de 20Í5. •São'Paulo, 13 de agosto
« »

9

I

Tatiane^arques de Faria 
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Fls:43041^ Vara do Trabalho de Sâo Paulo • Capital

Processo nf 2510/2011

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho, diante do retomo dos autos do E. TRT, restando 
reformulada parcialmente a recorrida sentença, com trânsito 
em julgado em 21/08/2015.

SP, 15/09/2015.

Mirían Paula O. Trindade da Costa 
Diretora de Secretaria

. Vistos, etc.
Encamínhem-sc os autos ao sr. perito para reapresentaçâo 

dos cálculos de liquidação, nos termos do V. Acórdão, no prazo 
de 15 dias..

Após, voltem conclusos. 
SP, data supra.

\

Elízio Luiz Perez 
Juiz do Trabalho
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vtsp41@ti1sp.jus.br • 1381.3MB (13.4%) -15/09/201516:18:20 -0200- iso-8859-1 • OpenWèbMail
V

Data: Tue, 15 Sep'2015 16:18:03 >0200
De: "41” V/ara do Trabalho de Sâo Paulo” <vtsp41@trtsp.Jus.br>
Para: carloslp@terra.com.br
Assunto: Reapresentar laudo pericial - 2510/2011
Serrano, solicitamos reapresentaçâo de laudo pericial, em 15 dias, nos autos do 
processo 0002510-95.2011.5.02.0041, com as adequações do V.Acórdão. Você tinha 
feito a apresentação na carta de sentença 0003300-11.2013.5.02.0041.

I

Alt.
I

4i”vr/sp

i.
!

t

!

f

(

careio.'.*tsp.]us.br/cgi-bln/openwiebmail/openwtí)mall-read.pl?sessíonld=\tep41*correlo.trtsp.jus.br-session-0.14585723106666&ft3lder=sent-nriail8page-l-” 1/1
é
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18/09/2015 
R.CARPROA - Pag. 432

10:37:57

4ia Vara do Trabalho'de Sao Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 00025109520115020041
Volume(s): 2

Autor(es) 
Réu(s)

Agnaldo Rinaldi de Oliveira
Lufan Materiais Para Construção Ltda. I

data,' fiz a entrega do processo, com 431 folhas, aMesta
CARLOS LEANDRO'PINHEIRO SERRANO, telefone (0011) 55833227.

São Paulo - Capital , 18/09/2015

Mirian Paula Oliveira Trindade da Costa
\

Ciente da devolução até 25/09/2015.
/

CARLOS LEANDRO PINHEIRO SERRANO -• Perito/Terceiro 
Endereço RUA VERIANO PEREIRA, 63 

SÃO PAULO, SP
CJ. 52

4

Funéion irio

J
\

:

■j

%
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CarCos Leandro Tinfíeiro Serrano
ÍPerito Contador • CS(C/SíB 1SS2S2246/0-7
i

/ EXMO; SR. DR. JUIZ DO TRABALHO, PRESIDENTE DA MM. 41^. VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP.
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PROC. : 0002510-95,2011,5.02.0041
RECTE. : AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
RECDA. : LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA\

4

%#

CARLOS LEANDRO PINHEIRO SERRANO. Perito do Juízo nomeado e 
compromissado nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, vem, 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em atendimento ao r. despacho de 
fis. dos autos readequar o laudo pericial nos termos do v. acórdão dé fis.:

3(jía Veriano iPereira, 63 • cj. S2 • Saúde '• São IPauCo > SíP • Tone: SS89‘88?0

SISDOC • Provimento GP/CR .14/2006 Assinatura Eletr.
Documento enviado pelo CPF 27810904841 • CARLOS LEANDRO P. SERRANO • /
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*

'Caríos Leandro Tindeiro Serrano
íPerito ContaioT • C^/SS 1SíP2S224€/0-T''

- fl. 2 .t
/

*
Uize
UiEm suma>'°o crédito bruto do autor, devidamente atualizado para 30/9/2015, 

importa em R$ 175.802,56 e, após as deduções previdenciárias^e fiscais, 
resultou no valor líquido de fíS 160.847,34. conforme abaixo demonstrado:.

§

o>

ài*
IA

I co

+ Principal corrigido 108.169.86
0.+ FGTS + 40% . • 10.961.77

f = Subtotal n119.131.63

+ Juros 56.670.93
= Total Bruto°Apurado 175.802.56 o:

K(-)INSS • -9.562.12

(-)lmposto de Renda -5.373.10
= Total Líquido apurado 160.647.34 f

J

Posto isto, este perito ratifica in parte o Laudo Pericial de fis. .

Termos em que, . 
0ede deferimento.

#
I

\

São Paulo, 16 de outubro de 2015.

CARLOS LEANDRO PINHEIRO SERRANO 
-PERITO DO JUÍZO- 
CRC/SP 1SP252246/0-7

I
t

V

p

.

3(jta Veriano íBertira, 63 • çj. $2 -Saúde - SãoíBauCo - SiP ■ 7one: 5S89-8870
SISOOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Elelr.

Documento enviado pelo CPF 27610904641 - CARLOS LEANDRO P. SERRANO -0
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ANEXO I1

QirADRO RCSUMO DA ATCRACXo 
DA IA UA AIVAU/A^ ÃU:*

PROCESSO N* :000}R)0-1|.20I3-S-Q2-OHI 
RECLAMAPriE! ACNALOO RINAUNIX20UVEIRA 
I^CLAMADA- UIPAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

IDVALORf

'DO VALOR zVALOR 00 
PRINCIPAL 
CmUllOIDO

KTOTAL 
iLltOS * ARTiAOO

OOSFcrre
+ 40R.DESCRIÇÃO SUDTOTAL

ISI (•)O) (A)I»lli

N «43TM• 6fi.70SJ2 Jl.731.7439 986^71 
I2SD7^

6.7I8J4._ANEXO 25 
.......ANEXO “V

REF1.EXO OAS HORAS EX IRAS B AO. NOTVRNO NOS I3*S. FfíRIAS E AV PRÉVIO ANEXO

MFER£NCADF.M)iaONALPERin.«Ã>SIDAOE.. „
MFERENÇA SALARIAI.

13^. FÉRIAS EAV, PRÉVIO. , - ,

DIFERENÇA DE HORAS EXTRAS EAD. NOTIRNO. .. .......

REFLEXO DAS HORAS EXIRASEAD NOTVRNO NOS DSR5

a>
CSOI2DSM.S2MI6,tQ1.40083 I39QBJ3

6611.21 20.(02.13• 30' . 13.9609113.293.24 667.67 iò« 14.791.91

om-io
4768.25901408 1009.58 10023.66..ANEXO (32 IOi c0998A4631.90 6303.66ANEXO 34 5668.76 O

I2I44A58'229,75 3.914,90 37.699.50 53025 .ANEXO 36

Q.175.802.56 
'889611 

68SJI 
•5 373.10

566709310961.77 119.131.63106169.86TOTALORinOCORRIGIDO. _____ _
Di$S A DESCONTAR....
INSS SOBREaS m SALÃRIOS A DESCONTAR.. 
IRRF A DESCONTAR i------------- -------.....—

m
___ ANEXO 38

-..AN'EXO 39 
...ANEXO 40

^ 'CRÉDITO IJOUIDU 00 RECI^MANTE.....................

TUTAI. DO INSS A SER RECOI.IDOO PRIA E.MPRKSA.

I60847J4

I9J74J6ANEXO 41 \

t
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SISDOC • Provimento GP/CR14/2006 Assinatura Eletr.
Documento enviado peto CPF 27810904841 - CARLOS LEANDRO P. SERRANO -
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^ . RESUMO l-ATI

I

RESUMO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA
\

lUzPROCESSO N*: 0003300-11-2013-5^2-0041 
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADA: LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTÒA

IXL
■ ^

o>
CN ■

à *>. O)TOTAL
APURADODESCRÍÇÃO n

IO

(2)(1) o

0.(ORENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS. 30/09/2015 97.872,79

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA OHCIAL:. 30/09/2015 9.582,12 cã
a

5.373,1030/09/2015IMPOSTO DE RENDA RETIDO:. •V
V

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBl/TÁVEIS:. * 30/09/2015 77.929,77

4

NÚMERO DE MESES A QUE SE REFERE O PAGAMENTO ACUMULADO 23 '

N.

t

4 4

V

4

t

V

f

\
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< ANEXO 22
< s

I

f

V
DEMONSTRATIVO DO SAfArIO HORA

Hft tuzA o;PROCESSO N*: 0003300-1 l•2013•S4)2•0(MI 
RECI-AMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADA: LUPAN M AIERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

7 lU
I-
Zl

ADICI(»4AL at
CNSAI^RIO

HORA
REMUNERAÇÃO

MENSAL
GRATIFICAÇÃO

PERICULOSIDADE DE FUNÇÃO
MÊS/
ANO

SALÁRIO
MENSAL

DE O)
V DIVISOR

ni mÍ6»(S>(4)(2) (3)(I) m
Ol.t

12.73220JXÍ 
220X10 
220X)0 
220X)0 
220X)0 
220XX) 
22IM» 
22(MXI 
220X10 

'220X» 
220XX) 
220X10 • 
220X10.

• 220X» 
220XX> 
220X» 
220X» 
220XX)

* 220X» 
220XX)

2.800X» 
2.800X» 
2.800X)0. 
2.800XXI 
2.800XX) 
2.800X10 
1800X10 
2.800X10 
2.800X10 
2.800X10 
3.640X10 
3.640X10 
3.640X10 

• 3.640X10 
3.640X10 
3.640X10 
3.640XX> 
2S00X10 
3.640XX1 
3.640X10

9/ <kz/09
jan/IO 
fev/lO 

IS/. mai/IO 
1/ ábi/IO 

mü/lO 
jun/lO 
jul/IO 
Bgo/IO 
Mt/IO 
out/lO 
nov/lO 
dez/IO 
jan/ll 
fev/ll 
mai/ll 

18/ abi/ll 
CON* md/ll 

jun/ll 
11/ jul/ll

2.800X10
2.800X10
1800X10
2.800X10
2.800X10
2.800.00
2.8oaoo
1800X10
2.801(10
1800X10
2.80100'
2.80100
2.80100
1800X10
2.80100
2.80100
2.800X10
180100
180100
1800X10

(L
COA 1173

I a>o1173
i tc1173i â1173 (M

1173
t'

1173(
1173
1173*■ A
1173O*
I6.SS840X10

84100
840X10

840X10
840X10
840X10
840X10

t I63S

I6.SStr
16.55I *

7 16.55
é 16.55i

16.55
1173
16J5840^

840ÍOO 16.55
\

V

.k

k

i
i

\.
t \
I

tr

/V
1.s-

*

i

/
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* AbEXO 23f

0
r ft

f

DEMONSmUIIVO DA APURAÇAO DAS HORAS EXIKAS R AD. NOTl’RNO TRANSFORMADAS EM HORAS NORMAIS ri

c
H-t UiI

f
PROCESSO N*: 0003300-1 ■•2013>S-(e-0IM I 
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OUVEIRA 
RECLAMADA: LUPAN MATERIAIS PARA CONS1RUCAO LTDA

crk Ui»-
z

HORAS
EXTRAS
TRANSF.

EM NORMAIS .

ADIOONAL TOTAI. DE 
NOTURNO . HS.BX1tIaS 
TRANSF. AD.N011'rNO 

% EM NORMAIS Í»tNOR.'UIS

TOTAL
HORAS 

EXTRAS 
NO MÊS

HORAS
EXTRAS 
TRANSF. 

EM NORMAIS

TOTAL
HORAS

MÊS/ EXTRAS * 
ANO NO MÊS s»

ADICIONAL 
NOTURNO 
NO MÊS« o>

17» (8) (9) (10)<S) (6) (11)(4)(3)(2)(II
1 lO20%i co20%

28,50 20%19,00 50% lOUt
221.25
211.50 
II4.3,{
205.50 
220.13 
220.13 
229.88 
2905 U 
296,1% 
205.10 
1125*0 
120ú> 
119,0 
96.8(;

132,75 
IU.7S 
I75JO 
94,88 
169 JO 
182.63 
182.63
isaas
227,70
219.15
123.30
36X0

41/N)
37,80
36.00
4\AÒ

50%88.50 
122JO 
117X0
63.25 
1135» 
121.75
121.75
127.25
126.50
121.75 
68X0 
20X0 
23X0 
2lX0 
20,00 
23X0

9/ ilez/09 
jui/IO 
fcWIO 

15/ mai/IO 
1/ alx/IO 

nuVIO 
jun/lO 
jul/10 
■(o/IO 
sei/IO 
out/IO 
nov/IO i 

' dei/IO 
jto/ll 
fe«fll 
mar/ll 

18/ abr/ll 
X)N mFIl 

^n/ll 
11/ jul/ll

37X0
36X0

20%25,00 50% (L. 50%
€/>20%24X0 50%50%

13X0 50% 19X0 20%50%
50% 36X0 20%■ 24,00 

25,00 
25X0

' 50%
37X0 20%50%50%
37X0 20%50%50% •

H39X026.00 50% 20%50%
80% r46X0 80X0 20%26,00 16X080%

25.00 80% 45X0 160X0
184X0
168,0)
160X0
184X0
88,00

20% 32X080%
25X0 80% 45X0

43X0
46X0
45.00
43X0

20% * 36X080%
I24.00 80% 20%80% - 33X0

k26,00 80% 20%80% 32X0l
25X0 80% 20%80%. 36X0 

17X0 •24X0 80% <80% 20%
27X0 80% 48,6080% 20% OOX*
14X0 80% 25X0 168,0080% 19X0 20%11,00 33X0

11.20
78Xe

80%80% 56X0 20% 11.2'»
37X0 25X0 80% 45X021X0 80% 20% 818C

1X0 80% 14X07X0 80% 12,60 20% 27Xr

/
t

1

«
t

\
t*

*1 /\

\N

u

/
I

%« /

r\
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DEMONSTRAmO DA APURAÇÃO DAS DIPRRKNÇA5 DR HORAS KXTRAS R Aa NOTURNO
4^

l
Uií zccí PROCESSO N*: 0003300-11 -2013-S-02-0041 

RECI^MANIR: AGNAIJX) RINAU3IDB OLIVEIRA 
RECLAMADA: LUPAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

UI

i VAIXIR DAS
bn-BRENÇAS 

DE HORAS 
EXTRAS

. Vi^RDAS
HORAS
EXTRAS

PERCEBIDAS

HORAS 
EXTRAS 
TRASSn. 

EM NORMAIS

VALOR DAS 
HORAS 

EXTRAS 
DEVIDAS

I»•'3»
SALÁRIO

HORA
mEs/
AVO

o>
r

<6«0IS)!■*)(2) Oi<l)
m
i

r-
2.052.71 
2.816.51 
2.692/10 
1.456.06 
2.61^2

2.802.25 .
1802.25 
2.926.37 
3.698.07 
3.769.99’ “

, ,3J94AI 
1.866.84 
t.989JI 
1.979JS 
t.602A4 
1.489.50 
1.300.83 
142.58 

I.370J4 
,446.85

2X)S2.71 
• 2.81641 

2.692A0 
. I.4S406 

2.616.02
1802.25
2.802.25 
2.92647 
3498.07 
3.769,99 
3494.41 
t.86644 
1.98941 
1.97948 
t.602.04 
M8940 
1.30043 
14158 

1.37044 
44645

12.739/ dei/m 
> jaiVIO 

re\/IO , 
15/ nof/IO 
1/ abr/10 

md/lO 
jun/IO 
jul/IO 
ago/ip 
sei/10 
out/IO 
nouTIO 
dei/lO 
ja^ll 
reWII 
im/ll 

18/ ab^ll 
StO mü/lt 

jun/l I 
11/ jul/M

161,25 
22145 
21140 
114.38 
20540 
220.13 
220.13 . 
22948 
29040 
296.15 
205.10 
11240 
120.20 
11940 
9640 , 
90.00 " 
78.60 
11.20^ 
8240 
2740

I i4 O.
1173 U>

* 1173% O) >a>fX1173
n2 1173

1173'
t CM

H
1173A

1173
12.73 • 
1173 -

f 1645
1645
16.55
1645- í I
1645L
1645

u 16,55
í. 1173 ‘
4

16.55*
I . I6,.5S

1

i t

*

1

I

»
ií. I

r
£
n
V

< 1

í. ’
I

I. I

1 •
i
9 \
t i j»

, t I

i
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ATUALIZAÇÃO DO VALOR DAS DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS E AD. NOTURNO 
DATA DA ATUALIZAÇÃO: 3(VDW2015

H
lU
z
K1 Ui

PROCESSO N*: 0003300>l l-2013-S-(Ç<004l 
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDl DE OLIVEIRA 
RECLAMADA: LUPAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

Z
T

■ 5
VALORVAIX>R DAS 

DIFERENÇAS
MÊS/ DE HORAS ÍNDICE 
ANO EXIHAS

a>DO 1‘AXA VALOR VALOR 
TOTAL 

CORRIGIDO l

VALOR DO 
PRINCIPAL 
CORRIGIDO

íFGTS
440% SUB-10TAL JUROS

DE DOS n
JUROSTRT u)

5(4) (S) (6) (7J (8) <9)(3)(2)(1) §
O.

1 (O
s

* 1.566/14 
^138.19 
2.024.93 ‘
1.089,10 
1.947.38

2.961.25
4.042.10

3.828.00
2.058.87
3.681.39
3.918.77
3.911.34
4.088.26
5.168.95
5.253.19
4.70a70

2.563,22
2.712.66
2.678.76
2.147.27

331.66 
452.72 
428.74 
230.59 

'412.32 
438.90 
438.07 
457.89 
578.92 
588.36 
526.48 
2870)8 
303.82 
3000)2 
240/19 

1.984,52 ' 222,27
1.719.90 

187.20 
1.795.08 

585,35 •

3.292.91 
4.494.82 
4.256.74 
2.289.46 
4.093.71 
4.357,67 
4.349/11 
4.546,15 
5.747,87 
5.841.55 
5.227.18 
2.850.30 

* 3.016.48
. 2.978.78 

2.387.76 
2.206.79 
1.91233 

208.17 
1.996.13 

650.91

4737%
47,57% ,

47.57%

4737%
47.57%

47.57%

47.57%
47.57%

47.57%

47.57%

47.57%

4737%

4737%

4737%

4737%
4737%

4737%
47.57%

47.57%

47.57%

2.052.71 1.442606950
2.81631 1.435144200 
2.692.40 1,421779470 
1.456.06 1.414002460 
2.616.02 1.407247670
2.802.25 1.398437510 '
2.802.25 1.395785520 •
2.926.37 1.397042860
3.698.07 1.397741730 
3.769.99 1.393422120 ' 
P94.4I 1.384836140
1.866.84 1.373028100 
1.989.31 I.3636I9I30
1.979.38 1.353333790 
1.602.04 1.340332560 
1.489.50 1.332338530 
1.300.83 1.322157920

. 142.58 1.312967150
1.370.34 1.309954250 . 
44^85 1.309954250

4.859.3^
6.633.0'
6.281.67
3.378JÍ
6.041.0‘l
6.430.6A
6.418.4 > 
6.708.7-j 
8.482.17 
8.620.31 
7.713.7J 
4.206.19 
4.451.^2 
4.395.79 
3.523.62 
3.256.5J 
2.822.: 1 

307.20 
2.945.69

9/ dc^/09 
jan/IO 
fev/10 

15/ nor/lO 
1/ abr/IO 

imi/iO 
jun/10 
jul/10 
ogo/lO 
seVIO 
Oul/IO 

' nov/IO 
dez/10 
jon/ll 
fev/l I 
moi/ll 

18/ abr/ll 
S/Omai/ll 

jun/l 1 
11/ jul/l 1

cg
H

• •
Z072.94 ■ ' 
2:069.0I 
2.162.60 
2.734,26 
2.778.83 
2.486.57 
1.355.89 
1.434.94 
1.417.01 
1.135.86 
1.049.77 

909.79

I

192.63
20.97 99.03

201.05
65.56

949.56 
309.M /9 9604 i

59.986.78TOTAL.. 6.71844 66.705.32i 31.731.74 . 98.437.0’

*

1
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1 ANEXO 26*
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% Ht
i t

DEMONSTRATIVO no REFLEXO PAS HORAS EXTRAS E AR NOTURNO NOS nSR'S;■

tDf ztc.i
PROCESSO N*: 0003300-11-2013-S-02-0041 
RECLAMANTE: ACNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADA: LUPAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

4

VALOR DAS 
HORAS 

EXTRAS ’ 
DEVIDAS

SDIFERENÇA 
DE REFLEXO 

APURADA

o>
MÊS/
ANO

REFLEXO
PERCEBIDO

REFLEXO
APURADO

DIAS
ÚTEIS

(
DSR's

2
(O

(7)(6)(5)(4)O) (2) (3)
O

/ t

O.
M394.75 

675.96- 
448.73 '
215.71 
654.01 
672.54 
560.45
562.76 
711.17 
754.00 
814,66
466.71 
382.56 
475.05 • 
267.01 
22a67 
325.21 
.27.42 * 
274.07 
107.24

394.75 
675.96 
448.73

^ 215.71 
‘ 654.01 

672.54 
560.45 .
562.76 • 
711.17 
754.00
814.66 
466.71 
382.56 
475.05 
267.01
220.67 * 
325.21
27.42 

274.07 
• 107.24

. 5.009/ dez/09 
, jon/IO 

fev/IO 
15/ mar/lO 
1/ obi/IO 

mai/IO 
jun/IO 
jul/IO 
ago/IO 
set/lO 
out/10 
nov/IO 
dez/to 

^ jan/l I 
fev/l I 
mai/ll 

18/ abi/ll 
S/C( mai/ll 

jun/l I 
11/ jul/ll

2.052.71 
2.8I6.5I '
2.692.40 

. 1.456.06
2.616.02 .
2.802.25
2.802.25
2.926.37 • - 
3.698.07 
3.769.99 N
3.394.41 
1.866.84 
1.989.31
1.979.38 
1.602.04 
1.489.50 
1J00.83 '

142.58
I.37a34

446.85

26
a
0»6.0025 tc4.00'24I

27 4.00 &I
6.0024
6X10250

X 5,0025
5X1026

i 26 5.00
i 25 5.00

6.0025 4

6.0024
L-

5.0026
25 6.00)

4.0024
4.0027f

24 6.00
5jX).26»
5.0025

t 6.0025Y
.t 4

t

■ I m
t
4

(
4

A

1
I

V •

5
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ANEXO 27«
/ «

4
4

•í
H ATUALIZAÇÃO OO REFLEXO DAS HORAS EXTRAS E AD. NOTURNO NOS DSRS

3(V0W2015
♦

DATA DA ATUALIZAÇÃO:
lii« I Zi tr
UJ

PROCESSO N": 0003300>n-20l3-S-02-0041 
RECi^MANTE: AGNALDO RINALDI OE OLIVEIRA 
RECi^MADA: LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LIDA

»-
Z•:

n

VALOR cn
CN

VAIX>R 
TOrAL ‘ 

CORRIGIDO!

o>VALOR DO 
PRINCIPAL 
CORRIGIDO

DO TAXADIFERENÇA
MÊS/ DE REFLEXO • ÍNDICE 
ANO APURADA

VALOR
FGIS
4409b SUB-TOTAL JUROS

DE DOS
TRT JUROS U)

ç •
(2) ■ (61 o(3) (4) (5) (71 (8) (9)(11 §*•

A 0.
COr % -

S69.47 
970.10 , 
638D0 
305.01 
920^35 
94041 
78247 
78640 
994.03 
l’.ÒS0.64 
I.I28.I7 ' 
640.81 
521.67 
642.90 
35748 
294.01 
429.98, 

'36.00 
3^42 
I4a48

633.25 47.57%
1.078.75 4747%

■ 709,46 4747%
339.17 4747%

1.023.43 47.57%
1.045.85 4747%

87.61 86948 4747%
88.05 ^ 87445 4747%

111.33 1.105.36 47,57%
117.67 
126.36 
71.77 
58.43

63.78
108.65
71.46
34.16

103.08
105.34

394.75 L4426069S0 
675,96 1.435144200 
448.73 1.421779470
215.71 1.414002460 
65441 1.407247670 
672.54 1.398437510^ ' 
560.45 1.395785520
562.76 1.397042860 .
711.17 1.397741730 
754.00 1.393422120
814.66 1.384836140
466.71 1.373028100 
382.56 L3636I9130 
475.05 1.353333790 
267.01 1.340332560
220.67 1.332338530 
325.21 1,322157920

27.42 I.3I29671S0 
274.07 1.309954250 
107.24 1409954250

301.24
513,16
337.49
161.34
486.85 ''

49741 
41340 
41548 
52542
555.77

596.78 
338.97 
275.95 
340.08
189.31 
15543 
227.45

19.04' 
189.91
74.31 ,

9/ ded09 • 
jan/IO 
fev/10 

15/ mar/10 
1/ abr/10 ' 

mai/IO 
jun/IO 
juI/IO 
agg/10 
set/IO 
ouVIO 
nov/IO

934. 9 
1.591.91 
1.046.75 

50041 
, 1410.28

1.543.;»6 
1.283 
1.290. <3 
1.631.18 
1.724.'l8 
1.851.31 
1.051.35 

856.nS 
1.054 J8 

587 ,t7 
• 482.47 

705.59 
59.2^17 

589 (4 
230 J2

t

&

I

1.16841 4747%
1.2544 3 47,57% 

71248 4747%

•580,10 47.57%dcz/10 
jan/ll 
íev/l I 
çiar/l 1 

18/ abr/11 
S/CCmai/ll 

' juii/ll 
11/ jul/II

72.00 “ 714.9a 4747%
. 40.08 

32.93 .
48.16 
4.03 

4041 
15.73

397.96 4747%
326.94 4747%
478.14 47.57%

40.03 . 47.57% 
399.23 4747%
156.21 4747%

4

.•

f

TOTAL, 12.50740 1.400.83 13.908.33 6.616,19 20.524 >2

»

, /'4

/

4

I
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ANEXO 28

«
X

t

APURAÇÃO DAS MÉDIAS DE HORAS EXTRASEAD. NOTURNO 
PARA REFLEXO NOS ia*S FÉRIAS E AVISO PRÉVIO

«
iij
Ztr
lU

PROCESSO N*: 0003300-M-20I3-S-02-004I 
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADA: LUFAN MATERIAIS PARA^CONSTRUCAO LTDA

I O)
O)4

MÉDIA
PARA
AVISO

PRÉVIO

HORAS 
EXTRAS 
TRANSF. 

ANO EM NORMAIS

i
. (I

MÉDIA 
PARA FÉRIAS

, MÉDIA 
PARA 13*

MÊS/ inr' §

(5)(4)(3J(1) (2) CL

, QC
«9/ dez/09 

jan/10 
fcv/IO 

15/ mai/IO 
1/ abi^lO 

inaí/IO 
jun/IO 
jul/IO 
ago/IO 
sei/IO 
out/IO . 
nov/IO 
dez/10 
jan/l I 

- fev/l I 
mar/i I 

1» abiyil 
3NT. mai/l i 

jun/l I 
11/ jut/l I

16(,2S 
•22i;>5 
21MO 
114.38 
20540 
220,13 
220,13 
229,88 
290,50 
296.15 
205.10 
112,80 
120,20 
11940 
96.80 *
90,00 
78,60 *

161,25 CM

216,38 %
mi

f' f

212,76
Iy.

ti
I . <181,94

181,94' i

11,20
482,80

27.00
\

9740 8240

«

«

■I

%
«

f

V V%
iL

é
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AN ^ XO 29
I

t

RRn.BXO DAS HORAS EXTRAS E AD. NOTURNO NOS 13^ SALARIOS, EÊRIAS E AVISO PRÉVIO

J UJz
tL
UJPROCESSO N*: 0003300-t I-20I3-S-024XMI 

RECLAMAN1E: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADA: LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA O

%
DDERENÇA- 

REFLEXO DO REFUsXO 
PERCEBIDO APURADA

TOTAL DO 
REFLEXO 
DEVIDO

0>
CM

MÊS/ MÉDIA SALARIO REFLEXO TERÇO 
ANO APURADA HORA . APURADO S/FÉRIAS

<nANO/
PERÍODO AVOSVERBA

(lOj(f) (S) W (II)«)(5)(3) Í4)(2)(1) IA
171,09

3.S2I.I8
670.94

171,09 
3j: M8 

671.94

171.09
3J2I.I8

670,94

13.44, 12.73
212.76 t6JS 
40J4 I6JS

I dciA»
12 dn/lÓ 
5 jul/l 1

2009l3*SALARIO 
13* SALÁRIO 
Í3*SAIJ(RI0

O

<82010
2011 Q.\ <fí

1 t

229.S6 
1.003.70 , 

83.63

918.25
4.014.81

334.53
152^7'

688.69
3.011.11

250,90
114,20

9M,2S 
4.011.81

C454.10 12.73
181.94 ■ 1635 

15.16 1635
6.90 1635

FÊR.PROPORC.
FÊR.1NDENIZADAS
FÉK.PROPORC.
FÉR.PROPORC.

3 tiBf/10 
12 fim/ll 
I abi/ll 
I juVI 1

09/10
IQ/II
11/11,

38.07 15A2711/11

4

N

é

%
ê

t

I f

1

%
i
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ANI-XO 32

ATUAUZAÇAO IK) valor das diferenças do adicional de PERICULOSIDADE
DATA DA ATUALIZAÇÃO:♦ 30/09/2015 \n

Zt K
lU*

PROCESSO N*:(X)03300-1I-20I3-S-02-004I ,
RECLAMAME: AGNALDO RINAI.DI DE OLIVEIRA '. 
KECIJVMADA: LUFAN MATERIAIS PARA CONS'1'RUCAO LTDA

Z

VALORVALOR DAS 
DIFERENÇAS 

MÊS/ DE ADICIONAL ' ÍNDICE 
ANO PERICULOSIDADE * TRT

0)
VALOR
TOTAL

CORRIGIDO

VALORTAXADOVALOR DO 
PRINCIPAL 

CORRIGIDO

K

l>E DOSFGTS
440% SUB>TOTAL JUROS ' JUROS

m
IO

5
5I*ÍT) 161(S) ití(1) (21 (3)

I * Q. *m
a
947.57%

47.57%
47.57%
47.57%
47.57%
47.57%
47.57%
47.57%
47.57%
47.57%
47.57%
47.57%
47.57%
47,57%
47,57%

47.57%
V 47.57% 

47.57%
. 47.57%.

47.57%

9/ dez/09 
jon/lü 
fcv/IO 

15/ mai/10 
1/ àbi/IO 

msi/IO 
jun/IO 
juI/IO 
agg/IÜ 
scl/IO 
oui/lO 
noWIO 
de/JlO 
jan/ll 
fev/l 1 
mor/II 

18/ abr/II 
S/Omaí/II 

jun/l I 
11/ jul/ll

1.442606950 
1.435144200 
1.421779470 
1.414002460 
1.407247670'
1.3984375I0<
U9578S520 
l.397(M2860 .
1.397741730 • ». 
1.393422120
I.38483èl40 1.163.26
I.373028I00> LI53J4
1.363619130 1.145.44
1.353333790 1.136.80
1.340332560 1.125.88
1.332338530 * 1.119.16
1.322157920 66637
1.312967150 
1.309954250 
1.309954250

QC
ti

CM»-
QC
H-

V

J

1.908.89
1.892.60
1379.64
1365^6
I3473S

•1.83632
1393.49

> 615.34 
610.09 
605.91 
601.34 
595,57 
592.01 
352.49

840.00
840.00
84030
84030
84030
840.00
504.00

130.29 
129.17
128.29 
127.32 
126,10 
125.35 
74.63

1.293.55
1.282.51 
1.273.73 
1.264.12 
I.2SI.98
1.244.51 
741.00

\

1.805.67
66239

582.07 
213.43 ■

1.223.60

448.66
84030
30830

1.100.36 
403.47

123.24

45.19

14.791.914.768.25lOTAU, /1.009.58 10.023.669.01438

1

I

V
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ANBXO 33

/
I '' i

DEMONSTRATIVO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS

.b
’ Z

q:
*

f

PROCESSO N**: 0003300-1 i-2013-5-02-0041 
RECLAMANTE: AONALDO RTNALDI DE OLIVEIRA , 
RECLAMADA: LÚFAN MATERIAIS PARA CONStRUCAO LTDA .Se>

CM
<i>

DIFERENÇA 
DE REFLEXO 

APURADA

n
SALÁRIO

PARADIGMA

,■ MÊS/ REFLEXO
PERCEBIDO § •ANO

%(4)(3)(2)(1)
0.
(O

I 210.00
300.00
300.00
150.00

1.750.00 '
2.500.00 
2.500.00 ,
1.250.00 
2.800.00 
2.800.00 
2.800 
2.800.00 
2.800.00 

, 2.800.00 
2.800.00 
2.800.00 
2.800,00 
2.800.00 

' 2.800.00 
2.800.00 
1.680.00

1.960.00
2.800.00
2.800.00
1.400.00
2.800.0Ô
2.800.00
2.800,00
2.800.00
2.800.00
2.800.00
2.800.00
2.800.00
2.800,00
2.800,00
2.800.00
2.800,00
1.680,00

dez/09 
jan/IO 

* fev/IO 
15/ mar/10 

abi/10 
mai/IO 
jun/lO 
juVIO 
ago/iO 
set/10 
oui/IO
ROV/IO

dez/10 
jan/Il 
fev/I I 

.. nuu/l I 
18/ abr/ll
S/CONT. mai/II 

jun/l I 
11/ jul/l I

9/
r3f

I

1/ f I

«
)

I
I

\
V

2.800.00*
2.800,00

1.160,00 
1.160.00

1.6404)0
1.640,00

r

s

f i

\
t

4 ♦;
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ANOXO 34

>

AIUALIZAÇÃO DAS DIFERKNÇiVS SALARIAS DISVIDAS 
DATA DA ATUALIZAÇAO: 3(V09/201S

IDzt) K
lU

PROCESSO N*: 0p03300-l I•20I3-S-02-004I 
RECLAMANTE': AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADA: LUPAN MATERIAIS PARA CONSI RUCAO LTDA

os
CNVALOR os

’ VALOR 
. DOS 

JUROS '

VALOR
TOTAL

CORRIGIDO

TAXAVAIX>R DO 
PRINCIPAL 

CORRIGIDO’

DODIFERENÇA
MÊS/ DE REFLEXO ÍNDICE 
ANO APURADA

o
DEFGTS

440% SUB-TOTÀL JUROS
ni

TRT lO
C
O(8)(7)Í2> (3J <4) (5) (6J(1> &
a/ COt

S*497.13
706.51

699.92
348.06

160,25
227,75
225,62
112.20

*1.442606950 
1.435144200 
M21779470 
1.414002460 
1,407247670 
1,398437510 
1,395785520 
1.397042860 
1.397741730 
1.393422120 
I.3M836140 
1.373028100 
I.3636I9130 
1.353333790 
1.340332560 
1.332338530 • 
1.322157920 
1.312967150 

1.640,00 1.309954250
1.640,00 1.309954250

336.88 47.57%
478.76 47.57%
474.30 47.57%
235.86 47.57%

. 47.57%
47.57% 
47.57% 
47.57% 
4^57% 
47.57% 
47.57% 
47.57% 
47.^7% 
47.57%

■ 47.57% 
47.57%' 
47.57%

, .47.57% 
2.388.93 47.57%
2.388.93 47.57%

302.95 
. 430.54 . 

426.53 
212.10'

33.93
48.22

47.77

23.76

9/ dcie/09 
. jui/IO 

fev/IO 
15/ mai/10 
1/ abi/10 

tnai/IO 
jun/IO 
jul/10 
ago/10 
sei/10 
out/10 
noWtO 
dez/lO 
jan/ll 
fev/l I

210,00

300.00

300.00

150.00.

OC
CB

CM
H

/
1\ \

>
i

mar/11 
18/ abr/ll 
S/CCinai/ll 

jun/l 1 
11/ jul/tl

1
é

3J25.34
3.525.34

1.136.41
1.136.41

* 2.148.32 
2.148.32

240.61
240.61

9.302.302.998.64• total;. 6.303,665.668.76 634.90

O
I

•f 1

\
f

y>

A»

k

i
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ANBX J 3S

13*^ SALÁRIOS, FÉRIAS E AVISO PRÉVIO

lUz«
o:X

tüPROCESSO N*: 0003300-11-2013-S-02-004I 
RECLAMANTE: ACNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECI^MADA; LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

* 0

nI

%a>
CMTOTAL DO 

REFLEXO 
DEVIDO ■

DIFERENÇA 
REFLEXO DO REFLEXO 

PERCEBIDO APURADA

cn
MÊS/ n ‘.VALOR ADICIONAL

DEVIDO • PBRICULOSIDADE
ANO/ . ____ ,

PERÍODO AVOS ANO m' VERBA%
ir>(9)(6) (7). (8)(S)(3) (4)(2)(1) T*

S
233.33

3.64a00
1.1(6.66

624.99
446.67
466.66

•391.66
3.193,33
700.00

233.33
2.800.00
1.166.66

1 dez4)9
12 , dez/10 

^5 . jul/M

3200913*SALARIO 
13* SALÁRIO 
I3*SALÁRI0

840.002010 Q.
CO2011rr *
m

cg
4

. 933.33 
4.8S3.33 
404.44 
404.44

933.33
3.733.33
311.11 •
311.11

833.32
2.800.00
622.21
128.89

100.01
2.053.33
■217.77
275J5

fér.pRoporc.
FÉR.INDBNIZADAS 
FÊR.PROPORC. , 
FÉR.PROPORC.

3 mai/10 
12 mar/ll , 
I- abf/lU 
I jul/II .

09/101 l
i.i2aoo
93.33 ‘

10/11
11/11

93.3311/11
\

i

I

\

\
%

P

t %

\

t
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^KXOM

t

Á1tlAIJ»VAUU0limSAIW(lU06.l''ÉRUSKAVIM>rRft%'n 
DATAtMATlIAMXAÇjlOs 3MWMIS

%

PR(>CHSON*iOaumil>MI3-SO!4»ll 
MiCLAMANIV; ACNAUW UKAUM OhOUVIiliA 
UiCLAMADA. Uil-AN MAIKRIAIS rARACONSTRCCAO LltM

lU/> z
K
UJvÃuwfSo

IKIBlTÃVIit 
PAKAO 

MP QhlU^StM

VAU»
VAU» VALOH

TOTAL
CnKRKilX)

TAXAVAUMOO
PKKCiPAL

aWRKISX)

DODVKRhNCA *
fcDChMÊSf DE DOSKCIS

440* SÜB-TDTAL JL‘ROS JtRDS
l)bANCV

Pbxboo AVOS ANO RhPUiXO THTVERBA

(I3|(■■I(91 ItBIO» (■1(4t iS) c»
CN

(21 13»(t|
o>■300J>I

3JI9J2
•(ISM

-93069
• 7.194.92 

I3(W.T3

63061
4.n3JO

4737*
47J7*
47.37*

•^42
49li>7
102,70

I3*SaU»IO
irSAURK)
(.CSAUtalO

M4HIUU0
tJ7302ll(IO
IJ099342M

•367,16 
4 3S443 

- 9I63»7

2009 I <fcMD9
12 do/IO
3 ' juVII

-39IA6 
3 19JJ3 

70000
2010

m2011u
• IO
co
d

142.19
2.792,13
-290,14
36096

20943 
406143 

- •421,16 
33247

142.19
2.732.13
>29014
36096

4747*
4747*
4747*
4747*

6744hÊR PROFORC.
INDfuNEeADAS 

hER PROFORC» 
h^FROFORC.

142,19
2.732.13
-29014
36096

(LOWIO 3 HlllO
Wfll
4WII

»'

lOOOl
209343
•217,77
27343

1421779(70
1440332360
1432331330
1409934230

(O130940
■13842
171.71^

IQIII 12
3 11/11

ii/ll I (£
nN
»-
QC4 / H\

2.969.163 914.90 12144438 229.73330437 69940lOTAL

/

*
s I

»

«

s

t
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\

“
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*'

/
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>
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ANEXO 37 ^ •
t

DBMONCTRATIVO DE APCRAÇAO DOS VAIX)RES COM INCIDÊNCIA DO INSS

UJz
4 o:

UJPROCESSO N*: 0003300-11.20I3-5-02-004I 
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OiVEIRA 
RECLAMADA: LUPAN MATERIAIS PARA CONS1RUCAO LTDA

EASEDB
cAlculodo

LNSSDO
EMPREGADO

UASB DE
cAlculodo

INSS DO «
empregador

0)<NREFLEXO
H.EXTRAS ADICIONAL DE DIFERENÇA 
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H.EXTRAS
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' 4.S23.99 ' 
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1.414002460 
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I.3934UI20 
IJ84836I40 
1.373028100 
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1.322157920 
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2.692.40 
145646 
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3.39441 
I.866.M 
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44643
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■go/IO 
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È
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KbCUMAUA: WFAN' MATIülIAS (•ARACONSIRIICAU LIDA
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'm. 1121(•■I .ItB»m (■I a>
CN42) l»l19) Hl(2)
a>

tôIM2tOtmO 
MMI44200 
M2im470 
MI4002460 
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ANEX >99
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IMTA DA AIUAUZAÇAOI 9MNUÍS

PROCESSON*90003300-I1*20I3 902-0IHI 
RECUUtlANIli: AGNAU» RIKALUIDB OUVEiOIA 
iUiCLAMAPA:U»'AKMATHIIABPARACOy5raDCAOLHIA

z« ce.
Ui

BASBUU ' 
CALCVIA 

m£.« INSSIMPRÜSA
ANO (ciiiU»ail.t2)

SAl/RODB SALABIO
conirduiCAÓ cokiribuicAo salArioos uno

NOLAUDO .NAPOUIA COMRSUIÇAO MENSAL'.

VAU»

COM1ilBL’IÇAOA.vn:RnRMEIini INSSA 
lOrAL UbSCONTAUO KisCOUDUi

INSSA • 
bCDCB RBCOUIKK 
mr A1UALKADD

TOTAL DO
%DASliOU

CÃLCUU) AÜQVOTa'
O)
<N(7) Ml) Ml) (13)(S)(4) (4)13)IIIMl O)
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ANEXO 40

%
DEMONJnHiVTIVO DA APfRAÇÃO DO IMPOSTO DK RENDA NA FONTK • LPJ n* l2JS0/«»0

PROCESSO N*: OOOSmi >-2013-S^-0(Ml 
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE(X.IVEIRA 
RECIJ^MADA: LUPAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAÓ I.TDA

UJ* Z
ZL
liJSOBRE

VERBAS
SALARIAIS

NCMEROS
DOS

%t
DESCRIÇÃO ANEXOS

d)
CN(3)(2)lU o>t

PRINCIPAL ATUALIZADO 
(•) VERBAS NAOTRIBUTAVEIS 
(•) INSS • fMiin:la do cn^pKlo.......
(-) DEPENDENTES

I08.I69M
-10.297^
•9.S82.I2

I t
' in30 /

38 / '39
36•t" ÇO

3
« Q.88.290^7 

19.86M0- 
• I4.492J0

BASHDECÃLCUIX)..
IMPOSTO APURADO (eonform: ubcla)...! 
PARCELA A DEDUZIR (confonnc lafaeta).

W
O)vec
<D5373,10IMPOS'1'O DEVIDO. (V

TABELA IX) IMPOSTO DK REXDA INSTRUÇÃO NORMATIVA RPB n* 1127/11
PAKCEM

A DEDUait 
ACUMULADA

PARCKI^
A DEDU31R 

ALÍQUOTA MENSAl,
FAIXA

ACUMULADA
FADiA

MENSAL > N.MVALOR POR DEPENDE.NTKI

18730
4319^

1.86832 23
2.79936 23
3.733.19 23
4.66438 23
4.66438

• 42.969.06 
64.396.78 
8S.863.37 
107.28734 

23 107.28734

*7,5«
IS3%
22.5%
273%

14ai2000
3saitoou
63ai0000
863.33000

3.222.76
8.05233

14.49230
19.85639

I
1

t

f

I
i

/
■ .•

\ t

«

\i

I

4

Página I
* SISDOC • Provimento GP/CR14/2006 Assinatura Eletr.

Documento enviado pelo CPF 27810904841 • CARLOS LEANDRO P. SERRANO • .

/

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879125

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879125
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - c93f960

ID. c93f960 - Pág. 50

Fls.: 537



N

%

ANEXO 41
t

V r

t

DEMONSTRATIVO DO INSS A SER RECOLHIDO PARCELA DO EMPREGADO E DA EMPRESA
H •Uizcc
UJI

sPROCESSO N*: 0003300-11*2013-S-0%-004l 
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADA: LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

$
•f

o>

- n
lOANEXO/

PERCENTUAL
CV
O

DESCRIÇÃO VALOR 3 .
(2) O) aO) M

BASE DE CÁLCULO DO INSS SOBRE SALÁRIOS E FÉRIAS.
BASE DE CÁLCULO DO INSS SOBRE 13*^ SALÁRIOS.....

BASE DE CÁLCULO TOTAL..
CONTRIBUIÇÃO FPAS.........

37 87.177,14
10.695,6839

^ ,
97.872,82
I9J74,S6

;
g

20,00%1
SAT. ■1\
TERCEIROS. >Ai

I

PARCELA DA EMPRESA. 20,0% 19.574,56
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FIs. 445
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2° Região
41^ Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital

Processo 2510/2011

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos.
São Paulo, 26 de novembro de 2015

Adriaiio Daciulis ‘ 
Técnico Judiciário

Vistos etc.
Acolhó os cálculos contidos no laudo do perito contábil e , 

homologo a correspondente conta de liquidação, conforme resumo de fls. 
434 (valor bruto de R$ 175.802,56 em 30/09/2015 sendo 
R$ 119.131,63 de principal e R$ 56.670,93 de juros).

■ Fixo 0 crédito
30/09/2015, autorizada a dedução do crédito do reclamante no importe 
de R$ 9^82,12.

Com o depósito da condenação,deverá ser ;apufádo 
eventual recolhimento de imposto de renda sobre a base tributável de . 
R$ 88.290,67 em 30/09/2015, relativa ao período de 23 meses, a ser 

• calculado sobre o total dos valores tributáveis, a teor do disposto no 
caput do artigo 46, da Lei 8541/92, OJ 4Ò0 SDI-I TST ê IN RFB 
1127/2011. , ‘

do INSS 'em R$ 29.156,68 em*

Honorários periciais ora arbitrados em R$ 2.500,00 (dois 
mU e quinhentos reais), a cargo da reclamada.

Há honorários periciais da fase de conhecimento a 
cargo da reclamada, fixados às fls. 322-v.

' 0(a)(s) executado(a)(s) pagará(ão) o valor da dívida, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de que trata o 
art. 475-J do CPC.

Nada Mais.
São Paulo, data supra..

ELIZIO LUIZ PEREZ 
. Juiz do Trabalho

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lein. 11,419/2006. 
DIsponibilizaçSo e verifIcaçSo de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 4640496 
Data da assinatura: 27/11/2015,'08:59 /^./^inado por ELIZIO LUIZ PEREZ
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4ia Vara do Trabalho»de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00025109520115020041 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

; Agnaldo Rinaldi de Oliveira'
#

; Lufan Materiais Para Construção Ltda.
Autor(es)

Réu(s)

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Tomar ciência do despacho disponivel na internet.

Opção

Texto fl 445

Advogado (s )*:

223592 /SP-D VINÍCIUS CAMPOI

Publicado no D.O.E. em 01/12/2015

LUIZ ARTUR DE SOUZA FILHO 
27/11/2015 às 18:28 hs. 

6852 
3174 ■

Solicitado por
I_____

Solicitação no 
Edição

em

.no

\
I1 •
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BacenJud 2.0 Página 1 de 1

ejubg.dl2297i
sexta-feira,
12/02/2016

BdCGnJud 2*0 - sistema de Atendimento ao 
Poder Judiciário

Minutas { Pratocolamente I Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira I 
Sslatéiias-fiflgfiiiciais I Aiuda I Saíü

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

B Clique aoui.para obter ajuda na configuração da Impressão, e clique anui para imprirnir.
Dados do bloqueio
Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 

Financeiras '' .
As ordens judicials'protocoladas até ás IShOOmin dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00rnin do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00mín ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil ímediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20160000390530
Pata/Horàrio de protocolamento: 12/02/2016 15h09
Número do Processo: 00025109520115020041
Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIÃO

160 - 413 VT DE SÃO PAULOVara/Juizo:
Juiz Solicitante do Bloqueio: DANIELLE VIANA SOARES
Tipo/Natureza da Ação; Ação Trabalhista
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação;
Nome do Autor/Exeqüente da Ação; Agnaldo RInaldi de Oliveira

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Contas e Aplicações Financeiras AtingidasValor a 

Bloquear
09.099.910/0001-48 :LUFAN 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI -
228.087,42 Instituições financeiras com relacionamentos 

com o CPF/CNPJ no momento da 
protocolização.ME

Voltar para a tela inicial do sistema

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&tok... 12/02/2016
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2° Região
41^ Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital

4

>

FIs. 448
I

Processo n° 2510/2011

' CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos 
conclusos ao MM. Juiz do Trabalho. '

SP. 25/02/2016.

Mlhan Paula Oliveira Trindade da Costa 
Diretora de Secretaria

Vistos etc.
Constatada a inexistência ou Insuficiência' de

numerário para garantia da execução, * desconsidero a 
personalidade jurídica da executada. Incluam-se seuS sócios 
no polo passivo da demanda, inclusive no sísterna SAP. Sem 
prejuízo, considerando-se que a execução trabalhista rege-se 
pelos princípios da efetividade e celeridade processual e, à 
vista da preferência do art. 655 do CPC, 'determino, 
llmínarmente, o arresto das contas e aplicações financeiras 
dos sócios executados, nos termos do art. 813 do diploma 
legal citado.

Não havendo saldo suficiente para garantia da 
execução, prossiga-se corri pesquisa de bens da empresa e 
dos sócios através dos convênios Renajud e ARISP, 
sucessívamente. Desnecessária a expedição de ofício â 
Receita Federal, diante das pesquisas de bens móveis e 
imóveis determinadas.

Nada mais.
São Paulo, data supra.

I
Elizío Luiz Perez 
Juiz do Trabalho

Documento elaboiacto e assinado em meio digital. Validade legal nos lermos da Lei n. 11.419/2006. 
OisponlUlizaçto e verificação de autenticidade no site www.trlsp.jus.br. Código do documento: 49S0474 * 
Data da assinatura: 26/02/2016.12:57 PM.A8Sinado por: ELIZIO LUIZ PEREZ
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Poder Judiciário ‘
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional dq Trabalho da 2^ Região
*

Processo n» 0002510-95.2011.5.02.0041
I

D 3termína-se o registro do(s) devedor(es) abaixo relacionado(s) no Banco Nacional de Devedpres 
Traba[histas, nos teTmos da Resolução Administrativa n° 1.470/20-11 do C. TST.

o Lufari Materiais Para Construção Ltda., CNPJ n° 09.099.910/0001-48, Situação: Positi\^

São Paulo, 25 de Fevereiro de 2016.
\

ELIZIO LUIZPEREZ
Juiz(a) do Trabalho

t

4

\

/

\

I

1/1^icac(«s1.trtsp.jus.br/CNDTRFBftle«dores/0002510gS20115020041
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ejubg.e60445

quinta-feira,
25/02/2016

BdCGnJud 2>0 - SIstêma de Atendimento ao Poder 
ludlclárlo€ '^!33S>(91ii993^

BHÍAVIlI

Minutas I Protocelamento 1 Ordens ludiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de L
fínanceira i Relatórios Gerenciais i Aiuda i Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

Ciique aaui para obter ajuda na configuração da impressão, e ciique aflui para imprimir.
Pados do bloqueio

Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as 
Instituições Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consoiidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simuitaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoiadas após às 19h00min ou cm dias não úteis serão 
tratadas e disponibiiizadas às Instituições Rnanceiras no arquivo 
de remessa do dia útil imediatamente posterior.

Situação da Solicitação:

NC mero do Protocolo; 20160000599300
Pate/Horário de protocolamento! 25/02/2016 17h05
Núniero do Processo: 00025109520115020041

TRIB REG TRABALHO -2A. REGIÃOTr bunal:
160 - 41» VT DE SÃO PAULOVara/Juízot

Juiz Soileitante do Bloqueio: EUZIO LUIZ PEREZ
Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:
Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Agnaldo Rinaldi de Oliveira

Refação dos Réus/Executados
Contas e Aplicações Financeiras AtingidasRéu/Executado Valor a 

Bloquear
Instituições financeiras com relacionamentos com 

o CPF/CNPJ no momento da protocolização’.
09 099.910/0001-48 iLUFAN 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIREU -
228.087,42

ME
Instituições financeiras com relacionamentos com 

0 CPF/CNPJ no momento da protocolização.
270.960.438-88 :FANNY KARINE DE 

PAULA'SILVA PETRIGLIA
228.087,42

Instituições financeiras com relacionamentos com 
o CPF/CNPJ no momento da protocolização.

114.410.808-05 :LUIS FERNANDO 
':A 'IPOS PETTA

228.087,42

U/pUaj^paraLajteiaiinicíaLdo^sjsteíTiaj

t
I

'1/1lttps://^tfMO.bcb.gav.br/bacerijud2/protocdarMirHJtaBV.do?method=protocdar&totens 1456430466066
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BdCQnJud 2.0 - sistema de Atendimento ao Poder 
Judidário

ejubg.e60445 
sexta-feira, 04/03/2016

tfiOUbU I Prfttecolamento I Ordena iudieiaia ) I WSe Ragpofifcaa | £2Dt9tQSJfiJái£ÍDBII£fiÍ^LÍ BCl&táciQS
Secendais I Afuda I Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbioqueios e/ou
Reiterações para Bloqueio de Valores

S Clique aqui para obter ajuda na ronfiguração da impressão, e clinue aaui pàra imprimir.
Dados do bloqueie
Número do Protocolo: 20160000599300
Número do Processo: . »00025109520115020041
Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIÃO

160 - 4ia VT DE SÃO PAULOVara/3ufee;
Juiz SoDcitante de Bloqueio: ELIZIO LUIZ PEREZ
Típe/Naturéza da Açfie: Ação Trabalhista
CPF/CNP3 do Autor/Exeqttente da AçSe:
Nonw do Autor/Exeqüente da Ação: Agnaido Rinaldi de Oliveira

. Relação de réus/executados
I • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cfioue aoui

• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dioue aoui.

09.099.910/0001-48 - LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EXREU - ME
[Total bloqueado (bloqueio original e relterações):R$0,00] [Quantidade atual de nSe respostas; 0]!l“

}?
Respostasi

BCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas '
Data/Hora
Protocolo

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Honi
Cumprimento

Tipo de Ordem 3uiz
Solicita nte

Valor
(R$)

Resultado
(R$)r

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

EUZIO 
- LUIZ 
PEREZ

25/02/2016
17:05

25/02/2016
19:28Bloq. Valor 0,00228.087,42

BCO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Data/Hora
Cumprimento

3uiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultedo
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

: EUZIO 
‘ LUIZ 
PEREZ

1 25/02/2016
17:05

26/02/2016
04:46Bloq. Valor 228.087,42 0,00!

!
à

i

BCO SANTANDER,/ Todas as Agências/ Todas as Contas
» Data/Hora

Cumprimento
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem . Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

3uiz
Solicita nte

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 <

ELIZIO
LUIZ

PEREZ
25/02/2016

17:05
26/02/2016

05:49Bloq. Valor 228.087,42 0,00

UAIJmMlBANCO S.A. / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

3uiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

:

04/03/2016 12:5.1 de 4
t
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Réu/ixecutado 
sem saldo 
positivo. 

0,00

EUZIO
LUIZ

PEREZ
26/02/201$

20:5025/02/2016
17:05 228.087;42 0,00Bloq. Valor

Não Respostas
NgQ hâ nSo-resposta para este réu/executado

114.410.808-05 - LUZS FERNANDO CAMPOS PETTA
L-^ [Total bloqueado (bloqueio oríginale r«lterações):R$2,363 [Quantidade atual de nio respostas: 0)

Respostas
BCO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Valor
(R$)

Tipo de Ordem JuizData/Hora
Protocolo SoDcítante

(03)
Cumprida 

parcial menteEUZIO 26/02/2016 
04:51 .

25/02/2016
17:05 2,36228.087,42LUIZBloq. Valor por

insuficiênda 
de saldo. 

2,36

PEREZ

EUZIO
LUIZ

PEREZ
04/03/2016

12:56:53 Não enviada2,36Desb. Valor ‘f.

BCO BRADESCQ / Todas as Agências/ Todas as Contas
Saldo

Bloqueado 
Remanescente 

(R$) ■

Data/Hora
Cumprimento

Juiz Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Tipo de OrdemData/Hora 
Protocolo Soidtante

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

ELIZIO 25/02/2016
19:28

25/02/2016
17:05 0,00LUIZ 228.087,42Bloq. Valor

PEREZ

BCO HSBC BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Juiz Valor

(R$)
Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Tipo de Ordem Data/Hora
Cumprimento

Data/Hora 
Protocolo Solicftante

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

ELIZIO 26/02/2016 
07:01 •

25/02/2016
17:05- Bloq. Valor 228.087,42LUIZ 0,00

PEREZ

•r"
BCO SANTANDER / Todas as Agências/ Todas as Contas

Tipo de Ordem Juiz Valor
(R$')

Resultado
(R$)

Data/Hofa
Protocolo

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
CumprimentoSoBdtante

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

EUZIO25/02/2016
17:05

26/02/2016
05:48Bloq. Valor LUIZ 228.087,42 0,00

PEREZ

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agênc as/ Todas as Contas
Tipo de Ordem Juiz Valor

(R$)
Data/Hora 
Protocolo

Resjltado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora 
CumprimentoSoBdtante

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado 
nâo é cliente 

ou possui

ELIZIO25/02/2016
17:05

25/02/2016
22:51Bloq. Valor LUIZ 228.087,42 0,00

PEREZ

2 de 4 - 04/03/2016 Í2:5Ó
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apenas contas 
inativas. 

0.00

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Valor
(R$)

Tipo de Ordem Juiz
SoKcítante

Data/Hora
Protocolo

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado 
nâo é diente 

ou possui 
apenas contas 

inativas.
0,00

EUZIO
LUIZ

PEREZ
26/02/2016

20:50
25/02/2016

17:05 0,00228.087,42Bloq. Valor

Não Respostas
Não hé nap-resposte para este réu/executado

270.960.438-88 • FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLXA
Total bloqueado (bloqueie original e reiterações) :R$295,59] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contasi

Data/Hora
Cumprimento

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Tipo de Ordem Juiz Valor
(R$)

Data/Hora
Protocolo SoHcitante

(03)
Cumprida

parcialmente
por

insuficiênda 
de saldo. 

295,59

ELIZIO
LUIZ

PEREZ
26/02/2016

04:51
25/02/2016

17:05 295,59228.087,42Bloq. Vator

Transf. Valor
10:072016000002158219 
lnstituíçao:BANCO DO 
BRASIL SA 
Agência :5905 
Tipo créd. judiGeral

ELIZIO
LUB

PEREZ

? • 04/03/2016
12:56:53 Não enviada295,59

BCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hura

Cumprímisnto
SaMo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Resultado
(R$)

Tipo de Ordem Juiz
SoKcitante

Valor
(R$),

Data/Hora
Protocolo

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

ELIZIO 25/02/2016
19:28

25/02/2016
17:05 0,00228.087,42Bloq. Vator LUIZ

PEREZ

BCO SANTANDER / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 

Cumprimento
SaMo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

JuizData/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem
SoDcítanteI

(02)
Réu/executado 

sem satdo 
positivo. 

0,00

EUZIO
LUIZ

PEREZ
26/02/2016

05:49
25/02/2016

17:05 0,00Bioq. Valor 228.087,42

CAIXA ECONOMlCA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Resultado

(R$)
SaMo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Juiz
SoBcitante

Valor
(R$)

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem

04/03/201612:53 de 4
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(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas.
0.00

ELIZIO
LUIZ

PEREZ
25/02/2016

22:5125/02/2016
17:05 0.00228.087.42Bloq; Valor

\

\

TTAÚ UNtBAMCO s.A. / Todas as Agênclas/ Todas as Contas 
Tipo de Oi^em Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Oata/Hora
Cumprimento

Valor
(R$)

Juiz
SoDcftante

Data/Hora
Protocolo

/

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

EUZIO
LUIZ

PEREZ
26/02/2016

20:5025/02/2016
17:05 0,00228.087,42Bloq. Valor

Não Respostas
Não hé não-resposta para este réu/executado

t*

l

í

i

I

4 de 4 04/03/2016 I2:í >
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#

»

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2® Região

•r

Processo 0002510-95.2011.5.02.0041

Determina-se o registro do(s) devedor(es) abaixo relacionado(s) no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, nos termos da Resolução Administrativa n° 1.470/2011 do C. TST

o Luís Fernando Campos Pètta, CPF n® 114.410.808-05. Situação: Positiva
#

o Fanny Karine de Paula Silva Petriglia, CPF n® 270.960.438-88„Situaçâo: Positiva

I

)São Pauto,* 04 de Março de 2016. 4
I

ELIZIO LUIZ PEREZ 
Juíz(a).do Trabalho

\

i

t

f «

*

\t

04/05/2016 13:00t de /
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Página J de 2

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: JOSE ROBERTO DE MOURA JUNIOR 
07/03/2016 - 11:31:25

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIÃO

Comarca/Município SAO PAULO

Juiz Inclusão EUZIO LUIZ PEREZ
Órgão Judiciário 41A VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO
N^ do Processo 2510/2011

Total de veículos: 4
Restrição •ProprietárioPlaca UF Marca/Modelo

FANNY KARINE DE PAULA SILVA 
PETRIGLIA

I/DODGE JOURNEY TransferênciaFAN5121 SP SXT
TransferênciaEJG7363 LUIS FERNANDO CAMPOS PETTASP M.BENZ/ATEGO 2425
TransferênciaEEZ8046 LUIS FERNANDO CAMPOS PETTASP M.BENZ/L1620
TransferênciaDEK2887 SP I/HONDA CBR 900RR LUIS FERNANDO PETTA

Certifico que a presente pesquisa foi realizada em 
nome do(s) executado(s) indicados fis. H e 
foram impressas apenas as respostas positivas 
obtidas junto ao RENAJUD. Nada mais.

0^ I 03São Paulo,.

José Roberto de Moura Junior 
AneilstaJudiciérío 

Matr:140171

i

i 07/03/2016https://renajud.denatyan.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes~insercao.jsf
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0 Banco DO Brasil

SAO PAULO ( SP), 10 de Marco de 2016 .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juíz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

00025109520115020041
FANNY KARINE DE PAULA SILVA PE
270.960.438-88
AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
Não informado 
R$ 295,59

Processo n.®:
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original:
Agência depositária: 5905 - 6 PODER JUDICIÁRIO 
N.® da conta judicial: 900107801018 
N.® da parcela:
Data do depósito:
Depositante:

*****""í'*

I ’c> -t3

pi o

o

ii °

«PI

1

Ü:
iê

07.03.2016
FANNY KARINE DE PAULA SILVA PE

Respeitosamente,
o CO o

cn

Banco do Brasil S.A.
PSO S.PAULO CTRO II 
RUA LIBERO BADARO, 293 
SAO PAULO - SP .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho 
41 VT FORUM BARRA FUNDA 
SAO PAULO - TRT 2A REGIÃO - SP .

Mod. 0.S0.S444 • Fav/2012 • SISBB12054 • bbxom^- Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capiteis) e 0800 720 0001 (Dem^ localidades) - j|v
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41® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00025109520115020041 • AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)’

Autor(es) : Agnaldo Rinaldi de Oliveira

: Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ 2)Réu(s)

Despacho

Opção

: Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Tomar ciência da constrição de fls. 455.

Texto

Advogado(s)

223592 /SP-D VINÍCIUS CAMPOI

Publicado no D.O.E.,em 31/05/2016

Solicitado por° Mirian Paula Oliveira Trindade da Costa
25/05/2016 às 09:48 hs..

420 
3279

em
Solicitação no ^ 
Edição no
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Protocolo de Certidões

O seu protocolo de certidão foi reastrado em nosso sistema.
25/05/2016 09:51:14 
Pessoa Física
ÍFANNY KARINE de PAULA SILVA PETRIGLIA 

25109520115020041

Data:
npo:
Nome:
N^ do Processo: 
CPF:

\
i

m
. I270.960.438-88

Cartório(s)Protocolb(s)
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA'DESPH16050050369D BOITUVA-SP
10° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA Cí^ITAL - SP
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
BOITUVA-SP

SPH16050050370D

N SPH16050050371D

SPH16050050372D10° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SPS
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
BOITUVA-SPai SPH16050050373D

Dados de Entrega
O prazo para visualização das certidões é de 5 dias úteis.

V

Certifico que a presente pesquisa refere-se a todos os 
cartórios informatizados do Estado de São Paulo e foi 
realizada em nome do(s) executado(s) indicados 
flsl MSO .bem como que serão impressas apenas 
respostas positivas.

São Paulog^^/Q^ /

N

25/05/2016 09:5-1 dc 1
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LIVRONS2 -REGISTRO 

GERAL
/—ficha

10® OFICIAL DE
REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca da Capital do Estado de São Paulo 

Sâo Paulo, 31 de agosto de 2009
/—matrícula

121.931 01

Imóvel; O APARTAMENTO n" 102, localizado no 10^ pavimento do 
"CONDOMÍNIO EDIFÍCIO \'ERANA", à Rua GUAIPÁ, n" 452, no 14" subdistrito, 
Lapa, com a.área privativa de 148,780m^ nela inclufda a área de 6,S0m\ correspondente 
80 depósito n*’ 33, lõcalizado.no 2** subsolo, área comum de ó3,999m^ acrcscidá da área 
de garagem de 42,S0(hn^ correspondente a 2 vagas indeterminadas, simples ou duplas, 
pam estacíonamrato de dois veículos de passeio de tamanhos pequeno ou médio, na 
garagem localizada nos subsolos, e a área total de 255,279m% cabendo-lhe a froçSo ideal 
de 0,99558% no terreno descrito na matrículq n*’ 113.963, na qual sob n** 25, foi 
registrada a instituição e espedíicação do condoirdmo, tendo sido a convenção 
registrada sob n** 10.947 no Livro 3 - Auxiliar desta Serventia 
Coiilribuintes:098i037.0035-9/0036-7/0037-5/0038-3/0Ò3í)-l/0042.1/0047-2/0052-9, 
emáreamaíor.
Proprietária; AMETISTA INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, íiiscríu uo 
CNPJ/MF. sob n" 07.292.936/0001-82, com sede nesta Capital* na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, n* 3144,3*^ andar, conjunto 31.
Registro anterior: R.10/S7.67S de 11 de jiilho de 2006, R.lt e R.1^57.67S de 15 de 
setembro de 2006, R.11/57.674 de P de novanbio de 2006 e matricula 113.963, desta 
Serventia

O Oficial: ?■
^aviano Galhardo

« « *

Av.l - patrimônio 0E AF^ETAÇÃO 
Em 31 de agosto de 2009
.Conforme Av.S/113.963 de 30 de outubro de 2008, a incorporação ithobüiária objeto do 
R.2/113.963, ficou submetida ao regime de afetado, pelo qual o tirano e as acessdes 
dela decorrentes, bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, mantcf-so-ão 
apaitadD.s do patrimônio da inooiporadora, constituindo patrimônio de aíètação, 
destinado A consecução da incorporação correspondente c á entrega das unidades 
imobiliárias aos respectivos adquirentes, nos termos dos arts. 31-A e 31-B da Lei n** 
4.591/64.
A Oficial substituta:

Thi en

R.2 - COMPRA E VENDA
Em 19 de mar^ de 2010-<prer?otaçãon* 354.579 de 16/03/2010)
Pela escritiua pública de 1 $ de outubro de 2009, lavrada pelo 14^ Tabelião de Notas da

I Concloas ao veno
CM.O0Q*

i
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.«.matrícula ficha

121.931 01
verso ^

Capital, Livxo n** 3108 Folhas n? 233 a 246, AMETISTA mVESTlMENTOS 
IMOBDLIÁRIOS LTDA, Já qualificada, vendeu o imóvel, pelò preço de 
RS453.982,34, a LÜIS ^RNANDO CAMPOS PETTA, RG n® 18.927.605 SSP-SP. 

' CPF n° 114.410.808-05, brasileiro, divorciado, empresário, e a FANNY KARINE PE 
PAULA SILVA PETRIGLIA, RG n® 23.599.757-2 SSP-SP, CPF n® 270.960.438-88, 

‘ brasileira, solteira, maior, empresária, residentes e domiciliados na Rua Gudpá, 452, 
apto 102, cidade, de S3o Paulo. (Consta da es^tura a apresentação ^ CND n® 
003462009-21200936, emitida em 22/07/2009, expedida pela RFB e Certidão Conjunta 
expedida em 28/09/2009 pela PGFN/RFB). •
Escrev^te autorizada(o):

LddéHã^stína Ne^
♦/ ♦ ♦

R.3 - ALIENAÇÃO FlDUCIÁRfA
. Em 19 de março de 2010 • (prenotação n® 354.579 de 16/03/2010)
.Pela escritura pública te&rida no R.2, LUÍS FERNANDO CAMPOS PETTA e 
FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA, já qualificados, alienarsm 
fidueiariamente o imóvel, transferindo sua propriedade lesolúvel a AMETISTA 
INVESTD^NTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, já qualificada, para garantia da 
importância de R$ 387.797,61, a ser paga da seguinte maneira: a) RS263.374,50,através 
de 135 parcelas mensais e sucessivas de RS3.468,31, cada uma, já acrescidas de juros de 
12% ao ano, calculado a partir de 01/10/2009, pelo Sistema Price de amortização, 
vencendo-se a^primeira delas, no dia 01/11/2009 è as demais em igual dia dos meses 
subseqüentes; e b)- R$124.423,11, através de 11 parcelas anuais e sucessivas de 
R$19.247,28, cada uma, já acrescidas de juros de Í2% ao ano, calculado a partir de 
01/10/2009, pelo Sistema Price de amortização, com vencimentos em 01/01/2010, 
01/01/2011, 01/01/2012, 01/01/2013,01/01/2014, 01/01/2015, 01/01/2016, 01/01/2017, 
01/01^018, 01/01/2019 e 01/01/2010. A soma de todas as parcélas acrescidas de juros 
contratuais resulta em RS679.941,92,. incidindo juros, reajustes monetários e apuração 
de diferaçás, na forma constante do utulo, do qual constam multa e outras condições. 
Escrevente autqrizada(o):

Av.4 - CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 
Em 1® de julho de 2011 - (prenotação n® 375.917 de 06/06/2011)
Pelo instrumento particular de anissSo privada datado de 31 de agosto de 2010,

Continua na ficha 02

a d. 0001
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C

LIVRONS2 -REGISTRO 

GERAL
10^ OFICIAL DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS
matrícula ficha Comarca da Capital do Estado de Sâo Paulo02121.931 ão Paulo,

AMETISTA INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, já qualificada, nos termos 
da Lei 10.931 de 2004, emUiii a Cédula de Crédito Imobiliário Integral n” 163, Série 
Única, lastreada pela alienação fiduciária objeto'do R.3, trado como instituição 
custodiante OLIVEIRA TRUST DTVM S/A, inscrita no CNPJ/MF. sob n**- 
36.113.876/0001-91, com sede na Avenida das Américas, 500,- Bloco 13, Grupo 205, 
cidade de Rio de Janeiro-RJ..
Escrevente autorizada(o):^ .

liaria Bemardete Pereira dos Santos
« *

Pedido n» 334067

CERTIRCO e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da matrícula n’
121931. foi extraída sob a forma de documento eletrônico mediante processo de 
certificação digital disponibilizado pala ICP-Brasil. nos termos* da Medida 
Provisória rfl 2.200>2. de 24 de agosto de 2Ú01, devendo, para sua validade, ser 
conservada em meio eiettôníco, bem como comprovada a autoria e integridade. 
Retrata a situação do registro até o último dia útil anterior i data de 
expedição, ser complementada com certidão da Circunscricão
atuai, se for o caso. |
Número do último praticado nest^i matrícula: 4.
São Paulo, 25 de maio de 2016> '
Andrésa dos Santos,Escrevente^Autorizada. ^AgSINATURA DIGI

Éstado: ipesp: iRcg.Ciwl: irribJusbçar^!R^^p!s!s: Total: 
FS0.00 RS 0.00 Rã 0.00 RS 0.00 R$0.00 RSD.OO nSOOO.

ITALl
Aliciai:
USO.OO
Atenção: Para lavrar escritura púbNca. os labetionatos sõ poderão aceitar esta certidão até
trinta dias ap6s a data de sua expedição' ____________________
Rua inãeie Pereira da Rocha. 142-1* andar. PÍnfielros. Cep. 05432-0i0-Tel/Fax:5ie6-2B00:

713> cubdistnto. butanta, pêneneou a esta Servantia de Ò7/To/i939 a 11/08/1976. quand<
>as8ou a pertencer ao 18* Registro, tendo antes pertencido ao 4* Refpstro. >014* subdistrito 
.APA, pertence a esta Senrenlia ds^e 07/10/1939, lendo antes pertencidD ao 2* Ragisiro (dr 
!4/12/t912 a 28/12/1925 e de 15/05/1939 a 06/10/1939), 4* Registro (de 09/12/1925 t 
>5/12/1927) e 5* Registro (de 26/12/1927 a 14/05/1939). • O 39* subdístnio, VIL/ 
4AOALENA. difado ern Ot/01/1949, pe^nce desde essa data a esta Serventia. Fo 
ronstituído com ãreas do 13* subdístrfto (Butantã) o do 14* subdistrito (Lapa). > O 45' 
subdístrfto, PINHEIROS, criado peta Lei 8.050/53. que entrou em ylgor no diâ 01/01/1964 
lertence a esta Serventia-desde a data de sua criação. Foi constituído com ároas do 14' 
subdistrito (Lapa), do 13* subefetrito (Butantã) o do* 20* subdistrito (Jardim América) qur 
rertence ao Í3* Reoislro.;! •

\

t

cee. 0001
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LIVRON92 -REGISTRO 

GERAL 10^ OFICIAL DE
REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca da Capital do Estado de São Paulo 

Sáo Paufoi 31 de agosto de 2009
‘^—matrícula r—ficha-

121.931 01

Imóvel: O * APARTAMENTO 102, localizado no l(f pavimento do 
"CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VERANA", à Rua GUAIPA, n" 4S2, no 14° subdistríto. 
Lapa, com a áxea prívaüva dc 148,780m’, nela incluída a área de 6,S0m*, corr^pondente 
ap úepósito 33, idealizado no 2" subsolo, área comum de ó3,99Sbn^ acrescida da área 
de garagem de 42,500m^, correspondente a 2 vagas indetenninadas, simples ou di^las, 
para estacionamrato de dois veículos de passeio de tamanhos pequeno ou médio, na 
garagem localiz^ nos subsolos, e a,área total de 255,279m^ cábòido-lhe a fiação ideal 
de 0,99558% no terreno descrito na matícuJa n** 113.963, na qual sob n" 25, foi 
registrada a instituição e.e^reciíicação do condondnio; tendo sido a convenção 
registrada sob 10.947 no Livro 3 - Auxiliar desta Serventia.
Contribui]ites;098.037.0035-9/0036-7/0037-5/0038-3/0039-l/0042-l/0047-2/0052-9, 
em área maior.
Proprietária: AMETISTA INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF. sob n^ 07.292.936/0001-82^ com sede nesta Capital, na Avenida Brigadeiro 

. Faria Lima, n** 3144,'3" andar, conjunto 31.
Registro anterior: R.10/S7.675 de 11 de julho de 2006, R.11 e R.12/S7.675 de 15 de 
setembro de 2006, R.l 1/57.674 de r de novembro de 2006 e matrícula 113.963, desta 
Serventia.

O Oficial:
I laviano Galhardo

« « «
Av. 1 - patrimônio de AFETAÇÃO 
Em 31 de agosto de 2009
Confoniie Av.5/113.963 de 30 de outubro de 2008, a Incoiporação imobiliária objeto do 
R.2/113.963, ficou submetida ao regjme de afetado, pelo qual o terrmo e as acessões 
dela decorrentes, bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, m^t^-se-ão 
apartados do patrimônio da incorporadora, constituindo patrimônio de afetação, 
d^tihadp à consecução da incorporação corre^ndente e à entrega das unidades 
imobiliárias aos respectivos adquirentes, nos termos dos aits. 31-A e 31-B da Lei n** 
4.591/64.
A Oficiàl substituta;

* Th en
!

R.2 - COMPRA E VENDA
Em 19 de março de 2010 - (prenotaçao n® 354.579 de 16/03/2010)
Pela escritura pública de 15 de outubro dc 2009, lavrada pelo 14® Tabelião de Notas da

< Contliias Qo verso
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\ ■c

‘ /—matrícula rr-flcha

121.931 01
verso ^

Capital; Livro tí* 3108 Folhas n" 233 a 246, AMETISTA INVESTIMENTOS 
IMOBOilÁRlOS LTDA, já qualificada, vendeu o imóvel, pelo pieço de 
R$4S3:982,34, a LUÍS FERNANDO CAMPOS PETTA, RG 18.927.605 SSP-SP, 
CPF 114.410.808-05, brasileiro, divorciado, empresário,, e a FANNY KARINE DE 
PAULA SILVA PETRIGLIA, RG n® 23.599.757-2 SSP-SP, CPF n* 270.960.438-88, 
brasileira, solteira, maior, empresária, r^identes e domiciliados'na Rua Gu^pá, 452,. 
apto 102, cidade de São Paulo. (Consta da escritura a apresentação da CND n” 
003462009-21200936, emitida em 22^07/2009, expedida pela RFB e Certidão Conjunta 
expedida em 28/09/2009 pela PGFN/RFB).
Escrevente autori^da(o):

Lddem^stma Neves
♦/ * .*

~R.3 - >a.IENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
Em 19 de março de 2010 - ^renòtação n** 354.579 de 16/03/2010)

.Pela escritura pública referida no R.2, LUÍS FERNANDO CAMPOS PETTA e 
FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETiUGLU, já qualificados, alienaram 
fiduciaria^enie o imóvel^ transferindo sua propriedade resolúvel a AMETISTA 
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, já qualificada, p^ garântia da 
importância de RS 387.797,61, a ser paga da seguinte mandra: a) R$263.374,50,através 
de 135 parcelas mensais e sucessivas de R$3.468,31, cada uma, já acrescidas de juros de 
12% ao^ano, calculado a partir de 01/10/2009» pelo Sistema Price de amortização, 
vencendo-se a primeira delas no dia 01/11/2009 e as demais em igual dia dos meses 
subseqüentes; e b)- RS124.423,11, através de 11 parcelas anuais e sucessivas de 
RS19.247,28, cada uma, já acrescid.^ de jurôs de 12% ao ano, calculado a partir de 
01/10/2009, pelo Sistema Price de^amortização, com vencimentos em 01/01/2010, 
01/01/2011, 01/01/2012, 01/01/2013,01/01/2014, OÍ/01/2015. 01/01/2016, 01/01/2017, 
01/01/2018,01/01/2019 e 01/01/2010. A soma de todas as parcelas acrescidas de juros 
contratuais resulta em RS679.941,92, incidindo juros, reajusta monetários e apmação 

, de difaenças, na forma constante do titulo, do qu^ constam multa e outras condiçõfô. 
Escrevente autorizadá(o):

9 * 9 ./

Av.4 - CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO
Em r.de julho de'2011 -(prenotaçãon** 375.917 de 06/06/2011)
Pelo instrumento particular dè emissão privada datado de 31 de agosto de 2010,

Contlnaa na ficha 02

COâ.OOOl

i
\
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c
LIVRO NS 2 -REGlâTRO 

GERAL
10^ OFICIAL DE 

REGISTRO DE IMÓVEISmatrícula /—ficha Comarca da Capital do Estado de Sâd Paulo121.931 02 ão Paulo»

AMETISTA INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDÀ, já qualificada, nos tennos 
da Lei 10.931 de 2004, emitia a Cédula de Crédito Imobiliário Integral n” 163, Série 
Única, lastrèada pela alienação riduciária objeto dp R.3,. tendo como instituição 
custodiante OLIVEIRA IHUST DTVM‘’S/A, inscrita no CNPJ/MF. sob n®- 
36.113.876/0001-91, com sede na Avenida das Américas, 500, Bloôo 13, Grupo 20S, 
cidade de Rio de Janeiro-RJ.
'Escrevente autorizada(o):

Maria Bemardete Pereira dos Santos
. ••

Pedido 334067

CERURCO e dou lé que a presente cópia é reprodução autêntica da matricula n"
121931, foi extraída sob a forma de documento eletrônico mediante processo de 
certificação digital disponibiliziido pela ICP'Brasil. nos termos' da Medida 
Provisória n* 2.200'2. de 24 debgosto de 2001, devendo, para sua validade, ser 
conservada em meio eletrônico, bem como comprovada a autoria e integridade. 
Retrata á situação do regisbo até o último dia útil anterior è data de 
expedição» devendo ser complementada com certidão da CIrcunacrícão 
atual, se for o caso.
Número do úilimo ato praticado nesta matrícula: 4.
São Paulo, 25 de mffio de 2016.'
Andrêsa dos, Santos.Escrevente ^Autorizada.

Ipesp: |HeQ- 
RS 0.00 RS D

M

/ASSINATURA DIGI
irribJustiça; -{I.S.S: ÍTotal:
RS 0.00 RS 0.00 RS 0.00 RS 000

ITALl •
Oficial:
RS 0.00

stado:
$0.00

Ci^ ,1

.00
Atenção: Para lavrar escritura púbhça. os labelionatos s6 poderão aceitar esta certidão até
trinta d jas após a data de sua expedição ‘ ___________
Rua Inácio Pereira da Rocha. 142->1* andar. Pinheiros, Cêp. (K}432-OiO-Tel/Fax:5i86-2SOO.

? 13* subdistnto, BUTANTA. pertenceu a esta Serventia de 07/10/1939 a 11/06/1976, quand(
lassou a pertencqr ao 16* Registro, tendo antes pertencido ao 4* Registro. -014* subdistriíto 
APA, pertence a esta Senrentia desde 07/10/1939. lendo antes pertencido ao 2* R^islro (dc 
M/12/1912 a 26/12/1925 e de 15/05/1939 a 06/10/1939). 4* Registro (de 09/12/1925 i 
íS/12/1927) e 5* Registro (de 26/12/1927 a* 14/05/1939). - O 39* subdístríto. VIL/ 
4AOALENA, criado em 01/01/1949, pertence desde essa data a esta Serventia. Fo 
«nslltuído com áreas-do 13* subdístrilo (Butantã) e de 14* subdístriio* (Lapa). • O 45' 
lubdlstrtto, PINHEIROS, criado pela Lei 8.050/63, que entrou em vigor no dia 01/01/1964 
lertence a este Serventia desde a data de sua criação. Foi constituído com áreas do 14- 
tubdistríto (Lapa), do 13* subdistnto (Butantã) e do 20* subdistnto (Jardim América) qur 
tertence ao 13* Reolstro.

■!

1 « I

5

I.

s

cooãõõt
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41^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00025109520115020041 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: Agnaldó Rinaldi de'Oliveira

: Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ 2)

Autor(es) 

Réu(s)

: Notificação CiêncTa Despacho ,

: Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Tomar ciência das respostas das pesquisas, obtidas por m 
eio dos convênios, e manifestar-se sobre elas, no prazo 
de’ 30 dias.

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s):

147696 /SP-D ALESSANDRA SOUZA MENEZES

i

d

Publicado no D.O.E. em 16/06/2016 ^

Solicitado por CARINA DE OLIVEIRA ROCHA 
em 14/06/2016 às 15:02 hs. 

3615 .
3291

Solicitação n° 
Edição n®

.1

i
Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
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24/06/2016 
K.CARPROA - Pag. 467

13:17:53

4ia Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 00025109520115020041
2Volume(s):

Agnaldo Rinaldi de Oliveira
Lufan Materiais Para Construção Ltda.

Autor(es)• 
Réu(s) . I

fiz a entrega do processo, com 466 folhas, a 
OAB 268396/SP-D, telefone (0011)

Nesta data,
DANIELE DE SOUZA MENEZES, 
32591079.

São Paulo - Capital , 24/06/2016

Guilherme Cimino Loureiro

Ciente, da devolução até 01/07/2016.

DANIELE DE SOUZA MENEZES - Advogado-Autor 
OAB 268396 SP D
Endereço PRAÇA DOM JOSÉ GASPAR, 76 - CONJUNTO 56 

REPUBLICA 
SÃO PAULO, SP

CEP 1047010

/ /Devolvido em

Funcionário
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AlessaMidra £ouza:Mei^es 
. DAMíele 0(6 Souza Menezes •

I
Ât »

V
;«I 'V

ft. •« .
’ t3 ■i

i zí ■J I
< * - ’ ’• • •

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da Meritissima 41* Vara
dó Trabalho de.Sâo’Paulo.« .

I

/
I I» •- •

o\ M;» . a
ii:

I <o

• • I :V .
CM
Q. .\
(O\

■ O)a>tr ••• csi 'r CM
H
CC.4 H

\ '*.
\‘ J

l
S/

> > ?
i

( •V. IAutos 0002510-95.2011.5.02.0041
i

\
f

/
AGUALDO • AIWaXDJ DE OLXVEXBA

neste ato, por 
advogadas/procuradoras infra-assinadas, (instrumento 
mandatário - à. fl.), nos autos- da ação que promove contra 
Xu£an Materiais t>a.ra Construção Ltda., Reclamada, mercê do 
r, .despacho de* fl., publicado no* DOESP de 16 de junho 
transato,, vem .respeitosamente à presença de ' Vossa 
Excelência, vênia para aduzir pertinente, manifestação
p fazendo de forma’articulada .como segue.

presentado. Reclamante, suasre

:

í
t

% ' O Autor, pesquisou junto ao DETRAN os véiculos 
indicados às fls. 454, que estão em noiine do§ sócios 
da Ré e-observou que todos eles * contêm restrições 
por alienação fiduciária. • .

(1)

✓t

' 'V.-

Além disso,’ o. imóvel constante do documento de^ fls,. 
458/460 parece ser o único imóvel dOs‘sócios dá Ré

.(2)

f

1 'r •
Praça Dom José Gaspar, n” 76 - conjunto 56 - República - CEP; 01047-010-São Paulo - SP 

^ Fone:(5511)3259-1079/3129-e416 , ■
t

<r.

✓'SISDOC - Provimento GP/CR í 4/2006 Assinatura Eletr.
Documento enviajdo pela OAB 14rà96/SP- ALESSANDRA SOUZ^ MENEZES - ''

% a;

p.
't ■ . ' :
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e, certamente, em caso. de penhora será alegado que^» . £
' se trata de bem de família. ^ ^

\

f o
Assim, o Autor diligenciou e tomou conhecimento d€" e 
que a Sra. Neusa de Paula Silva, que é mãe da Sra/, 
Fanny Karine de Paula Silva Petriglia e sogra dcf}
Sr. Luís Fernando Campes Petta, ambos sócios da R^' 
e que, atuou neste prrocesso como preposta (vide; 
fls. 150 e 276) é proprietária da empresa DÜKAFEBl 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO - EIRELI,
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o númerc 
.19.960.630/0001-36 =(dc.c. 1) = .

(3)
K
(O
r..1
n

£inscrita nc*
csi
tL! Hi

(
Nâo obstante a empresa DUKAFER esteja no nome dc^; 
Sra;'Neusa de Paula àilva, ela é, administrada peltf 
Sr. Luís Fernando, sócio da Ré..

(4)

í
i

y
que a empres^.O Autor tomou conhecimento, também,

DUKAFER 'está prestando- serviços aos clientes quf'^ 
outrora pertenciam à: Ré, a • exemplo de: EveA

(5)

iConstrutora. íP
J(6) Além disso, o empregado Doriedson de Tal, que erf 

empregado da Ré, atual?rente é empregado da empresai
DUKAFER.

✓

(7) Outro ponto que merece destaque é o fato de os. 
caminhões pertencentes à Ré estarem a serviço dc' 
empresa DUKAFER.

Verifica-se, portento, que
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI sucedeu a Ré.

;

*

(8) , a empresa DUKAFEI,.

I.(9) De outro lado, Délio Maranhão, 
"Instituições de Direito ’ do Trabalho", 21*

obra 
ed.

naí

1i í«
. Praça Dom José Gaspar, n** 76 - conjunto 56 - República - CEP: 01047-010 - São Paulo • SP 

> Fone: (55 11) 3259-1079/3129-8416
I í

i
(í .

5
l 8
r, ;»i f

f;
SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.

Documento enviado pela OAB 147696/SP • ALESSM4DRA SOUZA MENEZES -
i i
í

V

í/
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b .\ fls. 3 - zcr
. 'LTr, Sâo Paulo, 2003,' ao tratar da sucessão; de

% 'f 7 • f ^ *

(smpregadorés explica:'
• X-

sucessão

i
í X

i: / • o
dè „ einpregâdores’ peia”A t

transferência ‘do estabéleciinento- supde, 
comó ficou exposto, que o negócio, como 
um todo unitário', passe das mãos de um 
par^a* outro titular. -Nas palavras de 
■Ferrara, "guando se fal§ na alienação do 
estabelecimento, 
transmissão da organização produtiva. " ■/

t •o« •
t»

(D

5a-' . s .
d.-w

guer-se aludir t à a>«crr ah • &Ari Pedro ííiOrenzetti,' na'obra: "A Responsabilidade 
pelos Créditos Trabalhistas", •. LTr,. 2003,^ 
1*05/106: .

(10) I-
p. .

"Para ô Direito do Trabalho, o conceito 
de sucessão é mais abrangante. Para que 
uma; pessoa a responder peias obrigações, 
trabalhistas^ contraídas por outra, 'basta 

continuidade à ' atividade

9; #

* dê'gue.
empresarial desta, va'lendo-^se • da mesma 
organizaçãb -produtiva ‘utilizada pelo\ 
antigo’empresário.. São,'pois, requisitos

trabalhista:

{ •
i ■ \

i'
. I sucessãoda a

transferência .. de • r uma. .organização . .
produtiva, ou parte dela, de um- tibulâr 

.para outro,* b) à continuidade de sue 
' expioraçêo pelo -novo. titular. "

■ <• \ .
•S (...) •

0 * \ « 
Asisim*, nos termos dos arts. 10- e 448 da
CLÍT;, * po.demos definir a supessão 
trabalhista como o prosseguimento ha 
exploração da organização, empresarial, 
por. um novo titular, • assumindo este, por- , 

/força de lei os direitos e obrigações 
trabalhistas que cabiam ao antigo 

J empresário." ' ’

•X k

• f
s Praça Dom José Gaspar, n" 76 - conjunto 56 - República - CEP: 01047*010 > São Paulo • SP 

pone: (55 11) 3259-1079/3129-B416i, •
^ • r . *I%

&
í . í

SiSDOC • Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.
Documento enviado pela OAB 147696/SP - ALESSANDRA SOUZA MENEZES { . .

•*'V • -fc

r

I

(
• li .
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A respeito da sucessto de empresas, 
decidido os Egrégios Tribunais' do Trabalho:

assim tên(11) I M
O)«
I
O

4
"SUCESSÃO. No Di.reito do Trabalho basta 
a continuidade das atividades da 
empresa, sob outra direção para que à 
sucessão se caracterize, pois o que se 
gue.r é manteif o patrimônio como garantia 
das obrigações trabalhistas, por isso 
que não importa se o empregado chegou a 
trabalhar para o sucessor." (TRT 3* 
Região, AP" 4.584/98, Ac. 5* T., Rek.

- Juiz José Murilo de Morais. DJE 26.6.99)
DE . PETIÇÃO.

EMPRESARIAL. Na Consolidação das Leis do 
Trabalho não há exigibilidade de prova 
fôrmal da sucessão, leva-se em conta os 
diversos elementos componentes do 
empreendimento, comoi ramo do negócio, 
ponto., clientela,, ' mcSveis, méguinas, 
organização^e emp.^egados. Comprovados os 
elementos caracterizadores da sucessão 
trabalhista, deve a agravante responder 
pelos débitos trabalhistas da sucedida.^ 
(TRT 18* Região, AP 1.095/99, Ac. * 
7.728/99, Rei. Juiz Heiler Alves da' 
Rocha. DJE 8.12.99, p. 103)

I- <b
5e

1 a

*
£
cgi « &

SUCESSÃO j-"AGRAVO

I

í
?

*
f
V
il"SUCESSÃO. DESNECESSIDADE DÈ 0 EMPREGADO 

TER PRESTADO SERVIÇO AO SUCESSOR. A teor 
do art. 2® da CLT, empregador é a • 

Assim. . em razão . dessa * 
do empregador, é 
o reconhecimento da 

que o ■ empregado néo tenha 
prestado serviços para o sucessor, pois 
como bem sintetiza Amauri Mascaro

responsabilidade 
existe em função da 

(TRT IS* Região, AP 604/2000. 
Juiza Dora ’ Maira da Costa, DJE 

5.9.2000, p. 102/^ ■

í

í
empresa. 
despersonalização 
irrelevante, para 
sucessão.

?

i

I

A/ascimento, 
trabalhista 
empresa." 
Rei.

a

{

. Praça Dom José Gaspar. rP 76 - conjunto 56 - República - CEP: 01047-010 - Sfio Paulo • SP
Fone: (55 11) 3259-1079/3129-8416

í
i
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Pôr todas ,essas‘razões, oo Autor'requer:' (12) O

. S
r:(a) • .Seja .permitida a produção .de* prová de "

- • * • fc* ' ^audiência, consistente no depoimento pessoal 
da representante .legal tanto da.^ sucedida, 
quanto da sucessora, assim coiiío a.oitiva de\ 
testemunhas," .a £im de demonstrar que a* 
sucessão fraudurenta,*

(O• g *
I &i

CM
F •0.w* '
i . I a> o -OC

v- ní- CM*J,' • ■HtcI H(b)- sejã declarada a siicessâo da empresa ,Lufan 
Materiais para Construção Ltda. pela empresa 
DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELi; 
contra.quem deve prosseguir a execução;'

. V «

)

I;r I

(b) .. seja determinada a. penhora "on line" das 
con,áas bancárias ■ da empresa Dufaker, a fim 
de' garantir o cr^édito exeqüendo, antes que o 

dessa empresa também 
. desviado, . através'de •exped.ièntes'escusos.

seja-patrimônio

4

(ç) ■ Caso não haja numerário na conta bancária, da
empresa Dulçafer, requer 

• ' . Excelência' determinar que seja
administração judicial da referida empresa, 
a fim.de satisfazer o crédito exeqüendo.

<• ■ ■

se digne. Vossa , 
*realizada

4

t i Termos em qüe.V f

iV V
' F.* deferimento.i

>.f.
!

!
t

* II
' Praça Oom José Gaspár; n** 76 conjunto 56 - República - CEP: 01047-^10 • Séo Paulo - SP 
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* .
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São Paulo, 18 de julho de 2016. >

*■■ . SI •
D

1
O

i

Alessandra Souza Menezes 
OA3 - 147.696 - Seção S. Paulo

8
1^'

(D

r-
e
0.

i

* (t
«
CM
Ha
H

: I t

I

*

i
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.NfiSTA rICHA- GA0A6TRAL .COMPLtíTA. AS INFORMAÇÓES DOS QUADROS "EAIPRESA". ^JAPITAU^-EMDERÈÇO?, ^)8JET0 SOCIaL’ E S 
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Fls. 472
i 41° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Processo n" 2SIÕ/20II

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz
do Trabalho.i

. SP, 28/Õ7/20I6.
«

Carina de Oliveira Roc/ia 
Técnica Judiciária\

/

Vistos etc.
Fls. 468/470: Ppr medida dc cautela, sem prejuízo de oportuno 

, contraditório, determino o arresto das aplicações financeiras em 
' nome da empresu DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

EIRELI (fls. 470) e de NEUSA DE PAULA SILVA e de D/UANE 
CORRÊA DA SILVA (fls. 471-v). Para'nova tentativa de conciliação 
e deliberações sobre o prosseguimento da execução, convoco as" 
partes para audiência designada para o dia 23/09/2016, às llhBOm.

\

i

SP, data supra.

Danielle Viana Soares 
Juíza do Trabalho 

(assinado eletronicamente)

m

i

».
I

(
í

Documento elaborado e assinado em treio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419^006. 
Oteponibilização e verificação de autenticidade no site www.trt8p.jus.br. Código do documento: 5573140 
Data da assinatura: 02/06/2016,03:26 i^M.Asslnado pon DANIELLE VIANA SOARES
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U.1ejubg.e60445
quinta-feira,
28/07/2016

BdCCnJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao •
Poder Judiciário

Minutas | Protoeolamento I Ordens judiciais | neleoaeftes ) W9o Resnostas | Contatos dc I. Financeira I 
Relatárlns Gerenciais I Aluda I Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

Clique-aaui nara ohtftr ajuda na configuração da impressSo, e clique aqui para imprimir.

Dados do bioqueio
Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Finaneelrás
As ordens judiciais prgtocoladas até às 19h00min dos-dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às lOhOOmin ou cm dias nSo úteis scrSo tratadas 
e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa 
do dia útil imediatamente posterior. ;

Situação da Solicitação:

Número do Protocolo: 20160002867886
Data/Horário de protocolamento; 28/07/2016 17h09
Número do Processo: 2510

TRIB REG TRABALHO -2A. REGIÃOTribunal:
160 - 4ia VT DE SÃO PAULOVara/Juízo:

Juiz Solicitante do Bloqueio: ELIZIO LUIZ PEREZ
Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação;
Nome do Autor/Exeqüente da Ação; Agnaldo Rinald de Oiiveira

Relação dos Réus/Executados
Contas e Aplicações Financeiras AtingidasRéu/Executado Valor a 

Bloquear
418.203.668-98 :DAIANE CORRÊA DA 

SILVA
228.087,00 Instituições financeiras com relacionamentos 

com o CPF/CNPJ no momento da 
protpcolízação.

7
Instituições financeiras com relacionamentos 

com o CPF/CNPJ no momento da 
protocolizaçâo.

19.960.630/0001-36 :DUKAFER 
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO - EIRELI

228.087,00

- ME

037.099.108-70 :NEUSA DE PAULA 
SILVA

228.087,00 Instituições financeiras com relacionamentos 
com o CPF/CNPJ no momento da 
protocolizaçâo._________________________;

r Vojtarpara a teia inicial do sistema

»

■ • •

I

!

htíps://www3.bcb.gov.br/baccnJud2/proíocolarMinutaBVdo?method~protocolar&tok... 28/07/2016
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Página 1 ife 4 .BacenJud 2.0 I mj
í

ejubg.e60445 
terça-feira, 02/08/2(|l6

Minu^a^ I Pi*otncalamentn I Ordens judiciais | Deleoacões | NSo ResDostaa | Contatos de Financeira I Relat6ri< g
'^(Gereneiais 1 Aiiida I Sair____________________________________ ____________________________________1__

BSCenJud 2i0 * Sístema de Atendimento ao Poder 
'Judiciário '

4

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de. Transferências^ 
Desbloqueies e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores

t

\ •
• r

í í»

Clique anui oara obter ajuda na configuração da impressão, e cljqueami Para imprimir.

Pados do bioqueio • 1r
20;60002867886
2^L0

Número do Protocoio:, ‘$
5Número do Processo:
1tAíb reg trabalho •2A. regiãoTribunal:

130 - 41» VT PE SÃO PAULOVara/Juíao:
EÜZIO LUIZ PEREZ3ui« Solicitante do Bloqueio: t

SAção TrabalhistaTipo/Natureaa da Ação:
CPF/CNP3 do Autor/Exeqüente doAçAo: 5,

Ag ialdo Rinald de OliveiraNome do Autor/ExeqUent^da Ação: 1i

í-Relaçáo de réus/executados
s • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados elinue aoui.
^ • Para ocultar os detalhes de todos os réus/execútados clioue aaui. i

\t
í037.099.108-70 - NEUSA DE PAULA SILVA

[Total bloqueado (bloqueio original e reitcracdes):R$21.112,81] [Quantidade atual de nSo respostas; 0]
t f1

Respostas
CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 5

f Data/Horu
Cumprimento

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Resultado
(R$)

Valor
(R$)

3uiz
Solicitante

Oata/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem
Is

♦

(03)
Cumprida

parcialmente

»’* í»: kELIZIO
LUIZ

PEREZ

í: 29/07/2015 
05:05 *•

28/07/2016
17:09

21.053,29228.087.00Bloq. Valor por
Insuficiência 

de saldo. 
21.053,29

{i

I
íI Transf. Valor

10:072016000008572688 
lnstítuiçâo:BANCO DO { 
BRASIL SA •
Asência:5905 
Tipo créd. iud:Geral

hELIZIO
LUIZ

PEREZ
w 02/08/2016

15:19:28 Não enviada21.053,29 r
f

í
ÍTAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas

k
Data/Hor.‘i

Cumprimento
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Resultado
(R$)

Valor
(R$)

3ulx
Solicitante

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem
i

}. ti\
(03)

Cumprida
parcialmente

4
ll i

29/07/201ÍJ
20:48

EUZIO
LUIZ

PEREZ
28/07/2016

17:09
32,72228.087,00Bloq. Valor por

insuficiência 
de saldo. 

32,72 9'i

lTransf. ValorIL I
ELIZIO
LUIZ

PEREZ

10:07201600000857269^. 
lnstituição:BANCO DO 
BRASIL SA 
Ao£ncía:5905

i-02/08/2016
15:19:28 Não enviada V32,72

i.
{ hI

rr
I ■r

'ittps://www.3.hch gnv hr/bacenjvd2/prctocolarOrchmBV.do?method~protocolarRcgi... 02/08/2916
r
t
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Itípo çréd. jud;Geral >. 1 . L

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hore^

Cumprimenta
Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado 
Remanescente 

(R$) ♦

Juiz
Solieitante

Valor
(R$)

Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo

4

(03)
Cumprida

parclalmente
V

EldZlO
LUIZ

PEREZ
28/07/2016.

20:17
28/07/2016

17:09 228.087,00 . 26,80Bloq. Valor por IInsuficiência 
de saldo. 

26,80

\
4

L
Transf. Valor

10:072016000008572700 
InstituiçêoiBANCO DO 
BRASIL 5A 
Agêncla:5905 
Tipo créd. jud:Geral

IELIZIO
LUIZ

PEREZ

-02/08/2016
15:19:28 Não enviada26,80 '

s»

» p

L / Todas as Agencias / Todas as Contes .BCO BRAS
, Juiz 

Solieitante
Valúr
(R«)

Resultado 
. (R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
CumprimenUo

Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas.
0,00

i
ELIZIO 29/07/2016 

00:27 ;
28/07/2016

17:09 Bloq. Valor ^ 228.087,00LUIZ 0,00
PEREZ

: c
I

BCO SANTAWDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hbrs 

Cumprimen o
Tipo de Ordem Juiz

Solieitante
Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Protocolo

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00,

EUZIO 29/07/201Í
05:43

428/07/2016
17:09

228.08>^00Bloq. Valor LUIZ 0,00
. PEREZ /

«

Não Respostas
Wão hâ não-resposta para es^ réu/executado

19.960.630/0001*36 • DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO - EZRELZ - ME
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações)':R$12.565,81] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas *

Data/Hora \ 
Cumprimentu

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Solieitante
í.
I

(13)
Cumprida

parclalmente

t

j.
por1 ELIZIO28/07/2016 . 

17:09
insuficiência 

de saldo, 
afetando 

depósito a 
prazo. 

10.001,91

28/07/2016I 
20:17

Bloq. Valor LUIZ 228.087,00t 10.001,91
PEREZ i.t

Transf. Valor
l. «•

4
i

https://www3. bcb. gov. br/bacenjud27protocolàrOrdemB V. do ?method^protocolarRegi... 02/08/2ê I o
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tt
10:072016000008572912 
InstituiçflosBANCO DO 
BRASIL SA 
AgânciaiSSOS 
ripo créd. jud:6eral

eELIZIO
LUIZ

PEREZ
Nâo

enviada
02/08/2016

15:19:28 10.001,91
{•

t

BCO SANTANDER / Todas ãs Agísncias / Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
^ Saldo 

Bloqueado 
Remanescente 

(R$)

Resultado
(R$)

Valor
(R$)

Tipo de Ordem Juis
Solicitante

Data/Hora
Protocolo

(03)
Cumprida

parcialmentet
ELIZIO
LUIZ

PEREZ

29/07/2016
05:43

28/07/2016
17:09 2.510,03228.087,00Bloq. Valor por

insuficiência
ide saldo. 

2.510,03;

Transf. Valor
10:072016000008572920 
Instituição: BANCO DO 
BRASIL SA 
Agência:S905 
Tipo créd. jud;Geral

ELIZIO
LUIZ

PEREZ
Não

enviada
02/08/2016

15:19:28 2.510,03 í

L / Todas as Agências / Todas as ContasBCO BRAS
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Resultado
(R$)

Valor
(R$)

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitantet •

i-
(03)

Cumprida
parcialmente

í

ELIZIO
LUIZ

PEREZ

29/07/2016 
04:51 *

28/07/2016
17:09 53,87228.087,00Bloq. Vator por

Insuficiência 
de saldo. 

53,87 s
ITransf. Valor

10:072016000008572939 
Instituiç3o:BANCO DO* 
BRASIL SA 
Agência:5905 .
Tipo créd. jud:Geral

EUZIO
LUIZ

PEREZ
Não

enviada
02/08/2016

15:19:28 53,87

I

Não Respostas
Não hã n io-resposta para este rêu/executado

1-1%
418.203.668*98 • DAIANE CORRÊA DA SILVA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Cumprimento

Data/Hora
Protocolo

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado * 

Remanescente 
(R$)

Tipo de Ordem Juiz
* Solicitante

Valor
(R$)

(02)
Réu/executado 

sem saldo

í
EUZIO
LUIZ

PEREZ

I28/07/2016
20:17

28/07/2016
17:09 0,00Bloq. Valor 228.087,00

positivo.^
0,00

BCO SANTANDER / Todas as Apências / Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimente
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Protocolo

Resultado
(R$)

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

. Valor 
(R$)

L >(02)
Réu/executado( ELIZIO I

:i t

I I • ’ . ^i\ttps://w\vw3.bcb.gov.br/bacenjud2/prolocolarOrdemBV.dq?method=proiocolàrRegi... 02/08/2016
' 4
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í
1

BacenJud 2.0 Página 4 di 4
t1

4

í Isem saldoLUIZ
PEREZ 228.087,00 positivo. 29/07/2016

05:43
28/07/2016

17:09
•f 0,00Bloq. Vaior

0,00
}

ITAÚ UNIBAMCO s.A. / Todas as Agênctas / Todas as Contas
. Resultado 

(R$) '
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Juiz
Solicitante

Valor Oata/Hora • 
Cumprimento

Tipo de OrdemData/Hora 
Protocolo

)
(R$)I

i * 1">
i (02)

Réu/executado 
sem saldo 
positivo. 

0,00

ELZZIO
LUIZ

PEREZ
29/07/2016

20:48
28/07/2016

17:09 0,00228.087,00Bloq. Valor\

i Nâo Respostas
Ngo há nSo-resposta para este réu/executado

í r . VQtósf.p@r9BisJaJpieyLíJo,.^st@t!m . ■i1

.* ii

4

t»‘f
1

*
I

( t
t

1/

4
I
í

*
t

l

\
4

J
i ''f

*
. !

T

\ «
4

I

I.

«
■I

! iJ
j !

i!
i
4

A

. /
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Carlos Eduardo Maiachim
Advogado

r EX!V!0. SR. DR. JUIZ PRESIDEPITE DA 4i^ VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
CAPITALSÂO PAULODE

.02.0041PROCESSO N9 0002510.95.2011.5

DUKAFER MATERIAIS PARA COMSTRUC&O - EIREL! - ME. DAIAWE CORRÊA DA SILVA e 

NEUSA DE PAUIA SILVA, devidamente qualificados nos anexos instrumentos de 
procuração, nos autos da Reclamação Trabalhista, processo supra, que AGWALDO 
RINALDO DE OUVEIRA move contra LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA e 

outros, por seu advogado e procurador infra-assinado, vem, respeitosamente, à 

presença de V.Exa., expor e requerer o que segue:

I

Compulsando-se estes autos, pode-se constatar que a rectamatóría foi distribuída 
única e exclusivamente contra a empresa "Lufan Materiais para Construçõo Ltda"; 
tendo as r. decisões de primeiro e segundo reconhecido vínculo empregatício entre as 
partes nos períodos de CS de dezembro de 2009 a 15 de março de 2010; 01 de abrí! de 

2010 a 18 de abril de 2011 e 01 de junho de 2011 e 11 de julho de 2011.

Rua Brigadeiro Tobíos, 118 - CJ. 2714 - Tet/Fox (11) 7852.74.47
C.muaII • Kn
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Carlos Eduardo AAolachim
Advogado

II

transcorrer da fase de execução, o Exequente encontrando dificuldades na
embasamento lógico, fatico e ou legal as férteis e

Todavia, no
liquidação do feito, apresentou sem 
fantasiosas alegações de fis. 468/470, concluindo a suposta sucessão da empresa

Ltda", inscrita no CNPJ -. Reclamada/Executada "Lufan Materials para OmstrasBa
Nacional da Pessoa Jurídica sob nS 09.099.910/0001-48 e NIRE - Número de

em 28 de agosto
Cadastro
Inscrição do Registro de Empresas sob nS 356.0048.1858, constituída
de 2007 e ativa até a presente data, como atestam as anexas

Comercial do Estado de São Paulo (Ooc. 01) e
cópias da Certidão

Simplificada da JUCESP - Junta 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal (Doc. 02); pela 

«Dukafer Materiais para Coastrusãa - Bireli - MB", por sua vez inscrita no 
Nacional da Pessoa Jurídica sob n® 19.960.630/0001-36 (Doc. 04) e 

Número de inscrição do Registro de Empresas sob nS 356.00554502 (Doc. 03),

empresa 
CNPJ - Cadastro 

NIRE-
constituída em 11 de março de 2014 e também ativa até a presente data.

III

Vale ressaltar ainda, que até mesmo os titulares das respectivas empresas individuais
não guardam atualmente qualquer vínculo de parentesco.são pessoas distintas e 

como tenta fazer crer o Exequente às fis. 468 verso, repita-se através de infundadas
qualquer prova concreta, tentando c pasme-se, 
I. Juízo, contrariando frontalmente as recentes

ale^ções, sem trazer aos autos
conseguindo, induzir a erro 
informações cadastrais aqui acostadas aos autos (Does. 01/04), tornando claras e sem
quaisquer dúvidas as distintas datas de constituição e início de atividades das citadas 

empresas e respectivos titulares.

esse

IV

Nem se alegue qualquer irregularidade com relação a preposta nomeada para 
comparecimento as audiências realizadas, pois o disposto no artigo 843, § 12 da CLT - 

Consolidação das Leis do Trabalho admite ser "... facuitado ao empregador fazer-se 
substituir pelo gerente, ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato, e 

cujas declarações obrigarão o proponente"

Rua Brigadeiro Tobies, 118 - Cj. 2714 - Tel/Fox (11) 7852.74.47
A**/» k«>iVM^
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Carfos Eduardo Malachím
Advogado

V

É certo ainda; legal e constitucional que qualquer cidadão tem o direito de constituir 
empresa, como ocorreu com Neusa de Paula Silva, muito tempo depois de apresentar* 

se como preposta, desligando*se da empresa Executada "Lufan" e constituindo 
somente em 11 de março de 2014 sua própria empresa, da qual também encontra-se 

desligada desde 29 de outubro de 2015, quando foi nomeada a atual proprietária e 

titular Daiane Corrêa da Silva, como atestam as informações de Jucesp e Receita 

Federal (Does. 03/04).

VI

Diante desses fatos e efetivas comprovações legais, não se pode admitir o acolhimento 
das frágeis alegações de fis. 468/470, segundo entendimento legal dominante e a 

própria doutrina e jurisprudência de fis. 469 e 469 verso, trazida pelo Exequente, 
senão vejamos:

"A sucessão de empregadores cala transferência do
estabelecimento supõe, como ficou exposto, que o negótío, como um 
todo unitário, passe as mãos de um para outro titular. Nas palavras de 
Ferrara, "quando se fala na alienação do estebelecimento, ouer-se 

aludir à transmissão da oreaniiacSo produtiva" (g.n.)

"Para o Direito do Trabalho, o conceito de sucessão é mais 
abrangente. Para oue uma pessoa a responder pelas obrigações 

trabalhista eontrafdas cor outra, basta oue dê continuidade à
atividade empresarial desta, valendo-se da mesma organização
produtiva utilizada ceio antigo emor^rlo. São, pois, requisitos da 

sucessão trabalhista; a) a transferência de uma organização produtiva.
ou parte dela, de um titular para outro; b) a continuidade de sua 

exploração pelo noto titular." (g.n.)

VII

Note-se que tais requisitos, não são aplicáveis ao presente caso, como tenta fazer crer 
o Exequente, primeiro porque ínocorreu a "... tran^erênda do estabeledmento ... 
como um todo unitário e segundo porque não houve a "... transmissão da 

organização produtiva."; já que as duas empresa foram constituídas e iniciarem

Rua Brigadeiro Tobios, 118 - CJ. 2714 - Tei/Fox (11) 7852.74.47
CwSMMil «•
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Carlos Eduardo Matachim
Advogado

atividades permanecendo ativas com datas e titularídades totaimente distintas, não 

caracterízando-se sucessão trabalhista - que se dá quando ocorre mudança na 
propriedade da empresa ou alguma alteração significativa na sua estrutura jurídica, 
sendo que a empresa continua utílízando-se dos serviços dos empregados da sucedida, 
utillzoU'SC tanto os conceitos do empregador, grupo econômico o solidariedade como 

sua natureza jurídica.

V

VIH

Como se não bastassem esses esclarecimentos e fatos devidamente comprovados, 
deve-se atentar ainda para as flagrantes irregularidades existente na presente 

execução, como atesta o anexo extrato processual (Doc. 05), bem como a 

manifestação de fis. 468/470:

o. - os autos foram retirados em carga no dia 24 de junho de 2016 (sexta-feira) e 
só retornaram à Secretaria dessa D. Vara do Trabalho, somente 33 (trinta e 

três) dias depois, ou seja, em 27 de julho de 2016 (quarta-feira);

b. - desrespeitado o disposto nos artigos 107, inciso II e 234 NCPC;

c. - apresentado em 20 de julho (quarta-feira), protocolo de fis. 468/470, antes 

da efetiva devolução dos autos retirados em carga;

d. - requerida às fis. 470 - item "b" a declaração de sucessão tão somente da 
empresa "Lufan Materiais para Construção Ltda" pela empresa “Dukafer 
Materiais para Construção Eireli"; excluíndo-se seus gestores titulares; e

e, — requerido às fis. 470 - item "b" o bloqueio bancário tão somente da empresa 
"Dukafer Materiais para Construção EireÜ"; excluindo-se da mesma forma seus 

gestores titulares.

iX

Diante de todos esses fatos, provas e o que mais dos autos, nos termos do r. despacho 
de fis. 472, garantindo-se e fazendo valer o "... oportuno contraditório requer-se a 

V.Exa., que se digne reconsiderar de forma imediata e com a máxima urgência o r. 
despacho de fis. 472, determinando:

o. - a desconsideração da pretendida sucessão da empresa Lufan Materiais de 
Construção Ltda e exclusão da empresa Dukafer Materials para Construção Eireli;

b. - a liberação dos bloqueios bancários já informados às fis. 474/475;

Rua Brigadeiro Tobios, 118 - CJ. 2714 - Tel/Fox (11) 7852.74.47
Km
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Carlos Eduardo Malachím
Advogado

c. — a exclusão das pessoas físicas da atual titular Daiane Corrêa da Silva e da 

antiga titular Neusa de Paula Silva, bem como bloqueios bancários (fis. 474/47S), ante 
a evidente falta de pedido específico de inclusão no polo passivo e/ou para bloqueios 

bancários das mesmas, caracterizada a decisão "extra petíta"; e

d, — reconhecer a extemporânea devolução de carga dos autos, determinando 

por consequência e nos termos da lei o desentranhamento da irregular manifestação 

defis. 468/470.

Termos em que.

P. Deferimento.

São Paulo, 10 de agosto de 2016

lénòaeadilza^lnácioCarlos Eduardo Malachim

OAB/SP ns 124.395OAB/SP nS 94.487

Ruo Brigadeiro Tobias, 118 - Cj. 2714 • Tel/Fox (11) 7852.74.47
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Carlos Eduordo AAalachim
Advogado

\

PROCURAÇÃO “AD-JUDICIA”

Por este instrumento particular de procuração e nos termos de direito DITKAFER 

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO - EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica sob n^ 19.960.630/0001-36, estabelecida nesta Capital do Estado de São 

Paulo à Rua Diogo Gonçalves, 49 - Vila Pereira Cerca - Cep. 02932-060, neste ato 

representada pela titular Dmane Corrêa da Silva, brasileãra, solteira, inscrita no Cadastro 

de Pessoas Físicas sob n" 418.203.668-98, nomeia(m) e constitui(em) seus bastante 

procurador e advogado os Srs. CARLOS EDUARDO MALACitlM e AGNÉLIO 

DE SOUZA INÁCIO, brasileiros, casados, inscritos na Ordem dos Advogados do 

Brasil - Secção São Paulo sob n^s 94.487 e 124.395, com escritório nesta Capital do 

Estado de São Paulo à Rua Brigadeiro Tobias, 118 - Conj. 2714 - Cep. 01032-000 - 

Tel/Fax (l l) 7852.47.74, a quem confere(m) amplos e plenos poderes, inclusive os da 

claúsula *^ad judicia” para o fim especial de propor toda e qualquer ação, contra quem de 

direito, defendê-lo(s} nas contrárias, podendo transigir, desistir, receber importâncias, 
dar recibo e quitação, variar ações, seguindo uma e outras requerer medidas preventivas 

ou preparatórias e perícias, bem como recorre até Superíor Instância e enfim, tudo o 

mais praticar ao completo desempenho deste mandato, podendo substabelecer. Em 

especial para funcionar nos autos da Reclamação Trabalhista - Processo n^ 

0002510.95.2011.5.02.0041, proposta por Agnaldo Rinaldi de Oliveira contra Lufan 

Materiais para Construção Ltda.

São Paulo, 08 de agosto de 2016

Dukafer Materiais para Construção - Eirelí

Rua Brigadeiro Tobias. 118 - Cj. 2714 - Tel/Fox (11) 7852.47.74
kl»
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Carlos Eduardo Malachim
Advogffiio

PROCURAÇÃO “AD-JUDICIA”

Por este instrumento particular de procuração e nos termos de direito NEUSA DE 

PAULA SILVA, brasileira, casada, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob n** 
037.099.108-70, residente e domiciliada nesta Capital do Estado de São Paulo à Rua 

Roque de Moraes, 345 - Umão - Cep. 02721-031, nomeia(m) e constitui(em) seus 

bastante procurador e advogado os Drs. CARLOS EDUARDO MALACHIM e 

AGNÉLIO DE SOUZA INÁCIO, brasileiros, casados, inscritos na Ordem dos 

Advogados do Brasil - Secção São Paulo sob n**s 94.487 e 124.395, com escritório nesta 

Capital do Estado de São Paulo à Rua Brigadeiro Tobias, 118 - Conj. 2714 - Cep. 
01032-000 - Tel/Fax (11) 7852.47.74, a quem confere(m) amplos e plenos poderes, 
inclusive os da claúsula “ad judicia” para o fim especial de propor toda e qualquer ação, 
contra quem de direito, defendê-lo(s) nas contrárias, podendo transigir, desistir, receber 

importâncias, dar recibo e quitação, variar ações, seguindo uma e outras requerer 

medidas preventivas ou preparatórias e periciais, bem como recorre até Superior 

Instância e enfim, tudo o mais praticar ao completo desempenho deste mandato, 
podendo substabelecer. Em especial para funcionar nos autos da Reclamação 

Trabalhista - Processo n** 0002510.95.2011.5.02.0041, proposta por Agnaldo Rinaldi de 

Oliveira contra Lufan Materiais para Construção Ltda.

São Paulo, 08 de agosto de 2016

Neusa de Paula Silva

Rua Brigadeiro Tobias, 118 - CJ. 2714 - Tel/Fax (11) 7852.47.74
B.pímíI «i

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879126

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879126
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - ec8a699

ID. ec8a699 - Pág. 9

Fls.: 584



GOVERNO 00 ESTADO OE SÂO PAULO
SECRETARIA OE OESENVOLVIMErfTO ECONÔMICO. CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA-

CERTIFICAMOS OUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES. ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VAUDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES. SE HOUVER. PODERÃO SER CONSULTADAS NO 
SITE VWVVW.JUCESPONLINE.SP.GOV.br. MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO RNAL 00 DOCUMENTO.

EMPRESA
MlCIODASATMQAOES

28A)8/2007y
nuUEODEDURAÇftODATA OA CONSimnÇlAO

18/12/2013
NIKE REGISTRO

35600481858
TPOJUBÜKCO

EIREU (M.E.)
ItoüECOUSRCtltL

LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIREU
tuiaERO COUPtEUEHTOCJIP.J. ENDEREÇO

RUA HORACIO VERGUEIRO RUDGE 157399.9100001^
louacttw
SAO PAULO

uacDA VAIOR CAPITALur CEP

CASA VERDE SP 02512-060 RS 67.800.00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

TITULAR E ADMINISTRADOR

NOIIE

LUIS FERNANDO CAMPOS PETTÁ
•fÚNERO COMPLEMENTOENDER^O

RUA DOMINGOS TORRES 231
IlilOCÍPIO

SAO PAULO
UF CEP ROBAIRRO

CASA VERDE 02521-100 18927606SP
OUAMTIOADE COTAS

67.800.W
CARGO

TITULAR E ADMINISTRADOR
CPF

114.410.808-05

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADOI

NÚMERODATA

943.686/13-119/12/2013

REGISTRO DA DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35600481658 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 09X18/2016

j IhniilímficM ! Certidão SímpKfícsdaerntida para CARLOS EDUARDO MALACHIM:l0737g3ga26 
i I (AutentiGidade: 748401261 • Junta Cornefctal do &tado de Sfie Psule - www.iucesponlne.sp.gov.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribumt^'

Confira'os <tedos de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RF8 a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE OTUAÇÃO
CAD^TRAL.

OAMDE ABERTURA
28/0812007

NÚUBtO DE INSCRIÇÃO
09.099.910/0001-48 
r.lATRlZ

NOMEEUPRE&ARM.
L17AN r^ATERIAIS DS COiÜSTRUCAO EÍREU

TtlULO 00 ESlABElECMaiTDINOlC OE FAN1ASW
LUFAN COfSTRUCOES

COOIGO E DESCRIÇÃO DAAÜVIOAOE ECONÔMCA PRMOM.
47.44«0^ ■ Comérete varejista de materiais de construção em gera!

COOCO E OESCRIÇA) DA8 AFMDAOES ECONÔMCAS SECUNDMIAS
Não informada

*'^‘*X>EOESeRIÇ/iOOANAíniREZAJURlDICA
i. EMPRESA INDIVIDUAL DE RESRUMITADA (DE WATUTOZA EMPRESARIA)

NÚHERO eOHPLEICNTOLOGRADOURO
R HORACIO VERGUEIRO RUDGE 157

MUNICtPD 
SAO PAULO

UPCEP BAffiROOBIRrTO
CASA VERSE SP02.512-OSO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
wm«ccntabHidadc@uc1.com.t»r

TELEFONE
111)3979-0459

ENTE FEOERIVIVD RESPONSAuEL (EPR)

DATADA SnUAC/IOCADASTRAL
28/QB/2Q07

SITUAC/IOCMASTRM.
Ãim

MOmO OE SnUAÇ/iD CAOASTOM.

OAOADASrrUAÇ/IOESPECM.
«maca*

SrrUACADESPECM.

Aorovado pela instrução Normativa RFB n** 1.470, de 30 de maio de 2014. 
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Consulta Quadro de Sdcíos e Administradores - QSA

09.099.910/0001-48CNPJ:
NOME EMPRESARIAL: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME 
CAPITAL SOCIAL: R$ 67.800,00 (Sessenta e sete mil e oitocentos reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dãdos do Cadastro NMional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o segí

ILUiS FERNANDO Ç^OSPÉTT^ .

65*Titular Pessoa Rsíca Residente ou 
Domiciliado no Brasil

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

Para informações relativas â participação no QSA acessar o E-CAC cmn certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 10/08/2016 ás 07:03 (data e hora de Biasflia).
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k
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETÁRIA DE DESENVÒI.VIME^Ò ECONÔMICO. CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

ik

<
GEÍtnoAÒ 8IMPLÍFtCÂÉ)Ã

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃÚ VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÃ SUA VAUDADE.

A AUTENTICIDADE DECTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES. SE HOUVER. PODERÃO SER CONSULTADAS NO 
SITE VVVWVJUCESPONUNE.SP.GOV.br. MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

EMPRESA
PRAZO QECURACMDATA OA CQNSmUlCAQ 

27/03/2014
MlnODASATMQAKS

11/03/2014.
NRE RE(aStP.O

35600654502
IVOMRtDCO

EIREU (M.E.)
NOUEGOUERCUl

DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO - EIREU
HâtfERO COtiPLElSinOCJiPJ. ENDEREÇO

RUA DIOGO GONÇALVES 49I60.6300001-36
tauDdm CEP UKDA VALOR CAPITAL

76.800,00
UF

|viLA PEREIRA CERCA R$02932-060SPSAO PAULO

OBJETO SOCIAL
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

TlTUUUt E ADMINISTRADOR

NOUE

DAIANE CORRÊA DA SILVA
NÚUERO

1655
COUPIEMEKTO

CASA 334
«OEREÇO

AV. HERACLrrO FONTOURA SOBRAL PINTO
IRINBtPO

RIBEIRÃO PRETO
UF CEPEAIRRO

CON. GUAPORE 14022-000SP
OIAKTIDAOE GOTAS

78.800.00
CARGO

TITULAR E ADMINISTRADOR
CPF

41A203.668S8

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

NÚHeiODATA

492.052/15-329/10/2015

RETIRA-SE DA SOCIEDADE NEUSA DE PAULA SILVA, NAÇION/VUDADE BR/VSILEIRA, CPF: 037.099.108-70. RESIDENTE A KUA 
ROQUE DE MOR/\ES. 345, LIMAO. SAO PAULO - SP. CEP 02721-031. NA sm/AÇÃO DE TITULAR E ADMINISTRADOR. 
ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 72.400.00.

NOMEADO DAIANE CORREA DA SILVA, NACIONAUDADE BRASILEIRA. CPF: 418.203.668-98, RESIDENTE Â AV. HERACLITO 
FONTOURA SOBRAL PINTO, 1655, CASA 334, CON. GUAPORE, RIBEIRÃO PRETO - SP, CEP 14022-000. NA SITUAÇÃO DE 
TITULAR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 78.800,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRg.

RM D/\S INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35600554502 
DATA DA ÚLTIMA ATT/AUZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 09«?8Q016
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lUGESP *Certidão SmpiHeadaenitida para CARLOS EDUAra)OUMACHlM:1073793982B '
{Autentiddade: 74S40131) • Junta ConièiaBl do &tado de Sto Paulo • www.|ueesponfiRe.sp.sav.far
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f

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,V
e

Confiramos dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergênda, prowdencie junto à 
RFB a sua atualização cadastrai.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAIADSMERTURA
27/030014

NÚMERO OE INSCmcAD
19.960.630/Q001<86'
r.uTniz
NOMEEfantEâWM.
OUXAFSR e.tATERIA!S PARA COrJSTRUCAO -BREU

TtniLO OO ESCABELECIMENTO (NO&E OE mNWSW 
DUK.AFER üflATERi/US mRA CONSTRUCAO

CÚOIGO E OESCRIÇA» OAARVIOAOE ECONOMCA niMOm.
47.44«0*09 » Comérefo varejista de niRtefiafa de constnyçSo em geral

CâOBO E DESCRÇA) D/e /SMOADES ECONÔMCAS SECUNDARIAS
Não informada

E DESCRIÇãOOANAniREZA  AlRlDICA
i - EMPRESA INDIVIDUAL OE RESP.UMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

NÚICRO COmEHENTOLOGRADOURO
R 0)000 G(mCAL>«S 49

twNieiPio 
SAO PAULO

UFCEP MRRODISIRrTO 
VILA PEEtEIRA CERCA SP02.83Z-GG0

ENDEREÇO ELETRÔNBO
fgUSA@PUKAFSR.CQr.1.Ba

mEFONE
Í11)3974CSC8

ENIE reOERASnO RESPONSA  ̂(EFR)

DAIADaSmiACADCAOASIRAL
27/93/2014

SnUAC/(OCADMTRAL
ATRA

Monvo OE SFTUAÇ/IO CADASTRAL

INEA DA SnVAOto ESPECIALSnUAÇ/OESPECM.

Aorovado pela Instrução Normafiva RFB n** 1.470, de 30 de mdo de 2014. 

E 0 no dia 10/08/2016 se 07K)0:49 (data e hora de Brasília). Pá^na: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores > QSA

19.360.630/0001-36
DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO - EIREU -

CNPJ:
NOME EMPRESARiAL:
CAPITAL SOCIAL: R$ 76.800,00 (Setenta e oito mil e oitocentos reais)

< •
«

ME

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Naciwial da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o segí

f DAIANE ÇORREA DA SILVÀ;

eS-Iltular Pessoa Física Residente ou 
Domiciliado no Brasil

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação:

Para Informações relativas â participação no QSA acessar o E-CAC com certificado «Ugital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 10/08/2016 ãs 07:01 (data e hora de Brasília).
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y
Acompanhamento Processual em 1” Instância

M PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2^ Regiãom

: SAo PanI.o - CapitaiPCOCORRO

Vara: 041 - 0002bl09ã20115020041

Olstribuido em 14/10/2011

açAo trabalhista (ORDINARIO) 

: Agnaldo Rlnaldi de OliveiraAutor

Advogado : ALFSSANPRA SOUZA MBNBZBS

: Lufan Materiais Para Construção Ltda. + 2Réu

Advogado : VTNTCT<;S CAMPOI

: Concliia/Bxecuç 23/09/2016 âs 11:30Audiência

em 14/06/2013: Procedência em parte de AçSoSolução

s) Trâmite(s)l

Marcação do Audiência Concilia/Bxocuç 

para: 23/09/2016 / 11:30 - Concllia/Exccuç 

Recebimento de autos - Â<^Ó TRÂBÃLHISTÂ (ÔRDINArÍÓ)

28/07/2016

27/07/2016

Por devolução em razão de cacga/vista

Prevista: 01/07/2016 - DANTB1.E DE SOUZA MENEZES

Protocolo de Petição de ManiCestaçSo sobre despacho20/07/2016

Número do Protocolo: 10464392

Nome: Agnnldo Rlnaldi de Oii.velra

Entrega om carga/vlsta do AçAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

DANIELS DE SOUZA MENEZBS-OAB 268396/D-SP-Auter

24/06/2016

e (0011 >32591079, SAO PAULO-SP

Publicação de Notificação Ciência Despacho>/2016

Rd.N* 3291 Sol.N® 3615Para o(s) Autor(es)

Publicação de Notificação Ciência Despacho31/05/2016

Bd.N® 3279 Sol.N® 420Para o(8) R6u(o)

Protocolo de Petição de Aviso de crédito 

Órigem do Crédito: Í/5905-6/900Í0780Í0Í8

11/03/2016

620/2016 Díita do Crédito: 07/03/2016Gii.1 a:

Registro no BNDT04/03/2016

Tnr.luldo-scm garantia oii suspensão exigibilidade do débito

27096043888-FANNT KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIACPF:

Roglstco no BNDT04/03/2016

Iricluido-sem garantia ou suspensão exigibilidade do débito

1144Í<)668<)5-LUIS FERNANDO CAMPOS PETTACPF:
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25/02/2016 Registro no BNDT

Inciuido-^sem garantia ou suspensão exigibilidade do débito 

CNPJ:Ü9d9991ÓÓÒÓ146-LUFAN MATERIAIS OC CONSTRUCAO BIRElÍ\ • * * i 4
t

0i/.r2/201S PubJ:luagdO de Notlirluagao Ciência Despacho
1

Ed.N* 3174 Sol.N®Para o(s) Rêu(s) 6852
I

Recebimento de autos - AÇAo TRARAT.HTSTA (OROTNARTO)16/10/20.15

Por devolução em razão de carga/vista

Provistat 25/09/2015 - CARLOS LBANDRO PINHEIRO SERRANO

16/10/2015 Protocolo dc Petição do Esclarecimentos do perito 

Número do Protocolo: 929342Ô

Nome: CAR10S I.RANDRO P. SP.RRANO

Entrega em carga/vlsta de AÇÃO TRABALHISTA (ORDInArio)18/09/2015

CART<0S T.RANDRO PTNHRTRO SRRRANO^Perito/Tercei ro

e (0011 )5S633227, SAO PAULO-SP

15/09/2015 Apensamento do Carta dc Sentença Provisória

Nro apartado: 1

Data de autuação do apartado: 11/12/13

Recebimento do TRT de AÇAo TRABATIITSTA {ORDTNARIO}15/09/2015

parclalmente reformulada

21/08/2015 Trânsito em Ju.1gado

Cm: 21/08/15

Recebimento -2" Inst.(SRA/OP) AÇAO TRABALHISTA (ORDINARIO)22/05/2015

Enviado para 2* Inst no Lote 2015/ 149

Remessa para 2” Instância de AÇAO TRABALHISTA (ORDInAriO)08/05/2015

EnvJade para 2** XiimI: no r.oke 2015/ 149

15/04/2015 Protocolo de Petição de Contrarrazóes R.O.

Número do Protocolo: 8491670

Nome: Lufan Materiais Para Construção Ltda.-

14/04/2015 Protocolo dc Petição dc Contrarrazóes R.O.

Número do Protocolo: 8490179

Nome: Ãgnaldo Rlnaldi de Oliveira

08/04/2015 Publicação do Intimação Contrn-arcazoar R.O.

Para o(s) R6u(o) Cd.N« 3018 Sol.N** 1047

07/04/2015 Publicação de Intimação Contrd'>drra7oar R.O.

Para o(8) Autor(cs) Ed.N« 3017 Sol.N” 5615

30/03/2015 Protocolo do Petição do Recurso Ordinário

Nome: Agnaido Rlnaldi de Oliveira

27/03/20Í5 Protocolo de Petição de Recurso Ordinário

Número do Protocolo: 8410958

Nome: Lufan Materiais Para Construção Ltda.

20/03/2015 Publicação de Notificação Ciência Sent.P..0ec

Para o(s) Autor(es) e Réu(s) Bd.N” 3008 Sol.N« 2762

I
^ 9

* ie # .'Olo
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^ Banco DO Brasil

SAO PAULO ( SP). 08 de Agosto de 2016 .

Excelentíssimo(a) Senhor{a) Juíz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

2510/^OÍl
DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRU
19.960.630/0001-36
AGNALDO RINALD DE OLIVEIRA
Não informado
R$ 53,87
5905 - 6 PODER JUDICIÁRIO

Processo n ®:
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original:
Agência depositária:
Nda conta judicial: 4400103505094 
N.® da parcela:
Data do depósito:
Deposita nte:

l *

í6 mmi
Ofi tg-

^ -oo

1
o03.08.2016

DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRU
•V

"A Av^-f ' o
lí eny.Respeitosamente, m.ro O:. > ro —

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIÁRIO 
R.QUINZE DE NOVEMBRO.III 
SAO PAULO - SP .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho
41 VT FORUM BARRA FUNDA 
SAO PAULO - TRT 2A REGIÃO - SP .

Mod. 0«.54« ■ Fev«012. SISBB120S4 - tibxom.br ■ Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capltele) e 0800 720 0001 (Demale loealidades) -Dv
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0 Banco DO Brasil

SAO PAULO ( SP). 08 de Agosto de 2016 .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada.

2510Processo n.**:
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original:
Agência depositária:
N.® da conta judicial: 1100103541038 
N.® da parcela:
Data do depósito:
Depositante:

("S S íí! í'
=íiii
o feííl -

ia ’

NEUSA DE PAULA SILVA 
037.099.108-70 
Agnaldo Rinald de Oliveira 
Não informado 
R$ 26,80
5905 - 6 PODER JUDICIÁRIO #1 

âfv
iíi1

03.08.2016
NEUSA DE PAULA SILVA c;CO

ro 'Ç4

Respeitosamente,

Banco do Brasil S.A.
PODER JUDICIÁRIO 
R.QUINZE DE NOVEMBRO.111 
SAO PAULO - SP .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho
41 VT FORUM BARRA FUNDA 
SAO PAULO - TRT 2A REGIÃO - SP .

. Ceninl de Atendimento BB 4004 0001 {Capiteis) e 0800 729 0001 (Demais localidades) .flvMod. 0.S0.S444> • Fev/2012 • SISBB12054 - bbxem.br
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0 Banco DO Brasil

SAO PAULO ( SP). 08 de Agosto de 2016 .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada.

2510/
NEUSA DE PAULA SILVA 
037.099.108-70 
Agnaldo Rinald de Oliveira 
Não informado 
R$ 32y72
5905 - 6 PODER JUDICIÁRIO

Processo n ®:
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original:
Agência depositária:
N.® da conta judicial: 1100103541038 
N.® da parcela:
Data do depósito:
Depositante:

I ^

ui;

<00

.u>.

2
03.08.2016
NEUSA DE PAULA SILVA

Respeitosamente,

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIÁRIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0.111 
SAO PAULO - SP .

. Excelentíssimo(a) Senhor{a) Juiz(a) do Trabalho
41 VT FORUM BARRA FUNDA 
SAO PAULO - TRT 2A REGIÃO - SP .

- Centrei d0 Atendimento BB 4004 0001 (Capiteis) 0 0800 729 0001 (Demais iocaIWade9)-l|vMod. 0.50.5444) • Fev/2012 • SISBB12054 • bbxom.br
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^ Banco DO Brasil

SAO PAULO ( SP), 09 de Agosto de 2016 .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

251o/z.oll
DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRU
19.960.630/0001-36
AGNALDO RINALD DE OLIVEIRA
Não informado
R$ 2.510,03

Processo n.®:
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original:
Agência depositária: 5905 - 6 PODER JUDICIÁRIO 
N.® da conta Judicial: 4400103505094 
N.® da parcela:.
Data do depósito:
Deposítante:

i f
í-:.m • :i -- iS>i'^

.=51 -in ■'

m
Uí I V

^ 4I.
p$S:\ í

o

V
2
04.08.2016
DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRU

O 0^
0:Respeitosamente,

J ^CD

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIÁRIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0.111 
SAO PAULO - SP .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho
41 VT FORUM BARRA FUNDA 
SAO PAULO - TRT 2A REGIÃO - SP .

Mod. 0.50 • F«v/2012 • SISBB12054 - bbxem.br • Central de Atendimento BB 4004 0001 (Cepitals) e 0800 729 0001 (Dem^ teeelldades) • flv
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2° Região
41° Vara do Trabaiho de São Paulo - Capital

Processo vP 2510/2011 *

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos. 
São Paulo, 10.08.2016.

\
.Fabrícia Barrádas Kokkinakís 

. Assistente de diretor

f

I

\
}

f

Vistos etc.
FIs. 476/487: Por ora, aguarde-se a audiência já 

designada, ocasião em que haverá eventual exame da 
manifestação das partes.

Intimem-se as partes.
São Paulo, data supra.

4

S

DANIELLE VIANA.SOARES 
Juíza do Trabalho 
(assinado eletronicamente)

g

I ^ I

I

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Dísponibilízaçao e veriíicaçao de autentitídade ilo site www.trtsp.ius.br. Código do documento: 5610858 
Data da assinatura: 15/06/2016,03:40 PM.Astinado por: DANIELLE VIANA SOARES
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1 *t

41^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
I.
<

*
j*

I. PROCESSO NO 0002510.9520115020041 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁR'10)
3
íA'^itor(es) ■ : Agnaldo Rinaldi.de Oliveira

: Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ 5)
t .t

^éu(s)
i

í \

f ' '■i/espacho : Intimaçâo/Citação p/ Audiência 

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

: Intimação: Audiência Concilia/Execuç 23/09/2016 às 1-1:30 
ciência do despacho dfe fls.491 integra na internet

í «I Opção.
I
t Texto
V 4
0
V **:
f.

«
■ (Ad-rogado(s):

124395 /SP-D AGNELIO DE SOUSA INÁCIO 
147696 /SP-D ALESSANDIU^ SOUZA MENEZES - 
223592 /SP-D VINÍCIUS CAMPOI

\

) %
t

í.

1. Publicado no D.O.E. em 15/08/2016I
f

Ii

FABRÍCÍA BARRADAS KOKKINAKIS 
10/08/2016' às 14:59 hs.

•0690
3332

f Solicitado por

Solicitação nó 
Edição

% em

no
í

I

% 1

t
■)

},r
t

1.
f 9 *-«' >

/ I#*I
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r 0 Banco DO Brasil

SAO PAULO ( SP ), 10 de Agosto de 2016 .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judiciai abaixo discriminada:

2510
DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRU
19.960.630/0001-36
AGNALDO RINALD DE OLIVEIRA
Não informado
R$10.001,91

Processo n.®:
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original:
Agência depositária: 5905 - 6 PODER JUDICIÁRIO 
N.® da conta judicial: 4400103505094 
N.® da parcela:
Data do depósito:
Depositante:

í <1
mm z -

iSW ■■

iSl: s :
í

»M» I

3
05.08.2016
DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRU

Respeitosamente,
o

'J CD

Banco do Brasil S.A.
PODER JUDICIÁRIO 
R.QUINZE DE NOVEMBRO,111 
SAO PAULO - SP .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Julz(a) do Trabalho
41 VT FORUM BARRA FUNDA 
SAO PAULO - TRT 2A REGIÃO - SP .

. Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capiteis) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - DvMod. 0,S0544-0 • Fev/2012 - SISBB12054 • bbxem.br
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r 0 Banco DO Brasil

SAO PAULO ( SP). 10 de Agosto de 2016 .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminàda:

2510
NEUSA DE PAULA SILVA 
037.099.108-70 
Agnaldo Rinald de Oliveira 
Não informado 
R$21.053,29

Processo n.**:
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original:
Agência depositária: 5905 - 6 PODER JUDICIÁRIO 
N.° da conta Judicial: 1100103541038 
N ° da parcela:
Data do depósito:
Depositante:

;.d’

' .-ao, I @ ji;''

mo p
• £ C2 «í|

s

3
05.08.2016
NEUSA DE PAULA SILVA

Respeítosamente,

«D
Banco do Brasil S.A.
PODER JUDICIÁRIO 
R.QUINZE DE NOVEMBRO.III 
SAO PAULO - SP .

Excelentissimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho
41 VT FORUM BARRA FUNDA 
SAO PAULO - TRT 2A REGIÃO - SP .

Mod. • Fev/2012 • SISBB120S4 • bbxom.br - Central de Atendimento BB 0004 0001 (Cantais) e 0800 729 0001 (Demais tocaiidadas) -üv
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Carlos Eduardo Molachím
Advagado

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 41^ VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
CAPITALSÃO PAULODE

a»
Tí ^

c
-«iír.
a)r 

7.^
O i- 

fv" c; 
\»
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. 3:
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• o ocnv*»a >
<loC•v

PROCESSO Wfl 0002S10.9S.201ÍS,02,0041

DUKAFER MATERIAIS PARA COWSTRUCÃO - EIREU - ME. DAIAWE CORRÊA DA SILVA e 
NEUSA PE PAULA SILVA, devidamente qualificados nos anexos instrumentos de 

procuração de fis. 481/482, nos autos da Reclamação Trabalhista, processo supra, que 
AGWALDO RIWAJOO DE OUVEIRA move contra LUFAW MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA e outros, em atenção ao r. despacho de fis. 488, por seu advogado 

e procurador infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa., expor e 
requerer o que segue:

I

Como já dito e demonstrado na manifestação de fis. 476/480, bem como em todo o 

presente feito, não resta dúvida que este foi movido única e exclusivamente contra a 

empresa Recíamada/Executada • ^úi/an Materiais para Construçãa lida"; ocorrendo 
o transito em julgado das r. decisões de primeiro e segundo grau.

11

Todavia, para completa surpresa destas Requerente, através da singela manifestação 

de fls. 468/470, repita-se como já dito às fis. 476/480, sem quaisquer provas concretas

Rua Brigadeiro Tobios, 118 - Cj. 2714 - Tcl/Fox (11) 7852.74.47

L\
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Carlos Eduardo Malachim
Advogado

e sem fundamento jurfdíco próprio, esse L Juízo foi induzido a erro, proferindo o 

equivocado r. despacho de fís. 47?,, determinando o bloqueio bancário de terceiros, 
completamente estranhos e alheios a esse feito e respectiva execução.

ill

Isto posto, reiterando íntegralmente a manifestação 476/480 - em especial itens VIII e 

IX de fis. 479/480 e respectivos documentos de fls. 481/487; evitando-se evidente e 
comprovado colapso financeiro de terceiros, ante os bloqueios bancários já 
confirmados neste feito, requer-se a V.Exa., que se digne reconsiderar com máxima 

urgência os r. despachos de fís. 472 e 488; pois são flagrantes os prejuízos já causados 

com o incorreto e injusto bloqueio bancário; Independentemente da audiência de 
conciliação requerida e já designada pelas partes litigantes para o longínquo dia 23 de 
setembro p.f.; data essa que se esperada certamente ocasionara sérios e irreparáveis 
prejuízos a todos os Requerentes de fís. 476/487, principalmente ante os fundamentos 

já expostos; comprovados e frontalmente contrários as férteis alegações de fls. 
468/470.

Termos em que.

P. Deferimento.

São Paulo, 18 de agosto de 2016

7
^gr^lio de Souza Inácio 

OAB/SP ns 124.395

Carlos Eduardo Maladilm

OAB/SP nfi 94.487

Rua Brigadeiro Tobios. 118 - CJ. 2714 - Tel/Fox (11) 7852.74.47

i
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fls.498
41" Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

V

Processo n® 2510/2011

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do
Trabalho.

SP, 23/08/2016

Adriana Faleiros 
Técnico Judiciário

N

- /

Vistos.
Reporto-me ao despacho de fls.492. 
SP, data supra.

I

Danielle Viana Soares 
Juíza do Trabalho

Assinado elctronicamoKe

I
.t

*

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11,419/2006. 
DisponiNizaçAo e verfficaçAo de autenticidade no site www.trtsp.Jus.br. Código do doeúmento; 5643367 
Data da assinatura: 23/06/2016,04:29 PM.Assinado por DANIELLE VIANA SOARES
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Ai1
Carlos Eduardo Malachim

Advogado '

EXIVIO. SR. DR. iUIZ PRESIDENTE DA 4ia VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PAULOSÂO CAPITALDE

•0 mCÜ C
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CS 3»' 
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PROCESSO NS 0002S10.95.2Q11.S.02.0041

DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO - EtREÜ - ME. DAIAWE CORRÊA DA SILVA e 
NEUSA DE PAULA SILVA, devidamente qualificados nos autos da Reclamação 

Trabalhista, processo supra, que AGMALDO RIWALDO DE OUVEIRA move contra 
LUFAM MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTOA e outros, por seu advogado e 
procurador ínfra*assinado, vem, respeítosamente, à presença de V.Exa., requerer a 

■ reconsideração dos r. despachos de fis.; liberando com a máxima urgência os valores 
indevida e ilegaimente bloqueados pelas razões legais e fâtícas já expostas, 
independentemente da audiência de conciliação já designada.

Requer-se, finalmente, que futuras intimações processuais sejam endereçadas ao 

patrono abaixo identificado.

Termos em que.

P. Deférimei

São Paufb, 30 de^agd^o de 2016

iarlo; irl

OAB/SP ns 94.487

Rua Brigadeiro Tobictí, 118 - CJ. 2714 - Tel/Fox (11) 7852.74.47
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r 500PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2^ Região
41® Vara do.Trabalho de São Paulo - Capital

Processo 2510/2011

CONCLUSÃO

Neste ato, faço os presentes autos 
conclusos à MMa. Juíza do Trabalho. '

São Paulo, 21/09/2016

Filipe Venturini de Paula 
Técnico Judiciário

t

Vistos. .
^Reporto-me à decisão de fis. 492. 

, Nada mais.

São Paulo, data supra.

Danielle Viana Soares 
Juíza do Trabalho 

(assinado eletronicamente)

(

í •

/

(Pág. 1/1)
Documento e1nt)orado e nssinndo em melo digitei. Validnde legei nos lermos da Lei n. 11.419/2006. 
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r/
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2° Região 

41^ Vara do Trabalho de São Paulo > Capitalm
ATA nK AIJfífKNrTA

\ PROCESSO: 0002510^5.2011.5.02.0041
RECLAMANTE Agnaldo Rinaldi de Oliveira 
RECLAMADA(S) Lufan Materiais Pará Construção Ltda. e outros

Em 23 de setemhm de 2016, na sala de sossõcs da MM. 41” VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP, sob a presidência do Exmp(a). Juiz ELtZIO LUIZ 
PEREZ, realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe.

Às 11h58min. aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Jui2''do . 
Trabalho, apregoadas as partes.

Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). 
ALESSANDRA SOUZA MENEZES. OAB n*» 147696/SP.

Presente o preposto do(a) reclamada Lufan Materiais Para Construção 
Ltda., Sr(a). Luís Fernando Campos Petta, desacompanhado(a) de advogado.

Presente o(a) reclamada Luis Fernando Campos Petta, 
des,acompanhado(a) de advogado.

Ausente o(a) reclamada Fanny Karine de Paula Silva Petriglia e seu

Ausentes os reclamadas Dukafer Materiais para Construção Eirelli ME, 
Daiane Corrêa da Silva e Neusa de Paula Silva. Presente o(a) advogado(a), Dr(a). 
CARLOS EDUARDO MALACHIM. OAB n« 94487/SP.

advogado.

}
INCONCILIADOS.

Por medida de eficiência administrativa, todos os próximos expedientes • 
serão apresentados via SISDOC, exceto os atos praticados erh audiência.

A advogada do exequente insiste na produção de prova testemunhai acerca 
da alegada sucessão.

Diante da controvérsia sobre a apontada sucessão,' designo audiênbia de 
instrução para o'dia 16/11/2016 às 11h30min.* '

As testemunhas das partes comparecerão espontaneamente sob pena de 
preclusão. , * > ^

A advogada do exequente requer a liberação do depósito recursal.
Libere-se o depósito de ft.342 ao exequente, que comprovará nos autos o 

valor efetivamente soerguído. O alvará ficará à disposição da advogada do 
exequente, em balcão a" partir de 26/09/2016:

Cientes os Presentes!
Término de audiência 12h11mín.
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1
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do.Trabalho - 2^ Região 

41° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital.

Nada mais.
I

fELIZIO LUIZ PEREZ 
Juiz do Trabalho

r

Reclamante Reclamada

Advogado(a) do Reclamante Advogado(a) do Reclamada

(
Hanna Valéria Hírata Ultchak

p/ Díretoir(a) de Secretaria 1

2
C *
í

I.

0

0

♦

I
I •!

I

i

s

:

i

i*1
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plsponibilizaçSo e verifícaçSo de autenticídBde no site www.trtspjus.br. bódigo do documento' 5736262 
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A.
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO TRT 2® Região5

CONSIíLilO SUPHMIOK IM 
7USTIÇA DO TraRALMO

41^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
01139-001 - SÃO PAULO-SP

Alvará no 02011/2016Processo no 00025109520115020041
ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO RECURSAL

DANIELLE VIANA SOARES, Juiz(a) da 41^ Vara do Trabalho de São 
Paulo - Capital, no uso de suas atribuições legais.

Manda ao Sr. Gerente do Banco, ou a quem suas vezes fizer, que â 
vista do presente alvará expedido nos autos supra, efetue o paga
mento ao favorecido, ou seu advogado, da importância abaixo infor
mada, acrescida de juros e correção monetária, conforme dispõe o 
art. 899 e seus parágrafos, da C.L.T., e correspondente ao depósito 
efetuado, através de guia de recolhimento avulso, 
recurso.

para fins de

: Agnaldo Rinaldi de Oliveira 
: Lufan Materiais Para Construção Ltda.

Reclamante 
Reclamada
Favorecido(s): Agnaldo Rinaldi de Oliveira 

Dr(a).: ALESSANDRA SOUZA MENEZES 
OAB : 147696/SP-D

4017477860CGC/CPF :

Caixa Econômica FederalBanco 
Agência
Data depósito: 02/09/2013 

: R$
(sete mil e cinquenta e oito reais e onze centavos)

:
:

Valor 7058,11

CUMPRA-SE sob as penas da lei. 
Em 23/09/2016.J

BBSE' VIANA SOAREDANIE 
Juiz(a) do Trabalho

t
O SR. GERENTE DEVERA 
ME DE DESOBEDIÊNCIA A ORDEM JUDICIAL

DAR IMEDIATO CUMPRIMENTO, SOB PENA DE CRI-

VISTO

Mirian Paula Oliveira Trindade da Costa
Diretor da Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2° Região 

41^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

ATA DE AUDIÊNCIÀ

PROCESSO: 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE Agnaldo Rinaldi de Oliveira 
RECLAMADA(S) Lufán Materiais Para Construção Ltda. e outros

Em 16 de novembro de 2016, na sala de sessôes.da MM. 41^ VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP, sob a presidência do Exmo(a). Juiz ELIZiO LUiZ 

. PEREZ, realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe.
Às.11h57min, aberta a.audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do 

’ Trabalho, apregoadas as partes.

Presente o(a) reclamantè, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). 
ALESSANDRÀ SOUZA MENEZES. OAB n« 147696/SP.

• Presente o preposto do(a) reclamada Dukafer Materiais para Construção 
Eirelli ME, Sr(a). Daiahe Corrêa da Silva, acompanhado(a) do(a) advogado(a). Dr(a). 
CARLOS EDUARDO MALACHIM, OAB n** 94487/SP.

Presentes os reclamadas Daiane Corrêa da Silva e Neusa de Paula Silva, 
acorfipanhados do(a) advogado(a), Dr(a). CARLOS EDUARDO MALACHIM, OAB n** 
94487/SP.

Ausente ò(a) reclamada Lufan Materiais Para Construção Ltda. e seu
advogado.

Ausentes os reclamadas Luis Fernando Campos Petta e Fanny Karíne de 
Paula Silva Petríglia è seus advogados.

INCONCILIADOS.

Por medida de eficiência administrativa, todos os próximos expedientes 
serão apresentados via SISDOC, exceto os atos praticados em audiência.

' Depoirhento da executada Sra. Neusa de Paula Silva:

1. A depbente foi sócia da empresa Dukafer até out/15; a empresa Dukafer ‘ 
atua no ramo de areia e pedra; a depoente foi furicionária da empresa reclamada, 
como gerente administrativa; nenhum funcionário da reclamada passou a ser 
funcionário da empresa Dukafer; a filha do depoente foi casada com Luis Fernando 
que figura como sócio da 1^ reclamada até o final de 2013; a depoente se desligou 
da reclamada em 2013; a reclamada funciona em Pirituba/Freguesía do Ó; acredita 
que a reclamada continua em atividade; a depoente não sabe se os caminhões 
correspondentes às placas EEZ8046 e EJH4576 foranri utilizados para serviços da 

.empresa Dukafer; a Dukafer pegou alguns serviços da empresa Even, mas os 
serviços foram perdidos para a^empresa Pedrasil; acredita que Dukafer nãó prestou 
serviços para a EZETEC e CIRELA; as empresas Even e Ezetec eram clientes da 
reclamada de origem, mas não a.empresa CIRELA; a empresa Lufan atua no
riiesmo ramo de atividade da empresa DUKAFER. Nada mais.

\
I

Depoiménto da executada Sra.Daiane Corrêa da Silva:

tneio digital. Validade legal nos lermos dJÍ^n111,419/2006. 
[Nsponibiiização e verificação de autenticidade no sHe www.trt8p.jus.br. Código do documento: 5879108 , 
Data da assinatura: 16/11^16,12:58 PM.A$sinado por EUZiO LUIZ PEREZ
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2^ Região 

41° Vara do Trabalho de São Paulo - Capitali4

1. A empresa Dukafer atua no ramo de areia e não possui caminhões 
próprios; os * caminhões são fretados; a depoente não teve participação na 

• reclamada de origem , tampouco foi sua funcionária; a, depoente comprou as quotas 
da Sra. Neusa no valor de R$30.000,00; a depoente fez tal compra para ajudar á 
Srá. Neusa e também pensando em sua aposentadoria; a compra ocorreu em 
out/2015; após a compra, a Sra. Neusa permaneceu administrando a Dukafer, onde 
permanece até hoje; a Sra. Neusa é administradora da Dukafer e recebe *0 valor 
simbólico de R$2.000,00/R$2.500,00 mensais; a empresa Dukafer não presta 
serviços para a empresa Even ; a empresa Dukafer não tem motoristas 
empregados; desconhece Doriedson; a depoente desconhece os caminhões de . 
placas' EEZ8046 e EJH4576; Luis Fernando Peta não presta serviços para a • 
Dukafer, tampouco o fez; nenhum caminhão de Luis Fernando' foi' utilizado pela 
empresa Dukafer. Nada mais.

A advogada do reclamante requer a administração judicial da empresa 
Dukafer ponderando que os caminhões lá encontrados são de propriedade do sócio 
da empresa Lufan e também da empresa Lufan, bem como que há clientes comuns 
entre tais empresas.

O advogado da empresa Dukafer reitera a manifestação já apresentada 
com os correspondentes documentos.

* Venham conclusos' ' para exame da alegada sucessão, matéria 
controvertida. . ‘ .

Clerites os Presentes.
' • Término de audiência 12h15min.

• Nada mais.

ELIZIO LUIZ PEREZ 
Juiz do Trabalho

Reclamante Reclamada

Advogado(a) do ReclamadaAdvogado(a) do Reclamante

Hanna Valéria HIrata Ültchak 
p/ Oiretor(a) de Secretaria

Procesg^^jQ^^^lg,^^ I melo digiial. Validade legal nos termos d 11.419^006.
' Oisponibilização e verificação de autenticidade no site www.irtsp.jus.br. Código do documento: 5879108 

Datada assinatura; 16/11Ã016.12:SB PM.Asslnado por ELIZIO tUIZ PEREZ
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Aiessavuira souza Meviczes 
peivdtU de Souza Me^^zes

' Excélentissimo Senhor Doutor Juiz da Meritíssima 41* Vara do 
Trabalho de Sâo Paulo. UJzoc
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Autos 0002510-95.2011.5.02.0041

AGífALDO RINALDI DE OLIVEIRA, Reclamante, representado neste
■ advogadas/procuradoras infra-a*ssinadas

nos autos da ação que promove
Ré,

requerer a 
do alvará 

R$ 8:071,78

("ut"ato, por suas
instrumento mandatário à fl.), 
contra £u:Can Materials para Construção 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
juntada do incluso comprovante de levantamento 
referente ao depósito recursal, no montante de 
(oito mil setenta e um reais e setenta è oito centavos).

Ltda., vem

« Requer, outrossim, se digne Vossa 
Excelência determinar a intimação da Ré- para* pagamento da- 
importância remanescente devidamente atualizada e com juros de 
mora até o efetivo pagamento.

se digne Vossa 
artigo 475-J na

ainda.Requer,
Excelência aplicar o* quanto disposto no 
hipótese de não pagamento no prazo determinado.

Termos em que. 
Pede deferirtíento.

Praça Dom José Gaspar, n” 76 - conjunto 56 - República - CEP: 01047-010 - São Paulo - SP
Fone: (55 11) 3259-1079/3129-8416 >

* SiSDOC - Provimento GP/CR14/2006 Assinatura Eletr.
Documento enviado pela OAB 147696/SP - ALESSANDRA SOUZA MENEZES -
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SOUZA MeNez.es sociepApe j»e awoc^pos .
I

- fls. 2

Sâo Paulo, 12 de novembro de 2016.

tuzo:Alessandra Souza Menezes 
- 147.696 - Seção S. Paulo

UJK
ZOAB COeos
V-s

Daniele de Souza Menezes 
- 268.396 - Seção S. Paulo

9
OAB (D

1“

Q.(O

BC»-

«

I

4

»
Praça Dom José Gaspar. rP 76 - conjunto 56 > República - CEP: 01047-010 ~ São Paulo - SP

Fone; (5511) 3259-1076/3129-8416 iI

SISDpC - Provimento GP/CR 14/2006 /Assinatura Eletr.
Documento enviado pela OAB 147696/SP - ALESSANDRA’SOUZA MENEZES •
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Carlos Eduardo AAalachim
* '. k ^ Advogodot

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE^ DA '41- VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO .
PAULOSAO CAPITALDE

ra--o .|\9 c
rít/JSISes3 SO **9O-

ISOc
X
:o 7fl1B a.®c ■•->1

OI I T? >
O
CD >^}Z
CO o'x

>:x)wa oto CO>

PROCESSO NS 0002510.95.2Q11.5.02.0041

DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI ME. DAIANE CORRÊA DA SILVA e 
NEUSA DE PAULA SILVA, devidamente qualificados nos autos da Reclamação 
Trabalhista, processo supra, que AGNJU.DO RINALDO DE OLIVEIRA move contra 
LUFAN MATÉRIAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA e outro, por seu advogado e procurador 
infra-assinado, vem, respeítosamente, à presença de V.Exa., reiterar íntegralmente a 

manifestação de fis. 476/480 e documentos de 483/486, ante os esclarecimentos dos 
fatos, após a realização da audiência de instrução no último dia 16 de novembro p.p., e 

a urgente necessidade de liberação dos recursos indevidamente bloqueados.

Termos em que,

P. Deferimento:^^ /
São Paulo|^2^de noven^ró^d^Olb

Ca^ldsEdua/do Malad^

OAB/SXnS 94A87

Ruo Brigadeiro Tobias, 118 - Cj. 2714 - Tel/Fax (11) 7852.47.747

\
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Acompanhamento Processual em 1" Instância

* PÔDER JUDICIÁRIO FEDERALm
^ Justiça do Trabalho - 2^ Região

: São Paulo - CapitalProcesso

Vara: 041 - 00025109520115020041

Distribuído em 14/10/2011

TRABALHISTA (ORDINÁRIO)
I

: Agnaldo Rinaldi de OliveiraAutor

:VALESSANDRA SOUZA MENEZESAdvogado

^Lufan Materiais Para Construção Ltda.

VINÍCIUS CAMPOI• w
: "'Procedência em parte de

+ 5Réu

Advogado

em 14/06/2013Solução Ação
JCO

'•-Trâmite (s)Data(s)
f

16/11/2016 Realização de Audiência Concilia/Execuç

Data Atualização: 17/11/16 Hora: 11:30:00

JUiz(a) : ELIZIO LUIZ PEREZ

12/11/2016 Protocolo de Petição de Juntada de Documentos

Número do Protocolo: 10816088
iNome: Agnaldo Rinaldi de Oliveira

23/09/2016 Expedição de Alvará Lev. Depósito Recursal

: 02011/2016 Envio: Em mãosDoc.

Favorec: Agnaldo Rinaldi de Oliveira

23/09/2016 Marcação de Audiência Concilia/Execuç

para: 16/11/2016 / 11:30 - Concilia/Execuç

23/09/2016 Realização de Audiência Concilia/Execuç

Data Atualização: 23/09/16 Hora: 12:13:13

Juiz(a) : ELIZIO LUIZ PEREZ

16/09/2016 Protocolo de'Petição de Pedido reconsideração despacho

Nome: Dukafer Materiais para Construção Eirelli ME

18/08/2016 Protocolo de Petição de Pedido reconsideração despacho

Nome: Dukafer Materiais para Construção Eirelli ME

15/08/2016 Publicação de Intimação/Citação p/ Audiência

Para o(s) Autor(es) e Réu(s) Ed.N* 3332 Sol.N* 3690

Audiência Concilia/Execuç 23/09/2016 ás 11:3

11/08/2016 Protocolo de Petição de Aviso de crédito

/
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r
Processo 2510/2011

VLstos etc.

Considerando as sucessivas diligências, em 
execução, sem ê^ito, bem como diante da ausência da 
executada à audiência para a qual convocada e da não 
apresentação de pla‘no de pagamento 
(fls.103/104), determino a penhora do 
empresarial da executada Lufan Materiais para Construção 
Ltda., nos termos do art. 677 do CPC.

da ° dívida 
estabelecimento

Para o encargo de administrador judicial nomeio 
Elisabete D. Rodrigues. Autorizo ao administrador, pelo 
prazo de 90 (noventa) dias, passível de prorrogação, 
sujeita a exame judiciai:

o uso de força policial, se necessária ao 
cumprimento do encargo, valèndo a presente 
decisão judicial, assinada digitaimente, 
ofício requisitório de apoio policial 

• 662); .

I

como
(CPC

II - o amplo acesso a informações úteis ao 
cumprimento do encargo junto a órgãos públicos 
ou instituições que se relacionem com a 
executada e sócios, inclusive o acesso às 
movimentações financeiras diretas e indiretas 

empreendimento 
relacionados a recebimentos de créditos via 
cartões.

expedientesdo aose

Os créditos arrecadados, inclusive junto a 
clientes da executada, deverão ser colocados, à disposição 
deste juízo (41* VT/SP), em conta judicial no Banco do 
Brasil, agência 5905-6.

deapresentará 
administração no prazo de 30 ^trinta^ dias.

planointerventor0
s

Arbitro os honorários prévios do administrador 
judicial em R$2.000,00, valor atualizável a partir desta 
da ta.

Intimem-se as partes e a sr* . perito*

São Paúio, 28.11.2016.

ELIZIO LUIZ PEREZ 
Juiz do Trabalho »

tc’-! ‘:.'rr.72F:^^l7AV

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.410^006. 
Dísponibilizaçâo e verificação de autenticidade no site vAvw.trtsp.{us.br. Código do documento: 5917249 
Data da assinatura: 28/11^16,04:55 PM.Assinado por: ELIZIO LUIZ PEREZ
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4ia iVara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00025109520115020041 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: Agnaldo Rinaldi de Oliveira

: Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ 5)

Autor(es)

Réu(s) ’

^ 0

: Notificação Ciência Despacho
✓ '

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

: Notificação: Quanto ao de.spacho proferido: 
integra do despacho na internet

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s)

124395 /SP-D AGNELIO DE SOUSA INÁCIO 
147696 /SP-D ALESSANDRA SOUZA MENEZES 
223592 /SP-D VINÍCIUS CAMPOI

30/11/2016Publicado no D.O.E. em

FABRÍCIA BARRADAS KOKKINAKIS 
em* 28/11/2016 às 11:57 hs.

1311 
3402

Solicitado por

Solicitação no 
Edição no
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^^ttrada: 3 mensagem não lidas - vtsp4I^Jrísp.jus.br -1908.9MB... https://correio.trtsp.jtis.hr/cgi-bin/open\vebmail/openwe,hmail-read..

Data: Tue, 29 Nov 2016 12:45:19 -0200
De: *41° Vara do Trabalho de Sâo Paulo* <vtsp41@trtsp.jus.br>
Para: lis.rodrigues@uol.com.br
Assunto: nomeação • administração judicial
Sf^ Perita Eiisabete,

Vanho por meio deste Informar que V.S* foi nomeada para o encargo de 
adrrnnístradora judicial nos processos a seguir indicados, devendo apresentar 
plano de administração no prazo de 30 dias, conforme despacho proferido nos 
processos informados abai»}.

Processo n* 0002510-95.2011.5.02.0041 (processo físico) 
0002426-94.2011.5.02.0041 (PJE)

AR,
41®VT/SP

✓

V

29/11/2016 12:45
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Carlos Eduardo Malachim
Advogado>

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 413 VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
CAPITALSÃO PAULODE
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PROCESSO NS 0002510.95.2011.5.02.0041

DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI ME. DAIANE CORRÊA DA SILVA e 
NEUSA DE PAULA SILVA, devidamente qualificadas nos autos da Reclamação 
Trabalhista, processo supra, que AGNALDO RINALDO DE OLIVEIRA move contra 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA e outro, por seu advogado e procurador 

ínfra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa., expor e requerer o que 

segue:

I

Após as dificuldades encontradas na fase de execução processual, criou o 

Reclamante/Exequente a absurda e infundada tese de "sucessão" da única empresa 

Rèclámádà/Exècutada -Lúfán Matèríàís pârà Construção Ltda, péla empresa terceira e 
totalmente estranha ao feito - Dukafer Materiais para Construção - Eirelí. às fis. 
468/469.

Rua Brigadeiro Tobios, 118 - Cj. 2714 - Tel/Fax (11) 7852.47.747
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Carlos Eduardo Malochim
Advogado

II

Seguindo essa estranha e fantasiosa estratégia, pleiteou ainda o Exequente às fis. 470:

a, - produção de provas em audiência;

b. - declaração de sucessão;

c. - penhora "on tine" da empresa "Dukafer"; e

d. - administração judicial da empresa "Dukafer"

III

Para completa surpresa desta empresa Requerente e suas representantes, esse I. 
Juízo, acolheu aquela maníféstação de fis. 468/470 e de forma "extra petita", sem 
produção dè provas - item "ã"; sèrfi déclãfàçâõ dé sücè^ãô - ítèfh "b"; è sem pèdidó 
de bloqueio de sócios/representantes legais - item "c", determinou às fis. 472 "... o 

arresto.dasMolicacões. financeiras em nome da empresa DUKAFER MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO EIREU (fls- dJO) e de NEUSA DE PAUIA SILVA e de DAIANE CORRÊA DA 

SILVA (fis. 471-v) ..." bem como convocou "... audiência designada para o dia 

23/09/2016, ia llh30m:", (g.n.)

IV

Em ato contínuo e imediato, as Requerentes apresentaram a tempestiva e urgente 

manifestação de fis. 476/480 e respectivos documentos de fis. 483/486, já reiterados 

nos autos às fis.. Todavia, esse 1. Juízo, manteve até a presente data o r. despacho de 
fis. 472, causando sérios prejuízos financeiros às Requerentes, que encontram-se 
impedidas de movimentar recursos financeiros próprios.

V

Note-se ainda, que mesmo após a realização das audiências de 23 de setembro e 16 de 

novembro p.p., não se produziu nenhuma prova favorável a tese do Exequente; muito 
pelo contrário, rostòu claro que entre as partes ora envolvidas no presente feitõ de 

forma injusta e a empresa Executada, não há nenhuma vinculação e tampouco 

sucessão nos exatos termos legais.

VI

Rua Brigadeiro Tobíos, 118 - Cj. 2714 - Tei/Fox (11) 7852.47.747
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Carlos Eduardo AAalachím
Advogado

Vale ressaltar ainda, que na última audiência realizada em 16 de novembro p.p„ após 

ós depoimentos das Requerentes Neusa e Daiane, restou claro a inexistência dé 
sucessão das empresas; fatos esses legal e devidamente comprovados através das 

anexas e atuais Fichas Cadastrais - Does. 01/02 e Certidões - Does. 03/04, expedidas 
pela JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo, comprovando datas e 
envolvidos de forma distinta, sem qualquer vínculaçâo com a empresa Executada.

.av

.

VII

Note-se, também que durante os referidos depoimentos, o Exequente buscou 

novamente "criar vínculo entre as empresas", citando "... os caminhões placas EEZ 
8046 e EJG 4576 ...", desconhecidos pelas depoentes e como demonstram as anexas 
Consultas do DETRAN - Departamento Estadual de Transito - Does. 05/06, temos as 

seguintes informações:

o. -PlacaEEZ8046(Doc.05)

Caminhão Mercedes Benz

Fabricação/Modelo 2008/2009

Proprietário - Luis Fernando Campos Petta

Veículo alienado e com bloqueio judicial - Renajud*

b. -PlacaEJG4576(Doc.06)

GM/Meriva Maxx

Farícaçâo/Modelo 2009/2010

Proprietária - Eliane Durce Carlini

Veículo arrendado e sem bloqueio judicial - Renajud*

VIII

Tais informações, torna totalmente infundada a absurda tese de sucessão, aventada 
de forma insistente pelo Exequente; sendo certo que nem mesmo os veículos 

iridicádôs pertèncem às Requerentes e o mais grave "um dos supostos caminhões", 
sequer pertence a essa categoria de veículos, pois trata-se de um carro particular 
fabricado pela General Motors, Modelo Meriva Maxx; demostrando a incerteza das 
alegações Impostas à esse I. Juízo, sem qualquer fundamento fático ou legal, 
resultando em inquestionáveis e comprovados prejuízos às Requerentes.

Rua Brigadeiro Tobias. 118 - CJ. 2714 - Tel/Fox (11) 7852.47.747
Inrtiimiírinnfli nnnMIM
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Carlos Eduardo Motachim
AdvogodoX

IX

Pelo exposto e o que mais dos autos consta, reiterando-se integralmente as 
manifestações já apresentadas às fis. 476/486 e seguintes; bem como os documentos 
òrã ãcò^dos à presente reclamâtóriá - Does. 01/06; depoimentos pessoais e õ ínju^ó 

e "extra petita" r. despacho de fis. 472, completamente afastada a tese de sucessão do 

aventada pelo Exequente, requer-se a V.Exa., que se digne determinar a imediata e 
urgente liberação dos valores bloqueados às fis. 488/491 e 494/495; impondo ainda ao 
Exequente multa pela litigâncía de má fé, ante a insistente e fértil tese defendida nesta 

fase da éxécuçãô contra estas Requerentes.

Termos em que.

P. Deferiment^

São Pau|6,25 de no^mbro de 2016

• «

arlos€dnardo Maiaéhím

OAB/Siyn9 124.395

Rua Brigadeiro Tobios, 118 - Cj. 2714 - Tel/Fox (11) 7852.47.747
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL SIMPUFICADA

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS ‘EMPRESA”. "CAPITAL”. "ENDEREÇO". "OBJETO SOCIAL" E 
"T1TULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA. NA DATA DE EMISSÃO OESTE DOCUMENTO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS. SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÃ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR. 
MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA. CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

EMPRFSA

DUKAFER MATERIAIS PARACONSTRUCAO -EIREU

TIPO: EIREU (M.E.)

DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃONIRE MATRIZ

27/03/2014 25/11/201609:00:2835600564502

INSCRIÇÃO ESTADUALinício de atividade CNPJ

19.960.630/0001-3611/03Q014

CAPITAL

R$ 78.800.00 (SETENTA E OITO MIL. OITOCENTOS REAIS)

ENDEREÇO

NÚMERO: 49LOGRADOURO: RUA DIOGO GONÇALVES

COMPLEMENTO:BAIRRO: VILA PEREIRA CERCA

MUNICÍPIO: SAO PAULO UF: SPCEP: 02932-060

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

TITULAR'/ SÓCIOS / DIRETORIA

DAIANE CORRÊA DA SILVA, NACIONAUDADE BRASILEIRA, CPF: 418.203.666-98, RESIDENTE Ã AV. HERACUTO FONTOURA SOBRAL PINTO, 
1656. CASA 334. CON. GUAPORE, RIBEIRÃO PRETO - SP, CEP 14022-000. NA SITUAÇÃO DE TITULAR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA 
EMPRESA.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 734.948/14-1 SESSÃO: 27/03/2014

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

NUM.DOC: 080.386/1SO SESSÃO: 05^20015

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 78.800.00 (SETENTA E OITO MIL, OITOCENTOS REAIS).

Documento Gratuito 
Proibida a Comerdalizaçflo
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REMANESCENTE NEUSA DE PAULA SILVA, NAaONAUDADE BRASILEIRA, CPF: 037.099.10S-70, RG/RNE: 6134480 - SP, 
RESIDENTE A RUA ROQUE DE MORAES. 345, UMAO. SAO PAULO- SP, CEP 02721-031. NA SFTUAÇAO DE TITULAR E 
ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇAO NA SOCIEDADE DE S 72.400.00. «

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA DIOGO GONÇALVES, 49, VILA PEREIRA CERCA. SAO PAULO - SP. CEP 02932-060.

INCLUSAO de CNPJ 19.960.630/0001-36

NUM.DOC: 4S2.052/1S4 SESSÃO: 29/10/2015

RETIRA-SE DA SOCIEDADE NEUSA DE PAULA SILVA, NACIONAUDADE BRASILEIRA, CPF: 037.099.108-70, RESIDENTE A RUA 
ROQUE DE MORAES, 345, LIMÃO, SAO PAULO - SP. CEP 02721-031, NA SITUAÇAO DE TITULAR E ADMINISTRADOR. 
ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 72.400,00.-

NOMEADO DAIANE CORRÊA DA SILVA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 418.203.668^, RESIDENTE A AV. HERACLITO 
FONTOURA SOBRAL PINTO. 1855, CASA 334, CON. GUAPORE, RIBEIRÃO PRETO - SP. CEP 14022-000. NA SITUAÇÃO DE 
TITULAR E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 78.8X.00.

CONSOUDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRg.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35600554502 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 24/11/2016

L.4(tOOfAURinMBWf.:
I I Ficha Cadastral Slnyrificada ceitirBada para CARLOS EDUARDO MALACHIM:10737939828 

I Autertiddade: 79102261 ] - Jiaita Comercial do Estado de SSo taulo • www.juoesporiline.8p.gow.brI

Página 2 de 2Documento Gratuito 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARM DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇAO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL SNUPURCADA

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA. AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA”. "CAPITAL'. "ENDEREÇO^. "OBJETO SOCIAL" E 
TITULARISÓCIOS/DIRETORIA’ REFEREM-SE A SITUAÇAO ATUAL DA EMPRESA. NA DATA DE EMISSAO DESTE DOCUMENTO.

A SEGUIR. SAO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ONCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERA SER CONSULTADA NO SITE VUWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR. 
MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA. CONSULTE A RCHA CADASTRAL COMPLETA.

EMPRESA

TRANSFORMADA

•AN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

DATA DA constituição EMISSÃONIRE MATRIZ

28A}8Q007 25/11/201608:51:0435221558747

INSCRIÇAO ESTADUALINÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ

09.099.910/0001-4827/080007

CAPITAL

R$ 67.800,00 (SESSENTA E SETE MIL, OITOCENTOS REAIS)

ENDEREÇO

NÚMERÓ: 157LOGRADOURO: RUA HORACIO VERGUEIRO RUDGE
COMPLEMENTO:BAIRRO: CASA VERDE

‘ '"NICfPIO: SAO PAULO CEP: 02512-060 UF:SP

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

UJIS FERNANDO CAMPOS PETTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 114.410.808-05. RG/RNE: 18027C05-Cr. RCCIDCNTE A RUA DOMINGOS 
TORRES. 231. CASA VERDE. SAO PAULO - SP. CEP 02521-100. NA SITUAÇAO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. AGQINANDO PELA EMPRCSA. 
COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE 8 67.800,00___________________________________________________________________

5 Ú1TIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 796.276/07O SESSÃO: 28/08/2007

REGISTRO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

NUM.0OC: 281.264/090 SESSÃO: 13^80009
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ALTERACAO DE SOCIOS/TITUUfVDIRETORIA:

ALTERAÇAO dos dados cadastrais DE LUIZ FERNANDO CAMPOS PETTA. NAOONAUDADE BRASILEIRA, CPF: 1U410.808- 
05. RG/RNE: 16927605 - SP. RESIDENTE Â RUA DOMINGOS TORRES, 231, CASA VERDE MEDIA, SAO PAULO > SP, CEP 02521- 
100, NA SITUAÇAO de SÓaO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇAO NA . ’
SOCIEDADE DE $ 7.500.00.

ALTERAÇAO DOS DADOS CADASTRAIS DE FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGUA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 
270.960.436^, RG^NE: 235997572 - SP. RESIDENTE A RUA DOMINGOS TORRES. 231, CASA VERDE MEDIA. SAO PAULO - SP. 
CEP 02521-100, NA STTUAÇAO DE SÓaO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇAO NA 
SOCIEDADE DE S 7.500.00.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA GENERAL EDGAR FACO. 1441, SALA 5. VILA ARCADIA, SAO PAULO - SP. CEP 
02924-000.

inclusão de CNPJ 09.099.91(V0001-48

consoudaçAo contratual da matriz.
NUMOOC: 014.136/11-8 SESSÃO: 03/01/2011

ALTERAÇAO dos dados cadastrais de LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 114.410.608- 
05. RG/RNE: 16927605 - SP, RESIDENTE A RUA GUAIPA, 452, APT0102, VILA LEOPOLDINA, SAO PAULO - SP. CEP 050894)00. NA 
srrUAÇAO de sócio E administrador, assinando pela empresa, com valor de PARTICIPAÇAO NA SOaEDADE DE $ 
7.500.00.

ALTERAÇAO dos dados cadastrais de FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGUA, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 
2701960.438-88. RGfffNE: 235997572 - SP, RESIDENTE A RUA GUAIPA, 452. APT0102. VILA LEOPOLDINA. SAO PAULO - SP. Cl 
050694M0, NA SITUAÇAO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇAO NA 
SOCIEDADE DE $ 7.500,0a

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA HORACIO VERGUEIRO RUDGE. 157, CASA VERDE. SAO PAULO - SP. CEP 02512-
060.

consolidaçAo contratual da matriz.
NUM.DOC: 466.718/13-6 SESSÃO: 10/12/2013

capital da sede alterado para $ 67S00.00 (SESSENTA E SETE MIL, OITOCENTOS REAIS).

REDISTRIBUICAO do CAPITAL DE LUIS FERNANDO CAMPOS PETT/L NACIONAUOADE BRASILEIRA, CPF: 114.410.80805. 
RGmNE: 18927605 - SP. RESIDENTE A RUA DOMINGOS TORRES. 231, CASA VERDE, .SAO PAULO - SP. CEP 02521-100, NA 
SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSIN/VNDO PELA EMPRESA. COM V/U.OR DE PARTICIPAÇÃO NA SOQEDADE DE $ 
67.800,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGUA, NACIONAUDADE BRASILEIRA, CPF: 270.960.43808, 
RESIDENTE Ã RUA GUAIPA. 452, APT0102, VILA LEOPOLUNA, SAO PAULO - SP. CEP 05089000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E 
ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 7.500.00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

SESSÃO: 19/12a013

TRANSFORMAÇÃO DESTA SOCIEDADE PARA NIRE 35600481858.

FIM DAS INFORMAÇÓES PARA NIRE; 35221566747 
DATADA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS; 24/11/2016

, , I^CESP Ficha Cadastral SimpiReada certincada para CARLOS EDUARDO MALACHIM;10737939826 
I Auterlltídade: 79101771) - Junta Comecei do Estado de SSo Paido - www.iucesponlhe.6p.gov.br\L-saeciiwianmBiica

Documento Gratinto 
Proibida a Comercialização

NiRE: 35221558747 Página 2 de 2

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879126

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879126
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - ec8a699

ID. ec8a699 - Pág. 53

Fls.: 628



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇAO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

CERTIDÃO SlMPUnCADA

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SAO VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇAO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES. ESTA CERTIDAO PERDERÁ SUA VAUDADE.

A AUTENTICiDADE DESTA CERTIDAO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER. PODERAO SER CONSULTADAS NO 
SITE VVWW.JUCESPONUNE.SP.GOV.br. MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO RNAL 00 DOCUMENTO.

EMPRESA
MtAZOOEOURAÇXOMienDASATMOADES

11/030014
DATA DACONSimnCAO

27/03/2014
NWE REesnto
35600554502

TiPOJURbaoo

EIREU (M.E.)
NOME COMERCIAL

DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO - EIREU
NÚMERO COMPLEMENTOENDEREÇO

RUA DIOGO GONÇALVES
i.

49i60.630n001<36
HUNICfPIO

SAO PAULO
MOEDA VALOR CAPITALUP CEPBAMRO

VILA PEREIRA CERCA 029324)60 RS 78S00.00SP

OBJETO SOCIAL
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL

TITULAR E ADMINISTRADOR

NOME

DAIANE CORRÊA DA SILVA
NÚMERO

1855
COMPLEMENTO

CASA 334
ENDEREÇO

AV. HERACLITO FONTOURA SOBRAL PINTO
HJNClPiO

RIBEIRÃO PRETO
UF CEPBAMRO

CON.GUAPORE 14022-000SP
QUANHOADE COTAS

7a800.00
CARGO

TITULAR E ADMINISTRADOR
CPP

4ia203.668^

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

NÚMERO

492.052/15-3
DATA

29/10/2015

RETIRA-SE DA SOaEDADE NEUSA DE PAULA SILVA, NACIONAUDADE BRASILEIRA, CPF: 037.099.108-70, RESIDENTE Á RUA 
ROQUE DE MORAES, 345, UMAO, SAO PAULO - SP, CEP 02721-031, NA SITUAÇAO DE TITULAR E ADMINISTRADOR, 
ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇAO NA SOCIEDADE DE $ 72.400,00.

NOMEADO DAIANE CORRÊA OA SILVA, NACIONAUDADE BRASILEIRA, CPF^ 4ia203.668G8, RESIDENTE A AV. HERACLITO 
FONTOURA SOBRAL PINTO, 1855, CASA 334, CON. GUAPORE, RIBEIRÃO PRETO - SP, CEP 14022-000, NA SITUAÇAO OE 
TITULAR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇAO NA SOCIEDADE DE $ 78.800.00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35600554502 
DATA DA ÚLTIMA ATUAUZAÇAO DA BASE DE DADOS: 24/11/2016
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇAO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

i
CERTIDÃO SIMPLIHCAOA

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SAO VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇAO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES. ESTA CERTIOAOPERDERA SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDAO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES. SE HOUVER. PODERAO SER CONSULTADAS NO 
SITE WWVV.JUCESPONLINE.SP.OOV.br, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO RNAL DO DOCUMENTO.

EMPRESA
mIcioimsaiimdaoes

27/0812007
PRAn>OeDURAÇXO(MTA DA OQNSmUÇXO

28/08/2007
Nine REOSIRO

35221558747
stnwçto
TRANSFORMADA

TirojintbNco
SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

COMERCIAI

AN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
NÚIt»» COHPIEIIENTOENDEISÇO

RUA HORAaO VERGUEIRO RUDGE
CJI.P.J.

09.099.91Qff)001-48 157
MUNldPIO

SAO PAULO
MOEDA VALOR CAPITAL

R$ 67.800,00
UP CEPBARRO

SP 02512-060CASA VERDE

OBJETO SOCIAL
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL

SÓCIO E ADMINISTRADOR
HOME

LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA
KÚISRO cotfuieiToENDEREÇO

RUA DOMINGOS TORRES 231
MUNBIPIO

SAO PAULO
ROUF CEPBARRO

CASA VERDE 1892760502521-100SP
QUANTIDADE COTAS

67.800,00
CARGO

SÓCIO E ADMINISTRADOR4ia808O5

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

nOmeroDATA

19/12/2013

TRANSFORMAÇÃO DESTA SOCIEDADE PARA NIRE 35600481858.

RM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35221556747 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS; 24/11/2016

I 1—[- 1̂^^- Certidão Svnplificsdaemiida para CARLOS EDUARDO MAUCHIM:1073793gS26 
i f Autertndade: 79101762 ] • Junta Comercial do Estado de Sao Paulo - www.juce90rfjne.8pL9Bv.br
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Cdhsíiltãr Base Estadual
VDados do Veículo

6789 - OSASCO
gBM6953029B640880
NACIONAL

'33S003 ’ M.BENZ/L 1620'^

CEEZ8046. 
00129765570 
14 - CAMINHÃO 
4•BRANCA
1 • PARTICULAR
2 'CARGA

Município 
Chassi 
Procedência 
Marca 
Ano Fabr.

Placa
Renavam
Tipo Combustível 3 • DIESEL

Cor
Ano Modelo 20092008Categoria

Espécie

-Dados do Proprietíirto-------------
Nome de Proprietário 
Nome do Proprietário Anterior

LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA 
LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA

rGravames

Alienação FIduciária J
MERCABENCO MERC ADM DE 
BENS E CONS LTDA

Restrição Financeira

Nome Agente 
Arrendatário / Financiado LUIS FERNANDO CAMPOS PÊTTA

030.261.398-66CNPJ/CPF FInanc

rData
06/05/2009Inclusão Financiamento

-Intenção de Gravame 
Restr. Financeira 
Agente Financeiro 
Nome do Financiado 

CNPJ/CPF Finane Date Inclusão

-Débito / Multas---------------
OERSA
CETESB
Polícia Rodoviária Federal

DETRAN 0,00 
Municipais 53,00

169,60DER
Renainf
XPVA

0,00
0,001.413,00
2.176,330,00

- Restrições-----------------------
RestriçSes Furto 
Bloqueio de Guincho 
Restrições Administratívas 
Restrições Judicial 
Restrições Tributária 
Bloqueios RENAJUD 
Inspeção Ambientei

NADA CONSTA 
NADA CONSTA 
NADA CONSTA
Consta Bloqueio Judicial - Renajud ^ 
Veículo com Inspeção veicular OK

pCRV / CRVL / Atualização 
Exerc. Licenciamento 02/12/2015 Date Emissão CRV 05/10/2011Ucenciamento2015

-Comunicação de Vendas 
Comunicação de Vendas 
Tipo Docto Comprador
p Datas
Venda

InclusãoNão Consta Comunicação de Vendas
CNPJ / CPF do Comprador

Protocolo OetranNota Fiscal

25/11/2016file:///C:/ABASE/DESPACHANTE/TEMP/rl61125082437490.html
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^jCüfeültar Bàs^e Estadual
I

‘ r Dados do Veícuto 
Piaea 
Renavam

Tipo

7107 - SAO PAULO 
9B6XH7SP0AC138799

NAaONAL

149545 • GM/MERIVA MAXX 
2009

Município
Chassi
Procedência

(E3H4576
00166771015

6 • AUTOMOVEL

11 • PRETA 
1 • PARTICULAR 
1 - PASSAGEIRO

16-Combustível ALCOOL/GASOUNA

Marca 
Ano Fabr.

Cor Ano Modelo 2010
Categoria
Espécie

-Dados do Proprietário----------
Nome de Proprietário 
Nome do Proprietário Anterior

DIBENS LEASIN6 SA ARR MERCANTIL 
PALAZZO DIST

rGravames

ArrendamentoRestrição Financeira \
DIBENS LEASING SA ARR 
MERCANTILNome Agente 

Arrendatário / Financiado ÉLIANE DURCE CARLÍNI j

093.134.388-79CNP3/CPF Finane

-Data-^-------------------
Inclusão Financiamento 17/09/2009

-Intenção de Gravame 
Restr. Financeira 
Agente Financeiro 
Nome do Financiado 

CNPJ/CPF Finane Data Inclusão

“Débito / Multas---------------
DERSA
CETESB
Polícia Rodoviária Federal

DETRAN 0,00 
Municipais 0,00

0,00DER
Renainf
XPVA

0,00
0,000,00
0,000,00

-Restrições-------------------
Restrições Furto 
Bloqueio de Guincho 
Restrições Administrativas 
Restrições Judicial 
Restrições Tributária 
Bloqueios RENAJUD 
Inspeção Ambiental

NADA CONSTA

, Não Consta Bloqueio Judiciai - Renajud ^ 
Veiculo com Inspeção veicular OK

-CRV / CRVL / Atualização 
Exerc. Uceneiamento 18/09/200905/09/2016 Data Emissão CRVLicenciamento2016

“ComunicaçSo de Vendas 
Comuniação de Vendas 
Tipo Docto Comprador
r Datas------------------------
venda

InclusãoNão Consta Comunicação de Vendas
CNPJ / CPF do Comprador

Protocolo DetranNota Fiscal

25/11/2016fiie:///C:/ABASE/DESPACHANTE/TEMP/rl61125082520657.html
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r

Carlos Eduardo AAalachim
Advogodo

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 41» VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
CAPITALS&O PAULODE n

£?

I

g

£«■

¥

PROCESSO Nõ 0002510.95.2011.5,02.0041

DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELU ME. DAIANE CORRÊA DA SILVA e 
NEUSA DE PAULA SILVA, devidamente qualificadas nos autos da Reclamação 

Trabalhista, processo supra, que AGNALDO RINALDO DE OLIVEIRA move contra 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA e outros, em atenção ao r. despacho de 
fis., por seu advogado e procurador infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença 

de V.Exa., reiterar as recentes manifestações e documentos acostados às fis., 
comprovando a condição de terceiros alheios à esta execução; requerendo a imediata 

e urgente liberação dos valores indevida e ilegalmente bloqueados às fis. 488/491 e 

494/495, antes do recesso forense que se aproxima.

Termos em que.

P. Deférii ito. ,

SãoPeulo, 30 de/>0wmbrode 2016

Castô

Oi

Rua Brigadeiro Tobios, 118 - CJ. 2714 - Tel/Pox (11) 7852.74.47
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1

SOliZA MBNBZBS SOCfBt>ATiB t>B AüVOCV^tsOS 
Mes&avídra Souza Meioez^s 
pavíieUdie Souza Met^ezes

Ulz
K
UJ
ZExcelentíssimo Senhor Doutor Juiz da Meritissima 41“ Vara 

. do Trabalho de Sâo Paulo. * B
o
S
(O

S$o
0.
V)
O)«o:
n
{M

(Z

Autos n** 0002510-95.2011.5.02.0041

AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA,
Reclamante', representado neste ato, 
advogadas/procuradoras infra-assinadas 
mandatário à fl.), nos autos da ação que promove contra 
Lufãii Materiais para Construção Ltda., Reclamada, mercê do

suaspor 
instrumento("ut"

r. despacho de fl., publicado no DOESP de 30 de novembro, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, pedir

fazendo de
vem
vênia para aduzir pertinente* manifestação o
forma articulada como segue.

penhora doJuízo determinou . aMM.(1) Esse
estabelecimento da Ré, tendo nouieado para o encargo 
um administrador judicial de'Sua confiança.

Por ocasião da sessão de audiência realizada aos 16
Autor requerer 
empresa Dukafer

(2)
de novembro transato,

. administração judicial sobre a
o

/

Praça Dom José Gaspar, n* 76 - conjunto 56 - República - CEP: 01047-010 - SSo Paulo - SP
Fone; (55 11) 3259-1079/3129-8416

SlSDOC • Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.
Documento enviado pela OAB 147696/SP • ALESSANDRA SOUZA MENEZES •

l'V
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✓
\

MeNEZ^eS SOCIEl!«At>E ISE AtsVOíqAliOS

t fls. 2 ** lUz
K
UJ

Materiais para Construção - Eireli,. sob' fundamento 
de que se trata de sucessora da Ré. Entretanto, 
esse MM. Juízo não decidiu a esse respeito.

z
33e
s
itAssim, a f;im de evitar a preclusào do tema, o Autor 

requer se digne Vossa Excelência determinar, além 
da penhora do estabelecimento da Ré, a penhora do 
estabelecimento da empresa Dukafer, sucessora da 
Ré, nomeando-se, para o encargo a administrâdora 
judicial já nomeada nestes autos.

(3)
<D

ao
CL
V>
o>

o:
Caso assim não entenda esse MM. Juizo, o que se 
admite apenas por amor ao argumento, 
registra desde já, seu formal conquanto respeitoso 
inconformismo, protestando pelo retorno do debate 
"opportuno tempore", se for o caso.

(4)
o Autor

Termos em que.

P. deferimento.

São Paulo, 05 de dezembro de 2016.

Alessandra Souza Menezes 
OAB - 147.696 - Seção S. Paulo

N

Praça Oom José Gaspar, n* 76 - conjunto 56 - República - CEP: 01047*010 - São Pairio • SP
Fone: (55 11) 3259*1079/3129-8416

I

SISDOC • Provimento GP/CR14/2006 Assinatura Eletr.
Documento enviado pela OAB 147696/SP • ALESS/\NDRA SOUZA MENEZES -

'J
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r

Car bs Eduardo -Molachim
Advogado

^: mr f^&somrt- a»- vmt- o»- jvBnçAr^B&r jismmv^^
PAULO

J.

s&o CAPITALDE

1lá U.03w C
Z^ijn5QSB»asO*

3tv

O.C
c»o

% 2Í1? ^r"

.r«S- 
O O c-^

O ."J-'-

cnICC
>•

r.
4'- ors>

PRnn?«Q we niM»siiiM,gMi^s.n>.nQai

DUKAFER 4WATERIAÍS PARA CONSTRUÇÃO EIREU ME. OAiAWE CORRÊA PA SILVA o 
NEUSA DE^RAUIA^SILVA. devidamente qualificadas nos autos da Reclamação 

Tra&alhis^a; processo- supra; que- AGWAtD&. fHWALDQ- DE--. CttIVEHEfir move^ contra- 
LUFAW MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA e outros, em atenção ao r. despacho de 

fis. e o silencio desse I. Juízo à constríção financeira,, por seu advogado e procurador 

infra-assinado, vem, re$peítosamente,<à presença de V.Exa., reiterar as roantfestações 
já apresentadas e embasadas em farta documentação, comprovando a real condição 

de^ tei?eelfq5^ alhetos^ aos: fatos e-» presente- execução^ requerendo^ maio. uma^ vef, £. 
. urgente e Imediata liberação dos valores índevídamente bloqueados às fis. 488/491 e 

494/49S,. tendo em vista as dificuldades financeiras injustamente impostas pelo 

i)Joquejo judicial.

Termos em que,.

P. Peférímentpr

São Paulo,. 12 de janáro^ 2017

•*

OAB/j
Rua Brigadeiro Tobios, 118 - Cj. 2714 - Tcl/Fox (11) 7852.47.747

1
Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879126

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879126
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - ec8a699

ID. ec8a699 - Pág. 61

Fls.: 636



Cor\os Eduardo Malachim
Advogado

respectivos documentos de constituição e atividades que não mantêm víncuio com a 

Executada e tampouco podem ser caracterizadas sucessoras.

111

Todavia, mesmo diante das certidões expedidas pela JÜCESP - Junta Comercial do 
Estado de São Paulo e Receita Federal, comprovando autonomia destas empresas, 
manteve-se a constrição judicial, designando-se audiência de tentativa de conciliação 
entre as partes litigantes - Exequente e Executado, que presentes àquele ato não se 

conciliaram, permanecendo a irreal constrição de ativos financeiros de terceiros.

IV

'Diante daqueles fatos, persistiu o Exequente em realização de nova audiência para 
produção de provas da alegada "sucessão"; sendo certo que em nova audiência 

realizada desta feita em 16 de novembro de 2016, nada foi provado, deixando 

evidente a fragilidade da tese apresentada em Juizo, culminando-se com o pedido de 
administração judicial da empresa Executada, já que prova alguma produziu o 

Reclama nte/Exequente.

V

Note-se que o Exequente, buscou indicar e comprovar em audiência, através da 
simples indicação de caminhões a tese de sucessão, sendo certo que os veículos 

citados "... caminhões piacas EEZ 8046 e EJG 4576nem sequer são conhecidos das 
Requentes, sendo certo que o segundo veículo nem mesmo pertence a categoria de 
veículo pesados ~ caminhões, tratando-se de veículo de passeio modelo GM Meriva 

■Maxx, de propriedade de terceiros também estranhos a esse fétto, 'deixando 
devidamente comprovada a fragilidade e absurda tese aventada - consulta Detran.

VI

Ao final daquela frustrada e inútil audiência, constou na respectiva de audiência 

que os autos deveríam ser remetidos à conclusão "... para exame da alegada sucessão, 
matéria controvertida." - ante a completa ausência de provas, limitando-se a meras e 
infundadas alegações e reiteração de pedidos sem qualquer embasamento fático e ou 

legal.
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Cârlos Eduardo AAalachim
Advogodo

VII

Por sua vez, após a remessa dos autos à conclusão, esse I. Juízo determinou a 
administração judicial da empresa Executada - Lufàn Materiais para Construção Ltda., 
nomeando a perita judicial para àquele ato; e em contrapartida, apesar da 
determinação contida na ata da última audiência, silenciou o r. despacho com relação 
a terceiros, ora Requerentes, bem como com relação a injusta e irregular constríção 

dos valores de fls. 488/491 e 494/495.

VIII

Por todo o exposto é o que mais dos autos consta, reiterando integramente as 

manifestações de fls., não apreciadas; bem como as recentes certidões e informações 
da JUCESP; Receita Federal e Detran SP, não impugnados e ou discutidas pela parte 

contrária - Exequente, não resta dúvida que ínexíste qualquer vínculo entre as 
empresas, tampouco a absurda "tese de siicessão", razão pela qual requer-se a 
imediata e urgente liberação dos valores de fls. 488/491 e 494/495, restabelecendo a 

ordem processual; garantia e direitos de terceiros - Dukafer Materiais para Construção 

Eireli ME; Daíane Corrêa da Sila e Neusa de Paula Silva.

Termos em que.

P. Deférimento.

São Paulo;'20 de févér^ íTaoi?

H’

Çprios Ediíardo Malaçmm

OABj^nS 94.487
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Advogado
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PROCESSO NS 0002510.95.2011.5.02,0041

DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELLI ME. DAIANE CORRÊA DA SILVA e 
NEUSA DE PAULA SILVA, devidamente qualificadas nos autos da Reclamação 
Trabalhista, processo supra que AGNALDO RINALDO DE OLIVEIRA move contra LUFAN 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA e outro, mais uma vez, por seu advogado e 

procurador infra-assinado, reiterando as manifestações anteriores de fis., vem, 
respeitosamente, à presença de V.Exa., requerer a imediata e mais que urgente 
iiberação dos valores indevida e ilegalmente bloqueados às fis. 488/491 e 494/495.

Termos em que.

P. Deférimentq,

São Paulo, 16 de mafçode 2017

i^ím •)
Carlos Eddardo Mala

OAB/SP nfi 94.487
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Advogado

f EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 419 VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO Ng 0002510.95.2011.5,02.0041

NEUSA DE PAULA SILVÀ. devidamente qualificada nos autos da Reclamação 
Trabalhista, processo supra que AGNALDO RINALDO DE OUVEIRA move contra LUFAN 

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA e outro, por seu advogado e procurador infra- 
assínado, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa., requerer a expedição de 
Certidão de Objeto e Pé, demonstrando que inexiste condenação transitada em 

julgado contra a Requente e que a mesma não compõe o polo passivo/executado 
desta reclamatóría.

Termos em que.

P. Deferimento.

São Pauiq>16 de marco de^20l7

Carlos Eduardo Malachii

OAB^ ns 94.487
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Númere do Processo 00025109S2011S020041
SECRETAraA DO TESOURO NACIONAL 

Guie de Recoliimento de UniSo 
GRU JUDICIAL

CoTcpetência 030017r

Véndmento 31/030017

Nome do Contibutnte / Recolhedor
Neusa de Paula Silva (^JouCPFdo Contribuinte 037J)99.108^0

Nome da Unidade Favorecida:
TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALMO DA 2A.REGIA0 UG/Gestfio 080010/00001

Nome do Requerente / /Uitor Neusa de Pauta Silva (s) Vblor do PrindpaJ 5.53
CNPJ/CPF do Requerente / AutDR 0374l99.10a70 (-) Desconlo/MiaOmento

Seção Judiciária: 2 Vlara:41 Ctasse: (-) Outras deduçOes

Base de Cãbulo: (♦) Mora/Mula

InstruçOes: As informações inseridas nessa guia sflo de exclusiva 
tesponsaNDdade do ccntiibubite, que deverá, em caso de dúvhlas, consultara 
IMdade Favorecida dos recursos.

(«) Juros / Encargos

(♦) Outros Aoésdmos
Pagamento Eadu^vo na C^xa EconAmiea Federal ou no Banco do Biasi

S/A
(s) \^iorlbtel 5,53[STNDAAB2483FD98EFE540ARF6BABEF4327I
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r mm PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
‘ Justiça do Trabalho- 2^ Região 
/ 41® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
r

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Processo n® 0002510-95.2011.5.02.0041

MIRIAN PAULA OLIVEIRA TRINDADE DA COSTA, Diretora de 
Secretaria da 41’^ Vara do Trabalho de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, na 
forma da lei, CERTIFICA, a pedido do interessado que, revendo os assentamentos da 
Secretaria, constatou a existência da reclamação trabalhista promovida por AGNALDO 
RINALDI DE OLIVEIRA (RECLAMANTE), CPF n® 040.174.778-60 em face de 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA (RECLAMADAS), CNPJ n®. 
09.099.910/0001-48, a qual foi distribuída para esta Vara em 14/10/2011, tendo recebido o ' 
número em epígrafe. Em 14/06/2013, a presente ação foi julgada procedente em parte os 
pedidos formulados na petição inicial, condenando a reclamada ao pagamento de 
diferenças salariais, adicional de periculosidade e reflexos, horas extras dentre outros 
direitos constantes da sentença de mérito.' Transitada em julgado a decisão, foram os 
cálculos constantes do laudo pericial homologados, fixando-se o* crédito bruto .do 
reclamante em R$ 175.802,56 em 30/09/2015. Iniciada a execução, foram frustradas as 
medidas executórias em face da reclamada e de seus sócios Luis Fernando Petta e Fanny 
Karine Petriglia. O juízo deferiu o requerimento do reclamante dé reconhecimento de 
sucessão trabalhista e determinou a inclusão -no polo passivo da ação da empresa 
DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELLI, CNPJ n° 19.960.630/0001-36 
e das sócias Neusa de Paula Silva, CPF n® 037.099.108-70 e Oaiane Corrêa da Silva, CPF 
n® 418.203.668-98 e o prosseguimento da execução em face dos mesmos. Foram realizados 
bloqueios de. valores em face dos executados mediante o Bacenjud e os autos aguardam a 
garantia integral do juízo para julgamento da impugnação da reclamada Dukafer. Era o que 
me cumpria certificar, à vista do requerido. Em São Paulo, 30 de março de 2017. Eu,
^_________ Fabrícia Barradas' Kokkinakis - Analista Judiciário, digitei e subscrevi a
presente por ordem da diretora de .secretaria, Mirian Paula Oliveira Trindade da Costa.

l
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Carlos Eduardo Malachim
Advogado

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 413 VARA DA JUSTIÇA DO
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PROCESSO Ng 0002S10.95.2011.5.02.0041

li

NEUSA DE PAULA SILVA e outras, devidamente qualificada nos autos da Reclamação 
Trabalhista, processo supra, que AGNALDO RINALDO DE OLIVEIRA move contra 
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA e outros, por seu advogado e 
procurador infra-assinado, novamente, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa., 
reiterar os pedidos de liberação de bloqueios bancários já apresentados, tendo em 

vista a necessidade e atual condição financeiras das terceiras equivocadamente 
envolvidas neste feito.

Termos em que.

P. Deferimento.

São Paulo, 18 dé abril de 2017

. Carlos Eduardo Malachim A^éll^e ^usa Ináçij

OAB/SP n/94.487 OAB/SP nfi 124.395

Ruq Bri9adeiro Tobias, 118 - Cj. 2714 - Tel/Fox (11) 7852.47.747 
E-maíl - malachim@oasp.org.br
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mm PODER JUDICIÁRIO FEDERAL ‘
Justiça do Trabalho - 2° Região
41® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

7

Processo 2510/2011

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos. 
São Paulo. 03.05.2017.

Fabrícia Barradas Kokkinakis 
Assistente de diretor

Vistos etc.
FIs. 476/131: Aduziu o exequente, em sua manifestação de 

fls.468/471 dos autos, que a empresa DUKAFER MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO EIRELLI ME. é sucessora da reclamada Lufan Materiais 
para Construção Ltda.

Por medida de cautela, foi determinado o arresto das aplicações 
financeiras da empresa Dukafer e de suas sócias junto ao Bacenjud 
(fls.472).

Para reconhecimento da sucessão empresarial, alegou o exequente 
que tem conhecimento de que funcionário da empresa Lufan é atualmente 
empregado da empresa Dukafer, que ambas as empresas prestam 
serviços para os mesmos clientes como a empresa Even Construtora e 
indicou veículos (caminhões) de propriedade da reclamada Lufan que 
supostamente são utilizados pela empresa Dukafer.

Em que pesem as alegações do exequente, não vislumbro a 
existência de sucessão trabalhista, todavia, em audiência restou 
comprovado pelo depoimento da sr^ Daíane, sócia da empresa Dukafer, 
que a sr* Neusa de Paula Silva, embora tenha se retirado da sociedade, 
continua a integrar como sócia de fato e exerce a gerêncía/administração 
da sociedade até o momento.

A análise minuciosa dos autos e da ficha cadastral da Jucesp 
Juntadas às fis. 115/116 permitem constatar que ambas as empresas 
possuem o mesmo objeto social, isto é, ambas atuam no comércio 
varejista de materiais de construção em geral, e encontram-se 
estabelecidas em semelhante endereço, a curta distância entre elas no 
bairro da Vila^Picinin (av. Gen. Edgar Faco, 1441 e rua Diogo Gonçalves, 
49), e muito'embora não tenham sócios em comum, há evidência de 
formação de grupo familiar, uma vez que um dos sócios integrantes da 
empresa indicada, a sr^ Neusa de Paula Silva é genítora da executada 
Fanny Karine de Paula Silva Petiiglia e sogía do executado Luís Fernando 
Campos Petta, demonstrando o estreito parentesco entre os mesmos.

Destarte, pelos fatos acima expostos, denota-se a estreita relação 
existente entre ambas as empresas pela direção por membros de uma 
mesma família que se dedica à exploração de uma mesma atividade

Documento tíaboradoe assinado em meio dH|iW. Validade legal nos termos da Lein. 11.41S/2006. 
Oisponibilizaçflo e verffíeaçflo de autenticidade no site www.trtspjus.br. Código do documento: 6291090 
Data da assinatura: 03^)5/2017.06:29 PM.Assinado por EUZIO LUIZ PEREZ
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2^ Região
41^ Vara do Trabalho de São Paulo - CapitaltA

econômica e pela comunhão de interesses, em nítida atuação coordenada 
para consecução do negócio émpresarial, autorizando, inequivocamente, 
o reconhecimento da existência de grupo econômico familiar entre etas, 
para declarar a responsabilidade solidária da última em relação ao crédito 
trabalhista.'

Nesse sentido, a melhor jurisprudência confirma:
GRUPO ECONÔMICO > demonstrada a transferénda de bens para 
sócia majoritária, a identidade do objeto social e a presença de 
membro da femflía na nova empresa, resta caracterizado o grupo 

' econômico e a responsabilidade patrimonial na execução.
(TRT/SP, Acórdão n.»: 20120006779, Agravo de Petição em 
Embargos de Terceiro, 3* Turma, Rei. ROSANA DE ALMEIDA 
BUONO, j. 13/12/2011, DJ. 16/01/2012).

Reconheço portanto, a formação de grupo econômico da executada 
com a empresa DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO'EIRELLI 

•ME., nos termos do art. 2°, § 2° da CLT. Mantenho, portanto, a constríçâo 
dos valores bloqueados às fis.488/491 e 494/495 dos autos.

Diante da inércia da perita, para o encargo de administrador judicial 
nomeio em substituição, Rodrigo Damásio de Oliveira para realização da 
penhora do estabelecimento empresarial das empresas LUFAN 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTOA e DUKAFER MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO EIRELLI ME., conforme determinado na decisão de 
fls.108 dos autos, mantidos os prazos e cominações. anteriores.

Dê*se ciência ao sr. perito.
Intimem>se.
São Paulo, data supra.

ELIZIO LUIZ PEREZ
Juiz do Trabalho 
(assinado eletronicamente)

Documento elaborado e assinado em meio digital, Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
OisponiUizaçfio e verificaçSo de autentíeidade no site www.trtsp.jus.br. CMigo do documento: 6291090 
Data da astinatura: 03/05/2017.06:29 PM.As^do por: ELIZIO LUIZ PEREZ
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41^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)•PROCESSO NO 00025109520115020041

Autor(es) 

Réu(s)

: Agnaldo Rinaldi de Oliveira

: Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ 5)

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção : Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
ver integra do despacho na internet
Reconheço portanto, a formação de grupo econômico da 
executada com a empresa DUKAFER MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO EIRELLI ME. , nos termos do art.. *20, § 2° da 
CLT- Mantenho, portanto, a constrição dos valores 
bloqueados às fls.488/491 e 494/495 dos autos.

Texto

Advogado(s):

124395 /SP-D AGNELIO DE SOUSA INÁCIO 
147696 /SP-D ALESSANDRA SOUZA MENEZES 
223592 /SP-D VINÍCIUS CAMPOI

Publicado no D.O.E. em 05/05/2017
t

FABRÍCIA BARRADAS KOKKINAKIS 
03/05/2017 às 18:26 hs.

4092
3491

Solicitado por

Solicitação 
Edição

em

no

i
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Data:Wed, 3 May 2017 19:11:22-0200
De:''41°VâradoTrabalhodeSâoPaulo"<vtsp41@trtsp.jus.br> '
Para: damasio@damasioconsultoria.net 
Assunto: nomeação de perícia 
Sr. Rodrigo,

V^nho por meio deste, dar-ihe ciência de que VS* foi nomeado para reaiízação 
de perfcia/administraçâo judicial nos processos abai») discriminados que 
tramitam nesta 41*\âra do Trabalho de São Paulo. Informo ainda que os prazos e 
cominações determinadas constam do despacho exarado nos respectivos processos 
para sua ciência.

- Processo n^ 0002510-95.2011.5.02.0041 (Agnaldo de Oliveira XLufan Materiais 
para construção Ltda.)

- Processo n»0002426-94.2011.5.02.0041 (DENILSON COSME CORDEIRO LIMAX3R . 
EVENTOS PROMOCIONAIS LTDA - EPP e outros) - processo eletrônico - PJE '

Att.
Fabrfda Kokkinakis 
Assistente de diretor 
41‘vr/SP

•\

i
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DAMÁSIO
CO^'JSULTORIA

Adrriintslràção JudiCiâl 
PeriCia Contábil
Pencia de Eng^nhana e A/quitetura
Pencia Qüimica
Leilao

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 41® 
VARA DO TRABALHO.

Ct’tf» cn

"*o 
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o: 231Í
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AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

PROCESSO N° 0002510-95.2011.5.02.0041

AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
AUTOR / REQUERENTE

Eu, RODRIGO DAMÂSIO DE OLIVEIRA.

Bacharel e Professor em Ciências Contábeis, ADMINISTRADOR JUDICIAL e 

PERITO CONTÁBIL JUDICIAL, infra-assinado, vem, respeitosamente, perante 

• este MM. Juízo expor e requerer o quanto segue:

1 - Inicialmente, agradeço a nomeação e a confiança depositada por este MM. 

Juízo, estando sempre á disposição para auxiliá-lo atuando como perito contábil 

ou administrador judicial; fico no aauardo do cumprimento das solicitações deste 

Administrador nomeado, conforme o cronoarama de trabalho deste peticlonário.

I 1 2605.37ÓO ou 1 1 97388.0280Rua Pascoa: Mo''e.ra 376 V^ooca, Sao Pau o CEP 03*82 050 
dar'aG:o = 03^3$ ocons... tor a net vvvwv daroao ocorsu tor a.^^et
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OAMÁSIO
CO^JSULTORIA

AdrninisUâção Judicial 
Pericio Contábil
Peticia de Engenhana e A/quitenjra
Perícia Quirnica
Lei'ão

2 - Solicito e P. Deferimento que oportunamente os Honorários do Administrador 

Judicial sejam fixados por este D. Juízo, pelo limite máximo fixado por lei.

3 - Todavia, Solicito o Protesto, desde já, na INTIMAÇÃO do CREDOR - 

REQUERENTE para que preste caução dos honorários, de acordo com os 

trabalhos que estão sendo realizados, com base no Art. 19 do CPC., no valor 

de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

4 - Solícito que os honorários provisórios seiam depositados pelo CREDOR_^

REQUERENTE, que oportunamente recaíram na responsabilidade do 

REQUERIDO, mas este Administrador Judicial não poderá realizar o seus

trabalhos sem a mínima garantia de recuperar as suas despesas iniciais. .

5 - Desde iá. solicito e protesto pela expedição do Mandado de Levantamento
dos Honorários Provisórios, aue são as despesas iniciais na busca de ativos e

na realização de diligencias.

6 - Solicito e Protesto por nova intimação, para dar continuidade aos trabalhos

designados oor este D. Juízo, somente aoós o deposito dos honorários

provisórios e após a expedição do Mandado de Levantamento.

São Paulo, 5 de maio de 2017.

r-

RODRIGO DAMÁSIO DE OLIVEIRA
Perito Contábil Judicial."
CRC 1 SP 213659/0-7

:e n 2605 3760 Oü T 97388.0280Rua Paocoa iV'ore.ra, 376 Vooca Sao Pau o, CEP 03'82 050 
damaj:o -■da'^as oconsu to"" a ne: ■.v'.vvv.da'^aj oco'’c^ tO'’ a r-et
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DAMÁSIO
■í?CO^/jUL^^CPIA 

Aam r'.isttâi;do Judic 
Pericla Contabí'

Peri^ia ae EiigL-nrana e Arqu tetura 
Pe' ca Qji^iiia 
Lei áo

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 41® 

VARA DO TRABALHO.
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AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

PROCESSO N° 0002510-95.2011.5.02.0041

AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
AUTOR / REQUERENTE

RODRIGO DAMÃSIO DE OLIVEIRA,Eu.
Bacharel e Professor em Ciências Contábeis, ADMINISTRADOR JUDICIAL e 

PERITO CONTÁBIL JUDICIAL,.infra-assinado. vem, respeitosamente, perante 

este MM. Juízo expor e requerer o quanto segue:

1. Inicialmente, o petícionário agradece a nomeação e 

a confiança depositada por este MM. Juízo, estando sempre à disposição para 

auxiliá-lo atuando como périto contábil ou administrador judicial; y
r

•-■occa Sao Pa. o CEP C3'S2 CSC te ': CfcCB 3762 c. '' P73S8.C23jRua Paccoa ^!o'e r? 37ó 
aa'^aj oAOa'^a; ocob:. tc'' 3 be: .V aa^^as ccc''s. tc a ’'et
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DAMÁSIO
CONSULTORIA

Aoministraçdo Judicial 
Pericia Contábil
Pencta de Engenharia e Arquitetura
Pencia Quimica
Leilão

2. Informo que a Administração será realizada dé forma 

mensal e serão disponibilizadas aos autos as prestações de contas; sendo que as 

diligencias serão designadas de acordo com as necessidades de averiguar a 

veracidade das informações contábeis e financeiras, bem como, o livro caixa e 

outros documentos que serão solicitados oportunamente, tudo de acordo com as 

análises dos últimos 05 (cinco) anos; pois caberá a este depositário a pratica do 

ato administrativo e fiscalizatório necessários, conforme as determinações deste 

D. Juízo, de acordo com o art. 655 - A § 3“ do Código de Processo Civil.

4

4

\

3. A Administração, de posse das analises dos • 
faturamentos dos últimos 05 anos (cinco) anos, fará o acompanhamento dos 

resultados futuros com báse na analise de mercado, e proceder às penhoras, 
conforme R. Despacho, ,e as direcionar aos autos, PAB desta Comarca., na 

agência 5905-6 no Banco do Brasil.

4. Desta forma, a administração fará a abertura de 

conta-judicial no PAB deste Foro para realizar os depósitos sobre as penhoras 

realizadas, conforme as determinações do D. Juízo.

5. Desta forma, solícito e protesto pela fixação dos 

honorários deste. Administrador Judicial, sendo a remuneração no montante de 

10% do crédito exequendo atualizado, além das despesas iniciais que serão 

caucionadas pelo Requerente no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

I 1 2605 3760 Co 1 97388.0280Rua Paccoa Mo''e ra, 376 Vocca, Sao Pa^ o CE^ 03'82 CSC 
daman o a.da'ra: oco’'.5o tc' a ne: '.■v'.v.v.aâ’^a3 cco-^su to"- a ''et
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DAMASIO

Aam r-iistraçdü Judicia'

Ppriciâ Contâbi'

Pér^ina de Er.gennjr.d c A'q„ letura 
Pericla QjiTiir,a

Leildo

- Ressalta-se que a penhora sobre o faturamento está 

prevista no artigo 655, inciso VII. do Código de Processo Civil, com redação dada 

pela Lei ri® 11.382, de 2006 e se justifica, aqui, em sua plenitude, pelos motivos já 

elencados, quais sejam, o elevado montante do débito da executada, a frustração 

de todas as medidas executivas adotadas no conjunto da execução e a conduta 

da executada, protagonizada pelo seu representante legal,, no sentido de empecer 
a eficácia e presteza da prestação jurisdicional, bem como a justa pretensão da 

exequente em buscar o pagamento/garantia do débito.

i

- Mediante termo de compromisso a ser expedido pela 

Secretaria da Vara, este Administrador Judicial nomeado deverá, no prazo de 30 

(trinta) dias após a assinatura do termo, apresentar o plano de pagamento, em 

que conste, no mínimo, informações sobré o fluxo de caixa da executada, seu 

montante do faturamento mensal, a identificação das contas-correntes utilizadas 

na sua movimentação bancária, e o(s) dia(s) do mês propicio(s) para efetuar a 

retenção do montante sobre o faturamento mensal, de acordo com as 

determinações do D. Juízo, que deverá ser transferido para conta-corrente, 
vinculada ao processo, a ser aberta na agência deste Foro.

- Caberá ao administrador remuneração a ser extraída 

do montante penhorado, conforme o artigo 655-A, parágrafo 3® do C.P.C., artigos 

1® e 11 da lei 6.830/80. Aliás, mesmo antes da inovação trazida pelo supracitado 

artigo 655-A do CPC, já se admitia, nas Cortes Federais, a nomeação do 

administrador, com remuneração a ser antecipada pelo exequente, quando 

presentes circunstâncias excepcionais e justificadoras.

I 2605 3760 ou 1 1 97388.028CRua PaGcoa: More ra, 376 .Vooca, Sao Pau o, CEP C31 82 05C - 
damac o A damaD tc' a -:et .v da’^a5 oco-^cu tO'' a ”^6:
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6. Por fim, requer o deposito pela parte Credora ora 

Requerente, na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para garantir o custeio das 

despesas iniciais para a efetivação da penhora, bem como, na busca de ativos 

dos Requeridos.

4

I

/
7. Solicito e P. Deferimento na emissão do Mandado de 

Levantamento dos valores depositados a titulo de caução, no inicio dos trabalhos 

deste Administrador Judicial, para garantir as despesas iniciais.

Em Termos,
P. Deferimento.

São Paulo, 5 de maio de 2017.

7;RODRIGO DAMÁSIO DE OLIVEIRA
-- Perito Contábil Judicial.

CRC 1 SP 213659/0-7
V.

í

Rua Pascoa. ívlore.ra 376 ív‘oocâ, Sao Pau o, CEP 03182 050 :e 1 1 2605.3760 ou 1 1 97388.0280 
damao darrao ocons^'tc^â oet .v'.v'.v.da'^aoccc'".su'tor a.net
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41® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00025109520115020041 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) 

Réu(s)

: Agnaldo Rinaldi, de Oliveira

: Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ 5)

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Dê-se ciência ao exequente da manifestação do sr. perito 
em cinco dias.

Opção

Texto

Advogado(s):

147696‘/SP-^D ALESSANDRA SOUZA MENEZES

Publicado no D.O.E. em 22/05/2017

Solicitado por FABRÍCIA BARRADAS KOKKINAKIS 
em 18/05/2017 às 18:21 hs.

3914 
3502

Solicitação n® 
Edição no
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r 25/05/2017 - 13
R.CARPROA - Pag.

41® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga

Processo 00025109520115020041
Volume(s): 1

Autor(es) 
Réu(s)

Agnaldo Rinaldi de Oliveira
Lufan Materiais Para Construção Ltda.

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 141 folhas, a 
ALESSANDRA SOUZA MENEZES, OAB 147696/SP-D, telefone (0011) 
32591079.

. São Paülo - Capital , 25/05/2017

Guilherme Cimino Loureiro

Ciente^da devolução até 30/05/2017.
I

ALESSANDRA SOUZA MENEZES - Advogado-Autor 
OAB 147696 SP D
Endereço PRAÇA DOM JOSE GASPAR, 76 

CJ 56 REPUBLICA 
SÃO PAULO, SP

CEP 1047010

X
Devolvido ei

Funcionár: o
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&
Carlos Eduardo Malachim

Advogado

EXMO. SR. OR. JUIZ PRESIDENTE DA 419 VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
CAPITALSÃO PAULODE

3
&

11"

s

Q

PROCESSO Wa 0002510.95.2011.S.02.0041

DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO - EIREm. DAIANE CORRÊA DA SILVA e 
NEUSA DE PAULA SILVA, devidamente qualificadas nos autos da Reclamação 

Trabalhista, processo supra, que, AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA move contra LUFAN 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA e outro, por seu advogado e procurador infra- 
assínado, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa., requerer a renumeração das 

folhas 501 e seguintes, evitando transtornos futuros, pois compuisando ao autos pode- 
se verificar que a numeração segue correta até às fis. 501, retomando imediatamente 

às fis. 103 e seguindo de forma incorreta, atualmente até às fis. 134.

Requer- se ainda, que futuras intimações sejam endereçadas ao Dr. Carias Eduardo 
Malachim - OAB/SP ns ^487.

Termos em que.

P. Deferimei

São P^o, 22 dempidae 2017

-\

Carlos Eduardo Malachim
O^^ns 94.487

Rua Brigadeiro Tobtos, 118 - Còrg. 2714 - Tel/Fox (11) 7852.47.74
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Alt&&avídra Áouza Menezes 
pavsUU dt soiaa Met^vezes
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Z 'Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da •Meritissima 41* Vara 

do Trabalho de Sâo- Paulo. 3
1/1
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Autos 0002510-95.2011.5.02.0041

AGNALDO. RINALDX DB OLIVEIRA,
representado ato, ■ por 

(”ut" instrumento
suasReclamante,

advogadas/procuradoras infra-assinadas 
mandatário à fl.), nos autos da açào que promove contra 
Lufan Materiais para Constjrugão Xtda., Reclamada, mercê do 
r. despacho de fl. acerca do requerimento do Sr. Perito 
para que o Autor efetue o pagamento dos honorários prévios,

vem

neste

publicado • no DOESP de 22 de maio corrente, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, pedir vênia 
para aduzir pertinente manifestação o fazendo de 
articulada como segue.

forma

Apesar de sér beneficiário da Jusiça Gratuita, o 
Autora não se oporia a efetuar o recolhimento de 
honorários prévios ,ao 
consciência * de que se 
exaustivo.

(1)

Sr. Perito, pois tem 
tratar de um trabalho

Praça Dom José Gaspar, n® 76 - conjunto 56 - República - CEP: 01047-010 - Séo Paulo - SP
Fone: (55 11)3259-1079/3129-8416

SISOOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.
Documento enviado pela OAB 147696/SP - ALESSANDRA SOUZA MENEZES •

/
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SÕMZ.A fABNBZ^BS SOCABt>AT>B T>B AT>V0C^l>0^

fls. 2 » tuzo:
LU

O Autor encontra-se 
"bicos"

ZContudo,' 
desemprego,
sobrevivência e de sua família, de modo que não tem

neste momento, 
realizando

(2)
para sua SinCM

condições de efetuar referido pagamento.
cjI
r». ■Assim, o Autor deixa de efetuar o recolhimento dos 

honorários prévios 'requeridos, diante da total 
impossibilidade de fazê-lo..

a(3)
i
CM
a
(0

(Ó
(M

Termos em que, H
I-

P. deferimento.

São Paulo, 29 de maio de 2017.

Alessandra Souza Menezes 
OAB - 147.696 - Seção S. Paulo

I

Praça Dom Josè Gaspar, n* 76 - conjunto 5^ - República - CEP: 01047-010 - SSo Paulo • SP
Fone: (55 11) 3259-1079/3129-6416

SISDOC - Provimento GP/CR 14/20Q6 /^sinatura Eletr.
Documento enviado pela OAB 147696/SP - ALESSANDRA SOUZA MENEZES -
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Fls;545
41° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Processo n° 2510/2011

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do
Trabalho.

SP, 05/06/2017.

Mtrian Pauta 01i\'cira Trindade da Costa 
Diretora de Secretaria

Vistos.
Considerando a manifestação do exequente às fis. 544, 

prejudidada a administração determinada.
Liberem-se os numerários constantes dos autos ao exequente, 

abatendo-se do seu crédito, diante do silêncio dos executados acerca da 
decisão de fis. 532.

Renove-se a ordem de bloqueio de valores em nome de todos os
executados. •

Negativa ou insuficiente à gárantia do Juízo, prossiga-se a 
execução com a pesquisa de bens através dos convênios Renajud e Arísp. 
Desnecessária, a priori, a expedição de ofício à Receita Federal e 
pesquisa via SIMBA, diante das buscas de bens móveis e Imóveis 
determinadas.

SP, data supra.

Elizio Luiz Perez 
Juiz do Trabalho
(assinado cletronicomcnic)

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lein. 11.419/2006. 
Oisponibilização e verificação de autentiddade no ute www.trtspjus.br. Câdigo do documento: 6361345 
Data da assinatura: 05/06/2017,06:08 PM.Asslnado por ELIZIO LUIZ PEREZ
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Tribunal Regional do Trabalho da 2" Região 
SECRETARIA DA 41» VAÇA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Processo: 2510/2011 Grupo: 001

Data ájuízamento: 14/10/2011

Valor apurado em 30/09/2015 == R$ 119.131,63

a. Valorem 30/09/2015

b. Valor Atualizado (a)
c. Juros Acumulados
d. Juros (sobre b) (52,7667%)
e. Total Atualizado + Juros (b -i- c -i- d)

R$119.131.63
R$ 120.099,65 (índice: 1,008125635) 

RS 0,00 (índice: 1,008125635) 
R$ 63.372,58 

R$183.472,23

R$ 295,59 
R$ 119.906,16 

R$ 63.270.48
R$ 120.928,31 (índice: 1,008524631) 
.R$ 63.809,84 (índice: 1,008524631) 

R$ 5.885,18 
R$190.623,33

Pgto. em 07/03/2016
a. Saldo Principal
b. Saido de Juros
c. Príncipai Atualizado (a)
d. Juros Atualizados (b) •
e. Juros (sobre c) (4,8667%)
f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

Pgto. em 03/08/2016
a. Saldo Principal
b. Saldo de Juros
c. -Príncipai Atualizado (a)
d. Juros Atualizados (b)
e. Juros (sobre c) (0,0333%)
f. Total Atualizado + Juros (c + d -i- e)

R$113.39 
R$120.856,38 

R$ 69.653,56
R$ 120.86g,74(tndíce: 1,000110518) 

R$ 69.661,26 (índice: 1.000110518) 
R$ 40,29 

R$ 190.571,29

Pgto. em 04/08/2016
a. Saldo Príncipai
b. Saldo de Juros
c. Príncipai Atualizado (a)
d. Juros Atualizados (b)
e. Juros (sobre c) (0,0333%)
f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

R$2.510,03 
R$ 119.277,75 

R$ 68.783,50
R$ 119.290,94 (ínbice: 1,000110618) 
R$ 68.791,11 (índice: 1,000110518) 

R$ 39,76 
R$188.121,81

Pgto. em 05/08/2016
a. Saldo Principal
b. Saldo de Juros
c. Príncipai Atualizado (a)
d. Juros Atualizados (b)
e. Juros (sobre c) (2,9333%)
f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

R$31.055,20 
R$ 99.598,36 
R$ 57.468,25

R$ 100.132.09(índice: 1,005358858) 
R$ 57.776,22 (índice: 1,005358858) 

R$ 2.937,21 
R$ 160.845,51

Pág.: 1/2Sistema Único de Càicuios da Justiça do Trabalho 2.4 ~ Poder Judiciário Federal - Justiça do.Trabalho

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879126

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879126
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - ec8a699

ID. ec8a699 - Pág. 88

Fls.: 663



.f

Tribunal Regional do Trabalho da 2^ Região 
SECRETARIA DA 41° VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

Processo: 2510/2011 Grupo: 001

R$8.071,78 
R$95.107,12 
R$ 57.666,61
R$ 95.821,66 (índice: 1,007513074)
R$ 58.099,87 (índice: 1,007513074)

R$ 6.643,64 
R$160.565,17 .

Pgto. em 03/11/2016
a. Saido Principai
b. Saido de Juros
c. Principai Atuaüzado (a)
d. Juros Atuaiízados (b)
e. Juros (sobra c) (6,9333%)
f. totai Atuaüzado + Juros (c + d + e)

4

e

R$ 9.870,30 (9.582,12*1,030075259)
R$ 20.163,27 (19.574,56 * 1,030075259)

R$. 1.560,80 (1.500,00*1,053869940)^
R$ 2.567,52 (2.500,00*1.027008688)

R$ 20.562,87 (122.714.54 + 67,5667%) * 10,00%

INSS recte 
iNSS recda 
HP conhecimento 

. HP execução 
muita 10%

R$ 205.439,63TOTAL:
Vaiores Atualizados até: 01/06/2017 

São Paulo, 05 de junho de 2017.
i

Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Fedeiàl • Justiça do Trabalho Pág.: 2/2
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T- í PODER JUDICIÁRIO
^ Tribunal Regional do Trabalho - 2^ Região Depósito Judicial Trabalhista - Levantamento do Depósito(Alvará)

da conta judiciai

ss
Tipo de depósito
MM 1. Primeiro 2. Emcontinuaçào

Agência (pref / dv)'da conta judicial
5905-6 Banco do Brasil S.A.

562/2017Alvara:
Processo nP N^de ID do depósitoTRT/Região Orgão/Vma Município

41^ Vara do Trabalho |São Paulo - Capital0002510-95.2011.5.02.0041 2a
CPF / CNPJ • Róu / ReclamadoRéu/Reclamado ,

Lufan Materiais Para Construção Ltda.
Autor/Reclamante

Agnaldo Rinaldi de Oliveira
CPF / CNPJ • Autor / Reclamante

Depositante Origem de depó^to - Bco. / Ag. / KP conta

1/5905-6/900107801018
CPF / CNPJ - Depositante

Motivo do depósito Data de atualizaçãoDepósito em Valor totalma I. Garantia de Jutzo 2. Pagamento 3. Censignaçèo em pagamento 4. Outioe 1. Dinhaire 2. Qteque RS
(1) Valtv principal (2) FGTS / Conta vinculada (5) Editais (6) INSS do reclamante(3) Juros (4) Ltíloeiro

(7) INSS do Reclamado (11) Multas (12) Honmãrios advocaticlos(9) Emolumentos (10) Imposto de Renda(8) Custas

(13) Honorários periciais
(a) Engenheiro (e) Médico (<) Outras perícias(d) Intérprete(b) Contador (c) Documentosc^o

(14) Outros Observações

Data do Crédito: 07/03/2016
Opcional • Uso do órgão expedidor
Guia 11^ Aviso Cr.

4017477860Agnaldo Rinaldi de Oliveira 
ALESSANDRA SOUZA MENEZES 

295,59

Pelo presente Instrumento autorizo o(a) Sr(sO 
ou seu procurador(a) 
de RS

,CPF/CNPJ

.CPF 147696/SP/D . ■ 
.acrescido de juros e correção monetãria devidos a partir da data do depósito jé deduzido o Imposto de Renda.

Data de emissão Identificação do Juiz

06/06/2017 ELIZIO LUIZ- PEREZ
(duzentos e noventa e cinco reais e cinquenta e nove centavos)

Valor Bruto RS ReceU em
CÓPIA CÓPIA CÓPIA CÓPIA CÓPIA

f Assinatura do Juiz
CPMP - RS Autenticação mecânica

* xr
I Liquido • RS
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í
t PODER JUDICIÁRIO

Tribunal Regional do Trabalho • 2^ Região Depósito Judicial Trabalhista - Levantamento do Depósito(Alvará)
da conta Judicial

Para primeiro depósito, 
bmetído pelo sistema

Tipo de depósito
f |l. Primeiro 2. Em continuação

Município '

4ia Vara do Trabalho São Paulo - capital ‘

Alvara; ' 563/2017 Agfirwla / dv) da conta judiciai
5905-6 Banco do Brasil S.A.

TRT/Regiãol Orgão/VaraProcesso rP N»de IO do depósito
0002510-95.2011.5.02.0041

Réu / Redamado

Lufan Materiais Para Construção Ltda.

2a
OTF / CNPJ • Réu / Redamado

Autor/Redamante

Agnaldo Rinaldi*de Oliveira
CPF / CNPJ • Mitor / Reclamante

Depositante CPF/CNPJ-Depositante Origem de depósito - Bco. / Ag. / conta

1/59056/1100103541038
Motivo do depósito Depósito em Valor total Data de atualização

1 1 ' 1l.G«amiadoAiteo 2. Pagamento 3.ConslgnaçáoeiiipBBimflnte 4. Outras 1. Dinheiro 2. Cheque R$
(6) INSS do reclamante(1) Valor principal (2) FGTS rConta tdnculada (3) Juros (4) Ldloelro (S) Editais

(7) INSS do Reclamado (11) Multas(6) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda (12) Honorários advocatleios

(i^ Honorários periciais 
(a) Engenheiro (d) Intérprete (e) Médico(b) Contador (0 Outras perícias(c) Doeumentoscópio I 1

Observações

Data do Crédito; 03/08/2016
(14) Outros Opcional • Uso do órg'ão expedidor

Guian^ Aviso Cr.\

Agnaldo Rinaldi de Oliveira 
ALESSANDRA SOUZA MENEZES 
32,72______________ ^

Identificação do Juiz

06/06/2017 ELIZIO LUIZ PEREZ 
(trinta e dòis reais e setenta e dois centavos)

Pelo presente instrumento autorizo o(a) Sr(a) 
ou seu procurador(a) 
deF^

4017477860.CPF/CNPJ

.CPF 147696/SP/D 
.acrescido de juros e correção monetária devidos a partir da data do depósito já deduzido o Imposto de Renda.

Data de emissão

Valor Bruto R$ Reeebiem
CÓPIA CÓPIA CÓPIA CÓPIA CÓPIA

Assinatura do Juiz
CPMF- RS Autenticação mecânica

V/^
Liquido - RS

N3
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mx:j K
PODER JUDICIÁRIO

% Tribunal Regional do Trabalho - 2^ Região Depósito Judicial Trabalhista - Levantamento do Depósito(Alvará)
N° da conta judicial

Para prímtiro depósito, 
fornecido peio sistema

Tipo de depósito Agência (pref / dv) da conta judicial
5905-6 Banco do Brasil S.A. 

I N®diTD do depósito
564/2017Alvara:

I.Primtiro 2. Em continuação
Processo iP
0002510-95.2011.5.02.0041

TRT/Região Orgão/Vara Município/
24 4ia Vara do Trabalho são Paulo - Capital

CPF/CNPJ-Réu/ ReclamadoRéu / Reclamado

Lufan Materiais Para Construção Ltda.
feitor/Retíamante CPF / CNPJ • AÁitw / Reclamante
Agnaldo Rinaldi de Oliveira

Depositante Origem de depósito • Bco./Ag. / N° conta

__ 1/59056/11001035410380
CPF/CNPJ-Depositante

Motivo do depósito Data de atuaiizaçãoDepósito em Valor totai

1. Qaisniia do Juízo 2. Pagamento 3. Consigrtaçioam pagamento a.Outna 1. Dinheiro 2. Cheque RS
(5) Editais (6) INSS do reclamante(1) Valor principal (2) FGTS / Conta vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro

00) Imposto de Renda(7) INSS do Reclamado (11) Multas (12) Honorários advocaticios(9) Emolumentos(8) Custas

(1^'Honorárf08 periciais 
(a) Engenheiro (0 Outras perícias(e) Médico(d) intérprete(b) Contador (c) Documentoscópio 1
(14) Outros Observações

Data do Crédito: 03/08/2016
Opcional • Uso do órgão expedidor
Guían^ Aviso Cr.

Agnaldo Rinaldi de Oliveira 
ALESSANDRA SOUZA MENEZES
26j^80

4017477860Pelo presente Instrumento autorizo o(a) Sr(a) 
ou seu proeurador(a) 
deR$

.CPF/CNPJ

.CPF 147696/SP/D 
.acrescido de juros e correção monetária devidos a partir da data do depósito jâ deduzido o Imposto de Renda.

Data de enéssáo Identificação do Juiz

06/06/2017 ELIZIO LUIZ PEREZ
(vinte e seis reais e oitenta centavos)

Valor Bruto RS ReceN em
CÓPIA CÓPIA CÓPIA CÓPIA CÓPIA

Assinatura do Juiz
CPMF - R$ Autenticação mecânica

Liquido > RS
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m-Ái PODER JUDICIÁRIO '
Tribunal Regional do Trabalho - 2^ Região Depósito Judicial Trabalhista - Levantamento do Depósito(Alvará)

da conta judicialI

\
Tipo de depósito
lllllllll.Prím^ro 2. Em continuação

Agãncla (pref / dv) da conta judicial
5905-6 Banco do Brasil S«A.

Tí^de iDdodepótito

565/2017Alvara:
Processo nP Município

4ia Vara do Trabalho sâo Paulo - Capital
TRT/Região Orgão/Vara

2a0002510-95.2011.5..02.0041
Rãu/Reclamado CPF / CNPJ • R6U / Reclamado

Lufan Materiais Para Construção Ltda.
CPF / CNPJ • /^itor / ReclamanteAutor/Reclamante

Agnaldo Rinaldi de Oliveira
Depositante Origem de depósito - Bco. / Ag. / N” conta

1/5905/4400103505094
Data de atualização

CPF/CNPJ-Depositante

Motivo do depósito Depósito em Valor total

i.OwanUBdoJuteo 2.PaoBmento 3.ConsioniçieimpBgamanto «.Outros t. Dinheiro 2.Ctwqije RS
(6) INSS do reclanante(1) Valor principal (2) FQTS / Conta vinculada (4) Ltíloeíro (5) Editais(3) Juros

(11) Multas(7) INSS do Reclamado (10) Imposto de Renda (12) Honorários advocatldos(9) Emolumentos(8) Custas

(13) Honorários periciais 
(a) Engenheiro (0 Outras perícias(e) Médico(d) Intérprete(b) Contador (c) Ooeumentosc^o

(14) Outros Observações

Data do Crédito: 04/08/2016
Opcional - Uso do órgão expedidor
Gularf Aviso Cr.

Agnaldo Rinaldi de Oliveira 
ALESSANDRA SOUZA MENEZES

4017477860.CPF/CNPJ

.CPF 147696/SP/D 
.acrescido de juros e correção monetária devidos a partir da data do depósito jâ deduzido o Imposto de Renda.

Pelo laesente instrumento autrxlzo o(a) Sr(a) 
ou seu procurador(a) 
de R$ 2.510,03

Data de emissão 
06/06/2017
(dois mil e quinhentos e dez reais e tres centavos)

Identificação do Juiz

ELIZIO LUIZ PEREZ

Valor Bruto R$ Recebí em
CÓPIA CÓPIA CÓPIA CÓPIA CÓPIA

Assinatura do Juiz
CPMF-R$ Autenticação mecânica

Liquido • R$ a
I
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional do Trabalho - 2^ Região Depósito Judicial Trabalhista - Levantamento do Depósito(Alvará)

Pas.prlnwlrD depósito, 
forhecído pelo sisfamB'

N^da conta judicia)

Tipo de depósito Agênda (pref / dv) da conta judiciai
5905-6 Banco do Brasil S.A.

566/2017Alvara:
'* I.PrImdro 2. Em continuação 

^MunicípioTRT/Região I Orgão7\^

41^ Vara do Trabalho |são Paulo - Capital
N”de ID do depósitoProcesso rf

0002510-95.2011.5.02.0041 
RÓu / Reclamado
Lufan Materiais Para Construção Ltda;

Autor/Reclamante ~
Agnaldo Rinaldi de Oliveira

T 2a
CPF /CNPJ-Rãu/Reclamado

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante

Depositante Origem de depósito • Bco. /Ag. / N° cmta

1/5905-6/4400103505094
CPF/CNPJ • Depositante

Data de atualização^ Motivo do depósito

t. Garantia de Juizo 2. Pagamento 3. Condgnaçto em pagamento e.Outroa 
' ^ FGTS / Conta vinculada

Depteito em

' 1. Dinheiro 2. Cheque
(3)Tuto ” “

Valor total

(1) Valor principal (6) INSS do reclamante(4) Leiloeiro (5) Editais

(fã) Ronorários advocaticios(7) INSS do Reclamado (10) impÔstó de Renda (11) Multas(9) Emolumentos(8) Custas

(13) Honorários periciais 
(a) Engenheiro (e) Médico (0 Outras perícias(d) Intérprete(b) Contador (c) Documentoscópio 1
(14) Outros Observações

Data do Crédito: 05/08/2016
Opdonal • Uso do órgão expedidor
Guian" Aviso Cr.

401747786(5Pelo presente instrumento autorizo o(a)Sr(a) Agnaldo Rinaldi d© Oliveira
ou seu pFocurador(a) ALESSANDRA SOUZA MENEZES 

10,001,91 .
Identificação do Juiz

06/06/2017 ELIZIO LUIZ PEREZ 
(dez mil e um reais e noventa e um centavos)

.CPF/CNPJ

.CPF 147696/SP/D 
.acrescido de juros e correção monetária devidos a partir^da data do depósito jé deduzido o Imposto de Renda.de RS

Data de en^ssão

Valor Bruto ReceU em
CÓPIA CÓPIA CÓPIA CÓPIA CÓPIA

Assinatura do Juiz
CPMF-RS Autenticação mecânica

fl

Liquido • R$
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I PODER JUDICIÁRIO
^ Tribunal Regional do Trabalho - 2^ Região Depósito Judicial Trabalhista - Levantamento do Depósito(Alvará)

Paraprftatfcpafepóslto.
da conta Judicial

Tipo de depósitoAlvara: 567/2017 Agência (pref / dv) da conta judicial
5905-6 Banco do Brasil S.A,

~f Medeio do depósito
1. Primeiro 2. Em continuação

Processo n”

0002510-95.2011,5.02,0041 
Réu / Reclamado

Lufan Materiais Para Construção Ltda.
Autor/Reclamante *

Agnaldo Rinaldi de Oliveira

TRT/Região Orgão/Vara Município
2a 41^ Vara do Trabalho São Paulo - Capital

CPF/CNPJ-Réu/ Rêdamado

CPF / CNPJ • Autor / Reclarnante

Depositante CPF/CNPJ • Depositante . Origem de depósito-Bco./Ag./N” conta

1/5905-6/1100103541038'
Motivo do depósito' Depósito em " ' Váiortotai Data de atualizado

I 1. Garantia de Juho 2. Pagamento 3. Consipnsçao em pegamamo 4. Outros
(1) Valor principal

■ 1. Dinheiro 2. Cheque R$
" (4) Lelloáro(2) FGTS / Conta vinculada (3) Juros (5) Editais (6) INSS do rèclamante

(7) INSS do Reclamado (12) Honorários advocatlcios(8) Custas (9j Emolumentos (10) Imposto de Renda (11) Multas

(i^ Honorários periciais 
(a) Engenheiro (d) Intéri^ete (e) Médico (0 Outras perícias(b) Contador (c) Doeurnentoscópio I
(14) Outros Observaçóes

Data do Crédito: 05/08/2016
Opcional - Uso do órgão expedidor
Guian^ Aviso Cr.

Agnaldo Rinaldi de Oliveira 
ALESSANDRA SOUZA MENEZES 

21.053,29

Pelo presente instrumento autorizo o(a) Sr(a) 
ou seu |^urador(a) 
de RS

4017477860.CPF/CNPJ

.CPF 147696/SP/D 
.acrescido de juros e correção monetária devidos a partir da data do depósito já deduiüdo o Imposto de Renda.

Data de emissão identificação do Juiz

_ ELIZIO LUIZ PEREZ 
(vinte e um mil e cinquenta e tres reais e vinte e nove centavos)
06/06/2017

Valor Bruto RS ReceU em
CÓPIA CÓPIA CÓPIA CÓPIA CÓPIA

Assinatura do Juiz
CPMF • RS Autenticação mecânica ;

Liquido •

L
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4ia Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital
\

PROCESSO NO 00025109520115020041 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : Agnaldo Rinaldi de Oliveira 

Réu(s) : Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ 5)

Despacho : Notificação p/ Ciência Decisão 

Opção : Para o(s) Autor(es)

: Notificação quanto aos termos da decisão proferida 
> conforme fls. 545.

Retirar alvará diretamente no Banco do Brasil, agência 
TRT.

Texto

Advogado(s):

147696 /SP-D ALESSANDRA SOUZA'MENEZES' *

Publicado no D.O.E. em 08/06/2017

Mirian Paula Oliveira Trindade da Costa 
06/06/2017 às, 11:34 hs.

Solicitado por
I

Solicitação no 
Edição

em
977

3515no

I
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2017-6-6 BacenJud 2.0

. i ejubg.e60445 
terça-feira, 06/06/2017

BacenJud 2.0 - sistema de Atendímânto ao Poder 
udiciário

Minutas I Protocolamento I Ordens judiciais | Delegações | NSo Resnostas | Contatos de I. Financeira \ Relatários
Serencials I Aluda I Sair________________________________

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

S> CliQue aoui para obter ajuda na configuração da impr.essão, e clique agui para imprimir.

Dados do bloqueio
Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras
Ae ordens judiciais protocoladas até 5s lOhOOmin dos dias úteis sorSo 
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa c disponibilizadas 
simultanoamcntc para todas as Instituições Financeiras até òs 23h00min do 
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após ós 19h00min ou em dias não 
úteis serSo tratados c disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de 
remessa do dia útil ímediatamente posterior.

Situação da Solicitação:

Número do Protocolo: 20170002728407
06/06/2017 llh59Data/Horárto de protocolamento:

Número do Processo: 2510
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIÃOTribunal:
160 - 4ia Vr DE SÃO PAULOVara/Juízo:

Juiz Solicitante do Bloqueio; Elízio Luiz Perez
Tipo/Natureza da Ação; Ação Trabalhista
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Agnaldo Rinald de OliveiraNome do Autor/ExeqÜente da Ação:

Relação dos Réus/Executados
Contas e Aplicações Financeiras AtingidasRéu/Executado Valor a ■■ 

Bloquear
Instituições financeiras com relacionamentos com o 

CPF/CNPJ no momento da protocolízação.
09.099.910/0001-48 : LUFAN MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO EIREU - ME
205.439,63

Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolízação.__________

Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocoiízação. 

418.203.668-98 : DAIANE CORRÊA DA SILVA 205.439,63

19.960.630/0001-36 : DUKAFER MATERIAIS 
PARA CONSTRUCAO - EIRELI - ME

205.439,63

Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

270.960.438-88 : FANNY KARINE DE PAULA 
SILVA PETRIGLIA

205.439,63

Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

205.439,63037.099.108-70 : NEUSA DE PAULA SILVA

Instituições'financeiidb luiii leiaclonamenlus lumi u' 
CPF/CNPJ no momento da protocolização._____________

205.430,03114.410.808-05 : LUIS FERNANDO CAMPOS 
PETTA

I Voltar para a teia inicial do sistema

l 1/1http5:/Aivww3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMÍnut^V.do7methodBprcloca)ar&tokensl496760343615
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0\/

'oCarlos Eduardo Malachim
Advogodo

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 4is VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
CAPITALSÃO PAULODE

I •13:
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PROCESSO MS 0002510.95.2011-5.02.0041

DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO IRELU. DAIAWE CORRÊA DA SILVA e WEUSA 

DE PAULA SILVA, devidamente qualificadas nos autos da Reclamação Trabalhista, 
processo supra, que AGWALDO RIWALDO DE OUVEIRA move contra LUFAN MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTPA e outros, em atenção ao r. despacho de fis., por seu 
advogado e procurador infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa., 
expor e requerer o que segue:

I

Contrariamente ao entendimento desse I. Juízo, os Requerentes acima identificados 
até a presente data tem se oposto aos irregulares bloqueios bancários ocorridos às fis., 
penhorando indevidamente vatores de terceiros, estranhos à lide, como comprovam 

as manifestações de fis., e respectivos documentos; bem como os depoimentos 
produzidos em audiência, razão pela quat não devem compor o polo passivo desta 

execução.

Rua Brigadeiro Tobi^, 118 > CJ. 2714 > Tel/Fax (11) 7852.47.747

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879127

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879127
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - ec6b098

ID. ec6b098 - Pág. 3

Fls.: 673



f Vay

Carlos Eduardo Matachim
Advogodo

11

Note-se, que o próprio I. Juízo, não tem convicção da composição do polo passivo, 
determinando até mesmo a realização de perícia, ainda pendente de laudo teécnívo, o 

que impede a liberação de quaisquer numerários ao Exequente, evitando-se deste 
forma sérios e irreparáveis prejuízos à terceiros e por consequência o enriquecimento 
ilícito do Reclamante/Exequente.

III

Vale dizer ainda, se assim não entender esse t. Juízo, que os bloqueios bancários de 

fis., resultam em garantia parcial da presente execução, e assim devem ser mantidos 

em conta judicial, não podendo ser autorizado o levantamento destes até que esteja 
integralmente garantido o crédito, príncipalmente tratando-se de valores pertencentes 

a terceiros que se opõe à r. decisão desse I. Juizo, como já demonstrado neste feito e 
em futuro Embargos de Terceiro, pendente de julgamento.

IV

Pelo exposto e o que mais dos autos consta, requer-se a V.Exa., que se digne 

reconsiderar com a máxima urgência o r. despacho de fis., que ordenou a liberação dos 
valores bloqueados, determinando o imediato cancelamento dos Alvarás de 
Levantamento nSs 562 a 567/2017, até efetivo julgamento dos embargos.

Termos em que.

P. Deferimento.

São Paulo/Guanrffíos, w de junho de 2017

A
Carlos Eduardo Màlachim li > de Sousa Inácio

OAB/SPnS 94.487 OAB/SP nfi 124.395

Rua Brigadeiro Tobícs, 118 - CJ. 2714 - Tel/Fox (11) 7852.47.747
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I

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2^ Região
41^ Vará do Trabalho de São Paulo • Capital

i

Processo n® 2510/2011

Conclusão

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao 
MM. Juiz do Trabalho, Or. Elízio Luiz Perez

• São Paulo, 13/06/17.
t

Adriana Sanches Moimaz 
Analista Judiciário

{

/

**/ • Vistos. »
J.. Indefiro. Mantenho o processado. 
Reporto-me aos despachos de fls. 532 e 545.

São Paulo, data supra.

Elizio Luiz Perez 
Juiz do Trabalho

I

\

«

(Pág. 1/1)
*

Documento elaborado e assinado em meio digital. VaTidade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Oisponíbiiização e verificação de autenticidade r>o site www.trt8p.iu8.br. Código do documento: 6404917 
Data da assinatura: 13/06/2017.07:26 PM.Assinado por: ELiZIO LUiZ PEflEZ
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\

41® Vara do Trabalho de Sao Paulo - Capital

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO NO 00025109520115020041

Autor(es) 

Réu(s)

: Agnaldo Riaaldi de Oliveira

: Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ 5)

: Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Indefiro. Mantenho o processado.
Reporto-me aos despachos de fls. 53^ e 545.

Despacho

Opção

Texto

/Advogado(s):

94487 /SP-D CARLOS EDUARDO MALACHIM

Publicado no D.O.E. em 19/06/2017

!

Solicitado por
^ 'i-.

Solicitação no 
Edição

Adriana Sanches Moimaz 
em 13/06/2017 às 11:00 hs.

545
3520no

♦
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r Dncfíniiicl 2.(1 hilps://w\v\v3.bcb.gov.hr/baccnjud2/protocolarOrdcmDV.Ju?nicUui...

BdCânJud 2.0 - sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

ejubg.e6044
quarta-feira, 14/06/2017

Minutag I fiüdfillSjlldiSÍfliS I fifilSflSfiãfiS I ^ãfl B&SfiflSt3S I Contatos de I. Finaneeira I Relatórios
SgfgnciaisJAiiJdaJSair '

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiteraçõtt
para Bloqueio de Valores /

Clique aoui para obtor ajuda ha configuroçSo da improssSo, o clique aoui para Imprimir.
Pados do bloqueio
Número do Protocolo: 20170002728407
Número do Processo: 2510
Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIÃO

160- 41® VT DÊ SÃO PAULOVara/Juízo;
Juiz Solicitante do Bloqueio: Elizto Luiz Perez
Tipo/Natureza da AçSo; Ação Trabalhista
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação;
Nome do Autor/Exeqüente da Ação; Agnaldo Rinald de Oliveira

Relação de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados ciinue anui.
* Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados cliaue aaut.

037.099.108-70 • NEUSA DE PAULA SILVA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações);R$133,4l3 [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hóra
Protocolo

Tipo de Ordem Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

(03)
Cumprida

parcialmente06/06/2017
11:59

06/06/2017
20:18

Elízio Luiz 
Perez.Bloq. Valor 73,36205.439,63 por

insuficiência
de saldo. 

73,36
Transf. Valor

ID:072017000007111460 
lnstituiçâo:BANCO DO 
BRASIL SA 
Agência:5905 
Tipo créd. jud:Geral

14/06/2017
13:49:23

Elizio Luiz 
Perez Não enviada73,36

CAIXA ECONOMiCA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Tipo de^Ordem Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Protocolo

Data/Hora 
Cumprimento

Juiz
Solicitante

Valor
(R$}

Resultado 
. (R$)

(03).
Cumprida

parcialmente06/06/2017
11:59

07/06/2017
02:31

Elizio Luiz 
Perez

Bloq. Valor 38,93205.439,63 por
insuficiência

de saldo. 
38,93

14/06/2017
13:49:23

Elizio Luiz 
PerezDesb. Valor Não enviada38,93

ITAÚ UNIBANCO j5,Ai-/ Todas as Agências / Todas as Contas

14/06/2017 13:49

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
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Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Juiz
Soiicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo

(03)
Cumprida

parcialmenteElizio Luiz 
Perez

07/06/2017 
20:45 • •

06/06/2017
11:59 205.439,63 21,12Btoq. Valor por

insuficiência
de saldo. 

21,12

14/06/203.7
13:49:23

Elizio Luiz 
Perez Não enviadaOesb. Valor 21,12

1,/ Todas as Agências / Todas as ContasBCQ RRAS:
juiz

Soiicitante
Tipo de Ordem Valor

(R$)
Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Protocolo

'Data/Hora
Cumprimento

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas.
0,00

06/06/2017
11:59

Elizio Luiz 
Perez

07/06/2017
00:15Bloq/'Valor 205.439,63 0,00

BCQ SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Tipo de Ordem Juiz

Soiicitante
Data/Hora 
Protocolo

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

í 06/06/2017
11:59

Elizio Luiz 
Perez

07/06/2017
08:21Bloq. Valor 205.439,63 0,00

Não» Respostas
Não hâ não-resposta para este réu/executado

09.099.910/0001-48 - LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME
[Tulal bloqueado (bloqueio original e ieitercigões);R$0,00] [Quantidade atual de não respostas; 0]

Respostas
BCQ BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Soiicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

06/06/2017
11:59

Elizio Luiz 
Perez

06/06/2017
20:18Bloq. Valor 205.439,63 0,00

BCQ BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Soiicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo.

06/06/2017
11:59

Elizio Luiz 
Perez

07/06/2017
05:39Bloq. Valor 205.439,63 0,00

14/062 de 6
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r BocenJud 2.0 htlpr.://www3.bcb.gov.br/bncenjud2/prolocolarOrdcmBV.do?mütho...

0.00

BCQ SANIANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Resultado
(R$).

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 _

06/06/2017
11:59

07/06/2017
08:21

Elizio Luiz 
Perez

Btoq. Valor 205.439,63 0,00

IT/UJJü!llBAN£Q Sa^/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Vaior
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

06/06/2017
11:59

Elizio Luiz 
Perez

07/06/2017
20:45Bloq. Valor 205.439,63 0,00

Não Respostas
NSo há não-resposta para este réu/executado

114.410.808-05 - LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiteraç5es):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas; 0)

Respostas
BCQ BRA JESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 

Tipo de OrdemOata/Hora
Protocolo

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Juiz
Solicitante

Valor Resultado
(R$)(R$)

(02)
Réu/exécutado 

sem saldo 
positivo.

Ó,00

06/06/2017
11:59

06/06/2017
20:18

Elizio Luiz 
PerezBloq. Valor 205.439,63 0,00

BCQ BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
' Valor 

(R$)
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Data/Hora
Cumprimento

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Juiz
Solicitante

Resultado
(R$)

(02)
Réu/executado: 

sem saldo 
positivo. 

0,00

06/06/2017
11:59

07/06/2017
05:55

Elizio Luiz 
Perez 0,00Bloq. Valor 205.439,63

BCQ SANTANDER./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

06/Ú6/2017
11:59

07/06/2017
08:21

Elizio Luiz 
Perez

Bloq. Valor . 0,00205.439,63

14/06/2017 13:49.
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BacenJud 2.0 ‘ hUps://www3.bcl).gov.br/bücenjud2/protocolarOrdemBV.do?metho...

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agêncías / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solícitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02)
ftéu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

06/06/2017
11:59

Elízio Luiz 
Perez

07/06/2017
20:45

Bloq. Valor 205.439,63 0,00

Não Respostas
Não hà nSo-resposta para este réu/executado

19.960.630/0001-36 - DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO - EIRELI • ME 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiteras5es):R$36,793 [Quantidade atual de não respostas; 0]

. Respostas

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solícitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(03)
Cumprida

parcialmente06/06/2017
11:59

Elízio Luiz 
Perez

07/06/2017
08:21Bloq. Valor 205.439,63 36,79por

insuficiência
de saldo. 

36,79
14/06/2017

13:49:23
Elizio Luiz 

PerezDesb. Valor Não enviada36,79

BCO BRADESCO./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solícitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

06/06/2017
11:59

Elizio Luiz 
Perez

06/06/2047 
• 20:18

' Bloq. Valor 205.439,63 0,00

L-/ Todas as Agências / Todas as ContasBCQ BRAS:

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solícitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$}

Data/Hora
Cumprimento

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 ‘

06/06/2017
11:59

Elizio Luiz 
Perez

07/06/2017
05:39Bloq. Valor 205.439,63 0,00

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

270.960.438-88 - FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA
[Totarbioqueado (bloqueio original e reiterações);R$0,07] [Quantidade atual de não respostas; 0}

Respostas

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas

4du6
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raccnJud 2.0 ' hllps://www3.bcb.g()v.br/haccnjud2/prolocolarOrdciiiBV.do?melho...

Data/Hora
ProtQcolo

Tipo de Ordem Resultado
(R$)

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(03)
Cumprida

parcíalmente
('

Elizto Luiz’ 
Perez

06/06/2017
11:59

07/06/2017 ■ 
05:55Bloq. Valor 0,07205.439,63 por

insuficiência
/de saido. 

0,07 t14/06/2017
13:49:23

Elizio Luiz 
Perez

Desb. Valor Não enviada0,07

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
. Tipo de OrdemData/Hora 

Protocolo
Juiz

Solicitante
Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

■0,00

06/06/2017
11:59

Elizio Luiz 
Perez

06/06/2017
20:18Bloq. Valor 205.439,63 0,00

BCiLSAMIAMBEB,/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem * Juiz 
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

06/06/2017
11:59

Elizio Luiz 
Perez

07/06/2017
08:21Bloq. Valor 205.439,63 0,00

CAIXA EjCONOMiCAFEDERAL / Todas BS Agências / Todas as Contas
Juiz

Solicitante
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Valor
(R$)

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas.
0,00

06/06/2017
11:59

06/06/2017
23:14

Elizio Luiz 
Perez

Bloq. Valor 205.439,63 0,00

3!A!JLÍIN1BANCQ S^A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Data/Hora
Cumprimento

Juiz
Solicitante

Resultado
(R$)

> Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Valor
(R$)

(02)
Réu/çxecutado 

sem saldo 
positivo. 

Q,00

06/06/2017
11:59

07/06/2017
20:45

Elizio Luiz 
Perez

Bloq. Valor 205.439,63 0,00

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

418.203.668-98 - OAIANE CORRÊA DA SILVA

5 14/06/2017 13:49> \ /I
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https://\vww3.bcb.gov.br/bacenjud2/prolocolarOrdcmBV.do?niclBacenJud 2.0

>
TTotal bloqueado (bloqueio original e reiterac5es);R$276,67] [Quantidade atual de não respostas; 01

Respostas V

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicítante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

<03)
Cumprida

parcialmente06/06/2017
11:59

Elízío Luiz 
Perez

06/06/2017
20:18Bioq. Valor 205.439,63 276,67por

insuficiência
de saldo. 
276,67

Transf. Valor
10:072017000007111470 
Instítuiçao:BANCO DO 
BRASIL SA 
Agência:5905 
Tipo créd. judtGeral

14/06/2017
13:49:23

Elizio Luiz 
Perez 276,67 NSo enviada

BCO SANTANDER./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicítante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) I

Data/Hora
Cumprimento

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

06/06/2017
11:59

Elizio Luiz 
Perez

07/06/2017
08:21

Bioq. Valor 205.439,63 0,00

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicítante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

06/06/2017
11:59

Elizio Luiz 
Perez

07/06/2017
20:45

Bioq. Valor 205.439,63 0,00

Não Respostas
N8o há nSo-resposta para este réu/executado

Voltar para a tela inicial do sistema

/

JÍ3.6 de 6 14/()6ijí
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41® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

AÇÃO TRABAL'HISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO NO 000251095201150200*41

Autor(es) : Agnaldo Rinaldi de Oliveira

Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ 5)Réu(s)

Despacho : Notificação Ciência Despacho '

: Para o(s) Réu(s)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido':
Tomar ciência da constrição de valores,feita pelo Siete- 
ma Bacenjud na sua conta do Bradesco

Opção

Texto

Advogado(s):

94487 /SP-D CARLÕS EDUARDO MALACHIM

Publicado no D.O'.E. em 21/06/2017

Solicitado por CRISTINA OLIVEIRA DORNELAS 
' em 19./06/2017 às 09:25 hs.

Solicitação no 
Edição

220
3522no

\
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL’ 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2° Região 

041^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Proc. 0002510-95.2011.5.02.0041
AÇÃO TRABALHISTA

AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)
Observações:

. o
0 J5I^rv\ ^ , Iv

O
CM

__________
Processo distribuído e autuado em 14/10/2011, às 16:22:54

Autor lAgnaldo RInaldi de Oliveira 
End; Rua Ocasos.347

O >&• •

bloco 14 - apto. 23- Parque Panamericano 
São PauloO

SP-- CEP: 02992-070CM
U)
0)1 Adv: ALESSANDRA SOUZA MENEZES 

OAB: 147696/SP -D
(FLS._:

O
End: Praça Dom Jose Gaspar, 76 - Conjunto 55 

1^1 República
& São Paulo SP - CEP: 01047-010CMI O(0

Réu :Lufan Materiais Para Construção Ltda.
^^lEnd: Rua Horácio Vergueiro Rudge.157 

I . • Casa Verde 
I São Paulo

O
SP - CEP: 02512-060

Adv: VINÍCIUS CAMPOI 
OAB: 223592/SP -D 

End; RUA ALVARO ALVIM 370

(FLS..

SÂO BERNARDO DO CAMPO . SP - CEP; 00000-000

Réu ':Luis Fernando Campos Petta e outro(s) 4

»

Audiência designada:-16/11/2016,11h:30min - ConcilIa/Execu 
Distribuído eletronicamente: Ailton Silva Almeida Jiiníor

Unidade de Atendimento de São Paulo - Capital 
Autuaçao Centralizada de 1^ Instância

Montagem dos autos:
Volumes: Documentos: Pacotes: FIs:
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souz^A Menezes socier^Aiie t>e ai>voc:\av>os,
AU&&avidra Souza MCktezes 
Miúeiô de Souza MeiÂ^es

tszcr
lU
h-
ZExcelentíssimo Senhor Doutor Juiz da Meritissima 

do Trabalho de Sâo Paulo.
Vara

00 * CMGlsCO

eoIO
IO
K
§
0.(O
O)o>cr
dCM
cr
h-

Autos n** 0002510-95.2011.5.02.0041

AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA,
ato,
(:'ut"

nos autos da açâo que promove contra
ReclamadaT mercê, do^ 

r. despacho de £1. 545, publicado no OOESP de 08 de junho 
corrente, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência pedir vênia para aduzir pertinente manifestação, 
o fazendo de forma articulada como segue.

Reclamante, 
advogadas/.procuradoras infra-assinadas 
mandatário à fl.),
Lu£an Materials para Construção Ltda.,

representado neste por 
instrumento

suas

Perito requereu o pagamento de honorários(1) 0 Sr.
■prévios para a realização da administração judicial 
e, ao ser instado a manifestar-se sobre o tema, o 
Autor alegou que não tinha condições financeiras de1 •

custear' referidos «honorários.

Entretanto, considerando que esse MM. Juizo 
dèterminou o levantamento de numerário penhorado, o

(2)

Praça Dom José Gaspar, n** 76 - conjunto 56 - República - CEP; 01047-010 - Sâo Paulo - SP 
Fone: (55 11) 3259-1079/31^-8416

SISDOC • Provimento GP/CR14/2006 Assinatura Eletr.
Documento enviado pela OAB 1476g6/SP • ALESSANDRA SOUZA MENEZES •

l
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SOUZ.A S.OO\Bt>^T>B pe At>VOC\At>OS.

tüfls. 2 *■ z
flCUJHAutor utilizou parte do valor levantado e efetuou o 

pagamento dos .honorários prévios no montante 
requerido pelo Sr. Perito, . conforme comprovante 
anexo.

s
eo
oj
a>
5m
eo
IO
tf)

I».Assim,
reconsiderar o r. despacho de fls. na parte, em que 
declarou prejudicada a administração judicial, 
determinando, assim, que o Sr. Perito nomeado 
cumpra o seu mister.

digne(3) ExcelênciaVossarequer se

(L

£
ã

CM

QC
Requer, outrossim, que ao final da administração 
judicial, esse MM. Juizo determine que as Rés 
efetuem o reembolso dos valores despendidos pelo 
Autor para o pagamento dos honorários prévios, 
devidamente corrigidos e acrescidos de juros de 
mora.

(4)

Termos em que.

P. deferimento.

São Paulo, 14 de junho de 2017,

Alessandra Souza Menezes* 
ÕAB - 147.696 - Seção S. Paulo

Praça Oom José Gaspar, n" 76 > conjunto 56 - República - CEP: 01047-010 - São Paulo - SP 
Fone: (55 11) 3259-1079/3129-8416

SISOOC - Provimento GP/CR 14^006 Assinatura Eletr.
Documento enviado pela OAB 147696/SP • ALESSANDRA SOUZA MENEZES •
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Itauacute: Rnnkiine hnps: •banMincpUis.itóii.cüni.hr‘CilUP\r,T*bklcom.dll?3660

Comprovante de pagamento de boleto

Dados da conta dobiiada
llT74Qei82>2 CNP. 22.M«04l:0ODI4« snrre»a souza mekczes s ad^'OCaoos5^^Dados do pagamento tü»r:* »:d:.**9Hon.^irevia»A^ialdo ZsHz0 BANCO DO Brasil 00190.041009 02836.585006 63S15.1C1170 3 7251ÚÚUU2ilO< ce

&
' r;-»! •«£ áHff.VJW» s14/08/2017 n

i

2.000,00 __
I*
0.00

i>

0,00

2.000,00 .

úi
r».

t
a(0

14/06/2017 s
'M f I >9 ;ã j."j CCi

C3CC177DeFB0EF4e652E98CF288FCESA4F5AC46E (dev
CE0|Mr«Mo efetilada em 1«ns'20t7 es 1S:4t:A3)iviii banviiiM, CTRl.'t3044 H

DúviÜAa. StigirttíM» • reulimacaes, m neceaiitie. itlilixe e 8AC ilau 0100 T3i 0721, totlc» <u (lias, 241». ou 0 FAls Conosco (•iFMw.íuu.BOni.br). Se desejar a reava^acaooa 
6010620 apreisnCBda apot utilizar osim cantis, recom a Ouvfdoria Corporativa l:aú MH S70 oon, (Vaa litaiB- dts s ts itti. CaUa Posial o* tr eoo. CEP OSlCS^sn. 
Defieieiitea «iminvos ou <*e (aia OS» 7221723, diioonlvtl 24>it tolSes os dias.

9

’ SISDOC • Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.
’ Documento enviado pela OAB 147696/SP • ALESSANDRA SDUZA MENEZES - * M'0<í;20I7 15:4.1dc I
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1.
1SISDOC • Provimento GP/CR14/2006 Assinatura Eletr.

Documento enviado peia OAB 147696/SP • ALESSANDRA SOUZA MENEZES •
t
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Fls. 565
41" Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Processo n" 25J 0/2011
í

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do
Trabalho.

SP, 21/06/2017.

CrisiinASfiv^a Darnelas 
TécnicoÁididérío

*.

V

Vistos.
Diante do pagamento dos honorários prévios, intime-se o Senlior 

Perito para apresentar piano de trabalho no prazo de trinta dias.-
Após, voltem conclusos para deliberação acerca da liberação dos 

honorários prévios.
SP, data supra.

f

Elizío Luiz Perez 
Juiz do Trabalho 

(Assinado Eletronicamente) \

í

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos temtos da Lei n. 11.419/2006.
■ Disponibilizaçao e veríRcaçfio de autenticidade no sMe www.trtsp.ju$.br. Código do documento: 6416560 
Data da assinatura: 21/06/2017,03:53 PM.Assinado por ELIZIO LUIZ PEREZ
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5^41® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

%
PROCESSO NO 00025109520115020041 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO

: Agnaldo Rinaldi de OliveiraAutor(es)

Réu(s) : Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ 5)

»

; Notificação p/ Ciência Decisão 

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

: Notificação quanto aos termos da decisão proferida 
conforme fls. 565.

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s):

94487 /SP-D CARLOS EÇUARDÒ MALACHIM 
147696 /SP-D ALESSANDRA SOUZA MENEZES 
223592 /SP-D VINÍCIUS CAMPOI

Publicado no D.O.E. em 23/06/2017

Solicitado por CRISTINA OLIVEIRA DORNELAS ' 
em 21/06/2017 às 16:01 hs.

2849 
3524

Solicitação no 
Edição no

4
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Intrada: 6 mensagens não lidas - vtsp41@trtsp.jus.br • 2129.3MB (... littps://correio.lrtsp.jus.br/cgi-bin/openwcbmaíl/openwcbmail-rcad.p...

Espaço usado: 2129.3MB (20.7%) 124KBEnviadas (2/7875)
Q Cl . B QVI7 QIC?

Vdl» EditarRastunho Encaminhai Encaminhar Encaminliar Imtwíarir Enitet^ot [Agmila] PreterSnciat Sair ■ Uxeira

Lixeira Mover CopiarMapa de Caracteres íso-8859-1 *
1/7875^

Data: Wed, 21, Jün 2017 17:17:12 -0200 ^
• De: ”4*1° Vara do Trabalho de São Paulp* <vtsp4l @trtsp.jus.br> 0^ 

Para: dama$io@daniasioconsultoria.net 
Assunto: Processo 2510/2011 - despacho 

. Rodrigo, boa tarde

Cabeçalho Completo'

Todos os Anexos
»

Pelo presente, encaminho anexo o despacho do processo 2510/2011 e informo .que 
0 processo encontra-se disponível em secretaria para ser retirado.

Atenciosamente,

Cristina Dornelas 
4l» VT/SP ' Ib

Artexo 1: Despacho 2510-2011.pdf (123KB) Apagar o-i a
Tipo: appiication/pdf 
Codificação: base64 Baixar

4 1/7875 p A.

, t

21/06/2017 16:17b 1
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i^NDT - Despacho hUp://apHcncocsl.lrtsp.jus.br/CNDTRFB/dcvcdorcs/000251095201...

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 2^ Região

Processo 0002510>95.2011.5.02.0041

s

Determina-se o registro do(s) devedor(es) abaixo relacionado(s) no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, nos termos da Resolução Administrativa rP 1.470/2011 do C. TST.

o Dukafer Materiãis para Construção Eirelli ME, CNPJ rP 19.960.630/0001-36', Situação: Positiva •

o Daiane Corrêa da Silva, CPF rP 418.203.668-98, Situação: Positiva

o Neusa de Paula Silva, CPF n° 037.099.108-70, Situação: Positiva

São Paulo, 21 de Junho de^J7.>
■ •liELIZIO LUIZ PEREZ 

Juíz(a) do Trabalho

/

[■ ' 21/06/2017 16:12
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r\
^ ^ Banco do Brasil %

SAO PAULO ( SP ), 21 de Junho de 2017 .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

00025109520115020041
LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUCA
Não informado
AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
Não Informado 
R$ 2.000,00

Processo n.®:
Reclamado: .
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original:
Agência depositária: 5905 - 6 PODER JUDICIÁRIO 
N.® da conta judicial: 3800117993788 
N ® da parcela:
Data do depósito:
Depositante:

- ‘TiS ■fetí-

r,-.

Pv -w oj;

tiV-pvv a 
vi"

t' •!

,T3-;

1
14.06.2017
AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA .

li?

Respeitosamente,
Xoo •b'íL/J 'á

tXí

Banco do Brasil S.A.
CENOP SERV SAO PAULO 
AV DOUTOR ALTINO ARANTES, 1297 
SAO PAULO - SP .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho
41 VT FORUM BARRA FUNDA 
SAO PAULO TRT2 - CAPITAL - SP .

Mod. 0.50.5444 • Fev/20t2 • SISBB120S4 - bt>«0(n.br • Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0600 729 0001 (Demais localidades) -ijv
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0 Banco DO Brasil

SAO PAULO ( SP ), 22 de Junho de 201

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

251 o/
DAIANE CORRÊA DA SILVA 
418.203.668-98 
Agnaldo Rinald de Oliveira 
Não informado 
R$ 276,67

Processo n.®:
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original:
Agência depositária: 5905 - 6 PODER JUDICIÁRIO 
N ° da conta judicial: 3700117644207 
N.® da parcela:
Data do depósito:
Depositante:

cs:>“O

3. ê sg

gS! • •

^ «*» -
&
33 ^17c1 -<■

OI16.06.2017
DAIANE CORRÊA DA SILVA

m
IN> ÇjE. ■>

33m <o or.o
Cü mü..

OiRespeitosamente, >
... ^

Banco do Brasil S.A.
CENOP SERV SAO PAULO 
AV DOUTOR ALTINO ARANTES, 1297 
SAO PAULO - SP .

Excelentissimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho
41 VT FORUM BARRA FUNDA 
SAO PAULO TRT2 - CAPITAL - SP .

Mod. ■ Pev/2012 • SISBB 120S4 - bb.com.br • Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) • jjv
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^ Banco DO Brasil

SAO PAULO ( SP ). 22 de Junho de 201/

Excetentíssimo(a) Senhor(a) Juíz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

2510Processo n.°;
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original:
Agência depositária: 5905 - 6 PODER JUDICIÁRIO 
N ® da conta judicial: 4400117644234 
N ® da parcela:
Data do depósito:
Depositante:

NEUSA DE PAULA SILVA 
037.099.108-70 
Agnaldo Rinald de Oliveira 
Não informado 
R$ 73,36

“0 «

^ -H'—:

TI
O*

o ^
ir*

"Si

c
•<1 m16.06.2017

NEUSA DE PAULA SILVA
> S^5*?S

f\>
yj3o

íjOtn o>Respeítosamente,

Banco do Brasil S.A.
CENOP SERV SAO PÁULO 
AV DOUTOR ALTINO ARANTES, 1297 
SAO PAULO - SP .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho
41 VT FORUM BARRA FUNDA 
SAO PAULO TRT2 - CAPITAL - SP .

Mod. 0.50.S44-0 • Few/2012 • SiSBS 12054 • bb.cojn.br • Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) • ijv
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.—h -7

DAMÁSIO
CONSULTORIA 
Adminittra<;âo Judicial 
Pencia Coniabil
Pancia de Ervgenhana e AíCjuitetura
Pericia Quimica
Leitão

EXMO. SR. DR. JUÍZ DE DIREITO DA
Á-i \ -SP.

V

c ■ ^/9y±PROCESSO n“. - 9'^/Zo.il.
 ̂-1 I iZ/Z/ép r<^

Autor / Requerente / Embargante|

Eu. RODRIGO DAMASIO DE OLIVEIRA. Bacharel em Ciências Contábeis, 
nomeado nos autos Perito Contábil Judicial, portador da Cédula de Identidade RG 
n®. 26.464.945-X, inscrito no CRC sob n®. 1SP213659/0-7 e inscrito rio CPF./MF 
sob n®. 206.247.268-43, infra-assinado. vem, mui. respeitosamente perante V. Exa. 
informar, requerer e solicitar o que segue:

1 - Solicitar a retirada dos autos, e venho informar que tendo a necessidade, haverá 
uma equipe técnica de trabalho, diante da complexidade dos trabalhos e, diante do 
planejamento da perícia a ser realizada,* conforme amparo da Resolução do 
Conselho Federal de Contabilidade n® 858/99, item 13.2.1.3 e, que ficará sob a 
minha inteira responsabilidade, à entrega do Laudo Crítico da Perícia Contábil, que 
está amparada na mesma Resolução n® 858/99, item 13.3.8.. Sendo assim, desde 
iá. Solicito e P. Deferimento oara aue o Sra. NATALIA CRISTINA PEREIRA 
DIAS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n®.46.472.655-4. inscrito 
no CPF/MF sob n® 378.392.798-64. sela constituído neste ato meu
PROCURADOR, esoecialmente oara representar o outorgante para a retirada
de processos judiciais, volumes, arexos e aoensos em curso.

Em termos, 
P. Deferimento..

de 2017.deSão
■v

^ RODRIGO DAMÁSIO DE OLIVEIRA
« Perito Contábil Judicial.

CRC 1 SP" 213659/0-7

6C5 3~6: c. ^ ■ o:’3S8 C2SCRua Pascoa. fviore ra. 37ó Mcoca, Sao Pau o, CE^ C31 8! 
da'‘na5:o -aar^as cco'^gj to' a ne: v.".‘..v.aar‘'a: ccc''g^ t
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18/07/2017 - 16:13:36
R.CARPROA - Pag. 573

41® Vara do Trabalho* de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 00025109520115020041
Volume(s): 3

Agnaldo Rinaldi de Oliveira
Lufan Materiais Para Construção Ltda.

Autor(es) 
Réu(s)

fiz a entrega do processo, com 572 folhas, a 
RODRIGO DAMASIO - PERITO, telefone (2605) 3760.

Nesta data.

São Paulo - Capital , 18/07/2017

Guilherme Cimino Loureiro
I.

Ciente da devolução até 18/08/2017.

RODRIGO DAMASIO - PERITO - Perito/Terceiro 
Endereço 0CEP

., SP

DevolLvido

Funcion írio
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DAMÁSIO
CONSULTORIA

Administração Judicial 
Poricia Coniabil
Pencia de Engenhana o Aiquitetura
Perícia Quimica
Leilão

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA .41® 

VARA DO TRABALHO.
.O rv- .

V.O x/i

nV■5-i:
I.‘S-'

O

2017
m o

.. ro .205 
rir; .tA> ■

CÕ' OÇ 
CÃ> ■ o.*• <3

■i..

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIÓ) 
PROCESSO N° 0002510-95.2011.5.02,0041

AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
AUTOR/REQUERENTE

t

Eu. RODRIGO DAMÃSIO DE OLIVEIRA. 

Bacharel e Professor em Ciências Contábeis, ADMINISTRADOR JUDICIAL e 

PERITO CONTÁBIL JUDICIAL, infra-assinado, vem. respeitosamente, perante 

este MM. Juízo expor e requerer o quanto segue:

Inicialmente, agradeço a nomeação e a confiança depositada por este MM. 

Juízo, estando sempre à disposição para auxiliá-lo atuando como perito contábil 

ou administrador judicial.

1.

2 - BREVE RELATO

Agnaldo Rinaldi de Oliveira ingressou com Reclamação Trabalhista em face de ^
. Lüfan Materiais para Construção Ltda e Lufan Comércio e Logística de Areia e ^ 

Pedra Ltda. ^

Rua Pascoal Moreira, 376 - Mooca, São Paulo, CEP 031 82-050 - tel. 1 1 2605.3760 ou 1 1 97388.0280 
damasio@damasioconsultoria.net www.damasiocon3ulioria.net
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DAMÁSIO
CONSULTORIA

Administração Judicial 
Pencia Contábil
Pencia de Engenhana e Arquiioiufa
Pericie Quimica

Leilão

Invoca o autora tutelajurisdicional pretendendo a condenação da reclamada no 
pagamento dos título de direito que alinhavou em sua peça inicial. Atribuiu ao feito 
quantia estimada em R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Às fis. O Requerente desistiu da ação em relação à segunda ré.

Em contestação o réu resistiu às pretensões.

Manifestação á defesa às fis. 188/196.

Em razão do pedido de adicional de periculosidade foi determinada realização de 
perícia técnica, com laudo às fis. 217/221.

Foram acolhidos os depoimentos pessoais das partes e ouvida uma testemunha.

Foi apresentado cálculos e às fis. 445 o MM. Juiz acolheu os cálculos contidos no 
laudo pericial contábil, homologando a correspondente conta a liquidação, 
conforme resumo às fis. 434, no valor bruto de R$ 175.802,56 em .30/09/2015 
sendo R$ 119.131,63 de principal e R$ 56.670,93 de juros.

Fixando o crédito do INSS em R$ 29.156,68 em 30/09/2015, autorizada a 
dedução do crédito do reclamante no importe de R$ 9.582,12.

Com o depósito da condenação, deverá ser apurado eventual recolhimento de 
imposto de renda sobre a base tributável de R$ 88.290,67 em 30/09/2015, relativa 
ao período de 23 meses, a ser calculada sobre o total dos valores tributáveis.

Asfis. 448, constatada a inexistência ou insuficiência de numerário para garantia 
da execução, desconsidero a personalidade jurídica da executada. Incluindo seus 
sócios no polo passivo da demanda, inclusive no sistema SAP. Determinando 
liminarmente o arresto das contas e aplicações financeiras dos sócios 
executados, nos termos do art. 813 do diploma legal citado.

Não havendo saldo suficiente para garantia da execução, prossiga-se com 
pesquisa de bens da empresa e dos sócios através dos convênios Renajud e 
ARISP, sucessivamente.

Aduziu o exequente, em sua manifestação de fis. 468/471 dos autos, que a 
empresa Dukafer Materiais para Construção Eirelli Me, é sucessora da reclamda 
Lufan Materiais pra Construção Ltda.

Foi determinado o arresto das aplicações financeiras da empresa Dukafer e de 
suas sócias junto ao Bacenjud (fts. 472).

Para reconhecimento da sucessão empresarial, alegou o exequente que tem a 
conhecimento do funcionário da empresa Lufan é atualmente empregado da /m

Rua Pascoal Moreira, 376 - Mooca, São Paulo, CEP 031 82-050 - tel. 1 1 2605.3760 ou 1 1 97388.0280 
damasio@damasiocon5ultoria.neT - www.damasioconsultoria.nei
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DAMÁSIO
CONSULTORIA

Admmisiração Judicial 
Pencia Contábil
Pencia de Engenhana e Arc^uiieiura
Pericia Química

Leilão

Tíim
empresa Dukafer, que ambas as empresas prestam serviços para os mesmos 
clientes como a empresa Even Construtora e indicou veículos (caminhões) de 
propriedade da reclamada Lufan que supostamente são utilizados pela empresa / 
Dukafer. /

Em que pesem as alegações do exequente, não vislumbro a existência de j 
sucessão trabalhista, todavia, em audiência restou comprovado pelo depoimerljoy 
da sr® Daiane, sócia da empresa Dukafer, que a Sr® Neusa de Paula Silva, 
embora tenha se retirado da sociedade, continua a integrar como sócia de fato e 
exerce a gerência/administração da sociedade até o momento.

A análise minuciosa dos autos e da ficha cadastral da Jucesp juntadas às fis. 
115/116 permitem constatar que ambas as empresas possuem o mesmo objeto 
social, isto é, ambas atuam no comércio varejista de materiais de construção em 
geral, e encontram-se estabelecidas em semelhante endereço, a curta distância 
entre elas no bairro da Vila Picinin (av. Gen. Edgar Faco, 1441 e rua Diogo 
Gonçalves, 49), e muito embora não tenham sócios em comum, há evidência de 
formação de grupo familiar, uma vez que um dos sócios integrantes da empresa 
indica, a sr® Neusa de Paula Silva é genitora da executada Fanny Karine de Paula 
Silva Petriglia e sogra do executado Luis Fernando Campos Petta, demonstrando 
o estreito parentesco entre os mesmos.

Destarte, pelos fatos acima expostos, denota-se a estreita relação existente entre 
ambas as empresas pela direção por membros de uma mesma família que se 
dedica á exploração de uma mesma atividade econômica e pela comunhão de 
interesse, em nítida atuação coordenada pra consecução do negócio empresarial, 
autorizando, inequivocamente, o reconhecimento da existência de grupo 
econômico familiar entre elas, para declarar a responsabilidade solidária da 
última em relação ao crédito trabalhista.

Reconhecendo portanto, a formação de grupo econômico da executada com a 
empresa Dukafer Materiais Para Construção Eirelli Me., nos termos do art. 2°, §
2® da CLT. Mantendo portanto, a constrição dos valores bloqueados às fis. 
488/491 e 494/495 dos autos.

Para o encargo de administrador judicial nomeou o Sr. Rodrigo Damásio de 
Oliveira.

O reclamante informa que na data 01/10/2014 o valor líquido é de R$ 128.223,14.

Às fis. 109 foi nomeado perito o Sr. Carlos Leandro Pinheiro, para atualizar o 
crédito exequendo até a data de eventual depósito do valor incontroverso: (ii) fará 
a correspondente dedução; (iii) indicará o crédito remanescente e tributos, tudo 
em (v) o laudo será apresentado via SISDOC.

Sobreveio Laudo Pericial ás fis. 112/139.
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Concluiu que o crédito bruto do autos, devidamente atualizado para 01/08/2015 
importa em R$ 113.748,56 e. após as deduções previdenciárias e fiscais resultoi 
no valor líquido de R$ 106.070,24: j

70.973.32+ Principal Corrigido
7.166,78+ FGTS + 40%
78.140,10= Subtotal
35.608,46+ Juros
113.748,56= Total Bruto Apurado
-6.596,66{-) INSS
-1.081,66(-) Imposto de Renda
106.070,24= Total Liquido apurado

A reclamada deverá, ainda, efetuar o recolhimento das contribuições 
previdenciárias (parcela do empregador e do empregado, já descontada do 
crédito do autor) no valor de R$ 12.797,78, bem como efetuar o recolhimento da 
contribuição fiscal, já descontada do crédito do autor, no importe de R$ 1.081,66.

Âs fis. 140 o MM. Juiz acolheu os cálculos contido no laudo do perito contábil, e 
homologou a correspondente com a liquidação, conforme resumo de fis. 117 
(crédito bruto de R$ 113.748,56 em 01/08/2015, sendo R$ 78.140,10 de principal 
e R$ 35.608,46 de juros de mora) e recolhimento previdenciários pertinentes.

3 - Tendo em vista, que para melhor apresentar o plano de trabalho. Este 

Administrador Judicial, realiza as pesquisas necessárias antes de qualquer 

deslocamento com o objeto de realizar as Penhoras sobre o Faturamento.

4 - O MM. Juiz às fis. dos autos, reconheceu a existência de grupo econômico 

familiar, em ambas as empresas Lufan e Dukafer, embora não tenham sócios 

em comum,- um dos sócios integrantes da empresa indica, a Sr® Neusa de 

Paula Silva, genitora da executada Fanny Karine de Paula Silva e sogra do 

executado Luis Fernando Campos Petta, demonstrando o estreito parentesco 

entre os mesmo; ^
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5 - Salvo melhor entendimento, de acordo com as informações da empresa - 

Requerida, constam as informações de seus sócios, e participações em 

outras sociedades, como segue:
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LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DUKAPER MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO-El RELLIEMPRESA: LTDA

NOME FANTASIA:
19.960630/0001-3609.099.910/0001-4BCNPJ;

ATIVOSTATUS W;
27/03/201428/08/2007PT ABERTURA;

RGUARIZINH0.270RCABO JOAO ASSUNCAO, 60ENDEIttCO;
CA5AVER0EJARDIM SYDNEYBAIRRO;
SÃO PAUIOSÃO PAUIOCIDADE;

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
CONSTRUÇÃO EM GERAI

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERALRAMO OE ATIVIDADE:

ALERTA DE FRAUDE: 72.41CPF 037.099.108-70NEUSA DE PAUIA SILVA (RETIROU-SE)

67.80CCPF 114.404.808-05LUIS FERNANDO CAMPOS PEITA
FANNY KARINE DE PAULA SILVA 
PETHIGUA CPF 27a96tt438-88

DUMAHE TRANSPORTE. COMERCIO E
LOGÍSTICA OE AREIA E PEORA - EIREU

LUFAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
EMPRESA: LTDA

1NOME FANTASIA;
19.054.103/0001-6209.099.910/0001-48CNPJ;

JATIVOATIVOSTATUS RF;
i23/07/201228/08/2007OT ABERTURA;

R HORACIO VERGUEIRO RUDGE ,1571R CABO JOAO ASSUNCAO. 60ENDEREÇO;
CASA VERDEJARDIM SYDNEYBAIRRO;
SÃO PAULOSÃO PAULOCIDADE;

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS C
CONSTRUÇÃO EM GERAL I

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATCRIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERALRAMO DE ATIVIDADE:

ALERTA DE FRAUDE:
CPF 037.099.108-70NFUSA de PAULA silva (RETIROU-SE)

67.800CPF 114.404.808-(SLUIS FERNANDO CAMPOS PETTA
FANNY KARINE DE PAULA SILVA 
PETRIGUA A 6SOCPF 270960438-88

\
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Deste modo, dadas as informações apuradas, Solicito e P. Deferimeni 
que a empresa Dumahe Transporte, Comercio e Logística de Areia e Pedra 

Eireli, seja reconhecida como parte do Grupo Econômico. j

6

7 Solicito e P. Deferimento, que seja decretado SEGREDO DE JUSTIÇA nos 

presentes autos, dadas as informações apuradas do GRUPO ECONÔMICO, e 

pede-se:

a. que sejam disponibilizadas as informações do INFOJUD.;

b. seja expedido oficio a Receita Federal que disponha das últimas 03 Declarações 

do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e Jurídicas.;

c. que seja determinado o bloqueio dos passaportes e vistos das Pessoas Físicas.;

d. que seja determinado o bloqueio da CNH dos executados.;

e. que seja realizado o BACENJUD em nome das Pessoas Físicas e Jurídicas.;

f. que seja determinado o bloqueio de quaisquer créditos em quaisquer contas de 

titularidade dos executados, das Pessoas Físicas e Jurídicas, relacionadas no 

*item 05 desta oeticão*. bem como o bloqueio do limite dos cartões de crédito.

8 Vem informar que todas as medidas são necessárias para que haja efeito prático 

e positivo na presente execução, pois somente com as constrições solicitadas, 
os Requeridos não se ausentaram de suas obrigações pendentes aqui neste 

na disponibilizaçâo dos documentos para a realização das penhorasprocesso
sobre o faturamento e principalmente, quanto aos pagamentos / depósitos nos
autos, pois em análise do caso, é inegável que a satisfação do crédito da 

Requerente vem sendo sobremaneira dificultada pela conduta totalmente 

omíssiva dos Requeridos - Réus.
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9 Solicito e P. Deferimento no levantamento dos honorários deste Auxiliar da' 
Justiça, pois os honorários são verbas alimentícias, e os valores depositados nos 

autos são para fazer frente as despesas deste Administrador Judicial, destei 
modo Solicito e P. Deferimento na expedição do ofício ao BANCO DO BRASIL^ 

S.A.. por esta ZELOSA SERVENTIA, com base e nos termos do parágrafo 

do artigo 906 do Códíao de Processo Civil., solicitando a 

transferência dos valores devidamente depositado as fls. dos autos 

(zerando a conta judicial), para a conta deste Auxiliar da Justiça, no Banco 

do Brasil S.A. (001), Agencia n. 7069-6., Conta Corrente n. 11.598-3, a favor 

de Rodrigo Damásio de Oliveira - CPF/MF n. 206.247.268-43..

único

Em Termos,
P. Deferimento.

São Paulo, 09 de Outubro de 2017.

RODRIGO DAMÁSIO DE OLIVEIRA 
erito Contábil e Administrador Judicial 

CRC 1 SP 213659/0-7
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

itblkA

iip EsodoiteSaofQ!FICHA CADASTRAL COMPLETA

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA. AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA*. “CAPITAL*. “ENDEREÇO*. ‘OBJETO ^CIa/ E 
• “TITULAR/SÔCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRII^RO 

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. Ly'

• A SEGUIR. SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS. SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW. JUCESP0NLINE.SP.60V.BR. MEDIANTE 
O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992. OS ARQI nVAMFNTCLS ANTFRIORF.S A F.STA DAI A DevirM SKK I :DNSI II I Al)().S NA hK :HA 
DE BREVE RELATO (FBR).

EMPRESA

L F COMERCIO E LOGÍSTICA DE AREIA E PEDRA - EIRELI

TIPO; EIRELI

DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃONIRE MATRIZ

35600114359 24/07/2012 05/10/2017 13:57:03

INÍCIO DE ATIVIDADE INSCRIÇÃO ESTADUALCNPJ

19.054.103/0001-6201/06/2012

CAPITAL^ rí

RS 65.000.00 (SESSENTA E CINCO MIL REAIS)

ENDEREÇO

NÚMERO: 157LOGRADOURO: RUA HORACIO VERGUEIRO RUDGE

m
MUNICÍPIO: SAO PAULO

IRRO: CASA VERDE COMPLEMENTO: BOX 01

CEP: 02512-060 UF: SP

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

NEUSA DE PAULA SILVA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF; 037.099.108-70, RG/RNE: 8134460 • SP. RESIDENTE A RUA ROQUE DE MORAES. 
345. LIMAO. SAO PAULO - SP. CEP 02721-031, NA SITUAÇÃO DE TITULAR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA._______________

- ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 0S8.206/13-9 SESSÃO: 06/02/2013

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA J/\RAGUA COMERCIO E LOGÍSTICA DE AREIA E PEDRA - EIRELI.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA FRIEDRICH VON VOITH. 05 B. PARQUE NACOES UNIDA. SAO PAULO - SP. CEP 
02995-000.

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização

P^lna 1 de 2
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 807465/13-6 SESSÃO: 06/02/2013

REGISTRO OA DECURAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - (EPP).

NUM.DOC: 443.270/13-2 SESSÃO: 22/11/2013

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA DUMAHE TRANSPORTE. COMERCIO E LOGÍSTICA DE AREIA E PEDRA -

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE NEUSA DE PAULA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 037.099.106-70./ \ 
RG/RNE: 6134480 - SP. RESIDENTE A RUA JACOFER. 161, BLOBO 2. APTO. JARDIM PEREIRA LEIT, SAO PAULO - SP. CER02712- 
070, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E TITULAR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA / /
SOCIEDADE DE S 65.000.00. / /

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA AMADEU DANIELI FILHO. 247. CONJUNTO 2. LIMÃO, SAO PAULO - SP. C^ 02550-
030.

INCLUSÃO DE CNPJ 19.054.103/0001-62

NUM.DOC: 092.131/14-1 SESSÃO: 07/03/2014

RETIRA-SE DA SOCIEDADE NEUSA OE PAULA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 037.099.108-70, RESIDENTE A RUA 
JACOFER. 161. BLOBO 2. APTO. JARDIM PEREIRA LEIT. SAO PAULO - SP. CEP 02712-070. NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E 
TITULAR. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR OE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 65.000.00.

NOMEADO FANNY KARINE OE PAULA SILVA PETRIGLIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF; 270.960.436-88. ENDEREÇO NÃO 
INFORMADO, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E TITULAR. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 
SOCIEDADE DE $ 65.000,00.I

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35600114359 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 04/10«017

■ ■ Ficha Cadastrei Compleia emitida pare NATALIA CRISTINA PEREIRA DIAS: 37B39279S64. Oacumento cenifieada per
JUNTA COMERCIAL 00 ESTAOO OE SAO PAULO. A Junta Comercial da Estado de Sfte Paulo, eararde a 
autemltídade deste documente quando visualizado diretamonto na portal www.jueospenlina.6p.eov.br sob o número da 
autontieídado 919897B5. qijnta>(elre, 5 de outubro de 2017 ds 13:57:03.

donimonto 
I atfinsdo I
I dlgiulmema ^ 1

'Mimoe
JUCESP

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização

NIRE:35600114359
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Fls. 584
41" Vara do Trabalho de São Paulo • Capital

Processo n" 2510/2011

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do
Trabalho.

SP, 27/10/2017.

Mirian Paula Olíwíra Trindade da Cosia 
Diretora dc Secretaria

Vistos.
Para preservar a efetividade da execução, determino o bloqueio 

cautelar das contas bancárias de titularidade da empresa Dumahe 
Transporte, Comércio e Logística de Areia e Pedra - EIRELI, 
administrada pela sócia Fanny Karine de Paula Silva Petriglia.

Com a resposta, voltem conclusos.
Indefiro, por ora, a liberação dos honorários periciais.
SP, data supra.

Elizio Luiz Perez 
Juiz do Trabalho
(assinado eletronicamente)

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nas termos da Leín. 11.419/2006. 
Oísponibílízação e verificaçfio de autentiddade no site www.trtsp.ju8.br. Código do documento: 6723473 
Data da assinatura; 27/10/2017,07:48 PM.Assinado por ELIZIO LUIZ PEREZ

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879127
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Tribunal Regional do Trabalho da 2^ Região 
SECRETARIA DA 41° VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Processo: 2510/2011 Grupo: 001

Data ajuízamento: 14/10/2011

Vator apurado em 30/09/2015 R$ 119.131,63

R$119.131,63
R$120.099,65 (índice: 1,008125635) 

R$ 0,00 (índice: 1,008125635) 
R$ 63.372,58 

R$ 183.472,23

R$ 295,59 
R$ 119.906,16 

R$ 63.270,46
R$ 120.928,31 (índice: 1,008524631) 

R$ 63.809,84 (índice: 1,008524631) 
R$5.885,18 

R$ 190.623,33

a. Vaiorem 30/09/2015

b. Vaior Atualizado (a)
c. Juros Acumulados
d. Juros (sobre b) (52,7667%)
e. Total Atualizado + Juros (b + c -f d)

Pgto. em 07/03/2016
a. Saldo Principal
b. Saldo de Juros
c. Principal Atualizado (a)
d. Juros Atualizados (b)
e. Juros (sobre c) (4,8667%)
f. Total Atualizado + Juros (c -f d -f e)

Pgto. em 03/08/2016
a. Saldo Principal
b. Saldo de Juros
c. Principal Atualizado (a)
d. Juros Atualizados (b)
e. Juros (sobre c) (0,0333%)
f. Total Atualizado + Juros (c + d -i- e)

R$113,39 
R$ 120.856,38 

R$ 69.653,56
R$ 120.869,74 (índice: 1,000110518) 
R$ 69.661,26 (índice: 1.000110518) 

R$ 40,29 
R$ 190.571,29

Pgto. em 04/08/2016
a. Saldo Principal
b. Saldo de Juros
c. Principal Atualizado (a)
d. Juros Atualizados (b)
e. Juros (sobre c) (0,0333%)
f. Total Atualizado -i- Juros (c + d + e)

R$2.510.03 
R$119.277,75 

R$ 68.783,50
R$ 119.290,94 (índice: 1,000110518) 

R$ 68.791,11 (índice: 1,000110518) 

R$ 39,76 
R$ 186.121,81

Pgto. em 05/08/2016
a. Saldo Principal
b. Saldo de Juros
c. Principal Atualizado (a)
d. Juros Atualizados (b)
e. Juros (sobre c) (2,9333%)
f. Total Atualizado -f Juros (c + d + e)

R$31.055.20 
R$ 99.598,36 
R$ 57.468,25

R$ 100.132,09 (índice; 1,005358858) 
R$ 57.776,22 (índice: 1,005358858) 

R$ 2.937,21 
R$ 160.645,51

Pág.: 1/2Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 > Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho
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Tribunal Regional do Trabalho da 2° Região 
SECRETARIA DA 41® VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Processo: 2510/2011 Grupo: 001

R$ 6.071,78 
R$95.107,12 
R$ 57.666,61
RS 95.846,12 (índice: 1,007770194)
RS 58.114,70 (índice: 1.007770194)
R$ 7.124,56 

RS 161.085,37

Pgto. em 03/11/2016
a. Saldo Principal
b. Saldo de Juros
c. Principal Atualizado (a)
d. Juros Atualizados (b)
e. Juros (sobre c) (7,4333%)
f. Total Atualizado + Juros (c -}• d + e)

RS 350,03 
R$ 95.637,85 
RS 65.097,50
R$ 95.613,45 (índice: 0,999744863) 
RS 65.080,89 (índice: 0,999744863) 

R$ 0.00.
R$ 160.694,33

Pgto. em 16/06/2017
a. Saldo Principal
b. Saldo de Juros
c. Principal Atualizado (a)
d. Juros Atualizados (b)
e. Juros (sobre c) (0,0000%)
f. Total Atualizado + Juros (c + d e)

R$ 9.870,30 (9.582,12 * 1,030075259)
R$ 20.163,27 (19.574.56*1.030075259)

R$ 1.580,80 (1.500,00*1,053869940)
RS 2.567,52 (2.500,00 * 1,027008688)

RS 20.562,87 (122.714,54 + 67,5667%) * 10,00%

INSS recte 
INSS recda 
HP conhecimento 
HP execução 
multa 10%

R$ 205.568,80TOTAL:
Valores Atualizados até: 01/06/2017 

São Paulo, 30 de outubro de 2017.

Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4- Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho Pág.: 2/2
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30/10/2017 BacenJud 2.0

ejubg .660445 
segunda-feira, 

30/10/2017
B3C0n3UCl 2i0 • sistema de Atendimento ao Poder 
ludiciárío

Minutas | Protocolamento
Bereneiais I Aluda I Sair

Ordens judiciais | Deleoacões | Não Respostas | Contatos de I. Financeira i Relatórios

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

iSi Clique aaul para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aoui oara imprimir.
Dados do bloqueio
Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras 

As ordens judiciais protocoladas até às I9h00mín dos dias úteis serão 
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas 
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do 
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias n§o 
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de 
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo: 20170005910935
Data/Horário de protocolamento: 30/10/2017 08h26
Número do Processo: 00025109520115020041
Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIÃO

160 - 4ia VT DE SÃO PAULOVara/Juízo;
Juiz Solicitante do Bloqueio: Elizio Luiz Perez
Tipo/Natureza da Ação; Ação Trabalhista
CPF/CNPJ do Autor/ExeqUente da Ação;
Nome do Autor/Exeqüente da Ação; Agnaldo Rinaldl de Oliveira

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a 

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

09.099.910/0001-48 : LUFAN MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EIRELI - ME

205.568,60 Instituições financeiras com 

relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização.

418.203.668-98 : DAIANE CORRÊA DA SILVA 205.568,80 Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização.

19.054.103/0001-62 : DUMAHE TRANSPORTE, 
COMERCIO E LOGlSnCA DE AREIA E PEDRA - 
EIREU - EPP

205.568,80 Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização.

19.960.630/0001-36 : DUKAFER MATERIAIS 
PARA CONSTRUCAO - EIRELI - ME

205.568,80 Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização.

270.960.436-88 : FANNY KARINE DE PAUU 
SILVA PETRIGUA

205.568,80 Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 

momento da protocolização.
037.099.108-70 : NEUSA DE PAULA SILVA 205.568,80 Instituições financeiras com 

relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização.

114.410.808-05 : LUIS FERNANDO CAMPOS 
PETTA

205.568,80 Instituições financeiras com 
relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
momento da protocolização._____

Voltar para a teta inicial do sistema
https:/Avww3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?memod=protocolar&token=1509357653737 1/2
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27/03/2018 BacenJud 2.0

EJUBG.E60445 
terça-feira, 27/03/2018

BacenJud 2.0 - sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário
Ordens ludiciais | Deleoacoes ] Não Respostas | Contatos de I. Financeira I RelatóriosMinutas | Protocolamento 

Gerenciais I Aiuda I Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueies e/ou Reiterações
para Bloqueio de Valores

1% Clique agui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique agul para imF^míiy

ADados do bloqueio
Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financmras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão / 

consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas / /
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras ate às 23h00min di j 
mesmo dia. /tó ordens judiciais protocoladas após às l9hnomin ou em diasinãfy 
úteis serão tratadas c disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivbde 
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Situação da Solicitação:

Número do Protocolo: 20170005910935
Número do Processo: 00025109520115020041

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIÃOTribunal:
160 - 4ia VT DE SÃO PAULOVara/Juízo:

luiz Solicitante do Bloqueio: Elizio Luiz Perez
Ação Trabalhistaripo/Natureza da Ação:

CPF/CNP3 do Autor/Exeqüente da Ação:
Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Agnaldo Rinaldi de Oliveira

Relação de réus/executados
• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clioue aoui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clioue aaul.

037.099.108-70 - NEUSA DE PAULA SILVA
Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$546,95] [Quantidade atual de não respostas; 0]

Respostas
ESCO / Todas as Agências / Todas as ContasBCO BRAD

Data/Hora
Cumprimento

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

. Valor 
(R$)

Data/Hora
Protocolo

(13)
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência 30/10/2017
19:57

30/10/2017
08:26

Elizio Luiz 
Perez 545,98 /Bloq. Valor 205.568,80 de saldo, 

afetando 
depósito a 

prazo. 
545,98

Transf. Valor
ID:072018000003661810 
Instituição:BANCO DO 
BRASIL SA 
Agência:5905 
Tipo créd. jud:Geral

27/03/2018
10:27:13

Elizio Luiz 
Perez Não enviada545,98

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

31/10/2017
20:31

(03)
Cumprida

parcialmente

0,9730/10/2017
08:26

Elizio Luiz 
Perez

205.568,80Bloq. Valor

por
insuficiência

1/6htlps;/Awww3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do7meihod=protocolarRegistroAlteracao&token=1522157230046
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27/03/2018 BacenJud 2.0

de saldo. 
0,97

27/03/2018
10:27:13

Elizio Luiz 
PerezOesb. Valor Não enviada0,97

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solícítante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

30/10/2017
08:26

Eltzto Luiz 
Perez

31/10/2017
06:37

Bloq. Valor 205.568,80 0,00

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solícítante

Valor Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento(R$)

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

30/10/2017
08:26

Elizio Luiz 
Perez

31/10/2017
03:36

Bioq. Valor 205.568,80 0,00

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

09.099.910/0001-48 - LUPAri MATtSttAlu DL CO'^::jTRUCAO LIRLíLI -
Total bloqueado (bloqueio original e reiteraç5es):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solícítante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

30/10/2017
08:26

Elizio Luiz 
Perez

30/10/2017
19:57

Bloq. Valor 205.568,80 0,00

BCO B.RASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solícítante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

30/10/2017
08:26

Elizio Luiz 
Perez

31/10/2017
05:11

Bloq. Valor 205.568,80 0,00

BCO-SANTandeí^/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solícítante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

30/10/2017
08:26

Elizio Luiz 
Perez

31/10/2017
06:37

Bloq. Valor 205.568,80 0,00

ITAÚJUNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas

T T T T
hUps://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?methodsprotocolarRegistroAÍteracao&token>1522157230046 2/6
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27/03/2018 BacenJud 2.0

Juiz
Solicitante

Resultado
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Valor
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$) m(02)

Réu/executado 
sem saldo 
positivo. 

0,00

Elizio Luiz 
Perez

31/10/201^
20:31

30/10/2017
08:26 Bloq. Valor 205.568,80 0,00

/
<

Não Respostas
Não há nSo-resposta para este réu/executado

114.410.808>05 - LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações);R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCQ BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

30/10/2017
19:57

Elizio Luiz 
Perez

30/10/2017
08:26 205.568,80 0,00Bloq. Valor

BCQ BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Valor Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Data/Hora
Protocolo (R$)

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

31/10/2017
05:25

30/10/2017
08:26

Elizio Luiz 
Perez 0,00Bloq. Valor 205.568,80

BCQ SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Resultado
(R$)

Data/Hora
Protocolo

Valor
(R$)

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

31/10/2017
06:37

30/10/2017
08:26

Elizio Luiz 
Perez 0,00Bloq. Valor 205.568,80

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Tipo de Ordem Resultado
(R$)

Data/Hora
Protocolo

Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

31/10/2017
20:31

30/10/2017
08:26

Elizio Luiz 
Perez 0,00205.568,80Bloq. Valor

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

19.054.103/0001-62 - DUMAHE TRANSPORTE, COMERCIO E LOGÍSTICA DE AREIA E PEDRA - EIRELI • EPP 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiteraçdes):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCQ BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas

T TTT T
3/6https:/AA/vvw3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method>protocolarRegistroAlteracao&token-15221 57230046
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27/03/2018 BacenJud 2.0
Valor
(R$)

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicítante

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

30/10/2017
08:26

Eíizío Luiz 
Perez

30/10/2017
19:57

Bloq. Valor 205.568,80 0,00

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

19.960.630/0001-36 - OUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO - EIRELI - ME
[Total bloqueado (bloqueio original e relterações):R$91,79] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO SANTANPER./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(03)
Cumprida

parcialmente30/10/2017
08:26

Eiizío Luiz 
Perez

31/10/2017
06:37

Bloq. Valor 205.568,80 91,79por
insuficiência 
de saldo.

91,79
Transf. Valor

10:072018000003661837 
InstítuíçSo:BANCO DO 
BRASIL SA 
Agência:5905 
Tipo créd. judiGeral

27/03/2018
10:27:13

Elízio Luiz 
Perez 91,79 / Não enviada

BCO BI|ABE§£Q,/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicítante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

30/10/2017
08:26

Elízio Luiz 
Perez

30/10/2017
19:57

Bloq. Valor 205.568,80 0,00

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

270.960.438-88 - FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA
Total^loqueado(bloqueioj>riginal e reiteraç5es);R$2.221,07] [Quantidade atual de não respostas; 01

Respostas
BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicítante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

(03)
Cumprida

parcíalmente30/10/2017
08:26

Elizio Luiz 
Perez 2.221,07/ 31/10/2017

05:25
Bloq. Valor 205.568,80 por

insuficiência 
de saldo. 
2.221,07

27/03/2018
10:27:13

Transf. Valor Elizio Luiz
Perez

2.221,07 Não enviada
ID:072018000003661403 
Znstítuição:BANCO DO 
BRASIL SA

hUps://Www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistroAlteracao&token=1522157230046 4/6
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27/03/2018 BacenJud 2.0

Agência:5905 
Tipo créd. judiGeral

/BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas is.
Data/Hora^

Cumprime^mü
Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Tipo de Ordem Juiz
Solicítante

Valor
(R$)

Data/Hora
Protocolo

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

30/10/
19:57

Elízío Luiz 
Perez

30/10/2017
08:26 Bloq. Valor 205.568,80 0,00

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Juiz
Solicítante

ValorTipo de OrdemData/Hora
Protocolo (R$)

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

31/10/2017
06:37

Elízío Luiz 
Perez

30/10/2017
08:26 0,00205.568,80Bloq. Valor

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora

Cumprimento
Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Juiz
Solicítante

Valor
(R$)

Tipo de OrdemData/Hora
Protocolo

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possuí 
apenas contas 

inativas.
0,00

30/10/2017
23:05

Elízío Luiz 
Perez

30/10/2017
08:26

0,00205.568,80Bloq. Valor

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Oata/Hora

Cumprimento
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Resultado
(R$)

Juiz
Solicítante

Valor
(R$)

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

31/10/2017
20:31

30/10/2017
08:26

Elízío Luiz 
Perez 0,00Bloq. Valor 205.568,80

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

418.203.668-98 - DAIANE CORRÊA DA SILVA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Oata/Hora
Cumprimento

Resultado
(R$)

Juiz
Solicítante

Valor
(R$)

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

30/10/2017
19:57

Elízío Luiz 
Perez

30/10/2017
08:26

0,00205.568,80Bloq. Valor

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
5/6hltps://wvvw3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?melhod-protocolarRegístroAlter8cao&tokensl522157230046
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BacenJud 2.027/03/2018
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Juiz
Soiicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Tipo de OrdemData/Hora 
Protocolo

(02)
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00

31/10/2017
06:37

Elizío Luiz 
Perez

30/10/2017
08:26 205.568,80 0,00Bloq. Valor

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Tipo de Ordem Juiz

Soiicitante
Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Data/Hora
Protocolo

(02)
Réu/executado 

sem saldoElizío Luiz 
Perez

31/10/2017
20:31

30/10/2017
08:26 205.568,80Bloq. Valor 0,00

positivo.
0,00

Não Respostas
Não há não»resposta para este réu/executado

Voltar para a tela inicial do sistema

I

h(tps://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?niethodsprotocolarRegÍstroAlteracao&tol(ensi522157230046 6/6
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Cod. Identificador A6AA2304-6O6F-48C0-99C3-C6D56

Receita Federal - PJ
a ivMilSNome

NEUSA DE PAULA SILVA 22/06/1957DAGUIMAR DE PAULA SILVA
Tiíuto tíe Eleitor 
83977060167
Situeçõo Cadasiml 
Regular
Código Ocupaçêo

CPP DetaInsc.CPF
04/05/2017
Ano do Óbito

037.099.108-70
5exo
Feminino N/l
Residente no exterior 
Nâo Residente

Côd^o e Pais
N/l 1
Exercicb natureza da ocupação e código ocupação Endereço 
principal 
2013

Código Ocupação principal
RUA/ACOFER 161 BL 2 APT0154130

Telefone
(11)78165482

Município • UF 
0 PAULO - SP

CEP
02712070

Unidade Administrativa 
SAO PAULO

Indicativo de Estrangeiro 
Nâo é estrangeiro

D.N.Nome
FANNY KARINE DE PAULA SILVA 
PETRIGLIA

Mãe
06/04/1978NEUSA DE PAULA SILVA

Titulo de Eleitor 
251055640175
Situa0o Cadastral 
Regular
Código Ocupação

CPF OútalnscCPF
05/05/2011
Ano do Óbito

270.960.438-88
Sexo
Feminino N/l

Código e PaisResiden te no exterior 
Nâo Residente 12N/l

Exercício natureza do ocupação e código ocupação Endereço 
principal 
2015

Código Ocupação principai
RUA GUAIPA 452 APTO 102120

Telefone
(11)39743696

*^”aicipio-UF 
0 PAULO-SP

Unidade Administrativa 
SAO PAULO

CEP
05089000
Indicativo de Estrangeiro 
Nâo é estrangeiro

Receita Federal - PJ
Nome. Empresarial 
DUKAFER MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO - EIRELI
Natureza iuridica 
EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESARIA)
Situação Cadastra!
ATIVA

Nome Fantasia
DUKAFER MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO

19.960.630/0001-36

UFData Inicio Atividade 
27/03/2014 SP

Data da Situação Cadastrei 
27/03/2014

Matriz/Filial
Matriz

CNAE Principal
Comércio varejista de materiais de 
construção em geral
Bairro

CNAE Secundária Endereço
RUA DIOGO GONÇALVES 49N/l

CEPMunicipio

Ministério da
Justiça e Segurança Pública

Secretaria Nacional de 
Segurança Pública
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Cod. Identificador: A6AA2304-6D6F-48C0-99C3-C6O561B0AF48

02932060SAO PAULOVILA PEREIRA CERCA 

Telefone
(11)39743696
CPr Responsável 
418.203.668-98
Porte do Estabelecimen to 
MICRO EMPRESA

SntailTelefone 2
NEUSA@DUKAFER.COM.BRN/l

Nome Responsável 
DAIANE CORRÊA DA SILVA
Qkõo pelo Simples Nacional 
OPTANTE SIMPLES NACIONAL
Qualificação Responsável 
TITULAR P.FISICARESID.OU 
DOMICILIADO NO BRASIL

Capital social da empresa 
RS 78.800.00

Motim Situação Cadastral 
SEM MOTIVO

Data Opção Simples 
27/03/2014

Fax
N/l

Quadro Societário

’ Nome do Sócio 
DAIANE CORRÊA DA SILVA

Qualifíca0o do Sócio 
TITULAR P.FISICARESID.OU 
DOMICILIADO NO BRASIL

CPF/CNPJ
41820366898

CPFRepr. do Sócio Nome Represenm te do SócioCapitel Sócio
N/l N/l100

Qualificação do Repr Legal do Sócio Pais
N/lN/l

0 sigilQ deste dMumento é protegido e controlado pela Lei 'i2.527/2011. A divulgação, a revelação, o fornecimento, a utilização ou a reprodução desautorizada de 
eeu conteúdo, a qualquer tempo, maio e modo. inclusive mediante acesse eu facilitação de acessoí» indevidos, cuiistílueiii uniduias lüUias que ensejam

responsabilidades penais, dvis e administrativas.

Secretaria Nacional de 
Segurança Pública

Ministério da
Justiça e Segurança Pública
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2® Região

41° vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 00025109520115020041 INT/CIT.NO 120/2018 RELAÇÃO M» 29/2018

Destinatário: NEUSA DE PAULA SILVA 
Endereço : RUA JACOFER, 161 

BLOCO 2, APTO. 154 
: SÃO PAULO - SP 
: 02712>070

Município
CEP

Autor: Agnaldo Rinaldi de Oliveira
Réu : Lufan Materiais Para Construção Ltda. (*f 5)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão 
ferida/ conforme cópia em anexo.

pro-

Fica V. Sa. intimado da constrição de valores realizada
ãs fls. 587 a 589.

: AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A 170 ANDAR 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO ^

Em 27/03/2018

Local

p/ Diretor - CRISTINA OLIVEIRA DORNELAS

Postado em: 03/04/2018

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00025109520115020041
INT/CIT. NO 120/2018 RELAÇÃO No 29/2018 ORDEM No Carta

níiMiuníé. oa^ni 
TKbuMi KáfiicfiÉi éé tn»aD»

C^ComNos
Postado cm: 
03/04/2018

DESTINATÁRIO: NEUSA DE PAULA SILVA 
RUA JACOFER, 161 
BLOCO 2, APTO. 154 
02712-070 - SÃO PAULO - SP

PCSO/HBICHT«KiJ) VAUI8 DECLARADO/INSüRED VALUEAR

JJ88373876SBR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 41>'' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 23S 
BLOCO A 170 andar 
01139>001 - SÃO PAULO-SP

APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
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àM
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2® Região -6%

41^ Vara do Trabalho de Sâo Paulo • Capital 

PROC. 00025109520115020041 XNT/CIT.No 121/2018 RELAÇÃO N» 29/2018

Destinatário: FANMY KARINA DE PAULA SILVA PETRIGLZA 
Endereço : RUA GUAIPA, 452 

APTO. 102 
: SÃO PAULO - SP 
: 05089-000

Município
CEP

Autor: Agnaldo Rinaldi de Oliveira
Réu : Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ 5)

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão 
ferida, conforme cópia em anexo.

pro-

Fica V. Sa. intimado da constrição de valores realieada
às fls. 587 a 589.

: AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A 170 ANDAR 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Local

r
4A OLIVE

Em 27/03/2018
p/ Diretor - CRISTINA LIVEIRA DORNELAS

Postado em: 03/04/2018

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00025109520115020041
INT/CIT. NO 121/2018 RELAÇÃO No 29/2018 ORDEM NO níiwnmu. ouski 

MuMl ftiflWMl 0» TnftaOM 
«aribotto

Postado em: 
03/04/2018

DESTINATÁRIO: FANNY KARINA DE PAULA SILVA PETRIGLIA 
RUA GUAIPA, 452 
APTO. 102
05089-000 - SÃO PAULO - SP

PBSO/HBICHT(Rg) VALOR DBCLARADO/IHSUReO VALUCAR

JJ883738779BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 41» Vara do Trabalhe de Sfio Paulo - Capital 
AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A 170 andar 
01139-001 - SÃO PAULO-SP

APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2® Região

41<' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 00025109520115020041 INT/CIT.NO 122/2018 RELAÇÃO
$

Destinatário: DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO - EIRELI 
Endereço

29/2018

: RUA DIOGO GONÇALVES, 49 
VILA PEREIRA CERCA 

: SÃO PAULO - SPMunicípio
CEP : 02932-060

Autor: Agnaldo Rinaldi de Oliveira
Réu : Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ 5)

Fica V. Sa. NOTIFICADO guanto aos termos da decisão 
ferida, conforme cópia em anexo.

pro-

Fica V. Sa. intimado da constrição de valores realizada
às fls. 587 a 589.

: AV.MARQUES DE SÃO VICENTE. 235 
BLOCO A 170 ANDAR

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO /

Local

Em 27/03/2018
p/ Diretor - CRISTINAADlIVEIRA DORNELAS

Postado em: 03/04/2018

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO NO 00025109520115020041
INT/CIT. NO 122/2018 RELAÇÃO NO 29/2018 ORDEM No nmiiwaiá. driiri 

TnbaMi lUotoasitfo TnMhD 
tfarKpQU*

e*cerreies
Postado em: 
03/04/2018

DESTINATÁRIO: DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO - EIRELI 
RUA DIOGO GONÇALVES, 49 
VILA PEREIRA CERCA 
02932-060 - SÃO PAULO - SP

VALOa DKLARAOO/XtlSURBD VALUEPESO/HEXCHTIRç)AR

JJ883738782BR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO
REMETENTE: 41<‘ Vara do Trabalho dc Sêo Paulo - Capital 
AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A 170 ANDAR 
01139-001 - SÃO PAULO-SP

APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE
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Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
(ht4):/Awww.bb xoRi.br)

fcjP Banco dõBrSüÜBIÍ^B Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósitc

I dPtfacoRBlwOdil
000107801018

Poro piliMfm depMto. 
(OiRocktB polo sistema.

TIpAtffi dopâtito
1 IPrànefaD 2.&n conftwBCAo d Nbvd PaiGob I Asbioto (prettlsy) do «snta ^midol 

S90S‘ftira ebteneSa de 10 de Oopdshe oeosao bbdom.br.
Receba ebowés da tmnsBcto TCX 27B. Cfove os tntamiseBea eemelementatci no 0J0O2.
neeessoif
00025109520115020041

TRT/RetfSe
Tm 2A. RE6IA0 I N*doEDdedopOiU»OteSd/Nftn

41 VT FORUM BARRA FUNDA IUwde^
SAO mULO TRT2 - CAPITAL

Réu f RactanadD
FANNV KARINE DE PAUU SILVA PE

CPF<CNPJ.RéU<R(
270.980.43848

Autor/Redbmonie
AGNALDO RINALDIOE OLIVEIRA

CPF / CNPJ • Autor / Redamsnte 
4017477840

!• |OBpCll!BIBe
I FANNV KARINE DE PAULA SILVA PE

CPF/CNAI • DopodlSiCs 
270X60.43S48

OdBon do depOsB» - BeoAgilPoaMB

//
Uótfuo tfO DcptftO

1 iXenuaiado Ju&e2.BB80iiiaiiludoE«ea»cl>o3.Pofl»nieiiadeA«cfdo4XenPgBeçee«mPeBan)8Bte 
S.AitenmaçilodoBemflXutrB»

DapMmem 
1 i.DHtubeaXhaQue

vaieriaai(ienuHBdedeocanipeolol4>
Z221X7

Qam 4ll
28^312018

<l)MkíPrindpal ' (2) Vblor do FOTSCema VbniMl (3}JunB (4lle3oe!io CSIEdiWs (OMSSRodaminte
2.221X7 oxc0X0 0,00 0,00 oxe

(7|(NSSRectamade (•tCuitn (S)Einebinonta» (ll)Mutai (12) HonerOiios Adtaeanebs|t0) bnsesie de Rendo
0X0 0,00 0X0 0.0C0.0S 0.0C

>3) HenarOilos porielola
(elEngenh^ I(bICentad» (e) Médico (0 Outros Pertcii(E)D (d)bitérpretB

0X0 0,0t0X0 0.1 0X0

(i4)Oieree Obeefuatéee
Gida n* 201700059109350X0

08l4S90F689AD7aO
Oot» f Hera da EmpmssOo: e8/D4fl0lB/09:I3:SS 
Oau do depédta 2303)2013

Mod. aT0344O • 8eUn • 8ISBB 0324$-bbdontbf-83 Responda eaOO reseiB. fia ■ Ma I • Deposasne

B3^BawcoiwBb5h!1BB Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósitc

I N* cia ContDjutfdol
800107601018

Para piimolta dopódie, 
(emocido pdo els*«ma.

Tipo do
1 lAimdrafi.EfflesnanuasSaSMaMRBfteto I ^prolMev) da conta

5905-Poro ebtoncie do ID do Dopdsite acosso bbxom.br.
Receba attovés da oansacOe TCX 278. Gnive as Intbimacfles cemoletnemaies no 02002.
taceuDiF
00025109520116020041 ITRT/ReBiao

TRT2A. i^GIAO
IP da ID do dopdsliaIOrBOolVaro

41 VT FORUM BARRA FUNDA ISAO PAULO TRr2 ■ CAPITAL

Réu / RaEbmado
FANNV KARINE OE PAULA SILVA PE

CPF ICNPJ • Réu / Radamada
270.960.43fr88

AiCer / RaeSonanto
AGNALDO RINALDI OE OLIVEIRA

CPF / CNPJ - Autar I RodanuiKe
4017477840

Ocpeeiten»
FANNV KARINE OE PAUU SILVA PE

CPF/CNPJ - OepoeBoma 
270X8a43»48

OilBSffldodepOelS-Beo/AgJN^eonta

//
fytadw do Oepdrila

1 l.GanmCado JufeoAPe6aiwuniadoE»ceut3o3. Peoanienio de Acerto JCenelBiiacOocwPaBBnieBta 
3.Arrnmaiacflodeaenie.Ounaa

OipâadD cm
1 l.Dbéieba2cncduo

pgft dft Aturtgpçffft
28/83/2018

VbiotHielIsomgtsdadoeainpui I u 14)
2.221X7

(l)MdBrMidpBl (2) Wüat de FOTSiCania Maculada j
0X0

(6) [NSS RadamaMeD)JUBB (4)LBllaaliD (S) Editas
2.221X7 0X0 oxcaa0,00

(7|OlsSReetoRada (B)Cudas (12) Honoiéiios Adwcaticlos1(3) EnuAanensos (10) Imposta da Rendo (li)Uutas
0X0 0.00 0,0t0X0 0,000,00

(13) Honorârloa porielola
(olEnganhefias I ool ooj(fi)Coniodoí (OOufiaePeridBa(4 Oeeunenteeeépieo (d)lniétpreie (e)Uédiee

0X0 0X0 0X00X0 0.0.%
(14) Oura • iiiQ tfo di^to expodidof

Gula n* 20170005910935
Obi

0X0

AuteMsacaa mecOnies

0BI4S»Fe89AO730
Data/Kara da impresiie: 03)04/2018/09:13:55 
Dtua da depésBa 23103)2013

lOd. 0.10.3444 • Setm • SlSae 03245 • bbxemJir-BB ReapwMt 0300165378 • fio - Ma 3 - T)lhund/Aocam
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f.

Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
(http://wwAv.bb.eom.br)

Banco dobímsilwbíWI Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósitc

I nfdBcomoiiidktal
2600131737366

Poto primeira OopAsito, 
bmeelde pola itaterna,

opododepO^
1 iMnMtalEnieoniinuDcSolNovsPeitoia I Agtnda (praMaiA ds oona ludidat

5905-ooionçfia da 10 do Oepásilo fffogtft b&xom.br. 
Roooboattavflsdat»aiiaacfloTCX27S.Giawi»inI(>nnocao$ceinolõwofuefe»neOJOa2.
AocetwnP
00025109520115020041 ITRTrRogiae 

TrtT2A. REGIÃO
Orpaervtoo
41 VT PORUM BARRA FUNDA IUuníc^o

SAO PAULO TRT2 - CAPOAL
N* do 10 do

CPF i CNPJ - Rdii i RoAtnade
037.099.108-70

Rdu/Rodomado
NElâA OE PAULA SILVA

CPF < CNPJ • Aioer (RodamenioAidorfRidanHueo
Agnaldo RinaMi do OHvofni

OripoRi d» depOdio - BooMo/iTceniaDapositanto
NEl^ DE PAULA SILVA

CPP / CNPJ • DepodUieo
037.099.108-70 //

uaModoDepOd»
1 t.OBtaBtttdeJulpeg.PopaineiitoaeEitoanflõS.PeapinBBlodo AeerdB4,CenilBHeceoemfaeanienB 

5.AiranioacilodoB8ni6eiiaBi

DopósUDoni 
1 I.DtnMrelCmpjo

VIriof total (tomoiario doi campop 1014)
545.98

Dotft AttiflBMçftp
29A»O016

(SIEdon (0) INSS Roebnuna{4)lePD«iD(t)VPIorMndpol (2) VPkr do FGTaCanu VtaBOada |3)Jvfet
0.0(0.000,00 0,00545.98 0.00

(t2) HoiwtOfios AduocatUasmiNSSRaObmado (10) Impede de Renda (ll)litdiaa|B)Ciian |9)Emelumeniep
o,ocoxto0,00 0,000,00 OM

(13) Honardrlos periciais 
WEnparMbea I II |l)Oii9esPofMot(B)Mádice(PlCentodor (e)Oocuii (d)IKéfpratB

0,0COM. OfiO0,00 0,00 OXU)

Opdanai - Un do diBDo expedider
Gula n* 20170005910935

(I4)aiaea ObMivDpOea
0,00

AuSanticocAo mecdnlQ

E9O1E6105BOS912I
Data f Hm da fenpressfiw 0SO4Q0tB /0S:47:43 
Data do 2MD/301S

Ued. 0.703444) ■ Setni - SISBB (S24S. bb.eam.bi • BB Reipendo OeOO 785670 - fio-Vta I • OepedtoMo

IfSgtBÃNCÓoOBRASILliim Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósitc . -í

I 1^ tfD coítto fudidbl 
2800131737386

Para prtmebo depòslio. 
famocide pele altteiiia. *

1 lMnebe2.EmeeniniatdoS.NaM)Pofeolo I Agendo (prelUav) da eona Judlelol 
5»)5-Para ebtencOa da 10 de Oepãdto acessa bSxsm.br.

Receba airavOa da transaeaeTCX27B.GKwo as InfliniiacOescetnplemontaiesneDiJOOS.
do 10 do dspdsttDRrccestenP

00025109520115020041 I IUuníc^iD
SAO PAULO TRT2 • CAPITAL

TRT/RogiOo 
TRT2A. REGIAO IOiaso/wira

41 vr FORUM BARRA FUNDA
CPF r CNPJ - R4u/Rodomado
037.099.108-70

RéuiRadamaila
NEUSA OE PAULA SILVA

CPF/CNPJ - Auar r RedamennAmar / Radimante
Agnalda REnaldl da OUveira

Ortgom dodepddm • Bah/AgATeontaDepotitana
NEUSA OE PAULA SILVA

CPF/CNPJ-OepasOanM
037.0^.108-70 //

UatMdaDapdelB
1 l.aa»anlladnXAna.Pagjmaim»itep¥Minaa3

5.A»rBwata6aedBeeiT>6DiitiBi

OaadoAbBt
290372018

DapPitioani 
1 t.0lnli^2.Chequa

VbiBriatalliomatario dos campeai o 14)
$45,99

(e)[NS8RedBm3nle(i)\QiarMicipai (2) Wdarde POTSlCcna Vincdada (S)EdxssP) Jurei (4)Udedto
0,0(0,00545,98 0,000,00 OJMI

(7) INSS Retbmade (12) HenedilM Adncatlcieo(8)CiitlBs (ll)UlIIM(SlEnwbonaniaa (10) Imposia de Ronda
OJK0,000,00 o.n 0,000,00

(13) HenerOrios porieials
(a)EngenlKboe II 1 (1) Outras PoridBS(b)Ceniader (d)lnitrpmm (e)M6dleo

OJKOJOOOM 0,00 0,00 0.00

Opdonol - Uso do drgAo eípcdldcr
Gula n* 20170005910935

(i4)0um Obsanogbes
OJOO

Auantioicae RMcanico

E0DIE610SBOB912t
OatBrHetadabnpress8o:8Se4n01B/(l9.47;42 
Bala da depd^ 291090018

Uod. 0.703444 - Satl09 - SISB8 09249 - bbeBm.br - BB Respcnde 0800 785878 • ba • Via II • IHbund / Ptoeosse

'

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 20011903304900000000164879127

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20011903304900000000164879127
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/01/2020 03:47:54 - ec6b098

ID. ec6b098 - Pág. 54

Fls.: 724



fT^

Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
(http:/Awww.bb.com.br)

i[3g£ ftwcb doBb^íMHI Depósito Judicial Trabalhista • Acolhimento do Depósitc

I iTdaeonojudieta)
3600131758160

Para primeira depAsltt, 
(omeekto peto ristenta.

nporiedeptoUs
1 t,Rrimeira2£maaMlnuDçito3.Havatactfi I AqMb <piB!MBii)d9 ooma toritoal 

5905-Para ebtencSo rio ID do Depòstra acesse bbxam.br.
P«««*«"alrav0sdaeBnsacitoTCX279.GrayeostntonnM0eseeniplcmentnra8neDJ0O8.

i^aiDifodopãsitoIwutidplo
SAO PAULO TRT2 • CAPITAL

Praças» ff
00025109520115020041 ITRTrRa^

TRT2A. REGIÃO IOq^/MOra
41 Vr FORUM BARRA PUNOA

CPP <CNPJ - R4u < Rodama»
19.960.630/0001-36

Réu/Redama»
DUKAFER MATERIAIS RLRA CONSTRU

CPP < CNPJ - Aurar / RedsfflSflttAutor/RacbmaRa 
Agnalde Rínaldi da Ollvdia

Oripem dodopMia • Bn/AgiNtoaM»CPP/CNPJ - Oepotuarea
19S80.630/0001-36

OepedtonlB
OUKAFER MATÉRIA» nU«A CONSTRU //

VUor uBd (lamaioito dM canip» 101*1
29/03/2018

DopOdraem
1 t.nnMn 2.0iequo

MeUvodoOepOsiiD
1 t,OorBnaideJuftea.PeoimieiiSodoEiie*uçOe3,PD80iirantodBAcBraB«.CaaolBnacaeemRBgBineB» 

5. Ain)iuuT"T^da Bame.Ouflus
91.79

(OlINSSRadanwnlo|S)EiUiis(4)L«too!raP) Vtoof da FOTSConB VtasUMo P) Juras(l)VtilorPriaeM
0.0t0.000.000.00OM91,79

(12) HononOtas AdMcatlcios(tlIMABs(10) Irapasiada Reada(7)lNSSRoeiBinado (B) Custas <B) EtMluflWffies
0,000.000.000,000,00 0.00

13) Henordflos portclola 
(o)EneoiMfaes II (OOuOBs Paridas(e)M4dí»(d) mteipreta(b)Canladar (e)Doeun

0,000X100.1OM OJOOOfiO

Gula n* 20170005910935
(i4)Outras Oasetvacaes

OXK)

87F6SA2C80«AEOSr
Data /Hora da Impraasflo: OSdMSOIB / 09:46:42 
rwtn oo 20O3I2D1B

uad. a70.3444) ■ Seuo - 6IS88 (e249-bbcem.br - BB ftespoada 0800 799979 - Pb-Via t • OoposUarae

Banco DO hrasilWHBI tDepósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósitc' i

I da coraa pNüdal 
3600131756160

Para pibralra depdslto. 
tomeddo pole sistoma.

I1 i.Prtmelm2.EmooniinuacflaOJiavaPB>utB
AgDiida (praUte») da canta judobl 
5905-Pora ebtencOo da ID de Depósito ncesw blMoin.br.

RoooboetrovósdaininsacaeTCX278.GnwnisliitoniiBe6eseeHiptonioitlBrasneDiiOga.
i^dolOdadopódtatoaeoBwiP

00025109S201I50»I041 ITRTfRegilIa 
TRT2A. REGIAO IOigSúlVam

41 vr FORUM BARRA FUNDA íwuitidple
SAO PAULO TRT2 - CAPITAL

CPF/CNPJ ■ Rdu / Radamads
19.960.630/0001*36

Réu/Redamodo
DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRU

CPF / CNPJ - Autor / RsAinonIoAuar/Radaraarao 
AgnoUo RlnaUi de OUwtfra

Ottoem do depósBa • BeaJAgJireoniaCPP / CNPJ - DeposUaMB
19.980.630/0001-36

Dfiposüsnts
DUKAFER MATERIAIS MRA CONSTRU II

OatadoABialzacao
29/030018

WabvodaOepós!»
1 i.Caran!fadoJal»2. PtganienadeETecucaeB.PagaineBiedeAearaeJ.CBmlBnBcóeaniPaaBnicna 

9.AiTonatadloeBBem64>iitras

Ospósitaem 
1 i.ObiMm a.Cheq»

iftitartotal(somoiariodMcampeai a 14)
91,79

(e)lNSSReAmafiie(S)EdUia(llVbtor Principal (2) Wlar do FCTSiCanu Uneubda (9) Juras (4)Ltoioaim
OXKOXMOXM91.79 0.00 0,00

112) Honeróitos Adracailtioa(ii)MiCias(PIlNSSRBcbmodo (10) bnpaato da Ronda(8) Custas (B)Einelumenns
OXX0X100X100X10 • ox» 0,00

(13) Henerófles periciais 
(B)EnpBnhabos I (() Outras ParidasII(b)ConSdd0r ^ OOCUtttêflSMCÒpICO <d)lntérp« oxxOXKI0X100X10 0X)0 0.00,

GHla n* 20170005910935
(t4)Oums

OXM

AidvttJBsçto nocMca 
07F65A2C8O4AEOS7
Dota /Hara do bnprassSo! 0MMI8018 / 06;48;42 
Dota de dopdaita 2910/2018

Mad. 0.70.3444) • 8eU02 • SISBB <0249 • bbccffl.br - BB Roapcnde 9800 785670 - to • Via l> - Tribunal/toecesN
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41® Vara do Trabalho de São.Paulo.-f Capital
r- . . •> •" .'í

. 0002510952011502éÒ4Í. JNT/CIT’.NO'- l22/2Í)18j RELAÇÃO No
'-■‘-■'•a’?-'*

Destinatário: DUKAFBR'MATERIAIS PARA CONSTFfuÇÃO - EIRELI 
: RUA DIOÇO GONÇALVES, .49 

VILA PERETRAí CERCAj*, e.
: SÃO PAÜLO - SP 
: 02932-060

29/2018
4

Endereço

Município
CEP

\
í

Autor: Agnaldo Rinaldi de Oliveira
Réu : Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ 5)

Pica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão pro
ferida, conforme cópia em anexo.

itrlcâo de valores realizadaFica V. Sa. intimado da
às fls. 587 a 589.

/
: AV.MARQUES Dl SÃO V^CCENfE, 235 

BLOCO A 170 MÍDAR
Local

/ i
SÃO PAU LO /CEP/Cidade : 01139-001

Em 27/03/2018
p/ Diretor - CRISTINA OLIVEIRA DORNELAS

Postado em: 03/04/2018

:

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC).

CartaPROCESSO NO 00025109520115020041
INT/CIT. NO 122/2018 RELAÇÃO N® 29/2018 ORDEM N® üitMiuraM • Dium

TilbeiMl Ktoimt M TrsIaBí*

C*Cerrcios

Postado cm: 
03/04/2018

DESTINATÁRIO: DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO - EIRELI 
ALVES, 49 
ERCA

VAIOR DECLARADO/IUSURBB VALUtPBSe/HBtCHT(Rg)AR

RUA DIOpp 
VILA PERÉIR^T 
02932-060 - SÃO PAULO- SP

i
\

i

V/ *’ í*
JJ883738782BR

i

ENOBREÇO PARA DEVOLUÇÃO 
REMETENTE: 41^ Vara do Trabalho de São Paulo - Cõpital 
AV.MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A 170 ANDAR 
01139'001 - SÃO PAULO-SP

'■•S
APÓS A'3^ TENTATIVA DE ENÍREGA 

DEVOLVER AO REMETENTE
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f mm PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2° Região
41° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Processo n° 2510/2011

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos. 
São Paulo, 16.04.2018.

Fabrícia Barradas Kokkinakis 
Assistente de diretor

Vistos etc.
Diante da informações trazidas pelo sr. perito e 

notadamente a ficha cadastral obtida perante a Jucesp 
demonstram que a empresa Dumahe Transporte, Comércio e 
Logística de Pedra e Areia Eireli já fora estabelecida no mesmo 
endereço da executada (rua Horácio Vergueiro Rudge, 157), e 
Já foi integrada pela sócia Neusa de Paula Silva e atualmente é 
constituída apenas pela sócia Fanny Karíne de Paula Silva 
Petriglia, pelo que ambas as sociedades são administradas pela 
mesma pessoa, a sr° Fanny. Resta demonstrada estreita 
ligação pela direção comum e comunhão de interesses, em 
nítida atuação coordenada para consecução do negócio 
empresarial.

Reconheço portanto, a formação de grupo econômico da 
executada com a empresa DUMAHE TRANSPORTE, 
COMÉRCIO E LOGÍSTICA DE PEDRA E AREIA EIRELI., nos 
termos do art. 2°, § 2° da CLT.

Inclua-se no polo passivo da ação.
Infrutífera a tentativa de penhora on Une de valores 

(fls.587/589), prossrga-se com a pesquisa de bens da 
reclamada Dumahe, junto aos convênios Renajud e Arisp.

São Paulo, data supra.

DANIELLE VIANA SOARES
Juíza do Trabalho 
(assinado eletronicamente)

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Oisponibilização e verineação de autentiddade no dte www.trtsp.Jus.br. Cõdigo do documento; 7KS171 
Data da assinatura; 17/04/2018.03:09 PM.Assínado pon DANIELLE VIANA SOMtES
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25/04/2018 RENAJUD • Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

Sair
Seja bem vindo.

Restrições 
Veículos Al

25/04/2018 • ISh 34* 45'* • 08:16TRT02ADRIANA SANCHES MOIMAZ

ii @ eDesignaçõesRestrições

Inserir RestriçõesVocê está em: RENAJUD

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa nSo retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Mostrar 
somente 
veículos sem 
restrição 
RENAJUD

CPF/CNPJPlaca Chassi

19054103000162

Limpar jPesquisar

2.0.4-

Srftor d« AUtáruutâj Sul. QuadrA 
1. Bloro H, S** • CEF*

7i.>?0ú-01{j Qrasilia-nF

Resposta Negativa, '■*i4^'

ev^ ' ^ <:VarA\ V* t'/. '..^>4 «

*<

1/1https://renaiud.denatran.serp ro.gov.br/renajud/restrito/reslrícoes’insercao.jsf
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Penhora Online - Cartórios sem ocorrências Penhora Online - Cartórios sem ocorrêndas

01, Canofle • Ct^uiu 
01, Coitosle • Camtfnas 
01, Consiio • Campos Oo Jonin 
01, Caitofio - Conanda 
01. Coiterto* CondlOa Uota 
01. Conotto • CopaoBoitilo 
01. Conorio • Capivori 
01. Cartotio • Caraguatatuba 
01. CoTtoiio • Comdeutba 
01. Cnitorio • Conlaao 
01. Caiteiie • Cota Dranea 
01. Caitoiio • Catamfana 
01. CartDflo>Coniucira Casar 
01. Caneilo • Cerqiâho 
01. Cailoilo - Cfuwanies 
01. Canoilo* Colina 
01. Conoiio • Ceneiu»
01. Corurlo • Conterrepotii
01. Caitario • Cosmopofis
01. Coitoiie* Cotio
01. Catiorio - Cravintin
01. Caruiio • CmzoirD
01. Conorio-Cutnuo
01. Caitario - Cunha
01. Caitario • Dcseairada
01. Canário • DIailama
01. Caitario - Oois Concgos
01. Cannrio* Draceno
01. Caitario* Duanina
01. Cartorlo > EMoioilo
Ot. Cnnarie>Embu
01. Caitario* EspiiiloSonto Do PWial
01. Caitario* Estrela O Oesto
01. Caitario-Fartura
01. Canorto - FemamtopoSs
01. Conorlo • Franca
01. Caitorjo-Frandioi Moraio
01. Coitorio • Franao Oa Rocha
Oi.Caitario*Gala
Oi.Caitorio*Gai«a
01. Coitorio * General Salgado
Oi.Canario-GeiuSna
Ol.Coitario-Gualra
Oi.Caitorio-euara
01. Caitario - Guaraiapes

Usuário; ADRIANA SANCHES MOIMAZ GARISTO
Pesquisado; DUKAFER MATERIAIS PARACONSTRUCAO • EIR6LI • UE CNPJ: 19960830000130

Kumcio do processa: 25100011

01. Caitario * Adamantino 
Ot. Coitorio-ABud 
01. Coitorio • Aguas do Undala 
01. Canado-Agudos 
Ol.Conorio-AninopoEs 
01. Coitorio •Americana 
0>. Coitorio • Amparo 
01. Conorio • Androdna 
01. Caitario • Angotuba 
01. Cortorio * Ap.in:ddA 
Oi.Conorio-Apial 
01. Caitario - Aracatuba 
01. Coitorio - Aroraquara 
01. Cnilorio-Araras 
01. Cartorio - Assis 
01. Coitorio • Alihaia 
01. Coitorio-AurUlamo 
01. Cnitoiio • Avaro 
01. Coitorio • Bananal 
01. Conorio - Boriri 
01. Coitorio - Borra Bonita 
01. Canorio - Barrcios 
01. Canorio • Baracri 
01. Conorio • Bototais 
01. Coitorio - Bauru 
01. Cortorio • Bcbcdouia 
01. Conorio • Bilac 

Canorio• BUgui 
Canorio • Beituva 
Conorio • Borboroma 

01. Conorio • Botueatu 
01. Conorio - Braganes taulista 
01. Conorio • Brodowski 
01. Coitorio • Brotas 
01. Cortorio - Buriiama 
01. Cortorio • Cobreuva 
01. Cortorio - Coeapava 
01. Conorio -Cachoeira Pauitsta 
01. Conorio • Cneondo 
01. Canorio - Cofelandia

Penhora Online - Cartórios sem ocorrêndasPenhora Online - Cartórios sem ocorrêndas

01. Coitorie* Mdioiquo
01. Cortorio • Mdiipoia
Ol.Corlorio*Moroeal
01. Cortorio • Marina
01. Canorio* Martinepoits
OI.Canorio-Maiao
Oi.Conario-Maus
01. Cortorio - SCiguctipelis
01. Cortorio-Miracotu
01. Cartorio - Mironriopolis
01. Conerio - Mirante do Poranaponenu
01. Canorio - Mírassol
01. Cortorio - Moeoea
01. Coitorio - Mo^ Dos Cruzes
01. Cartorio • Mo^ Cuaeu
01. Cartorio • Mogl MHm
01. Conorio • Mengagira
01. Conorio • Meiue Alto
01. Cartorio-MoKo Aprazível
Dl. Cartorio - Mona» Azul PauÜsia
01. Canorio • Mona» Uor
01. Cartorio * Morro Agudo
01. Canorio* Nhondearo
01. Canorio* Nova Granada
01. Cartorio • Nova Odossa
01. Canorio - Mam Horizonte
01. Conorio - Olímpia
01. Conorio-Ortandia
Oi.Caitorie-Osaseo
01. Cartorio • Oovaldo Cruz
01. Canorio-Ouiinhes
01. Conorio-Pocaembu
01. Conorio* Palestina
01. Conorio-Palmolra O Oeste
ol.Canorio-Polmiial
01. Conorio* Poneramo
01. Canorio* Paraguoeu PouBsta
01. Conorio* Poraibuiia
01. Coitorio • Poaedirio PauSsu
01. Canorio - Pouio Oo Faria
01. Conorio - PedemcírBs
01. Cartorio* Pedregulho
01. Cartorio • Pctbciia
01. Canorio-PenapoiB
01. Conorio * Pereba Baneio

01. Cartorio • Gvaraiingueta 
OI.Cartorie-Guariba 
Ol.CoRorio-Guonila 
01. Canorio - GuaniOios 
Ol.Caitorio-tlúiinga 
Ol.CartOrio-lbiuiu 
01. Cartorio • Igarapova 
oi.Cartorie-lguapo 
01. Cortorio* nha Soltdra 

Cortorio * Indalatuho 
Conorio - Ipaussu 

Ol.Cailario-lpua 
OI.Coitorio-Rai 
01. Canorio-flanhaem 
01. Conorio-Qapceariea Oa Serra 
01. Cartoito - Qapetinbiga 
01. Canorio • Itapovs 
01. Conorio •Oapovi 
01. Cartorio-Oadia 
01. Canorio *1100011$
01. Cartorio • Itaporanga
01. Cortorio • Itaquaquocotuba
01. Canorio • Itarora
01. Canorio - liaiiba
Ot. Coitorio - IbJ
01. Cortorio • lluvcrava
01. Coitorio •Jobetieabal
Ol.CanoiTO-Jaeord
01. Canorio-Jaeudranga
01. Cartorio-Joguarfuna
01.Canorio>Jatos
01. Cartorio-{aidinepelis
Ol.Coitorio-Jau
01. Conorio • Jese Benllodo
Ol.Cnnarie-JundioI
01. Cartorio • Jiinqudrepolis
Ol.Cartarie-JuquIa
01. Conorie • Loranjal PouDoia
OI.Caitorio-Lcme
01, Cartorio * Leneds Paulista
Oi.Conorie-Umeiro
Ol.Cartorie-Uns
Ol.canorio-Lerana
Oi.Conorio-Lutelo
01.Caiteiio*Macaiuba

■ i r
5

c
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Penhora Online - Cartórios sem ocorrências Penhora Online • Cartórios sem ocorrências

01. Coitoifo- Somo Afioitatio 
01. Caitofio- Santo Andro 
01. CoRoilo-Somos 
01, Conoiie • Soo Sento do Sopueai 
01. Canoilo • Sao Bcmaido do Campo 
01. Caitedo - Soo Caetano do Sid 
01. Consiio-Soo Coitos 
01. Cortorio • Soo Jooo do Soo VisiD 
01. Cortorio • Sao Joaquim da Bano 
01. Cortorio • Sao Joso do Rio Ponto 
01. Cortorio • Soo Jose do Rio fteu 
01. Cortorio - Sao Joso dos Campos 
01. Cortorio-Sao Luís do Paraitinsa 
01. Conorio-Sao Manuel 
01. Cortorio-Sao Miguol Arconjo 
01. Cortorio • Soo Pouto • Capital 
01. Cortorio-Soo Pedro 
01. Cortorio - Soo Roque 
01. Cortorio - Soo Sebastião 
01. Caruito-Soo Símoo 
01. Conorio - Soo Vieeme 
01. Canorio-Sorra NoQra 
Ol.Conorio-Sortona 
01. Conorio-Sertaeaintn 
01. Conorio •
01. Cortorio • Soroeatia 
01. Conorio • Sumoic 
01. Cortorio > Suzone 
01. Cottorio-Taboao da Sorra 
01. CarUrio - Tbmbou 
Ol.Coitorio-Tbnabi 
01. Canorio • Toquariiinsa 
01. Conorio • Toquariarbo 
Ol.Canorio-Totul 
01. Cortorio-Teutiato 
01. Conorio • Toodoro Sampaio 
Ol.Cartotto-TIeio 
01. Cortorio-Tremembo 
Ol.Cotterto-Tupo 
01. Cortorio-IW Paulsta 
01. Caitoito - Ubatubo 
01. Conorio-Uranto 
01. Cattocio-Unipos 
01. Canorio-VOIinhoo 
01. Conorio • votporalso

Oi.Conorto-Peruibe
01. Cortorio-Piedade
01. Conorio - Pior dd Sul
01. Cortorio • Ptodamonhansobo
01. Conorio • Pbaeda
01. Conorio - Pltaeieaba
01. Conorio - PóDiu
01. Cortorio • Pinjiri
01. Cartorio • Píiapo^nho
01. Canorio • Pirassununsa
01. Cortorio • Pinitininga
01. Cartorio - Pllanoudtai
01. Canorio - Poa
01. Cartorio - Pampeía
01. Cartorio - Pontol
01. Cartorio - Porangaba
01. Cortorio - Porto Fofz
01. Cartorio - Porto Fcrrtíra
01. Cartorio • Potircndsbo
01. Cartorio - Praia Gtando
01. Cartorio-Pnrsldonie Bnmaiitas
01. Cortorio-Ptestoonto EpUodo
01. Cortorio - Picsidonte Prudcme
01. Coitoilo • PresUemo Vcnecslou
01. Cartorio- nemissao
01. Cortorio - Ouau
01. Cortorio - OiMdiB
01. Cortorio • Roncltofla
01. Canorio - Reaeme Feqo
01. Canorio - Registro
01. Canorio • Rdiaítao Bonito
01. Cartorio • Ribdtao Pires
01. Cartorio-Ribtírao Prato
01. Cartorio - Rio Ctaro
01. Cartorio - Rosmo
Oi.Ceittito-Solio
01. Caruito - Santa AdeBa
01. Cartorio - Soma Barbara Doesio
01. Cortorio-Soma Bronca
01. Cartorio • Santa Cniz dasPelmdias
01. CoRoile • Santa Cruz do Rio Pardo
01. Conorio • Sonia Pe da Sid
01. Cortorio • Santa Isabol
01. Cortorio - Sonia Rito do Passo Quatro
01. Coiurto • Soma Roea do Vdorbe

rto

Penhora Online - Cartórios sem ocorrências Penhora Online • Cartórios sem ocorrências

01. Canorio - Vorgem Grande Oo Sul
01. Cortorio - lAmoa PauBsIa
01. Cartorio - Vhtiedo
01. Conorio • Viradoura
01. Cartorio - Votoniniim
01. Canorio • VOtuporango
02. Conorio - Araroquara
02. Cartorio - Bauni
02. Cartorio- Bouieatu
02. Coitario - Campinas
02. Cortorio - Cotanduva
02. Cortorio - Franca
02. Camilo • GuoruDwe
02. Cortorio • Jau
02. Cortorio • Jiuidtai
02. Cartorio • Untidm
02. Cortorio • Manila
02. Cartorio-Mo^ Dos Cruzes
02. Conorio-Osasco
02. Cortorio • Ptoudeatu
02. Coittiie • Preddenio Prudenu
02. Cortorio • Rdwlrao ftoto
02. Cortorio-Rio Clara
02. Cortorio-Santo Andio
02. Cartorio-Sonteo
02. Conorio - Sao Bomanto do Campo
02. Conorio-Sao Caetano do Sid
02. Conorio-Soo Jose do Rio Preto
02. Coitoiie • Soo Joso dos Compos
02. Cortorio • Soo Pouto • Copiud
02. Cortorio • Soracabo
03. Cortorio • Compinas
03. Cartorio • Santos
03. Coruito • Sao Pouto • Capital
04. Cmurio • CnmptaBS
04. Conorio • Sm Itouto • Capttal
OS, Cartorio • Sm Pauto • Copiial
06. Cartorio - Sm Pouto • CopUol
07. Cortorio - SM Pauto • Capital
OB. Cortorio • Sm Pouto - Capital
09. Caruito • Sm Paulo - Copiial
I, Canorio • Nuporango
10. Cartorio - Sm Pauto • Capiial
II. Cortorio • Sm Pauiu - Capttal 
12. Corlorto - Sm Pauto - Capital

13. Cartorio - Sm Paulo - Capitai
14. Conorio-Sm Pouto-Capital
15. Cartorio - Sm Pouto • Copttol 
IS. Caiurlo - Sm Pauto • CopiiBl 
17. Coruilo - Sm Paulo • Capital 
1B. Conorio - Sm Pauto • Capital

Certifico que a presente pesquisa refere-se a todos os ^
cartórios informatizados do Estado de São Paulo e foi
realizada^ em nome * do(s)' executado(s) indicados
fis. ^ ^ .bem' comó. que' serão impressas apenas -
respostas positivas. . . ' '» ^

it .
1 1• \

b- '
; São Paulo,
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f

■* S V * 11
I (1 •

Sanches Moimaz 
^ .iiiriiciãrio__Adriai

Anal
t
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Resposta Negativa 

São Paulo,
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional do Trabalho - 2° Região

Processo 2510/2011

Vistos etc.

Sem êxito as diligências promovidas ex offício.

Aguardo orientação segura do exequente, observado 
0 prazo indicado no art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

São Paulo, data abaixo.

Danielie Viana Soares 
Juíza do Trabalho

(assinatura por certificação digital)

Documento elaborado e astinado em meio digital. Validada legal nos termos da Lei n. 11.419/2008. 
Disponibilizaçflo e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento; 7049233 
Data da assinatura: 26/04/2018.03:38 PM.Ass(nado por D/\NIELLE VIANA SOARES
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VP

4ia Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00025109520115020041 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: Agnaldo Rinaldi de Oliveira

: Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ 6)
Autor(es)

Réu(s)

: Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Sem êxito as diligências promovidas ex officio. 
Aguardo orientação segura do exequente, observado o 
prazo indicado no art. 11-A da CLT.

Despacho

Opção

Texto

Advogado(s):

147696 /SP-D ALESSANDRA SOUZA MENEZES

Publicado no D.O.E. em 27/04/2018

Solicitado por Adriana Sanches Moimaz 
em 25/04/2018 às 16:03 hs. 

2926 
3712

Solicitação n® 
Edição no
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07/05/2018 
R.CARPROA - Pag. 603

12:12:19

413 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 00025109520115020041
Volume(s): Documento(s):

Agnaldo Rinaldi de Oliveira
Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ 6)

Autor(es) 
Réu(s)

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 602 folhas, a 
DANIELE DE SOUZA MENEZES, OAB 268396/SP-D, telefone (0011) 
32591079.

São Paulo - Capital , 07/05/2018

Hanna Valéria Hirata Ultchak

Ciente da devolução até 14/05/2018.

DANIELE DE SOUZA 
OAB 268396 SP D 
Endereço PRACA DOM JOSÉ GASPAR, 76 - CONJUNTO 56 

REPUBLICA 
SÃO PAULO, SP

CEP 1047010

Devolvido em

Funciona irio
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4 30U(Z.A MeNez.es sociei>Ax»e i^e auvoc^ax^os

AUssai*ulra âouza MCACCfis 
^a^Xele de Souza Me^^zes

Uizo:
UJ»-
zExcelentíssimo Senhor Doutor Juiz da Meritissima 41^ Vara 

do Trabalho de São Paulo.

e
VD

CO
uS
§
0.
CO
oa>
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àCM
h-

Autos 0002510-95.2011.5.02.0041

AGMALDO AJjgaLDJ DE OLXVEIRA,
Reclamante, representado neste ato, 
advogadas/procuradoras infra-assinadas

por
("ut" instrumento 

mandatário á fl.), nos autos da ação que promove contra 
Lufan Materiais para Construção Ltda,, Reclamada, mercê do 
r. despacho de fl. 601, publicado no DOESP de 27 de abril 
transato, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, pedir vênia para aduzir pertinente 
manifestação, o fazendo de forma articulada como segue:

suas

(1) Esse MM. Juízo reconheceu que a empresa Dukafer 
Materiais para Construção Eirelli e a Executada 
Lufan pertencem ao mesmo grupo econômico e deferiu 
a penhora do estabelecimento comercial, conforme 
fls. 508 e 532/verso, tendo nomeado como 
Administrador Judicial, o Perito Rodrigo Damásio de 
Oliveira.

(2) A fl. 564, o Autor comprovou o recolhimento dos

Praga Dom José Gaspar, rP 76 -conjunto 56 - República - CEP: 01047-010 - Sâo Paulo • SP 
Fone: (55 11) 3259-1079/3129-6416

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eietr.
Documento enviado pela OAB 147696/SP - ALESSANDRA SOUZA MENEZES -
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30MZA SOCkm>AX>B X>B AT^VO^X>OS

túfls. 2 = z
lU

honorários periciais prévios e os autos foram 
encaminhados ao Sr. Perito, que observou que Dumahe 
Transporte, Comércio e Logística de Areia e Pedra 
Eireli já teve como sócia, a Sra. Neusa de Paula 
Silva (preposta da Executada Lufan e mâe da Sra. 
Fanny Karine de Paula Silva Petriglia, que era 
sócia da Executada e foi casada com o sócio dessa 
empresa, Sr. Luis Fernando 
503) .

Z

9
(Ó
to
uS
§
9tvide depoimento f 1.

IC

a Sra. Fanny é a administradora da
esse MM. Juízo

Atualmente,
empresa Dumahe e, por essa razão, 
reconheceu que essa empresa também compõe o mesmo 
grupo econômico da empresa Lufan.

h-(3) o:

Esse MM. Juízo determinou que o Autor dê 
prosseguimento à execução (fls. 601/602), 
entretanto, o Sr. Perito ainda não tinha concluído 
a penhora do estabelecimento das Rés, razão pela 
qual, requer se digne Vossa Excelência determinar a 
remessa dos autos ao Sr. Perito para que ele 
proceda à penhora no estabelecimento de ambas as 
Executadas, que compõem o grupo econômico (Lufan, 
Du}cafer e Dumahe) .

(4)

Porém, antes da remessa dos autos ao Sr. Perito, é 
necessário observar que ele formulou requerimentos 
na petição de fl. 580 (item "7") 
requerimentos, somente foi realizado o BACENJUD, 
RENAJUD e ARISP.

(5)

e desses

(6) Assim, o Autor reitera os requerimentos formulados 
pelo Sr. Perito, no item "7" da petição de fl. 580, 
notadamente;

Praça Oom José Gaspar. rP 76 - conjunto 56 - República - CEP: 01047-010 - São Paulo • SP
Fone: (55 11) 3259-1079/3129-8416
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díOSp

SOUZ.A SOCtBOAXiB XíB At^VOCíAt&as V

fls. 3 = lUzK
LUh-A disponibilizaçâo ao Sr. Perito das 

informações do INFOJUD;
Expedição de oficios à Receita Federal para 

que disponibilize as três últimas declarações de 
renda de todas as empresas e de seus sócios;

Determinação de bloqueio dos passaportes e 
vistos dos sócios das Executadas;

Bloqueio da CNH dos Executados;
Bloqueio do limite dos cartões de créditos 

das Executadas e de seus sócios.

sa)

b)
§<o
CO

C) &o3
Q.d) CO

e) aoo:

oc
(7) Requer, outrossim, se digne Vossa Excelência 

determinar a liberação dos valores penhorados das 
contas bancárias da empresa Dukafer e das Sras. 
Fanny e Neusa (fls. 594/596) em favor do Autor, no 
valor total de R$ 2.858,84 (dois mil oitocentos e 
cinquenta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos), abatendo-se esses valores de seu 
crédito.

y-

'í.

h- .V.

Termos em que.
ct

P. deferimento.

São Paulo, 10 de maio de 2018.

Alessandra Souza Menezes 
OAB - 147.696 - Seção S. Paulo

Praça Dom Jcisé Gaspar, n** 76 > conjunto 56 - República - CEP: 01047-010 - São Paulo • SP
Fone: (55 11)3259-1079/3129-8416
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Fls. 606
41° Vara do Trabalho de São Paulo • Capital

Processo n** 2510/2011

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do
Trabalho.

SP, 21 de maio de 2018.

Mirian Paula Oliveira Trindade da Costa 
Diretora de Secretaria

Vistos.
Liberem-se os numerários de fls. 594/596 ao cxequente, 

considerando que a administração da empresa Dukafer Materiais para 
Construção - EIRELI continua a ser exercida pela sra. Neusa de Paula 
Silva, intimada das constrições às fls. 591.

Quanto aos requerimentos formulados pelo sr. perito, defiro a 
pesquisa das 3 últimas declarações de imposto de renda de todos os 
executados, que ficarão autuadas cm volume apartado, em segredo de 
justiça, podendo ser retirado em carga pelo perito administrador, vez que 
necessário para o deslinde da execução.

Quanto aos demais pedidos, indefíro, por se tratar de medida além 
dos limites razoáveis de atuação deste juízo.

Intime-se o sr. perito para apresentação do plano de administração.
em 20 dias.

Após, voltem conclusos para deliberações sobre os honorários
prévios.

SP, data supra.

Elizio Luiz Perez 
Juiz do IVabalho
(assinado eletronicamente)

Documento elaborado e as^nado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
DisponiUIização e verificação de autenticidade no site www.lrlspjus.br. Código do documento: 7097266 
Data da assinatura: 21/0SA018,12:35 PM.Assinado por ELIZIO LUIZ PEREZ
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21/05/2018 www2.correios.com.br/slstenias/rastreamento/newprintcftn

JJ883738765BR í)O horário apresentado no histórico do objeto nSo indica quando a situaçáo ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

►

Objeto entregue ao destinatário 
05/04/2018 12:48 SAO PAULO / SP

05/04/2018
12:48
SAO PAULO/SP

Objeto entregue ao destinatário

05/04/2018
Objeto saiu para entrega ao destinatário11:01

SAO PAULO/SP
03/04/2018
10:54
SAO PAULO/SP

Objeto postado

1/2http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm
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21/05/2018 www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprínt.cfm

JJ883738779BR
0 horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 

recelMdos peio sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário reai da entrega.

rv'►
J

Objeto entregue ao destinatário 
05/04/2018 14:47 Sao Paulo / SP

05/04/2018
14:47
Sao Pauto / SP

Objeto entregue ao destinatário

05/04/2018
11:53
Sao Paulo / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário

03/04/2018
10:54
SAO PAULO/SP

Objeto postado

1/2http://)vviAv2.corTeios.com.br/sístema8/rastreamento/newprint.cfm
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PODER JUDICIÁRIO
TRT 20 REGIÃO TRIBUNAL REG DO • SP 

ALVARA ELETRÔNICO DE PAGAMENTO N 26180522161456032343

Comarca
SAO PAULO TRT2 ■ CAPITAL 
Numero do Processo 
00025109526115020041 
Autor
AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
CPF/CNPJ Autor 
66664017477860 
Data de Expedição 
22/05/2618

Vara
41 VT FORUM BARRA FUNDA

Reu
FANNY KMtINE DE PAULA SILVA PE
CPF/CNPJ Reu
06627696043888
Data de Validade
19/09/2618

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 601

Valor em Real 
....22.65.2618 
Cta Corrente 
006608774

Numero da Solicitacao
Valor.........................
Finalidade.................
Banco.........................
Conta.........................
Tipo Pessoa Conta....
Beneficiário.............
CPF/CNPJ Beneficiário 
Tipo Beneficiário....
Procurador...................
CPF Procurador............
Conta(s) Judicial(is) 
Conta(s) Judicial(is) 
Conta(s) Judicial(is)

Tipo Valor..........
Calculado em.......
Tipo Conta..........
Agencia...............
DV da Conta........
CNPJ Titular Cta.

6061
2.877.96
Transf. entre Bancos 
608600341 
06000038982 
Juridica 
AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
06064017477860 
Fisica
ALESSANDRA SOUZA MENEZES
00016987791864
3600131758180
2600131737386
6906107861618

2
2

Página 1

Cnvailu cm 22/05/2018 t6;1*l por HANNA VALÉRtA KIRATA UI.TCHAK 
rmalízailo em 22/nS/»)l8 IA:IS por HANNA VALÉRIA iilRATA ULICMAK 
A»ínadoem22/»S/20IK 16:21 por EUXIO LUI/.PliRCZ

1
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41^ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00025109520115020041 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: Agnaldo Rinaldi de OliveiraAutor{es)

; Lufan Materiais Para Construção Ltda. {+ 6)Réu(s)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção : Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
ALVARA ELETRÔNICO DE PAGAMENTO 201805221614560323 

R$2877,96

Texto

Advogado(s):

147696 /SP-D ALESSANDRA SOUZA MENEZES

Publicado no D.O.E. em 24/05/2018

Solicitado por
I_____

Solicitação no 
Edição

Hanna Valéria Hirata Ultchak 
22/05/2018 às 16:28 hs.

2945
3729

em

no

i
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22/05/2018 eCAC • Centro Virtual de Atendimento

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação

NO Solicitação: 20180522004585 

Tribunal:

22/05/2018Data:

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIÃO

Magistrado:

Processo:

ELIZIO LUIZ PEREZ

00025109520115020041 Tipo de Processo: Ação Trabalhista

041 - 41» VARA DO TRABALHO DE SÂO PAULOVara:

Sollcitante: HANNA valería HIRATA ULTCHAK

Plantão: Não

Justificativa:

NI Ano/Data OpçõesNome/Nome Empresarial Tipo

DIPJ/
Contribuinte

19.960.630/0001- m3g DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO - EIREÜ 2016PJ
Simples
DIPJ/19.960.630/0001- m3g DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO - EIRELI 2015PJ
Simples
DIPJ/19.960.630/0001- m3g DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO - EIREÜ 2014PJ
Simples
DIRPF
DIRPF
DIRPF
DIRPF
DIRPF
DIRPF

m270.960.438-88 FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGÜA 
270.960.438-88 FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA 
270.960.438-88 FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA 
037.099.108-70 NEUSA DE PAULA SILVA 
037.099.108-70 NEUSA DE PAULA SILVA 
037.099.108-70 NEUSA DE PAULA SILVA

2018
2017 
2016
2018 
2017 
2016

m
mmm

Imprimir Voltar

— ■ i**»--'

SP._

https://cav.receita.fa2enda.gov.br/ecac/Aplrcacao.aspx?jd=00006 1/1
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22/05/2018 Entrada: 3 mensagens não lidas - vtsp41@trtsp.Jus.br - 2572MB (25.1%) • 22/05/201817:57:50 -0200 - iso-8859-1 - OpenWebMail

Data: Tue, 22 May 2018 17:57:38 -0200 
De: ”41^ Vara do Trabalho de São Paulo" <vtsp41@trtsp.]us.br>
Para: damasio@damasíoconsultoría.net 
Assunto: informações do processo 2510/2011
informo ao sr perito que o processo 2510/2011 encontra-se disponível para 
carga, inclusive o que se refere as informações da receita federal, conforme 
despacho de fis.606:

"I-l
- Quanto aos requerimentos formulados peto sr. perito, defiro a 
pesquisa das 3 últimas declarações de Imposto de renda de todos os 
executados, que ficarão autuadas em volume apartado, em segredo de 
Justiça, podendo ser retirado em carga pelo perito administrador, vez que 
necessário para o deslinde da execução. '
Quanto aos demais pedidos, indefiro, por se tratar de medida além 
dos limites razoáveis de atuação deste Juízo.
Intime-se o sr. perito para apresentação do plano de administração, 
em 20 dias.
Após, voltem conclusos para deliberações sobre os honorários 
prévios."

Atenciosamente
41®VT/SP

https://coneio.trtsp.Jus.br/cgi-bin/openwebmail/openwebmaíl-read.pl?sessionidsvt8p41*correio.trtsp.Jus.br-session-0.789576653481589&folderBsent-mail&p£
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Cntrnda: I mensagens nriü lidas - visp4l@trtsp.jiis.br -2S64.8MD ... http5i//coiTCÍo.trtop.jus.br/cgi bin/openwcbmaíl/opcnwebmail-rcad.p...

aj Espaço usado: 2564.8MB (25%)I Entrada (1/3)
ã] fãir^ «.p Bff 2» __
VtRo lioua Renxwlier Res|>oRdet Encaoinlia» EncBcibihar EmamlntiDi Inprinir] Emlit&osl Ajunlt Pteterlntíad

129KB
m d (S) ft- ©

Lic^e

Mapa de Caracteres | wíndows-1252 > iso-8859-1 j ~Sel. limbre p/ resposta- Oj Lixeira 
4 2/3>

Data: Mon. 28 May 2018 11:18:31 -0300 ^
Do: Publicacao <publicacao@trtsp.jus.br>
Para; "execucaoauxiliar‘'@trtsp.jus.br. hastas@trtsp.jus.br. dist2inst@trt.jus.br. vtsp....
Assunto: Erro de Processamento (publicação)
Prezado(a) Senhor(a) Diretor(a).

Identificamos matérias com erros de processamento relativamente ao dia 
23 de maio de 2018, última quarta>feira. conforme relatório anexo extraído 

do Sistema do DEJT. Solicitamos a gentileza de providenciar o seu reenvio.

Mover Copiar

Cabeçalho Completo

Todos os Anexos

Atenciosamente. vtsp03@trtsp.jus.br; 
Carolina Viana Paz

Anexo 1:24-0S-2018_TRT2.csv(127K8) Apagar o-ia
Tipo: textfcsv 

Codificação: 8bit Baixar

/s.

29/05/2018 13:51I de 1
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ví

41® Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO NO 00025109520115020041 AÇAO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

: Agnaldo Rinaldi de Oliveira

: Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ 6)

Autor(es)

Réu(s)

: Notificação Ciência DespachoDespacho

Opção : Para o(s) Autor(es)

: Notificação: Quanto ao despacho proferido:
ALVARÁ ELETRÔNICO DE PAGAMENTO 201805221614560323 
R$ 2877,96

Texto

Advogado(s):

147696 /SP-D ALESSANDRA SOUZA MENEZES

Publicado no D.O.E. em 04/06/2018

Solicitado por Adriana Sanches Moimaz 
em 29/05/2018 às 14:04 hs. 

1800 
3734

Solicitação no 
Edição no
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Fls.615
4 r Vara do Trabalho de São Paulo • Capital

Processo n** 2SI0/2011

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos à MM. Juíza do
Trabalho.

SP, 11 de fevereiro de 2019.

Mirian Paula Oliveira Trindade da Costa 
Diretora de Secretaria

Vistos.
Inerte o perito nomeado às fls. 532, determino a sua destituição. 

Nomeio, em substituição, o perito administrador Carlos Roberto Ferreira 
Ayres, que deverá apresentar plano de administração no prazo de 30 
(trinta) dias, nos termos das decisões de fls. 508, 532 e 598.

Mantenho nos autos os honorários prévios depositados às fls.

Ciência às partes e ao perito nomeado.
SP, data supra.

569.

Danielle Viana Soares 
Juíza do Trabalho
(assinado eletronicamente)

Documento elaborado e astinado em meio digital. Validade legal nos termos da l.el n. 11.419/2006. 
Di^oniblllzaçáo a verifica^ de autenticidade no site www.Msp.lus.br. Código do documento: 7545073 
Data da assinatura: 11/02À019.07:13 PM.Assinado por DANIELLE VIANA SOARES
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41* Vara do Trabalho de Sâo Paulo - Capital

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)PROCESSO N® 00025109520115020041

: Agnaldo Rinaldi de Oliveira

: Lufan Materiais Para Construção Ltda. (+ 6)
Autor(es)

Réu (s)

: Notificação p/ Ciência Decisão 

: Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

: Notificação quanto aos termos da decisão proferida 
conforme fls.

Despacho

Opção

Texto
615.

Advogado(s):
94487 /SP-D CARLOS EDUARDO MALACHIM 

147696 /SP-D ALESSANDRA SOUZA MENEZES 
223592 /SP-D VINÍCIUS CAMPOI

13/02/2019Publicado no D.O.E. em

Mirian Paula Oliveira Trindade da Costa 
11/02/2019 às 14:45 hs.

1600
Solicitado por

em
Solicitação n®

i
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13/02/2019 Zimbra

Zimbra vtsp41@trtsp.jus.br

nomeação no Processo : 0002510-95.2011.5.02.0041

De : SECRETARIA DA 41^ VARA DO TRABALHO DE SÃO Qua, 13 de fev de 2019 16:00 
PAULO <vtsp41@trtsp.jus.br>

Assunto: nomeação no Processo : 0002510- 
95.2011.5.02.0041

Para ícarlos ayres <carlos.ayres@gmx.com>

Processo; 0002510-95.2011.5.02.0041

Ciência da nomeação do perito como perito administrador Carlos Roberto Ferreira Ayres, 
que deverá apresentar plano de administração no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos 
das decisões de fis. 508, 532 e 598. Mantenho nos autos os honorários prévios 
depositados às fis. 569

s, .. Atenciosamente
Hanna Vaieria Hirata Ultchak
41®vt/sp

1/1https;//trtcloud.trtsp.Jus.br/h/príntmessage7ld=22479&bsAmeríca/Sao_Paulo
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041

RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS (7)

C E R T I D Ã O

 

 

Certifico, para os devidos fins, que o advogado CARLOS EDUARDO MALACHIM - OAB/SP

94.487, não possui cadastro no sistema PJE deste Regional.

 

Nada mais.

 

 

SAO PAULO/SP, 19 de fevereiro de 2020.

ADRIANA SANCHES MOIMAZ

Assessor

Fls.: 750



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041

RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS (7)

Destinatário: CARLOS ROBERTO FERREIRA AYRES

Fica V.Sa intimado para tomar ciência que foi designado como perito, devendo entregar o laudo

pericial até o dia 13/04/2020.

SAO PAULO/SP, 19 de fevereiro de 2020.

ADRIANA SANCHES MOIMAZ

Assessor

Fls.: 751



De : SECRETARIA DA 41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO <vtsp41@trtsp.jus.br>

Assunto : Processo 00025109520115020041

Para : carlos ayres <carlos.ayres@gmx.com>

Zimbra vtsp41@trtsp.jus.br

Processo 00025109520115020041

Qua, 19 de fev de 2020 16:13

Prezado Carlos

Ciência de sua nomeação como perito administrador. Deverá apresentar plano de

administração no prazo de 30(trinta)dias, nos termos das decisões de fls.508,532 e

598. Mantenho nos autos os honorários prévios depositados às fls.569s.

Atenciosamente

Adriana Sanches Moimaz

41ª VT/SP

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=46132&tz=America/Sao_Paulo

1 of 1 19/02/2020 16:14

Assinado eletronicamente por: ADRIANA SANCHES MOIMAZ - Juntado em: 19/02/2020 16:14:56 - 1a2027b
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
41ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME, LUIS FERNANDO CAMPOS 
PETTA, FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA, DUKAFER MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO - EIRELI - ME, DAIANE CORREA DA SILVA, NEUSA DE PAULA SILVA, DUMAHE 
TRANSPORTE, COMERCIO E LOGISTICA DE AREIA E PEDRA - EIRELI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao MM. Juiz da 41ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, data abaixo.

Cristina Dornelas

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito designado pelo despacho de fls. 746 do PDF completo dos autos para informar

sobre o andamento do plano de administração em até 15 (quinze) dias úteis.

SAO PAULO/SP, 04 de agosto de 2020.

ELIZIO LUIZ PEREZ

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ELIZIO LUIZ PEREZ - Juntado em: 04/08/2020 14:57:38 - 127d6d2
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20080414461776200000185042439?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS (7)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 127d6d2 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao MM. Juiz da 41ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, data abaixo.

Cristina Dornelas

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito designado pelo despacho de fls. 746 do PDF completo dos autos para informar

sobre o andamento do plano de administração em até 15 (quinze) dias úteis.

SAO PAULO/SP, 04 de agosto de 2020.

ELIZIO LUIZ PEREZ

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ELIZIO LUIZ PEREZ - Juntado em: 04/08/2020 14:58:38 - 331324c
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20080414573260000000185045214?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
41ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME, LUIS FERNANDO CAMPOS 
PETTA, FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA, DUKAFER MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO - EIRELI - ME, DAIANE CORREA DA SILVA, NEUSA DE PAULA SILVA, DUMAHE 
TRANSPORTE, COMERCIO E LOGISTICA DE AREIA E PEDRA - EIRELI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 41ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, 28 de janeiro de 2021.

VALERIA RODRIGUES SOUZA

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito CARLOS ROBERTO FERREIRA AYRES para informar sobre o andamento do

plano de administração, no prazo de 15 dias. 

 

SAO PAULO/SP, 28 de janeiro de 2021.

ELIZIO LUIZ PEREZ

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ELIZIO LUIZ PEREZ - Juntado em: 28/01/2021 17:57:55 - e738ea1
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21012817321929600000202085213?instancia=1
Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 21012817321929600000202085213

Fls.: 755



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS (7)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e738ea1 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 41ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, 28 de janeiro de 2021.

VALERIA RODRIGUES SOUZA

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito CARLOS ROBERTO FERREIRA AYRES para informar sobre o andamento do

plano de administração, no prazo de 15 dias. 

 

SAO PAULO/SP, 28 de janeiro de 2021.

ELIZIO LUIZ PEREZ

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ELIZIO LUIZ PEREZ - Juntado em: 28/01/2021 17:58:55 - 98322ac
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De : SECRETARIA DA 41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO <vtsp41@trtsp.jus.br>

Assunto : ciência despacho processo 0002510-
95.2011.5.02.0041

Para : carlos ayres <carlos.ayres@gmx.com>

Zimbra vtsp41@trtsp.jus.br

ciência despacho processo 0002510-95.2011.5.02.0041

qui, 28 de jan de 2021 23:36

Prezado perito,

Pelo presente dou ciência do despacho proferido no processo 0002510-
95.2011.5.02.0041:

"Vistos. Intime-se o perito CARLOS ROBERTO FERREIRA AYRES para informar sobre o
andamento do plano de administração, no prazo de 15 dias." 

Att.,
Valéria Nunes
41ª VTSP

Assinado eletronicamente por: VALERIA RODRIGUES SOUZA - Juntado em: 29/01/2021 08:16:25 - 504e529
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS (7)

Meritíssimo Juízo de Direito da 41ª Vara do Trabalho do Foro Trabalhista da Comarca de São

Paulo - Capital

 

Carlos Roberto Ferreira Ayres, Administrador de Empresas à presença de Vossa Excelência para

informar que não havia recebeu a intimação da presente nomeação e informar que não está mais

atuando como Administrador em virtude de problemas decorrentes do Corona Vírus, atualmente

não tem condições de executar a presente administração com o cuidado e diligência que

merecem o Juízo e as partes, pedindo então sua substituição.

 

SAO PAULO/SP, 08 de fevereiro de 2021.

CARLOS ROBERTO FERREIRA AYRES

Perito

Assinado eletronicamente por: CARLOS ROBERTO FERREIRA AYRES - Juntado em: 08/02/2021 15:12:12 - 59d1d03
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
41ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME, LUIS FERNANDO CAMPOS 
PETTA, FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA, DUKAFER MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO - EIRELI - ME, DAIANE CORREA DA SILVA, NEUSA DE PAULA SILVA, DUMAHE 
TRANSPORTE, COMERCIO E LOGISTICA DE AREIA E PEDRA - EIRELI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 41ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2021.

MIRIAN PAULA OLIVEIRA TRINDADE DA COSTA

DESPACHO

 

Vistos.

Diante da manifestação Id 59d1d03, destituo o perito Carlos Roberto Ferreira Ayres e nomeio

para o encargo de administrador judicial o perito MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA. Autorizo

ao administrador, pelo prazo de 90 (noventa) dias, passível de prorrogação, sujeita a exame

judicial:

I - o uso de força policial, se necessária ao cumprimento do encargo, valendo a presente

decisão judicial, assinada digitalmente, como ofício requisitório de apoio policial (NCPC

846, §2o);

II - o amplo acesso a informações úteis ao cumprimento do encargo junto a órgãos públicos

ou instituições que se relacionem com a executada, inclusive o acesso às movimentações

financeiras diretas e indiretas do empreendimento e aos expedientes relacionados a

recebimentos de créditos via cartões.

O interventor apresentará plano de administração no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

considerando o valor atualizado da dívida, sendo desnecessário apresentar informações sobre

as diligências realizadas nos autos e movimentações processuais havidas até a presente data.

Os créditos arrecadados, inclusive junto a clientes da executada, deverão ser colocados à

disposição deste juízo (41ª VT/SP), em conta judicial no Banco do Brasil, agência 5905-6.

Assinado eletronicamente por: ELIZIO LUIZ PEREZ - Juntado em: 13/02/2021 00:00:55 - 92a88a8
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Arbitro, por ora, os honorários do administrador judicial em R$2.000,00, valor atualizável a partir

desta data. Mantenho os honorários prévios depositados nos autos.

Intimem-se as partes e o sr. perito.

SAO PAULO/SP, 13 de fevereiro de 2021.

ELIZIO LUIZ PEREZ

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ELIZIO LUIZ PEREZ - Juntado em: 13/02/2021 00:00:55 - 92a88a8
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS (7)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92a88a8 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 41ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2021.

MIRIAN PAULA OLIVEIRA TRINDADE DA COSTA

DESPACHO

 

Vistos.

Diante da manifestação Id 59d1d03, destituo o perito Carlos Roberto Ferreira Ayres e nomeio

para o encargo de administrador judicial o perito MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA. Autorizo

ao administrador, pelo prazo de 90 (noventa) dias, passível de prorrogação, sujeita a exame

judicial:

I - o uso de força policial, se necessária ao cumprimento do encargo, valendo a presente

decisão judicial, assinada digitalmente, como ofício requisitório de apoio policial (NCPC

846, §2o);

II - o amplo acesso a informações úteis ao cumprimento do encargo junto a órgãos públicos

ou instituições que se relacionem com a executada, inclusive o acesso às movimentações

financeiras diretas e indiretas do empreendimento e aos expedientes relacionados a

recebimentos de créditos via cartões.

O interventor apresentará plano de administração no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

considerando o valor atualizado da dívida, sendo desnecessário apresentar informações sobre

as diligências realizadas nos autos e movimentações processuais havidas até a presente data.

Assinado eletronicamente por: ELIZIO LUIZ PEREZ - Juntado em: 13/02/2021 00:01:56 - 49f4300
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Os créditos arrecadados, inclusive junto a clientes da executada, deverão ser colocados à

disposição deste juízo (41ª VT/SP), em conta judicial no Banco do Brasil, agência 5905-6.

Arbitro, por ora, os honorários do administrador judicial em R$2.000,00, valor atualizável a partir

desta data. Mantenho os honorários prévios depositados nos autos.

Intimem-se as partes e o sr. perito.

SAO PAULO/SP, 13 de fevereiro de 2021.

ELIZIO LUIZ PEREZ

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ELIZIO LUIZ PEREZ - Juntado em: 13/02/2021 00:01:56 - 49f4300
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS (7)

Destinatário: MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

Fica V.Sa intimado para tomar ciência que foi designado como perito, devendo concluir o

trabalho até o dia 17/05/2021, conforme despacho Id 92a88a8. Sendo que o plano de

administração deverá ser apresentado em 45 dias.

SAO PAULO/SP, 17 de fevereiro de 2021.

MIRIAN PAULA OLIVEIRA TRINDADE DA COSTA

Diretor de Secretaria

Assinado eletronicamente por: MIRIAN PAULA OLIVEIRA TRINDADE DA COSTA - Juntado em: 17/02/2021 10:59:50 - 492eed5
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E 
OUTROS (7) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao MM. 

Juiz da 41ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, data abaixo.

Cristina Dornelas

 

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito Marcelo Francisco

Nogueira para informar sobre o andamento do plano de

administração, no prazo de 15 (quinze) dias. 

SAO PAULO/SP, 07 de junho de 2021.

ELIZIO LUIZ PEREZ

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ELIZIO LUIZ PEREZ - Juntado em: 07/06/2021 11:34:01 - 67b8a5c
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E 
OUTROS (7) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67b8a5c 

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao MM. 

Juiz da 41ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, data abaixo.

Cristina Dornelas

 

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito Marcelo Francisco

Nogueira para informar sobre o andamento do plano de

administração, no prazo de 15 (quinze) dias. 

SAO PAULO/SP, 07 de junho de 2021.

ELIZIO LUIZ PEREZ

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E 
OUTROS (7) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67b8a5c 

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao MM. 

Juiz da 41ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, data abaixo.

Cristina Dornelas

 

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito Marcelo Francisco

Nogueira para informar sobre o andamento do plano de

administração, no prazo de 15 (quinze) dias. 

SAO PAULO/SP, 07 de junho de 2021.

ELIZIO LUIZ PEREZ

Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ FEDERAL DA 41ª VARA DO TRABALHO 
DE SÃO PAULO 

Processo nº 0002510-95.2011.5.02.0041 
Autor AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
Réus LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI – ME E OUTROS (7) 

MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA, Perito do Juízo, 
nomeado nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. 
Exa., expor e requerer o quanto segue: 

I) Após a nomeação desse auxiliar do juízo houve o
agravamento da crise sanitária e o Governo do Estado de São Paulo e o Município de 
São Paulo decretaram restrições ao funcionamento de algumas atividades 
empresariais o que comprometeu a regular efetivação de diligências. 

II) Com isso houve atraso no cumprimento de algumas
medidas, em especial aquelas que necessitam de exame in loco. 

III) Como esse auxiliar do juízo possui vários casos com
demandas de administração judicial e outras diligências, o agendamento restou 
comprometido. 

IV) Feita a justificativa quanto ao atraso na apresentação
dessa manifestação, passa-se ao exame do mérito. 
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V) Antes do trabalho de campo ser realizado esse auxiliar 
do juízo efetuam pesquisas a respeito das atividades das executadas, em várias bases 
de dados, de modo a conhecer as particularidades das operações, principais clientes 
e fornecedores e tudo o mais que puder contribuir para o sucesso das diligências. 

 
VI) No caso em exame, as pesquisas evidenciaram que, de 

todos os endereços indicados no feito (e, também, daqueles obtidos pela perícia), 
apenas aquele alusivo à Rua Horácio Pereira Rudge, 157 – Casa Verde – São Paulo/SP 
tem características comerciais. 

 
VII) Contudo, em diligência no referido local a perícia foi 

atendida pela Sra. Rosilene Cristina Brito que informou que ali funciona a Ecotrans 
Ambiental Sistema de Coleta e Destinação de Resíduos Ltda (CNPJ 08.624.842/0001-
25). 

 
VIII) A perícia teve acesso às instalações e promoveu 

documentação fotográfica do pátio de tal empresa sendo que as imagens respectivas 
estão apresentadas a seguir: 
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IX) Outro endereço diligenciado foi a Rua Amadeu Danieli 
Filho, 247, Limão, São Paulo/SP. 

 
X) Em tal local a perícia foi atendida por uma senhora (que 

não quis se identificar)1 e que aduziu tratar-se de residência e que não conhece 
nenhum dos executados. 

 
XI) No local há várias edificações (frente e fundos), porém, 

sem características de atividade comercial para o ramo dos executados. 
 

XII) A rua, inclusive, é bastante estreita e não apropriada 
para trânsito de caminhões (que são necessários para as atividades dos executados). 

 
XIII) As imagens seguintes ilustram tal situação: 

 
 

 
1 Aparentando mais de 60 anos, cabelos brancos e curtos, com altura estimada de 1,60m e com 
característica de obesidade. 
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XIV) Outra diligência foi realizada na Rua Guarinzinho, 270, 
Casa Verde, São Paulo/SP sendo que em tal endereço, também não se verificou a 
existência de imóvel compatível com as atividades operacionais dos executados. 

 
XV) Trata-se de um sobrado de médio padrão (como 

indicado nas imagens seguintes) e a moradora (que não quis se identificar)2 
mencionou que alugou o imóvel há 1 ano. 

 

 
2 O atendimento deu-se por meio de porteiro eletrônico. 
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XVI) Nos demais endereços consignados no feito também 
não se verificou a existência de atividades operacionais dos executados. 

 
XVII) De se salientar que, para que ocorra a administração 

judicial é necessário que haja atividade operacional (seja ela qual for). Naquele 
endereços informados nessa demanda isso não foi constatado e, portanto, o trabalho 
técnico não teve condição de prosseguimento. 

 
XVIII) Esse auxiliar do juízo consigna, ao final, que permanece 

à disposição do juízo e quer contribuir para que a execução tenha êxito mas, da 
forma como está, não há o que administrar, daí porque o plano de administração não 
é apresentado. 

 
XIX) Submete-se tal problemática à elevada apreciação do 

juízo e requer orientação quanto à forma de prosseguimento dos trabalhos. 
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São Paulo, 19 de junho de 2021. 
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Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

41ª Vara do Trabalho/SP

Processo: 00025109520115020041  Grupo: 001

a. Valor em

c. Juros Acumulados

b. Valor Atualizado (a)

R$ 183.472,23

(52,7667%)

1,008125635)

R$ 119.131,6330/09/2015

e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

R$ 120.099,65 (Índice:

R$ 63.372,58

R$ 0,00

d. Juros (sobre b)

(Índice: 1,008125635)

Data ajuizamento: 14/10/2011

Valor apurado em 30/09/2015 = R$ 119.131,63

07/03/2016 R$ 295,59

R$ 190.623,33

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 119.906,16

R$ 120.928,31

R$ 5.885,18

(Índice: 1,008524631)

(4,8667%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 63.809,84 (Índice: 1,008524631)

R$ 63.270,48

03/08/2016 R$ 113,39

R$ 190.571,29

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 120.856,38

R$ 120.869,74

R$ 40,29

(Índice: 1,000110518)

(0,0333%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 69.661,26 (Índice: 1,000110518)

R$ 69.653,56

04/08/2016 R$ 2.510,03

R$ 188.121,81

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 119.277,75

R$ 119.290,94

R$ 39,76

(Índice: 1,000110518)

(0,0333%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 68.791,11 (Índice: 1,000110518)

R$ 68.783,50

05/08/2016 R$ 31.055,20

R$ 160.845,51

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 99.598,36

R$ 100.132,09

R$ 2.937,21

(Índice: 1,005358858)

(2,9333%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 57.776,22 (Índice: 1,005358858)

R$ 57.468,25
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41ª Vara do Trabalho/SP

Processo: 00025109520115020041  Grupo: 001

03/11/2016 R$ 8.071,78

R$ 161.085,37

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 95.107,12

R$ 95.846,12

R$ 7.124,56

(Índice: 1,007770194)

(7,4333%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 58.114,70 (Índice: 1,007770194)

R$ 57.666,61

16/06/2017 R$ 350,03

R$ 171.689,10

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 95.637,85

R$ 95.773,02

R$ 10.726,58

(Índice: 1,001413361)

(11,2000%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 65.189,50 (Índice: 1,001413361)

R$ 65.097,50

22/05/2018 R$ 2.877,96

R$ 203.935,66

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 94.167,61

R$ 94.167,61

R$ 35.124,52

(Índice: 1,000000000)

(37,3000%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 74.643,53 (Índice: 1,000000000)

R$ 74.643,53

INSS Reclamante R$ 9.886,78 (9.582,12 * 1,031794377)

INSS Reclamada R$ 20.196,92 (19.574,56 * 1,031794377)

Honorários Periciais - Conhecimento R$ 1.547,69 (1.500,00 * 1,031794377)

Honorários Periciais Contábeis R$ 2.579,49 (2.500,00 * 1,031794377)

Multa 10% R$ 26.620,23 (122.919,35 + 116,5667%) * 10,00%

TOTAL: R$ 254.879,99

01/07/2021Valores Atualizados até:

São Paulo, 22 de junho de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao MM. Juiz da 41ª Vara do
Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, data abaixo.

Cristina Dornelas

 

DESPACHO

Vistos.

Id e8f010a: Diante da manifestação do perito, prejudicado o
plano de administração das reclamadas. Ciência às partes. Devolva-se o numerário de
fls. 692 do PDF dos autos, depositado a título de honorários prévios, ao exequente.

Sem prejuízo, com fulcro no artigo 835, §1º, do CPC, e,
considerando a implantação do Sistema SISBAJUD, determino nova tentativa de
penhora  pelo saldo apurado no Id 993e8e5.online

Junte-se a última declaração de imposto de renda dos
executados.

Oficie-se à CNSeg, solicitando que seja informado a este juízo
sobre eventual existência de seguro, previdência privada aberta, capitalização e
resseguro em nome dos executados, devendo ser encaminhadas a este juízo apenas as
respostas positivas.

Oficiem-se às instituições financeiras, através do protocolo
digital do Bacen, para que procedam ao bloqueio e à transferência de eventuais cotas
de consórcio em nome dos executados.
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Oficie-se à Receita Federal, solicitando o bloqueio e a
transferência de eventuais valores a serem restituídos aos executados, a título de
imposto de renda, devendo, em caso negativo, inserir os executados em sua lista de
bloqueio para que eventuais valores futuros não lhes sejam restituídos.

Prossiga-se ainda com a penhora e avaliação dos veículos, já
restringidos mediante Renajud, conforme fls. 549, de propriedade dos executados nos
endereços indicados no Infoseg.

O exequente tomará ciência das respostas das diligências, ora
determinadas, independentemente de nova intimação, e indicará outros meios efetivos
para o prosseguimento da execução, observado o prazo do artigo 11-A da CLT.

SAO PAULO/SP, 22 de junho de 2021.

ELIZIO LUIZ PEREZ
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9372b25 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao MM. Juiz da 41ª Vara do
Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, data abaixo.

Cristina Dornelas

 

DESPACHO

Vistos.

Id e8f010a: Diante da manifestação do perito, prejudicado o
plano de administração das reclamadas. Ciência às partes. Devolva-se o numerário de
fls. 692 do PDF dos autos, depositado a título de honorários prévios, ao exequente.

Sem prejuízo, com fulcro no artigo 835, §1º, do CPC, e,
considerando a implantação do Sistema SISBAJUD, determino nova tentativa de
penhora  pelo saldo apurado no Id 993e8e5.online

Junte-se a última declaração de imposto de renda dos
executados.

Oficie-se à CNSeg, solicitando que seja informado a este juízo
sobre eventual existência de seguro, previdência privada aberta, capitalização e
resseguro em nome dos executados, devendo ser encaminhadas a este juízo apenas as
respostas positivas.
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Oficiem-se às instituições financeiras, através do protocolo
digital do Bacen, para que procedam ao bloqueio e à transferência de eventuais cotas
de consórcio em nome dos executados.

Oficie-se à Receita Federal, solicitando o bloqueio e a
transferência de eventuais valores a serem restituídos aos executados, a título de
imposto de renda, devendo, em caso negativo, inserir os executados em sua lista de
bloqueio para que eventuais valores futuros não lhes sejam restituídos.

Prossiga-se ainda com a penhora e avaliação dos veículos, já
restringidos mediante Renajud, conforme fls. 549, de propriedade dos executados nos
endereços indicados no Infoseg.

O exequente tomará ciência das respostas das diligências, ora
determinadas, independentemente de nova intimação, e indicará outros meios efetivos
para o prosseguimento da execução, observado o prazo do artigo 11-A da CLT.

SAO PAULO/SP, 22 de junho de 2021.

ELIZIO LUIZ PEREZ
Juiz(a) do Trabalho Titular
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

22/06/2021 14:41

0002510-95.2011.5.02.0041

ELIZIO LUIZ PEREZ

Ação Trabalhista

04017477860

AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210002618225

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Bloqueio agendado para envio? Não

Repetição programada? Não

03709910870: NEUSA DE PAULA SILVA

R$ 254.879,99 (duzentos e cinquenta e quatro mil e oitocentos e setenta
e nove reais e noventa e nove centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

40923 - NU PAGAMENTOS S.A.
  /

40989 - PAGSEGURO INTERNET S.A.
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

03008 - BCO SANTANDER
  /

42644 - PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE PAGAMENTOS LTDA.
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

09099910: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI  - ME

R$ 254.879,99 (duzentos e cinquenta e quatro mil e oitocentos e setenta
e nove reais e noventa e nove centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

05237 - BCO BRADESCO
  /

00001 - BCO BRASIL
  /

03008 - BCO SANTANDER
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

1 3/22/06/2021 14:41
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11441080805: LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA

R$ 254.879,99 (duzentos e cinquenta e quatro mil e oitocentos e setenta
e nove reais e noventa e nove centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

00001 - BCO BRASIL
  /

03008 - BCO SANTANDER
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

19054103: DUMAHE TRANSPORTE, COMERCIO E LOGISTICA DE
AREIA E PEDRA - EIRELI - EPP

R$ 254.879,99 (duzentos e cinquenta e quatro mil e oitocentos e setenta
e nove reais e noventa e nove centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

05237 - BCO BRADESCO
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

19960630: DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO - EIRELI - ME

R$ 254.879,99 (duzentos e cinquenta e quatro mil e oitocentos e setenta
e nove reais e noventa e nove centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

03008 - BCO SANTANDER
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

27096043888: FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA

R$ 254.879,99 (duzentos e cinquenta e quatro mil e oitocentos e setenta
e nove reais e noventa e nove centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

03008 - BCO SANTANDER
  /

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

00001 - BCO BRASIL
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

41820366898: DAIANE CORREA DA SILVA

R$ 254.879,99 (duzentos e cinquenta e quatro mil e oitocentos e setenta
e nove reais e noventa e nove centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

40923 - NU PAGAMENTOS S.A.
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

42122 - BCO C6 S.A.
  /

42300 - MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?
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21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

03008 - BCO SANTANDER
  /

40989 - PAGSEGURO INTERNET S.A.
  /

05212 - BANCO ORIGINAL S.A.
  /
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Ministério da
Justiça e Segurança Pública

 Secretaria Nacional de
Segurança Pública

Endereço

RUA PINTO NUNES 145 CASA

Código Ocupação principal

N/I

Código Ocupação
N/I

Código e País
N/I

Residente no exterior
Não Residente

Situação Cadastral
Regular

Ano do Óbito
N/I

Sexo
Feminino

Título de Eleitor
N/I

Data Últ. Atualização
12/06/2012

D. N.
10/06/1993

CPF
418.203.668-98

Mãe
ZULMIRA MONTANHA

Nome
DAIANE CORREA DA SILVA

Indicativo de Estrangeiro
Não é estrangeiro

Unidade Administrativa
SAO PAULO

Telefone
(11) 39743696

CEP
05089000

Município - UF
SAO PAULO - SP

Endereço
RUA GUAIPA 452 APTO 102

Exercício natureza da ocupação e código ocupação 
principal
2015

Código Ocupação principal
120

Código Ocupação
12

Código e País
N/I

Residente no exterior
Não Residente

Situação Cadastral
Regular

Ano do Óbito
N/I

Sexo
Feminino

Título de Eleitor
N/I

Data Últ. Atualização
05/05/2011

D. N.
06/04/1978

CPF
270.960.438-88

Mãe
NEUSA DE PAULA SILVA

Nome
FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA

Indicativo de Estrangeiro
Não é estrangeiro

Unidade Administrativa
SAO PAULO

Telefone
(11) 39743696

CEP
05089000

Município - UF
SAO PAULO - SP

Endereço
RUA GUAIPA 452 APTO 102

Exercício natureza da ocupação e código ocupação 
principal
2017

Código Ocupação principal
120

Código Ocupação
12

Código e País
N/I

Residente no exterior
Não Residente

Situação Cadastral
Regular

Ano do Óbito
N/I

Sexo
Masculino

Título de Eleitor
N/I

Data Últ. Atualização
05/05/2011

D. N.
26/07/1970

CPF
114.410.808-05

Mãe
N/I

Nome
LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA

Indicativo de Estrangeiro
Não é estrangeiro

Unidade Administrativa
SAO PAULO

Telefone
N/I

CEP
02712070

Município - UF
SAO PAULO - SP

Endereço
RUA JACOFER 161 BL 2 APTO 154

Exercício natureza da ocupação e código ocupação 
principal
2020

Código Ocupação principal
N/I

Código Ocupação
61

Código e País
N/I

Residente no exterior
Não Residente

Situação Cadastral
Regular

Ano do Óbito
N/I

Sexo
Feminino

Título de Eleitor
N/I

Data Últ. Atualização
22/09/2018

D. N.
22/06/1957

CPF
037.099.108-70

Mãe
DAGUIMAR DE PAULA SILVA

Nome
NEUSA DE PAULA SILVA

Receita Federal - PF
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Ministério da
Justiça e Segurança Pública

 Secretaria Nacional de
Segurança Pública

O sigilo deste documento é protegido e controlado pela Lei Nº 12.527/2011. A divulgação, a revelação, o fornecimento, a utilização ou a reprodução desautorizada de seu conteúdo, a qualquer tempo, meio e 
modo, inclusive mediante acesso ou facilitação de acessos indevidos, constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidades penais, civis e administrativas.

Indicativo de Estrangeiro
Não é estrangeiro

Unidade Administrativa
BOTUCATU

Telefone
(14) 96876625

CEP
18640000

Município - UF
PARDINHO - SP

RUA PINTO NUNES 145 CASAExercício natureza da ocupação e código ocupação 
principal
N/I

N/I
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

Avenida Marquês de São Vicente, 235, Várzea da Barra Funda, São Paulo/SP - CEP: 
01139-001

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

DESTINATÁRIO: FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA

ENDEREÇO: GUAIPA, 452, APTO 102, VILA LEOPOLDINA, SÃO PAULO/SP - CEP: 05089-000

O Exmo. Juiz do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à
vista do presente e em seu cumprimento, dirija-se ao endereço supra e, com relação
aos bens de propriedade do referido destinatário, proceda à PENHORA E AVALIAÇÃO
DE VEÍCULOS, registrando o real estado em que se encontram. Tudo para garantia da
dívida detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação
trabalhista vigente à data do efetivo depósito:

1.Principal 2.FGTS/Cta. vinc. 3.Juros 4.Leiloeiros

R$254.879,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5.Editais 6.INSS autor 7. INSS réu 8.Custas

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9.Emolumentos 10.IRRF 11.Multas 12.Hon. Adv.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Assinado eletronicamente por: CRISTINA OLIVEIRA DORNELAS - Juntado em: 22/06/2021 15:01:55 - e2d3d46
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13.Hon. Peric. 14.Outros TOTAL Data de
Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$254.879,99 01/07/2021

Bens: Proceder à penhora e avaliação dos veículos de
titularidade do(a) executado(a), já restringido mediante Renajud, no Id - c93f960, pág.
64.

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e
parágrafos do CPC e utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se
opuser ao cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO/SP, 22 de junho de 2021.

CRISTINA OLIVEIRA DORNELAS
Assessor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

Avenida Marquês de São Vicente, 235, Várzea da Barra Funda, São Paulo/SP - CEP: 
01139-001

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA 

ENDEREÇO: GUAIPA , 452 , APTO 102 , VILA LEOPOLDINA, SÃO PAULO/SP - CEP: 05089-
000

O Exmo. Juiz do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à
vista do presente e em seu cumprimento, dirija-se ao endereço supra e, com relação
aos bens de propriedade do referido destinatário, proceda à PENHORA E AVALIAÇÃO
DE VEÍCULOS, registrando o real estado em que se encontram. Tudo para garantia da
dívida detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação
trabalhista vigente à data do efetivo depósito:

1.Principal 2.FGTS/Cta. vinc. 3.Juros 4.Leiloeiros

R$254.879,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5.Editais 6.INSS autor 7. INSS réu 8.Custas

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9.Emolumentos 10.IRRF 11.Multas 12.Hon. Adv.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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13.Hon. Peric. 14.Outros TOTAL
Data de
Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$254.879,99 01/07/2021

Bens: Proceder à penhora e avaliação dos veículos de
titularidade do(a) executado(a), já restringido mediante Renajud, no Id - c93f960, pág.
64.

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e
parágrafos do CPC e utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se
opuser ao cumprimento da presente ordem.

SAO PAULO/SP, 22 de junho de 2021.

CRISTINA OLIVEIRA DORNELAS
Assessor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

À RECEITA FEDERAL DO BRASIL

OFÍCIO PJe-JT

 

Ilmo(a). Sr(a). Delegado(a),

Sirvo-me do presente para solicitar a V. Sa. que seja realizado o
bloqueio e a transferência de eventuais valores a serem restituídos aos executados,
abaixo relacionados, a título de imposto de renda, para uma conta judicial vinculada a
este juízo, cuja guia poderá ser obtida através do endereço https://alvaraeletronico.trt2.
jus.br/siscondj/pages/guia/publica/.

 LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, CNPJ: 09.099.910/0001-
48; LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA, CPF: 114.410.808-05; FANNY KARINE DE PAULA
SILVA PETRIGLIA, CPF: 270.960.438-88; DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO -
EIRELI - ME, CNPJ: 19.960.630/0001-36; DAIANE CORREA DA SILVA, CPF: 418.203.668-98;
NEUSA DE PAULA SILVA, CPF: 037.099.108-70; e DUMAHE TRANSPORTE, COMERCIO E
LOGÍSTICA DE AREIA E PEDRA - EIRELI, CNPJ: 19.054.103/0001-62.

Em caso negativo, determino que os executados sejam inseridos em sua
lista de bloqueio para que eventuais valores futuros não lhes sejam restituídos, com
oportuna transferência a este juízo.

A resposta a este ofício deverá ser encaminhada ao e-mail institucional
vtsp41@trtsp.jus.br, mencionando necessariamente o número do processo em
epígrafe.

Atenciosamente,

SAO PAULO/SP, 22 de junho de 2021.
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ELIZIO LUIZ PEREZ
Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

AO BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

OFÍCIO 

Ilmo(a). Sr(a). Presidente,

Sirvo-me do presente para solicitar que sejam oficiadas às instituições
financeiras para que efetuem o bloqueio e a transferência, para uma conta à
disposição deste juízo, de eventuais cotas de consórcio em nome dos executados
abaixo relacionados.

LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, CNPJ: 09.099.910/0001-
48; LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA, CPF: 114.410.808-05; FANNY KARINE DE PAULA
SILVA PETRIGLIA, CPF: 270.960.438-88; DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO -
EIRELI - ME, CNPJ: 19.960.630/0001-36; DAIANE CORREA DA SILVA, CPF: 418.203.668-98;
NEUSA DE PAULA SILVA, CPF: 037.099.108-70; e DUMAHE TRANSPORTE, COMÉRCIO E
LOGÍSTICA DE AREIA E PEDRA - EIRELI, CNPJ: 19.054.103/0001-62.

As respostas, , deverão ser encaminhadas ao e-somente as positivas
mail institucional vtsp41@trtsp.jus.br, mencionando necessariamente o número do
processo em epígrafe.

Atenciosamente,

SAO PAULO/SP, 22 de junho de 2021.

ELIZIO LUIZ PEREZ
Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

À CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDÊNCIA PRIVADA E VIDA, SAÚDE SUPLEMENTAR E CAPITALIZAÇÃO - CNSEG 

 

OFÍCIO 

Ilmo(a). Sr(a). Presidente,

 

Sirvo-me do presente para solicitar a V. Sa. que seja informado a este
juízo sobre a existência de seguros, reseguro, previdência privada complementar
aberta e títulos de capitalização em nome dos executados abaixo indicados, devendo,
em caso positivo, proceder ao bloqueio e à transferência para uma conta à disposição
desde juízo.

LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, CNPJ: 09.099.910/0001-
48; LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA, CPF: 114.410.808-05; FANNY KARINE DE PAULA
SILVA PETRIGLIA, CPF: 270.960.438-88; DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO -
EIRELI - ME, CNPJ: 19.960.630/0001-36; DAIANE CORREA DA SILVA, CPF: 418.203.668-98;
NEUSA DE PAULA SILVA, CPF: 037.099.108-70; e DUMAHE TRANSPORTE, COMERCIO E
LOGÍSTICA DE AREIA E PEDRA - EIRELI, CNPJ: 19.054.103/0001-62.

As respostas, , deverão ser encaminhadas ao e-somente as positivas
mail institucional vtsp41@trtsp.jus.br, mencionando necessariamente o número do
processo em epígrafe.

Atenciosamente,

SAO PAULO/SP, 22 de junho de 2021.

ELIZIO LUIZ PEREZ
Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

CERTIDÃO DE JUNTADA

Neste ato, procedo à juntada dos comprovantes de envio dos
ofícios, sendo certo que os referidos documentos seguem em anexo.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 22 de junho de 2021.

CRISTINA OLIVEIRA DORNELAS
Assessor
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Protocolo Digital do Banco Central do Brasil https://protocolodigital.bcb.gov.br/protocolo/app#!sucesso
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De : SECRETARIA DA 41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO <vtsp41@trtsp.jus.br>

Assunto : Encaminha Ofício para Cumprimento - Processo
juridico.sp.srrf08@rfb.gov.br

Para : juridico sp srrf08 <juridico.sp.srrf08@rfb.gov.br>

Zimbra vtsp41@trtsp.jus.br

Encaminha Ofício para Cumprimento - Processo juridico.sp.srrf08@rfb.gov.br

ter, 22 de jun de 2021 16:42

1 anexo

Prezados(as), boa tarde

Pelo presente, encaminho o ofício, referente ao Processo 0002510-95.2011.5.02.0041,
para cumprimento.

Atenciosamente,

Cristina Dornelas
41ª VT/SP

Documento_7f77d80.pdf
66 KB 

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=118549&tz=America/S...

1 of 1 22/06/2021 16:42

Assinado eletronicamente por: CRISTINA OLIVEIRA DORNELAS - Juntado em: 22/06/2021 18:10:56 - 3be8d05
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21062218105339900000219396660?instancia=1
Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 21062218105339900000219396660

Fls.: 808



De : SECRETARIA DA 41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO <vtsp41@trtsp.jus.br>

Assunto : Encaminha Ofício para Cumprimento - Processo
0002510-95.2011.5.02.0041

Para : sjur <sjur@cnseg.org.br>

Zimbra vtsp41@trtsp.jus.br

Encaminha Ofício para Cumprimento - Processo 0002510-95.2011.5.02.0041

ter, 22 de jun de 2021 16:39

1 anexo

Prezados(as), boa tarde

Pelo presente, encaminho o ofício, referente ao Processo 0002510-95.2011.5.02.0041,
para cumprimento.

Atenciosamente,

Cristina Dornelas
41ª VT/SP

Documento_4fe7218.pdf
66 KB 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

22/06/2021 14:41

0002510-95.2011.5.02.0041

ELIZIO LUIZ PEREZ

Ação Trabalhista

04017477860

AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210002618225

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Bloqueio agendado para envio?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

03709910870: NEUSA DE PAULA SILVA R$ 217,76

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 JUN 2021 05:27

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE PAGAMENTOS LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 JUN 2021 04:48

BCO SANTANDER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 10/25/06/2021 10:52

Assinado eletronicamente por: ADRIANA SANDOVAL FALEIROS - Juntado em: 25/06/2021 10:53:03 - 5837e65

Fls.: 810



Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (25) Cumprida
totalmente ou
parcialmente.

Bloqueio efetuado
em ativo escriturado

ou por instituição
sem comando para

venda.

R$ 194,54 22 JUN 2021 20:04

25 JUN 2021
10:52

Transferência de Valor ID:
072021000009963823

ELIZIO LUIZ PEREZ R$ 194,54 Não enviada - -

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 17,65 23 JUN 2021 03:25

25 JUN 2021
10:52

Desbloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ R$ 17,65 Não enviada - -

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 22 JUN 2021 20:23

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU PAGAMENTOS S.A.

2 10/25/06/2021 10:52

Assinado eletronicamente por: ADRIANA SANDOVAL FALEIROS - Juntado em: 25/06/2021 10:53:03 - 5837e65
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 JUN 2021 09:50

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 JUN 2021 11:55

PAGSEGURO INTERNET S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 5,57 23 JUN 2021 20:26

25 JUN 2021
10:52

Desbloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ R$ 5,57 Não enviada - -

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 22 JUN 2021 20:23

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

3 10/25/06/2021 10:52
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09099910: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI  - ME R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 JUN 2021 04:43

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 22 JUN 2021 20:03

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 JUN 2021 19:07

BCO BRASIL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

11441080805: LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 JUN 2021 04:53

BCO SANTANDER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

4 10/25/06/2021 10:52

Assinado eletronicamente por: ADRIANA SANDOVAL FALEIROS - Juntado em: 25/06/2021 10:53:03 - 5837e65
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 22 JUN 2021 20:05

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 JUN 2021 19:01

BCO BRASIL

19054103: DUMAHE TRANSPORTE, COMERCIO E LOGISTICA DE
AREIA E PEDRA - EIRELI - EPP

R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 22 JUN 2021 20:04

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

19960630: DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO - EIRELI - ME R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO SANTANDER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

5 10/25/06/2021 10:52

Assinado eletronicamente por: ADRIANA SANDOVAL FALEIROS - Juntado em: 25/06/2021 10:53:03 - 5837e65

Fls.: 814



Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 JUN 2021 05:04

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 22 JUN 2021 20:03

BCO BRADESCO

27096043888: FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 JUN 2021 05:03

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 22 JUN 2021 20:05

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

6 10/25/06/2021 10:52

Assinado eletronicamente por: ADRIANA SANDOVAL FALEIROS - Juntado em: 25/06/2021 10:53:03 - 5837e65
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 22 JUN 2021 22:50

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 18 JUN 0007 00:51

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 JUN 2021 20:42

ITAÚ UNIBANCO S.A.

41820366898: DAIANE CORREA DA SILVA R$ 2,43

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO SANTANDER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

7 10/25/06/2021 10:52

Assinado eletronicamente por: ADRIANA SANDOVAL FALEIROS - Juntado em: 25/06/2021 10:53:03 - 5837e65
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 JUN 2021 04:47

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 22 JUN 2021 20:05

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 22 JUN 2021 22:50

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 JUN 2021 17:30

BCO C6 S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 JUN 2021 17:32

BANCO ORIGINAL S.A.

8 10/25/06/2021 10:52
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 22 JUN 2021 20:23

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 JUN 2021 09:50

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 JUN 2021 11:13

PAGSEGURO INTERNET S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 2,43 23 JUN 2021 20:29

25 JUN 2021
10:52

Desbloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ R$ 2,43 Não enviada - -

ITAÚ UNIBANCO S.A.

9 10/25/06/2021 10:52
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 JUN 2021 17:33

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 JUN 2021
14:41

Bloqueio de Valores ELIZIO LUIZ PEREZ
protocolado por

(CRISTINA
OLIVEIRA

DORNELAS)

R$ 254.879,99 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 22 JUN 2021 20:23

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

10 10/25/06/2021 10:52
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO de que foi efetuada constrição
em conta de sua titularidade e de que dispõe do prazo de 05 (cinco) dias para eventual
impugnação.

SAO PAULO/SP, 25 de junho de 2021.

ADRIANA SANDOVAL FALEIROS
Servidor

Assinado eletronicamente por: ADRIANA SANDOVAL FALEIROS - Juntado em: 25/06/2021 10:53:49 - aa3ff36
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21062510534719500000219776410?instancia=1
Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 21062510534719500000219776410
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: e2d3d46

Destinatário: FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA

RUA GUAIPA, 452, APTO 102, VILA LEOPOLDINA, SAO PAULO-SP 

Certifico eu, oficial de justiça abaixo assinado que me dirigi ao endereço acima no dia 25
/6 e sendo atendida pelo porteiro JOILSON CRUZ VALADARES, RG 43.213.061 SSPSP, o 
mesmo informou que faz aproximadamente 3 anos que a Sra Fanny e seu marido Luis 
Fernando nao mais residem no local, nao sabendo informar seu paradeiro.

Diante do exposto, devolvo a apreciação de V.Exa.

SAO PAULO/SP, 29 de junho de 2021
 

FABIANA ARANTES
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: ea74c53

Destinatário: LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA

Certifico eu, oficial de justiça abaixo assinado que me dirigi ao endereço acima no dia 25
/6 e sendo atendida pelo porteiro JOILSON CRUZ VALADARES, RG 43.213.061 SSPSP, o 
mesmo informou que faz aproximadamente 3 anos que a Sra Fanny e seu marido Luis 
Fernando nao mais residem no local, nao sabendo informar seu paradeiro.

Diante do exposto, devolvo a apreciação de V.Exa

SAO PAULO/SP, 29 de junho de 2021
 

FABIANA ARANTES
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao MM. Juiz da 41ª Vara do
Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, data abaixo.

Cristina Dornelas
 

DESPACHO

Vistos.

Renove-se o expediente de Id e2d3d46 no endereço diligenciado
no Id 1b3781a.

Após a juntada dos Avisos de Crédito, provenientes da ordem de
transferência de Id 5837e65, liberem-se ao autor, observadas as cautelas de praxe.

SAO PAULO/SP, 30 de junho de 2021.

ELIZIO LUIZ PEREZ
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0d4470 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao MM. Juiz da 41ª Vara do
Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, data abaixo.

Cristina Dornelas
 

DESPACHO

Vistos.

Renove-se o expediente de Id e2d3d46 no endereço diligenciado
no Id 1b3781a.

Após a juntada dos Avisos de Crédito, provenientes da ordem de
transferência de Id 5837e65, liberem-se ao autor, observadas as cautelas de praxe.

SAO PAULO/SP, 30 de junho de 2021.

ELIZIO LUIZ PEREZ
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

Avenida Marquês de São Vicente, 235, Várzea da Barra Funda, São Paulo/SP - CEP: 
01139-001

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

DESTINATÁRIO: FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA

ENDEREÇO: RUA JACOFER, 161, APTO. 154, BLOCO 2, JARDIM PEREIRA LEITE, SÃO PAULO
/SP - CEP: 02712-070

O Exmo. Juiz do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à
vista do presente e em seu cumprimento, dirija-se ao endereço supra e, com relação
aos bens de propriedade do referido destinatário, proceda à PENHORA E AVALIAÇÃO,
registrando o real estado em que se encontram. Tudo para garantia da dívida
detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista
vigente à data do efetivo depósito:

1.Principal 2.FGTS/Cta. vinc. 3.Juros 4.Leiloeiros

R$254.879,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5.Editais 6.INSS autor 7. INSS réu 8.Custas

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9.Emolumentos 10.IRRF 11.Multas 12.Hon. Adv.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Assinado eletronicamente por: CRISTINA OLIVEIRA DORNELAS - Juntado em: 30/06/2021 16:34:28 - 7b67ca3
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13.Hon. Peric. 14.Outros TOTAL
Data de
Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$254.879,9 01/07/2021

Bens: Proceder à penhora e avaliação dos veículos de
titularidade do(a) executado(a), já restringido mediante Renajud, no Id - c93f960, pág.
64.

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e
parágrafos do CPC e utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se
opuser ao cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO/SP, 30 de junho de 2021.

CRISTINA OLIVEIRA DORNELAS
Assessor
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1.Primeiro 2.Em continuação 3.Nova Parcela1

1 1.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Consignação em Pagamento 
5. Arrematação de Bem 6.Outros

1 1.Dinheiro 2.Cheque

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

Nº da conta judicial
2600131770980

Para primeiro depósito,
fornecido pelo sistema.

Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br.
Receba através da transação TCX 278. Grave as informações complementares no DJO/32.

Tipo de depósito Agência (pref/dev) da conta judicial

5905 -
Processo nº
0002510-95.2011.5.02.0041

TRT / Região
TRT 2A. REGIAO

Orgão / Vara
41ª VARA DO TRABALHO

Município
SÃO PAULO TRT2 CAPITAL

Nº de ID do depósito

Réu / Reclamado
NEUSA DE PAULA SILVA

CPF / CNPJ - Réu / Reclamado
037.099.108-70

Autor / Reclamante
AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
40174778-60

Depositante
NEUSA DE PAULA SILVA

CPF / CNPJ - Depositante
037.099.108-70

Origem do depósito - Bco./Ag./N°conta

/ /
Motivo do Depósito Depósito em Valor total (somatorio dos campos 1 a 14)

194,54
Data de Atualização
29/06/2021

(1) Valor Principal
194,54

(2) Valor de FGTS/Conta Vinculada
0,00

(3) Juros
0,00

(4) Leiloeiro
0,00

(5) Editais
0,00

(6) INSS Reclamante
0,00

(7) INSS Reclamado
0,00

(8) Custas
0,00

(9) Emolumentos
0,00

(10) Imposto de Renda
0,00

(11) Multas
0,00

(12) Honorários Advocatícios
0,00

(13) Honorários periciais
(a) Engenheiros

0,00
(b) Contador

0,00
(c) Documentoscópico

0,00
(d) Intérprete

0,00
(e) Médico

0,00
(f) Outras Perícias

0,00

(14) Outros
0,00

Observações Opcional - Uso do órgão expedidor
Guia n° 20210002618225

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial

1.Primeiro 2.Em continuação 3.Nova Parcela1

1 1.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Consignação em Pagamento 
5. Arrematação de Bem 6.Outros

1 1.Dinheiro 2.Cheque

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

Nº da conta judicial
2600131770980

Para primeiro depósito,
fornecido pelo sistema.

Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br.
Receba através da transação TCX 278. Grave as informações complementares no DJO/32.

Tipo de depósito Agência (pref/dev) da conta judicial

5905 -
Processo nº
0002510-95.2011.5.02.0041

TRT / Região
TRT 2A. REGIAO

Orgão / Vara
41ª VARA DO TRABALHO

Município
SÃO PAULO TRT2 CAPITAL

Nº de ID do depósito

Réu / Reclamado
NEUSA DE PAULA SILVA

CPF / CNPJ - Réu / Reclamado
037.099.108-70

Autor / Reclamante
AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
40174778-60

Depositante
NEUSA DE PAULA SILVA

CPF / CNPJ - Depositante
037.099.108-70

Origem do depósito - Bco./Ag./N°conta

/ /
Motivo do Depósito Depósito em Valor total (somatorio dos campos 1 a 14)

194,54
Data de Atualização
29/06/2021

(1) Valor Principal
194,54

(2) Valor de FGTS/Conta Vinculada
0,00

(3) Juros
0,00

(4) Leiloeiro
0,00

(5) Editais
0,00

(6) INSS Reclamante
0,00

(7) INSS Reclamado
0,00

(8) Custas
0,00

(9) Emolumentos
0,00

(10) Imposto de Renda
0,00

(11) Multas
0,00

(12) Honorários Advocatícios
0,00

(13) Honorários periciais
(a) Engenheiros

0,00
(b) Contador

0,00
(c) Documentoscópico

0,00
(d) Intérprete

0,00
(e) Médico

0,00
(f) Outras Perícias

0,00

(14) Outros
0,00

Observações Opcional - Uso do órgão expedidor
Guia n° 20210002618225

Autenticação mecânica

35D121575D00BC81
Data / Hora da impressão: 05/07/2021 / 16:23:23
Data do depósito 29/06/2021

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 785678 - fra - Via II - Tribunal / Processo
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JURÍDICO CONTENCIOSO 
 

Avenida Murchid Homsi, 1404 | Vila Diniz 
CEP 15.013-000 | São José do Rio Preto | SP 

Tel. 17 2136 3666 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 41ª VARA DO 

TRABALHO DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0002510-95.2011.5.02.0041 

 

PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, 

empresa com sede na Avenida Murchid Homsi, nº 1404, Vila Diniz, na cidade de São 

José do Rio Preto – SP, CEP 15.013-000, por seu advogado e bastante procurador 

infra-assinado, em atenção ao “Ofício” recebido, vem através deste informar o 

quanto segue. 

 

Em atenção aos alvarás emitidos neste mesmo processo em favor 

de LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, (CNPJ: 09.099.910/0001-

48); LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA (CPF: 114.410.808-05); FANNY KARINE 

DE PAULA SILVA PETRIGLIA (CPF: 270.960.438-88); DUKAFER MATERIAIS 

PARA CONSTRUÇÃO - EIRELI - ME (CNPJ: 19.960.630/0001-36); DAIANE 

CORREA DA SILVA (CPF: 418.203.668-98); NEUSA DE PAULA SILVA (CPF: 

037.099.108-70); e DUMAHE TRANSPORTE, COMÉRCIO E LOGÍSTICA DE 

AREIA E PEDRA - EIRELI (CNPJ: 19.054.103/0001-62), porém, apenas localizamos 

cota em nome do primeiro mencionado, em que a cota 49 do grupo 11518 foi 

quitada e a entrega do crédito ocorreu na data de 23/06/2009.  
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JURÍDICO CONTENCIOSO 
 

Avenida Murchid Homsi, 1404 | Vila Diniz 
CEP 15.013-000 | São José do Rio Preto | SP 

Tel. 17 2136 3666 
 

 

Portanto, não há mais valores disponíveis para bloqueio e 

transferência, uma vez que a cota foi devidamente quitada e a entrega do crédito 

ocorreu anteriormente nos exatos termos em que contratado e disposto na 

legislação consorcial e consumerista vigente. 

 

Sendo estes os fatos a serem esclarecidos no momento, continua à 

disposição de Vossa Excelência para quaisquer informações adicionais que se 

fizerem necessárias, as quais devem ser direcionadas por “ofício” para o endereço 

dessa signatária Av. Murchi de Homsi, 1404, Vila Diniz, São José do Rio Preto/SP, 

de modo que não serão consideradas intimações enviadas por e-mail ou realizadas 

no processo. 

 

São José do Rio Preto, 07 de julho de 2021. 

 

 

 
      RICARDO GAZZI 
      OAB/SP 135.319 
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Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: E9E3D7F0DD4F4D97A6A75C82AC906ABB Status: Concluído

Assunto: DocuSign: Resposta a Ofício Judicial - cota quitada.pdf

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 2 Assinaturas: 1 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 1 Rubrica: 0 Ricardo Gazzi

Assinatura guiada: Desativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Desativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

AV MURCHID HOMSI, 1404 BLOCO C ANDAR 2 

PARTE A

SAO JOSE DO RIO PRETO,   15013000

jur-intimacoes@rodobens.com.br

Endereço IP: 177.189.187.214

Rastreamento de registros
Status: Original

             7/7/2021 | 17:40

Portador: Ricardo Gazzi

             jur-intimacoes@rodobens.com.br

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Ricardo Gazzi

jur-intimacoes@rodobens.com.br

Rodobens Administradora de Consórcio LTDA

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Imagem de assinatura 

carregada

Usando endereço IP: 177.189.187.214

Enviado: 7/7/2021 | 17:40

Visualizado: 7/7/2021 | 17:40 

Assinado: 7/7/2021 | 17:40

Assinatura de forma livre

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 7/7/2021 | 17:40

Entrega certificada Segurança verificada 7/7/2021 | 17:40

Assinatura concluída Segurança verificada 7/7/2021 | 17:40

Concluído Segurança verificada 7/7/2021 | 17:40

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora
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Cta PoupançaTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:48,55IR...................:
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Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado acerca da expedição de alvará pelo
SISCONDJ, cujo valor será creditado na conta informada no cadastro do advogado no
sistema ou nos próprios autos.

SAO PAULO/SP, 14 de julho de 2021.

CRISTINA OLIVEIRA DORNELAS
Assessor
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 CT Nº 10610/2021 – GERÊNCIA DE CONTENCIOSO E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS – GECRE 

Brasília-DF, 19 de julho de 2021. 

 

A 
Justiça do Trabalho 
41ª Vara do Trabalho de São Paulo 
vtsp41@trtsp.jus.br 
 
 
Assunto: Bloqueio/Transferência de Valores 
Processo:  AtOrd 0002510-95.2011.5.02.0041 
Requerente: Agnaldo Rinaldi de Oliveira 
Requerido: Lufan Materiais de Construção e outro 
 
 
Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito, 
 
 

A CAIXA SEGURADORA, inscrita no CNPJ: 34.020.354/0001-10, pessoa jurídica de direito privado, vem 
informar sua nova razão social CNP Seguros Holding Brasil, com sede no endereço SHN Quadra 01, 
Conjunto “A”, Bloco “E”, CEP: 70.701-050, Asa Norte, Brasília-DF, passando a atender ao ofício 
recepcionado, esclareceremos o que segue: 
 
 
1. Localizamos em nome de Neusa de Paula Silva, um título de capitalização n.º 261710 inativo 

caduco com o saldo de R$ 15,00 (quinze reais). 
 

2. Para os demais nada localizamos. 
 
3. Sendo o que nos apresenta, colocamo-nos à disposição para demais informações. 

As informações constantes no presente documento são confidenciais e restritas ao órgão solicitante e 
o uso indevido ou não autorizado poderá acarretar responsabilização civil e criminal.  

Atenciosamente,  

 

  

COORDENAÇÃO CONTROLE DE ÓRGÃOS EXTERNOS  

  

  

GERÊNCIA DE CONTENCIOSO E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS – GECRE 
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PJ 1975685                                                 São Paulo, 20 de Julho de 2021 

AO 

MM(A). JUIZ(A) DO TRABALHO DA 41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO – SP     

 

 

PJ 1975685   Ofício s/nº  

Processo n° 0002510-95.2011.5.02.0041 

EMAIL: vtsp41@trtsp.jus.br 

 
 
 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a): 

 

Ref.:  Ofício s/nº, datado de 22/06/2021 

 Processo n° 0002510-95.2011.5.02.0041 

 

 

Vimos informar que não identificamos ativos de titularidade do(s) 

indicado(s) junto a esta instituição. 

 

Sendo o que nos cumpre, aproveitamos a oportunidade para 

apresentar os nossos protestos de apreço e elevada consideração.   

 

Respeitosamente 

 

ITAÚ SEGUROS S.A. 
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/ACSL 

 

Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e Capitalização 

Rio de Janeiro - Rua Senador Dantas, 74, 16º andar | Centro | CEP 20031-205 | Tel 21 2510 7777 | Fax 21 2510 7832 

www.cnseg.org.br 

 

 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2021. 

OFÍCIO SEJUR-17098/21 

 

 

Ref.: Processo nº 0002510-95.2011.5.02.0041 

 

 

 

 

Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde 

Suplementar e Capitalização - CNseg, vem, esclarecer a esse Órgão que esta Confederação, por 

ser uma entidade associativa que congrega as Federações que representam as empresas integrantes 

dos segmentos de seguros, resseguros, previdência privada e vida, saúde suplementar e 

capitalização, não detém as informações solicitadas no documento em referência. 

 

Contudo, a título de colaboração, esclarecemos que encaminhamos circular às seguradoras 

associadas às 04 (quatro) Federações que compõem a CNseg, com a solicitação desse Órgão e 

informamos que o encaminhamento das respostas positivas, caso existentes, deverá ser feito 

diretamente ao mesmo pelas empresas associadas que foram consultadas. 

 

Em atendimento ao protocolo divulgado por autoridades sanitárias brasileiras, frente ao avanço do 

COVID-19 no país, a Superintendência Jurídica da CNseg, temporariamente, enviará todas as 

correspondências apenas por via eletrônica, a todos os entes públicos e privados. 

 

Servimo-nos deste expediente, para informar o endereço eletrônico sjur@cnseg.org.br, ao qual 

solicitamos que as futuras correspondências sejam encaminhadas. 

 

Receba os protestos de elevado apreço e distinta consideração. 

 
 

 

 

Juízo da 41ª Vara do Trabalho de São Paulo 

vtsp41@trtsp.jus.br 

 
Circular 1718.21 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 7b67ca3

Destinatário: FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA

Certifico que no dia 23/08/2021 me dirigi à Rua Jacofer, 161, Jd. Pereira Leite, São Paulo,
CEP 02012-070, e DEIXEI DE PENHORAR, vez que fui atendido pelo porteiro Sr. Francisco
Montenegro e ele, por sua vez, interfonando no apartamento 154 do Bloco 2, disse
haver sido atendido pelo Sr. Luiz Fernando, que disse desconhecer a executada FANNY
KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA. Indagado, o Sr. Francisco Montenegro disse
trabalhar no local há três meses e afirmou também desconhecer a Executada.
Posteriormente, compulsando os autos, verifiquei que o Sr. Luis Fernando faz parte do
polo passivo da execução, assim como a Sra. Fanny, de forma que retornei nesta data,
por volta das 9h, e solicitei a presença do Zelador do prédio. Compareceu o Sr. José
Ferreira da Silva e, após comunicar o Sr. Síndico, aquele autorizou a entrada deste
Oficial no condomínio, sendo acompanhado pelo Sr. Zelador. Assim, encontrei na
garagem o veículo FAN5121 , conforme auto de, procedendo à sua penhora e avaliação
penhora e fotos anexas. Preparando-nos para tomar o elevador rumo ao apartamento
da Executada Fanny, a mesma desembarcou na garagem, momento em que dei-lhe
ciência da penhora e de sua nomeação como depositária, assinando ela o auto de
depósito. Embora o mandado tenha sido expresso no sentido de se proceder à
penhora de veículos de titularidade da executada,  não encontrei ali os demais veículos
mencionados no doc. Id c93f960, pág.64, de placas EJG7363, EEZ8046 e DEK2887,
que   encontram-se em nome de Luis Fernando Campos Petta, tratando-se os dois
primeiros de caminhões que não encontrei nas imediações e que por seu tamanho não
poderiam se encontrar na garagem do imóvel, por se tratar de condomínio residencial
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com garagem subterrânea, com acesso apenas para veículos de passeio, e o último se
trata de uma motocicleta objeto de roubo, conforme pesquisa Infoseg anexa.  Por todo
o exposto, devolvo o mandado para consideração de Vossa Excelência.

SAO PAULO/SP, 24 de agosto de 2021
 

VALDECIR CELESTINO
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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Gerado por Sinesp Infoseg
em 24/08/2021 18:12:50

Cod. Identificador: 70AAA3CD-5135-407B-8CF3-FCAB814CB645

Ministério da
Justiça e Segurança Pública

 Secretaria Nacional de
Segurança Pública

UF do Faturado
SP

UF de Jurisdição
SP

Tipo de Remarcação do Chassi
NORMAL

Tipo de Documento do Proprietário Indicado
INEXISTENTE

Tipo de Documento do Proprietário
FISICA

Registro Aduaneiro
N/I

Procedência
NACIONAL

Origem Possuidor
1

Nº Documento Possuidor
11441080805

Nome Possuidor
LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA

País de Transferência
INEXISTENTE

Origem do Proprietário Indicado
N/I

Nº de Identificação do Proprietário Indicado
N/I

Nº do Documento do Arrendatário
N/I

Nome Arrendatário
N/I

Órgão da Declaração de Importação
INEXISTENTE

Nº do Documento do Importador
N/I

Nº da Declaração de Importação
N/I

Natureza do Importador
N/I

Nº do Documento do Faturamento
61591459000100

Natureza Faturado
JURIDICA

Restrição RENAJUD
Sim

Recall de Montadora
Não

Restrição RFB
INEXISTENTE

Restrições
SEM RESTRICAO
SEM RESTRICAO
SEM RESTRICAO
SEM RESTRICAO

Pendência de Emissão de CRV
Não

Multa RENAINF
Não

Leilão
Não

Comunicação de Venda
Não

Tipo Documento do Importador
INEXISTENTE

Tipo Importação
N/I

Nº Processo de Importação
N/I

Data Limite da Restrição Tributária
N/I

Data de Emissão do Último CRV
05/10/2011

Data da Última Atualização MRE
N/I

Data da Última Atualização
15/09/2019

Data da Declaração de Importação
N/I

Data da Baixa
N/I

CPF/CNPJ do Proprietário
11441080805

Nome Proprietário
LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA

Nº do Eixo Traseiro Original
772110565926

Nº do Eixo Auxiliar Original
749914565985

Chassi – Nº Série
40880

Carroceria
SP0RF102005930099

Cilindradas
N/I

Potência do Veículo
211

Carroceria do Veículo
BASCULANTE

Peso Bruto do Veículo
22

Capacidade de Tração do Veículo
32

Capacidade de Carga do Veículo
15.52

Quantidade de Eixos
3

Alarme
Não

Categoria do Veículo
PARTICULAR

Espécie do Veículo
CARGA

Situação do Veículo
EM_CIRCULACAO

Tipo do Veículo
CAMINHAO

Capacidade de Passageiros
3

Combustível
DIESEL

Motor
377987U0813613

Câmbio
712632247903

Renavam
00129765570

Chassi
9BM6953029B640880

Ano Fabricação/Ano Modelo
2008/2009

Cor
BRANCA

Marca/Modelo
M.BENZ/L 1620

Município - UF
OSASCO - SP

Placa
EEZ8046

Roubo/Furto
Não

Sim114410808052001/2001AZULI/HONDA CBR 900RRSAO PAULO - SPDEK2887

Roubo/FurtoCPF/CNPJ do ProprietárioAno Fabricação/Ano 
Modelo

CorMarca/ModeloMunicípio - UFPlaca

Denatran - RENAVAM

Documento do Veículo
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Gerado por Sinesp Infoseg
em 24/08/2021 18:12:50

Cod. Identificador: 70AAA3CD-5135-407B-8CF3-FCAB814CB645

Ministério da
Justiça e Segurança Pública

 Secretaria Nacional de
Segurança Pública

UF de Jurisdição
SP

Tipo de Remarcação do Chassi
NORMAL

Tipo de Documento do Proprietário Indicado
INEXISTENTE

Tipo de Documento do Proprietário
FISICA

Registro Aduaneiro
N/I

Procedência
NACIONAL

Origem Possuidor
6

Nº Documento Possuidor
11441080805

Nome Possuidor
LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA

País de Transferência
INEXISTENTE

Origem do Proprietário Indicado
N/I

Nº de Identificação do Proprietário Indicado
N/I

Nº do Documento do Arrendatário
N/I

Nome Arrendatário
N/I

Órgão da Declaração de Importação
INEXISTENTE

Nº do Documento do Importador
N/I

Nº da Declaração de Importação
N/I

Natureza do Importador
N/I

Nº do Documento do Faturamento
61591459000100

Natureza Faturado
JURIDICA

Restrição RENAJUD
Sim

Recall de Montadora
Não

Restrição RFB
INEXISTENTE

Restrições
SEM RESTRICAO
SEM RESTRICAO
SEM RESTRICAO
SEM RESTRICAO

Pendência de Emissão de CRV
Não

Multa RENAINF
Não

Leilão
Não

Comunicação de Venda
Não

Tipo Documento do Importador
INEXISTENTE

Tipo Importação
N/I

Nº Processo de Importação
N/I

Data Limite da Restrição Tributária
N/I

Data de Emissão do Último CRV
10/06/2009

Data da Última Atualização MRE
N/I

Data da Última Atualização
21/09/2019

Data da Declaração de Importação
N/I

Data da Baixa
N/I

CPF/CNPJ do Proprietário
11441080805

Nome Proprietário
LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA

Nº do Eixo Traseiro Original
745093582318

Nº do Eixo Auxiliar Original
749916582327

Chassi – Nº Série
53771

Carroceria
SPCJN1025.0904465

Cilindradas
N/I

Potência do Veículo
245

Carroceria do Veículo
BASCULANTE

Peso Bruto do Veículo
23

Capacidade de Tração do Veículo
33

Capacidade de Carga do Veículo
16.57

Quantidade de Eixos
3

Alarme
Não

Categoria do Veículo
PARTICULAR

Espécie do Veículo
CARGA

Situação do Veículo
EM_CIRCULACAO

Tipo do Veículo
CAMINHAO

Capacidade de Passageiros
2

Combustível
DIESEL

Motor
906985U0825166

Câmbio
712634257749

Renavam
00147657741

Chassi
9BM9580949B653771

Ano Fabricação/Ano Modelo
2009/2009

Cor
VERMELHA

Marca/Modelo
M.BENZ/ATEGO 2425

Município - UF
SAO PAULO - SP

Placa
EJG7363

Roubo/Furto
Não

CEP
06150010

Município - UF
OSASCO - SP

Bairro
JD PAULISTA

Complemento
N/I

Endereço, nº
R DR ANTONIO FLAVIO FRANCA, 00173

Nº Documento
11441080805

Documento Possuidor
FISICA

Origem Possuidor
PROPRIETARIO

Nome
LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA

SP

Endereço do Possuidor

Documento do Veículo
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Ministério da
Justiça e Segurança Pública

 Secretaria Nacional de
Segurança Pública

Origem Possuidor
1

Nº Documento Possuidor
27096043888

Nome Possuidor
FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA

País de Transferência
INEXISTENTE

Origem do Proprietário Indicado
N/I

Nº de Identificação do Proprietário Indicado
N/I

Nº do Documento do Arrendatário
N/I

Nome Arrendatário
N/I

Órgão da Declaração de Importação
N/I

Nº do Documento do Importador
N/I

Nº da Declaração de Importação
912090426

Natureza do Importador
N/I

Nº do Documento do Faturamento
00750605000361

Natureza Faturado
JURIDICA

Restrição RENAJUD
Sim

Recall de Montadora
Sim

Restrição RFB
INEXISTENTE

Restrições
SEM RESTRICAO
SEM RESTRICAO
SEM RESTRICAO
SEM RESTRICAO

Pendência de Emissão de CRV
Não

Multa RENAINF
Não

Leilão
Não

Comunicação de Venda
Não

Tipo Documento do Importador
INEXISTENTE

Tipo Importação
N/I

Nº Processo de Importação
N/I

Data Limite da Restrição Tributária
N/I

Data de Emissão do Último CRV
21/12/2009

Data da Última Atualização MRE
N/I

Data da Última Atualização
17/09/2019

Data da Declaração de Importação
11/09/2009

Data da Baixa
N/I

CPF/CNPJ do Proprietário
27096043888

Nome Proprietário
FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA

Nº do Eixo Traseiro Original
N/I

Nº do Eixo Auxiliar Original
N/I

Chassi – Nº Série
18531

Carroceria
N/I

Cilindradas
N/I

Potência do Veículo
185

Carroceria do Veículo
NãO APLICAVEL

Peso Bruto do Veículo
2.48

Capacidade de Tração do Veículo
1.36

Capacidade de Carga do Veículo
0.6

Quantidade de Eixos
2

Alarme
Não

Categoria do Veículo
PARTICULAR

Espécie do Veículo
MISTO

Situação do Veículo
EM_CIRCULACAO

Tipo do Veículo
CAMIONETA

Capacidade de Passageiros
7

Combustível
GASOLINA

Motor
9T618531

Câmbio
N/I

Renavam
00183832582

Chassi
3D4GGH7D19T618531

Ano Fabricação/Ano Modelo
2009/2009

Cor
PRATA

Marca/Modelo
I/DODGE JOURNEY SXT

Município - UF
SAO PAULO - SP

Placa
FAN5121

Roubo/Furto
Não

CEP
02712070

Município - UF
SAO PAULO - SP

Bairro
J PEREIRA LEITE

Complemento
BL2AP154

Endereço, nº
R JACOFER, 00161

Nº Documento
11441080805

Documento Possuidor
FISICA

Origem Possuidor
PROPRIETARIO

Nome
LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA

UF do Faturado
SP

SPNORMALINEXISTENTE

Endereço do Possuidor

Documento do Veículo
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 Secretaria Nacional de
Segurança Pública

O sigilo deste documento é protegido e controlado pela Lei Nº 12.527/2011. A divulgação, a revelação, o fornecimento, a utilização ou a reprodução desautorizada de seu conteúdo, a qualquer tempo, meio e 
modo, inclusive mediante acesso ou facilitação de acessos indevidos, constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidades penais, civis e administrativas.

CEP
02521100

Município - UF
SAO PAULO - SP

Bairro
C V MEDIA

Complemento
N/I

Endereço, nº
DOMINGOS TORRES, 00231

Nº Documento
27096043888

Documento Possuidor
FISICA

Origem Possuidor
PROPRIETARIO

Nome
FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA

UF do Faturado
SP

UF de Jurisdição
SP

Tipo de Remarcação do Chassi
NORMAL

Tipo de Documento do Proprietário Indicado
INEXISTENTE

Tipo de Documento do Proprietário
FISICA

Registro Aduaneiro
N/I

Procedência
ESTRANGEIRO

Endereço do Possuidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

CONCLUSÃO

 Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 41ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, 25 de agosto de 2021.

ADRIANA SANCHES MOIMAZ

 

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência ao exequente da devolução da certidão do Oficial
de Justiça.

Homologo a avaliação de Id 78270d8.

Declaro subsistente a penhora.

Encaminhem-se os autos à Central de Hastas Públicas para
designação de leilão, observadas as formalidades necessárias.

Fixo, desde já, o lance mínimo em 40% do valor da avaliação e
estabeleço que eventuais débitos condominiais ou resultantes de financiamento ou
alienação fiduciária ficarão a cargo do arrematante.

Relativamente aos débitos tributários, esclareço que o
arrematante adquirirá o bem livre destes ônus, inclusive débitos de IPTU e IPVA, uma
vez que se sub-rogarão no produto da arrematação (CTN 130, parágrafo único),
observada a ordem de preferência de todos os débitos.

SAO PAULO/SP, 25 de agosto de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6581191 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

 Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 41ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, 25 de agosto de 2021.

ADRIANA SANCHES MOIMAZ

 

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência ao exequente da devolução da certidão do Oficial
de Justiça.

Homologo a avaliação de Id 78270d8.

Declaro subsistente a penhora.

Encaminhem-se os autos à Central de Hastas Públicas para
designação de leilão, observadas as formalidades necessárias.

Fixo, desde já, o lance mínimo em 40% do valor da avaliação e
estabeleço que eventuais débitos condominiais ou resultantes de financiamento ou
alienação fiduciária ficarão a cargo do arrematante.
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Relativamente aos débitos tributários, esclareço que o
arrematante adquirirá o bem livre destes ônus, inclusive débitos de IPTU e IPVA, uma
vez que se sub-rogarão no produto da arrematação (CTN 130, parágrafo único),
observada a ordem de preferência de todos os débitos.

SAO PAULO/SP, 25 de agosto de 2021.

ELIZIO LUIZ PEREZ
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

CERTIDÃO DE LOCALIZAÇÃO DE EXPEDIENTES PARA A CENTRAL
DE HASTAS

Certifico, para os devidos fins, que em cumprimento ao
Provimento GP nº 05/2019, os expedientes necessários são:

data da penhora: 24/08/2021
auto de penhora e avaliação e depósito: Id 78270d8 e 3e42224;
despacho que determinou a realização do leilão:Id 6581191;
páginas INFOSEG: Id f1c176d (pág.3);
executado proprietário do bem: FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA, CPF: 
270.960.438-88. 

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 26 de agosto de 2021.

JOSE ROBERTO DE MOURA JUNIOR
Servidor

Assinado eletronicamente por: JOSE ROBERTO DE MOURA JUNIOR - Juntado em: 26/08/2021 10:58:58 - 05b2623
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21082610540708200000226901950?instancia=1
Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 21082610540708200000226901950

Fls.: 854



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA MM 41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO/SP.

 

 

 

 

 

PROCESSO nº 0002510-95.2011.5.02.0041 

RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

 

                   FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA e DUMAHE TRANSPORTES

 COMERCIO E LOGISTICA DE AREIA E PEDRA EIRELI EPP, vem, respeitosamente à presença

  de Vossa Excelência, requer, a HABILITAÇÃO nos autos, bem como, requer a juntada do Termo

Mandatário e Contrato Social, para os fins legais e em direito admitidos.

 

 

 

  Nestes termos.                                       

  Pede e espera deferimento.                               

 São Paulo, 31 de agosto de 2021.                             

 

 

 

 DENILSON JOSÉ DE OLIVEIRA                                      

 OAB/SP - 126204                                                

 

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
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Tel/Fax: (11) 3865-7389 – 3801-1106 
www.oldenadvocacia.com  
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PROCURAÇÃO “AD JUDICIA ET EXTRA” 
 
 

 
 
FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA, brasileira, casada, empresaria, 

portadora da Cédula de Identidade RG. n° 23.594.7572 SSP/SP, inscrita no 

CPF/MF sob o n° 270.960.438-88, residente e domiciliada na Rua Jacofer nº  

161, Apartamento n° 154, Bairro Jardim Pereira Leite, Município de São Paulo, 

Estado de São Paulo, CEP: 02172-070, solidariamente pela presente contratação 

em todos os seus termos, segundo as condições firmadas com o outorgado, 

nomeia e constitui seu bastante procurador o DR. DENILSON JOSÉ DE 

OLIVEIRA, advogado, inscrito na OAB/SP sob n. 126.204, com escritório na Rua 

Venâncio Aires nº 778, Bairro Perdizes, São Paulo/SP, CEP: 05024-030, a quem 

confere amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad judicia et extra, 

em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito 

as ações competentes e defendê-la(s) nas contrárias, seguindo umas e outras, 

até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-

lhe(s), ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, seja judicial ou extra judicia,l 

agindo em conjunto ou separadamente, podendo, ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, tudo por bom, firme e valioso. 

 
     São Paulo, 31 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA 
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PROCURAÇÃO “AD JUDICIA ET EXTRA” 
 
 

 
 
DUMAHE TRANSPORTES COMERCIO E LOGISTICA DE AREIA E PEDRA 

EIRELI EPP, constituída legalmente junto a JUCESP, respectivamente com o 

CNPJ sob n. 19.054.103/0001-62, estabelecida na Rua Amadeu Danielli Filho nº 

247, Bairro do Limão, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 

02550-030, solidariamente pela presente contratação em todos os seus termos, 

segundo as condições firmadas com o outorgado, nomeia e constitui seu 

bastante procurador o DR. DENILSON JOSÉ DE OLIVEIRA, advogado, inscrito 

na OAB/SP sob n. 126.204, com escritório na Rua Venâncio Aires nº 778, Bairro 

Perdizes, São Paulo/SP, CEP: 05024-030, a quem confere amplos poderes para 

o foro em geral, com a cláusula ad judicia et extra, em qualquer Juízo, Instância 

ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e 

defendê-la(s) nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando 

os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe(s), ainda, poderes 

especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação, seja judicial ou extra judicia,l agindo em conjunto ou 

separadamente, podendo, ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem 

reservas de iguais poderes, tudo por bom, firme e valioso. 

 
     São Paulo, 31 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 

DUMAHE TRANSPORTES COMERCIO 
 E LOGISTICA DE AREIA E PEDRA EIRELI EPP 

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 21083110074460600000227462077

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21083110074460600000227462077
Assinado eletronicamente por: DENILSON JOSE DE OLIVEIRA - 31/08/2021 10:09:03 - d242bd9

ID. d242bd9 - Pág. 1

Fls.: 857



Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 21083110083707300000227462255

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21083110083707300000227462255
Assinado eletronicamente por: DENILSON JOSE DE OLIVEIRA - 31/08/2021 10:09:03 - 7618b74

ID. 7618b74 - Pág. 1

Fls.: 858



Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 21083110084109400000227462280

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21083110084109400000227462280
Assinado eletronicamente por: DENILSON JOSE DE OLIVEIRA - 31/08/2021 10:09:03 - 5be041f

ID. 5be041f - Pág. 1

Fls.: 859



Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 21083110084547000000227462308

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21083110084547000000227462308
Assinado eletronicamente por: DENILSON JOSE DE OLIVEIRA - 31/08/2021 10:09:03 - 61e593b

ID. 61e593b - Pág. 1

Fls.: 860



Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 21083110084815400000227462327

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21083110084815400000227462327
Assinado eletronicamente por: DENILSON JOSE DE OLIVEIRA - 31/08/2021 10:09:03 - 04d0cf7

ID. 04d0cf7 - Pág. 1

Fls.: 861



OLDEN ADVOCACIA 
Consultoria e Assessoria Jurídica 

________________________________________________________________________ 
Rua Venâncio Aires nº 778 – Bairro Perdizes– São Paulo/SP – CEP: 05024-030 

Tel/Fax: (11) 3865-7389 – 3801-1106 
www.oldenadvocacia.com  

      e-mail:olden@oldenadvocacia.com 
   

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA MM 41ª VARA DO TRABALHO 

DE SÃO PAULO/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO nº 0002510-95.2011.5.02.0041 

RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 

 

 

 FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA e DUMAHE 

TRANSPORTES COMERCIO E LOGISTICA DE AREIA E PEDRA EIRELI EPP, 

DUMAHE TRANSPORTES COMERCIO E LOGISTICA DE AREIA E PEDRA 

EIRELI EPP, por seu advogado e procurador que a presente subscreve, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, tempestivamente, apresentar 

 

 

 

   EMBARGOS À PENHORA COM A EXTINÇÃO DO FEITO 

 

 

 

 

 

pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 
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DA PENHORA 

 

    1. Nos autos da ação de execução, restou penhorado no dia 

24/08/2021, o veículo descrito nos documentos de fls. a saber, um Veiculo 

I/JOURNEYSXT, modelo 2008/2009, cor prata, placa FAN 5121, Chassi nº 

3D4GGH7D19T618531, para o qual a própria executada ficou como fiel 

depositária, conforme consta no auto de penhora. 

 

    2. Ocorre que a situação incide em óbice legal, 

materializando excesso de penhora, que justifica o acolhimento dos presentes 

embargos, como se verá adiante. 

 

* DA IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DO VEÍCULO E DO EXCESSO DE 

PENHORA 

 

    3. O veículo mencionado é objeto de contrato firmado pela 

executada com o Banco MERCABENCO e está gravado com cláusula de 

alienação fiduciária. (doc anexo). 
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    4. Das 120 prestações contratadas, no valor de R$ 1.290,00 

(um mil duzentos e noventa reais) foram pagas apenas 25 (vinte e cinco) 

parcelas valendo ressaltar que o contrato (2008) é bem anterior ao ajuizamento 

da presente ação (2011), sequer sendo cabível falar em fraude à execução. 

 

    5. Em verdade, a executada está inadimplente junto a 

FINACEIRA MERCABENCO desde 2010, esse veículo está em ALIENADO, 

BLOQUEADO e em processo de BUSCA E APRESSÃO que tramita junto a 1ª 

Vara Civel do Foro Regional da Lapa/SP, Processo nº 1003125-

25.2015.8.26.0004, portanto IMPRESTÁVEL A SUA PENHORA!! 

 

    6. O veículo, em suma, trata-se de bem em relação ao qual 

sequer a executada pode dispor, pois não integra seu patrimônio, especialmente, 

porque em se tratando de contrato de financiamento e estando inadimplente das 

parcelas financiadas, bem como, também inadimplente com impostos como 

IPVAs e LICENCIAMENTOS (docs. anexos) como é o caso, a propriedade 

ainda é do banco financiador, e somente passa à executada com a total 

quitação, o que não ocorrerá, diante da sua difícil situação financeira, no atual 

momento !! 

 

    7. Ainda que não se considere tal veículo como bem 

inalienável, para efeito dos artigos 832 cc 833 ambos do Código de 

Processo Civil, a questão é que ele NÃO PODE SER PENHORADO ou levado 

a hasta pública, nem entregue à exequente, pois constitui, efetivamente, 

bem de propriedade de terceiro, sequer citado no processo. 
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    8. Situações como essa já foram enfrentadas pelo Egrégio 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal, que assim se posicionou, citamos como 

exemplo: 

Ementa: 

PENHORA. VEÍCULO ALIENADO 

FIDUCIARIAMENTE. INVIABILIDADE. Por força da 

alienação fiduciária, o devedor fiduciário é mero 

possuidor do veículo, que não integra seu 

patrimônio, mas, sim, o do credor fiduciário. Os 

direitos economicamente apreciáveis que podem ser 

objeto de constrição judicial são apenas aqueles que 

podem ser livremente cessíveis, o que não ocorre com 

veículo alienado fiduciariamente. Precedentes do TJDF 

e do STJ. Agravo a que se nega provimento?. (Agravo 

de Instrumento 19990020035446AGI DF – Registro do 

Acordão Número : 123326 – Data de Julgamento : 

14/02/2000 – Órgão Julgador : 4ª Turma Cível – 

Publicação no DJU: 22/03/2000 Pág. : 23). 

 

Ementa: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PENHORA DE 

VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. 

DESCABIMENTO.  

Sendo resolúvel a propriedade de bem alienado 

fiduciariamente, não detém o adquirente, senão 

indiretamente, a titularidade do domínio, razão 

porque não pode o veículo submeter-se à 

constrição judicial por dívidas outras contraídas 

perante terceiro. Agravo desprovido (Agravo de 

Instrumento AGI824097 DF – Registro do Acordão 

Número : 103252 – Data de Julgamento : 27/11/1997 – 

Órgão Julgador : 2ª Turma Cível – Publicação no DJU: 

01/04/1998 Pág. : 36). 

(grifamos) 
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* DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PENHORÁVEIS E DA EXTINÇÃO DO 

PROCESSO 

 

   9. A executada não possui condições financeiras de arcar 

com o pagamento da alta quantia mencionada na execução. 

 

    10. Aliás, o próprio veículo penhorado é de categoria antiga, 

ultrapassada no mercado, do chamado carro desvalorizado, financiado, e que 

apesar de bom estado geral de conservação, jamais, hoje no mercado valeria, o 

valor apontado pelos Sr. Oficial em R$ 38.5000,00, valor esse muito fora da 

realidade do mercado, lembrando carro fabricado há 14 anos e que está carreado 

de dividas e sequer pode circular. 

 

    11. Isso demonstra que a exequente tem condições 

financeiras abaladas e modestas, tanto que possui 06 outros processos de 

execuções por empréstimos contraídos e não honrados com valores altíssimos 

na esfera cível (basta pesquisar no TJSP), estando ainda protestada e devedora, 

além de outras despesas. 
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 DO PEDIDO 

 

    Ante o exposto, a executada requer a Vossa Excelência que 

sejam acolhidos os presentes embargos para: 

 

I - que seja determinado com a MAXIMA URGENCIA o cancelamento da 

penhora e a consequente liberação do Veículo I/JOURNEYSXT, modelo 

2008/2009, cor prata, placa FAN 5121, Chassi nº 3D4GGH7D19T618531. 

 

II - que seja extinto o processo, pela ausência de qualquer bem penhorável; 

 
 
 

Termos em que, 

Pedem e esperam deferimento. 

São Paulo, 30 de agosto de 2021. 
 
 

 
 
 
               DENILSON JOSÉ DE OLIVEIRA 

        OAB/SP 126204 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

C E R T I D Ã O

 

Certifico, para os devidos fins, que por solicitação da vara
procedo a juntada dos avisos de crédito em anexo.

 

Nada mais.

 

SAO PAULO/SP, 02 de setembro de 2021.

DEBORA LIMA PALMIERI
Diretor de Secretaria
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https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoTrabalhistaGuia,802,4647,4650,0,1,1.bbx?cid=174860 1/1

1.Primeiro 2.Em continuação 3.Nova Parcela1

1 1.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Consignação em Pagamento 
5. Arrematação de Bem 6.Outros

1 1.Dinheiro 2.Cheque

1.Primeiro 2.Em continuação 3.Nova Parcela1

1 1.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Consignação em Pagamento 
5. Arrematação de Bem 6.Outros

1 1.Dinheiro 2.Cheque

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

Nº da conta judicial
1700126704780

Para primeiro depósito,
fornecido pelo sistema.

Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br.
Receba através da transação TCX 278. Grave as informações complementares no DJO/32.

Tipo de depósito Agência (pref/dev) da conta judicial

5905 -
Processo nº
00025109520115020041

TRT / Região
TRT 2A. REGIAO

Orgão / Vara
41ª VARA DO TRABALHO

Município
SÃO PAULO TRT2 CAPITAL

Nº de ID do depósito

Réu / Reclamado
LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO

CPF / CNPJ - Réu / Reclamado
09.099.910/0001-48

Autor / Reclamante
AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
40174778-60

Depositante
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.

CPF / CNPJ - Depositante
51.990.695/0001-37

Origem do depósito - Bco./Ag./N°conta

/ /
Motivo do Depósito Depósito em Valor total (somatorio dos campos 1 a 14)

20.967,10
Data de Atualização
23/08/2021

(1) Valor Principal
20.967,10

(2) Valor de FGTS/Conta Vinculada
0,00

(3) Juros
0,00

(4) Leiloeiro
0,00

(5) Editais
0,00

(6) INSS Reclamante
0,00

(7) INSS Reclamado
0,00

(8) Custas
0,00

(9) Emolumentos
0,00

(10) Imposto de Renda
0,00

(11) Multas
0,00

(12) Honorários Advocatícios
0,00

(13) Honorários periciais
(a) Engenheiros

0,00
(b) Contador

0,00
(c) Documentoscópico

0,00
(d) Intérprete

0,00
(e) Médico

0,00
(f) Outras Perícias

0,00

(14) Outros
0,00

Observações Opcional - Uso do órgão expedidor
Guia n° 000000022280998

Autenticação mecânica

472A0D6727A23D2B
Data / Hora da impressão: 30/08/2021 / 19:02:22
Data do depósito 23/08/2021

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 785678 - fra - Via I - Depositante

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

Nº da conta judicial
1700126704780

Para primeiro depósito,
fornecido pelo sistema.

Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br.
Receba através da transação TCX 278. Grave as informações complementares no DJO/32.

Tipo de depósito Agência (pref/dev) da conta judicial

5905 -
Processo nº
00025109520115020041

TRT / Região
TRT 2A. REGIAO

Orgão / Vara
41ª VARA DO TRABALHO

Município
SÃO PAULO TRT2 CAPITAL

Nº de ID do depósito

Réu / Reclamado
LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO

CPF / CNPJ - Réu / Reclamado
09.099.910/0001-48

Autor / Reclamante
AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
40174778-60

Depositante
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.

CPF / CNPJ - Depositante
51.990.695/0001-37

Origem do depósito - Bco./Ag./N°conta

/ /
Motivo do Depósito Depósito em Valor total (somatorio dos campos 1 a 14)

20.967,10
Data de Atualização
23/08/2021

(1) Valor Principal
20.967,10

(2) Valor de FGTS/Conta Vinculada
0,00

(3) Juros
0,00

(4) Leiloeiro
0,00

(5) Editais
0,00

(6) INSS Reclamante
0,00

(7) INSS Reclamado
0,00

(8) Custas
0,00

(9) Emolumentos
0,00

(10) Imposto de Renda
0,00

(11) Multas
0,00

(12) Honorários Advocatícios
0,00

(13) Honorários periciais
(a) Engenheiros

0,00
(b) Contador

0,00
(c) Documentoscópico

0,00
(d) Intérprete

0,00
(e) Médico

0,00
(f) Outras Perícias

0,00

(14) Outros
0,00

Observações Opcional - Uso do órgão expedidor
Guia n° 000000022280998

Autenticação mecânica

472A0D6727A23D2B
Data / Hora da impressão: 30/08/2021 / 19:02:22
Data do depósito 23/08/2021

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 785678 - fra - Via II - Tribunal / Processo

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoTrabalhistaGuia,802,4647,4650,0,1,1.bbx?cid=174860 1/1

1.Primeiro 2.Em continuação 3.Nova Parcela1

1 1.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Consignação em Pagamento 
5. Arrematação de Bem 6.Outros

1 1.Dinheiro 2.Cheque

1.Primeiro 2.Em continuação 3.Nova Parcela1

1 1.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Consignação em Pagamento 
5. Arrematação de Bem 6.Outros

1 1.Dinheiro 2.Cheque

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

Nº da conta judicial
1700126704780

Para primeiro depósito,
fornecido pelo sistema.

Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br.
Receba através da transação TCX 278. Grave as informações complementares no DJO/32.

Tipo de depósito Agência (pref/dev) da conta judicial

5905 -
Processo nº
00025109520115020041

TRT / Região
TRT 2A. REGIAO

Orgão / Vara
41ª VARA DO TRABALHO

Município
SÃO PAULO TRT2 CAPITAL

Nº de ID do depósito

Réu / Reclamado
LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO

CPF / CNPJ - Réu / Reclamado
09.099.910/0001-48

Autor / Reclamante
AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
40174778-60

Depositante
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.

CPF / CNPJ - Depositante
51.990.695/0001-37

Origem do depósito - Bco./Ag./N°conta

/ /
Motivo do Depósito Depósito em Valor total (somatorio dos campos 1 a 14)

21.358,02
Data de Atualização
23/08/2021

(1) Valor Principal
21.358,02

(2) Valor de FGTS/Conta Vinculada
0,00

(3) Juros
0,00

(4) Leiloeiro
0,00

(5) Editais
0,00

(6) INSS Reclamante
0,00

(7) INSS Reclamado
0,00

(8) Custas
0,00

(9) Emolumentos
0,00

(10) Imposto de Renda
0,00

(11) Multas
0,00

(12) Honorários Advocatícios
0,00

(13) Honorários periciais
(a) Engenheiros

0,00
(b) Contador

0,00
(c) Documentoscópico

0,00
(d) Intérprete

0,00
(e) Médico

0,00
(f) Outras Perícias

0,00

(14) Outros
0,00

Observações Opcional - Uso do órgão expedidor
Guia n° 000000022281018

Autenticação mecânica

936ECD4B720EF74F
Data / Hora da impressão: 30/08/2021 / 19:07:45
Data do depósito 23/08/2021

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 785678 - fra - Via I - Depositante

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

Nº da conta judicial
1700126704780

Para primeiro depósito,
fornecido pelo sistema.

Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br.
Receba através da transação TCX 278. Grave as informações complementares no DJO/32.

Tipo de depósito Agência (pref/dev) da conta judicial

5905 -
Processo nº
00025109520115020041

TRT / Região
TRT 2A. REGIAO

Orgão / Vara
41ª VARA DO TRABALHO

Município
SÃO PAULO TRT2 CAPITAL

Nº de ID do depósito

Réu / Reclamado
LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO

CPF / CNPJ - Réu / Reclamado
09.099.910/0001-48

Autor / Reclamante
AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
40174778-60

Depositante
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.

CPF / CNPJ - Depositante
51.990.695/0001-37

Origem do depósito - Bco./Ag./N°conta

/ /
Motivo do Depósito Depósito em Valor total (somatorio dos campos 1 a 14)

21.358,02
Data de Atualização
23/08/2021

(1) Valor Principal
21.358,02

(2) Valor de FGTS/Conta Vinculada
0,00

(3) Juros
0,00

(4) Leiloeiro
0,00

(5) Editais
0,00

(6) INSS Reclamante
0,00

(7) INSS Reclamado
0,00

(8) Custas
0,00

(9) Emolumentos
0,00

(10) Imposto de Renda
0,00

(11) Multas
0,00

(12) Honorários Advocatícios
0,00

(13) Honorários periciais
(a) Engenheiros

0,00
(b) Contador

0,00
(c) Documentoscópico

0,00
(d) Intérprete

0,00
(e) Médico

0,00
(f) Outras Perícias

0,00

(14) Outros
0,00

Observações Opcional - Uso do órgão expedidor
Guia n° 000000022281018

Autenticação mecânica

936ECD4B720EF74F
Data / Hora da impressão: 30/08/2021 / 19:07:45
Data do depósito 23/08/2021

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 785678 - fra - Via II - Tribunal / Processo

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF
 

 

 

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à
juntada, em anexo, de petição em arquivo eletrônico, tipo "Portable Document Format" (.pdf), de
qualidade padrão "PDF-A", nos termos do artigo 1º, § 2º, inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro
de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima mencionado, sendo que
eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

Na tentativa de protocolar PETIÇAO diretamente no editor de texto a Reclamada verificou que os prints
de telas explicativas, não foram inseridos conjuntamente à petição, diante disso, a única forma da petição
ser protocolizada em sua íntegra é na forma PDF.

Assim, requer deferimento da juntada petição em forma PDF que seguirá em anexo.

2 de setembro de 2021.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 41 VARA DO TRABALHO DA 
COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

  
  
  
Processo nº 0002510-95.2011.5.02.0041 
Resposta de Ofício 

  
          BRADESCO SEGUROS S.A., empresa com sede na Av. Alphaville, 779, Barueri/SP, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 33.055.146/0001-93, neste ato representada por seu advogado que esta 
subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao ofício 
recepcionado, requerer a juntada do comprovante de transferência no importe de 
R$ 21.358,02 e 20.967,10, referente ao(s) contrato(s) requisitado(s). 

  
  

 

  
  
          Outrossim, cumpre ressaltar que a presente petição consiste unicamente na prática de ato 
de cooperação com o Poder Judiciário, sem vinculação jurídica com as partes no presente 
processo, assim, em caso de eventuais novas providências REQUER que seja expedido novo 
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ofício para intimação pessoal no endereço da respectiva seguradora, tendo em vista a 
inexistência de poderes para receber citação, intimação ou notificação diretamente ao 
subscritor desta. 

  
          Sendo o que cabia informar, coloca-se à disposição de V. Exa. para eventuais 
esclarecimentos que porventura se façam necessários. 

  
          Apresenta protestos de elevada estima e consideração. 

  
                                                               São Paulo, 01/09/2021. 

  
BRADESCO SEGUROS S/A 

                                                                                                                                                                          
      2021/40952-5 
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1.Primeiro 2.Em continuação 3.Nova Parcela1

1 1.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Consignação em Pagamento 
5. Arrematação de Bem 6.Outros

1 1.Dinheiro 2.Cheque

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Dep

Nº da conta judicial
1700126704780

Para primeiro depósi
fornecido pelo sistem

Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br.
Receba através da transação TCX 278. Grave as informações complementares no DJO/32.

Tipo de depósito Agência (pref/dev) da conta judicial

5905 -
Processo nº
00025109520115020041

TRT / Região
TRT 2A. REGIAO

Orgão / Vara
41ª VARA DO TRABALHO

Município
SÃO PAULO TRT2 CAPITAL

Nº de ID do depósito

Réu / Reclamado
LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO

CPF / CNPJ - Réu / Reclamado
09.099.910/0001-48

Autor / Reclamante
AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
40174778-60

Depositante
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.

CPF / CNPJ - Depositante
51.990.695/0001-37

Origem do depósito - Bco./Ag./N°con

/ /
Motivo do Depósito Depósito em Valor total (somatorio dos campos 1 a 14)

21.358,02
Data de Atualização
23/08/2021

(1) Valor Principal
21.358,02

(2) Valor de FGTS/Conta Vinculada
0,00

(3) Juros
0,00

(4) Leiloeiro
0,00

(5) Editais
0,00

(6) INSS Reclamante

(7) INSS Reclamado
0,00

(8) Custas
0,00

(9) Emolumentos
0,00

(10) Imposto de Renda
0,00

(11) Multas
0,00

(12) Honorários Advocatício

(13) Honorários periciais
(a) Engenheiros

0,00
(b) Contador

0,00
(c) Documentoscópico

0,00
(d) Intérprete

0,00
(e) Médico

0,00
(f) Outras Perícias

(14) Outros
0,00

Observações Opcional - Uso do órgão exp
Guia n° 000000022281

Autenticação mecânica

936ECD4B720EF74F
Data / Hora da impressão: 01/09/2021 / 21:56:46
Data do depósito 23/08/2021

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 785678 - fra - Via I - Depositante

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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1.Primeiro 2.Em continuação 3.Nova Parcela1

1 1.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Consignação em Pagamento 
5. Arrematação de Bem 6.Outros

1 1.Dinheiro 2.Cheque

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Dep

Nº da conta judicial
1700126704780

Para primeiro depósi
fornecido pelo sistem

Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br.
Receba através da transação TCX 278. Grave as informações complementares no DJO/32.

Tipo de depósito Agência (pref/dev) da conta judicial

5905 -
Processo nº
00025109520115020041

TRT / Região
TRT 2A. REGIAO

Orgão / Vara
41ª VARA DO TRABALHO

Município
SÃO PAULO TRT2 CAPITAL

Nº de ID do depósito

Réu / Reclamado
LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO

CPF / CNPJ - Réu / Reclamado
09.099.910/0001-48

Autor / Reclamante
AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
40174778-60

Depositante
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.

CPF / CNPJ - Depositante
51.990.695/0001-37

Origem do depósito - Bco./Ag./N°con

/ /
Motivo do Depósito Depósito em Valor total (somatorio dos campos 1 a 14)

21.358,02
Data de Atualização
23/08/2021

(1) Valor Principal
21.358,02

(2) Valor de FGTS/Conta Vinculada
0,00

(3) Juros
0,00

(4) Leiloeiro
0,00

(5) Editais
0,00

(6) INSS Reclamante

(7) INSS Reclamado
0,00

(8) Custas
0,00

(9) Emolumentos
0,00

(10) Imposto de Renda
0,00

(11) Multas
0,00

(12) Honorários Advocatício

(13) Honorários periciais
(a) Engenheiros

0,00
(b) Contador

0,00
(c) Documentoscópico

0,00
(d) Intérprete

0,00
(e) Médico

0,00
(f) Outras Perícias

(14) Outros
0,00

Observações Opcional - Uso do órgão exp
Guia n° 000000022281

Autenticação mecânica

936ECD4B720EF74F
Data / Hora da impressão: 01/09/2021 / 21:56:46
Data do depósito 23/08/2021

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 785678 - fra - Via II - Tribunal / Processo
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https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoTrabalhistaGuia,802,4647,4650,0,1,1.bbx?cid=213190 1/2

1.Primeiro 2.Em continuação 3.Nova Parcela1

1 1.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Consignação em Pagamento 
5. Arrematação de Bem 6.Outros

1 1.Dinheiro 2.Cheque

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Dep

Nº da conta judicial
1700126704780

Para primeiro depósi
fornecido pelo sistem

Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br.
Receba através da transação TCX 278. Grave as informações complementares no DJO/32.

Tipo de depósito Agência (pref/dev) da conta judicial

5905 -
Processo nº
00025109520115020041

TRT / Região
TRT 2A. REGIAO

Orgão / Vara
41ª VARA DO TRABALHO

Município
SÃO PAULO TRT2 CAPITAL

Nº de ID do depósito

Réu / Reclamado
LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO

CPF / CNPJ - Réu / Reclamado
09.099.910/0001-48

Autor / Reclamante
AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
40174778-60

Depositante
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.

CPF / CNPJ - Depositante
51.990.695/0001-37

Origem do depósito - Bco./Ag./N°con

/ /
Motivo do Depósito Depósito em Valor total (somatorio dos campos 1 a 14)

20.967,10
Data de Atualização
23/08/2021

(1) Valor Principal
20.967,10

(2) Valor de FGTS/Conta Vinculada
0,00

(3) Juros
0,00

(4) Leiloeiro
0,00

(5) Editais
0,00

(6) INSS Reclamante

(7) INSS Reclamado
0,00

(8) Custas
0,00

(9) Emolumentos
0,00

(10) Imposto de Renda
0,00

(11) Multas
0,00

(12) Honorários Advocatício

(13) Honorários periciais
(a) Engenheiros

0,00
(b) Contador

0,00
(c) Documentoscópico

0,00
(d) Intérprete

0,00
(e) Médico

0,00
(f) Outras Perícias

(14) Outros
0,00

Observações Opcional - Uso do órgão exp
Guia n° 000000022280

Autenticação mecânica

472A0D6727A23D2B
Data / Hora da impressão: 01/09/2021 / 21:57:17
Data do depósito 23/08/2021

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 785678 - fra - Via I - Depositante

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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1.Primeiro 2.Em continuação 3.Nova Parcela1

1 1.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Consignação em Pagamento 
5. Arrematação de Bem 6.Outros

1 1.Dinheiro 2.Cheque

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Dep

Nº da conta judicial
1700126704780

Para primeiro depósi
fornecido pelo sistem

Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br.
Receba através da transação TCX 278. Grave as informações complementares no DJO/32.

Tipo de depósito Agência (pref/dev) da conta judicial

5905 -
Processo nº
00025109520115020041

TRT / Região
TRT 2A. REGIAO

Orgão / Vara
41ª VARA DO TRABALHO

Município
SÃO PAULO TRT2 CAPITAL

Nº de ID do depósito

Réu / Reclamado
LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO

CPF / CNPJ - Réu / Reclamado
09.099.910/0001-48

Autor / Reclamante
AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
40174778-60

Depositante
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.

CPF / CNPJ - Depositante
51.990.695/0001-37

Origem do depósito - Bco./Ag./N°con

/ /
Motivo do Depósito Depósito em Valor total (somatorio dos campos 1 a 14)

20.967,10
Data de Atualização
23/08/2021

(1) Valor Principal
20.967,10

(2) Valor de FGTS/Conta Vinculada
0,00

(3) Juros
0,00

(4) Leiloeiro
0,00

(5) Editais
0,00

(6) INSS Reclamante

(7) INSS Reclamado
0,00

(8) Custas
0,00

(9) Emolumentos
0,00

(10) Imposto de Renda
0,00

(11) Multas
0,00

(12) Honorários Advocatício

(13) Honorários periciais
(a) Engenheiros

0,00
(b) Contador

0,00
(c) Documentoscópico

0,00
(d) Intérprete

0,00
(e) Médico

0,00
(f) Outras Perícias

(14) Outros
0,00

Observações Opcional - Uso do órgão exp
Guia n° 000000022280

Autenticação mecânica

472A0D6727A23D2B
Data / Hora da impressão: 01/09/2021 / 21:57:17
Data do depósito 23/08/2021

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 785678 - fra - Via II - Tribunal / Processo
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

Vistos.

Id 7529592: Rejeito a impugnação apresentada pelas
reclamadas.

Mantenho a penhora dos direitos que a executada possui sobre
o veículo, visto que a natureza privilegiada do crédito trabalhista impõe que este seja
inicialmente satisfeito, para posteriores cumprimentos de ordem contratual ou de
âmbito cível. Na análise sistemática da legislação que regulamenta a matéria, a
impenhorabilidade alegada não é oponível ao crédito trabalhista e não há
impedimento para a penhora em móvel gravado com alienação fiduciária.

O credor fiduciário terá seu direito garantido, uma vez que tal
ônus será repassado ao novo adquirente do veículo. Assim, não havendo prejuízos ao
credor fiduciário, não há que se criar óbice à satisfação do crédito do obreiro.

Ainda, o bem alienado fiduciariamente pode ser objeto de
penhora em execução ajuizada em face de devedor fiduciário, diante da posse direta e
indireta adquirida com o pagamento residual, integrando o patrimônio do executado a
cada mês. Portanto, a constrição sobre o bem é possível, vez que em eventual
praceamento, resta transferido o gravame. Ressalto, ainda, que plenamente possível a
transferência de veículos com alienação fudiciária, no âmbito privado, assim, regular o
procedimento na esfera judicial. Nesse sentido:

EMBARGOS DE TERCEIRO. IMÓVEL
ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. PENHORA. POSSIBILIDADE. O art.
835, XII, do CPC autoriza expressamente a penhora dos "direitos
aquisitivos derivados de promessa de compra e venda e de
alienação fiduciária em garantia", pelo que não há óbice à
constrição dos direitos do executado no contrato de alienação
fiduciária, sendo assegurado à ora agravante, credora fiduciária,
com a venda do bem em hasta pública, o recebimento do crédito
remanescente de que é titular. Agravo de petição desprovido. (TRT
da 2ª Região; Processo: 1000734-39.2020.5.02.0005; Data: 16-06-

Assinado eletronicamente por: ELIZIO LUIZ PEREZ - Juntado em: 08/09/2021 12:53:31 - 57c2a6d

Fls.: 885



2021; Órgão Julgador: 3ª Turma - Cadeira 2 - 3ª Turma; Relator(a):
KYONG MI LEE)

AGRAVO DE PETIÇÃO. PEDIDO DE PENHORA
DOS DIREITOS AQUISITIVOS DERIVADOS DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. ART. 835, XII, DO CPC. POSSIBILIDADE.
Embora haja dissenso doutrinário e jurisprudencial a respeito da
possibilidade de penhora de bens gravados com alienação
fiduciária - uma vez que o credor fiduciante titulariza a
propriedade resolúvel e exerce posse indireta sobre a coisa -, o art.
835, XII, do CPC, passou a prever a possibilidade de constrição dos
direitos aquisitivos derivados da garantia, os quais detêm
expressão econômica e estão associados à justa expectativa do
devedor fiduciário de futura consolidação da propriedade do bem
em seu favor. Precedentes desta Corte. Agravo de petição a que se
dá provimento.  (TRT da 2ª Região; Processo: 0000144-
22.2012.5.02.0050; Data: 20-04-2021; Órgão Julgador: 6ª Turma -
Cadeira 5 - 6ª Turma; Relator(a): RUI CESAR PUBLIO BORGES
CORREA)

Por último, observo que não houve, até a presente data, entrega
do bem ao credor fiduciário, estando, portanto na posse da devedora.

Quanto à extinção da execução, melhor sorte não socorre as
embargantes. Indefiro, por incabível.

Ficam, os executados, intimados acerca das constrições Id
ca2c4b6. No decurso do prazo, liberem-se ao exequente.

Após, retornem à Central de Hastas Públicas para designação de
leilão dos direitos que a executada possui sobre o veículo placas FAN5121.

Intimem-se.

SAO PAULO/SP, 08 de setembro de 2021.

ELIZIO LUIZ PEREZ
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57c2a6d proferido nos autos.

Vistos.

Id 7529592: Rejeito a impugnação apresentada pelas
reclamadas.

Mantenho a penhora dos direitos que a executada possui sobre
o veículo, visto que a natureza privilegiada do crédito trabalhista impõe que este seja
inicialmente satisfeito, para posteriores cumprimentos de ordem contratual ou de
âmbito cível. Na análise sistemática da legislação que regulamenta a matéria, a
impenhorabilidade alegada não é oponível ao crédito trabalhista e não há
impedimento para a penhora em móvel gravado com alienação fiduciária.

O credor fiduciário terá seu direito garantido, uma vez que tal
ônus será repassado ao novo adquirente do veículo. Assim, não havendo prejuízos ao
credor fiduciário, não há que se criar óbice à satisfação do crédito do obreiro.

Ainda, o bem alienado fiduciariamente pode ser objeto de
penhora em execução ajuizada em face de devedor fiduciário, diante da posse direta e
indireta adquirida com o pagamento residual, integrando o patrimônio do executado a
cada mês. Portanto, a constrição sobre o bem é possível, vez que em eventual
praceamento, resta transferido o gravame. Ressalto, ainda, que plenamente possível a
transferência de veículos com alienação fudiciária, no âmbito privado, assim, regular o
procedimento na esfera judicial. Nesse sentido:

EMBARGOS DE TERCEIRO. IMÓVEL
ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. PENHORA. POSSIBILIDADE. O art.
835, XII, do CPC autoriza expressamente a penhora dos "direitos
aquisitivos derivados de promessa de compra e venda e de
alienação fiduciária em garantia", pelo que não há óbice à
constrição dos direitos do executado no contrato de alienação
fiduciária, sendo assegurado à ora agravante, credora fiduciária,
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com a venda do bem em hasta pública, o recebimento do crédito
remanescente de que é titular. Agravo de petição desprovido. (TRT
da 2ª Região; Processo: 1000734-39.2020.5.02.0005; Data: 16-06-
2021; Órgão Julgador: 3ª Turma - Cadeira 2 - 3ª Turma; Relator(a):
KYONG MI LEE)

AGRAVO DE PETIÇÃO. PEDIDO DE PENHORA
DOS DIREITOS AQUISITIVOS DERIVADOS DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. ART. 835, XII, DO CPC. POSSIBILIDADE.
Embora haja dissenso doutrinário e jurisprudencial a respeito da
possibilidade de penhora de bens gravados com alienação
fiduciária - uma vez que o credor fiduciante titulariza a
propriedade resolúvel e exerce posse indireta sobre a coisa -, o art.
835, XII, do CPC, passou a prever a possibilidade de constrição dos
direitos aquisitivos derivados da garantia, os quais detêm
expressão econômica e estão associados à justa expectativa do
devedor fiduciário de futura consolidação da propriedade do bem
em seu favor. Precedentes desta Corte. Agravo de petição a que se
dá provimento.  (TRT da 2ª Região; Processo: 0000144-
22.2012.5.02.0050; Data: 20-04-2021; Órgão Julgador: 6ª Turma -
Cadeira 5 - 6ª Turma; Relator(a): RUI CESAR PUBLIO BORGES
CORREA)

Por último, observo que não houve, até a presente data, entrega
do bem ao credor fiduciário, estando, portanto na posse da devedora.

Quanto à extinção da execução, melhor sorte não socorre as
embargantes. Indefiro, por incabível.

Ficam, os executados, intimados acerca das constrições Id
ca2c4b6. No decurso do prazo, liberem-se ao exequente.

Após, retornem à Central de Hastas Públicas para designação de
leilão dos direitos que a executada possui sobre o veículo placas FAN5121.

Intimem-se.

SAO PAULO/SP, 08 de setembro de 2021.

ELIZIO LUIZ PEREZ
Juiz(a) do Trabalho Titular
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CARTA SIMPLES

DESTINATÁRIO: LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA

ENDEREÇO: GUAIPA , 452 , APTO 102 , VILA LEOPOLDINA, SAO
PAULO/SP - CEP: 05089-000

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  da constrição efetuada em seguro deINTIMADO(A)
sua titularidade junto à Bradesco Seguros S.A., no valor de R$ 21.181,91, e de que
dispõe do prazo de 5 (cinco) dias para oposição de embargos.

A petição inicial poderá ser consultada pela página https://pje.
, digitando o ,trt2.jus.br/pjekz/validacao Código Localizador da Petição Inicial

regularmente impresso no rodapé desta correspondência. O destinatário desta
notificação deve atentar-se à existência de outros documentos e/ou atos processuais
constantes dos autos. Os autos do processo estão disponíveis no próprio sistema PJe
ou por meio da consulta pública no endereço .https://pje.trt2.jus.br/consultaprocessual
A exibição de alguns documentos dependerá de prévio acesso por meio de usuário e
senha. Em caso de dificuldade de acesso, compareça a uma Unidade de Apoio
Operacional ou seus postos de serviços, localizados nos fóruns deste Tribunal.

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 08 de setembro de 2021.
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MIRIAN PAULA OLIVEIRA TRINDADE DA COSTA
Diretor de Secretaria
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA MM 41ª VARA DO TRABALHO 

DE SÃO PAULO/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO nº 0002510-95.2011.5.02.0041 

RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 

 

 

 FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA e DUMAHE 

TRANSPORTES COMERCIO E LOGISTICA DE AREIA E PEDRA EIRELI EPP, 

DUMAHE TRANSPORTES COMERCIO E LOGISTICA DE AREIA E PEDRA 

EIRELI EPP, por seu advogado e procurador que a presente subscreve, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor o quanto segue: 

 

 

   A financeira, no dia 08/09/2021 passou para a Executada o 

valor atual da dívida, cuja está em R$ 239.114,28 (duzentos e trinta e nove 

mil cento e catorze reais e vinte e oito centavos) (doc anexo). Aliás o que 

poderá ser ratificado pelo MM Juízo, expedindo oficio diretamente à Financeira 

para obter as informações aqui relatadas. 

 

 

   Oras, inviável pagar uma dívida dessas, até mesmo 

porque supera o valor de mercado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
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OLDEN ADVOCACIA 
Consultoria e Assessoria Jurídica 

________________________________________________________________________ 
Rua Venâncio Aires nº 778 – Bairro Perdizes– São Paulo/SP – CEP: 05024-030 

Tel/Fax: (11) 3865-7389 – 3801-1106 
www.oldenadvocacia.com  

      e-mail:olden@oldenadvocacia.com 
   

   Assim, manter essa penhora sobre os direitos, data máxima 

vênia, não acrescentará em nada ao Exequente, eis que tamanha a dívida que 

atualmente, torna-se impossível a Executada em pagá-la! 

 

 

   Isto posto, requer se digne Vossa Excelência em  

reconsiderar o r. despacho do ID 57c2a6d e seja determinado com a MAXIMA 

URGENCIA o cancelamento da penhora e a consequente liberação do 

Veículo I/JOURNEYSXT, modelo 2008/2009, cor prata, placa FAN 5121, 

Chassi nº 3D4GGH7D19T618531. 

 
 

 

 

 

Termos em que, 

Pedem e esperam deferimento. 

São Paulo, 16 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

 
 
 
               DENILSON JOSÉ DE OLIVEIRA 

        OAB/SP 126204 
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De: fanny karine paula silva petriglia <fanny.petriglia@yahoo.com>

Para: "olden@oldenadvocacia.com" <olden@oldenadvocacia.com>

Data: Sb, Set 11, 2021, 12:00

Assunto: Fw: Valores de divida

----- Mensagem encaminhada -----
De: neusa paula silva <neusapsilva@live.com>
Para: fanny.petriglia@yahoo.com <fanny.petriglia@yahoo.com>
Enviado: quarta-feira, 8 de setembro de 2021 10:02:22 BRT
Assunto: Fwd: Valores de divida

Enviado do meu smartphone Samsung Galaxy.

-------- Mensagem original --------
De: Agda Alves <agda.alves@gentileruivo.com.br>
Data: 08/09/21 09:54 (GMT-03:00)
Para: neusa paula silva <neusapsilva@live.com>, Milene Santos <milene.santos@gentileruivo.com.br>, Fabio da Rocha Gentile <gentile@gentileruivo.com.br>
Assunto: Re: Valores de divida

Prezada, bom dia!

Informo que o valor total do débito atualizado até 08/2021, perfaz o montante de R$ 239.114,28.

Caso tenha interesse em prosseguir com a negociação, pode nos enviar uma proposta para pagamento.

Atenciosamente, 

Em sex., 27 de ago. de 2021 às 13:43, neusa paula silva <neusapsilva@live.com> escreveu:
 
 
 
 
Enviado do meu smartphone Samsung Galaxy.
 
 
-------- Mensagem original --------
De: fanny karine paula silva petriglia <fanny.petriglia@yahoo.com>
Data: 27/08/21 13:41 (GMT-03:00)
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Para: Neusa Paula Silva <neusapsilva@live.com>
Assunto: Fw: Valores de divida
 
 
 
----- Mensagem encaminhada -----
De: fanny karine paula silva petriglia <fanny.petriglia@yahoo.com>
Para: Agda.alves@gentileruivo.com.br <agda.alves@gentileruivo.com.br>
Enviado: sexta-feira, 27 de agosto de 2021 10:06:01 BRT
Assunto: Valores de divida
 
Bom Dia, Dr. Agda.
 
Venho solicitar a posição da dívida que tenho com a mercabenco.
 
Meu nome é Fanny Karine de Paula Silva Petriglia - CPF.270.960.438-88.
 
Trata-se de uma Dodge Journey Stx - ano 2009 - Placa- FAN5121
 
Grata
 
Fanny Karine
 

-- 
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 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao MM. Juiz da 41ª Vara do
Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, data abaixo.

Cristina Dornelas
 

DESPACHO

Vistos.

Exclua-se a petição de Id 20526b7 eis que em duplicidade.

Id 4e21e65: Mantenho o despacho precedente pelos seus
próprios fundamentos.

SAO PAULO/SP, 17 de setembro de 2021.

ELIZIO LUIZ PEREZ
Juiz(a) do Trabalho Titular
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4771a77 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao MM. Juiz da 41ª Vara do
Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, data abaixo.

Cristina Dornelas
 

DESPACHO

Vistos.

Exclua-se a petição de Id 20526b7 eis que em duplicidade.

Id 4e21e65: Mantenho o despacho precedente pelos seus
próprios fundamentos.

SAO PAULO/SP, 17 de setembro de 2021.

ELIZIO LUIZ PEREZ
Juiz(a) do Trabalho Titular
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NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado acerca da expedição de alvará pelo
SISCONDJ, cujo valor será creditado na conta informada no cadastro do advogado no
sistema ou nos próprios autos.

SAO PAULO/SP, 29 de setembro de 2021.

MIRIAN PAULA OLIVEIRA TRINDADE DA COSTA
Diretor de Secretaria
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CERTIDÃO DE LOCALIZAÇÃO DE EXPEDIENTES PARA A CENTRAL
DE HASTAS

Certifico, para os devidos fins, que em cumprimento ao
Provimento GP nº 05/2019, os expedientes necessários são:

data da penhora: 24/08/2021
auto de penhora e avaliação e depósito: Id 78270d8 e 3e42224
despacho que determinou a realização do leilão: Id 6581191
páginas INFOSEG: Id f1c176d (pág.3)
executado proprietário do bem: FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA, CPF: 
270.960.438-88.
Nada mais.

SAO PAULO/SP, 05 de outubro de 2021.

VALERIA RODRIGUES SOUZA
Servidor
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DDaanniieellee  ddee  SSoouuzzaa  MMeenneezzeess  

  
  

                                                          

 

 

Praça Dom José Gaspar, nº 76 – conjunto 56 – República – CEP: 01047-010 – São Paulo - SP 
Fone: (55 11) 3259-1079/3129-8416 

 
 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da Meritíssima 41ª Vara 

do Trabalho de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0002510-95.2011.5.02.0041 

 

 

AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA, 

Reclamante, representado neste ato, por suas 

advogadas/procuradoras infra-assinadas (“ut” instrumento 

mandatário à fl.), nos autos da ação que promove contra 

Lufan Materiais para Construção Ltda., Reclamada, mercê do  

publicado no DEJT de 30 de setembro corrente, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência dizer que o 

alvará id 24cbc85, que deveria ter sido creditado na conta 

bancária da patrona do Autor, foi confeccionado com os 

dados bancários dos advogados das Rés, Dr. Agnello de Sousa 

Inácio.  

 

Assim, o Autor requer o imediato 

cancelamento do alvará e bem assim, que seja confeccionado 

com os dados bancários de sua patrona, devidamente 

indicados no sistema SISCONDJ. 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 05 de outubro de 2021. 

 

Alessandra Souza Menezes 

OAB - 147.696 - Seção S. Paulo 
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                                      DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

MOTIVO: 

Solicitação da Vara.
 

SAO PAULO/SP, 06 de outubro de 2021.

MARIA CRISTINA NASCIMENTO DE ARAUJO
Servidor
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06/10/2021 11:15 Zimbra

https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=135254&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : SECRETARIA DA 41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO <vtsp41@trtsp.jus.br>

Assunto : Solicita devolução URGENTE do processo 0002510-
95.2011.5.02.0041

Para : CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS
UNIFICADOS <hastas@trtsp.jus.br>

Zimbra vtsp41@trtsp.jus.br

Solicita devolução URGENTE do processo 0002510-95.2011.5.02.0041

ter, 05 de out de 2021 21:44

Prezados, boa noite!

Solicito, com a maior brevidade possível, a devolução do processo 0002510-
95.2011.5.02.0041, diante do equívoco na liberação do alvará.

Atenciosamente,

Mirian Paula Oliveira Trindade da Costa
Diretora de Secretaria
41ª VT/SP
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que houve equívoco no
preenchimento do alvará Id 24cbc85 e que, após diligências junto ao patrono da
reclamada, Dr. Agnelio de Sousa Inácio e ao Banco do Brasil, localizei o numerário, que
não foi creditado na conta do patrono e foi devolvido para uma conta à disposição do
juízo em 30/09/2021, conforme abaixo.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 06 de outubro de 2021.
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MIRIAN PAULA OLIVEIRA TRINDADE DA COSTA
Diretor de Secretaria
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 41ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, 06 de outubro de 2021.

MIRIAN PAULA OLIVEIRA TRINDADE DA COSTA
 

DESPACHO

Vistos.

Id 929b3ff: Libere-se o numerário ao reclamante, a ser creditado
na conta bancária da sua patrona.

Após, retornem à Central de Hastas, como determinado no
despacho Id 57c2a6d.

SAO PAULO/SP, 06 de outubro de 2021.

ELIZIO LUIZ PEREZ
Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ELIZIO LUIZ PEREZ - Juntado em: 06/10/2021 11:29:20 - 8952d66
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8952d66 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 41ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, 06 de outubro de 2021.

MIRIAN PAULA OLIVEIRA TRINDADE DA COSTA
 

DESPACHO

Vistos.

Id 929b3ff: Libere-se o numerário ao reclamante, a ser creditado
na conta bancária da sua patrona.

Após, retornem à Central de Hastas, como determinado no
despacho Id 57c2a6d.

SAO PAULO/SP, 06 de outubro de 2021.

ELIZIO LUIZ PEREZ
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. intimado acerca da expedição de alvará pelo
SISCONDJ, cujo valor será creditado na conta informada no cadastro do advogado no
sistema ou nos próprios autos.

SAO PAULO/SP, 06 de outubro de 2021.

MIRIAN PAULA OLIVEIRA TRINDADE DA COSTA
Diretor de Secretaria
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19 de Novembro de 2021

FAN5121PLACA :

DADOS DO VEÍCULO

RENAVAM : 183832582

IPVA

IPVA :

MULTAS

TOTAL :

RESTRIÇÕES

BLOQUEIO DE FURTO :

RESTRIÇÃO TRIBUTÁRIA :

RESTRIÇÃO FINANCEIRA :

REGISTRO GUINCHO :

RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA :

RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA :

INSPEÇÃO VEICULAR

INSPEÇÃO GNV :

LICENCIAMENTO

ÚLTIMO LICENCIAMENTO EFETUADO:

PESQUISA DE DÉBITOS E RESTRIÇÕES DE VEÍCULOS

R$     13.965,39 - EM ATRASO - Em caso de dúvidas, consulte www.ipva.fazenda.sp.gov.br

NADA CONSTA

NADA CONSTA

MERCABENCO MERC ADM BENS

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

BLOQ. RENAJUD - TRANSFERENCIA

NADA CONSTA

Exercício 2013

Esta pesquisa tem caráter informativo.

Dúvidas sobre o pagamento:
Para pagar seu licenciamento, multas, IPVA e DPVAT, basta informar o número do Renavam na rede bancária
credenciada.
No Detran.SP não é gerado nenhum boleto e você não precisa levar nenhum papel para pagar seus débitos.
Dúvidas sobre débitos com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, consulte www.ipva.fazenda.
sp.gov.br.
Dúvidas sobre débitos do Seguro DPVAT, consulte https://www.seguradoralider.com.
br/Pages/informacoes-gerais-sobre-o-pagamento.aspx

STATUS DO LICENCIAMENTO: vencido

Assinado eletronicamente por: MI RAN KIM - Juntado em: 19/11/2021 13:14:33 - 4064ac4
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21111913143054500000236593805?instancia=1
Número do processo: 0002510-95.2011.5.02.0041
Número do documento: 21111913143054500000236593805

Fls.: 908
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PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

 

Edital de Leilão Judicial Unificado

41ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP

Processo nº 0002510-95.2011.5.02.0041

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
no dia 10/02/2022, às 12:31 horas, através do portal do leiloeiro  José Valero Santos
Junior - www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial,
no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente,
235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e
arrematação os bens penhorados na execução dos autos supramencionados entre as
partes: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA, CPF: 040.174.778-60, exequente, e LUFAN
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME, CNPJ: 09.099.910/0001-48; LUIS FERNANDO
CAMPOS PETTA, CPF: 114.410.808-05; FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA, CPF:
270.960.438-88; DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO - EIRELI - ME, CNPJ:
19.960.630/0001-36; DAIANE CORREA DA SILVA, CPF: 418.203.668-98; NEUSA DE PAULA
SILVA, CPF: 037.099.108-70; DUMAHE TRANSPORTE, COMERCIO E LOGISTICA DE AREIA
E PEDRA - EIRELI, CNPJ: 19.054.103/0001-62, executado(s), conforme laudo de avaliação
constante dos autos, e que são os seguintes BENS:

VEÍCULO DE PLACA FAN5121, RENAVAM:  183.832.582, CHASSI:
3D4GGH7D19T618531, CPF DO PROPRIETÁRIO: 270.960.438-88. DESCRIÇÃO: uma
camioneta marca/modelo I/DODGE JOURNEY SXT, na cor prata, gasolina, ano de
fabricação/modelo 2009/2009. De acordo com informações do oficial de justiça em 24
/08/2021: ”em bom estado”. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ DÉBITOS DE IPVA (R$ 13.965,39 até 19
/11/2021). 2. HÁ RESTRIÇÃO FINANCEIRA: MERCABENCO MERC ADM BENS (ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA). 3.  HÁ RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA:  BLOQ. RENAJUD – TRANSFERENCIA. 4.  HÁ
DÉBITOS DE LICENCIAMENTO (ÚLTIMO LICENCIAMENTO EFETUADO: EXERCÍCIO 2013).
5. Conforme despacho exarado pelo Exmo Juiz da 41ª Vara do Trabalho de São Paulo:
“estabeleço que eventuais débitos condominiais ou resultantes de financiamento ou
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alienação fiduciária ficarão a cargo do arrematante. Relativamente aos débitos
tributários, esclareço que o arrematante adquirirá o bem livre destes ônus, inclusive
débitos de IPTU e IPVA, uma vez que se sub-rogarão no produto da arrematação (CTN
130, parágrafo único), observada a ordem de preferência de todos os débitos”.
Avaliação: R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais). 

Local dos bens:  Rua Jacofer, nº 161, Jardim Pereira Leite, São
Paulo/SP

Total da avaliação: R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos
reais)

Lance mínimo do leilão: 40%

Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior 

Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão
realizados exclusivamente na modalidade eletrônica. 

O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto
ao leiloeiro, por e-mail: contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas
ao leilão. Na eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de
preferência poderá ser requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos
Leilões Judiciais Unificados, no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com
antecedência ao apregoamento do lote em questão.

O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato
do acerto de contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por
cento), do valor do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por
cento) da comissão do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira
parcela será recolhida através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução,
perante o Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a
comissão do leiloeiro será paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao
processo de execução. A segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta
por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial,
diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião
do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em
percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de
arrematação. 
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O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial
em prestações, deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção,
atendendo às seguintes condições:

a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá
sobre os lances ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor;

b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor
número de parcelas prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;

c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do
valor do lance à vista e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas
serão corrigidas monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E) ou por outro que venha a substituí-lo.

d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$
1.000,00 (mil reais).

e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio
bem, quando se tratar de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens
móveis, caução esta condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 

f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua
não apresentação ao Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do
saldo remanescente automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o
arrematante declara desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a
efetuar o pagamento na forma acima determinada, sob pena de aplicação das
penalidades administrativas.

f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas.

g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a
arrematação.     

Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual
pesquisa de débito junto aos diversos órgãos. 
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Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um
segundo leilão (repasse) dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será
permitida a aquisição parcial dos lotes somente no repasse. 

Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos
sábados, domingos e feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro
oficial ou de quem este indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste
edital, sob pena de imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese,
assumindo o leiloeiro oficial o compromisso de depositário fiel

Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às
partes. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o
presente EDITAL, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 19 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor
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Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0002510-95.2011.5.02.0041 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
Réu: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME e outros (7)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:31 horas, no processo nº 0002510-95.2011.5.02.0041, em
trâmite perante a 41ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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SAO PAULO/SP, 19 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor
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Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0002510-95.2011.5.02.0041 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
Réu: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME e outros (7)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:31 horas, no processo nº 0002510-95.2011.5.02.0041, em
trâmite perante a 41ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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SAO PAULO/SP, 19 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor
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Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: FANNY KARINE DE PAULA SILVA PETRIGLIA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0002510-95.2011.5.02.0041 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
Réu: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME e outros (7)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:31 horas, no processo nº 0002510-95.2011.5.02.0041, em
trâmite perante a 41ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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SAO PAULO/SP, 19 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: DUKAFER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO -
EIRELI - ME

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0002510-95.2011.5.02.0041 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
Réu: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME e outros (7)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:31 horas, no processo nº 0002510-95.2011.5.02.0041, em
trâmite perante a 41ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: NEUSA DE PAULA SILVA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0002510-95.2011.5.02.0041 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
Réu: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME e outros (7)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:31 horas, no processo nº 0002510-95.2011.5.02.0041, em
trâmite perante a 41ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: DUMAHE TRANSPORTE, COMERCIO E LOGISTICA
DE AREIA E PEDRA - EIRELI

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0002510-95.2011.5.02.0041 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
Réu: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME e outros (7)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:31 horas, no processo nº 0002510-95.2011.5.02.0041, em
trâmite perante a 41ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME e outros (7)

DESTINATÁRIO: LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA

ENDEREÇO: GUAIPA , 452 , APTO 102 , VILA LEOPOLDINA, SAO
PAULO/SP - CEP: 05089-000

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:31horas, no processo nº 0002510-95.2011.5.02.0041, em
trâmite perante a 41ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21111913353171600000236597867.

São Paulo, 19 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME e outros (7)

DESTINATÁRIO: DAIANE CORREA DA SILVA

ENDEREÇO: PINTO NUNES, 145, CASA, CENTRO, PARDINHO/SP -
CEP: 18640-000

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:31horas, no processo nº 0002510-95.2011.5.02.0041, em
trâmite perante a 41ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21111913353171600000236597867.

São Paulo, 19 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA 
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME E OUTROS 
(7) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0002510-95.2011.5.02.0041
RECLAMANTE: AGNALDO RINALDI DE OLIVEIRA
RECLAMADO: LUFAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME e outros (7)

DESTINATÁRIO: MERCABENCO MERC E ADMINISTRADORA DE
BENS E CONS LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL , 799, JARDIM AMERICA, SAO PAULO
/SP - CEP: 01431-000

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:31horas, no processo nº 0002510-95.2011.5.02.0041, em
trâmite perante a 41ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21111913353171600000236597867.

São Paulo, 19 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
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De : MI RAN KIM <m173479@trtsp.jus.br>

Assunto : Devolução PJE com leilão designado para
10/02/2022

Para : SECRETARIA DA 41ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO <vtsp41@trtsp.jus.br>

Cc : contato <contato@lancejudicial.com.br>,
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS
UNIFICADOS <hastas@trtsp.jus.br>

Zimbra vtsp41@trtsp.jus.br

Devolução PJE com leilão designado para 10/02/2022

sex, 19 de nov de 2021 13:41

1 anexo

Sr(a). Diretor(a),

Segue  cópia  de  01  Edital  de  leilão  judicial  referente  ao  vosso  processo  judicial
eletrônico  (PJE)  nº 0002510-95.2011.5.02.0041 com  leilão  agendado  para  o
dia 10/02/2022, às 12:31horas.

Nos termos do § 2º do art. 3º do Provimento GP/CR nº 05/2019, informo que o PJE
acima foi devolvido no sistema nesta data.

Informo que o edital de leilão foi publicado e as partes e terceiro interessado
foram notificados no sistema PJE.

Sr. Leiloeiro,

Incluir edital anexo no leilão do dia 10/02/2022. 
Informo que a disponibilização no DEJT se deu no dia 19/11/2021.

Atenciosamente,
Mi Ran Kim
Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

pje-edital-0002510.2011-41ªVTSãoPaulo.doc
1 MB 
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Documentos

Id. Data da
Assinatura Documento Tipo

493c5b9 20/12/2019 22:12 Termo de Abertura de Execução Termo de Abertura de
Execução

4bdbe86 10/01/2020 09:43 Peças faltantes Certidão

6dcc656 19/01/2020 03:47 Certidão de Juntada de Documentos Certidão

c04b483 19/01/2020 03:47 00025109520115020041_001.pdf Documento Diverso

3047aae 19/01/2020 03:47 00025109520115020041_002.pdf Documento Diverso

174a736 19/01/2020 03:47 00025109520115020041_003.pdf Documento Diverso

8b889ea 19/01/2020 03:47 00025109520115020041_004.pdf Documento Diverso

6279939 19/01/2020 03:47 00025109520115020041_005.pdf Documento Diverso

222ed92 19/01/2020 03:47 00025109520115020041_006.pdf Documento Diverso

c93f960 19/01/2020 03:47 00025109520115020041_007.pdf Documento Diverso

ec8a699 19/01/2020 03:47 00025109520115020041_008.pdf Documento Diverso

ec6b098 19/01/2020 03:47 00025109520115020041_009.pdf Documento Diverso

ee0c484 19/02/2020 16:00 Advogado não cadastrado no sistema PJE Certidão

292a37a 19/02/2020 16:07 Intimação Intimação

1a2027b 19/02/2020 16:14 Documento Diverso Documento Diverso

127d6d2 04/08/2020 14:57 Despacho Despacho

331324c 04/08/2020 14:58 Intimação Intimação

e738ea1 28/01/2021 17:57 Despacho Despacho

98322ac 28/01/2021 17:58 Intimação Intimação

504e529 29/01/2021 08:16 Email ciência ao perito Correspondência
Eletrônica/E-mail

59d1d03 08/02/2021 15:12 Manifestação Manifestação

92a88a8 13/02/2021 00:00 Destituição perito Carlos Roberto - nomeação perito Marcelo
Nogueira Despacho

49f4300 13/02/2021 00:01 Intimação Intimação

492eed5 17/02/2021 10:59 Perito Marcelo Nogueira - administrador Intimação

67b8a5c 07/06/2021 11:34 Intimar Perito Despacho

57297e4 07/06/2021 11:35 Intimação Intimação

78689be 07/06/2021 11:35 Intimação Intimação

e8f010a 21/06/2021 09:27 Apresentação de Laudo Pericial Apresentação de
Laudo Pericial

993e8e5 22/06/2021 12:17 Planilha de Atualização de Cálculos Planilha de Atualização
de Cálculos

9372b25 22/06/2021 12:26 Determina o Prosseguimento da Execução Despacho

a9f7484 22/06/2021 12:27 Intimação Intimação

c504e1a 22/06/2021 14:41 Protocolo SISBAJUD 20210002618225 BacenJud (bloqueio)



c590200 22/06/2021 14:47 Endereços Atualizados - Sócios Executados Infoseg (consulta)

e2d3d46 22/06/2021 15:01 Penhora e Avaliação de Veículos - Fanny Karine de Paula
Petriglia Mandado

ea74c53 22/06/2021 15:01 Penhora e Avaliação de Veículos - Luís Fernando Campos
Petta Mandado

7f77d80 22/06/2021 15:17 à Receita Federal Ofício

96fec87 22/06/2021 15:17 ao Banco Central - Cotas de Consórcio Ofício

4fe7218 22/06/2021 15:17 à CNSeg Ofício

4a312de 22/06/2021 18:10 Juntada dos Comprovantes de Envio de Ofícios Certidão

f655ad8 22/06/2021 18:10 Protocolo Digital do BACEN Documento Diverso

3be8d05 22/06/2021 18:10 à Receita Federal Correspondência
Eletrônica/E-mail

97da41d 22/06/2021 18:10 à CNSeg Correspondência
Eletrônica/E-mail

5837e65 25/06/2021 10:53 Resposta Sisbajud 20210002618225 Documento Diverso

aa3ff36 25/06/2021 10:53 Constrição de valores Intimação

1caac7e 29/06/2021 17:38 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

a9817fd 29/06/2021 17:40 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

e0d4470 30/06/2021 15:48 Determina a Expedição de Novo Mandado e Alvará - Após
Cautelas de Praxe Despacho

82fafe9 30/06/2021 15:49 Intimação Intimação

7b67ca3 30/06/2021 16:34 Penhora e Avaliação de Veículos Mandado

d9f3d5d 06/07/2021 12:40 AC BB 0002510-95.2011.5.02.0041 R$194,54 Documento Diverso

d22ab97 07/07/2021 18:42 Resposta negativa Portobens Ofício

1d6c72d 14/07/2021 11:08 Resposta Negativa - Receita Federal Ofício

374ca86 14/07/2021 12:28 Alvará SISCONDJ - Devolução de Honorários e Aviso de
Crédito de Id d9f3d5d Documento Diverso

0a051c6 14/07/2021 12:32 da Expedição de Alvará SISCONDJ Intimação

5d4c7df 20/07/2021 07:32 Resposta Negativa - Caixa Seguradora Ofício

ec780ca 20/07/2021 18:22 Resposta Negativa Itaú Ofício

57a06a1 18/08/2021 15:03 Resposta CNSeg Ofício

6aca426 24/08/2021 18:14 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

78270d8 24/08/2021 18:14 AUTO DE PENHORA FANNY 1 Auto de Penhora

3e42224 24/08/2021 18:14 AUTO DE PENHORA FANNY 2 Auto de Penhora

4b9be3d 24/08/2021 18:14 FOTO VEICULO DODGE 1 Fotografia

6a70a39 24/08/2021 18:14 FOTO VEICULO DODGE 2 Fotografia

d9ae4b5 24/08/2021 18:14 FOTO VEICULO DODGE 3 Fotografia

ef516a2 24/08/2021 18:14 FOTO VEICULO DODGE 4 Fotografia

f1c176d 24/08/2021 18:14 PESQUISA INFOSEG FANNY Documento Diverso

6581191 25/08/2021 10:42 Homologa avaliação Despacho

b65428b 25/08/2021 10:43 Intimação Intimação



05b2623 26/08/2021 10:58 CERTIDÃO DE LOCALIZAÇÃO DE EXPEDIENTES PARA A
CENTRAL DE LEILÕES Certidão

ea9f94d 31/08/2021 10:09 HABILITAÇÃO Solicitação de
Habilitação

82e5374 31/08/2021 10:09 Procuração Procuração

d242bd9 31/08/2021 10:09 Procuração Procuração

7618b74 31/08/2021 10:09 Contrato Social Contrato Social

5be041f 31/08/2021 10:09 Contrato Social Contrato Social

61e593b 31/08/2021 10:09 Contrato Social Contrato Social

04d0cf7 31/08/2021 10:09 Contrato Social Contrato Social

7529592 31/08/2021 15:25 Impugnação PENHORA Impugnação

23ae5c6 31/08/2021 15:25 RENAVAN Documento Diverso

debcbaf 31/08/2021 15:25 DEBITOS IPVA Documento Diverso

922655b 31/08/2021 15:25 DEBITOS IPVA Documento Diverso

23786c6 31/08/2021 15:25 DEBITOS IPVA Documento Diverso

efa814c 31/08/2021 15:25 DEBITOS IPVA Documento Diverso

0b0cffc 31/08/2021 15:25 DEBITOS IPVA Documento Diverso

2ffc06f 31/08/2021 15:25  AÇÃO BUSCA APREENSAO TJSP Documento Diverso

4ca69fb 02/09/2021 12:33 avisos de crédito Certidão

c167830 02/09/2021 12:33 AC BB 0002510-95.2011.5.02.0041 R$20.967,10 Documento Diverso

e1a1472 02/09/2021 12:33 AC BB 0002510-95.2011.5.02.0041 R$21.358,02 Documento Diverso

1eb964a 02/09/2021 19:26 RESPOSTA OFICIO Manifestação

ca2c4b6 02/09/2021 19:26 0002510-95.2011.5.02.0041 Documento Diverso

9a81332 02/09/2021 19:26 1 Documento Diverso

e0d3234 02/09/2021 19:26 2 Documento Diverso

57c2a6d 08/09/2021 12:53 Rejeitada a impugnação Despacho

b3982a2 08/09/2021 12:54 Intimação Intimação

fa1a5cb 08/09/2021 17:59 LUIS FERNANDO CAMPOS PETTA - ciência da constrição Intimação

4e21e65 16/09/2021 11:14 reconsideração despacho Manifestação

f76eed9 16/09/2021 11:14 email financeira com valor da divida Documento Diverso

4771a77 17/09/2021 17:50 Indefere Reconsideração Despacho

e7f0bcf 17/09/2021 17:51 Intimação Intimação

33e7f2b 29/09/2021 14:48 ciência da expedição do alvará SISCONDJ - reclamante Intimação

fc4061b 05/10/2021 14:50 CERTIDÃO DE LOCALIZAÇÃO DE EXPEDIENTES PARA A
CENTRAL DE HASTAS Certidão

a8bb946 05/10/2021 18:58 Pedido de cancelamento de alvará DADOS INCORRETOS Manifestação

8c715d3 06/10/2021 11:04 Certidão de devolução Certidão

2d6c690 06/10/2021 11:15 à Central de Hastas Correspondência
Eletrônica/E-mail

929b3ff 06/10/2021 11:22 Erro no alvará expedido e devolução do valor à conta judicial Certidão



8952d66 06/10/2021 11:29 Determina liberação ao exequente e envio à Central de Hastas Despacho

16f7742 06/10/2021 11:30 Intimação Intimação

0064111 06/10/2021 11:52 Alvará siscondj 20211006114009095228 Documento Diverso

1998cd5 06/10/2021 11:53 ciência da expedição do alvará SISCONDJ - reclamante Intimação

4064ac4 19/11/2021 13:14 pesquisa de debitos Documento Diverso

fbf5f5f 19/11/2021 13:37 Edital de Praça/Leilão Edital de Praça/Leilão

924ddd3 19/11/2021 13:37 Intimação de leilão Intimação

8868168 19/11/2021 13:37 Intimação de leilão Intimação

82683e0 19/11/2021 13:37 Intimação de leilão Intimação

c16deea 19/11/2021 13:37 Intimação de leilão Intimação

10ab3a4 19/11/2021 13:37 Intimação de leilão Intimação

815298c 19/11/2021 13:37 Intimação de leilão Intimação

238776d 19/11/2021 13:40 Intimação de leilão Intimação

e73134c 19/11/2021 13:40 Intimação de leilão Intimação

f9ce9af 19/11/2021 13:40 Intimação de leilão Intimação

c8ea313 19/11/2021 13:57 da Central de Hastas - Publicação em 19/11/2021 Correspondência
Eletrônica/E-mail
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